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so.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

em 16 de julho de 1970 

PRESID8NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORRf.:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard- Oscar Passos
Flávio Brito - Milton Trindade -
Clodomir Milet - Sebastião Archer 
- Victorino Freire - Petrônio Por
tella. - Slgefrcdo Pacheco - Wal
demar Alcântara - Dinarte Mariz -
Ma.noel Villaça - Ruy Carneiro -
Argemiro de Figueiredo - Domicio 
Gondim - João Cleofas - José Er
mirio - Amon de Mello - Leandro 
Maclel -:- Júlio Leite - José Leite -
Antônio Balblno - Josaphat Mari
nho - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Paulo Tôrres - Vascon
celos Torres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Benedicto Valia
dares - Nogueira da Gama - Lino 
de Mattos - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An
tônio Carlos - Attil!o Fontana -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 40 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0-Becretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

0F1CIO 
DO SR. !.O-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 46, de 1970 

(N.0 146·A/l0, na Câmara dos Deputados) 

(DE INICIATIVA DO SR. PRESIDF.:ml: PA IW'ÓJ!LICA) 

Aprova o Deereto-lei n,0 1.106, de 
16 de junho de 1970, que cria o Pro
grama de Integração Nacional, alte
ra a legislação do Impôsto de Ren· 
da das pessoas jurídicas na parte 
referente a Incentivos fiscais, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional deereta: 

Art. 1.0 - J!l aprovado o Decreto-lei 
n.o 1.106, de 16 de junho de 1970, que 
cria o Programa de Integração Nacional, 
altera a legislação do Impôsto de Renda 
das pessoas juridicas na parte referen
te a incentivos fiscais, e dá outras provi
dências. 

Art. 2.o -- ll:ste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
-- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
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MENSAGEM 

N.0 172, de 1970 

Excelent!.sslmos Senhores Membros do 
Congresso. Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação do Congresso Na
cional, acompanhado de exposição de 
motivos, o texto do :Decreto-lei n.0 Uo6, 
de 16 de junho de 1970, publicado no 
Diário Oficial desta data, que dispõe sô
bre a criação do Programa de Integra
ção Nacional, altera a legislação do Im
pôsto de Renda das pessoas jurídicas na 
parte referente a Incentivos fiscais, e dá 
outl'as providências. 

Brasília, 17 ·de junho de 1970. -
Emílio G. Médicl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 252, DE 
1970, DOS SRS. MINISTROS DA FA
ZENDA, DO PLANEJAMENTO E CO
ORDENAÇAO GERAL E DO INTE
RIOR. 

Em 12 de junho de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Rep~blica: 

O projeto de decreto-lei ora subme
tido à aprovação de Vossa Excelência 
faz parte do conjunto de medidas de 
médló e longo prazo que objetivam pro
duzir os meios financeiros para a im
plantação da. política delineada por 
Vossa Excelência em recente pronuncia
mento à Nação, visando à solução defi
nitiva para os problemas que ora afli
gem ·as Regiões Norte e Nordeste do 
Pais. · 

O aproveitamento de uma faixa de re
cursos. dos chamados incentivos fiscais, 
somando-se a outras fontes de recursos 
de menor valor, revelou-se a fórmula 
mais viável para a consecução do ob
jetivo collmado e a única capaz de se 
compatibilizar com o conjunto da polí
tica econômico-financeira do Govêrno. 

De fato, sôbre não caracterizar aumento 
real da carga tributária, o presente pro
jeto tem a virtude de mobllizar recursos 
de origem não inflacionária. 

A projeção de dados econômicos deixa 
antever que o deslocamento das parce
las ora encampadas não implicará em 
carência para áreas ou setores Incenti
vados, não só pela percentagem mínima 
que ora se transfere, mas, também, por
que a destinação dos recursos para in
vestimentos de capital, principalmente 
em obras de Infra-estrutura, colonização 
e irrigação propiciará benefícios econô
mico-socia!s muito mais slgn1ficatlvos em 
têrmos de criação i:le novos empregos e 
ampliação do mercado de consumo. 

Por estas razões, o presente projeto, 
longe de se caracterizar como diminuição 
de incentivos, virá, isto sim, complemen
tar, · acelerar e fortalecer esta politica 
mediante um processo de desencadea
mento de efeitos multiplicadores na so
ciedade como um todo e nos próprios 
setores e regiões atualmente abrangtdos 
pelos beneficias fiscais. 

·com tal objetivo, será criado o Pro
grama de Integração Nacional, na for
ma do artigo 1.0 , com recursos no 'mon
tante de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bi
lhões de cruzeiros)', para aplicação, du
rante o período de 1971 a 1974, em obras 
de infra-estrutura econômlca e social 
nas áreas da BUDENE e SUDAM subor
dinado às dlretrizes que vierem a ser fi
xadas por Vossa Excelência, nos têrmos 
do art. 2.o 

A fonte básica de reaursos para êsse 
programa resulta da modificação nos li
mites estabelecidos na legislação que re
gula a aplicação de Incentivos fiscais, 
conforme o disposto nos artigos 4.o e s.o 

O mecanismo proposto assegurará ra
pidez e eficaz liberação dos recursos, em 
conform!dad'e com os grandes proble
mas enfrentados nas referidas regiões. 

• 
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é>s restantes dispositivos objetlvam 
compatlb111zar a nova sistemática com 
as demais normas vigentes sôbre o Im
pôsto de ·Renda e sôbre Incentivos fis
cais. 

No projeto foram atendidos . os dispo
sitivos constitucionais e regulamentares, 
no tocante ao sistema tributário e de or
çamento. 

Finalmente, propomos a edição de de
creto-lei, amparado pelo art. 55 da Cons
tituição Federal, por se tratar de maté
ria financeira (principalmente tributA
ria) de interêsse público relevante e cuja 
adoção se torna urgente a fim de alcan
çar os obj e ti vos pretendidos. 

Aproveitamos a oportunidade para re
novar a Vossa Excelência os protestos 
do mais profundo respeito. Antônio Del
fim Netto, Ministro da Faenda. -Reis 
VeUoso, Ministro do Planejamento e Co
ordenação Geral. - Costa Cavalcanti, 
Ministro do Interior. 

DECRETO-LEI N.0 1.106 
DE 16 DE JUNHO DE 1970 

Cria o Programa de Integração 
Nacional, altera a legislação do Im· 
pôsto de Renda das pessoas Jurídicas 
na parte referente ·a incentivos fis· 
cais, e dá outras providências. · 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, item 
II, da Constituição, e, considerando a ur
gência e o relevante lnterêsse público de 
promover a maior integração e econo~ 
mia nacional das regiões. compreendidas 
nas áreas de atuação da SUDENE e da 
SUDAM, decreta: 

Art. 1.0 - llJ criado o Programa de In
tegração Nacional, com dotação de re
cursos no valor de Cr$ 2. ooo. 000.000,00 
(dois bilhões de cruzeiros) a serem cons
tituídos nos exercicios financeiros de 
1971 a 1974, inclusive, com a finalidade 

esp•ecíflca de financiar o plano de obras 
de infra-estrutura, nas regiões compre
endidas nas áreas de atuação da SUDE
NE e da SUDAM e promover sua mais 
rápida integração à economia nacional. 

Parágrafo único - os recursos do Pro-· 
grama de Integração Nacional serão cre
ditados, como receita da União, em con
ta especial no Banco do Brasil S.A. 

Art. 2.0 - A primeira etapa do Pro
grama de Integração Nacional será 
constltuida pela construção imediata das 
Rodovias Transamazônica e Cuiabá -
Santarém. 

§ 1.0 - Será reservada para coloniza
ção e reforma agrária faixa de terra de 
até dez qullômetros à esquerda e à di
reita das novas rodovias para, com os 
recursos do Programa de Integração Na
cional, se executar a ocupação da terra 
e adequada e produtiva exploração eco
nómica. 

§ 2.0 - Inclui-se também na primeira 
etapa do Programa de Integração Na
cional á primeira fase do Plano de Irri
gação do Nordeste. 

Art. 3.0 - As normas de aplicação dos 
recursos do Programa de Integração Na
cional serão elaboradas, em conjunto, pe
los Ministros da Fazenda, do Planeja
mento e coordenação Geral e do Inte
rior e aprovadas pelo. Presidente da Re
pública. 

Art. 4.0 - constituirão recursos do 
Programa de Integração Nacional: 

I - recursos orçamentários previs
tos nos orçamentos anuais e 
plurianuais; 

II - recursos provenientes de incen
tivos fiscais; 

III - contribuições e doações de em
prêsas públicas e privadas; 

IV - empréstimos de Instituições fi. 
nancelras nacionais e interna
cionais; 

V - recursos de outras fontes. 
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Art. 5.0 - A partir elo exercício finan
ceiro de 1971 e até o exercício financeiro 
de 1974, inclusive do total das importân
cias deduzidas do Impôsto de Renda de
vido para aplicação em 'incentivos fiscais, 
30% (trinta por cento) serão creditados 
diretamente em conta do Programa de 
Integração Nacional, permanecendo os 
restantes 70% (setenta por cento) para 
utilização na forma prevista na legislação 
em vigor. 

§ 1.0 - A parcela de 30% (trinta por 
cento) referida neste artigo será calcula
da proporcionalmente entre as diversas 

destinações dos Incentivos Indicados na 
declaração de rendimentos. 

§ 2.0 - O disposto neste artigo aplica
se aos Incentivos fiscais de que tratam: 

a> o art. 1.0 , letra b, do Decreto-lei 
n.0 756, de 11 de agôsto de 1969; 

b) o art. -18, letra b, da Lei n.o 4.239, 
de 27 de junho de 1963, alterado 
pelo art. 18 da Lei n.0 4.869, de 
1.0 de dezembro de 1965; 

c) o art. 1.0 , § 3.0 , da Lei n.o 5.106, de 
2 de setembro de 1966; 

d) o art. 81 do Decreto-lei n.o 221, de 
28 de fevereiro de 1967; 

e) o art. 6.0 , caput, do Decreto-lei 
n.0 756 de 11 de agôsto de 1969; 

f) as alíneas i, d e e anteriores, 
quando os Investimentos se desti
narem às regiões situadas nas 
áreas de atuação da. SUDENE e 
da SUDAM. 

Art. s.o - Permanecem inalteradas as 
normas e condições estabelecidas pelo ar
tigo 7.o do Decreto-lei n.o 770, de 19 de 
agôsto de 1969, e pelo art. 6.o do Decreto
lei n.o 880, de 18 de setembro de 1969. 

Art. 7.0 - li:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, deven
do ser regulamentado no prazo de ses
senta dias. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 16 de junho de 1970, 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici. 

(As Comi.qséles de Valorização Econó
mica aa Ama26nta, ao Poltgono aas S~
cas, de Economià. e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER 
N.0 467, de 1970 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S/8, de 1970, do Govêmo do 
Estado de Mato. Grosso, S'Ollcitando 
autorização para contrair emprésti
mo no exterior destinado à implan
tação da linha de transmissão Cam
po Grande-Aquidauana-Corumbá e 
respectiva via. de acesso. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O Sr. Governador do Estado de Mato 
Grosso, no Ofício GE n.0 298/70, soU
cita ao Senado Federal, nos têrmos do 
art. 42, IV, da Constituição a competen
te "autorização para contrair emprésti
mo no exterior destinado à Implantação 
da linha de transmissão Campo Gran
de-Aqulda.uana-Corumbá e respectiva 
via de acesso". 

2. O Chefe do Executivo do Estado de 
Mato Grosso, em seu oficio, esclarece: 

"O empreendimento é indispensável 
à concretização da atual politica fe
deral de ocup!llr a Amazônia, acom
panhando a direção que o cresci
mento espontâneo da. economia cen
tro-sul do Pais está a Indicar. 

A política federal visa, entretanto, a 
acelerar o processo, o que Implica 
em oferecer à economia regional re
cursos capazes de fazê-la superar o 
seu crescimento vegetativo. 

Faz-se mister, portanto, uma injeção 
de recursos em setores que ofereçam 
condições de abreviar a ocupação 
territorial da Amazônia. Não será 
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necessário procurar multo para se 
encontrar, na infra-estrutura regio
nal, o fator capaz de modificar em 
curto prazo a paisagem sócio-cultu
ral (e, por certo, econômlca) desta 
região. 
Para a implantação da linha de 
transmissão de que estamos tratan
do, e que vai integrar-se às medi~ 
das pertinentes que a Federação to
ma, neste momento, em outras áreas, 
faz-se necessário um investimento 
lia ordem de US$ 10.000.000,00, so
mente possível de atendimento 
_através de empréstimo externo que 
o Govêrno Estadual está em condi
ções de realizar." 

Consta, ainda, do mesmo oficio, que o 
empréstimo "deverá ser formalizado à 
Companhia de Desenvolvimento do Es
tado de Mato Grosso (CODEMAT) órgão 
vinculado à Secretaria de Govêrno e 
Coordenação Económica" e que a pro
posta de financiamento "deverá ser 
mantida em suas condições, prazos, etc., 
podendo, no entanto, ser concretizada a 
operação com outro agente financeiro". 

3. Anexo ao referido ofício encontram
se os seguintes documentos: 

a.) parecer do Banco Central do Bra
sil (CENPEX - Oficio n.0 70/18, 
de 28 de abril do corrente ano); 

b) publicações oficiais com o texto 
da lei estadual que autorizou a 
operação (Lei n.0 2.969, de 22 de 
dezembro de 1969 - D.O. estadual 
de 29-12-69); 

c) vasta documentação fornecida 
pela CEMAT sôbre as obras e a 
operação pretendida, com estu
dos de viabilidade económica, etc. 

4. O Ilustre Senador Flllnto Müller, 
Líder da Maioria, posteriormente, en
caminhou a esta Casa Informações com
plementares, prestadas pelo Escritório 
da Representação do Govêrno do Esta
do de Mato Grosso na Guanabara, bem 
como as propostas de financiamentos da 

firma Convertlble Bonds, Panamá, por 
intermédio de seu representante no Bra
sll-·BRACO:MEX Ltda., Rio de Janeiro. 

A Informação da referida representa-
ção esclarece: 

"Considerando a Importância da 
obra, o Govêmo do Estado, após 
concorrência realizada pela CODE
MAT, optou pela proposta de finan
ciamento da firma convertlble 
Bonds, sediada no Panamá, repre
sentada no Brasil pela firma BRA
CO:MEX Ltda., tendo em vista que a 
proposta apresentada dispensa o 
aval do Tesouro Nacional, aceitando 
como garantia o aval do Tesouro do 
Estado, já autorizado pela Assem
bléia Legislativa, conforme Lei n.0 

2.989, de 22-12-69, cujo exemplar do 
Diário Oficial já se encontra anexo 
ao processo que ora tramita nessa 
Casa. 

Informo, ainda, a Vossa Excelência 
que o processo se encontra devida
mente Instruido na CEMPEX -
Banco Central do Brasil - cujas 
exigências já foram cumpridas, con
forme documentação que segue ane
xa ao presente, restando, portanto, 
apenas a autorização do Senado Fe
deral para a obtenção da carta de 
credenclação." 

5. Da primeira proposta de financia
mento que nos foi remetida, destacamos 
os seguintes tópicos: 

"2 - Parcelamento·: 

A Importância antes referida será 
lntegrallzada em 4 (quatro) parce
las trimestrais, de acôrdo com o an
damento das obras e assim progra
madas: 
2.1 - Primeira parcela: 40% (qua
renta por cento) do valor global, por 
ocasião da assinatura do contrato de 
financiamento, contemporâneamente 
com o contrato da construção das 
obras; 
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2.2- 2.a (segunda), 3.a (terceira) e 
4.a (quarta) parcelas: 20% (vin~e por 
cento) cada uma, do valor global, a 
3 (três), 6 (seis) e 9 (nove) meses, 
respectivamente, da data da entre
ga da primeira parcela. 

4 - Prazos para Pagamentos: 
A devolução do empréstimo antes 
citado, para cada plilrcela, será a se
guinte: 
4.1 - Carência de 24 (vinte e qua
tro) meses da assinatura do con
trato; 

4.2 - 21 (vinte e um) pagamentos 
trimestrais Iguais e consecutivos, re
presentados por notas promissórias, 
o primeiro dos quais no 24.0 (vigési
mo quarto) mês e o último, no 84.0 

Coctagésimo quarto) mês da assina
tura do contrato, tudo de acôrdo 
com a cláusula 4.1 mais acima in
dicada. 
Admitindo, pois, que a última par

. cela seja entregue a 9 (nove) me
ses da a.Ss!natura do contrato, o pra
zo final e máximo para pagamento 
será de 93 (noventa e três) meses, 
incluídos os 24 (vinte e quatro) me
ses de carência. 

6- Garantias: 

As notas promissórias citadas nos 
Itens 4 (quatro) e 5 (cinco) da pre
sente oferta deverão ser emitidas 
pela CODEMAT, assinando todos os 
seus diretores, e estas mesmas pro
missórias deverão ser totalmente ga
rantidas por aval do Tesouro do Es
tado de Mato Grosso, através da Se
cretaria da Fazenda, que aporá sua 
assinatura nas . referidas notas pro
missórias. 
A presente operação financeira, pa
ra ser efetivada, deverá ter a apro
vação da Assembléia Legislativa. do 
Estado de Mato Grosso. 
A CODEMAT deverá providenciar 
junto às autoridades competentes 

qualquer outra autorização necessá
ria para a efetivação do empréstimo. 
Também será necessária a obtenção 
do competente Certificado de Regis-

. tro do Banco Central do BrasU." 

Essa primeira proposta, no valor de 
US$ 6.000.000,00 (seis milhões de dóla
res), trata do fornecimento de· materiais 
de montagem da Lt 138 kv a Campo 
Grande - Aquldauana - Corumbá. 

A segunda, de US$ 4.000.000,00 (qua
tro milhões de dólares), destina-se ao 
fornecimento de materiais e serviços pa
ra Subestação de Corumbá, Aquidauana 
e Campo Grande, e segue as mesmas con
dições da primeira. 

6. Dessa forma, atendidas que foram as 
exigências constitucionais (art. 42, IV, da 
Constituição) e regimentais (arts. 342 e 
343 do Regimento Interno), esta comissão 
nada tem a opor à solicitação do senhor 
Governador do Estado de Mato Grosso. 

Atendendo, no entanto, a ponderação 
feita recentemente pelo Presidente do 
Banco Central do Brasil, ao apreciar pe
dido de empréstimo externo feito pelo 
Estado do Espírito Santo (Ofício n.0 

36/70, de 25 de maio de 1970), no sentido 
de que, "do ponto de vista prático, não é 
conveniente a fixação prévia, pelo Se
nado ou por lei estadual da taxa de juros 
relativa a empréstimo em negociação, 
tendo em vista as variações a que está 
sujeito o mercado Internacional", faze
mos referência, no projeto de resolução 
que apresentamos, tão-somente, "à taxa 
de juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil, para registro dos financiamentos 
da espécie, obtidos no exterior". Deixa
mos, Igualmente, de Indicar o financia
dor, vez que, conforme salienta o Senhor 
Governador, o mesmo pode vir a mudar. 

Diante disso, julgamos conveniente dar 
a autorização, em têrmos gerais, confor
me foi feito na lei estadual específica, 
esclarecendo que a operação "reallzar-se
á nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal", e, ainda, "obe-

l 
I 
I 
I 
! 
I 
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decidas as demais prescrições e exigên
cias normais dos órgãos encarregados da 
politica econômico-financeira do Govêr
no". 
'1. Diante do exposto, opinamos pela 
concessão da autorização solicitada nos 
têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 56, de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de llS$ 
10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res), destinado a financiar a implan
tação da linha de transmissão Cam
po Grande - Aquidauana - Corum
bá e respectiva rodovia de acess ... 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - :S: o Govêrno do Estado de 

Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso- CODEMAT, 
com aval do Tesouro do Estado, operação 
de empréstimo externo até o valor de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares) ou o seu equivalente em outra 
moeda, para financiamento da linha de 
transmissão de energia elétrica ligando 
Campo Grande - Aquidauana - Co
rumbá e respectiva rodavia de acesso. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo rederal, à taxa de juros admi
tida pelo Banco Central do Brasil para 
o registro dos financiamentos da espécie, 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais prescrições e exigências normais dos 
órgãos encarregados da política econômi
co-financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 14 de julho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Bezerra Neto, Relator - Car
los Lindenberg - Dinarte Mariz - Mil
ton Trindade - José Ermírio - Flávio 
Brito - Mello Braga - Antônio Carlos 
- Clodomir Milet. 

PARECER 
N. 0 468, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução da 
Comissão de Finanças, que autoriza 
o Govêrno do Estado de Mato Gross(} 
a contrair empréstimo no exterior 
destinado à implantação da linha de 
transmissão Campo Grande - Aqui
dauana - Corumbá e respectiva via 
de acesso, 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, nos têrmos regimentais, o presente 
projeto de resolução autoriza o Govêrno 
do Estado do Mato Grosso através da 
Companhia de Desenvolvimento do Es
tado de Mato Grosso - . CODEMAT e 
com o aval do Tesouro do Estado, a rea
lizar operação de empréstimo externo 
até o valor de CUS$ 10.000.000,00) de2 
milhões de dólares) para financiamento 
da linha de transmissão de energia elé
trica ligando Campo Grande ~. Aqui
dauana- Miranda- Corumbá e respec
tiva rodovia de acesso. 

O art. 2.0 dispõe que "a operação rea
lizar-se-á nos moldes e têrmos aprova
dos pelo Poder Executivo Federal, à. taxa 
de juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para o registro dos financiamen
tos da espécie, obtidos no exterior, obe
decidas as demais prescrições e exigên
cias normais dos órgãos encarregados da 
política econômico-financeira do Govêr
no". 

2. No que compete a esta comissão exa
minar, verifica-se ter sido ouvido o Poder 
Executivo Federal (Constituição, art. 42, 
IV) e cumpridas as exigências constantes 
dos arts. 342 e 343 do Regimento Interno, 
com a anexação dos seguintes documen
tos: 

a> parecer do Banco Central do 
Brasil (CEMPEX - Oficio n.o 
70/18, de 28 de abril de 1970) ; 
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b) publicações oficiais com o texto 
da lei estadual que autôJ:I.za a 
operação (Lei n.o 2. 969, de 22 de 
dezembro de 1969); 

c) informações variadas fornecidas 
pela CEMAT, sôbre as obras e a 
operação, com estudos de viabi
lidade econômica, etc.; 

d) oficios, do Senhor Governador do 
Estado e da representação do 
mesmo na Guanabara, esclarecen
do os objetivos do financiamento; 
e 

e) propostas de financiamento (con
trato) feitas pela firma conver
tible Boncls, Panamá, por Inter
médio de seu representante no 
Brasil BRACOMEX Ltda. 

S. Atendidas que foram tôdas as exi
gências constitucionais e regimentais, e 
estando o projeto de resolução redigido 
de acõrdo com a melhor técnica legisla
tiva, esta comissão nada tem a opor à 
sua tramitação normal, pois constitucio
nal e jurídico. 

Sala das Comissões, em 15 de julho 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Guido Mondin, Relator - Bezerra 
Neto - Dinarte Mariz- Argemiro de Fi· 
gueiredo - Milton Trindade - Antônio 
Carlos. 

PARECER 
N.0 469, de 19'70 

da Comissão 4os Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o projeto 
de resolução· da Comissão de Finan
ças que autoriza o Govêmo do Es
tado de Mato Grosso a contrair em
préstimo no exterior destinado à im
plantação da linha de transmissão 
Campo Grande - Aquidauana -
Corwnbá e respectiva via de acesso. 

Relator: Sr. Antônio Balbino 

A Comissão de Finanças, ao apreciar o 
Ofício S/8, de 1970, do Senhor Governa
dor do Estado de Mato Grosso, houve por 

bem apresentar, nos têrmos regimentais, 
o presente projeto de resolução, que au
toriza o Govêrno daquele Estado, através 
da Companhia de Desenvolvmento do 
Estado de Mato Grosso - CODEMAT, ,a 
efetuar operação de empréstimo externo, 
com o aval do Tesouro do Estado, até o 
valor de US$ 10.000.000,00: (dez milhões 
de dólares), destinado a financiar a Im
plantação da linha de transmissão de 
energia elétrica llgando Campo Grande 
- Aquidauana - Corumbá e respectiva 
rodovia de acesso. 

2. O Senhor Governador, em seu oficio 
ao Senado, salienta os seguintes aspec
tos: 

"0 empreendimento é Indispensável 
à concretização da atual política fe
deral de ocupar a Amazônia acom
panhando a dlreção que o crescimen
to espontâneo da economia centro
sul do Pais está a Indicar. 

A politica federal visa, entretanto, a 
acelerar o processo, o que Implica em 
oferecer à economia regional recur
sos capazes de fazê-la superar o seu 
crescimento vegetativo. 

Faz-se mister, portanto, uma lnje
ção de recursos em setores que ofe
reçam condições de abreviar a ocupa
ção territorial da Amazônia. Não 
será necessário procurar multo para 
se encontrar, na Infra-estrutura re
gional, o fator capaz de modificar em 
curto prazo a paisagem sócio-cultu
ral (e por certo econômlca) desta re
gião. 

Para a Implantação da linha de 
transmissão de que estamos tratan
do, e que vai Integrar-se às medidas 
pertinentes que a Federação toma, 
neste momento, em outras áreas, faz
se necessário um investimento na 
ordem de US$ 10.000.000,00, somen
te possível de atendimento através 
de empréstimo externo que o Govêr
no estadual está em condições de 
realizar." 

I 
I 
1 
i 
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3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, examinando o projeto de resolução, 
assim conclui seu pronunciamento: 

"Atendidas que foram tôdas as exi
gências constitucionais e regimen
tais, e estando o projeto de resolução 
redigido de acôrdo com a melhor 
técnica legislativa, esta comissão na
da tem a opor à sua tramitação nor
mal, pois constitucional e jurídico." 

4. No âmbito da competência regimen
tal desta COmissão, nada há que possa 
ser oposto à solicitação do Senhor Go
vernador do Estado de Mato Grosso, que 
vem propiciar à população da região 
mencionada melhores condições num dos 
setores básicos da vida moderna - ener
gia elétrica -, bem como na implanta
ção de rodovia, indispensável, também, 
ao progresso. 

5. Diante do exposto, esta Comissão opi
na pela aprovação do presente projeto 
de resolução. 

Sala da.s Comissões, em 15 de julho 
de 1970. - José Cândido, Presidente, em 
exercício - Antônio Balbino, Relator -
Flávio Brito -Milton Trindade - Guido 
Mondin - ArgeJniro de Figueiredo -
Antônio Carlos. 

PARECER 
N. 0 4'70, de 1970 

da Comissão de Indústria e Co
mércio, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 4, de 1969 (número 
2.235-C/64, na Câmara), que torna 
privativo das entidades estatais o uso 
. da denominação que inclua o afixo 
"BRAS". 

Relator: Sr. José Ermirio 

o presente projeto, que torna priva
tivo das entidades estatais o uso de de
nominação que Inclua o afixo "BRAS", 
retorna ao exame desta Comissão por 
deliberação da Presidência desta Casa, 
publicada no Diário do Congresso Nacio
nal, Seção II, página 2.439, do dia 3 de 
julho do corrente ano. 

2. Esta Comissão, ao examinar pela pri
meira vez a matéria, aprovou o voto do 
então Relator, Senador Antônio Balbino 
(Parecer n.o 110, de 1970), pela sua apro·
vação. 

3. Indo o projeto a Plenário, foi apro
vado o Requerimento n.0 39/70, do Sena
dor Guida Mondin, sollcitando a audiên
cia do Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral. 

4. Pelo Oficio n.0 72/70, de 26 de junho 
próximo passado, aquele Ministério en
caminha a esta Casa o parecer emitido 
pela sua Consultaria Jurídica, razão por 
que a Presidência solicita nõvo pronun
ciamento desta Comissão. 

5. Acontece, porém, que a Consultaria 
Jurídica do Ministério do Planejamento e 
coordenação Geral, em seu parecer, ne
nhum elemento nôvo trouxe ao nosso 
exame e consideração. Limita-se a afir
mar, após um relatório sõbre o proJeto, 
que "sob os ângulos da constituclonall
dade e juridlcldade, portanto, nada te
mos a opor à tramitação da matéria". ln 
fine do referido parecer, lembra, ainda, 
sôbre a conveniência de ser ouvido o MI~ 
nlstério da Indústria e do Comércio. 

6. No que compete a esta Comissão exa
minar, nada há; a acrescentar ao parecer 
emitido anteriormente. As informações 
prestadas tão-sômente o corroboram, no 
tocante à constitucionalidade do pro
jeto. 

Entendemos que a matéria já foi de- . 
vidamente examinada pelas Comissões 
Técnicas das duas casas do Congresso 
Nacional, cabendo, agoll'a, ao Plenário 
do Senado decidir a respeito. 

7. Diante do eXposto, mantemos o pro~ 
nunclamento anterior desta Comissão, 
opinando pela aprovação do projeto. 

Sala das comissões, em 15 de julho de 
1970. - Ruy Carneiro, Presidente even
tual - José Ermirio, Relator - Flávio 
Brito- Milton Trindade. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. .. 

Vai-se passar à Ordem do Dia: "· 

Estão presentes 40 Srs. Senadores. 

Acha-se, no gabinete da Pre!ll.dência, 
o Ex.mo Sr. Ministro da Fazenda que, 
conforme comunicação feita anterior
mente, vem a êste Plenário fazer uma 
exposição sóbre a situação económica e 
financeira do nosso Pais. 

Designo os Srs. Senadores Aurélio 
Vianna, Líder do MDB, Eurico Rezende, 
Líder da ARENA, e Petrónio Portella, 
Presidente da Comtssão de Constituição 
e Justiça, a fim de introduzirem S. Ex.a. 
neste recinto. 

(Acompanhado da Comissão, entra no 
recinto e toma assento no plenário o 
Dr. Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Convido S. Ex.a. o Sr. Ministro da Fa
zenda a ocupar a tribuna à direita des
ta Presidência. 

S. Ex.a. disporá do tempo que enten
der conveniente para fazer sua exposi
ção sóbre a situação financeira e eco
nómica do Pais. 

Em seguida à oração de S. Ex.a., será 
facultada a palavra aos Srs. Senadores 
que se tenham inscrito para formular 
qualquer interpelação. 

O tempo de interpelação fica fixado 
em quinze minutos para cada Senador. 
S. Ex.n, o Sr. Ministro da Fazenda, terá 
igual tempo para respondê-las. 

Não será permitido aparte durante a 
exposição do Sr. Ministro da Fazenda, 
salvo se S. Ex.n, por solicitação expres
sa, assim o desejar. 

Tem a palavra o Ex.mo Sr. Ministro 
da Fazenda. 

O SR. DELFIM NETTO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, é para mim uma grande honra 
comparecer a esta Casa para discutir 

com os senhores alguns dos aspectos do 
programa de integração nacional. Acre
dito que esta experiência de muito va
lerá para que possamos, a pouco e pou
co, ir aperfeiçoando os mecanismos do 
nosso programa. · 

Gostaria de fazer uma exposição bas
tante ligeira sóbre a estratégia que o 
Govêrno procura adotar para realizar o 
desenvolvimento económico e, depois 
mostrar como, dentro dessa estratégia, 
se enquadra o programa. de integração 
nacional. 

Eu acredito que todos reconhecem, 
hoje, que êste é um Govêrno bàsicamen
te engaja no processo de desenvolvi
mento económico dêste pais. 

Nós temos como objetivo n.0 1 a. mo
bilização dos recursos nacionais para 
que, com essa mobillza.ção, possamos 
acelerar as taxas de crescimento do Bra
sil, de forma a podermos, com a maior 
rapidez possível, usufruir os benefícios 
de uma sociedade económicamente de
senvolvida e politicamente aberta. 

Os economistas são culpados de terem 
simpUflcado de maneira demasiada. o 
desenvolvimento económico. Numa ân
sia de encontrar fa.tôres determinantes 
dêsse desenvolvimento, êles pràtica.men
te esvaziaram um conceito extremamen
te rico. ll: comum dizer-se que o desen
volvimento económico é o crescimento da. 
renda per ca.pita, ou é representada pelo 
crescimento da. renda per caplta. ll: co
mum dizer-se que o desenvolvimento 
económico consiste no aumento da pro
dutividade dos trabalhadores nacionais. 

Se isto é uma verdade, como medida, 
·esconde alguma coisa. extremamente im
portante: esconde o fato de que o de
senvolvimento económico é um processo 
extremamente trabalhoso; é um proces
so extremamente dolorido; é um proces
so de luta, um processo de intenções que 
se realizam dentro da sociedade; é um 
processo em que os homens mudam de 

I 
l 
I 
' ' 
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posição, em que o exercício do poder se 
altera,· em que as relações entre as clas
ses. sociais se modificam. O desenvolvi
mento económico, antes do que um sim
ples aumento da produtividade, é, bàsi
camente, uma modificação do status de 
cada individuo dentro da sociedade. É, 

portanto, um processo doloroso. Mas a 
exigência da formulação de um progra
ma implica na simplificação dêsse pro
cesso. 

Nós procuraremos detectar as causas 
básicas que conduzem a êsse aumento 
de produtividade e, atuando sôbre essas 
causas básicas, procuraremos acelerar 
êsse aumento de produtividade. Gosta
ria, entretanto, ficasse registrado que o 
processo de desenvolvimento económico 
é, bàsicamente, um processo de luta. 

Em que consiste êsse aumento de pro
dutividade? Se pensarmos na sociedade 
brasileira, vamos ver que podemos dis
tinguir dois setores multo amplos que, 
por conveniência, chamaremos de agri
cultura e indústria. Se pensarmos mais 
um pouco, verificaremos que o aumen
to de produtividade, num sistema como 
um todo, depende, de maneira multo im
portante, da alteração do nível de pro
dutividade no setor agrícola e no setor 
Industrial. Se queremos, por conseguinte, 
auxiliar o processo de desenvolvimento, 
temos que agir sôbre êsses dois indicado
res: o indicador de produtividade na 
agricultura e o indicador da produtivi
dade na indústria. O desenvolvimento é 
sempre uma comparação entre a corrida 
do aumento da produção e a corrida do 
aumento do número de operários que es
tão realizando essa produção. (É proje
tado um gráfico.) 

Neste gráfico temos, de modo bastan
te slmples, a imagem do processo que 
procuraremos realizar. Isso sintetiza a 
estratégia que o Govêrno Médlci está 
pondo em prática. 

Se V. Ex.as observarem (Exibe gráfi
co), temos aqui o setor agricola, e, aqui, 
o setor Industrial. Representamos aqui os 
recursos naturais de que dispõe a socie
dade brasileira. 

Representamos aqui o· capital que a so
ciedade tem aplicado no setor agricola. 
Aqui, a mão-de-obra que trabalha no se
tor agrícola. :li:ste capital e esta. mão-de· 
obra geram, a cada. ano, um volume de 
produção agrícola. 

Dêste lado temos o setor industrial, te
mos a mão-de-obra. aplicada na indús
tria, o capital. aplicado na indústria. 

A combinação da mão-de-obra, dos re
cursos naturais e do capital aplicado na 
indústria produz, anualmente, um volu
me de produção industrial. 

:li:sse é um gráfico puramente físico. 
Aqui não existe a moeda. Tudo aqui está 
representado em têrmos fisicos. 

A produção é um conjunto de automó
veis, de tratares, de tomos, de lingotes 
de alumínio, de tudo aquilo que produzi
mos. Do outro lado, são as toneladas de 
açúcar, de café, de milho, de algodão 
que estamos produzindo. 

O que inibe o crescimento de um sis
tema como êste! 

Se observarem o Brasil, vão verificar 
que várias vêzes tentamos deslanchar, e, 
por várias vêzes, conseguimos ter um 
certo. ritmo de crescimento. Mas, Infe
lizmente, lago depols êste sistema entra
va em murcha como se não tivesse den
tro de si condições de perpetuar o de
senvolvimento. 

Uma análise da situação revela que o 
desenvolvimento sô poderá sustentar-se 
se existirem algumas condições básicas. 

Em primeiro lugar, é preclso que a 
agricultura e a indústria se empurrem 
mutuamente. É preciso que, no processo 
de desenvolvimento, se estabeleçam al
gumas formas de equilíbrio interno en-
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tre agricultura e indústria. Mas, se pen~ 
sarmos um pouco mais profundamente, 
vamos ver que esta . forma de e'quilibrio 
entre agricultura e Indústria ràpidamen~ 
te atinge um nível. de equilibrio. 

Se o sistema não fôr sujeito a certas 
tensões internas, êle ràpidamente atin~ 
ge o seu nível máXimo de expansão. 

Foi a observação dêsses dois fatos ele
mentares que levou o Govêmo à formu
lação de uma politica de desenvolvimen
to que simultâneamente ataca o setor 
agrícola e o setor industrial, e abre a 
economia para o exterior. Essa abertu
ra da economia para o exterior é absolu
tamente fundamental, porque represen
ta trazer para dentro do sistema econô
mico tôda a demanda externa possível. 
Como nós somos, no nível internacional, 
um sistema produtivo relativamente pe
queno, as expansões passiveis do sistema, 
tendo em vista esta demanda externa, 
são enormP.s; isto é, eXistia acumulada 
a possibWdade de rápido crescimento. 

Isto é o que está representado neste 
gráfico. (Exibe o gráfico.) Se observarem, 
vão ver que a produção agrícola de um 
ano determina, de certa forma, a de~ 
manda de produtos agrícolas. É um fato 
simples que, quando o agricultor tem 
elevada a sua renda real em um ano, 
quando produz mais algodão, mais café, 
mais cana, êle tende a elevar o seu pró
prio nível de consumo agrícola. De uma 
certa forma, portanto, uma parte da ex~ 
pansão da demanda da agricultura é 
criada pela própria expansão da oferta 
da agricultura. 

Mas a análise do fenômeno mostra que 
a parte mais substancial da demanda 
de produtos agrícolas é determinada 
pela expansão da produção de produtos 
lndustr!als. É o que está representado 
por esta ligação. 

Se observarem (mostra. gráfico) o grá
fico, vão ver ainda que uma ampliação 
da demanda agrícola produz uma ele-

vação da demanda na agricultura, que 
produz uma elevação da demanda de 
produtos industriais. E, assim, sucessi
vamente, o sistema vai rodando sôbre 
si mesmo, produzindo estímulos inter
nos que, por uma lnteração sensível, vai 
elevando o nível de produção da eco
nomia. E, se forem satisfeitas algumas 
condições, vai elevando também o ní
vel de produtividade da economia, que 
é o objet!vo básico que temos no pro
cesso de desenvolvimento econômico. 

:G:stes dois quadrinhos (mostra gráfi
co) são a abertura da economia para o 
exterior. ll:les representam a excitação 
adicional que se exerce sôbre o sistema 
para que êle continue rodando e fazendo 
uma interaçãa entre a agricultura e a 
Indústria, e possa a pouco e pouco ir 
elevando não apenas os níveis produti
vos, mas bàsicamente, o nivel de pro
dutividade. 

o que resta perguntar, então, é como 
elevar o nível da produtividade. 

Se observarem a produção agrícola, ve
rificarão que o nível de produtividade 
depende bàsicamente de dais fatôres: 
depende, de um lado, da produção por 
área. plantada, Isto é, depende da qua
lidade da semente, depende da nível de 
adubação, depende do insetic!da, depen
de da irrigação. 

A produção por homem depende, bàs!
camente, da produção par área, isto é, 
uma das formas básicas de elevar a pro
dutividade do sistema é elevar a produ
ção por área. Isto implica em recursos 
genéticos, seleção de sementes, produ
ção de sementes, distribuição, ut!llza
ção de adubos e de todos os insumas 
modernos e de Irrigação. Mas, não só da 
produção por área: depende também da 
área que cada homem é capaz de culti
var, isto é, depende do nível de meca
nização. 

Se os Senhores têm uma agricultura 
feita com enxada, um homem, com mui-

I 
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to esfôrço, consegue cultivar um hecta
re; se a produção fôr de 30 sacos de 
milho por hectare, êle deve conseguir 
produzir num ano 30 sacos de milho. Se 
êle tiver um pouco mais de capital e um 
arado puxado por animal, vai conse
guir produzir 3 ou 4 hectares. Sua pro
dução passou de 30 sacas pa·ra 120 sacas. 
Mas se êle dispuser de trator êle vai 
passar para 10 ou 15 hectares, e sua 
produção passou de 40 para 400 sacos. 

A diferença. do nivel de produção com 
o capital associado a.o trabalhador é 
básica. para a produtividade da agricul
tura. 

Se olharem bastante essas duas com
ponentes - a produtividade por área e 
a área ocupada por um homem -, te
rão a explicação completa. de como é 
possível elevar o nível de produtividade 
no setor agrícola.. Se observarem a. polí
tica. do govêrno, vão ver que estamos 
dando grande ênfase, exatamente, a és
ses dois fatâres. 

No que respeita à produção por área, 
temos dado ênfase extraordinária ao 
problema. de produção de sementes, co
mo também ao de ampliação de crédi
tos para a utilização de adubos e de ln
setlcldas. 

Temos dado todo o apoio possível que 
está ao alcance do Govêrno Federal, pa
ra que o acréscimo de produtividade por 
área se realize da maneira mais rápida 
possível. Foram eliminados todos os im
postos sôbre êsses lnsumos. Procu.rou-se, 
enfim, colocar êsses produtos, utlllzados 
pela agricultura, em nivels internacio
nais. Da mesma forma que se estava 
procurando colocar, e que se continua 
procurando colocar todos os produtos da 
agricultura brasileira a preços de níveis 
internacionais. 

Se olharem para o problema de área 
ocupada por um homem, vão ver todo 
um programa de crédito do Banco do 
Brasil, financiando tratares a cinco anos, 

com taxas de juros realmente privilegia
das. Há todo um sistema de estímulo à 
mecanização, que se está processando 
com a maior rapidez possível. 

Eu não ousaria dizer a V. Ex.as que, se 
as coisas continuarem como estão, e se 
o tempo correr razoàvelmente, o Brasil 
assistirá, em 1971, à maior safra que a 
sua agricultura já produziu. Jt uma am
pliação da área e é uma ampliação da 
produtividade por área. 

O Govêrno ataca, portanto, êsses íatô
res com tôda Intensidade, sabendo que 
seria impossível realizar essa expansão 
rápida da agricultura sem comprometer, 
irremediàvelmente, os preços agricolas. 
Por causa da estreiteza do mercado in
terno, o Govêrno se lançou a tôda uma 
politica de exportação. 

Se olharem os preços mínimos, vão ver 
que êles são formulados, bàslcamente, 
em têrmos das possibilidades de expor
tação. Esta posslb!lidade de exportação 
representa a abertura do mundo exter
no para aquilo que podemos produzir ln
ternamente. Eu queria chamar a aten
ção de V. Ex.as para o que significa Isto 
em têrmos de desenvolvimento econô
mico dêste País. 

Quando mobilizamos o trabalhador 
agrícola para mais uma hora de traba
lho, a fim de produzir mais algodão, co
mo aconteceu em 1968, e nenhuma pro
dução de nenhum outro produto foi re
duzida, mobilizamos recursos que já exis
tiam, que estavam disponivels, que só 
não eram utlllzávels, porque não tinham 
uma excitação da demanda. Quando mo
bll!zamos essa mão-de-obra, essa terra 
que não estava sendo usada, produzimos 
mais algodão. 

Algodão produzido como? Com uma 
técnica, obviamente, que não é das mais 
modernas, com o trabalhador agrícola 
de que dispomos, que não é um tra
balhador qualificado, com o capital de 
que dispomos. Mas contra o que troca-



-14-

mos Isso? Trocamos Isso contra um alto
fomo, contra uma turbina geradora, tro
camos Isso contra um laminador. o que 
estamos fazendo? Estamos substituindo 
o trabalho não quallf!cado, que é a nos
sa grande riqueza, pe1o trabalho mais 
qualificado, que está Incorporado nesses 
bens sofisticados que Importamos. 

O mercado externo, portanto, repre
senta uma forma de transformação dos 
recursos que temos disponíveis naqueles 
recursos que escasseiam. Isto representa 
a mob!lização dos recursos Cle que o País 
dispõe. 

Quero chamar a atenção de V. Ex.as 
para o fato de que êsses recursos já 
estavam aí, o homem estava aí, o tratar 
estava aí, a terra estava aí, a pesquisa 
tinha sido feita e estava na gaveta. 

l!:ste processo de mob!llzação é que 
constitui a essência da estratégia que 
estamos procurando desenvolver no Bra
sil. l!:ste processo de mobilização daquilo 
que temos, mas que não sabemos que 
temos, é que o · Presidente Médici está 
procurando incentivar, está procurando 
disseminar. 

Se olharem para a indústria, o fenô
meno é semelhante, o fenômeno é do 
mesmo gênero. A produção l.ndustrial 
depende, bàs!camente, de quantidade de 
capital por homem. Depende, isto é um 
fato empírico, da velocidade com que 
cresce a produção. 

1!: uma lei empírica, vállda em todos 
os lugares e fàcilmente comprovãvel no 
Brasil: aumentando-se o ritmo de cres
cimento d osetor industrial, cresce a pro
dutividade da mão-de-obra mais ràpi
damente. 11: fato compreensível, porque 
em cada indústria existem alguns fatô
res não usados, existem alguns recursos 
não utilizados plenamente. Quando con
seguimos pô-los todos a funcionar, us,a
mos melhor complementação e11tre êsses 
fatôres. Por isso é que nos dedicamos fe
rozmente à exportação. 

Se V. Ex.aa, Srs. Senadores, olharem o 
setor industrial de São Paulo, verificarão 
que no primeiro semestre de 70 foi ex
portado pràticamente tudo aquilo que 
havia sido exportado durante todo o ano 
de 69; se V. Ex.aa olharem a estatística, 
pormenorizadamente, verão que, em um 
mês de 70, exportamos o correspondente 
ao ano de 63 Inteiro. O que é Isso? 11: a 
mobillzação do que já existia, mas não 
sabíamos que existia. 11: a mobilização do 
empresariado nacional que estava deses
timulado, que estava Inibido em sua ex
pansão, porque estávamos fechados, No 
momento em que abrimos o sistema para 
o mundo, isto impllcou, primeiro, na ade
quação do nosso nível de produtividade 
com o mundial, e, em segundo lugar, na 
abertura de horizontes, na capacidade de 
pôr a funcionar aquilo que tínhamos e 
não sabíamos que existia. 

Portanto, êsse processo de moblllzação 
é a essência do programa de desenvolvi
mento do Presidente Médlcl. 1!: a crença 
de que existem os recursos, de que é pre
ciso moblllzã-los, de que temos de unir 
o Brasil, de norte a sul, de que temos de 
mobilizar todos os recursos disponive!s, 
onde quer que êles estejam, e pô-los a 
funcionar para a grandeza do Brasil. 

Eu daria mais um exempio desta mo
bilização: se olharem o mercado de ca
pitais, vão ver uma coisa que parece mi
lagrosa, nascida quaee que por milagre. 
como foi possível mobilizar tantos 
recursos, em prazo tão curto?. Como 
foi possível mobilizar êsses recursos e en
tregá-los às emprêsas a custos muito me
nores, de forma muito mais estável? 
Quem produziu Isso foi o mercado. O 
mercado é que faz essas mágicas. O mer
cado é que faz a mágica da expansão 
agrícola, o mercado é que faz a mágica 
da expansão Industrial. 1!: êle mesmo que 
faz a mágica da expansão do mercado 
de capitais. 11: o sistema de preços que 
nos vai atingindo a cada um, de tôdas as 
formas possíveis, submetendo-nos a to
dos os tipos de pressões, arrancando ca-

i' 
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da um de nós da sua posição de como
dismo e impondo a cada um de nós a 
neces.sidade de trabalhar mais, para jun
tar esforços a êsse programa de mobili
zação. 

Foi por isso que disse a V. Ex.as, no 
irucio, que não se trata de um processo 
tranqü!lo; não se trata de enriquecer 
ninguém. Trata-se de enriquecer o Pais. 
Não se trata de deixar alguém cómoda
mente sentado. Trata-se de pôr uma por
ção de fôrças atrás de todos, para que 
cada um de nós possa dar tudo aquilo de 
que dispõe para essa mobillzação. 

o proceSso, portanto, é doloroso. O pro
cesso é de alteração das nossas posições 
relativas. Quem correr, vai ficar onde 
está; quem não correr, vai ser superado, 
realmente. Porque o Brasil não pode 
mais esperar que se formem os recursos 
para depois fazer seu desenvolvimento. 
Um Pais rico de recursos naturais como 
o nosso, rico de tôdas as formas, rico nu
ma classe empresarial realmente atlva, 
pode e deve mobillzar êsses recursos com 
a maior rapidez possível e pô-los a fun
cionar. Não temos escolha; temos de 
fazer Isso. Mas isso não pode ser feito de 
qualquer forma. Isso tem de ser feito 
obedecendo a algumas regras básicas. 

Duas regras têm sido impostas pelo 
Presidente da República a êsse processo 
de mob!l!zação, Primeiro, que essa mo
bil!zação se faça sem prejuízo da esta
b!l!dade interna que está sendo conse
guida com tanto sacrifício. Reduzir a In
flação de 90% ao ano para 20% ao ano 
e para, possivelmente, 18% ao ano, como 
neste ano, é processo doloroso, é processo 
de transferência de renda de setores pa
ra outros. Proc:esso difícil que não pode 
ser perdido. 

Não nos podemos meter numa aven
tura de desenvolvimento que nos leve de 
volta ao desequ!Ubrio monetário - por
que ela não nos levaria a C\lisa alguma; 
ela nos levaria ao fechamento da socie
dade. 

E o ponto importante, quando se im
põe a · estab!lldade interna como c:ond!
ção para a. realização do desenvolvimen
to econôm!c:o - o que o Presidente da 
Repúblic:a tem dito muitas vêzes, e as 
suas ações comprovam a sua dlreção -
é que o desenvolvimento há de fazer-se 
bàsicamente pela mob!l!zação do setor 
privado que produz a descentralização 
do poder ec:onõm!c:o e torna passivei, ain
da que não garanta, a descentralização 
do poder politico que, afinal de contas, 
é o que todos nós desejamos. 

Não se trata, portanto, de formular 
mero programa de crescimento fislco, 
trata-se de formular programa que nos 
fará crescer e caminhar para um siste
ma politicamente aberto. 

A segunda condição é a de que êsse 
crescimento há de se fazer com estabil!
dade externa. Não pode ser feito com 
endividamento inconseqüente, com a per
da da nossa capacidade de decidir. E os 
Senhores hão de ser testemunhas de que 
só decide, só tem condições de realizar 
êsse desenvolvim~::nto quem pode expan
dir as suas exportações. A ampliação, 
portanto, das exportações é ingrediente 
básico dessa estratégica de desenvolvi
mento. Sem ela o crescimento é !mpossi
vel, sem ela o crescimento jamais se fará 
com independêpcia. Por isso, tem o Bra
sil dedicado um esfôrço constante à am
pliação dos seus Iiiveis de reserva, por 
Isso, tem que manter êsses níveis de re
serva que permitem ao Pais decidir, a 
cada instante, das suas conveniências, 
em têrmos exclusivamente dessas con
veniências. Essas duas condicionantes 
devem ser obedecídas. 

Todo programa se cinge, portanto, a 
uma mob!llzar;ão de recursos, uma mo
b!llzação que nós já provamos, muitas 
vêzes, que pode ser feita, uma mobil!za
ção que o Govêrno provou com a am
pliação da produção agric:ola, com a am
pliação da produção industrial, com a 
ampliação das exportações, com a am
pliação do mercado de c:apitais, que pode 
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ser feita com ordenação monétárla e 
equillbrio no balanço de pagamentos. 
:S:Stes Ingredientes é que levaram à for~ 
mulação do Programa de Integração Na~ 
clonai. 

Compreendendo que é preciso alterar 
o centro de gravidade dêste Pais; com~ 
preendendo que é preciso apropriar os 
recursos que, até ontem, faziam parte 
apenas, dos livros de Geografia Física, 
compreendendo que é possível e necessá~ 
rio moblllzar êsses recursos, o aovêmo 
decidiu realizar o Programa de Integra~ 
ção Nacional e escolheu, para realizá-lo, 
a única forma não Inflacionária de que 
dispunha. 

Nestes têrmos é que é· preciso enten~ 
der o Programa de Integração Nacional. 
~le não representa a diminuição de re
cursos para nenhuma região. Quando se 
trata do Brasil, não existem regiões. Es
tamos mobillzando todo êste Pais, quere
mos que tôdas as regiões cresçam ade
quadamente. 

Tõdas as regiões estão recebendo o 
mesmo tipo de tratamento do aovêrno 
Federal, e as Regiões, como o Nordeste 
e o Norte, que são conveniências admi~ 
nistrativas, recebem um esfôrço muito 
maior, em têrmos de investimento direto, 
e em tôrno dêste incentivo fiscal que, 
certamente é a maior transferência de 
recursos que já se processou dentro de 
algum país, num limite de tempo deter
minado. 

Se os senhores compararem os progra
mas de desenvolvimento regional reali
zados mesmo na Rússia e no "mezzo
giorno" italiano, verão a timidez dêsses 
programas, diante da grandeza do que 
foi a 34/18 e do que é a 34/18. 

Não se trata, portanto, de retirar re
cursos; trata~se de somar recursos, tra
ta-se de incorporar recursos, de agluti
ná-los na direção da apropriação dos re
cursos naturais de que, acreditamos, dis
pomos. 

· ~le se insere, portanto, na mesma es
tratégia; êle se enquadra dentro do mes~ 
mo objetivo. 

Não houve redução e nãó haverá re
dução substancial nem sequer dos recur~ 
sos da SUDENE. Por quê? Porque o cres
cimento do Impôsto de Renda, que de
verá ser da ordem de 32% a 33%, prà
ticamente compensará, em têrmos mo~ 
netários, aquilo que foi recolhido como 
redução dêsse incentivo, redução - no
tem bem - por um prazo limitado, todo 
êle aplicado nas mesmas regiões com 
investimento de poder multiplicador cer
tamente muito maiores do que aquêles 
que seriam utllizados. 

Preparei para V. Ex.as uma estimativa 
até 1974. Confesso que não sou dado a 
previsões tão longas. Ela implica num 
crescimento físico - temos alguns nú
meros físicos. Está suposta, aqui (exibe 
tabela), uma taxa de expansão real de 
recursos provenientes do Impõsto de Ren
da de 10%. 

Acredito que quem dobra o Impõsto 
de Renda, em dois anos, pode pedir aos 
senhores o crédito de confiança de que 
o Impôsto de Renda crescerá, pelo me
nos, 10% em têrmos reais, nos próximos 
quatro anos. Trata-se exatamente disto. 

Se observarem o quadro - acredito 
que os senhores o tenham em suas mãos 
- verificarão que os recursos que vão 
diretamente ser aplicados pelos incenti~ 
vos sofrerão estagnação no próximo ano. 

1!: claro que representa uma redução, 
em têrmos reais, de 15 ou 10%, por ai. 
Mas já a partir de 72 voltam a crescer 
no mesmo ritmo. Verificarão que, no 
Nordeste e no Norte, mais recursos do 
que aquêles que seriam, normalmente, 
aplicados pelo mecanismo da 34/18, se
rão aplicados. 

Tenho no último quadro, estimativa 
do volume, em têrmos reais, do que se 
pretende investir nesta obra de incor
poração da Amazônia, nesta obra de mo
dificação do centro de gravidade eco-



-17-

nõmlca dêste País. São dois bilhões e 
100 milhões de cruzeiros. É estimativa 
bastante razoável, é estimativa, eu diria 
a V. Ex.ae, conservadora. 

Temos esperança de que o Impõsto 
de Renda continuará a crescer a uma 
taxa ainda um pouco mais rápida do 
que a que está aqui exposta. 

Se compararmos 70 com 71, verifica
remos que a SUDENE ficará com 750 
contra 743, que é o que estimamos para 
êste ano. Mas, em 72 estará com 817 e 
isto em cruzeiros de 70. 

Vejam, por outro lado, que o volume 
de recursos a ser rec·onduzldo ao Nor
deste é, substancialmente, maior do que 
seria feito, apenas, pela 34/18. Tenho 
absoluta certeza de que a utlllzação dês
ses recursos, de maneira unificada, du
rante quatro anos, nos programas que 
estão sendo elaborados, na própria ro
dovia, no programa de colonização e no 
programa de Irrigação do Nordeste, vai, 
certamente, modificar a face econômlca 
do nosso País, vai alterar o centro de 
gravidade econômlca do Brasil, Incor
porando, ao sistema de produtividade 
nacional, aquilo, que, atualmente, não é 
recurso, aquilo que, atualmente, é mera 
potência, aquilo que, atualmente, é mera 
expectativa, vai transformar em ato, em 
recurso e:!'etivamente utilizado. 

Vejam, V. Ex. as que o Programa de In
tegração Nacional se insere dentro da 
filosofia que vem sendo desenvolvida 
desde o inicio. E êle, ·ao contrário do 
que poderia parecer, programa meditado 
que caminha, que dá mais um passo na 
direção da incorporação ao patrimônio 
nacional daquilo que, hoje, é mera ex
pectativa. 

Vejam os Senhores Parlamentares 
mais do que isto: que há um esfô1·ço ex
traordinário para permitir, num progra
ma realmente gigantesco, aquilo que o 
Govêrno conseguiu na agricultura do 
Sul, na indústria, no mercado de capi
tais, na expansão das exportações. 

É manifestação de crença no futuro 
dêste País, é a manifestação da crença 
de que temos os recursos, e, se tivermos 
a disposição e a enérgia para mobilizá
los, iremos construir uma sociedade de
senvolvida. Mais do que isto, se êsse pro
grama matura, como tudo diz que vai 
maturar, como todo o programa que está 
em marcha, hoje, nós não só seremos 
desenvolvidos c o m o também livres. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas pro
longadas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Antes de passar à fase de interpelação, 
consulto o Sr. Ministro da Fazenda se 
deseja um pequeno descanso ou poderá 
ser dada, desde logo, a palavra ao ora
dor interpelante. 

O SR. DELFIM NETTO - Eu gosta
ria de ter o prazer de receber as inter-
pelações imediatamente. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador José Er
mírio, que disporá de 15 minutos para 
sua interpelação. 

O SR. JOSt ERMiRIO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Excelentíssimo Senhor Antô
nio Delfim Netto, Ministro das Finanças 
do 'Brasil, Srs. Jornallstas, conhecemos 
a atuação do Mlnlstro.Delfim Netto des
de que foi Secretário da Fazenda. do Es
tado de São Paulo, quando, em poucos 
meses, orientou e resolveu a situação di
fícil daque~a seção importante. 

Como Ministro da Fazenda, sabemos 
que S. Ex.a começa o seu serviço às 7 
horas da manhã e vai até as 22, tra
balhando diàriamente, dando o que 
pode. 

Gostamos da interpretação dada por 
S. Ex.a à integração da agricultura e 
da indústria, absolutamente básica para 
o desenvolvimento do País. A prova é 
que, hoje, o arroz está em primeiro lu
gar; o milho, em segundo lugar; a ca
na, em terceiro; o algodão e o café, ca
minhando quase paralelamente para o 
quarto e o quinto lugares. 
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O · tempo de V. Ex. a é muito curto, . 
porque tem outros compromissos a sal
dar em Brasilla. Não podemos, porém, 
deixar de fazer certas perguntas a V. 
Ex.8 , que responderá, agora, se puder, 
ou posteriormente, para nos manifestar
mos, oportunamente, no Senado, de 
acôrdo com a sua resposta. 

As perguntas que tenho a fazer são 
as seguintes: 

Primeira 

A nossa balança comercial com os Es
tados Unidos vinha apresentando saldo 
favorável até 1965, ano em que foi de 
194,9 milhões de dólares, entre a expor
tação FOB e a Importação CIF. Dêsse 
ano para cá velo ocorrendo o contrário, 
tanto que já em 1968 acusou um resul
tado contra o Brasil de 57,5 milhões de 
dólares e, em 1969, calcula-se que tenha 
atingido Idêntica soma, conforme dados 
do Ministério da Fazenda. V. Ex. a po
deria explicar ao Senado qual a razão 
dêsse decréscimo? 

Segunda 

Temos acompanhado o programa de 
V. Ex. a em dar Incentivos à eXportação, 
o que achamos multo acertado. Como o 
equlllbrlo entre a exportação e Importa
ção é necessário ao Pais, perguntamos a 
V. Ex. a quais as providências que estão 
sendo tomadas na CACEX a fim de evi
tar importações desnecessárias, forman
do estoques dispensáveis e prejudlcla!s à 
venda da produção nacional. 

Terceira 

V. Ex.8 poderia Informar qual o mon
tante das dívidas que o Brasil possui no 
Exterior e qual o prazo de sua amortiza
ção, incluindo-se os Governos Federal, 
Estaduais e Municipais? 

Quarta 

li: sabido que o Brasil tem um saldo 
de mais de 1 bilhão '·de dólares em di
visas no exterior. Em vista disto, inda-

gamos a V. Ex. a se nisso está incluído 
também o dinheiro depositado no Banco 
cio'· Brasll, em Nova Iorque, para dar o 
correspondente em cruzeiros no nosso 
Pais? Em caso afirmativo, V. Ex.a não 
acha que isso pode afetar · a indústria 
nacional, em razão da diferença de ju
ros, que no estrangeiro estão na base de 
7% a.a. e no Brasil, em muitos casos, 
acima de 20% a.a.? 

Quinta 

Segundo um estudo de grupo de em
presários do Rio e São Paulo, publicado 
no Jornal do Brasil, de 21 de abril úl
timo, temos um quadro de como está. a 
desnacionalização das emprêsas no Bra
sil. o estudo refere-se às 10 maiores 
emprêsas de cada ramo e tem o seguinte 
resultado: 

Bens de Cllpltal ..... 
Bens de consumo dU• 

rávels ··············· 
Bens ele consumo n~o 

duráveis ............. 

Companhias (%) 

estran- naclo· c•ta· 
gelras nals tais 

72,61 27,39 

78,32 21,68 

53,38 40,25 6,37 

Por aí se conclui que o empresário bra
sileiro já participa de área econôm!ca 
com apenas 19% nelas. Em virtude disto, 
perguntamos a v. Ex." se êsse saldo no 
exterior não terá relação com a grande 
desnacionalização observada presente
mente no Brasil. 

Sexta 

Segundo a revista Fortune, de setem
bro de 1966, já naquele ano, dos 100 
ma!ores grupos lndustr!a!s do Brasil, 62 
pertenciam ao capital estrangeiro. De lá 
para cá tem-se verificado um processo 
acentuado de desnacionalização das nos
sas emprêsas, o que acontece quase men
salmente. V. Ex.a tem dados ma!s recen
tes para nos explicar em que ponto se 
encontra atualmente êsse percentual de 
desnacionalização? 
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Sétima 

Como estão funcionando as Instruções 
n.0s 276 e 289 da antiga SUMOC? Como 
sabemos, a primeira substituiu a de nú· 
mero 113 e que tantos males trouxe ao 
Pais. São elas realmente vantajosas à 
verdadeira poUtlca .econômlca brasilei
ra? 

Oitava 

Conforme deve ser do conhecimento de 
V. Ex,l\, já existem grandes oficinas me
cânicas bem Instaladas no Brasil, com 
capacidade de serem ampliadas ainda 
mais, capazes de fabricar equipamentos, 
evitando-se assim uma Importação des
necessária e dando um desenvolvimento 
técnico de alto grau ao Pais, e que de
sejam, apenas, desenvolver uma Indústria 
básica e de alto lnterêsse nacional. Em 
razão disto, fazemos as seguintes per
guntas: 

a) Qual a solução que o Govêrno 
pretende dar para que as indús
trias privadas possam fabricar 
equipamentos a preços competiti
vos com os do exterior, mas que 
não podem fazê-lo em razão dos 
altos juros de financiamento, co
brados pelos Bancos do Pais, 
quando no exterior são multo 
mais baixos e a prazo mais lon
go? . 

b) Qual a prioridade que o Govêrno 
vai dar à Indústria manufaturei
ra brasileira para desenvolver a 
exportação? 

Nona 

No dia 11 de maio último, discorremos 
acêrca da situação da siderurgia no Bra
sil, ocasião em que nos manifestamos 
contrários ao projeto da Aços Finos Pl
ratlni S/A, do Rio Grande do Sul, por 
envolver grande gasto e para uma pro
dução Insignificante de 60. ooo tonela
das. Nesse dia mostramos que as ins
talações siderúrgicas brasileiras estão 

operando num ritmo de 95% de sua ca
pacidade. Ainda assim, prevê-se um de
ficit de 400.000 toneladas no fim de 1970. 
Se não se partir já para aumentar a pro
dução, êste deficit atingirá a 800. 000. to
neladas em 19'11, a 1 milhão em 1972, a 
800.000 em 19'13, e 1,3 milhões em 1974, 
ou seja, um total de 4,3 milhões de to
neladas de deficit, em 5 anos. Por esta 
razão, indagamos de V. Ex... quais as 
providências que estão sendo tomadas 
pelo Govêrno para que as siderurgias 
brasileiras possam atingir ràpldamente 
um grande aumento de produção, qual 
seja o dôbro em 5 anos? 

Décima 

V. Ex ... sabe que as siderurgias naclo
nals têm sofrido um desgaste Imenso 
pelo baixo preço interno do aço, durante 
os últimos 6 anos, mantendo-se graças 
às boas administrações que têm, porém, 
obtendo pequenos lucros e Impeditivos 
de melhoria. Em multas delas, desco
nhecemos o potencial de ,minério de ferro 
com que dispõem. Como, na Serra dos 
Carajás, cujo Projeto Marabá será alcan
çado pela pretendida Rodovia Transama
zônlca, existem reservas que se presu
mem superiores às do quadrilátero fer
rífero de Minas Gerais, ou seja, em tôr
no de 25 milhões de toneladas, pergunta
mos a V. Ex ... : Por que razão não se 
destinarem esas províncias ferríferas às 
grandes siderurgias brasileiras, como a 
COSIPA, a USIMINAS e a Cla. Siderúr
gica Nacional, e aparelhá-las para de
senvolver e lndustriallzar êsses poten
ciais Imensos? 

Décima primeira 
Esta pergunta refere-se ao enxôfre que, 

como V. Ex ... sabe, é um dos elementos 
de consumo obrigatório na maioria dos 
produtos fabricados no Pais, como ferti
lizantes, produtos químicos, na indústria 
têxtil, na fabricação de açúcar. Tal é n 
seu valor que entre os itens de medida 
do desenvolvimento de um país, um é o 
consumo de ácido sulfúrico. Dai pergun-
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tamos a V. Ex.8 : quais as providências 
que o Ministério da Fazenda está toman~ 
do para que o Brasil possa recuperar en~ 
xôfre do refino ·de petróleo de regiões 
p!ritosas e de enxôfre nativo? 

Décima segunda 

Tivemos conhecimento e falamos no 
Senado, no dia 2 de junho, sôbre incen
tivos e Isenções dadas no Nordeste por 
Governadores, desnecessàrlamente, a In
dústrias ricas. (V. Ex.a já explicou, em 
parte, esta minha pergunta, quando d!B
se que deve haver aumento do Impôsto 
de Renda, e que somente no próximo 
ano haverá redução razoável. Entretan~ 
to, devemos dizer que o crescimento de
mográfico do Nordeste é na base de 3%. 
lll a suposição que faço. Que já contam 
com os Incentivos f!Bca!B da 34/18, de 
50% do Impôsto de Renda, e da 13/13. 
Em alguns casos, até isenções de I.C.M. 
e outras taxas, prejudicando assim a 
renda dos Estados e municipios. 

V. Ex. a sabe que há uma corrida para 
dar isenção de I.C.M. e de Impostos des~ 
necessàrlamente, porque quem tem ince
tivos de 50% do Impôsto de Renda não 
deve ter isenção de I.C.M. Esta é a nossa 
opinião. 

Por êste motivo, perguntamos a 
V. Ex.8 : não são suficientes os !ncenti~ 
vos legais Já existentes e que represen
tam uma grande vantagem para as ln:.. 
dústr!as no Nordeste, que, com ~ais in
centivos e isenções, criam uma desi~ 

gualdade entre aquêles que pedem e 
obtêm êsses favores desnecessários e os 
que não os pedem e nem os desejam? 

Décima terceira 

.Esta pergunta relaciona-se ao Progra
ma de Integração Nacional, cujo plano, 
com a retirada de 30% dos incentivos 
f!sca!B do Nordeste, vem diminuir a apli
cação de capitais naquela região, na EM
BRATUR, na SUDEPE e no REFLORES
TAMENTO. Não vemos por que subtrair 
recursos à EMBRATUR, pois o Brasil 

precisa de turistas que dão uma renda 
Imediata e d!reta, não tendo atingido 
â!nda a 300 mil dêles, enquanto Portu
gal já ultrapassou 2 milhões, e Itá.l!a e 
Espanha, quase 20. Não compreendemos 
como retirar da SUDEPE, pois o nosso 
Pais está longe de atingir 700 mil tone· 
ladas, apesar de imensa costa marlt!ma, 
enquanto o Peru já atingiu quase lO mi;. 
lhões. 

Outras Nações, como a União Soviética 
e o Japão, já têm Imensas quantidades 
de frotas pesqueiras em todos os mares. 

Sem falarmos nas fac!l!dades que o 
Brasil tem no reflorestamento, que re
presenta Imensa renda no futuro nacio
nal na produção de celulose e carvão de 
madeira, base de parte de nossa side
rurgia, de que o Brasil é privilegiado, pois 
o eucalipto cresce em cêrca de 7 a 8 
anos e o pinheiro em menos de 15, com
parado com a Suécia, onde demora cêr
ca de 75 anos. 

Por estas razões, perguntamos a V. 
Ex.8 : quais as razões levantadas pelo 
Govêrno para se ·retirarem recursos des
tas fontes tão Importantes? 

Décima quarta 

Segundo estamos informados, .a pou
pança hoje em dia no B,ras!l está. na 
ordem superior de 24 bilhões de cruzei
ros. 

Isso, realmente, é um grande resul
tado do atual Govêrno. 

Lembramos aqui o que fêz o Presi
dente Dias Ordaz, do México, que, ago
ra mesmo, pelo decreto de 8 de junho, 
acaba de proibir qualquer aumento de 
participação do capital estrangeiro nos 
bancos comerciais e financeiros e em 
vários outros negócios. Sôbre êste assun
to, fazemos as seguintes Indagações a 
V. Ex.8 : 

a) Qual a orientação que o Govêr
no está dando para utll!zar essa 
poupança em prol de um efet!vo 

·e real desenvolvimento do Brasil? 
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b) Qual a percem;agem de partici
pação do capital estrangeiro nas 
financeiras em nosso Pais? 

Décima quinta 

Esta pergunta é de grande interêsse 
a tôda a Nação Brasileira .. Refere-se à 
inflação que, apesar de todos os esfor
ços despendidos pelo Govêrno, com cer
to sucesso, mantém-se elevada. Sabe
mos que o custo do dinheiro, com os seus 
juros muito elevados, reflete diretamente 
no custo do produto. Em virtude disto, 
perguntamos: 

a) V. Ex.a é de opinião que o Go
vêrno poderá debelar a inflação 
no Brasil, com o custo elevado do 
dinheiro? 

b) Para quando está programado o 
estràngulamento total da Infla
ção em nosso Pais? 

Estas, Sr. Ministro, as minhas pergun
tas, que V. Ex.8 poderá respondê-las ago
ra - e agradecemos; se não, as envia
rá ao Senado e, ao recebê-las, nós nos 
pronunciaremos. 

Multo agradecido a V. Ex.8 , Sr. Minis
tro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Delfim Netto, Mi
nistro da Fazenda. 

O SR. DELFIM NETTO - Sr. Presi
dente, agradeço ao nobre Senador José 
Ermirio as observações que teve opor
tunidade de formular. 

Gostaria de responder às perguntas na 
mesma ordem em que foram argüidas. 

A inicial é relativa ao problema da 
balança comercial com os Estados Uni
dos. Em primeiro lugar, é claro que um 
Pais como o Brasil, que pretende man
ter um sistema de câmbio bastante livre, 
Inteiramente automático, não busca sal
dos em cada país. Busca o saldo no 
volume global de negócios; em segundo 
lugar, também é claro que, em larga 

medida, essa direrença reflete o cres
cimento m.als lento da economia ameri
cana do que o resto do mundo; em ter
ceiro lugar, reflete o aumento de agres
sividade da politica comercial brasileira 
fora do mercado americano. 

A verdade é que o mercado americano 
é mercado mais cômodo. Nós nos havia
mos acostumado com êsse mercado ma.ts 
tranqüllo. :1!: preciso, entretanto, se dese
jamos crescer e crescer com mais rapi
dez, que vamos lutar em outras frentes. 
E os resultados da balança comercial, 
altamente favoráveis, revelam que nossa. 
luta. é generalizada. 

Realmente - êste é um ponto impor
tante a ser destacado -, o Brasil não 
está interessado na obtenção de saldos 
positivos com todos os países. Porque, se 
todos quisessem fazer a mesma coisa, é 
evidente que Isso conduziria ao fim do 
comércio. :1!: preciso, portanto, que as coi
sas se alterem. E êle reflete bàsicamen
te uma modificação da atitude brasilei
ra, da agressão brasileira ao mundo ex
terno. 

Estamos dando ênfase muito grande ao 
mercado europeu, ao mercado da Amé
rica Latina, a todos os outros mercados. 
E a expansão apontada pelo nobre Se
nador reflete não só êste tipo de ativi
dade comercial mala agressiva, como 
reflete também o fato de que, na média, 
a economia americana tem crescido. mais 
lentamente do que a economia do resto 
do mundo, principàlmente a economia 
da Europa Ocidental. 

Quanto ao segundo ponto, que se re
fere à restrição às Importações desne
cessárias na CACEX, eu gostaria de que 
o nobre Senador me permitisse esten
der um pouco a resposta. 

Quem se dedica ao comércio externo 
tem de conformar-se com o fato de que 
o critério de essencialidade é essencial
mente geográfico. Quando nos visita uma 
missão escocesa que nos vem comprar 
tecidos, os tecidos são absolutamente 
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fundamentais para a nossa exportação 
e para aquêle ganho de produtividade 
a que me referi. Mas a Importação de 
uisque escocês é da mais alta ~ssencla- · 
lldade para a Es~ócla. Se desejamos co
merciar, temos de nos conformar com 
o fato de que as escalas de preferências 
são fornecidas pelo consumidor. Quando 
o Brasil exporta ferro gusa em troca de 
maçã, êle também está fazendo uma 
troca que, na aparência, se revela preju
dicial. Se pensarmos, porém, um pouco 
em têrmos do consumidor, a maçã vale 
exatamente Igual ao ferro gusa. 

A noção de essenclalldade, portanto, é 
noção que está ligada às necessidades 
do comércio. Não podemos Introduzir 
restrições - a não ser as próprias res
trições tarifárias - pois que restrições 
o comprador haveria de Impor ao nosso 
café, ao nosso cacau, se entrássemos nu
ma politica de discriminação contra 
aquilo que julgamos essencial, ou não? 
Mais do que Isto: se queremos uma eco
nomia onde a liberdade do consumidor, 
que é uma parte essencial dà liberdade 
politica, seja mantida, temos de nos con
formar com a Idéia de que o cons.umldor 
há de escolher; êle tem de escolher. Ca
be ao Govêrno, e é o que faz, discrimi
nar com relação ao nivel de tarifas. 

Por aquilo que acreditamos que é me
nos essencial, cobramos uma tarifa mó
dica, de 200%. Por ·aquilo que achamos 
ter uma essenclalidade multo grande pa
ra o nosso desenvolvimento, não cobra
mos nenhuma tarifa - quando, por 
exemplo, Importamos um equipamento 
- ou cobramos uma pequena tarifa.. 

Quando, entretanto, nobre Senador -
e passo à resposta seguinte - algum 
Industrial nacional - e esta Casa tem 
exemplos das discussões cuidadosas que 
mantemos no Conselho de Politica Adua
neira - quando um empresário nacional 
mostra que é capaz de produzir algumas 
das coisas que importamos, freqüente
mente temos tido a decisão de restringir 

essa importação. Mas sempre através do 
próprio mercado: discriminações tari
fárias, discriminações que envolvem 
.uma alocação nova de recurso pelo pró
pno mercado, mas não discriminações 
que envolvam restrições quantitativas. 

Acredito que todos os Senhores Sena
dores, multo mais que eu, têm a expe
riência desastrosa do que são essas res
trições quantitativas ao comércio. São a 
fonte insuperável da corrupção. São a 
fonte insuperável da malversação dos 
fundos públicos e dos parcos recursos de 
que dispomos. Não podemos, portanto, 
enveredar por êsse tipo de discriminação. 
Fazemos Isso, sim, cada vez que é ne
cessário, discriminações pelo sistema de 
preço, corrigindo as tarifas, freqüente
mente armando esquemas mais enge
nhosos do que meras tarifas, fazendo 
operações combinadas de Importação 
com a produção nacional. Isto acredito 
que é feito, e é o melhor que se pode 
fazer se desejamos ter um país eficien
te. 

Não devemos, acredito, Introduzir res
trições quantitativas de nenhuma natu
reza. Quando quisermos discriminar, fa
çamo-lo através de tarifas, se estivermos 
convencidos de que a discriminação vale 
a. pena. 

Penso, entretanto, e peço. a. Vossas Ex
celências que considerem o fato, o que 
seria do nosso comércio externo se per
mitíssemos que os nossás compradores 
discriminassem em bases daquilo que êles 
consideram essencial. 

Com relação à terceira pergunta, direi 
ao nobre Senador que o volume total 
das dividas externas brasileiras é de 
quatro bilhões de dólares. Dívidas, hoje, 
muito bem ordenadas, dívidas que foram 
feitas e podem ser honradas. Isto é que 
é o Importante. O Importante não é o 
nível da divida. O lmpol'tan te é poder 
honrá-la, como temos honrado, dia a dia 
e a cada dia, com antecipação, pagan
do, Inclusive, dívidas do setor privado, 
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quando êste tem cllflculdades de fazê-lo, 
para que o nome do crédito externo dêste 
País se eleve cada vez mais. 

Vou ter oportunidade de enviar a V. 
Ex. a um relatório minucioso sôbre o mon
tante dessas dívidas, porque, creio, é das 
coisas mais Importantes que se devem 
cllvulgar. Devemos, realmente, quatro bi
lhões de dólares. Isso não é nada. Re
presenta, talvez, 10% do produto nacio
nal brasileiro. É uma dívida muito bem 
ordenada, tôda ela negociada em con
cllções bastante razoãveis, tôda ela com 
vencimentos organizados e nenhum tí
tulo sem pagar. 

Diria a V. Ex.P. ,que hã menos de oito 
meses, por Instrução dlreta do Sr. Pre
sidente da República, publicamos eclltal 
em Paris, Londres e Nova Iorque, convo
cando todos os credores, ou supostos cre
dores, de títulos emitidos por êste País, 
em tôda a sua vida, para que se apre
sentassem na Delegacia do Tesouro ou 
nos bancos autorizados para que rece
bessem aquilo que lhes era devido. 

Digo a V. Ex.", portanto: devemos, e 
podemos honrar a dívida. 

A quarta pergunta diz respeito a fi
nanciamentos do Banco do Brasil em 
New York, as operações chamadas bank 
to bank. 

V. Ex.8 fêz uma referência, no seu dis
curso, a respeito dêsse problema, e eu 
gostaria, agora, de poder esclarecer V. 
Ex.a Essas operações foram contempla
das pelo Banco do Brasil somente, como 
tendo em vista o lnterêsse nacional Se 
não discriminamos contra a emprêsa es
trangeira, nunca discriminamos contra 
a emprêsa nacional. No caso, posso dizer 
a v. Ex.a que a operação não é aquilo 
que aparenta. 

Direi a V. Ex." que apenas uma ope
ração foi feita e não é com uma firma 
americana. As operações analisadas têm 
em conta o interêsse nacional, e tão
somente o lnterêsi:le nacional. V. Ex." 

hã de escusar-me de não dizer aqui o 
nome da emprêsa, mas posso garantir 
que não se trata de emprêsa americana. 

Quando fazemos a operação bank to 
bank, as condições são tais que a taxa 
de juros, fr.eqüentemente em cruzeiros, 
é superior àquela que a emprêsa nor
malmente obteria no mercado. Ela só 
acontece quando, por um problema de 
garantia, tiramos proveito da ·exiStên
cia de uma agência no exterior e faze
mos aquilo que condenamos no sistema 
bancãrlo privado, que é obrigar a ter 
um depósito lã fora. Esta é uma tenta
tiva de negociação, tirando os maiores 
proveitos do crédito que serã dado in
ternamente de qualquer forma. 

A operação, nobre Senador, é tão pou
co interessante que, posso dizer a V. Ex. a, 
tivemos sete solicitações de emprêsas, 
que não eram americanas, das quais 
apenas uma foi atencllda. 

V. Ex.8 também, em sessão secreta, se 
desejar, poderã ter as Informações, ob
viamente reservadas, que cercam cada 
uma dessas operações. 

Quanto à quinta pergunta, confesso .a 
V. Ex.8 que 11, também, aquêle levanta
mento. :mie exprime, realmente, multo 
pouco. Hã uma larga participação, sem 
dúvida, de capitais estrangeiros na in
dústria, principalmente na Indústria 
leve. :S:ste tipo de participação não 
causa nenhuma perturbação maior, nem 
no balanço de pagamento, como estão ai 
a demonstr~r os nossos resultados, nem 
causa, também, nenhuma perturbação 
no que respeita ao contrôle da economia 
nacional. 

V. Ex.8 hã de concordar comigo em 
que o Govêrno dispõe de todos os ins
trumentos de política para fazer que 
obedeçam às suas dlretrizes de forma 
total e c·ompleta. O Govêrno - volto a 
Insistir - não distingue. Freqüentemen
te encontra caminhos para dar apoio ao 
empresariado nacional. 
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Creio que, nesta casa mesmo, muitos 
testemunharão do esfôrço, da dedicação, 
do cuidado e do desvêlo - eu dlrla -:
com que o Oovêmo Federal se debruça 
sôbre cada um. dos empresários nacio
nais quando têm seus problemas. Alguns 
- e o nobre Senador sabe disto - têm 
problemas insolúveis. Para êsses não há 
govêmo que valha. Mas quando êle tem 
problemas solúveis, os problemas têm 
sido resolvidos e o Oovêmo está na sua 
retaguarda. 

O Oovêmo tem feito tudo para esti
mular a criação de uma classe empre
sarial atlva. Eu diria mesmo que a cer
teza, a confiança que temos na existên
cia dessa classe empresarial é que leva o 
Presidente Médlci à formulação de pro
gramas tão ambiciosos como êsse que 
tive a oportunidade de expor a V. Ex.as. 
Sem uma classe empresarial atlva, o de
senvolvimento com liberdade é Impossí
vel e é por isso que estamos na reta
guarda dêsses empresários. l!: por Isso 
que estamos dando todo o apoio possí
vel para que êles cresçam e fiquem for
tes e construam o Brasil dos nossos so
nhos. 

Quanto ao problema da Importação de 
equipamentos, que está contemplado na 
sétima pergunta, V. Ex.a sabe que evo
luímos multo desde a lOS; temos, hoje, 
não só mecanismo multo eficaz de diálo
go com os produtos de equipamentos, 
referidos na oitava pergunta, para res
tringir a entrada de equipamentos onde 
o similar nacional é realmente similar. 
Temos todos cuidado multo grande pa
ra que a entrada dêsse equipamento, 
quando não puder ser produzido Inter
namente, seja feita em condições multo 
satisfatórias, não apenas para a Indús
tria produtora de bens finais, como para 
a Indústria que produz máquinas. 

Os próprios produtores de máquinas 
são testemunhas do apoio, do crédito, 
das facilidades que o Oovêrno lhes tem 

concedido para Importar aquilo que não 
. podem produzir Internamente. 

. Gostaria, entretanto, de acrescentar 
··que não podemos, freqüentemente, acei-

tar, com facilidade, as meras alegações 
de similaridade; temos de Ir ao fundo 
do problema. Não podemos prejudicar 
tôda a economia para proteger um setor 
apenas. Não podemos proteger o Inefi
ciente. Não podemos proteger o Incapaz 
de Importar a tecnologia mais modema. 
Não podemos proteger aquêle que é in
capaz de ajustar essa tecnologia à es
cassez de recursos existentes no Pais. 
:tl:ste, realmente, não tem obtido o nos
so apoio, não pode obtê-lo. 

Um pais que está empenhado num 
programa tão amplo de desenvolvimen
to não pode fazer concessões à inefici
ência. :ll:le tem de exigir a eficiência. Só 
desta forma é que poderemos crescer. 
Não existe outra alternativa. 

Não podemos proteger um segmento 
da economia à custa de tôda a economia. 

Se temos de agir, façamos as coisas 
como têm de ser feitas. Se não é simi
lar, realmente, Importemos e vamos ar
ranjar a vida do empresário de outra 
forma. Vamos dar-lhe crédito barato, 
vamos estimulá-lo, estimulá-lo a Impor
tar a nova tecnologia, preparada para 
enfrentar a concorrência estrangeira. 
Não vamos Inibir a concorrência. Sem 
concorrência, é a morte. Sem concor
rência, não há desenvolvimento econô
mlco. 

1!: por Isso que cada um dêsses proble
mas é tratado com cuidado especial no 
Conselho da Politica Aduaneira, e mui
tos dos senhores terão, certamente, co
nhecido êstes problemas e hão de teste
munhar o cuidado e o carinho que têm 
êsses técnicos do Conselho da Politica 
Aduaneira ao Investigar, minuciosamen
te, o processo produtivo, até que nos 
convençamos de que estamos diante de 
um similar contra a Importação. Se es-
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tamos diante do slmtlar, não podemos 
fazer concessão à Influência. 

Concordo com V. Ex.a quanto à nova 
pergunta, sõbre a preocupação C<'m re
lação à produção Interna de aço. Ela 
está ligada à décima pergunta. Direi 
também, sem receio, que cometemos 
muitos equívocos na politica de preços 
do aço. :S:les estão sendo corrigidos. V. 
Ex.a mesmo é testemunha, porque co
nhece êste problema, que aquêles con
trõles realizados, bàslcamente, em 1964, 
1965 e 1966, defa.saram, de maneira Ir
reparável, os preços do aço dos seus 
custos. 

Posso dizer a V. Ex. a que o CIP- Con
selho Intermlnlsterial de Preços - con
cedeu, pràtlcamente, tõda a correção 
necessária. V. Ex.a sabe que só restam 
3% que são concedidos - estão sendo 
~~;rrumados, creio que para serem conce
didos em agõsto - e quando forem con
cedidos, voltarem·os à paridade entre 
preço e custo neste setor. 

Mas gostaria de dizer a V. Ex.a que 
o Ministro da Indústria e do Comércio 
tem como ponto bâslco para a sua ad
ministração a mobilização de ·recursos 
para a expansão, tão rápido quanto seja 
poss!vel, da produção de aço. 

De fato, se continuarmos a crescer co
mo estamos crescendo - e tudo indica 
que poderemos continuar a crescer des
ta forma -, se nos dedicarmos com o 
mesmo amor a êste processo de mobili
zação dos recursos nacionais, a demanda 
de aço crescerâ, verticalmente, e, em 
breve, será um problema multo grave na 
balança comercial. 

Esteja certo V. Ex.11 de que êste é pro
blema que tem a mais alta prioridade do 
Govêrno e que serâ resolvido. Vamos an
tecipar os programas de forma a mino
rar, pelo menos, uma p!lll'te daquilo que 
V. Ex.11 apontou na pergunta n.0 9. 

Quanto à sua pergunta n.0 11, eu di
ria a V. Ex.a que todo o programa da ln-

dústrla quimlca está recebendo um lm-. 
pacto extraordinário da ação do Oovêr
no, principalmente, a Indústria qu!mlca 
ligada à agricultura. 

Depois de uma análise cuidadosa do 
. que aconteceu neste Pais, o Oovêrno 
convenceu-se de que não era possível 
realizar-se agricultura modema sem que 
o preço dos produtos quim!cos, aplicados 
na agricultura, estivessem em nivel in
ternacional. 

:S:ste o objetlvo básico do Oovêmo. 
Ainda agora, tratando do estabelecimen
to de tarifas para Importação de adu
bos, depois da eliminação do ICM e da 
eliminação do IPI sõbre tudo Isto, o 
ponto básico foi o de que temos que 
continuar a amparar a Indústria quimlca 
para um nível-padrão de produtividade 
realmente Internacional. 

Aqui está a grande Indústria da dé
cada de 70. Esta Indústria vai continuar 
a receber o apoio extroordlnário que tem 
recebido do Oovêmo, nos últimos três 
anos. 

Esteja certo V. Ex.a de que nenhum 
dêstes aspectos ficará fora de análise 
do Govêmo. :S:sse não é problema do MI
nistério da Fazenda, é problema do 
Ministério da Indústria e do Comércio, 
do das Minas e Energia e do da Fa
zenda. lll um problema que está sendo 
atacado no mais alto n!vel, pelo Oovêr
no. Dentro em breve, realmente, V. Ex.6 

assistirá a mais um passo extraordinário 
da dlreção do aumento da produtividade 
neste setor. 

A pergunta n.0 12 de V. Ex.a diz res
peito ao acréscimo de Incentivos sõbre 
a 34/18. Tenho vontade de dizer que 
concordo, plenamente, com V. Ex.a O 
acréscimo dêsses Incentivos, freqüente
mente não necessitados, freqüentemente 
não desejad·os por alguns setores, não 
só participa da Influência própria do 
Estado, como participa do processo de 
c·ompetlçiio entre as emprêsas. lll um 
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tipo de competição tributária que não volvendo, onde acha que é absoluta
pode e não deve ser permitida. :S: um ti- mente essencial, por outros caminhos, 
po de competição tributária que estamos não aquêles mesmos recursos, mas re
procurando resolver, beneficiando, men- · · .. ~ursos seus que seriam aplicados em ou
salmente, os Secretários de Fazenda do tros programas, para os mesmos seto
Ministério da Fazenda e discutindo, com res. 
êles, cada um dos casos, no sentido de 
que, acima dos benefícios já concedidos, 
não se dêem novos benefícios, não ne
cessitados, não desejados freqüentemen
te, e que perturbam, realmente, a boa 
locação dos fatôres. 

Quanto à pergunta n.o 13, creio que 
tanto o problema da EMBRATUR como 
o da SUDEPE são básicos. O problema 
do reflorestamento é ainda mais básico. 

Quando o Govêrno decidiu que, nos 
quatro anos, iria produzir no ritmo de 
expansão dêsses incentivos e Incluiu no 
Projeto n.0 1.106, que ora transita no 
Senado, todos os incentivos, foi uma de
monstração clara de que ninguém es
capava à necessidade de um pequeno 
sacrifício para que fizéssemos o Progra
ma de Integração Nacional. 

o Programa de Reflorestamento estava 
crescendo 250% ao ano; o da EMBRA
TUR, 84%, e o da SUDEPE, 219% ao 
ano. 

V. Ex.a há de convir que são taxas 
multo altas para que os recursos pos
sam ser util!zados sem desperdícios. :S: 
preciso ordenar um pouco. o recurso 
demais é tão pernicioso quanto o re
curso de menos. O recurso demais pro
duz o mal uso do recurso. Também es
teja certo V. Ex."' que êsses ritmos serão 
mantidos. Ainda agora, no que diz res
peito à pesca, estamos concedendo a 
isenção do Impôsto único sôbre Com
bustíveis, para combustíveis ut!llzados 
nos barcos de pesca. 

Vê V. Ex.a que o Govêrno procura fa
zer uma política fiscal a um só tempo 
justa, Impondo sacrifícios proporcional
mente a todos os setores, mas direi, sem 
modéstia, com alguma inteligência, de-

Quanto à décima quarta pergunta, que 
diz respeito ao sistema bancário, direi 
a V. Ex."' que não existe caso de au
mento de participação do capital estran
geiro no sistema de bancos comerciais 
no Brasil. 

A décima quinta é uma pergunta mui
to mais complexa. Não poderia dizer a 
V. Ex.a quando a Inflação será final
mente debelada. Ela não depende do 
Ministro da Fazenda, não depende ape
nas do Presidente da República; ela 
depende de todos nós, depende da com
preensão de problemas como êste de que 
estamos tratando aqui agora, depende 
da nossa capacidade de enxergar que 
ambos não é ·resposta para o qual; de
pende da nossa capacidade de enxergar 
que não podemos fazer tudo simultânea. 
mente; que, se temos de realizar a in
tegração nacional, e se decidimos rea
lizar uma modificação do centro de gra
vidade econôm!co do País, então temos 
que encontrar caminho não !nfiac!oná
r!o para realizar êsse programa. 

Direi a V. Ex.11 que a· inflação está-se 
reduzindo, tem-se reduzido todos os anos, 
as esperanças de que ela ~e reduzirá 
êste ano são ainda bastante altas. Con
tinuaremos na mesma política, sem au
mentar as tensões sociais, sem agravar 
os problemas já graves do desenvolvi
mento económico, sem acirrar as lutas 
já normais e de si mesmas necessárias 
ao próprio desenvolvimento econôm!co. 
Continuaremos com uma politica mone
tária fiscal e cambial de preços mínimos 
e uma politica salarial compatível com 
o programa de redução gradat!va da In
flação. 

Não temos o menor !nterêsse de Im
por um tratamento de choque à soc!e-
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da de brasileira. Diria: a sociedade bra· 
silelra não precisa mais disso. Estamos 
em niveis que se reduzem todos os anos. 
E, se nossas esperanças estão corretas, 
se aquilo que temos discutido, se aquilo 
que o Pais tem realizado demonstra al· 
guma coisa, Isso confirma qúe o caml· 
nho estã certo. Agora temos de palml· 
lhã-lo com cuidado, sem aumentar as 
tensões. Não precisamos de uma politica 
mais violenta. Temos de seguir com co· 
ragem, com paciência, a mesma politica. 

Estou absolutamente convencido, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, de que, se 
formos capazes de, com tranqüllldade, 
com coragem e com Inteligência, con· 
tlnuar na mesma linha, o trabalho de 
cada um de nós vai transformar o Bra. 
sll num País desenvolvido e numa coisa 
una. Estou absolutamente convencido. 
Não precisamos de uma politica mais 
tensa, de uma política mais violenta. 
Agora que o setor privado retomou sua 
confiança, agora que o setor privado 
compreende que o Govêmo realmente 
estã na retaguarda, que Isso não é ·uma 
simples expressão, agora que o próprio 
Govêmo estã mob111zado para o proble· 
ma de desenvolvimento econômlco, ago. 
ra que a Oposição - como V. Ex.a, Se· 
nador José Ermirio, faz - coloca ques. 
tões tão altas, mostrando que os nossos 
objetivos são os mesmos, que podemos 
divergir ocasionalmente sôbre algumas 
formas de fazer; no Instante, portanto, 
em que estamos preparados para o con· 
senso de que vamos construir o desen· 
volvlmento, não temos necessidade de 
mudar essa política. Muito obrigado. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o eminente Lider da 
Maioria, Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, o 
mestre ilustre disse bem do eficiente 
Ministro de Estado, em sua ação ben· 
fazeja em favor da economia e das fi· 
nanças nacionais. 

A palavra de V. Ex.11, ~r. Ministro 
Delfim Netto, completou o diálogo sus
tentado com os representantes do povo 
pelo Poder Executivo, através dos em!· 
nentes Ministros Costa cavalcantl, Má· 
rio Andreazza e Reis Velloso, diálogo 
altamente proveitoso, em que c Govêmo 
demonstrou ao Legislativo, e, através 
dêle ao povo, que quer divulgar sua obra 
gigantesca, porque convencido está de 
que, conhecido e, conscientlzado o dever 
de todos com o trabalho de construção 
nacional, haveremos de levar o Brasil 
ao desenvolvimento. 

Sr. Ministro, tudo que dissesse, seria 
pouco para manifestar o nosso júbilo. 
O quadro auspicioso por V. Ex.11 pintado 
nos faz redobrar a fé e a confiança no 
destino do Brasil. O Executivo, por sua 
pessoa e através da palavra dos seus 
ilustres colegas, demonstrou à Nação 
que quer o diãlogo. Dialoguemos, escla· 
reçamos o povo e estou certo de que 
haverem·os de alcançar o desenvolvimen. 
to econômlco e social, objetlvo que o 
Govêmo representado por V. Ex.11 per
segue patrioticamente. 

Sr. Ministro, os agradecimentos do 
Senado Federal e a confiança irrestrita 
na ação governamental do preclaro Pre
sidente Médlcl. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A Presidência asoocla-se Igualmente 
à manifestação de agradecimento do 
eminente Lider da Maioria e se congra
tula sobretudo com V. Ex.11, Sr. Ministro 
da Fazend·a, e com a própria Nação Bra
sileira, por ouvir aqui uma exposição 
proferida com tanta oportunidade e com 
tanta lucidez, sôbre os problemas que 
interessam ao destino do nosso Pais. 

Suspendo a Sessão por 15 minutos, a 
fim de que todos os Srs. Senadores pos
sam cumprimentar o eminente Sr. Mi
nistro da Fazenda. 

(Suspensa às 16 horas e 30 minutos, 
a Sesséio é reaberta às 16 horas e so 
minutos.) 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) - ela Faculdade de Teologia e intensificou 
Está reaberta a Sessão. a Obra das Vocações Sacerdotais. Fc-

Tem a palavra o nobre Senador José.· .... ram muitas as suas obras e seria até fas-
Ermirio. · tidioso enumerá-las tôdas .. 

O SR. JOSJ!: ERM1RIO - (Lê o se
luinte discurso.) Sr. Presidente, Senho
res Senadores. Assomo à tribuna desta 
Casa. para. trazer uma. mensagem de jú
bilo sôbre a figura de um grande brasi
leiro, cuja vida tem sido um exemplo de 
virtudes, voltada para o bem do Brasil e 
dedicada à Igreja. Refiro-me a Dom 
Carlos .Carmelo de Vasconcelos Motta, 
que hoje completa ao anos de vida. Apro
veito esta oportunidade para manifestar 
nossas congratulações pelo significativo 
evento. Nasceu Dom Carlos das mais 
tradicionais famílias mineiras e filho de 
pais profundamente católicos, em Caeté, 
hoje Bom Jesus do Amparo, em Minas 
Gerais. Apesar de sempre requisitado 
para as lides políticas, não resistiu à 
sua vocação para o sacerdócio, tendo 
cantado sua primeira missa na Matriz 
do Santíssimo Sacramento, na Paróquia 
de Taquarassu. Aí começou sua mereci
da ascensão, sendo sagrado Bispo, aos 30 
de outubro de 1932, na Matriz de São 
José, em Belo Horizonte. No Consistório 
de 16 de dezembro de 1935, foi preconiza
do Arcebispo Metropolitano de São Luís 
do Maranhão, assumindo o seu govêrno 
eclesiástico aos 27 de abril de 1936. Ar
cebispo Metropolitano de São Paulo, aos 
13 de agôsto de 1944. No Consistório de 
18 de fevereiro de 1945, o Papa Pio XII 
elevou-o à condição de Cardeal, rece
bendo o Purpurado aos 20 do mesmo 
mês. São do conhecimento de tôda a Na
ção as múltiplas e variadas realizações 
do Cardeal Motta, em São Paulo. Em 
1946, fundou a Pontificia Universidade 
Católica de São Paulo. Amparou por to
dos os meios ao seu alcance e encorajou 
a fundação de inúmeros educandários do 
Curso Primário, Secundário e Normal. 
Instituiu o Seminário de Vocações Adul
tas, reformou e ampliou o Seminário 
Central e Menor, estabeleceu a Pontlfí-

O Sr. Petrônio Portella - Per
mite-me V. Ex. a um aparte, nobre Se
nador José Ermírio? 

O SR. JOSJ!: ERMtRIO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella - Na oportu
nidade, Senador José Ermírio, quero pe
dir a V. Ex." transforme esta manifes
tação pessoal de homenagem na home
nagem, também, da Maioria desta Casa, 
que comunga com o nobre Senador os 
mesmos conceitos sôbre a figura ex
traordinária do Cardeal Dom Carlos Car
melo de Vasconcelos Motta. Peço, pois, 
que V. Ex.a, já agora, expresse, igual
mente, o pensamento da Liderança do 
Govêrno no Senado. 

O SR. JOSJ!: ERMtRIO - Os meus 
agradecimentos pela justiça do aparte 
de V. Ex.", Senador Petrônio Portella, 
porquanto o Cardeal Dom Carlos Car
melo de Vasconcelos Motta foi do Ma
ranhão para São Paulo e, em pouco tem
po, conquistou a admiração de todos os 
paulistas, bem como de diversas regiões 
do País. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite-me V. 
Ex.", nobre Senador José Ermirio, um 
aparte? 

O SR. JOSJ!: ERMtRIO - Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador José 
Ermírlo, V. Ex." está rendendo home
nagem a uma das maiores figuras da 
Igreja no Brasil -Dom Carlos Carmelo 
de Vasconcelos Motta. Dou minha soli
dariedade e meus aplausos à iniciativa 
do Ilustre colega. V. Ex.", representante 
do Estado de Pernambuco, porém tão 
bem Identificado com a vida do glorioso 
Estado de São Paulo, o que lhe permite o 
privilégio de discorrer com tanta pro
fundidade sôbre a atuação maravilhosa 
dêsse Príncipe da Igreja, que há tantos 
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anos vem dirigindo os católicos paulistas, 
adorado pelo seu rebanho e admirado 
por todo o Brasil. Certa vez, estive em 
São Paulo, integrando uma comitiva do 
eminente Presidente Juscelino Kubits
chek que se deslocou de Brasil!a a São 
Paulo para render uma especial home
nagem ao Cardeal Carmelo de Vascon
celos Motta. Nessa oportunidade, me re
cordo que o Presidente Juscelino nos 
apresentou e demais P!lll'lamentares e 
amigos de sua comitiva a S. Eminência 
e no decorrer de sua amena palestra 
sentimos a grandeza daquele notável 
Pastor, ressaltando carinhosamente a 
nossa Igreja e patrioticamente a nossa 
Pátria. Deus guarde o grande Cardeal, 
Arcebispo de Aparecida, D. Carlos Car
melo de Vasconcelos Motta, que hoje 
festeja os seus 80 anos de uma existên
cia cheia de virtudes, árduo trabalho na 
defesa dos sagrados principios da Igre
ja Católica Romana e que, neste instan
te, através dos br!lhantes e judiciosos 
conceitos de V, Ex.11, recebe verdadeira 
consagração do Senado da República. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço o 
aparte, nobre Senador Ruy Carneiro, e a 
justiça que V. Ex." proclama para êsse 
grande brasileiro. 

O Sr. Clodomir Milet - V. Ex." me 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) Dom Carmelo foi Arcebispo de 
São Luis do Maranhão e lá exerceu suas 
atividades, se não me engano, durante 
oito anos. O sentido de equilíbrio, de in
teligência, de ordenação que deu aos tra
balhos da Arquidiocese, os trabalhos ali 
desenvolvidos, inclusive no que diz res
peito aos problemas de ordem social do 
Estado, f!zeranr de S. Eminência, duran
te o tempo em que estêve no Maranhão, 
um grande cidadão maranhense. Dom 
Carlos Carmelo de Vasconcelos Motta de 
lá saiu, indo para São Paulo. Mas, ao 
que sei, sempre procurou manter aquêle 
sentimento de afeição para com a gen
te do Maranhão, que o hospedou duran
te o tempo em que foi seu Arcebispo. 

As congratulações de V. Ex." quero as
sociar as do meu Estado, do povo de mi
nha terra, em comemoração aos 80 anos 
de vida do eminente Cardeal, hoje, de 
Aparecida. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO- Senador Clo
domir Milet, V. Ex.", que conhece de 
perto o Cardeal Dom Carlos Carmelo de 
Vasconcelos Motta, sabe o quanto êle 
tem o Maranhão no coração. Falava, 
com entusiasmo, do Maranhão; falava 
sôbre suas riquezas. Todo o programa 
de sua vida, em São Paulo, era o gran
de Maranhão, êsse Maranhão desconhe
cido que o Brasil precisa conhecer. Eu 
andei centenas de quilómetros a cavalo, 
em regiões em que não poderia ir auto
móvel. Mas tenho a satisfação de dizer 
que é um grande Estado que o Brasil 
precisa conhecer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo- (Com 
assentimento do orador.) Pedi aparte 
para solicitar que V. Ex.", nesta home
nagem justa que ora está promovendo a 
Dom Carlos Carmelo de Vasconcelos 
Motta, fale, por igual, em nome do Mo
vimento Democrático Brasileiro. É ho
menagem justíssima e V. Ex.", por es
sa forma, não estará falando, apenas, 
em seu nome pessoal, nem em nome do 
Partido da Maioria; fala, agora, auto
rizado que está, em nome do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

O SR. JOSÉ ERMtRIO - É grande 
alegria para nós ouvir de V. Ex.", Se
nador Argemiro de Figueiredo, a procla
mação do MDB. É de justiça; D. Car
los Carmelo bem merece isso. 

(Retomando a leitura.) 

De grande significação histórica foi a 
realização da primeira missa em Brasi
l!a, em 3 de maio de 1957, a que tive a 
honra de assistir. Sempre foi ardoroso 
devoto de Nossa Senhora Aparecida e 
atendendo razões de saúde e idade, ro
gou ao Papa Paulo VI, e recebeu, em 19 
de abril de 1964, sua transferência para 
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a Arquidiocese de Aparecida, onde sê· ., ressaltar a Importância e a significação 
encontra até. hoje. Nos seus anos dedi- dos que foram emitidos pelos nossos corn
eados à Igreja e ao Brasil apresenta uma panheiros, Deputado Jessé Pinto Freire, 
fôlha de serviços incomparável. Presidente da Confederação Nacional do 

Comércio, Dr. Antônio Pereira Magaldl, 
Tive a felicidade de trabalhar com Sua Presidente da Flederação dos Empregados 

Eminência, na qualidade de presidente no Comércio do Estado de São Pàulo, os 
das obras das tôrres da catedral de São 
Paulo, durante muitos anos. Pude V·eri
ficar o entusiasmo que transbordava, o 
trabalho que dispendia em prol daquela 
Casa de Deus. Foi grande a sua luta, a 
qual era conduzida com acendrado espí
rito de amor cristão, elevada compreen
são e infatigável disposição de vencer. 

Ao ilustre Prelado, grande caráter e 
grande brasileiro, nacionalista verde
amarelo, os nossos efusivos parabéns, 
nossas afetuosas saudações e humilde 
reverência, pedindo ao Criador para que 
lhe dê muitos an·os de vida para felicida
de de Aparecida, de São Paulo e do Bra
sil, de todos os brasileiros que o amam e 
de quem recebe expressivas manifesta
ções de carinho. De parabéns, também, a 
Igreja, que hoje tem a satisfação de ver 
uma das suas figuras mais eminentes 
completar seu octogésimo aniversário. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Corrêa) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Flávio 
Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente e Srs. Senado
res, honrado com a designação de S. Ex.11, 

o Sr. Presidente da República, para inte
grar a Delegação de nosso Pais à LIV Ses
são da Conferência Internacional do Tra
balho, em Genebra, realizada de 3 a 25 
de junho, na qualidade de Assessor Téc
nico e representante da class•e empresa
rial rural, ali assisti aos mais destacados 
pronunciamentos, partidos das diferentes 
Delegações presentes àquele certame. Não 
poderia deixar, nesta oportunidade, de 

quais, imbuídos do mais elevado espírito 
cívico e vasados na mais autêntica filo
sofia trabalhista, calaram fundo no con
ceito das diferentes delegações ali pre
sentes. 

Assim, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, faltaria com o mais elemen
tar dever de brasileiro e companheiro se 
não desse àqueles pronunciamentos o 
destaque que merecem, ao solicitar a 
transcrição nos Anais desta Casa, como 
ora o faço. 

Não poderia deixar, nesta oportunida
de, de ressaltar a importância e a signi
ficação daquele magno conclave, ao qual 
compareceram tôdas as Nações, com os 
seus problemas, para que sejam discuti
dos nas sessões plenárias e, posteriormen
te, levados às grandes votações. 

A Delegação Brasileira, êste ano, foi 
chefiada pelo eminente Ministro do Tra
balho e Previdência Social, Júlio Barata, 
que procurou levar uma assessoria, na 
sua Delegação governamental, represen
tativa de todos os setores mais importan
tes, do Ministério do Trabalho, tais co
mo, o do Departamento de Salários cujo 
Dlretor, Dr. João Jesus Bales de Pupo, e 
do Departamento de Mão-de-Obra do MI
nistério do Trabalho, dirlgido pelo Dr. 
Roberto Danneman, e outros 'da Delega
ção governamental para afirmar, como 
fêz S. Ex.11 no seu discurso, que o Go
vêrno do Presidente Médici tem dado tô
da assistência aos trabalhadores. 

Para nosso orgulho, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, pudemos verificar que o 
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Brasil está muito mais adiantado quanto 
à assistência, em diversos setores, prin
cipalmente no setor rural. 

Funcionaram, diàriamente, mais de 
oito comissões e a Delegação brasileira, 
composta de número reduzido de mem
bros, todos técnicos - tanto os repre
sentantes do Govêmo quanto de patrões 
e empregados -, participou diligente
mente dos trabalhos. Verificava-se que 
faltavam delegados para acompanhar, 
permanentemente, as discussões das 
matérias mais importantes, mas o que 
eu posso testemunhar aos Senhores Se
nadores é a integração que houve entre 
os trabalhadores da indústria, dos trans
portes, da agricultura, empresários da in
dústria, do comércio, dos transportes, da 
agricultura, todos êles sob a mesma 
orientação do presidente da nossa Dele-

. gação, o Sr. Ministro Júlio Barata. Ape
sar do número reduzido de delegados, 
faltando, às vêzes, representante em al
gumas comissões, esta unidade dava con
dições para que a Delegação do Brasil 
fôsse unânime na votação de tôdas as 
proposições, de todos os assuntos de in
terêsse do nosso País. 

o próprio representante do delegado 
dos trabalhadores pronunciou discurso 
combatendo os delegados de alguns pai
ses, como Cuba, Uruguai, Argentina e ou
tros, que atacaram o Brasil. :ll:le provava, 
nessa peça, que tudo aquilo que diziam 
eram infâmias contra o nosso Pais. O 
Sr. Antônio Pereira Malgadi, Diretor da 
Confederação Nacional dos Trabalhado
res do Comércio e os delegados da mes
ma confederação protestavam veemen
temente contra aquelas acusações, basea
das em informações de maus brasileiros 
que hoje percorrem a Europa, procuran
do, principalmente naquela oportunida
de, em Genebra, desfigurar o trabalho dos 
Governos da Revolução, de 1964 para cá. 

O discurso pronunciado pelo Deputado 
Jessé Pinto Freire, delegado dos empre
gadores e Presidente da Confederação 
Nacional do Comércio, contestando tam
bém aquelas acusações, era uma prova 
da nossa unidade, prova de que, Govêr
no e trabalhadores de todos ·os setores, 
estavam firmes, protestando contra aque
las acusações, contra aquelas infâmias 
que, talvez, mal informados, aquêles de
legados daqueles países faziam ao Brasil. 

Assim sendo, peço que constem dos 
Anais desta Casa os discursos do Presi
dente da Confederação dos Trabalhado
res e do Presidente da Delegação Patro
nal, pronunciados em Genebra, durante 
a realização da Conferência. 

Muitas vêzes, o Govêmo brasileiro é 
acusado, pela mâ imprensa, de que as 
nossas delegações - principalmente essa 
que todos os anos comparece em Gene
bra - em sua maioria, vão ao exterior 
apenas fazer turismo. 

É injusta a imprensa que assim divul
ga. A Delegação, a que me refiro, uma 
das menores em número, foi grande nou
tro sentido. Os delegados da Confedera
ção dos Trabalhadores da Agricultura que 
compareceram com grandes dificuldades, 
pois o fizeram por conta própria, assim 
como as delegações dos trabalhadores em 
transportes, as da indústria e do co
mércio, tOdos foram por conta própria. 
A Delegação do Govêmo, o Ministro do 
Trabalho teve a preocupação de cons
titui-la na sua maioria com funcionários 
da Delegação brasileira de Genebra, a 
fim de evitar ônus. Ainda assim, alguns 
jornais divulga>ram que a Delegação bra
sileira para a LIV Reunião da Conferên
cia Internacional do Trabalho foi nu
merosa. Na verdade, os ônus da repre
sentação correram, na maioria por con
ta dos próprios trabalhadores, das suas 
Federações, do seus Sindicatos, como é o 
caso dos sindicatos rurais dos trabalha-
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dores, que grandes serviços prestaraJA. 
ao Brasil, ao divulgar para os trabalha-· 
dores de todos aquêles países, principal
mente dos países acusadores do Brasil, 
que êles tinham condições de liberdade 
no Brasil, que o Brasil era um pais livre. 

Sr. Presidente e Srs. senadores, como 
Presidente da CQnfederação Nacional da 
Agricultura e Senador pelo Estado do 
Amazonas, é com satisfação que trans
mito a V. Ex.a e aos Srs. Senadores que 
a Delegação Brasileira à Conferência 
Internacional do Trabalho, na 54.a reu
nião, em Genebra, pequena em número, 
realizou um grande trabalho. 

Senhor Presidente, do meu discurso fa
ço constar a composição da Delegação 
Brasileira, com representantes governa
mentais, dos trabalhadores e dos empre
gadores. Grande homenagem prestaram 
êsses Representantes ao Brasil, ao dize
rem, a plena fôrça de seus pulmões, que 
neste País, no govêrno do Presidente Mé
dlci, há liberdade. Isto, Sr. Presidente, 
foi dito pelos trabalhadores da indústria 
e pelos trabalhadores da agricultura e 
dos transportes - vale muito fora do 
Brasil. 

São os seguintes: 

Sr. Júlio de Carvalho Barata, Ministro 
do Trabalho e Previdência Social. 

Delegados Governamentais: 

Sr. Ramiro Saraiva Guerreiro, Chefe 
da Delegação Permanente do Brasil, em 
Genebra; Sr. José Luciano da Nóbrega 
Filho, Procurador do Instituto Nacional 
de Previdência Social e Membro da Co
missão Permanente de Direito Social. 

Conselheiros Técnicos: 

Sr. Roberto Nicolau Danneman, Dire
tor-Geral de Mão-de-Obra do Ministério 
do Trabalho; Sr. José da Rocha Vaz, 
Chefe do Gabinete Adjunto do Ministé-

rio do Trabalho, r::>r. João Jesus de Salles 
Pupo, Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Salários; Sr. Kival Soares 
Cerqueira, Conselheiro da Secretaria-Ge
ral do Ministério do Trabalho; Sr. Fa
nar Cumplido Júnior, M1n1stro de As
suntos Comerciais da Delegação ·:Perma
nente em Genebra; Sr. Henrique Augusto 
de Araújo Mesquita, Conselheiro da Em
baixada; Sr. Mauro Sérgio da Fonseca 
Costa Couto, Secretário da Delegação 
Permanente do Brasil em Genebra; Se
nhor Antônio Amaral de Sampaio, Se
cretário da Delegação Permanente do 
Brasil em Genebra; Sr. Emmanoel Mas
sarani, Agregado da Embaixada da De
legação Permanente do Brasil, em Gene
bra; e Sr. Rudolfo Paula Lopes, da De
legação Permanente do Brasil em Gene
bra. 

Delegado dos Empregadores: 

Sr. Jessé Pinto Freire, Presidente da 
Confederação Nacional do ,CQmércio. 

Conselheiros Técnicos: 

Senador Flávio da Costa Brito, Presi
dente da Confederação Nacional de Agri
cultura; Sr. Luís Fellpe Saldanha da Ga
ma Murgel; Sr. José Papa Júnior; Se
nhor Ranulfo Tôrres Raposo; Sr. Jo
nes Santos Neves Filho; Sr. Jorge Du
prat Figueiredo; Sr. Sílvio Leite Fran
co; Sr. Antônio Horácio Pereira; Senhor 
Fernando Sequeira Santos; Sr. Mério S. 
W. Battendieri; Sr. Antônio Arlindo La
viola. 

Delegado dos Trabalhadores: 

Sr. Antônio Pereira Magaldl, Direto!l' 
da Confederação Nacional de Trabalha
dores do Comércio. 

Conselheiros Técnicos: 

Sr. Mário Lopes de Oliveira, Dlretor da 
Confederação Nacional dos Trabalha
dores em Transportes Terrestres; Senhor 
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João Maia da Silva Filho; Sr. Carlos Al
berto Gomes Chiarelli; Sr. José Felix Ne
to e Sr. Olavo Previatti. 

Era. o que tinha. a. dizer. (Multo bem! 
Multo bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE EM SEU 
DISCURSO O SR. SENADOR FLÁVIO BRITO. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
DEPUTADO JESSJ!: PINTO FREIRE, 
DELEGADO EMPRESARIAL DO BRA
SIL, PERANTE A 54.a SESSAO DA 
CONFERl:NCIA INTERNACIONAL DO 
TRABALHO 

Genebra, Junho de 1970. 

Sr. Presidente, 

Meus Senhores: 

Esta 54.a Sessão da. Conferência Inter
nacional do Trabalho permite-nos, ain
da uma vez, verificar através do relató
rio do Sr. Diretor-Geral, o quanto êste 
organismo tem procurado, dentro de sua 
esfera de ação, cumprir os objetivos de 
sua criação, a serviço da justiça social 
e da paz. 

Estamos certos de que êste esfôrço tem 
se desenvolvido sob a. inspiração de um 
nobre ideal, e de que nenhum esfôrço 
tem sido poupado no sentido de dar à 
atuação da. Organização Internacional do 
Trabalho caráter objetivo e prático, bus
cando na medida. do possível harmoni
zar, em todo o Mundo, os interesses do 
capital e do trabalho. 

Creio que podemos todos congratular
nos pela continuidade desta. atuação, 
cujo êxito final depende men_?s d~sta 
entidade, do que da contribuiçao leal e 
corajosa que cada um dos países partici
pantes possam dar-lhe no sentido de 
tornar efetivas as sadias recomendações 
aqui originadas. 

A ordem do dia desta sessão bem re
flete a permanente preocupação da Or
ganização Internacional do Trabalho fa-

ce aos problemas da atualidade, que tan
to afetam os países desenvolvidos, como 
aquêles em caminho de desenvolvimen
to. 

Um dêles, de modo especial, sensibi
liza o setor empresarial do· Brasil que 
aqui tenho a honra de representar. Re
firo-me ao contido no item 6.0 da Agen
da. - programas especiais de emprêgo 
e de formação da juventude em face do 
desenvolvimento - que aqui estamos de
batendo em segunda discussão. 

o problema. da formação profissional 
dos jovens para o Comércio, Indústria e 
Serviços, foi enfrentado há 25 anos pela 
classe patronal brasileira, que se propôs 
organizá-la, dirigi-la e mantê-la. com 
seus próprios recursos, sem qualquer con
tribuição por parte dos cofres públicos, 
nem dos empregadores a serem benefi
ciados. 

Permito-me ocupar-me do assunto pe
rante esta nobre Assembléia, menos para 
orgulhar-me do que fizemos em meu 
Pais, do que para mostrar, com um exem
plo prático, como podem os empregado
res, por sua iniciativa, concorrer de modo 
efetivo, para a consolidação da paz so
cial, a serviço do desenvolvimento. 

o ritmo intenso em que se processa. a 
evolução social e, em particular, o avan
ço da ciência. e da tecnologia, tomou o 
desenvolvimento dos recursos humanos 
como fa.tor de progresso e bem-estar so
cial a grande constante nos planejamen
tos nacionais e internacionais. 

Isso considerando, fundamos o Serviço 
Nacional de. Aprendizagem Comercial 
CSENAC), para a formação de profissio
nais para o Comércio, e o Serviço Nacio
nais de Aprendizagem Industrial ..... 
(SENA!), para idêntica tarefa na Indús
tria. Isso, que no momento presente cons
tituiria mera conseqüência de tal estado 
de coisas, representou, quando de seu 
surgimento, uma. evidência de grande 
descortino por parte daqueles que o 
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idealizaram. ll: bem verdade que o pós
guerra, acarretando profundas mudan
ças sociais e, em particular grandes âl
terações no plano económico, fêz con
vergir a atenção do setor empresarial 
para a necessidade de dotar o País de 
mão-de-obra capaz de incrementar a 
produtividade nacional. 

O que empresta, todavia, à criação do 
SENAC e SENA! um cunho quase pre
cursor, antecipando-se a condições que 
mais tarde surgiriam, é a grande ênfase 
da intenção social, que marca tôda a 
sua obra. Desde os primeiros momentos, 
quando mal se delineava a filosofia que 
nortearia o seu trabalho, até a hora pre
sente, quando tõda uma série de princí
pios já se traduziram em realizações, 
esta intenção se configura em duplo ob
jetivo: 1) promoção social do trabalha
dor vinculado às atividades de cOlnér
cio e indústria, e serviços, através da for
mação profissional; 2) progresso do País 
e conseqüente bem-estar social, mercê 
do. desenvolvimento dos recursos huma
nos. 

Esta mesma elevação de propósitos que 
preside à criação do SENAC e SENA!, 
vai expressar-se no plano filosófico por 
um ''approach" dos problemas educacio
nais em que a formação profissional im
plica. Desta forma, vemo-la realizar, com 
mais segurança à medida que ganha. ex
periência, a qualificação da mão-de-obra 
para as a.tividades de Comércio, Indústria 
e serviços, nos verdadeiros têrmos em 
que a formação profissional deve ser en
tendida - preparação especializada. 
como parte do processo de desenvolvi
mento integral da pessoa humana. Esta 
orientação, vêmo-la refletida no atendi
mento especial do menor aprendiz, en
gajado nas emprêsas que constitui o ob
j etivo primordial da criação das Entida
des mencionadas. 

Também as encontramos, embora tra
tada e dosada diferentemente, nas opor
tunidades proporcionadas aos trabalha-

dores adultos. E por fim, ainda ela se 
faz presente nas iniciativas destinadas ao 
próprio empresário, aos quais desde al
guns anos estendeu sua atuação. 

Tal compreensão, deve-se esclarecer, 
não implica, propriamente, a supervalo
rização · dos aspectos gerais da formação 
profissional, em detrimento dos. conteú
dos e técnicos especificas. Representa, 
antes, o reconhecimento de uma relação 
de dependência, cuja negação prejudica
ria a própria eficiência e rentab1lldade 
de qualquer programa nesta área. 

Conscientes de suas responsab1lldades 
face ao profissional que prepara, o 
SENAC e SENA! não esquecem que sua 
obra deve inserir-se no contexto nacio
nal, concorrendo para o aumento de sua 
produtividade. Coerentemente buscam 
desenvolver um sistema. de formação pro
fissional, cujas programações tenham 
como ponto de partida objetivos fixa
dos judiciosamente, para serem atingi
dos mediante conteúdos e técnicas ade
quados. Para isso procuram identificar, 
através de estudos e pesquisas, as· ne
cessidades de formação de mão-de-obra, 
assim como as características das fun
ções e ocupações .inerentes a êste campo. 

Podem hoje orgulhar-se de possuir sis
tema de ensino próprio no sentido mais 
amplo do têrmo, isto é, um complexo de 
programações de formação profissional 
efetivadas através de cu:rsos, seminários, 
etc. Contam, para isto, com instalações 
para ensino especializado, nos quais se 
emprega a metodologia adequada. 

Seus vinte e um Departamentos Regio
nais, situados nos vários Estados da Fe
deração, mantêm cursos para menores 
(aprendizes e candidatos a emprêgo), 
cursos para trabalhadores adultos e ini
ciativas destinadas a homens de em
prêsa. 

Nas classes de aprendizagem, consti
tuídas por menores encaminhados em 
boa parte pelos próprios estabelecimen
tos, o processo educacional se caracter!-
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~a pela correlação estudo-trabalho e se 
enriquece pela assistência psicológica 
também prestada ao aprendiz. 

A esta clientela compulsória e regular 
soma-se contingente especial de menores 
candidatos a emprêgo, a quem é propor
cionada hab!lltação profissional. 

A inclusão dêsses jovens em progra
mas regulares de formação profissional 
embora represente solução a prazo rela
tivamente longo, por imperativo de es
tâgio de desenvolvimento em que se en
contra o Pais, participa, em essência, do 
mesmo propósito que dita a adoção de 
programas especiais, destinados a inte~ 
grar a juventude na fõrça de trabalho. 

Vale acrescentar que a êsse mesmo 
contingente se propicia formação profis
sional, possib1l!tando-lhe assim, encar
reiramento adequado. 

Com vistas ao atendimento de traba
lhadores adultos, mantêm as Entidades 
programação rica constituída de cursos 
de niveis variados, desde os que prepa
ram para tarefas simples até os que qua
lificam para funções de maior comple
xidade. 

A essa contribuição do empresariado 
brasileiro se devem acrescentar iniciati
vas desenvolvidas através de Acôrdos e 
Convênios com Instituições particulares, 
e, sobretudo, organismos governamentais, 
num esfôrço conjugado para resolver e 
mesmo prevenir problemas decorrentes 
da correlação ·despreparo profissional -
desemprêgo. 

A superação dessa problemâtica, com 
reflexos diretos na produtividade .da em
prêsa, constitui-se hoje em objeto de 
preocupação cada vez maior dos empre
sários, conscientes do significado dos re
cursos humanos para o processo produ
tivo. 

Nesse sentido vêm dando o SENAC e 
SENA! sua contribuição, mediante pro-

gramações destinadas às emprêsas, com 
vistas à atual!zação dos "staffs" dirigen
tes e Assessoramento na solução de pro
blemas organizacionais . e metodológicos 
referentes às âreas de sua atuação. 

A identificação desses organismos, de 
seus caminhos, graças ao amadurecimen
to conquistado em cinco lustros de tra
balho, conduz a perspectivas promisso
ras, - seja quanto ao maior alcance do 
seu sistema, seja na diversificação e 
aperfeiçoamento de suas programações 
- a serviço da preparação de recursos 
humanos para o desenvolvimento. 

Dois procedimentos, inspirados em 
suas metas gerais de qual!dade e quan
tidade, traduzem essa perspectiva - in
cremento e apuro técnico de seus pro
gramas especiais para jovens, que res
pondam de forma eficaz a problemas 
emergentes da realidade sócio-económi
ca. 

o reconhecimento, aliâs, de que a efi
cácia de uma iniciativa depende estri
tamente de seu grau de operacionalida
de, dita a preocupação dessas entidades 
em lmprlmil aos seus p·rogramas cunho 
objetivo, funcional, sem perder de vista 
a intenção social, que marca tôda sua 
obra. 

É asta mesma preocupação que os têm 
movido a defender a valorização do pró
prio exercício profissional como Instru
mento de promoção social do trabalha
dor, sobretudo em países emergentes, em 
que mais da metade da sua fôrça de 
trabalho é composta de jovens precoce
mente engajados nas atividades produ
tivas. 

••• 
Quero penitenciar-me por haver tão 

longamente ocupado a atenção desta 
eminente .Assembléia com a exposição 
que acabo de fazer. 
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. Entendi, entretanto, que não devia dei
xar de trazer ao seu conhecimento. os 
bons resultados obtidos no Brasil por 
esta iniciativa dos empregadores, em es
pontânea colaboração com os esforços 
governamentais no campo da formação 
profissional. 

Creio ser esse exemplo único no mun
do, em que empresários e governos exe
cutam, em conjunto, semelhante tarefa 
no temno da formação profissional, com 
vistas ao desenvolvimento. 

Regozijo-me ao trazer êsse fato ao co
nhecimento da 54.11 Sessão da Conferên
cia Internacional do Trabalho, no preci
so momento em que maus brasileiros se 
aplicam numa campanha reprovável de 
descrédito do Pais no exterior, apontan
do seu Governo como responsável por 
Imaginários atentados aos direitos do 
homem. 

O que na realidade se verifica é que .no 
Brasil há uma convergência de esforços 
de tôdas as classes em tôrno do Gover
no, em uma obra de recuperação nacio
nal, que num ambiente de ordem e de 
disciplina, fêz a inflação baixar de 96%, 
em 1964, para 24%, em 1969, prevendo-se 
que'desça a 17% no corrente ano, e para 
10% em 1971. 

Tais resultados, se desagradam aos que 
no exterior combatem a atual situação 
politica do meu País, em compensação 
são aplaudidos por quantos desejam ver 
o Brasil progredir num clima de ordem 
e de tranqüilldade, integrado na comuni
dade mundial entre os que trabalham 
decididamente pela paz e pela justiça 
social. 

Estas, as considerações que me permi
ti, Senhor Presidente, no momento em 
que nos preocupamos nesta Conferência, 
com tamanho interêsse, com os progra
mas especiais de emprêgo e de formação 
da juyentude, em vista do desenvolvi
mento. 

Multo obrigado. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ANTONIO PEREIRA MAGALDI, DIRE· 
TOR DA CONFEDERAÇAO NACIONAL 
DOS TRABALHADORES NO CO:W:R· 
CIO, E DELEGADO DOS TRABALHA
DORES A 54,11 SESSAO DA CONFE
RS:NCIA INTERNACIONAL DO TRA· 
BALHO, REALIZADA EM GENEBRA, 
EM JUNHO DE 1970. 

Senhor Presidente da Conferência; 

Senhores Delegados: 

Tenho a grande honra de tomar a pa
lavra, nesta solene Assembléia, em nome 
dos trabalhadores brasileiros, como mem
bro da Delegação do Brasil. 

Antes de transmitir ao conhecimento 
dos meus pares alguns dados atualiza
dos, de como o meio trabalhista brasilei
ro vai vertiginosamente se desenvolven~ 
do, permitam-me, em nome dos traba
lhadores brasileiros, evocar a excelsa fi
gura que, durante longos anos, soube com 
sua personalidade altamente distinta e 
equilibrada, seu saber juridico e seu 
"savoir faire", manter intacto o prestigio 
da Organização Internacional do Traba
lho, conseguindo fazê-la evoluir brilhan
temente no sentido de suas próprias e 
grandes finalidades, quais sejam, entre 
outras, o equilibrio harmonioso das re
presentações anualmente presentes nes
te grande cenáculo; tôdas à procura da 
melhor fórmula da Paz Social 

Refiro-me ao Senhor David Morse, que 
deixou o supremo pôsto de Diretor-Geral 
deste Organismo, após longos ·anos de 
colaboração diária e profícua, colocando
se sempre na elevada posição de Juiz, 
face aos naturais embates entre os mem
bros governamentais, os representantes 
patronais e os representantes dos tra
balhadores. 

Nunca falhou a sua aguda visão dos fa
tos hodiemos e das repercussões no mun
do do trabalho, ao longo dos muitos anos 
do Organismo sob sua cuidada direção-

1 

J 
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geral, conseguindo desenvolver pouco a 
pouco a noção do impresclndivel enten
dimento do equillbrio entre as três gran
des fôrças que aqui comparecem: Gover
no, Empregadores e Empregados. E, as
sim, imprimiu a fôrça de sua extraordi
nária personalidade nos Conselhos e in
dlretamente nos instrumentos interna
clonais que, de Genebra, partiam para o 
Mundo como autênticas fontes de um 
direito ainda em construção. 

Destarte, em nome dos trabalhadores 
do Brasll, é com emoção e num preito 
de justiça, que formulo esta saudação a 
quem dela é merecedor, o Inolvidável Da
vid Morse, cujo afastamento do nosso 
convivia diário, não o distanciará dos 
nossos pensamentos, projetada a sua in
confundivel figura na memória dos tem
pos, como o mais legítimo e prestigioso 
trabalhador do mundo. 

No entanto, os trabalhadores bras1le1-
ros têm a certeza de que o seu sucessor, 
Wllfred Jenks, que já vinha prestando à 
Organização os mais assinalados servi
ços como principal Dlretor-Geral Adjun
to, continuará, agora, a emprestar sua 
natural dedicação à OIT, Imprimindo à 
dlreção do BIT uma orientação sábia e 
dinâmica em prol da universalização da 
Justiça Social. 

Mas, Senhores, ao mesmo tempo em 
que sentimos a ausência de David Mar
se, outra ausência, porém deflnltlva, cru
el e constrangedora, nos afllge e entris
tece. 

Quero-me referir ao passamento Ines
perado do companheiro Jean Mo:rl, De
legado dos trabalhadores da Suiça e Pre
sidente do Grupo de Trabalhadores do 
mundo neste plenário, e que tanto e de 
forma tão elevada e construtiva atuou 
nas reuniões da OIT. 

Passando à matéria propriamente dita 
dos Informes, desejo, como representan
te dos trabalhadores do Bras!l, trazer a 

esta Assembléia, inicialmente e em rápi
das pinceladas, alguns dados esta tisticos 
sôbre o trepidante progresso económico
social do meu Pais, ligados às atlvidades 
trabalhistas. 

No campo da legislação trabalhista, o 
nosso .avanço é dia a dia mais intenso, 
adaptando-se o meu Pais, no seu desen
volvimento económico, às ·exigências do 
mundo moderno, às necessidades de sua 
ordem Interna e às tradições juridico
trabalhistas, propiciando a Paz Social, 
com garantia ao empregador, e, ao mes
mo tempo, proteção aos assalariados. 

Temos hoje uma população superior a 
90 milhões de habitantes com um surto 
demográfico de 3,1% ao ano, verifican
do ser de 9% o crescimento no produto 
nacional bruto, durante o ano de 1969. 
Esses números comprovam o notável 
progresso sócio-econômico alcançado 
pelo meu Pais, graças ao clima de har
monia e paz social, através do diálogo 
entre patrões e empregados, e a sábia 
participação das autoridades. 

Cientes dêsse desenvolvimento econó
mico, os trabalhadores brasllelros enten
dem que é chegada a hora de generali
zarmos o salário profissional, sobretudo 
através da negociação coletlva. Para tan
to, porém, parece aconselhável e oportu
na a revisão da legislação disciplinadora 
das convenções coletivas de trabalho. As 
Confederações Nacionais de Trabalhado
res e, certamente, as de Empregadores, 
multo poderão contribuir, num diálogo 
franco com as autoridades governamen
tais, para o completo êxito dessa revisão 
legislativa. 

Por outro lado, o Departamento Nacio
nal de Mão-de-Obra, do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, em pleno 
funcionamento, Incentiva o aparecimen
to de maior número de empregos. 

Quanto aos numerosos e Interessantes 
assuntos propostos para exame no curso 
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da presente Reunião, um dêles, a nós 
americanos do sul, toca multo de pei:to. 
Refiro-me a.o estudo critico e detalhado 
dos progressos realizados na parte ame
ricana do Programa Mundial do Emprê
go, estudada na segunda sessão da Co
missão Consultiva Interamei:'icana, · que 
se reuniu no Salvador, em janeiro de 
1969. 

Tais estudos, como já foi anunciado, 
propiciarão, sem dúvida, melhor orien
tação para as próximas providências atl
nentes à matéria. A discussão geral· ve
rificada por ocasião da Nona Conferên
cia dos Estados das Américas, membros 
da OIT, realizada em Caracas, em abril 
do presente ano, permitiu a fixação de 
pontos de vista preliminares. 

t digna de louvor, por outro lado, a 
providência tomada pela OIT de fazer 
realizar reuniões dêsse tipo nas várias 
partes do mundo, como já aconteceu em 
Caracas, na América do Sul, em Accra, 
no Continente Africano, prevendo-se, 
para um futuro não muito longínquo, 
uma reunião na Asia, em Bangkok. 

O problema do pleno emprêgo varia, 
sem dúvida, de região para região, em
bora guarde sempre entre si alguma sl
milltude. Estudadas, portanto, as suas 
condições nas mais diversas latitudes e 
de como o problema se apresenta e deve 
ser tratado, é óbvio que a análise de to
dos os dados apresentados pela OIT, 
tenderá a estabelecer fórmula ou fórmu~ 
las adequadas a cada região para me
lhor e mais rapidamente levar a cabo 
esta importante missão. 

Partindo desses estudos genéricos e 
mundiais, temos a esperança de que os 
técnicos da OIT não tardarão a deter
minar as bases de tais fórmulas, flexí
veis, aplicáveis ·e de Imenso lnterêsse pa
ra os países em vla de desenvolvimento, 
todos, sem dúvida, desejosos de pôr em 
prática medidas capazes de solucionar 
suas dificuldades. 

li: . animador assinalar-se que uma Co
missão de peritos do mais alto gabarito 
técnico reuniu-se em ·novembro de 1969; 
para examinar as exigências do Progra.:. 
ma Mundial de Emprêgo, e, nesta opor
tunidade, o sr. Presidente da Colômbia 
solicitou da OIT ajuda ao Governo de 
seu Pais na organização de uma politi
ca de pleno emprêgo, baseada nas con
clusões dos .estudos já realizados. 

A par, porém, dessas animadoras cons
tatações, é de se lamentar que ainda em 
alguns países que se dizem civilizados, 
verifiquem-se, em pleno 1970, inúmeros 
casos de trabalho forçado, de sanções 
penais em contratos de trabalho, onde o 
trabalhador é preso, porque abandonou 
o emprêgo, e onde há suspensão de pen
são por acidentes de trabalho e por mo
tivos Ideológicos. 

E afirma-se· que não são poucos os ca-
sos dessa natureza. · 

Felizmente, no meu pais, o Brasil, não 
se conhecem tais práticas; ao contrário, 
existem até organizações, tais · como a 
Fundação para Segurança, IDgiene e 
Prevenção de Acidentes do Trabalho, que 
contam com a participação de emprega
dos e empregadores, e que também, atra
vés de Congressos e ·Reuniões, procuram 
os dirigentes sindicais para auxiliar 
nesse setor de amparo e orientação ao 
trabalhador. 

Temos conhecimento de vários· paises 
onde ocorre exatamente o contrário. Ali· 
ás, melhor conhecem os fatos os !lustres 
e eminentes Membros da Comissão de 
Aplicações de Convenções, de onde se 
originou tal brado de alerta. São todos 
êles expressivos e cultos Juízes, propug
nando em favor do trabalho livre no 
Mundo. Certamente, pedirão as providên
cias que se fazem necessárias por parte 
da OIT, prura que desapareça da Huma~ 
nidade, definitivamente, essa mancha 
degradante. 

Com estas considerações finais, dese
jamos que a Conferência Internacional 
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do Trabalho continue, como até agora, 
com sua função proficua no setor do tra
balho, em tõdas as direções. 

Senhor Presidente, permita-me, nesta 
oportunidade, assinalar a desfaçatez com 
que algumas pessoas, certamente mal in
formadas, noticiam na imprensa euro
péia matança de indios, torturas de pre
sos politicas e falta de liberdade sindical 
no Brasil. Não passam tais noticias de 
imputações mentirosas, geradas pela fal
ta de patriotismo de alguns patricios 
meus em andanças pela Europa e con
trariados nas suas pretensões politicas 
pelo Governo progressista do atual Pre
sidente da República, o eminente Gene
ral Emillo Garrastazu · Médici. 

ltsses elementos, na falta de melhores 
argumentos, lançam mãos dessa campa
nha de desmoralização ao meu Pais. Pos
so afirmar, com segurança, que tais acu
sações são falsas, e as portas do Brasil 
foram largamente abertas pelo Governo 
para quem quiser verificar a verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a or
dinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno único, da re

dação final do Projeto de Resolução 
n.0 8, de 1968 (oferecida pela Comis-

são de Redação, em seu Parecer n.0 

457, de 1970), que suspende, por in
constitucionalidade, a execução do 
art. 2.0 , letra d, item 12, da Lei n.0 

657, de 1956, e do art. 1.0 da Lei nú
mero 651, de 1956, do Municipio de 
Pelotas, no Estado do Rio Grande do 
Sul. 

2 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolução 
n.0 47, de 1970 (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer 
n.0 443, de 1970), que suspende, por 
inconstitucionalidade, a execução do 
art .. 6.0 da Lei n.o 8.428, de. 23 de 
novembro de 1964, do Estado de São 
Paulo. 

3. 

Discussão, em turno único, (com 
apreciação preliminar da juridicida
de, de acôrdo com o art. 265-A do 
Regimento Interno, do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 11, de 1970 (n.o 1.070-
B/68, na Casa de origem>, que modi
fica o § 5.0 do art. 52 da .Lei n.o 5.108, 
de 21 de setembro de 1966 (Código 
Nacional do Trânsito), tendo 

PARECER CONTRARIÓ, sob n.0 452, 
de 1970, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela in
juricidade. 

· Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 

51 minutos.) 



Sl.a Sessão da _4.a Sessãq Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 17 d(qulho de 1970 

PRESID!NCIA DO SR. FERNANDO CORR!A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Clodomir Mllet - Se
bastião Archer - Petrõnio Portella 
- S!gefredo Pacheco - Dinarte Ma
riz - Ruy Carneiro - Argemiro de 
Figueiredo - Domicio Gondlm -
José Ermirio - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Paulo Tôrres -
Aurélio Vianna - Nogueira da Gama 
- Fernando Corrêa - Mello Braga 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser !!da a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1, o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OF1CIOS 

DO 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 47, de 1970 

(N.• 147-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto-lei n.o 1.108, de 
2i de junho de 1970, que dispõe sôbre 
retribuição dos Fiscais de Tributos do 
Açúcar e Alcool, e dá outras provi
dências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - l1: aprovado o Decreto-lei n.0 

1.108, de 24 de junho de 1970, que dispõe 

sôbre a retribuição dos Fl&cais de Tribu
tos do Açúcar, e dá outras providências. 

Art. 2.o - :S:ste decreto legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. a,o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.O 180, de 1970 

Excelentíssimos Srs. Membros do Con
gresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação do Congresso Na
cional, acompanhado de exposição de 
motivos do Sr. Ministro de Estado da In
dústria e do Comércio, o texto do Decre
to-lei n.o 1.108, de 24 de junho de 1970, 
publicado no Diário Oficial do dia sub
seqüente, que "dispõe sôbre a retribuição 
dos Fiscais de Tributos do Açúcar e AI
coo!, e dá outras providências". 

Brasil!a, 25 de junho de 1970. - Emi
llo G. Médici, 

Of. n.o 602-SAP/70. 
Em 25 de junho de 1970. 

Excelentlsslmo Sr. Primeiro-Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a mensagem com a qual o 
Ex.mo Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Na
cional o texto do Decreto-lei n.0 1.108, 
de 24 de junho de 1970. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Ex.n protestos de elevada estima e 
consideração. - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil. 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI· 
NISTRO DA IND"O'STRIA E DO CO· 
Ml!:RCIO 

EM-GM-N.0 46 

Em 12 de maio de 1970. 

Ex.mo Sr. Presidente da República, 

Através do Decreto-lei n.0 56, de 18 
de novembro de 1966 (art. 7.0 ), baixado 
com base no Ato Institucional n.0 2, de 
27 de outubro de 1965, foi mantida a 
Série de Classes dos Fiscais de Tributos 
de Açúcar e Alcool do IAA, no Grupo 
Ocupaclonal Fisco (Código AF-310), co~ 
direito à participação na arrecadação 
daquele Instituto (Doe. n.0 1). 

2. Ficou, assim, confirmada a posição 
dos Fiscais do IAA, ao lado dos Agen
tes Fiscais do Ministério da Fazenda, 
como os únicos funcionários da órbita 
federal a ocupar aquêle Grupo. 

3. Os motivos de ordem jurfdlca, his
tórica e técnico-administrativa, que le
varam o legislador a contemplar os fis
cais do IAA com o mesmo tratamento 
dado à Fiscalização do Ministério da 
Fazenda (Decreto n.0 51.446, de 1962), 
encontram-se arrolados no Parecer AT 
n.0 908-62 (Doe. n.0 2), aprovado pelo 
Dlretor das Rendas Internas, e que ser
viu de base para a integração dos referi
dos funcionários no Grupo OcÚpaclonal 
Fisco. 

4. De outra parte, foi atestada pelo 
DASP (Doe. n.0 3) a Identidade de atri
buições e responsab111dades existente en
tre a Série de Classes de Fiscais de Tri
butos de Açúcar e Alcool e a de Agente 
Fiscal do Impô.sto de Consumo. 

5. Com a publicação da Emenda Cons
titucional n.0 1, de 17-10-69, vedou-se a 
participação de servidores públicos no 
produto da arrecadação de tributos e 
multas (artigo 196), devendo os fiscais 
que vinham percebendo remuneração, a 
partir da vigência daquele texto legal, 
ter sua retribuição devidamente amo!-

dada à nova realidade jurfdico-admi
nistrativa. 
6. 11: de ressaltar que o Ministério da 
Fazenda já adaptou a situação resultan
te da norma constitucional referida às 
condições de remuneração compativel 
com os encargos atrlbuidos aos seus 
Agentes Fiscais, pelo que se torna Indis
pensável colocar os Fiscais· de Tributos 
do IAA em Idêntico sistema de remune
ração, face à identidade de atribuições 
já reconhecida em lei e pelos órgãos téc
nicos da União. (Does. n,Os 4 e 5.) 

'1. Por. me parecer êste um caso de ur
gência, justificando-se, assim, o trata
mento especial indicado no art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de subme
ter à elevada consideração de V. Ex." a 
anexa minuta de decreto-lei que regula
rá a retribuição dos servidores fiscais do 
Instituto do Açúcar e do .Alcool. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.a os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Marcus Vlniclus 
Pratlni de Moraes. 

DECRETO-LEI N.0 1.108 

DE 24 DE JUNHO DE 1970 
Dispõe sôbre a retribuição dos Fis

cais de Tributos do Açúcar e Alcool, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item ni, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Os Fiscais de Tributos do 
Açúcar· e Alcool, cuja Série de Classes 
Integra o Grupo Ocupacional Fisco (Có
digo AI-310), têm vencimentos fixados 
de conformidade com a tabela anexa. 

Parágrafo único - Aos funcionários 
aposentados ou em disponibilldade ante
riormente à vigência dêste Decreto-lei 
apllcar-se-á a reclassificação de confor
midade com o procedimento adotado na 
tabela anexa. 

Art. 2.0 - Fica extinto, para o.~ fun
cionários do Instituto do Açúcar e do 
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Alcool o regime . de remuneração pre~ 
visto no artigo 120 da Lei número .1.711, 
de 28 de outubro de 1952; 

Art. 3.0 -Aos Integrantes da Série de 
Classes de que trata êste deereto será 
atrlbuida gratificação de exercicio que 
poderá atingir 100% (cem por cento) do 
valor do respectivo vencimento. 

Parigrafo único - A gratlt1cação de 
exercicio prevista neste artigo será con
siderada, em relação aos cargos cons
tantes da tabela anexa, no cálculo de 
proventos de aposentadorias e disponibi
lidades, bem como na retribuição paga a 
funélonárlos licenciados. 

Art. 4.0 - Aos Integrantes da Série de 
Classes de Fiscal de Tributos do Açúcar 

e Alcool é vedado o exerciclo de outra 
atividade pública ou privada. 

Art. 5,0 - O Fiscal de Trlbut.os do 
Açúcar e Alcool que deixar de autuar 
os contribuintes ou quaisquer outras 
pessoas incursas em . infração à lei tis
cal, ou deixar de apreender mercadoria 
encontrada em trânsito, sem obediência 
à legislação especial sôbre a .economia 
canavlelra, Incorrerá na prática do lli
clto de lesão aos cofres públicos. 

Art. 6,0 - :S:ste decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 24 de junho de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. 
Emílio Garrastazu Médlcl. 

TABELA ANEXA AO DECRETO-LEI N.0 1.108, DE 1970 

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO DO AÇll'CAR E DO ALCOOL 

Divisão de Arrecadação e Fiscalizaçlo 

SITUAÇAO AN'I'I!:E!.IOR SITUAÇAO NOVA PARTE PERMANENTE 

Números de Números de 
Cargos Cargo a Venci· 

Série de Classes Série de Classes mentó· 
Ocupa- V a- To- Ocupa- V a- To- Mensal 

dos gos tal dos c os tal 

l"l&cal de Tributos de Fiscal de Tributos de 
Crt 

Açucar e Alcool - 18-C 34 - 34 Açúcar e Alcool - C .• , 34 - 34 1.200,00 

1"1scal de Tributos de Fiscal de Tributos de 
Açúcar e A!cool - 16-B 64 - 64 Açúcar e A!cool - B ... 64 - 64 1.000,00 

Fiscal de Tributos de Fiscal de Tributos de 
Açúcar e A!cool - 14-A 60 39 39 Açúcar e A!cool - A ... 60 39 39 600,00 

(As Comissões de Serviços Públicas Civil e de Finanças.) 

I 
I 
I 
I 

! 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 48, de 1970 

(N.• 148-A/70, na Câmara) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.107, de 
18 de junho de 1970, que regula a 
destinação do Fundo de Assistência 
ao Desempregado em casos excepcio
nais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - 1!: aprovado o Decreto-lei n.0 

1.107, de 18 de junho de 1970, que regula 
a destinação do Fundo de Assistência ao 
Desempregado em casos excepcionais. 

Art. 2.0 - J!:ste decreto legislativo entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrârio. 

MENSAGEM 
N.0 174-A, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da Cons
tituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação do Congresso Nacio
nal, acompanhado de exposição de mo
tivos do Senhor Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência SOcial, o texto do 
Decreto-lei n.0 107, desta data, que re
gula a destinação do Fundo de Assistên
cia ao Desempregado em casos excepcio
nais. 

Brasilla, 13 de junho de 1970. - Emílio 
G. Médlci. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DO TRABALHO E PREVI
DJ!:NCIA SOCIAL 

E. M. GM/D. - Em 12 de' junho de 
1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o ane-

xo projeto de decreto-lei que, entre tan
tas medidas de emergência adotadas pa
ra minimizar os efeitos da violenta estia
gem que, periodicamente, assola o Nor
deste brasileiro, darâ ao Govêmo mais 
um melo, que acredito eficaz, para en
frentar o problema no campo de ação 
dêste Ministério. 

A Lei n.o 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, que criou o Cadastro Permanente 
das Admissões e Dispensas de Emprega
dos, estabelecendo medidas contra o de
semprêgo e dando outras providências, 
autorizou o Poder Executivo a Instituir 
um plano de assistência aos trabalhado
res que, após, 120 dias consecutivos 'de 
serviço ao mesmo empregador, fiquem 
desempregados ou venham a se desem
pregar por dispensa sem justa causa ou 
por fechamento da emprêsa; essa assis
tência se concretiza por meio de um au
xílio. em dinheiro (art. 5.0 ) custeado por 
um Fundei de Assistência ao Desempre~ 
gado (art. 6.0 ). Procurou a lei, dessa for
ma, ocorrências ligadas à vida do estabe
lecimento ou ao lnterêsse da emprêsa; 
não .Pr~viu, porém, ,que êsse desemprêgo 
decorresse de um motivo de fôrça maior, 
càmó · êste para o qual se voltam, no mo
mento, as atenções de Vossa Excelência. 

Assim sendo, o ~nexo projeto Introduz 
mais um parâgrafo ao citado art. 5.0 da 
Lei n.o 4.923, prevendo que, nos casos 
de emergência ou de grave situação so
cial, possa o referido Fundo assistir fi
nanceiramente aos trabalhadores desem
pregados - ante a dificuldade de seu 
imediato reemprêgo que, em última anâ
llse, decorre também das próprias pe
culiaridades que aquelas situações apre
sentam. 

A providência ainda mais se justifica 
face aos indiscutíveis reflexos da ocor
rência daqueles casos no campo da se
gurança nacional o que, por si só, auto
riza a via excepcional do decreto-lei, na 
forma do projeto que acompanha esta 
exposição de motivos. 
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Sirvo-me da oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestOs .. do 
meu mais profundo respeito. - Júlio :Ba·
rata. 

DECRETO-LEI N.0 1.107 
DE 18 DE JUNHO DE 1970 

Regula a destinação do Fundo de 
Assistência ao Desempregado em ca
sos excepcionais. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição Federal. 

Considerando a situação excepcional 
provocada pela sêca no Nordeste do País; 

Considerando que é dever do Govêmo 
Federal amparar a população das regiões 
atingidas pelo flagelo, decreta: 

Art. 1.0 - O art. s.o da Lei número 
4. 923, de 23 de dezembro de 1965, fica 
acrescido de um parágrafo com a se· 
guinte redação: 

''Art. 5.0 - ••••••••••••••••••••••••• 

§ 1.0 - ......••••..•..•.••....•.••• 

§ 2.0 - o o o o ••• o. o. o o. o •• o ••••••• o •• 

§ 3,0- o • o •••••• o ••••• o •••• o • o o •• o • 

§ 4.0 
- • o o • o ••••••••• o •••• o ••••• o • o 

§ 5.0 -Nos casos de emergência ou 
de grave situação social, poderá o 
Fundo de Assistência ao Desempre
gado a que se refere o artigo 6,o e 
mediante expressa autorização do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social prestar ajuda financeira a 
trabalhadores desempregados, na hi
pótese da imposs!bll!dade do seu 
reemprêgo imediato." 

Art. 2.0 - tl:ste decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de junho de 1970; 149.0 da 
Independência e 82.0 da República. -
Emílio G. Médici- Júlio Barata. 

(As Comissões de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Fema.ndo Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publica
ção. (Pausa.) 

Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, desejo 
apresentar projeto de lei que altera a 
redação do art. 6.0 do Decreto-lei núme
ro 2. 612, de 1. 0 de maio de 1940, assim re
digido: 

(Lê,) 

"Art. 1.0 - Fica alterado o art. 6.o 
do Decreto-lei n.0 2 .162, de 1,0 de 
maio de 1940, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 - Para os trabalhadores 
ocupados em operações L"l.salubres, 
conforme se trate dos graus máxi
mo, médio e mínimo, o acréscimo 
de remuneração, respeitada a pro
porcionalidade com o salário real
mente percebido, será de 40%, 20% 
e 10%, respectivamente." 

Art. 2.0 - No caso de incidência de 
mais de um fator de insalubridade 
será considerado o de mais elevado 
grau, vedada a percepção cumulati
va, incluida, também, neste caso, · a 
taxa de periculosidade. . ·· 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio." 

Sr. Presidente, êste projeto é da mais 
alta importância para todos aquêles que 
trabalham, que estão ocupados em ope
rações insalubr·es. 

Hoje mesmo, estivemos discutindo com 
um dos mais br!Ihantes médicos da Ca
pital Federal, de Brasil!a, sôbre insalu
bridade, e dêle ouvimos: "Eu, antes, era 
radiologista. Deixe! de sê-lo, porque não 
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era possiv·el que, percebendo um salário 
igual ao de um companheiro que traba
lha sob o regime do Estatuto dos Fun
cionários Públicos, percebendo os mes
mos vencimentos que êle, tivesse uma 
taxa de insalubridade à base do salário
minimo da região, enquanto o meu co
lega percebia a taxa de insalubridade à 
base do salário realmente percebido." E 
exemplificou que o seu companheiro 
percebia 40% sôbre Cr$ 1.000,00, en
quanto êle percebia 40% - taxa de insa
lubridade - sôbre o salário-minimo de 
Brasílla. 

Não há inlqüldade maior. Não há ln
justiça mais flagrante, e êste projeto re
voluciona o Decreto-lei n.o 2 .162, de 1.o 
de maio de 1940, que, àquela época, foi 
tido como verdadeiramente revolucio
nário. 

Com aquela clarividência admirável, o 
Presidente Vargas subscreveu o decreto
lei a que me refiro e que, naquela época, 
era um avanço formidável sôbre a legis
lação existente . 

Fol recebido o decreto-lei do Presi
dente Vargas sob aplausos das massas 
trabalhadoras brasileiras. Hoje, todos 
verificam que aquêle decreto-lei pionei
ro deve ser alterado, deve ser modifica
do, deve ser atuallzado. Porque a legis
lação trabalhista de Vargas não foi es
tática, mas dinâmica. Foi feita e elabo
rada para aquela época, visando ao mo
mento da sua elaboração e, também, ao 
futuro. Vargas tinha uma percepção 
.admirável do mundo e encarava-o sob o 
aspecto, repito, dinâmico e não estáticfl. 

Chegou a hora de atuallzarmos o De
creto-lei n.0 2.162. Há gráficos, há tra
balhadores nas salinas do Nordeste, há 
homens que se dedicam à profissão de 
radiologistas, enfermeiros e enfermeiras 
que trabalham em ocupações periculo
sas. Todos aquêles que nelas trabalham 
percebem um salário profissional, deno-

minado real, e são aposentados quando 
completam vinte e cinco anos de servi
ços efetlvamente prestados. Verifique
mos a incongruência: reconhece-se que 
êsses trabalhadores devem ser aposen
tados quando completam vinte e cinco 
anos de trabalhos efetlvamente presta
dos à indústria, à emprêsa,· mas não se 
reconhece a êles o direito de percepção 
da taxa de insalubridade à base do sa
lário realmente percebido. · :S: o que o 
projeto de lei tenta atuallzar, tenta re
tlflcar. 

Confiamos na clarividência dos no
bres Senadores, que, ao certo, irão aten
tar para o clamor de tôdas as partes do 
Brasil onde há profissionais ocupados 
em trabalhos insalubres. Temos certeza 
- repito - de que não sõ os nobres Se
nadores hão de olhar com simpatia êste 
projeto, como todos aquêles que tratam 
de assuntos desta natureza na área do 
Executivo, de tal modo {!ue aquêles rue 
clamam por justiça a recebam como bem 
merecem. 

Era só, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) _.: Tem a palavra o Líder Eurico 
Rezende. 

/ 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re": 
visão do orador.) Sr. Presidente fala
rei em caráter pessoal. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma 
das últimas indicações, completando n 
ciclo sucessório dos Estados, recaiu no 
Dr. Arthur Carlos Gerhardt dos Santos, 
como candidato ao Govêrno do Espirita 
Santo. 

• 
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. . . 

Trata-se de um jovem engenheiro que, 
no excelente Govêmo Cristiano Dias Lo
pes Filho, participou atlva e decisiva
mente de várias tarefas, em obséquio ao 
desenvolvimento do meu Estado. 

Multo jovem, a sua vocação e, prin
cipalmente, a sua pertinácia para o 
trabalho através da prestação de me
lhor serviço público sempre receberam 
o elogio, o aplauso e o estimulo de seus 
concidadãos. Sempre foi um técnico que 
madrugou e que se tornou vitorioso nas 
batalhas do planejamento reprodutivo. 
Nesse setor, merece destacar notà.vel
mente a sua colaboração na cruzada 
que Govêmo e povo caplxabas empre
enderam para a conquista dos Incenti
vos fiscais. 

O Espirita Santo, Sr. Presidente, vivia 
Inteiramente dlscriclonado no processo 
de desenvolvimento nacional. Em virtu
de de sua poslçãio gzográfica sui generis, 
o meu Estado se encontra entre duas 
unidades da Federação que dispunham 
das vantagens concretas da política de 
Incentivos fiscais do Govêmo Federal. 
:ll:sse fato estabelecia uma competição 
desigual entre os nossos vizinhos Minas 
Gerais e Bahia, detentores dos incen
tivos fiscais . 

!!:ramos, Sr. Presidente, assim como 
um Nordeste sem SUDENE; sempre ti
vemos a colaboração do Govêmo Fe
·deral, principalmente a partir de 1964. 
Sempre contamos com a. cooperação va
liosa da Companhia Vale do Rio Doce, 
Instrumento vigoroso do nosso progres
so económico e do nosso bem-estar so
cial. Mas, examinadas tôdas as condi
ções, perquerldas tôdas as perspectivas, 
somente a drenagem de incentivos fei
ta para o Espírito Santo poderia nos 
dar meios Idóneos para nos sintonizar
mos com a política global de desenvol
vimento dêste Pais. 

Como se não bastassem, Sr. Presiden
te, aquelas condições competitivas des-

favoráveis, ou, melhor dizendo, negati
vas, em virtude de estarmos, ali, cerca
dos por dois Estados que têm incenti
vos fiscais, desabou · sôbre ·nós grande 
desgraça que foi a dramática e violen
tíssima erradicação da nossa agricultu" 
ra cafeelra que, no Espírito Santo, cor
responde à metade da erradicação feita 
em todo o Pais. Acresce, Sr. Presidente, 
que há seis anos nosso principal produ
to era o café, o qual, através do antigo 
Impôsto sôbre Vendas e Consignações, 
comandava e representava setenta por 
cento do orçamento do Espírito Santo. 
Após aquela dellnqüênc!a da União sô
bre nosso .Estado, representada pela 
brutal erradicação, a participação do 
café nos índices orçamentários do Espi~ 
rito Santo passou a declinar estugante
mente, a ponto de hoje o café respon
der apenas por vinte por cento do. orça
mento do capixaba. 

E o que é, Sr. Presidente, talvez iné
dito, a banana, dentro de poucos me
ses, terá no Espirita Santo maior im
portância econômlca do que o café. 

Pois bem; teci essas considerações, 
descrevi sucintamente êsse quadro de 
calamidade e de angústias para dizer 
que · a conquista. dos incentivos fiscais 
decretada pela Junta Mllltar, que nos 
governou até há pouco tempo, se deveu 
ao esfôrço do Governador Cristiano Dias 
Lopes, à moblllzação psicológica do povo 
e à persuasão e ao denôdo das nossas 
classes empresariais e produtoras. E, no 
elenco governamental, destacou-se pre~ 
clsamente pelo seu trabalho d~uturno, 
pelos seus cantatas permanentes com 
IÍirgãos de desenvolvimento do Govêrno 
Federal, o Dr. Arthur Carlos Gerhardt 
dos Santos, que velo de ser Indicado pe
lo eminente Presidente Médicl para ser 
o futuro Governador do Espírito Santo. 

O Sr. José Ermírio- Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE- Ouço o 
eminente Senador José Ermirlo. 
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O Sr. José Ennírio - É de grande 
significação que tenha. · sido escolhido 
um engenheiro de gabarito, conforme 
V. Ex. a acaba. de salientar, para Gover
nador do Espirito Santo. O seu Estado, 
conforme discurso que fiz no Senado sô
bre siderurgia., tem condições de ter uma 
das grandes siderúrgicas do Brasil. O 
futuro Governador, como engenheiro, e 
nós, como bons brasileiros e amigos do 
Espirita Santo, desejamos que isso ve
nha. a. ser concretizado em muito poucos 
anos. 

O SR. EURICO REZENDE - Agra
deço a. V. Ex. a. Lembramos realmente 
e louvamos a. seqüência. dos seus pro
nunciamentos em favor do Espirita 
Santo e, principalmente, da idéia que 
V. Ex.a sempre defende, da implanta
ção de uma grande siderúrgica. em nos
so Estado. 

O Sr. Carlos Llndenberr ~ V. Ex.a. me 
permite um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE ~ Ouço V. 
Ex. a. 

O Sr. Carlos Lindenberr - Estou de 
pleno acôrdo com as palanas de V. 
Ex.a, não só em relação aos incentivos 
fiscais, como à atuação do Governador 
Crtstiano Dias Lopes Filho e de todos 
aquêles que contrlbuiram para. que o 
Espirita Santo tivesse êsses incentivos. 
Porque estávamos assim como "mãe de 
São Pedro", apertados por todos os la
dos e sem meios de desenvolvimento. 

O SR. EURICO REZENDE - Exato. 

O Sr. Carlos Lindenberr - O Dr. Ar
tur Carlos Gerhardt dos Santos foi, re
almente, uma. das pessoas que mais es
tudaram o assunto. :S:le coordenou, no 
Rio de Janeiro e aqui, a. a.ção da Junta 
Militar e das outras pessoas que foram 
ouvidas sôbre o assunto, ao lado do Dr. 
Cristiano Dias Lopes Filho. Com refe
rência ao que V. Ex. a teria dito ante-

rlormente, sinto não ter estado presente 
para corroborar, mas tenho dúvidas que 
V. Ex. a terá dito tudo aquilo que vai 
acontecendo no Espirita Santo com re
lação a. sua produção . 

Com relação à Siderúrgica de Tubarão, 
quero advzlr algumas observações às pa
lavras do nobre Senador José Ermirio. 
Entendo não ser apenas uma siderúrgi
ca para. o Espirita Santo, porque o nos
so Estado é o ponto mais Indicado do 
Pais para uma. grande siderúrgica que 
Irá concorrer com o mercado interna
cional. Isto é importante. Não benefi
ciará sàmente o Espirita Santo, e sim, 
o Brasil inteiro. Dai porque todos nos 
batemos para que o empreendimento se 
concretize o mais breve passivei. Ainda 
ontem, nesta Casa, o nobre represen
tante de Pernambuco, o Sr. ·José Ermi
rlo, dizia. que neste exercicio o deficit 
de ferro já vai a 400 mil toneladas, con
forme eu já declarara em pronuncia
mento que fiz no principio dêste ano. 
Daqui a dois, três anos irá a um milhão 
de toneladas, se não tomarmos provi
dências. A Siderúrgica. de Tubarão -
repito - fará concorrência com o mer~ 
ca.do internacional, dai o motivo de sua. 
importância. à vista de todos os brasi
leiros que querem o progresso desta Ter
ra. 

O SR: EURICO REZENDE - Agrade
ço pelo aparte a V. Ex. a, Senador Car
los Lindenberg, o qual vem valorizar as 
considerações que estou expendendo. 

A ampUação da grande Siderúrgica de 
VItória, vale dizer, de Tubarão, é uma 
necessidade complementar, porque o 
embarcadouro de minério de Tubarão é 
o maior do mundo. Então, nos planos 
governamentais, está realmente prevista 
a ampliação daquela grande siderúrgica. 
E, Sr. Presidente, há, também, um ou
tro fato, melhor dizendo, uma outra 
Idéia. que sugere a concentração de 
grandes recursos do Govêrno Federal 

• 
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para a implantação da Siderúrgica de 
Tubarão, e porque é ideal que se esta
beleça, no Pôrto de Vitória e no Pôrto 
de Tubarão, o encontro do minério de 
Minas com o carvão de Santa Catarina. 
Todos sabemos que, em matéria de car
vão, há montanhas acumuladas em 
Santa Catarina, e em regime de ocio
sidade, isto é, sem nenhuma aplicação. 

Então, os navios que partissem de VI
tória levando o minério de Minas Gerais 
pllira Santa Catarina, na volta trariam 
de Santa Catarina o seu carvão para 
abastecer a siderurgia capixaba, e talvez 
até mesmo poderiam operar em têrmos 
de exportação; obviamente essa circuns
tância dependendo da existência ou da 
disponibllldade de mercado internacio
nal. 

Então, Sr. Presidente, o critério que 
o Presidente Médici adotou para a. es
colha. do Governador do Espirito Santo 
foi um critério desenvolvimentista. 

Realmente, graças à obra gigantesca, 
à obra surpreendente, e para usar uma 
expressão mais superavitárla, uma. ex
pressão brasileira, à obra espetacular 
realizada pelo Govêrno Cristiano Dias 
Lopes esta está a reclamar um sentido 
de continuidade, de extensão e de pros
seguimento. 

Todos estamos certos, então, que, ha
vendo o Sr. Presidente da República re
crutado na equipe do Governador Cris
tiano Dias Lopes justamente aquêle ele
mento em grande parte responsável pe
la conquista do esquema de incentivos 
fiscais, a opção presidencial foi bem re
cebida, Sr. Presidente, foi extremamen
te aplaudida, Srs. Senadores. 

Nós que conhecemos o Dr. Arthur 
Carlos Gerhardt dos Santos, que conhe
cemos o seu temperamento, que conhe
cemos a sua capacidade para a intervi
vência e o diálogo, que conhecemos o 
seu espirita inteiramente desarmado, 

vale dizer, vocacionado para o enten
dimento e para a persuasão, temos a 
certeza de que a sua participação no 
processo eleitoral do Espírito Santo terá 
a mesma tónica, a mesma habilidade, 
talvez a mesma experiência como se 
viesse a ser feita por um político atuan
te. 

Aliás, s. s.a. já o declarou, nos ins
tantes vestibulares da sua escolha., que 
daquele momento em diante êle conti
nuaria a ser um técnico, mas iria ser 
também um politico, isto é, atuando de
cisivamente na defesa de uma política 
alta, sem pressões ilegitimas, mas com
parecendo perante a opinião pública no 
entrevera que se avizinha, pedindo ao 
povo do Espírito Santo, através da elei
ção dos seus representantes, a base po
litica necessária, vale dizer, um crédito 
de confiança para fac111tar a desenvol
tura, o dinamismo e o brilho de seu fu
turo govêmo. 

Ouço V. Ex. a., Senador Argemiro de 
Figueiredo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se,. 
nador Eurico Rezende, estamos ouvindo 
o brilhante discurso que V. Ex.a. está 
pronunciando neste último dia de tra
balho da semana. Folgo em registrar que 
V. Ex.a., com a autoridade de Líder do 
Govêrno, vem refletir, aqui, o pensa
mento do honrado Presidente Médici, no 
sentido de dar ou não dar, exclusiva
mente, o caráter de capacidade politica 
aos candidatos que vai indicando às 
Convenções Estaduais para a chefia dos 
governos das unidades da Federação. 
Folgo em registrar que V. Ex. a. acentuou 
como ponto cardeal do atual Govêmo a 
política de desenvolvimento do Brasil. 
Quando se registrava, para orgulho nos
so, para vaidade, alegria e júbilo de 
tôda a Nação, a vitória naquele cam
peonato, na verdade, assinalei, desta tri
buna, que o Govêrno tinha encontrado 
uma motivação, criada pelas circunstân
cias concorrentes, uma motivação capaz 
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de unir o Govêrno ao povo. Saliente! que 
outras motivações haveriam de apare
cer, porque, para a estrutura substancial 
de uma democracia, não é preciso ape
nas o concurso da lei, da legislação. É 
necessário que se crie, espontâneamente, 
êsse espírito de unificação entre povo e 
Govêmo, para que possamos ter uma 
democracia perfeita, em todos os senti
dos, ampla, geral e que atenda a todos 
os preceitos indispensáveis a uma demo
cracia autêntica. Então, d!z!a eu, naque
la oportunidade, que outras motivações 
deveriam aparecer para essa unificação. 
Sou homem de Oposição - quero regis
trar mais uma vez - e não fugire! aos 
deveres de lealdade para com o meu par
tido, mas devo dizer a V. Exa. que outras 
motivações dessas a que me referi estão 
aparecendo. O Nordeste brasileiro esta
va-se liquidando, estava-se aniquilando, 
nas chamas de uma sêca tenebrosa co
mo V. Exa. bem o sabe, porém a simples 
presença do Presidente da República na
quela região criou uma atmosfera de ale
gria e confiança no Chefe do Govêmo, 
como, no passado, não esqueceremos a 
atuação de Getúlio Vargas e Juscelino 
Kub!tschek de Oliveira, benfeitores da
quela região. o Nordeste está pois gra
to à atuação do Presidente da Repúbli
ca. Essa sua atitude de sentir, pessoal
mente, o fenômeno e se deslocar da sede 
do Govêrno da República para !r ao Nor
deste, com a preocupação humana e cí
vica de ajudar os seus irmãos nordesti
nos, nessa fase de calamidade, de 
flagelo, jamais será olvidada e é outra 
motivação que se apresenta em favor do 
atual Govêrno da República. OUtras de
vem surgir, como politica de desenvol
vimento que V. Ex.", nobre Senador 
Eurico Rezende, acaba de focalizar, em 
que há uma unidade parlamentar, de 
partidos diferentes, porque quando fa
lam os !nterêsses superiores da Pátria, o 
engrandecimento dêste Pais, não se pode 
falar em partldar!smo estreito. Todos 
nós devemos concorrer para essa obra 

grandiosa do desenvolvimento nacional. 
Precisamos emancipar o Pais; precisa
mos levar a grandeza à Nação brasilei
ra; precisamos colocar o Brasil em con
dições - na política internacional -
não de um pedinte de ajudas e auxílios, 
mas de um país enérgico, coin a sua eco
nomia consol!dada e em pleno desenvol
vimento, capaz de Impor, também, a sua 
vontade, de fronte erguida, ante a co
munidade internacional de nações. Ain
da ontem - e devo dizer com tôda a 
sinceridade de brasileiro, mais do que 
de opos!c!on!sta - deixe! esta Casa com 
o espírito cheio de esperança, diante do 
esquema politico, da estrutura política 
de desenvolvimento do País aqui bem 
defendida, com erudição, com brilho, pe
lo eminente Ministro da Fazenda, Dr. 
Delfim Netto. Fiquei encantado com a 
exposição, com a segurança, com a sin
ceridade, com a estruturação que vai 
dar caráter cirgàn!co substànc!al, inte
gral, à política de desenvolvimento dêste 
Pais. Com esta orientação, nobre Senador 
Eurico Rezende - e V. Exa. fala, nesta 
hora, em caráter pessoal, mas, ao mes
mo tempo, como Líder do Govêrno -
estou certo de que !remos ter uma fase 
de renovação politica em que não há 
partido divergindo daquilo que está cer
to, não há partido de Oposição, quando 
se tem em vista, quando está em discus
são, quando a meta dos nossos trabalhos 
é o desenvolvimento da nossa Pátria, a 
grandeza do Brasil. E' uma motivação 
séria. Vamos continuar, cada um de nós, 
dentro de sua esfera política, dentro de 
sua esfera partidária, mantendo com 
caráter, honradez e dignidade os com
promissos assumidos, mas sempre que 
vierem para· aqui, partam do Govêrno ou 
de quem quer que seja, problemas de in
terêsse do desenvolvimento e da gran
deza do Brasil, estejamos juntos, por
que essa unidade é boa para a Nação na 
busca de seu processo de' elevação mo
ral e material. 
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. O SR. EURICO REZENDE - Agrade,. 
ço, sinceramente, o aparte de V. Exa, Sr. 
Senador Argemlro de Figueiredo, porque 
êle se encontra eivado de procedência e 
procura exaltar aquelas motivações que 
orientam o povo em têrmos de confian
ça, n~ apenas no seu Govêrno, ponto 
de vista executivo mas, também, no seu 
Govêrno o ponto de vista parlamentar, 
pois os três Podê,res são o Govêrno, e, 
na parte politica, os Podêres Executivo 
e Legislativo. Agradeço, I)ortanto, a va
liosa contribuição de V. Ex.a. 

Ouço, com prazer, o aparte do nobre 
Senador Dinarte Mariz. 

O Sr. Dinarte Mariz - Quero felicitar 
V. Exa pela oportunidade que deu ao Se
nador Argemlro de Figueiredo para fa
zer êsse pronunciamento. Realmente, 
acabei de ouvir as palavras do nobre Se
nador pela Paraíba com o maior desva
necimento, porque S. Ex.a dá uma de
monstração do seu espírito público, da 
compreensão de um velho servidor dêste 
País, notadamente do seu Estado. 

O Sr. Argemiro de Figueired& - Obri
gado a V. Ex." 

O Sr. Dinarte Mal'iz - Nesta. hora em 
que o Govêrno da República se impõe 
até ao partido da Oposição - como mui
to bem expressou o Senador - à confi
ança da Nação, tenho a impressão de 
que todos nos devemos unir - partido 
da Oposição e partido do Govêrno -
para apoiar o Pregidente Médlcl na 
grande obra que está realizando e nos 
rumos que vem traçando, na sua dlre
triz, para o reencontro de um Brasil 
uno e, sobretudo, p)lj ante, sem necessi
dade de cortejar outras Nações mais po
derosas. Aqui dentro, somos poderosos; 
se todos estivermos unidos, seremos a 
grande Nação, sem precisar estar corte
jando Nação a ou Nação b, cuidando, 
porém, do nosso povo, do seu desenvol
vimento e das metas necessárias a ele-

var o Pais ao rúvel das grandes nações, 
para a solução em beneficio da Huma
nidade. Felicito V. Ex. a. pelo seu discur· 
so, pela oportunidade. que deu ao Sena
dor Argemiro de Figueiredo de se pro
nunciar, vigorosamente, a êste respeito. 
Nós, nordestinos, não poderíamos silen
ciar, nesta hora. Estou chegando do meu 
Estado onde estive, durante dois dias, 
mais precisamente em Recife, que é, ine
gàvelmente, a capital da região nordes
tina, e vi quanto o Presidente Médlci é 
popular. É que S. Ex. a foi assistir de 
perto, na hora grave, às necessidades dos 
nordestinos, foi verificar pessoalmente a 
grande crise por que a nossa região pas
sa. Como de seu hábito, falou para todo 
o povo, dando realmente a idéia de Go
vêrno responsável, e, sobretudo, demons
trando que só com suas palavras, em 
quarenta e oito horas, transformou in
teiramente aquêle quadro tão desolador, 
aquela situação em que estava mergu
lhado o nosso Nordeste. Pode haver fal
ta, pode haver falha, mas posso asse
gurar a V. Ex.a que as medidas adotadas 
pelo Presidente da República são capa
zes de corrigir as grandes crises que 
ameaçam nossa região. Felicito V. Ex.a e 
aproveito a oportunidade para congra
tular-me com o Senador Argemlro de 
Figueiredo. :tl:sse velho representante de 
nosso País, essa figura de nordestino 
vem com suas palavras fazer justiça ao 
Presidente da República, demonstrar sua 
confiança, já que êle representa nesta 
Casa uma corrente divergente no senti
do politico, mas convergente em tudo 
aquilo que diz respeito ao desenvolvi
mento, ao progresso e à felicidade da 
Nação. Quero registrar aqui o quanto me 
alegra o testemunho de uma figura co
mo a do Senador Argemlro de Figueire
do, fazendo justiça ao grande Presidente 
que realmente está Interessado em salvar 
a Nação e pensa, sobretudo, na felicida
de do povo brasileiro. Eram as palavras 
que queria dizer. 

I. 
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O SR. EURICO REZENDE - O aparte 
de V. Ex.a coloca na devida dimensão do 
enaltecimento a brilhante e oportuna In
tervenção do Sr. Senador Argemlro de 
Figueiredo que realmente, nesta Casa, 
jamais operou em têrmos de prevenção 
política; ao contrário, espírito equilibra
do, talento vigilante ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Obri
gado a V. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE - . . . ho
mem Independente, jamais regateou 
aplauso e estímulo à obra governamen
tal, quando entende que esta tarefa deve 
realmente merecer o prêmio e o Incentivo 
da nossa solidariedade. 

S. Ex.a, agora com o apoio do emi
nente Senador Dlnarte Mariz, realça, e 
multo bem, a posição do Govêrno Fede
ral na questão e no drama do Nordeste 
e do Norte brasileiros. 

O Sr. Ministro Delfim Netto, ao con
trário daquelas afirmações de pessimis
mo, demonstrou que o Programa Inte
gração Nacional, que, especificamente, a 
grande Rodovia Transamazônlca terá 
uma · função tão multiplicadora que a 
drenagem dos 30% dos Incentivos fis
cais que irão alimentar a construção da
quela rodovia, ao revés de significar pre
juízo ou desfalque, significará um supe
ravit progressivo pela abertura de cen
tenas e centenas de frentes de trabalho, 
porque as empreiteiras que serão res
ponsáveis pela grande Implantação ro
doviária, projetada com seu trabalho, 
realizarão, naquela grande quilometra
gem, uma política de colonização, de 
abertura de aldeias que, mais tarde, se 
transformarão em cidades, assim como 
oconeu, por exemplo, com a construção 
Belo Horlzonte-Brasí11a. 

Quando eleito Senador, vindo para 
Brasília em 1963, de determinada em 
determinada cota de qu!lômetros, en-

centrávamos uma bomba de gasolina, 
tendo como acompanhante apenas uma 
residência pequena e um pequeno bar ou 
~estaurante. Alguns anos mais tarde, 
percorrendo a mesma estrada notamos 
em tôrno de cada bomba d; gasolina' 
verdadeiro núcleo de povoamento. A Be~ 
Iém-Brasilia é outro exemplo que está 
ai: aldeias, núcleos de colonização sur
gindo e que não constam, ainda, nos 
registras oficiais da nossa geografia -
porque aquelas distâncias Imensas fa
zem com que essas conquistas se colo
quem atrás do véu e do biombo do ano
nimato - mas que são realmente eco-. , . 
nomlcas, palpáveis, são instrumentos vi-
gorosos de desenvolvimento. 

A Transamazônlca será, então, uma 
representação da diversificação prolon
gada, Incessante, quase permanente, de 
f<Jnte de trabalho, assegurando a presen
ça do poder público em regiões ~ntes, 

ec·onômlcamente, Inteiramente desconhe
cidas. 

Então a explicação do Sr. Ministro da 
Fazenda, aqui louvada pela palavra in
suspeita do Senador Argemlro de Fl
gue!red<J, perfilhada pelo nobre Senador 
Dlnarte Mariz, demonstrou cabalmente 
que, ao revés de desfalque nos recursos 
de desenvolvimento do Norte e do Nor
deste, essa rodovia será um fator de mul
tiplicação de recursos e, se o Govêrno 
retira uma cota, uma parcela, um per
centual de Incentivos fiscais para ali
mentar a construção daquela rodovia, é 
porque em troca dará multo mais, exu
berantemente multo mais, do que a min
guada cota que passou a participar da 
composição dos recursos financeiros. 

Sr. Presidente, creio que caracterizei 
de modo preciso que o Sr. Presidente 
da República, ao escolher o Dr. Arthur 
Carlos Gerhardt dos Santos para futuro 
Governador do meu Estado, obedeceu a 
um único critério, o critério do desen
volvimento. lll um candidato recrutad'J 
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das oficinas do desenvolvimento, e que 
será colocado por Inteiro a serviço do 
progresso e da grandeza do meu Estâdo. 

Com estas palavras, e agora represen· 
tando também a palavra do eminente 
senador Carlos Lindenberg, desejo ende· 
reçar ao Sr. Presidente da República a 
sinceridade do meu louvor pela feliz 
opção, e ao jovem escolhido o fervor dos 
meus votos no sentido de que desem· 
penhe administração à altura da sua 
capacidade e à altura da esperança do 
povo espírlto-santense; ao mesmo tempo 
em que peço a Deus que abençoe o seu 
trabalho e proteja as suas recompensas. 
(Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Milton Trindade - Vlctorlno 
Freire - Waldemar Alcântara -
Manoel Villaça - João Cleofas -
Leandro Maclel- José Leite- An
tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Vasc·oncelos Torres - Gllberto 
Marinho - Lino de Mattos - Filinto 
Müller - Adolpho Frànco - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - AttUio 
Fontana - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor• 
rêa) - O Sr. 1.0 -Secretário vai proce
der à leitura de projeto de lei enviado 
à Mesa pelo Sr. Senador Aurélio Vianna. 

li; lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 25, de 1970 
Altera a redação do artigo 6.0 do 

Decreto-lei n.0 2.162, de 1.o de maio 
de 1940. 

o Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 - Fica alterado o art. s.o do 
Decreto-lei n.0 2.162, de 1.0 de maio de 
1940, que passará a v!~orar com a se
guinte redação: 

"Art. 6.0 - Para os trabalhadores 
ocupados em operações insalubres, 

conforme se trate dos graus máximo, 
médio e mínimo, o acréscimo de re
muneração, respeitada a proporcio
nalldade com o salário realmente 
percebido, será de 40%, 20% e 10%, 
respectlva.mente," 

Art. 2.0 - No caso de Incidência. de 
mais de um fator de Insalubridade será 
considerado o de mais elevado grau, ve
dada a percepção cumulativa, incluída, 
também, neste caso, a taxa de periculo· 
sidade. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

o objetivo precípuo dêste projeto é o 
de corrigir verdadetra anomalia exts
tente na legislação que· regula a. retri
buição pelo trabalho Insalubre - De
creto·lei n.0 2 .162, de 1.o de maio de 
1940 - conforme se tratem dos graus 
máximo, médio e mínimo, estabelecidos 
pela Portaria n.0 491, de 16 de setem
bro de 1965, art. 3.0 e publicada no D.O. 
de 5 de outubro de 1965, do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social. 

É de se convir 'que, se os empregados 
que lidam em atividades consideradas 
Insalubres, penosas ou .perigosas, têm 
direito à aposentàdoria especial - De
creto n.0 63.230, de 10-9-68 - D.'O. de 
17-9-68 - é porque são reconhecidas, 
oficial e legalmente, as suas condições 
negativas de trabalho. E, nessa linha de 
raciocínio, afigura-se-nos uma inJustiça, 
senão uma incongruência legal, que as 
taxas previstas como compensação re
muneratória incidam sôbre o salârio-ml
nimo local e não, como nos parece lógico 
e indlscutivel, sôbre o salâr!o efet!va
mente percebido. 

Não hâ coerência no critério adotado 
que, ao contrâr!o, enseja gritantes des-
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nivelamentos, além de já constituir, em 
sua própria essência, a total falta de 
cabimento e procedência. 

A prevalecer a modalidade existente 
não há diferenciação verdadeira entre 
trabalho insalubre ou não. Tomemos, 
por exemplo, dois trabalhadores que per
cebam o mesmo salário, por hipótese, o 
de Cr$ 5DD,OD, sendo que um dêles rea
liza trabalho Insalubre e o outro o faça 
em condições normais. Variando de 
acôrdo com o grau máximo, médio ou 
mínimo, estabelecido em regulamentação 
ministerial, é fácil lnfe·rlr que, embora 
realizando suas tarefas em condições tão 
desiguais, a diferença de salário será 
Insignificante porque o critério adotado, 
anômalo e Incompreensível, va! buscar 
um dado estranho, não o real, para de
duzir essa diferença. 

Já está plenamente reconhecido e ca
racterizado que são consideradas at!vi
dades e operações Insalubres aquelas 
que, por sua própria natureza, condições 
ou método de trabalho, expõem o em
pregado a agentes físicos, químicos ou 
bi-ológicos nocivos e que podem produ
zir doenças ou Intoxicações e mesmo 
d!mlnu!r-lhes os anos de vida e de pro
dutividade. 

A própria caracterização da lnsalubri· 
dade, o reconhecimento, por legislação 
especifica, do direito de uma. aposenta
doria especial eliminam qualquer dúvida 
sôbre o sacrifício adicional que é Impôs
to ao trabalhador nessas condições. 
Como, pois, pagar determinado salário 
por uma at!vldade Insalubre, penosa ou 
perigosa e dar-lhe a retribuição, por es
sas condições anômalas, com taxas pre
vistas num dado estranho à sua vida 
profissional, ou seja, no salário-mínimo 
local e não, como seria de se prever e 
de se aceitar como procedimento nor
mal tomando como base positiva e única 

' 
o seu salário real? 

Tal é a clareza da Introdução da mo
dificaçã-o legal a que nos propomos, que 
julgamos ocioso nos alongarmos em ou
tras considerações. 

:S: um ato de j ustlça e de reparação que 
devemos ao trabalhador brasileiro. 

Sala das Sessões, em 17 de julho de 
1970. -Aurélio Vianna. 

(As Comissões de Constitulçlio e Jut

tiça, de Legislação Social, de Saúde e 

de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Femando Cor
rêa) - O projeto lido Irá às Comissões 
competentes. 

Presentes 39 Srs. Senadores. Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolução 
n.o 8, de · 1968 (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Parecer 
n.o 457, de 1970), que suspende, por 
Inconstitucionalidade, a execução do 
art. 2.o, letra d, item 12, da Lei n.O 
657, de 1956, e do art. 1.0 da Lei n.0 

651, de 1956, do Município de Pelotas, 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer . uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Não havendo emendas, nem requeri
mento, para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, Inde
pendente de votação, nos têrmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

o projeto vai à promulgação. 



-54-

:11: a seguinte a redação final ap.~o-
Tada: · ., 

PARECER 
N.0 457, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 8, de 1968. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Proj.eto de Resolução n.0 8, de 1968, 
que suspende, por inconstitucionalidade, 
a execução do art. 2.0 , letra d, Item 12, 
da Lei n.o 657, de 1956, e do art. 1.0 da 
Lei n.O 651, de 1956, do Munlciplo de Pe
lotas, do Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 
1970. - Clodomir Milet, Presidente even
tual - Filinto Müller, Relator - Auré
lio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 457, de 1970 

Redação Final do Profeta de Re
solução n. 0 8, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso vn, 
da Constituição, e eu, ............... . 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.o , de 1970 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução do art. 2. 0 , letra "d", 
item 12, da Lei n.0 65'7, de 1956, e 
do art. 1.o da Lei número 651, de 
1956 do Município de Pelotas, do 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - l!: suspensa, por lnconst!
tucional!dade, nos têrmos da decisão de
finitiva proferida pelo Supremo Tribu
nal Federal, em sessão de 13 de setem-

bro ·de 1967, nos autos do Recurso Ex
traordinário n.0 54.712, do Estado do Rio 
Grande do Sul, a execução do art. 2.0, 
letra d, item 12, da Lei número 657, de 
1956, e do art. 1.o da Lei n.0 651, de 1956, 
do Município de Pelotas, daquele Es
tado. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publ!cação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolu
ção n.O 47, de 1970 (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pare
cer n.o 443, de 1970), que suspende, 
por Inconstitucionalidade, a exe
cução do art. 6.0 da Lei n.0 9.428, de 
23 de novembro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 

Em discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão sem emendas 
e não havendo requerimento no sentido 
de que seja submetida a votos a reda
ção final, será esta considerada. como 
definitivamente aprovada, sem votação, 
nos têrmos do art. 316-A do Regimento 
Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 443, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do ·Projeto de 
Resolução n. 0 4 '7, de 1970. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 47, de 1970, 
que suspende, por !nconstituc!onal!dade, 
a execução d·O art. G.o da Lei n.0 8.428, 
de 23 de novembro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 
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Sala das Sessões;· em 8 de julho de 
1970. - Benedlcto VaDadares, Presi
dente - Filinto Müller, Relator - Clo
domir Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 443, de 1970 

-Redação Final do Projeto de Re
solução n.o 4'7, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, da 
Constituição, e eu, ...... ; ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 

N.o de 1970 

Suspende, por ineonstitucionalida
de, a execução do art. 6.0 da Lei n.0 

8.428, · de 23 de novembro de 1964, 
·do Estado de São Paulo. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por Inconsti
tucionalidade, nos têrmos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri
bunal Federal, em Sessão de 28 de maio 
de 1969, nos autos da Representaçá«l 
n.0 729, do Estado de São Paulo, a exe
cução do art. 6,o da Lei n.0 8.428, de 
23 de novembro de 1964, daquele Estado. 

Art. 2.o - Esta re.::olução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. l'RESIDENTE (Fernando Cor
ria): 

Item I 

Discussão, em turno único (com 
apreciação preliminar da j uridlci
dade, d·e acôrdo com o art. 265-A 
do Regimento Interno), do Proje
to de Lei da Câmara n.0 11, de 1970 
(n.o 1.070-B/68, na Casa de origem), 
que modifica o § 5,0 do art. 52 da 
Lei n.o 5 .108, de 21 de setembro de 

1966 (Código Nacional de Trânsito), 
tendo 
PARECER CONTRARIO, sob n.0 452, 
de 1970, da Comissá«l 

- de Constituição e . J'ustlça, pela 
lnjurldlcldade. 

Em discussão o projeto quanto à jurl
dlcldade . (Pausa.) 

Não havendo nenhum Senhor Senador 
que queira fazer uso da palavra, darei 
a discussão como encerrada. 

Encerrada a discussão . 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto, quanto à jurldlcidade, queiram per~ 
manecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. O projeto será arquivado, 
sendo feita comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

J!: o seguinte o projeto rejeitado e 
arquivado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 11, de 19'70 

(N,• 1.070-B/68, na Casa de origem) 

Modifica o § 5.0 do art. 52 da Lei 
n.0 5.108, de 21 de setembro de 1966 
(Código Nacional 'lle Trânsito). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art .. 1.o- o § 5.o do art. 52 da Lei n.0 

5.108, de 21 de setembro de 1966, passa 
a ter a seguinte redação: 

"§ 5.0 - o disposto neste artigo não 

se aplica às viaturas militares e aos 
veículos que se destinarem, exclusi

vamente, aos trabalhos da lavoura." 

Art. 2.o - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. . . · ·· 

Não há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Nada mais havendo que tratar, encer
ro a presente Sessão, designando para. a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da reda
ção final do Projeto de . Resolução n.0 

53, de 1970 (oferecida pela Comissão de 
Redação, em seu Parecer n.o 458, de 
1970). que suspende, por inconstitucio
nalidade, a execução. dos arts. 4.o, 5.o, 
6.0 , 14, 17, 18, 20 e 22 da Lei n.o 9.271, 
de 16 de março de 1966, do Estado de 
São Paulo. 

Discussão., em turno único, da reda
ção final do Projeto de Resolução n.o 
54, de 1970 (oferecida pela. Comissão de 
Reda.ção, em seu Parecer n.o 459, de 
1970), que suspende, por inconstituciona
lidade, a. execução da. Lei n.O 304, de 1959, 
do Munlcipio de Aguas de Llndóla., do 
Estado de São Paulo. 

3 

MA'mRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

• I o o • o o o o o o o o o o o • o " 

Projeto de Resolução n.0 55, de 1970 
(apresentado pela Comissão" de Consti
tuição e Justiça. como conclusão de seu 
Parecer n.0 454, de 1970), que suspende 
a execução do parágrafo único do art. 
10 da. Lei n.0 8.478, de 11 de dezembro 
de 1964, do Estado de São PaUlo. 

Está encerrada. a. Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



82.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 20 de julho de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. FERNANDO CORRiA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito 
Milton Trindade - Clodomir Mllet 
- Sebastião Archer - Petrônio 
Portella - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara - Dlnarte Ma
riz - Manoel Vlllaça - Ruy Car
neiro - Argemiro de Figueiredo -
João Cleofas - José Ermirio -
Leandro Maciel - Júlio Leite -
José Leite - Josaphat Marinho 
- Carlos Llndenberg - Eurico Re
zende - Paulo Tôrres - Aurélio 
Vlanna - Gilberto Marinho - No
guelra da Gama - Llno de Mattos 
.,.- Fernando Corrêa - F111nto MUl
ler - Adolfo Franco - Mello Bra
ga- Celso Ramos- Antônio Car
los - Guldo Mondim - Mem de Sá. 

O SR •. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

. O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos san
cionados: 

- N.0 99/70 (n.o 210/70, na origem), 
de 17 corrente, referente ao Proj e
to de Lei n.O 14/70, que dispõe sô
bre a Instituição de regime especial 
de trabalho para servidores da Fun-

. 
dação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatistica, que participa
ram dlretamente da execução do 
VIII Recenseamento Geral do Bra
sil, e dá outras providências. (Pro
jeto que se transformou na Lei n.o 
5.591, de 16 de julho de 1970.) 

- N.0 100170 (n.o 211/70, na origem), 
de 17 de julho corrente, referente 
ao Projeto de Lei n.0 10, de 1970, 
que faculta às emprêsas permisslo
nárlas de refino de petróleo a ado
ção da forma "ao portador" para as 
ações preferenciais do respectivo ca
pital social. (Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5. 592, de 16 de 
julho de 1970.) 

- N.0 101170 (n.0 212/70, na origem), 
de 17 de julho corrente, referente 
ao Projeto de Lei n.o 5/70, que 
transfere a jurisdição da Junta de 
Conclllação e Julgamento de Ma
ragojlpe, Estado da Bahla, perten
cente à 5.a Região, para o Munlci
pio de Salvador, no mesmo Estado. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5 .593, de 16 de julho de 1970.) 

OFíCIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado autógra

fos dos seguintes projetos: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 18, de 1970 
(N.• 2,064·8/69, na Cnsn de origem) 

Dá. a denominação de "Via Dom 
Bosco" à BR-030, do Plano Nacional 
de Viação. 

O Oongresso Nac!·ona.l decreta: 
Art. 1.0 - Denomlnar-se-á "Via Dom 

Basco" a Rodovia BR-030, Brasília -
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Denomlnar-se-á "Via Dom 

Basco" a Rodovia BR-030, Brasilla·· ·
Brumado - Ubaitaba - Campinho, do 
Plano Nacional de Viação, Lei número 
4.592, de 29 de dezembro de 1964. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

(A Comissão de Transportes, Conmni
cações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 19, de 1970 

(N.0 1.932-A/68, na Casa de origem) 
• Altera o art. 2.0 do Decreto-lei n,0 

212, de 27 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sôbre medidas de segurança 
sanitária do País. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 2.0 do Decreto-lei n.o 

212, de 27 de fevereiro de 1967, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - Os inseticidas, detergentes 
ou saneantes em geral, bem como outros 
produtos químicos nocivos à saúde sã
mente poderão ser expostos à venda em 
vasilhame de modêlo ou desenho origi
nal, contendo gravada expressão que 
proíba seu uso para alimentos, bebidas 
ou medicamentos, nos têrmos desta lei. 

§ 1.o - t: proibido, em conseqüência, 
o envasamento de inset!c!das, detergen
tes ou saneantes em geral, bem como ou
tros produtos químicos nocivos à saúde 
em garrafas de vidro de modêlo, desenho, 
tamanho e côres tradicionalmente em 
uso para acondicionar alimentos, bebi
das ou medicamentos, cabendo a quem 
assim os encontre impedir a sua comer
clal!zação, mediante apreensão e entre
ga às autoridades sanitárias. 

§ 2.0 - O vasilhame de modêlo ou de
senho original deverá conter, obrlgatà
rlamente, com destaque, em local bem 
visível e de forma Indelével e legível a 

expressão "vasilhame de uso proibido 
para alimentos, bebidas ou medicamen
tos." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogatn-se as· disposições 
em contrário. 

(As Comissões de lndústrta e Comér-
cio e de Saúde.) · 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, oficio do Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

t: lido o seguinte 

OFiCIO 

Av. GM/N.o 205 

Em 17 de julho de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa 
Excelência para manifestar-lhe o meu 
interêsse em comparecer ao plenário des
sa Casa do Congresso, a fim de fazer ex
posição sôbre assuntos ligados às atl-
vldades dêste Ministério. · 

Nessa oportunidade, terei o prazer de 
prestar esclarecimentos aos Senhores Se
nadores Integrantes da Comissão de 
Agricultura relativamente às providên
cias que o Govêmo vem adotando para 
o combate à Bemllea. Vastatrlx, que 
atingiu a nossa produção cafeeira. 

Consulto Vossa Excelência sôbre a data 
de 22 do corrente para o meu compare
cimento ao Senado. 

Valho-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de ele
vada estima e distinta consideração. -
Marcus Vinicius Pratinl de Moraes. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Em atendimento à solicitação do 
oficio que acaba de ser lido, a Presi
dência determina que a Ordem do Dia 
de 22 do corrente seja destinada à audl-

f 
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'nela do Sr. Ministro da Indústria e do 
Jomérclo. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, da re

dação final do Projeto de Resolução 
n.0 53, de 1970 (oferecida pela Co
missão de Redação, em seu Parecer 
n.0 458, de 1970) que suspende, por 
Inconstitucionalidade, a execução dos 
arts. 4.o, 5.0 , 6.0, 14, 17, 18, 20 e 22 
da Lei n.0 9 .271, de 16 de março de 
1966, do Estado de São Paulo. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
iar fazer uso da palavra, encerrarei a 
'lscussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requeri
nento para que a redação final seja 
~ubmetlda a votos, é a mesma dada co
no definitivamente aprovada, lndepen
:!entemente de votação, nos têrmos do 
-trt. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

J!: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N. 0 458, de 1970 

da Comissão de Bedação apre
sentando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 53, de 1970. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 53, de 1970, 
que suspende, por Inconstitucionalidade, 
a execução dos arts. 4.o, 5.0 , 6.0 , 14, 17, 
18, 20 e 22 da Lei n.o 9 .271, de 16 de 
m.arço de 1966, do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 
1970. - Clodomir Milet, Presidente 
eventual - Filinto Müller, Relator -
Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 458, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 53, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, da 
Constituição, e eu, . .................... . 
........ , Presidente, promulgo a seguin
te 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Suspende, por inconstltuclonallda· 
de, a execução dos arts. 4.0 , 5.o, 6.0 , 

14, 17, 18, 20 e 22 da Lei n,0 9.271, 
de 16 de março de 1966, do Estado 
de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - J!: suspensa, por Inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos da Representação n.0 

700, do Estado de São Paulo, a execução 
dos arts. 4.0 , 5.0, 6.0 , 14, 17, 18, 20 e 22 da 
Lei n.0 9.271, de 16 de março de 1966, 
daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Fernando Cor
rêa): 

Item 2 

Discussão, em turno único, da re
dação final do Projeto de Resolu
ção n.0 54, d~ 1970 (oferecida pela 
Comissão de Redação, em seu Pa
recer n.o 459, de 1970), que suspende 
por Inconstitucionalidade, a execução 
da Lei n.0 304, de 1959, do Munlcipio 
de Aguas de Llndóla, do Estado de 
São Paulo. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Senhores Senadores 
desejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requeri
mento, no sentido de que seja submetida 
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a votos, é a. re a al considerada 
definitivamente aprovad!)., lndeperi.d~nte
mente de votação, nos têrmos do · art. 
316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
:i!: a seguinte a redação final apro

vada: 
PARECER 

N. o 459, de 19'70 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Proje
to de Resolução n.0 54, de 19'70. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 54, de 1970, 
que suspende, por Inconstitucionalidade, 
a execução da Lei n.o 304, de 1959, do 
Município de Aguas Lindóia, do Estado 
de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 
1970. - Clodomir Müet, Presidente 
eventual - Filinto Müller, Relator 
Aurélio ViaiUla. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 459, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 54, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, 
da Constituição, e eu, ............... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . , Presidente, promulgo a 
seguinte 

• 
RESOLUÇAO 

N.o , de 1970 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução da Lei n.0 304, de 
1959, do Município de Aguas de Lin
dóia, do Estado de São Paulo. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - I!: suspensa, por inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão defi
nitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão de 24 de setembro 
de 1969, nos autos de Recurso Ordinário 
de Mandado de Segurança n.0 16.456, do 

Estado de São Paulo, a execução da. Lei 
n.0 304, de 1959, do Município de Aguas 
de Lindóia, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta resolução entra. em vi
gor na data de sua. publicação. .. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa): 

Item 3 

Projeto de Resolução n.o 55, de 
1970 (apresentado pela. Comissão de 
Constituição e Justiça como conclu
são de seu Parecer n.o 454, de 1970), 
que suspende a. execução do pará
grafo único do art. 10 da Lei n.0 

8.478, de 11 de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

Nos têrmos do art. 324 do Regimento 
Interno, a matéria foi lnclulda. em Or
dem do Dia a fim de ser declarada pre
judicada em virtude do seu prejulga
mento pelo plenário quando deliberou 
sôbre o Projeto de Resolução n.0 13, de 
1970, que se transformou na Resolução 
n.o 15, de 1970. 

Declarâ.ndo prejudicado o Projeto de 
Resolução n.0 55, de 1970, vou encami
nhá-lo ao Arquivo. 

:i!: o seguinte o projeto que vai ao 
Arquivo: 

. 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N. 0 55, de 19'70 

Suspende a execução do parágra
fo único do art. 10 da Lei n. 0 8. 4'78, 
de 11 de dezembro de 1964, do Estado 
de São Paulo. 

Art. 1.0 - :i!: suspensa a execução do 
parágrafo único do art. 10 da Lei 
n.0 8.478, de 11 de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo, julgado in
constitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está finda a matéria constan
te da Ordem do Dia. 
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O SR. EURICO REZENDE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Sena
dor Eurico Rezende. 

· O SR. EURICO REZENDE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, a semana recém-finda 
mereceu, nas colunas da Imprensa, nas 
imagens da TV e nas vozes do rá
dio, noticiário destacado em têrmos de 
denúncia, oficialmente formulada pela 
honrada Oposição, contra o que se ale
ga ser a existência de Instrumentos 
de coação recrutados pelo Govêrno Fe
deral em favor dos interêsses da Ali
ança Renovadora Nacional. 

Devo, dizer, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, que a repercussão que a ma
téria teve se deveu a um único fato: 
o da inexistência de qualquer outro 
episódio capaz de merecer a atenção 
da Imprensa. 

Assim, os nossos jornais como que se 
encontravam em regime de solidão, do 
ponto de vista Informativo, e a única 
matéria-prima capaz de merecer a 
sua especulação era a queixa formu
lada pelo Movimento Democrático Bra
sileiro. 

Mas, Sr. Presidente, basta um fato 
para jogar em cacos pelo chão da 
Improcedência total a moção oposicio
nista. 

Apesar de um pJ:olongado Interstício 
de aviso prévio, a denúncia emedebls
ta não apontou um fato, sequer, que 
caracterizasse a Idoneidade das razões 
na formulação da denúncia. 

Da leitura a que se procedeu, con
clui-se, então, com absoluta tranqüi
lldade, que a Oposição vê no simples 
fato de existir uma espécie de super
posição governamental nos Estados, pe
la existência de um Governador esco
lhido, a possibilidade de instrumentos 
de intimidação e de coerção, operan-

do a tôda carga sôbre o eleitorado, no 
entrevêro designado para 15 de novem
bro do ano em curso. 

Ora, Sr. Presidente, trata-se, mera· 
mente, de uma alternativa: ou um pou
co de adivinhação de propósito:; ou de 
desígnios, ou então uma desculpa ou uma 
justificativa, assim adredemente mani
puladas contra a Inevitável derrot:1 
que a Oposição colherá nas urnas ln
conspurcáveis e livres dêste ano. 

Todos sabemos, por via de conse
qüência, e os políticos da Oposição na
cional também o sabem, que o pro
cesso democrático é um processo per
manente de pressões. O que caracteri
za a área de llcl tu de dêsse processo 
é a legitimidade ou a llegitbnidade 
dessas pressões. Teremos, então, real
mente, o Governador em exercício e o 
Governador indicado atuando no pro
cesso eleitoral, com exceção da Gua
nabara, em favor das candidaturas 
parlamentares da Aliança Renovadora 
Nacional. 

Exercerão êsses Governadores pressões, 
mas aquelas democràticamente admiti
das, porque pressões, sem dúvida algu
ma, legítimas. 

o Governador em exercício compare
cerá. aos comícios pú'bllcos, afinal, dian
te da atenção do eleitorado, demonstran
do seriamente, procurando caracterizar, 
com a rosbustez das observações, com 
a tradição das realizações e com 
a estatística das conquistas em benefício 
público, através das o'bras realizadas, que 
aquêle Govêrno, com aquela marca par
tidária, é o que convém ao povo ... 

O Sr. José Ermírlo - Permite-me V. 
Ex.'~ um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - . , , e que, 
portanto, êsse mesmo povo deve renovar 
o crédito de confiança antes depositado. 
Ouvirei V. Ex.a em seguida. 

Por seu lado, o Governador escolhido 
comparecerá também àqueles comícios, 
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real1zará a mesma jornada, percorrerá 
a mesma geografia eleitoral, exibindo 
a sua plataforma, procurando dizer o 
que pretende realizar . e, obviamente, 
apelando para o povo, no sentido de 
lhe outorgar a base parlamentar ne
cessária à execução de seu govêrno, à 
conquista de sua administração, em 
obséquio de seu povo, e em favor dos 
interêsses fundamentais de seu Estado. 

Trata-se, assim, tanto do Governador 
em exercício como do futuro Governa
dor, de pressões perfeitamente legíti
mas, que caracterizam o regime demo
crático, valendo salientar aqui que êsses 
grupos de pressões são legalmente ins
tituídos, são plenamente institucionali
zados na maior democracia que se co
nhece neste mundo, que são os Esta
dos Unidos da América, onde aquêles 
grupos de pressão não se contentam 
em exercer o seu trabalho de persua
são apenas perante o eleitorado; per
correm os próprios bastidores dos pa
lácios governamentais e, principalmen
te, tôdas as linhas intermediárias e de 
cúpula do próprio Congresso Nacional 
americano, exigindo, pregando suas 
Idéias, reivindicando a rejeição ou a 
aprovação de projetas no interêsse de 
classes, também e principalmente no 
interêsse da coletivldade. 

Ouço V. Ex.11, Sr. Senador José Er
mírio. 

O Sr. José Ermirio - Não seria eu 
a pessoa mais indicada para pedir ês
te aparte. Desde môço que ouço dizer 
que um Governador deve agir como 
um juiz numa eleição. É esta a idéia 
que eu tinha. Atuando como juiz êle 
não está fazendo Injustiça no cargo 
que ocupa, perante o próprio Govêrno. 
se está fazendo um bom govêrno, 
o próprio povo o vai reconhecer. Se 
está fazendo um govêrno ruim, não 
preciso. lutar tanto, porque o povo sa
berá responder à altura. Mas, quanto 
ao Congresso americano, acho que po
demos dizer que o que é bom para 

os Estados Unidos é bom para o Bra
sll. Devemos examinar nossos proble
mas sern copiar nada dos outros. 

O SR. EURICO REZENDE- O aparte 
de V. Ex.11 abre o debate em dois se
tores. No primeiro, V. Ex.8 , data venJa, 
como que se estatela ou pelo menos 
desfila na arquitetônlca - já que es
tamos em Brasília - na arquitetôn1-
ca passarela de um equivoco. Estamos 
falando, nobre Senador José Ermírlo, em 
democracia e, por via de conseqüência, 
estamos falando em direitos e garantias 
Individuais. 

ÉSte elenco de prerrogativas está 
esculpido na Constituição e se V. Ex. a, 
nos seus poucos momentos de folga 
ou de entretenimento, prestar atenção 
às disposições da superlel, · verificará 
que essa vedação quanto a juiz está 
claramente delimitada na ConstitUição, 
que assegura, de um prefeito munici
pal, Isto é, da agrimensura política do 
País, até o altiplano governamental, 
que é o Presidente da República, o 
uso de todos os direitos políticos, in
clusive da propaganda de seus can
didatos. 

Em segundo lugar, não disse, Excelên
cia, não repeti o velho chavão - com o 
qual, aliás, não concordo - no sentido 
de que tudo que é' bom para os Estados 
Unidos convém ao Brasil. Há multa coi
sa que não convém, embora não tenha
mos condições ainda - nós, outros, tal
vez V. Ex.~ tenha - de apresentar voca
ção de briga de bodoque. 

Citei o exemplo dos grupos de pressão 
nos Estados Unidos, porque, num ponto, 
Sr. Senador José Ermírlo, todos nós es
tamos de acôrdo e ninguém faz restri
ções: o melhor exemplo de democracia, 
no mundo, ainda se encontra nos Esta
dos Unidos. 

Citei êsse fato, citei a existência dos 
lobbics, através de um confronto e de 
uma comparação, para caracterizar que 
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nos regimes democráticos ·as pressões sô~ 
bre o eleitorado, quando apenas de ca~ 
ráter político, sem o uso da Intimidação 
policial, sem o recrutamento dos recur~ 
sos do Tesouro, são pressões perfeita~ 
mente legitimas e que todos aqui, nes~ 
ta e na outra Casa, quando detiveram 
funções governamentais, as praticaram, 
também, no exercício de um direito. Se 
um Governador de Estado está conscien~ 
te de que realizou obra à altura das es~ 
peranças, da confiança e, mais que Is~ 
so, do bem~estar de um povo, ninguém 
lhe pode tirar o direito de comparecer 
perante êsse mesmo povo e reclamar, 
pedir e apelar a fim de que o eleitora~ 
do continue a prestigiar a sua adminis
tração. Porque entre o Govêrno esta
dual revolucionário que terminará a 15 
de março do ano que vem e o outro Go
vêrno revolucionário de Estado que co~ 
meçará naquela data não haverá dlfe~ 
rença, não haverá solução de continui~ 
dade; a separação se dará apenas em 
têrmos de uma vírgula harmoniosa; 
não haverá ponto final; não haverá pon~ 
to de Interrogação, porque a esteira de 
realizações, a filosofia politica, a tenacl~ 
dade e a luta em favor do povo prosse~ 
gulrão. 

Então, repito, aos sucessores dêsses 
governadores assiste também o direito, 
e, Igualmente, o lnterêsse de comparecer 
aos comícios eletlvos, porque, sem ba~ 
se parlamentar que, obviamente, se con
quista nas urnas, êsses governantes te~ 
rão dificuldades no futuro, e essas di
ficuldades t~arão Implicações penosas 
para o próprio povo, que quer uma admi
nistração apoiada pela maioria. Isto, 
porque não se devem construir situações 
dispares. Um Governador que não tenha 
a base parlamentar necessária encontra
rá embaraços contrários ao lnterêsse do 
povo. Então, desde que se trata de 
pressões legitimas, essas pressões são 
perfeitamente tuteladas além do regime 
democrátltco, pelo próprio lnterêsse da 
administração pública. 

9 Sr. Argemlro de Figueiredo - Per
mite V. Ex." um ·aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Com pra
zer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se
nador Eurico Rezende, eu me felicito e 
felicito ao Senado por trazer V. Ex. a 
ao debate matéria que, apesar de ser 
doutrinária, tem a maior relevância pa
ra ·a atualldade politica do Brasil. O 
Senador José Ermirlo acaba de apar~ 
tear V. Ex." colocando~se numa posição 
contrária, achando que o Governador de 
um Estado ou um Presidente da Repú
blica, na hora em que recebe do povo 
mandato para dirigir o seu Estado ou 
a Nação, é um magistrado e passa a 
ser não o governante representante de 
um partido só, aquêle que o elegeu, mas 
mas o governante de todos os brasilei
ros ou de todos os seus coestaduanos. 
Nestas condições, S. Ex." acha que numa 
democracia autêntica, e respeitado êsse 
princípio, um Presidente da República 
ou um Governador de Estado passam a 
ser governantes de todos, de tôda ·a po~ 
pulação da Nação, ou do Estado, enten
dendo que êles não deveriam imiscuir
se em comícios políticos, a partir da ho~ 
ra em que são detentores de um po
der dessa relevância, dessa natureza. 
Então, Senador Eurico Rezende, ao que 
me parece, tem razão nessa parte o Se~ 
nadar José Ermírlo, cujo entendimento 
é de quem está vivendo os costumes po~ 
líticos do Brasil. Daí por que a verdade 
é relativa. Se o comparecimento de um 
Governador ou de um Presidente da Re
pública a uma campanha eleitoral não 
tivesse, em face dos nossos costumes, 
da nossa altitude ou do nosso nível de 
civilização política, não tivesse um sen
tido de coação, de pressão, mesmo com 
êsse qualificativo de legítima, que V. Ex.a 
aduz, seria natural que o povo acolhes
se bem a propaganda ou a solidarleda~ 
de de um Presidente da República ou 
de um Governador de Estado; como se
ria natural que o povo, se estivesse em 
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nível de politização diferente do nosso, a 
recebesse bem. Seria, enfim, a oportuni
dade de um Chefe de Estado, de um 
Governador de Unidade da Federaçãà 
descer de sua alta posição para om
brear-se com o povo, com ·a massa, pe
dindo apoio para suas pretensões de ca
ráter . político nas pugnas eleitorais. 
Ainda que V. Exa, nobre Senador Eurico 
Rezende, tenha razão em parte, permi
ta-me apenas esta restrição: não ad
mito pressão legítima. Não. Entendo 
que tôda pressão é desagradável, é a 
anulação da espontaneidade da vontade. 
O comportamento de um Governador 
de Estado Ir a comícios, na atual fase 
política, com os costumes existentes, pa
rece-me não ter significação muito ra
zoável para nós que, da altura, comen
tamos o que o corre lá embaixo, na mas· 
sa popular. Não tem significação multo 
satisfatória nem multo justa. O que ve
mos, nobre Senador Eurico Rezende, é 
um Governador de Estado tomar parte 
nos pleitos e, não como Integrante de um 
partido político, pedir o apoio ao povo 
com a naturalidade, a simplicidade e 
humildade que seriam necessárias, mas 
como homem que, quando aparece, é a 
fôrça que está ali representada. É a 
simbolização da fôrça, é o poder, é a 
autoridade do homem que se está exer
cendo sôbre o eleitorado, dados os níveis 
atuais de politização e de civilização do 
povo brasileiro. Eu estaria Integralmen
te com V. Ex. a se, porventura, estivés
semos numa fase de civilização em que 
os nossos costumes politicas autorizas
sem essa medida. Neste caso, eu acha
ria plenamente natural, e até bonito 
para a vida democrática, o compareci
mento de Governadores aos pleitos elei
torais, ajudando os candidatos a Depu
tados Estaduais, Deputados Federais, e 
os Srs. Senadores mesmos; assim fôsse, 
e eu acharia legítimo. Mas peço a aten
ção de V. Ex.n, que citou nomes de Go
vernadores de Estado que atuaram nos 
processos pnlítlcns, nas campanhas 

eleitorais com essa alta dignidade de 
respeitar a sua própria posição e os di
reitos do povn. Mas V. Ex." encontrará 
também grandes, numerosas exceções de 
governadores que vão aos comícios com 
autoridades, cercados de agentes polici
ais. E Isto, mesmo constituindo exceção 
no Brasil, não deixou de ser pressão, 
não legítima, mas ilegítima sôbre o elei
torado brasileiro. V. Ex." me permite que 
eu coloque a questão nestes têrmos para 
que V. Ex.a vefa que o meu partido tem 
razão. Quis, talvez, V. Ex." referir-se ao 
último manifesto partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, em que se ape
lava para o Govêrno, no sentido de que 
aconselhasse os seus candidatos escolhi
dos nos Estados a não tomarem parte 
nos pleitos próximos de novembro, e êsse 
apêlo ou essa observação, tudo Isso foi 
tendn em vista os nossos costumes poli
ticas. Já temos salientado coisas dessa 
ordem, arbitrariedades, abusos de Chefe 
de Estado, pressões exercidas sôbre o 
eleitorado. O nosso partido fêz um apê!o 
ao Presidente no sentido de que essa in
tervenção não se faça na próxima elei
ção. Quanto a mim, pessoalmente, quan
to ao meu Estado, devo dizer a V. Ex." 
que já temns uma Unidade da Federa
ção com a vida politica tão altaneira, 
um povo de tanta cultura, tanto espiri
ta de politização, tanta consciência de 
seus deveres cívicos, que, às vêzes, uma 
Intervenção de caráter mais violento dos 
Governos na massa eleitoral tem um re
nexo satisfatório para aquêles que estão 
lutando contra o Govêrno, que são a 
Oposição. Peço desculpas a V. Ex. a por
que estou me alongando no aparte ... 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex." 
está dandn interêsse ao meu discurso. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - . . . é 
que se trata de matéria doutrinária tão 
bonita, de tanta significação ... 

O SR. EURICO REZENDE - Devo 
dizer a V. Ex." que não estou impaciente 
nem pressuroso. Ouço V. Ex.a com 
prazer. 

i 
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O Sr. A:gemiro de Figueiredo - ... 
para nossa . vida democrática, dai essa 
intervenção. Ia dizendo a V. Ex. a que 
há reflexo às vêzes negativo de reação 
popular contra pressões dos Governos. 
Lã no meu Estado, o Govêmo que qui
ser se desmandar para coisas dessa or
dem teria, por parte do povo, uma rea
ção inteiramente negativa para êle. O 
paraibano não tem mêdo de ir às umas, 
manifestar sua vontade; é raro o muni
cípio, talvez algum longínquo, aqui e aco
.lâ, onde há ainda timidez, mas não há 
isso nos grandes municípios do meu Es
.tado. Citei o caso de minha terra. O 
povo de Campina G;rand.ejá ~está habi
tuado a essas reações cívicas, e não são 
poucos os sacrifícios. As vêzes, há sangue 
derramado nas praças públicas, do po
vo, em reação, para: manter sua liberda
de de pensamento, sua soberania. Em 
certos casos, há cenas dessa ordem. Sabe 
.o Senador Ruy Carneiro quantas lutas 
temos tido em Campina Grande, lu
tas até sangrentas, provocadas pelo povo 
em face da ação repressiva das autori
dades contra aquêles que querem ter 11-
berdade de voto. De modo que, para lá, 
isso não teria influência. Mas, há exce
ções, há quem não suporte isso. Grande 
parte de brasileiros, de outros municípios 
e de outros Estados, não está habituado 
a resistir à pressão do Govêrno. Essa 
pressão, vamos dizer, em geral, sinteti
zando, é exercida pela ação, pela pressão 
ilegítima das autoridades governamen
tais: ora é o Chefe do Estado, ora o De
legado de Polícia. . . E quando é o Chefe 
do Estado, então aquela côrte vem as
sombrar todo o mundo. O Senador José 
Ermirio tem razão nessa parte em que 
diz que o magistrado deveria estar na 
sua posição, garantir o povo como ma
gistrado, uma vez que, na hora em que 
assumiu o mandato de Governador do 
Estado, êle não é representante do par
tido, mas representante de todos os seus 
coestaduanos. Assim, acredito que o de
bate de V. Ex.n está marchando para li-

nhas bonitas, tôdas elas são no sentido 
de . um aperfeiçoamento democrático. 
Mas, precisamos, Senador Eurico Rezen
de, de uma etapa melhor de politização 
do povo para que o povo assista, sem as
sombramento, à presença de um Gover
nador de Estado no palanque, pedindo 
pela vitória dêsse ou daquele candidato. 
É o que entendemos. Felicito; porém, V. 
Ex.a por trazer à tribuna assunto doutri
nário dessa natureza. V. Ex.• tem funda
mentos históricos de outras nações que 
assim agem, como na América do Norte, 
de cuja democracia somos quase qu~ 

uma cópia, onde permitem isso. Mas nin
guém pode comparar o estado de politi
zação do povo americano com o do povo 
brasileiro. Daí por que, se o Presidente 
quiser, nessa política de renovação em 
que está empenhado, permitir que can
didatos por êle apontados compareçam 
ao pleito e peçam, nà interêsse da Revo
lução, da administração dos próprios Es
tados, apoio a candidatos de sua prefe
rência, que o Presidente lhes recomende 
que o façam sem parecer homens, ho
mens que utilizam da autoridade que o 
povo lhes outorgou para fins ilícitos. Por 
essa forma, entendo que melhor serb o 
conselho de não-intervenção, os Gover
nadores ficarem nos ·seus postos, deixa
rem os seus chefes eleitorais, os seus lí
deres partidários estaduais, municipais 
entrarem em ação. Todo o mundo sabe 
que onde há um elemento do Govêrno é 
o Govêrnó que está ali, em pessoa, é uma 
autoridade que se desloca da pessoa dele, 
Governador, para os seus líderes, para in
fluenciar junto à população eleitoral. De 
qualquer modo, renovo-lhe os cumpri
mentos, porque V. Ex.a trouxe a debate 
assunto de Importância doutrinária e 
objetiva para o momento. Apenas que
ria salientar que V. Ex.a atentasse 
para essa circunstância: os costumes, os 
usos e o nível de politização do povo 
brasileiro. 
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· O SR. EURICO REZENDE - Agrade
ço pela contribuição de V. Ex.a, que veio 
estabelecer a controvérsia do debate. . . 

Entendo, Sr. Senador, que V. Ex.a tem 
razão parcialmente. A regra geral é que 
qualquer cidadão bras!leir·o, detentor de 
qualquer cargo que seja, exceto da Ma
gistratura, ou carreiras constitucional
mente afins, pode participar do proces
so político. Creio que todos os Governa
dores d·os Estados pertencem a diretó
rios políticos, da ARENA e do MDB. Es
sa filiação partidária não lhe dá só o 
direito de participar do processo políti
co; impõe-lhe o dever dessa participa· 
ção. 

O que cumpre verificar é se essas pres
sões - e, quando falo em pressões, são 
as legítimas, pois que as !legítimas são 
as pressões policiais, as orçamentárias, 
as empregatícias - são a característica 
fundamental do regime democrático, 
principalmente quando êsse regime se 
encontra em têrmos de debate eleitoral 

Eu perguntaria a V. Ex.a: teria muito 
confronto, teria muita sintonia com o 
regime democrático, Sr. Senador Arge
miro de Figueiredo, um Governador de 
Estado apelar para o povo para que vote 
nos candidatos do seu Partido a fim de 
reconhecer em têrmos de gratidão, vale 
dizer, em têrmos de julgamento, a sua 
obra? 

Então, se à eleição seguinte, ao quase 
final do seu Govêrno, vai funcionar como 
um teste popular, êsse Governador está 
diante da opinião do adversário, no sen
tido de que a sua obra foi negativa, êle 
não pode, pelo men·os, comparecer mu
nicípio por município e demonstrar, cen
tímetro por centímetro, minuto nor 
minuto, hora por hora, mês por mês, o 
desdobramento da sua administração, as 
suas realizações, as suas c·onquistas em 
favor do povo, êle não pode comparecer. 
Isso seria negar a democracia. Por ou
tro lado, aquêle que vai ingressar, inte
ressado em obter uma base parlamentar, 

uma base de sustentação do seu Govêr .. 
no, não tem o direito de, pelo trabalho, 
pela persuasão, vale dizer, por uma pres
são legítima, procurar conseguir uma ar
recadação eleitoral que assegure aque
la base parlamentar. 
· Eu pediria a V. Ex.a que citasse um 

caso de Presidente da República que não 
intervenha, no processo eleitoral, com 
pressões legítimas. V. Ex.a não citaria um 
caso sequer. V. Ex.a, se quiser citar caso 
de alheamento no processo político, só 
encontrará monarcas, só encontrará 
êste exemplo nas monarquias e nas di
nastias, porque essas, via de regra, se 
apóiam no regime parlamentarista. Mas 
o Primeiro-Ministro atua e atua decisi
vamente, a ponto de, via de regra, ter 
podêres para dissolver os corpos legis
lativos e apelar ·para outras medidas. 
Agora, eu citaria um caso de pressão ile
gítima, que, antes de 64, existiu neste 
País; V. Ex.a não o nega, porque V. Ex.a 
foi vítima, apesar de ser governista na
quela época, dêsse tipo de pressões. É a 
pressão do Fundo Sindical, é o dinheiro 
do erário sindical, de portas escancara
das e de drenagem licenciosa de recursos 
para alimentar aquela célebre campanha 
em favor do Plebiscito. Esta a pressão 
ilegítima. 

Então, o que o MDB deve realizar ê 
um trabalho de fiscalização. Para isso, 
tem seus diretórios organizados, na qua
se totalidade dos municípios brasileiros. 
Deverá denunciar ao Govêmo Federal 
ou à Justiça Ele! torai êsses desmandos, 
porque, acredito, estarão, também, ocor
rendo da parte de Governadores e Pre
feitos da ARENA comCl, também, de Pre
feitos do MDB, em municípios importan
te's que a Oposição conquistou, cidade
las eleitorais de grande densidade polí
tica neste País. 

Cabe, portanto, aos diretórios fazerem 
as denúncias sôbre casos concretos e 
não criticar o processo de intervenção do 
Presidente da República, no sistema po
lítico. 
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Com o que o Presidente da República 
noo concordará, jamais, é que se colo
quem os recursos dos Estados e a Inti
midação da. máquina estatal e da Po
lícia a serviço de facções políticas. 

Essas práticas encontrarão, da par
te do Sr. Presidente da República., mais 
do que a mais viva repulsa, o mais exem
plar castigo. 

Ora, por que o MDB não remeteu essa 
denúncia à Justiça Eleitoral? Por quê? 
Porque a Justiça Eleitoral la exami
nar o papelórlo - não há fato concre
to algum, não há qualquer ocorrêncl:l. 
palpável, mesmo porque o processo elei
toral ainda não começou, e chegaria à 
conclusão que se trata de uma obra de 
adivinhação. E a única rota de repre
sentação seria a poeira do arquivo, pela 
ausência total de objeto de averiguação 
sequer. 

Deve-se, então, procurar perquirir a 
causa dessa representação. Repito: tra
ta-se de uma alternativa: ou o MDB 
deseja motivar o povo contra o Govêr
no e, com Isso, obter melhor arrecada
ção eleitoral, ou, então, já está cons
truindo uma ficção, uma desculpa e uma 
justificativa por um possível, senão mes
mo certisslmo, fatalissimo, insucesso 
eleitoral. 

Continuo ouvindo V. Ex.a 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Soli
citei o aparte naquele ponto em que V. 
Ex.a me convocava para trazer exemplos 
de governos que não intervieram nos 
pleitos. Não conheço nenhum, na vida 
republicana do Brasil, que interviesse 
no pleito, em favor dos candidatos de 
seu partido. Sei que na América do Nor
te se faz isto, mas em decorrência, de
certo, do espírito de politização do povo. 
Não sei se no Manifesto do MDB, para 
responder bem a V. Ex.8 , tomei parte 
na discussão. Mas, ao que me parece, é 
que o MDB não se ut!lizou da expressão 
"denúncia", para qualificar o documento 
que tornou público. Não houve denún
cia pràpriamente. Seria uma ingenuida-

de denunciar o que não era fato. V. Ex.a, 
no entanto, alertou o Govêrno, no senti
do de que não permitisse aos Governa
dores intervir na campanha eleitoral, 
tendo em vista Inúmeros casos de Inter
venções ilegítimas, pessoais do Governa
dor do Estado. Conheço casos em que o 
Governador do Estado - não gosto de 
personalizar os meus argumentos, dar 
um sentido de ofensa a a ou b -, dentro 
do seu gabinete; chama um elemento 
da Oposição e lhe diz: "V. Ex. a está 
governando o seu Município. Aviso-lhe 
que não· contará com .o apoio do Govêr
no. Contará com a host111dade do ao~ 
vêrno, se continuar nesse partido, se 
continuar oposicionista". 

E os fracos cedem à Intervenção do 
Governador, à participação. do Governa
dor do Estado. Pode ser que, agora, o 
Presidente da República consiga, atra
vés de um projeto dessa natureza, dar 
um sentido mais . perfeito, .para que o 
povo não tema a autoridade, não tema o 
delegado, não tema o soldado ou a pre
sença do Governador. Pode ser que se 
consiga êsse milagre, porque o costume 
não se muda· assim, o progresso vai de 
modo relativamente lento. :S:ste o tema 
que não nos preocupa, creia V. Ex.a, por
que também faço. parte do MDB, não hã 
lnterêsse cabal de. preparar justificativa 
para .uma derrota tlo próximo pleito elei
toral. Não. Nós viremos para aqui, com 
a vontade do povo. Grande ou pequeno o 
nosso partidO~ o· que nos interessa é que 
os que venham para aqui tenham a legi
timidade do mandato que se origine da 
livre vontade popular. É o que nos Inte
ressa. Grande ou pequeno, nosso partido 
vale o que valem os nossos Ideais, o que 
vale o nosso programa, o que vale no 
nosso destino, que não se contrasta mui· 
to - vamos dizer a verdade ....:... do que V. 
Ex.a defende, pois Inúmeros atas do Go
vêrno que aí está nós temos aprovado 
nas votações e a tê em declarações pe· 
remptórlas. Não podemos negar a ver
dade. Não somos um partido que viesse 
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esmagar, pelo número, a politica de de
senvolvimento do atual Govêrno. · Não 
queríamos isto, não queríamos partidos 
que viessem para cá impedir que êle se 
deslocasse da sede do seu Govêrno e fôs
se estender as suas mãos limpas às mãos 
suarentas e sujas dêste pó sagrado, do 
pó de trabalho dos homens flagelados 
que passam fome nesta hora. Foi outra 
motivação. Não queríamos maioria para 
isto, não queríamos uma maioria. que 
viesse negàr, que viesse impedir êsse ser
viço extraordinário que se está fazendo 
no Brasil, no sentido das comunicações. 
Há estradas pavimentadas em tôda par
te, há orientação atual do Govêrno no 
sentido de enfrentar o problema das sê
cas pelo caminho legítimo, que é o da 
irrigação. Afora outros, evidentemente, 
porque problemas dessa complexidade 
não podem ser resolvidos por um proces
so só: é preciso irrigação e mais alguma 
coisa, como, por exemplo, a colonização, 
sobretudo para radicar o homem ao meio, 
ao Nordeste. ll:ste seria o sentido humano 
na solução do problema da sêca. li: neces
sário que se dê umidade, que se dê água 
ao homem do campo, para que êle co
mande e faça produtiva a região, mesmo 
nas fases de sêca. A maioria que aqui 
viesse seria de apoio ao Presidente Mé
dici nos caminhos certos que êle vai 
tomando e, ao mesmo tempo, essa maio
ria deveria. ter energia e dignidade bas
tante para dizer a S. Ex.": "não faça 
isto, que está errado, não mande êste 
projeto, que não apoiamos", quando en
tendesse, certa ou errada, que o caminho 
não estava condigno com os interêsses 
gerais da Nação. Não nos preocupa isso. 
Queremos, na verdade, pleitear do povo 
uma representação condigna, que nos dê 
vida, que sustente o nosso partido, não 
só em nosso benefício mas também da 
Nação. V. Ex.a já imaginou como seria a 
democracia brasileira com a eUminação 
de todos os nossos representantes, na 
Câmara dos Deputados e no Senado Fe
deral? 11lsse partido reduzido à expressão 

de uma só maioria, obediente ao Govêr
no, atendendo ao Govêrno, apoiando o 
Govêrno, que seria essa democracia? On
de essa democracia? Onde ·essa doutrina, 
que se poderia qualificar de democracia, 
baseada numa estrutura política onde 
só um partido existisse, onde só êle pu
desse falar, vota1· e conduzir os destinos 
da Nação? Peço a V. Ex.11 que· entenda 
meu pensamento. Se essa política de re
n.ovação se fizer politizando o povo, de 
forma a que a autoridade não apareça 
mais como elemento estranho de assom
bramento da população eleitoral; se se 
conseguir isso através de recomendações 
expressas do poder militar e do policia
mento do poder militar nos Estados, para 
atendimento às vozes que aparecem co
mo vitilnas de pressões ilegítimas, muito 
bem. Mas que se faça com êste sentido, 
de identificar cs Governadores com o 
povo, não como é usual. Daí o temor do 
MDB de o Governador aparecer, nos plei
tos, para exercer coação ilegítima sôbre 
o eleitorado. Perdoe-me V. Ex.a a exten
são do aparte. Minha preocupação é de 
movimentar a Casa, que está, hoje, com 
pouco número, e, ao mesmo tempo, dis
cutir um problema que V. Ex.a trouxe à 
baila, de alta significação para a vida 
democrática do País. 

O SR. EURICO REZENDE - A exten
são do aparte de V. Ex." e&tá na razão 
inversa das pressões condenáveis, que 
não existem. 

Sr. Presidente, agradeço a intervenção 
do eminente Senador Argemiro de Fi
gueiredo e concordo plenamente com S. 
Ex.a quando caracteriza, em têrmos de 
louvor, a atuação oposicionista nesta 
Casa, que, realmente, não tem regateado 
apoio às medidas de salvação nacional 
postas em prática pelo Govêrno da Re
volução. 

Mas, no que diz respeito à perspectiva 
de pressões ilegítimas da parte dos go
vernadores, quer me parecer - e agora 
com o próprio reconhecimento do ilustre 
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aparteante - que o momento não é 
oportuno, porque sequer se iniciou o pro
cesso político eleitoral. Entretanto, na 
verdade, deverá ficar salientado, para 
que não se mantenha ninguém em Ilusão, 
que se instalou, neste País, o jôgo da 
verdade, e o Sr. Presidente da República, 
pela sua persuasão, irá conclamar o 
povo bras!leiro a cerrar fileiras em tôr
no de candidatos capazes de assegurar a 
base parlamentar da Revolução, até 
mesmo em benefício da estabilidade de
mocrática, até. mesmo para uma politica 
dr prevenção necessária neste País, espe
cificamente e genêricamente na América 
Latina. Os Srs. Governadores em exerci
cio ·e escolhidos e os Sr&. Prefeitos da 
ARENA irão movimentar idêntico traba
lho em favor da campanha eleitoral da 
Aliança Renovadora Nacional, mas de 
modo algum será adotada a prática de 
pressões ilegítimas, isto é, do recruta
mento de meios orçamentários, do gesto 
assistencial e empregatício, da presença 
e intimidação da policia. Os titulares 
arenistas do Poder Executivo, na& esferas 
federal, estaduais e municipais farão a 
propaganda em têrmos altos, procurando 
obter o julgamento favorável da opinião 
pública, com isso criando condições para 
que se renovem, se possível, para que se 
ampliem as bases parlamentares do Go
vêrno e da Revolução. (Muito bem! Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, no
bres Colegas, o mês de julho é mês de 
férias e é quando o Brasil inteiro se vale 
dessa folga, particularmente colegial, 
para visitar Brasil!a. 

Há de parecer aos visitantes desta ci
dade, que por imperativo também vêm ao 
Congresso, há de parecer-lhes estranho 
que os dias se sucedam com pouca fre-

qüência aos Plenários da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

Portanto, é preciso explicar a nosoo 
povo que estamos em plena campanha 
eleitoral. Tôda a Câmara dos Deputados 
se renova, e dois terços do Senado tam
bém serão renovados. 

Sr. Presidente, agora mesmo estou che
gando do Rio Grande do Sul, onde esti
ve precisamente nessa missão em que se 
empenham todos os parlamentares bra
sileiros. Tanto é verdade que tivemos 
de organizar todó nosso calendário de 
ausência, a fim de atender a ttma de 
nossas obrigações fundamentais, obriga
ção que não é apenas daqueles que se 
candidatam, mas daqueles que devem 
auxiliar seu partido e auxiliar seus com
panheiros, para que triunfem nos seus 
propósitos. 

Como disse, Sr. Presidente, estou che
gando do Rio Grande do Sul. Quero ape
nas relatar à Casa que, no meu Estado, 
em matéria de campanha eleitoral, tu
do vai bem. E não me refiro apenas ao 
meu Partido, à Aliança Renovadora Na
cional, mas também no que tange ao 
Movimento Democrático Brasileiro. 

Realizamos sábado a nossa Convenção, 
na qual apresentam.os ao eleitorado rio
grandense os nossos candidatos. Creio ser 
a primeira Convenção nesse sentido rea
lizada, neste ano, no Brasil. 

O Sr. Buy Carneiro - V. Ex.a me dá 
licença para um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com muito 
prazer. 

O Sr. Buy Carneiro- Quando V. Ex.8 

vai a tribuna para dar notícias do de
senvolvimento da campanha eleitoral 
que se desenvolve no Estado do Rio 
Grande do Sul, não somente sob a ban
deira do partido de V. Ex.8 , como tam
bém do meu partido, o Movimento De
mocrático Brasileiro, sinto grande ale
gria com as notícias que V. Ex.8 está 
transmitindo ao Senado, ratificadas, 
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aliás, pelas emissoras do seu Estado, so
bretudo a l'tâdio Guaiba, cujo noticiário 
diàriamente ouço, em que ela faz um 
excelente relato da bela .campanha .de
mocrática que está se ferindo no Esta
do do saudoso e grande Presidente Ge
túlio · Vargas. Quero dar êste aparte a 
V. Ex.a para dizer que fêz muito bem ao 
iniciar sua oração dando satisfação ao 
povo que vem às nossas Casas - à Câ
mara e ao. Senado - e observa os plená
rios vazios. V. Ex.11 faz bem em dar esta 
explicação, sobretudo quando Brasília es
tá repleta de brasileiros vindos de to
dos os reca,ntos da Pátria, principalmen
te da mocidade que veio tomar parte nos 
jogos universitários e está enfeitando as 
ruas de Brasília. Essa mocidade que an
da insatisfeita no mundo inteiro, chega 
às galerias de nossa Casa e da outra, 
encontra êsse deserto tremendo, supõe 
que na realidade é sempre assim e que 
os parlamentares brasileiros não estão 
levando a sério as tarefas que o povo 
lhes confiou. De modo que a eXplicação 
de V. Ex.8 como Vice-Líder do Govêrno, 
ilustre representante do Rio Grande do 
Sul e um dos Senadores mais atuantes, 
se impunha neste instante em que as 
galerias e tribunas estão cheias de visi
tantes curiosos de conhecer os nossos 
trabalhos. 

O SR. GUIDO MONDIN ,.... Tenho dito, 
nobre colega Ruy Carneiro, que o aper
feiçoamento democrático é uma questão 
pedagógica. Se é pedagógica, temos de 
esclarecer, temos de eXplicar. Dai a mi
nha preocupação não apenas pelo que 
diretamente observo, mas também pelos 
comentários que tenho ouvido. o povo 
nos visita, e não consegue uma explica
ção do porquê dos plenários vazios. En
tão, temos de repetir, muitas vêzes, o 
que se passa. 

Os Deputados, todos os Deputados, e 
dois terc;os dos Senadores estão nos seus 
Estados, ou providenciando concentra
ções, ou cuidando diretamente das suas 
candidaturas, cuidando enfim de todos 

aquêles aspectos que tendem, no easo do 
ano de 1970, para as eleições de 15 de 
novembro. Portanto, esclarecido o povo, 
êle não estranhará o vazio dos plenários. 

Mas, eu dizia, Sr. Presidente, que vol
to do Rio Grande verdadeiramente en
tusiasmado. E, se o nobre Senador Ruy 
Carneiro ouviu hoje uma das nossas 
emissoras, estará confirmando o que vou, 
em breves palavras, relatar. Dizia que 
fomos os primeiros, talvez, no Rio Gran
de, e no caso da Alfança Renovadora Na
cional, a realizar nossa convenc;ão no 
sentido de lançar as candidaturas que 
concorrerão ao pleito de 15 de novembro 

. I 
- Senadores, Deputados Federais e 
Deputados Estaduais. 

E não deixaria de mencionar que am
bos os partidos, no Rio Grande, com o 
mesmo fervor estão realizando as con
centrações que são movimentos que pre
cedem às convenções. Sempre, quando 
ouço os companheiros referindo-se à po
lítica dos seus Estados, por vêzes eu es
tranho, porque, no Rio Grande, com tô
da desenvoltura, sem pressões de nenhu
ma ordem, os partidos estão realizando 
êsse trabalho democrático com absoluta 
liberdade. E não apenas com liberdade, 
mas com fervor. Reunimos em Pôrto Ale
gre a nossa convenção, a ela compare
cendo a quase totalidade dos 400 dele
gados que deveriam votar. Foi um dia 
de intenso trabalho, culminando com o 
instante inesquecível que foi o do anún
cio dos candidatos votados naquela con
venção. Quando apresentados foram à 
convenção os nomes para o Senado, do 
nosso colega Daniel Krieger e do Depu
tado Tarso outra, a vibração se fêz in
tensa. Há profundo espirita democrático 
na nossa ação partidária; há imensa 
compreensão e sensibilidade em tôrno do 
momento que estamos vivendo. E direi 
que não é apenas o meu partido, mas o 
partido de V. Ex.11, que tem esta compre
ensão. E é tão verdade que ambos se 
empenham, compreendendo êste mo
mento e procurando, através do traba-
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lho; retomar aquela caminhada a que 
todos nós aspiramos, para nos projetar
mos numa fase · mais nítida, esplendo
rosa, da nossa vida democrática. Todos 
nós sabemos que, para chegarmos lá, tu
do depende da nossa ação, da nossa com
preensão e da nossa senslb!llclade. 

Assim, foram lançados os nossos can
didatos. E, como dizia, esta Convenção 
foi precedida de uma série de concentra
ções que, por sua vez, foram verdadeiros 
comícios de lideranças. Não sei se, em 
outros Estados, o meu partido e o parti
do de V. Ex." assim estão procedendo, 
mas eu me permito, até com certa vai
dade,. dizer que, neste instante, o Rio 
Grande se faz exemplo. Nós entendemos 
que, no Rio Grande, a vida partidária se 
faz todos os dias, todos os minutos, não 
se aguarda véspera de eleições para uma 
ação mais Intensa, mas sim ela se faz 
todo o ano, tem motivações para uma 
vida partidária feita de atlvidade diá
ria. Por isso mesmo, a nossa concentra
ção se revestiu do entusiasmo que eu 
ali constatei. 

Agora nos atiraremos na campanha 
plena visando ao pleito de 15 de novem
bro, e eu gostaria, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, que outros colegas viessem 
anunciar, aqui neste Plenário, o que es
tá acontecendo nos seus Estados. 

Tudo é uma soma de esforços no sen
tido de demonstrar, a nós mesmos e ao 
mundo, que se pratica a democracia no 
Brasil. 

Tenho certeza de que o pleito no Rio 
Grande do Sul se desenvolverá em alti
tude. Nossos oradores levarão suas men
sagens pelo Rio Grande, tendo muito 
que dizer, particularmente quando se re
ferirem às realizações do Govêrno do 
Estado e às realizações do Govêrno Fe
deral, a par de tôda uma motivação dou
trinária, no sentido rigorosamente de
mocrático, que levaremos àquele.;; que 
nos ouvirem por todod os rincões do Rio 
Grande do Sul. Portanto, Sr. Presidente 

e Srs. Senadores, só temos motivo de sa
tisfação, de júbilo, de alegria. 

Deflagra-se a campanha, desdobram
se bandeiras e, agora, de nôvo, como em 
vêzes anteriores, andaremos por tôda 
parte, pelo Rio Grande do Sul, levando 
a nossa palavra, certos de que o fare
mos com altivez, com elegância, e não 
é outra coisa que esperamos dos nossos 
nobres adversários no Rio Grande do 
Sul. 

Felizmente, proclamo com ênfase, há 
êste clima, há esta compreensão no Rio 
Grande, capaz de nos demonstrar, des
de agora, que esta campanha eleitoral 
dará ensejo a um adestramento de ação 
democrática de que realmente necessi
tamos. 

Anuncio, portanto, aqui no Senado, o 
que o meu partido está realizando no 
Rio Grande do Sul, devendo já no fim 
desta semana realizar grande concen
tração na região nordeste do Estado, co
mo início, realmente, da campanha elei
toral, que não cessará antes que as urnas 
falem. Não gosto de prenunciar resulta
dos. Apenas quero que os resultados das 
urnas confirmem nossos propósitos, nos
sas intenções, e sejam realmente uma 
afirmação do trabalho inteligente que 
estamos realizando. 

Gostarei, Sr. Presidente, de, no decor
rer dêstes dias, quando outras conven
ções se forem realizando, de ambos os 
partidos, que venham os nobres colegas 
tecer comentários em tôrno dêstes atas. 
Temos de dizer ao povo o que estamos 
fazendo. Vivo a insistir que a vida par
tidária está dentro de nós mesmos e tô
da a recomp·oslção democrática dêste 
País não se há de esperar que venha do 
céu mas há de ser resultante da nossa 
ação individual no selo dos partidos, em 
melo à ação democrática que queremos 
ver desenvolvida todos os dias. 

Portanto, Sr. Presidente, amparemo
nos, antes de mais nado., na nossa pró
pria ação, na segurança de que as ele!-
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ções de 1970 no Brasil sejam, realmen
te, uma reafirmação, perante o mundo, 
da vida democrática que temos no Bra
sil, nesta sua caminhada de aperfei~oa
mento. (Muito bem! PalJna.s.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -A palavra está facultada a qual
quer Sr. Senador que dela quiser fazer 
uso. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
a palavra, vou encerrar a Sessão, desig
nando, antes, para a Sessão de amanhã, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro-

Aquidauana-Corumbá e respectiva 
rodovia de acesso, tendo 

PARECERES, sob n,0s 468 e 469, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalldade e juridlci
dade; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

2 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constitu
cíonalldade e jurld!cidade, de acôr
do com os arts. 265 e 265-A do Re
gimento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.o 76, de 1968, de autoria 
do Sr. Senador Josaphat Marinho, 
que dispõe sôbre a nomeação dos 
membros do Conselho Federal de 
Educação, tendo 

PARECER, sob n.0 72, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconst!tuc!onalldade e injuri
dicidade. 

. j e to de Resolução n.0 56, de 1970, 
apresentado pela Comissão de Finan
ças, como conclusão de seu Parecer 
n.0 467, de 1970, que autoriza ·o Go
vêrno do Estado de Mato Grosso a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, no valor de US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares), destinado 
a financiar a implantação da Linha 
de Transmissão Campo Grande-

Está encerrada a Sessão. 

(Ence?·ra-se a Sessão às 16 horas 
e 20 minutos.) 

'' 'I 



83.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 21 de julho de 1970 

PRESID~NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORREA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Clodomir Milet 
- Petrônio Portella - José Cândido 
- Sigefredo Pacheco - Dinarte Ma-
riz - Manoel Villaça - Ruy Carnei
ro - Argemiro de Figueiredo - Do
micio Gondim - João Cleofas -
José Ermirio - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - AntOnio 
Balbino - Josaphat Marinho - Car
los Lindenberg - Raul Giuberti -
Paulo TOrres - Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Benedicto Val
ladares - Nogueira da Gama - Li
no de Mattos - Fernando Corrêa -
Adolpho Franco - Antonio Carlos 
- Guido Mondin - Daniel Krieger 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 33 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. 

o Sr. 1.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafo de 
decreto legislativo: 

- N.0 102/70 (n.o 213/70, na origem), 
de 20 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 40, de 1970, que 

"aprova o texto do Acôrdo de Pre
vidência Social firmado com o Go
vêrno de Portugal, em Lisboa, a 17 
de outubro de 1969". 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRET.ARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

- N.0 4'7'7, de 20 de julho do corrente, 
encaminhando autógrafo do Proje
to de Lei n,0 2. 069, de 1969, que 
"dispõe sObre as honras, direitos e 
prerrogativas do Chefe do Estado
Maior das Fôrças Armadas", san
clonado pelo Sr. Presidente da Re
pública. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho, primeiro orador inscrito. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o ilustre Procurador da Re
pública praticou evidente excesso de po
der ao negar encaminhamento à repre
sentação do Movimento Democrático 
Brasileiro contra o decreto-lei que insti
tuiu a censura prévia. O poder de negar 
s·eguimento à matéria não lhe é dado 
pela Constituição nem pela lei especifica 
disciplinadora da representação sôbre in
constitucionalidade. 

A Constituição, em seu art. 119, fixan
do a competência do Supremo Tribunal 
Federal, estabelece que à mais Alta Côr
te de Justiça compete processar e julgar 
orlginàriamente a representação do Pro
curador-Geral da República, por incons
tl tucionalldade de lei, ou a to de lei, ou 
ato normativo federal ou estadual. 
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Mais clara que a Constituição, parque 
prevê as diferentes hipóteses de formu
lação da controvérsia, é a Lei n.0 4.337, 
de 1,0 de junho de 1964. Nos têrmos.desta 
lei, são duas as hipóteses ocorrente,s: 
numa, o Procurador toma conhecimento 
diretamente da inconstitucionalidade ve
rificada em lei ou ato normativo e, por 
ato seu, por iniciativa sua, Independente
mente de qualquer provocação, ou seja, 
de ofício, submete ao Supremo Tribunal 
Federal a apreciação da Inconstitucio
nalidade; na outra hipótese, o Procura
dor é provocado, para que .suscite, pe
rante o Supremo Tribunal Flederal, a 
illconstituclonalidade par alguém ar
güida. 

É o que está explicitamente previsto 
na lei mencionada, que assim estipula: 

(Lê.) 

"Art. 1.0 - Cabe ao Procurador
Geral da República, ao ter conheci
mento de ato dos padêres estaduais 
que infrinja quaisquer dos princípios 
estatuídos do art. 7.0, Inciso VII, da 
Constituição, promoyer a declaração 
de inconstitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal." 

"Art. 2.0 - Se o conhecimento da 1n
constitucionalidad·e resultar de re
presentação que lhe seja dirigida 
por qualquer interessado, o Pro
curador-Geral da República terá o 
prazo de 30 dias, a contar do rece
bimento da representação, para 
apresentar a argüição perante o Su
premo Tribunal Federal." 

Dir-se-á que o sistema constitucional 
decorrente da Emenda n.0 1 é mais am
plo, pois que ai se trata de inconstltu
cional!dade de lei ou ato normativo fe
deral ou estadual. 

A amplitude maior é apenas quanto à 
dimensão da matéria, ou seja, a propó
sito da discussão de inconstitucionali
dade, não quanto a seu processamento. 
No que concerne ao modo de exame da 
matéria, não há alteração. 

o Procurador da República não foi ,ln
vestido da condição de juiz da represen
tação de Inconstitucionalidade suscitada 
por interessado. É apenas erguido à con
dição de veiculo do julgamento da ma
téria pelo Supremo Tribunal Federal. 
Vale dizer, ao Procurador da República o 
que compete é receber a representação 
do Interessado e dizer se é procedente ou 
improcedente, mas, de qualquer forma, 
encaminhá-la ao Supremo Tribunal Fe
deral. Assim se entende, assim sempre se 
entendeu, porque o Procurador represen
ta apenas o meio, o caminho previsto na 
legislaçiLo para melhor ordenamento da 
matéria até chegar ao conhecimento do 
Supremo Tribunal Federal. 

Não há dispositivo constitucional, nem 
legal, que autorize o Procurador da Re
pública substituir:-se ao Supremo Tribu
nal Federal na função de decidir e jul
gar. Assim entenderam sempre os emi
nentes Procuradores da República, des
de .o primeiro que houve de encaminhar 
processo de representação sob o regime 
da Constituição de 1946. De fato, assim 
procedeu o então Procurador-Geral da 
República, que foi depois Ministro do 
Supremo Tribunal Flederal, Sr. Themis
tocles Cavalcanti. Já no Supremo, êle 
próprio, num voto, elucidou a matéria ao 
fixar a posição ou o dever do chefe do 
Ministério Público. Precisamente na Re
presentação n.0 705,. o Ministro Themis
tocles Cavalcanti esclal"eceu que, na fun
ção de Procurador da República, enca
minhou ao Supremo representações até 
com pareceres· contrários. Assim tam
bém o fêz, no Govêrno do Presidente 
João Goulart, o nobre Procurador Evan
dro Llns e Silva. Ao examinar a repre
sentação que, no Supremo, tomou o 
número 490, o ilustre jurista assim con
cluiu: 

(Lendo.) 

"Em face do exposto, esta Procura
doria-Geral opina pela improcedên-

. ela da presente representação. Re
qt:er, entretanto, seja a mesma dis-
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tribuida e julgada como fôr de di
reito e justiça." 

o Sr. Lino de Mattos - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 
· O Sr. Llno de Mattos - Sabem V. Ex.a. 

e a Casa que não sou bacharel em Di
reito. Não tenho o traquejo nem a expe
riência jurídico-constitucional de V. Ex.a. 
Entretanto, o meu bom senso aconse
lhou-me a que aparteasse o Senador Eu-. 
rico Rezende, quando defendia tese opos
ta à de v. Ex.a Em linhas gerais, acen
tuei que o MDB, ao suscitar o problema, 
o fêz recorrendo à Justiça suprema da 
Nação, que é o Supremo Tribunal Fe
deral. E acrescentei: "Nessas condições, 
tenho para mim que o caminho certo 
seria o Procurador-Geral da República 
emitir o seu parecer - como fêz -, bri
lhante, erudito, inegàvelmente o reco
nheço, mas, de qualquer maneira, não 
determinar o arquivamento e, sim, en
caminhâ-lo ao pretório para o qual o 
mesmo foi dirigido." Vê V. Ex.a., nobre 
Senador Josaphat Marinho, que me res
tava razão, quando aparteei o eminente 
Vice-Líder do Govêrno nesta Casa, que 
defendia, com ênfase, a tese de que o 
Procurador-Geral da República, tendo 
dado parecer contrârio à lnconstltucto
nalldade argüida pelo MDB, agiu corre
tamente, mandando arquivar a petiçã:> 
do MDB. Definindo, como V. Ex.a o faz, 
brilhante e eruditamente, a tese de que 
o Procurador não poderia, absolutamen
te, mandar arquivar se arrima em V. 
Ex.a, um jurista dos mais conceituados e 
respeitados da Nação e, creio, do Uni
verso. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -V. Ex.a 
fêz multo bem na objeção formulada em 
debate anterior. 

Nem a circunstância de não ser ba
charel lhe reduz a segurança do raciocí
nio. Basta que V. Ex.n esteja atento a 
que jâ se disse, em larga margem com 
muita razão, que o direito é bom senso. 

o bom senso, se não houvesse os prece
dentes que estou invocando, recomendava 
que o Ilustre Procurador-Geral da Repú
blica, ao receber a representação, a exa
minasse para dizer se com ela concorda-· 
va ou não, mas, de qualquer modo, para 
submetê-la ao . Supremo Tribunal Fe
deral. Esta a linha tradicional de proce
dimento dos Procuradores da República., 
nos casos semelhantes. Tanto mais lnde
clinâvel política, jurídica e moralmente 
seria o encaminhamento da matéria 
porque se . tratava da representação de 
um partido politico em objeção a um 
decreto-lei. Não era um particular que 
representava. Não se cuidava de protes
tar contra um dispositivo legal, em pro
veito de direito patrimonial e Individual. 
Tratava-se da formulação de uma grave 
questão jurídica e política, porque env<:l
vente de decreto-lei que o Congresso nao 
podia alterar, senão aprovar ou rejeitar 
de plano. E ainda tanto mais prudente 
deveria ser o eminente Procurador da 
República quando exerce cargo de confi
ança do Presidente da República. 

Tudo, portanto, jurídica, politica e mo
ralmente, recomendava ao Ilustre pro
fessor que ocupa as funções de Procura
dor da República tomar na devida con
sideração a matéria, para deixar que 
sôbre ela, ainda que contra o seu pro
nunciamento, falasse soberanamente o 
Supremo Tribunal. Federat 

Se assim procedesse, teria mantido a 
linha até aqui adotada por seus eminen
tes antecessores, que, mesmo divergindo 
da matéria, a submeteram ao Supremo 
Tribunal Federal. Fizeram-no quando di
vergentes totalmente da representação 
recebida. Fiz.eram-no quando divergentes 
parcialmente da representação oferecida 
por Interessado. 

Jâ assinalei casos em que os Procura
dores divergiram totalmente da repre
sentação, mas a submeteram ao crivo do 
órgão competente, a mais alta côrte de 
justiça do Pais. Também, quando diver
giram parcialmente, submeteram a mar 
téria ao Supremo •rrlbunal F'ederal. 



-76-

Assim se verificou na Representação 
n.0 748, da Guanabara, como na. Repre
sentação n.0 753, de São Paulo. Em am
bos os casos o Procurador não .aceitou, 
na sua Integridade, a representação, re
cebida, mas encaminhou a matéria, com 
s·eu pronunciamento apenas favorável, 
ou em parte, para o exame completo do 
Supremo Tribunal Federal. l!: que, acei
tando ou divergindo, ao Procurador o que 
compete é ser o veículo de encaminha
mento da matéria à decisão do Supremo 
Tribunal Federal, porque somente êste 
o órgão indicado na Constituição para 
dizer, em forma de julgamento, da cons
titucionalidade ou da Inconstitucionali
dade da lei ou ato normativo federal ou 

.estadual. 
O Sr. Vasconcelos Torres- Permite V. 

Ex." um aparte? 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - V. Ex." 

tem o aparte. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Senador 
Josaphat Marinho, com respeito, porque 
V. Ex.a é um jurista, com admiração, 
porque v. Ex." é um dos melhores parla
mentares que nossa Pátria tem tido, in
tervenho neste debate, mais para escla
recer do que para contraditar. Segundo 
aprendi, o supremo Tribunal Federal 
julga sôbre fatos e não sôbre hipóteses. 
Compreendo também que a parte legí
tima para a representação seria, diga
mos, uma editôra, uma emprêsa que ti
vesse sido prejudicada pela lei, que foi 
impugnada e teve sua tramitação regu
lar no congresso Nacional. Nós tivemos 
o poder de aprovar ou de rejeitar. Foi 
aprovada. Tendo sido aprovada, parece
me que no terreno do Legislativo - e 
usando a linguagem jurídica- a matéria 
passou em julgado. Houve - e é com 
todo o respeito que eu falo - lnterêsse 
político da impugnação. Nas vésperas de 
uma campanha eleitoral, o MDB, legiti
mamente, digamos assim, procurou con
testar a lei que teve o seu curso perfeito 
e correto. Agora, peço a V. Ex.n que me 
esclareça. O MDB, nesse caso, não é parte 

legítima no feito, porque o MDB é um 
partido, não é uma edltôra, ainda não 
houve nenhum caso em que a censura 
fôsse efetlvada. Estou falando - V. Ex." 
sabe quanto eu o aprecio - desapaixo
nadamente. Se já tivesse havido uma 
reclamação desta ou daquela emprêsa 
editorial, dêste ou daquele jornal, ou de 
um periódico, acredito que a represen
tação ao Procurador teria o seu acolhi
mento; mas, sob uma hipótese, me pa
rece que não podemos jogar o Supremo 
Tribunal Federal na nossa competição 
política. Vamos dar de barato que o 
Supremo Tribunal acolhesse a represen
tação do partido oposicionista. Estaria 
levando para o augusto Plenário da 
maior e mais alta côrte de justiça do 
País um debate que foi eminentemente 
político, quando ali se trata essencial
mente de matéria jurídica. Estou falando 
quase como um aluno de Direito, Sena
dor Josaphat Marinho, V. Ex." sabe, mas 
quero· dizê-lo de alto e bom som, que o 
admiro, que o respeito. Sou daqueles que 
têm conhecimento de que o nobre colega 
recebeu um desafio do Chefe do Govêmo 
para "mandar brasa", e não só tem 
"mandado brasa", como tlções seguidos. 
Não porque tivesse atendido àquela soli
citação do Presidente da República, mas 
o nome de V. Ex.11 é cercado por uma 
auréola de respeitabilidade. V. Ex.11 é um 
Intelectual, um homem brilhante. E, nes
ta matéria, às vêzes fico na dúvida, por
quanto há o político Josaphat Marinho 
- que é espetacular- e há o jurista Jo
saphat Marinho - que faz o papel do 
advogado da defesa, que faz o papel 
do advogado da acusação e que, a ser
viço da causa partidária que abraçou, 
deslumbra o Senado com as teses mais 
ousadas, como - com respeito - enten
do a que o nobre representante da Bahla 
defende no dia de hoje. Veja V. Ex.'\ 
Senador Josaphat Marinho, com que cor
dialidade e acatamento o aparteio. Para 
não prolongar-me, queria perguntar se 
não é permitido ao Procurador-Geral da 
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Repúbllca, dentro da sistemática de nos
so quadro jurídico, receber ou rejeitar, 
in limine, uma representação. Aqui de
fendo a tese de que o :MDB não era parte 
legítima para a representação. No meu 
entender, a matéria não se revestia da
quelas características jurídicas. Ela pos
suía a fisionomia politica para o debate, 
na hora em que se processa no Pais 
campanha eleitoral. o :MDB, concluo, 
pode estar certo, mas eu queria dizer, 
data venia, que o Procurador está certis
simo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Agra
deço ao nobre Senador Vasconcelos Tor
res não apenas a sua Intervenção, mas 
a bondade de suas palavras a meu res
peito. Sabe com que senslbiUdade recebo 
referências tão generosas. Mas elas não 
Impedem que façamos aqui o diálogo 
democrático, que é o que convém a um 
Parlamento modelado em educação poli
tica. 

No estilo de seu aparte, nobre colega, 
é que as instituições se fortalecem, que 
se dignificam, porque os homens que se 
opõem ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - E se com
põem, eu diria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... se 
respeitam. 

Recebo, por isso, com extrema emoção, 
as suas palavras, sobretudo pelo tom de 
cordialidade em que envolveu sua di
vergência. Não precisamos aqui nos cen
surar, como o Govêrno pretende fazê-lo 
a tôda a Nação através de decreto-lei 
cuja inconstitucionalidade segura e opor
tunamente o MDB argüiu perante o Pro
curador da República. 

Permita lembrar ao eminente Senador 
pelo Estado do Rio que nem o Procurador 
da República julgou que não fôsse parte 
idônea o Movimento Democrático Brasi
leiro. 

No seu despacho, toma conhecimento 
da representação, o que implica reconhe
cimento da legitimidade de represen-

tante, ou seja, o que implica o reconhe
cimento de ser parte legítima o Movi
mento Democrático Brasileiro; e exa
minou a matéria, no mérito. Advogado 
que é, o meu nobre colega sabe que ne
nhum juiz, nenhum órgão, entra no 
exame do mérito se a parte não é legí
tima. 

o Procurador nem sequer argüiu -
nem poderia fazê-lo, porque a Consti
tuição não estabelece discriminação -
falta de idoneidade do autor da repre
sentação. 

O Sr. Vasconcelos Torres - (Com as
sentimento do orador.) Parece-me que 
há casos em julgamento em que a res
peltab111dade da representação faz com 
que o juiz acate - e V. Ex."' sabe, e nin
guém pode discutir a respeitabilidade de 
uma agremiação politica. O que procurei 
abordar era justamente a legitimidade 
do direito de representar. E V. Ex."' está 
respondendo a mim, à altura. Eu dizia 
há pouco ao Líder em exercício que nós 
- gostei muito de uma frase de V. EX.8 

- podemos dialogar divergindo na base 
do diálogo, na base do entendimento, do 
esclarecimento, e não através daquela 
técnica de deblaterar e de grit~r. Estou 
satisfeito, porque V. Ex.8 recebeu meu 
aparte com atenção, está fixando seu 
ponto de vista e me deu a satisfação 
de reconhecer que eu merecia uma res
posta. Porque, realmente, a matéria me 
parece ser daquelas que se inserem na 
controvérsia jurídica. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sem 
dúvida nenhuma. 

Mas dizia: também não autoriza a: 
discriminação a lei específica, a Lei 
n.o 4.337, que regula a declaração de 
inconstitucionalidade, pois nela a men
ção genérica é "a qualquer interessado". 
Ora, o partido politico, na legislação 
brasileira, é pessoa jurídica. E não há 
ninguém, não há Interessado maior no 
resguardo da ampla liberdade de pen
samento e de opinião, em tôdas as suas 
formas, do que os partidos políticos. Não 
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terão condições de orientar e captar a 
opinião pública se não diSpuserem dos 
veículos de comunicação. 

O Procurador da República, no. parti
cular, nenhuma dúvida suscitou. Conhe
ceu da representação, mas para apreciá
Ia conclusivamente. Neste ponto, prati
cou manifesto excesso de poder. Sàmente 
lhe competia examinar a matéria, repito, 
para aceitar ou contrariar a argüição de 
inconstitucionalidade, mas para, em 
qualquer hipótese, submeter a matéria 
ao exame do Supremo Tribunal Federal. 
A Côrte Suprema é que constitui o ór
gão previsto na Constituição e na lei 
para dizer, soberanamente, da inconsti
tucionalidade, argülda de ofício pelo 
Procurador ou através de representação 
dêste resultante de provocação de qual
quer interessado. Ao Procurador de . ' 
acôrdo com os próprios precedentes in-
vocados, não competia determinar o ar
quivamento da representação, que a êle, 
em substância, não era submetida para 
a decisão final, mas encaminhada para 
que suscitasse a controvérsia perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

O Procurador, digo ainda uma vez, é 
veículo da argüição de inconstituciona
lidade, não é juiz dela. Mas a verdade 
é que o ilustre Procurador, cujas quali
dades de cultura e de talento ninguém 
desconhece, se excedeu, lamentàvelmen
te, no exercício de suas funções. Não 
deveria ser, no caso, o órgão solidário 
com a posição do Govêrno, mas, antes, o 
órgão solidário com a· apreciação impar
cial da controvérsia suscitada. 

Quando Floriano Peixoto demitiu e re
formou funcionários civis e militares, 
em 1892, Senhores Senadores, Rui Bar
bosa assumiu a defesa dos perseguidos. 
E, quando o Procurador da República se 
exaltou, na defesa dos atas atacados, o 
grande defensor da República ·e da de
mocracia traçou, num conceito lapidar, 
a eminente função do chefe do Minis
tério Público. "O órgão da Justiça Pú
blica" - disse êle - "não é um patrono 

de causas, Intérprete parcial de conve
niências, coloridas com mais ou menos 
mestria; é, rigorosamente, a personifi
cação de uma alta magistratura." 

Era a personificação dessa alta ma
gistratura ·que o MDB esperava, como 
esperava a opinião pública, fôsse posta 
em relêvo pelo ilustre Procurador-Geral 
da República do atual Govêrno. 

Nem por êle haver mandado arquivar 
a representação, entretanto, a discussão 
estará morta. Cabe ao advogado do MDB 
verificar se não há uma forma, ainda 
que excepcional, dentro da legislação vi
gente, para fazer. chegar a matéria ao 
exame final do Supremo Tribunal Fe
deral. Se porventura tal não ocorrer, a 
matéria haverá de ser, oportunamente, 
suscitada, quando um interessado direto, 
numa situação concreta, invocar os re
médios legais apropriados contra o mons
truoso decreto-lei da censura prévia. 

Por enquanto, Sr. Presidente, fique a 
nossa estranheza, fique, sobretudo, a 
·Observação de que êste despacho, man
dando arquivar a representação, signi
fica, também, mêdo da verdade. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Lê o se
guinte discurso. ) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desde sábado da semana 
passada transformou-se Brasília numa 
nova Olímpia, onde mais de três mil jo
vens atletas, procedentes de todos os 
Estados da ·Federação, disputam, com o 
maior entusiasmo e dentro do mais ele
vado .espírito de desportividade, os XXI 
Jogos Universitários Brasileiros. 

Tal como para a famosa cidade grega, 
também para aqui c-onvergiu a fina flor 
da cultura física e cultural de todo o 
País. Tal como naquela Cidade-Estado, 
vemos centenas de atletas brasileiros, 
debaixo do maior espírito de disciplina 
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e correção esportiva, se empenharem 
nas mais variadas e duras provas. 

A vista de seu alto alcance sócio-edu
cacional, esta jornada de congraçamen
to não pód!a passar sem um registro nos 
Anais do Senado, assim como os fatos 
h!stórioos assinalam com destaque as 
famosas competições olímpicas. 

Um duplo motivo levou-me a tomar a 
Iniciativa de solicitar fôsse prestada 
pelo Senado Federal uma homenagem 
especial ao ensejo dessa efeméride: 1.0 ) 

pnr se tratar de um conclave nacional 
de jovens estudantes superiores; 2.0 ) por 
significar ela uma demonstração de 
competições atléticas, elementos inte
grantes de tôda autêntica educação. 

É a educação, como se sabe, um de
senvolvimento harmonioso e uma orde
nação integral do ser humano, abran
gente de tôda a sua complexa realida
de, no seu corpo, como no seu espírito, 
na sua sensib11idade, como nas facul
dades intelectlva e volltiva. 

Cabe em tôda educação integral le
var em conta êsse desenvolvimento har
mónico das atividades do ser humano, 
devendo. cada um dos cinco aspectos da 
natureza humana - o físico, o intelec
tual, o social, o estético e o espiritual -
receber a conveniente parcela de tra
tamento, de conformidade com sua hle
rarq ui a essencial. 

Isto · s!gn!f!ca que, de acôrdo com a 
própria natureza humana, dentro da or
dem própria e lógica das potenc!al!dades 
humanas, as fôrças físicas têm primazia 
na ordem da natureza, cabendo às po
tenclalldades espirituais a primazia na 
ordem da proeminência. 

A grande falha da mainria dos siste
mas pedagógicos reside, como ocorre 
em todos os tempos, no unilateral!smo 
ou no parclallsmo com que se conside
ram o objeto material próprio da edu
cação e, conseqüentemente, a própria f!
nal!dade da educação. 

Aqui no Bras!l ainda é comum a prá
tica de uma educação quase Inteira-

mente Intelectualista e verbalista, em 
que se confunde educação com instru
ção, admitindo-se que todo aspecto te
leológico da educação deve repousar na 
pura ciência ou no saber pelo .saber. 

Contra êsse unilateralismo há de se 
contrapor o totalismo da verdadeira pe
dagogia, baseada numa concepção inte
gral do ser humano, consoante o sábio 
ensinamento de Michael Sailer: "Da mes
ma forma que o homem saiu como um 
todo das mãos de Deus, deve sair como 
um todo das mãos do educador". A edu
caÇão é, assim, uma obra de sabedoria, 
que ensina e obriga a todos a adquirirem 
os meios necessários para a preservação 
da vida e da saúde, tanto do espírito 
como do físico, tendo sempre presente a 
real!dade psicossomática do homem e de 
acôrdo com o tão conhecido. lema do 
poeta Juvenal: "Mens sana ln corpore 
sano". · 

Consoante êsses ensinamentos, preci
sa o homem, à procura das at!vidades da 
vida, tanto individuais como sociais, ad
quirir conhecimentos e treinos básicos ao 
desenvolvimento e perpetuação de uma 
sólida e racional saúde física e mental. 

A teoria e prática educacionais que 
ignorem, negligenciem ou neguem a !m-
1JOrtânc!a do aspecto físico da natureza 
do homem e do cuidado adequado para 
sua · manutenção sofrem bàs!camente 
dos vícios daqUele un!laterallsmo e par
c!allsmo a que acima me referi, 
já que todo homem é dotado de uma 
tríplice forma de atlvldade: a sensível, 
a ln telectual e a voll ti v a, tôdas elas se 
orientando, num sentido determinado, 
respectivamente para o Belo, para a 
Verdade e para o Bem. 

Mas essas tendências, ideais, por Isso 
que superiores, não se llm!tam apenas à 
conquista daquelas noções transcendeu
tais; ·dependem do seu desenvolvimento 
harmónico para atingir os seus objetlvos 
específlc·os. 

É a educação física, conforme declara 
o grande educador Arsenio Pasc!os Lopes, 
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aquela disposição essencial- ou conjun
tos de disposições físicas, não em rela
ção puramente aos seus movimentos na
turais, mas relativamente à prontidão 
com que tais movimentos preparam o 
organismo para executar as determina
ções da vontade. 

li: aqui que reside tôda a importância 
e todo o significado dos XXI Jogos, que 
essa luzida embaixada de universitários 
brasileiros disputa na Capital Federal. 

Sabem êles que o homem fisicamente 
saudável, através dos esportes, tem mal
ores oportunidades e probabilidades de 
uma maior saúde mental, já que qual
quer negligência pela saúde física afeta 
necessàrlamente a mente, acarretando 
a diminuição da eficiência Intelectual, 
profissional e moral do homem. 

, .Mas a falta de higiene pessoal e de 
exercícios físicos, além de reduzir a ca
pacidade lntelectlva do homem, · quase 
sempre, como ensinam os melhores edu
cadores e psicólogos, afeta fundamente 
até mesmo as at!vldades sociais do ser 
humano. 

Recente literatura americana sõbre 
o assunto revela que a educação e os 
exercícios físicos, organizados e adminis
trados de maneira ordenada e cientifica, 
proporcl<mam possibilidades definidas 
para o desenvolvimento dos valôres soci
ais, Intelectuais, estéticos e espirituais, 
assim como para a integração dêsses 
mesmos valôres. 

O psicólogo e educador Turner afirma 
categoricamente que "se faz necessário 
reconhecer que a educação física tem 
valôres para a educação geral, distintos 
da saúde, desenvolvendo destrezas e coor
denações, contribuindo para a cidadania 
digna do homem, desenvolvendo-lhe a 
capacidade de lidar com seus semelhan
tes, criando a camaradagem e a perso
nalidade, levando-o ao uso adequado dos 
tempos de lazer". 

No preparo físico e nas atlvldades es
portivas do homem, em suas diversas 

modalidades, encontra a educação geral 
os seus firmes alicerces. A êles cabe trei
nar o corpo na postura e nos movimen
tos convenientes de um físico sadio. A 
êles compete estabelecer bases para as 
atividades musculares e os hábitos de 
exercício. A êles importa permitir a re
laxação das atlvldades escolares, desen
volver Importantes habilidades humanas, 
corrigir defeitos de postura, contribuir 
para a formação da personalidade, para 
o ajustamento social e para o caráter In
dividual. 

Sem erigir, como o filósofo Loclte, o 
famoso "mens sana ln corpore sano" em 
um dogma do materialismo pedagógico, 
ao ligar a saúde mental necessàriamen
te ils condições orgânico-fisiológicas do 
homem, como num elo de causa e efeito, 
temos de reconhecer, entretanto, que à 
educação física e às práticas esportivas 
não deve caber apenas a função de trei
nar e preparar executores experimenta
dos. As at!vldades físicas do homem, 
através dos esportes, tornam-se meio efi
caz de interpretação da vida e permitem 
tornar o convívio em grupo mais signi
ficativo, mais aprazível, mais interes
sante, em suma, mais humano. li: atra
vés dessas atlvldades que se podem apre
ciar, de maneira nítida, as relações só
elo-democráticas, o espírito de tolerân
cia para pontos de vista opostos, a sen
sibilidade para as situações que surgem 
da. vida comum no campo do· desporto, 
no lar, no trabalho, juntamente com a 
discrlm1nação e a capacidade de uma 
escolha mais sábia e de melhor com
preensão do mundo em que vivemos. 

Como se vê, da prática sadia dos es
portes dependem a saúde e a higiene 
corporal; melhores condições para as 
atlvidades do ~pensamento; maiSt fácil 
melo para a vida Intelectual no nivei 
do trabalho diário; mais eficiente con
dição para a prática de hibl tos relacio
nados com a vida física;. meio mais ade
quado de desenvolvimento do elemen-
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to emocionallzante do homem, destina
do a moldar-lhe os valôres e atitudes. 
··E que estão fazendo, neste momento, 

em Brasilla, os jovens universitários bra
slleiros, em seus XXI Jogos, senão de
monstrar o seu vigor orgânico, suas ha
bllidades físicas, sua estab1lldade emo~ 
clonai, seus ajustamentos harmoniosos 
através de atlvidades que, por serem es
portivas, envolvem camaradagem e co
operação? 

Aqui estão e para aqui vieram êles 
para darem uma demonstração de sua 
higiene física, não encarando apenas o 
físico, mas, sem desdenhar as fontes su
periores da vida e da saúde que o ser 
humano deve encontrar na luz da at
mosfera, no calor do sol da vida mental, 
revelarem também a importância trans
cendental das atlvidades esportivas na 
conquista dos superiores valôres do ho
mem. 

Aqui se encontram êles para nos en
sinar que o adestramento dos órgãos dos 
sentidos, que o fortalecimento do siste
ma orgânico-fisiológico, por meio de 
práticas esportivas adequadas, que a 
preservação da saúde, mediante a prá
tica de jogos de competições atléticas, 
devem constituir preocupações legítimas 
de todo cidadão e que jogos como os 
que ora realizam não se reduzem a sim
ples demonstrações de ginástica, ou de 
destreza dos músculos, ou de agllidade 
atlética. 

Estão êles na Capital da República 
para nos mostrarem que seus espíritos 
não se esvaziaram de ideais, prova do 
fracasso da vontade humana de ven
cer, no dizer de Whltellead. 

Aqui comparecem e aqui estão irma
nados universitários do Norte, do Cen
tro e do Sul do Brasil, para demonstra
rem que o verdadeiro lugar das univer
sidades no esquema da educação, situa
da no ápice de uma pirâmide, compre
ende também as indispensáveis práticas 
esportivas, já que uma universidade não 

é apenas o lugar onde se aprende a es
tudar, mas - o que é mais importante 
- é um centro onde se deve aprender a 
viver. o caráter real dos estudos univer
sitários não está em seu número, mas 
na sua qualidade. Precisam ser marca
dos pela maior exatidão, por um con
sistente apêlo aos princípios básicos, por 
um constante esfôrço em conseguir aju
da das atividades afins. 

Instituições como as universidades, em 
que um estudante geralmente permane
ce de quatro a seis anos, oferecem me
lhores condições para o cultivo de um 
saudável espírito de comunidade e de 
solidariedade humana. Estas qualidades 
melhor se patenteiam, porém, ao can
tata com outras instituições do mes
mo nível, através de práticas esporti
vas e de competições ·atléticas, onde o 
mais Importante é conc·orrer e·Iutar, on
de aquêle espírito comunitário se re
f·orça em ocasiões peculiares e até di
versas, onde o espírito de lealdade · es
portiva adquire sua verdadeira dimen
são. 

O jovem, vivendo uma quadra de lu
tas, sente como que necessidade de 
competir, de terçar armas, de esgrimir. 
ll: um imperativo de seu espírito aven .. 
tureiro, de sua alma generosa e afoita 
bater-se, lutar; combater. Mocidade é 
mesmo sinônimo de generosidade, de fé, 
de confiança, trinômio que nunca fal
tou à juventude brasileira. 

ll: na mocidade que se cultivam gran
des Ideais. Os moços mal entrevêem a 
maldade humana. Não atentam na as
túcia, na malícia, na dis:imulação de 
certas pessoas mais idosas. Cedem, de 
preferência, aos estímulos e anseios pe
las causas nobres, pondo confiança ina
balável no' poder das idéias sedutoras. 
Não duvidam um só instante de quem 
tem a intenção e o condão de transmu
dar para melhor os homens e as insti
tuições. Só desconfiam da malícia: só 
não amam a pre·potêncla, o despotismo, 
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a intolerância, o fingimento e o farisais
mo. 
: Desde que contem com o carinho e a 
compreensão dos mais velhos, suas fôr
ças dinâmicas são as mais construtivas 
com que se pode contar. Sem os arrou
bos da juventude, sem o seu devota
mento, sem as suas esperanças, impos
sível será construir algo que perdure, 
algo de positivo e de nobre. Invarlàvel
mente, se batem os jovens pelas boas 
causas e sõmente por equivoco desviam
se, temporàriamente, da verdadeira sen
da do bem, da verdade, dos ideais puros 
e patrióticos. · 

Falso, fundamentalmente falso é :i 
drama da juventude provocado pela ju
ventude. O verdadeiro .drama da juven
tude consiste na omissão criminosa de 
muitos adultos, que a impedem da. auto
expressão, negando-lhe os meios de 
·de conseguir a indispensável maturlda-· 
de, desconhecendo que o caráter, o civis
mo, a liderança e o êxito só se alcan
çam na educação responsável e não em 
medidas discricionárias e discriminado
ras. São réus confessas da condenação 
socrática, para quem o jovem só peca 
por Ignorância, como réus são todos 
quantos só sabem enxergar em suas lu
tas e ambições mal disfarçadas inten
ções predatórias. Desconhecem que os 
jovens não costumam ter mistérios men
tais que a ciência não haja desvendado, 
como demonstraram tantos !lustres psi
cólogos modernos. 

A universidade, o nome já o diz, é 
uma realidade espiritual e material, até 
mais espiritual do que material, insus
cetível, pois, de criar-se pol:\ artificio. 
Firma-se no tempo, com êle se engran
dece e, por sua vez, remarca-o. Disso sa
bem multo bem os moços que freqüen
tam os bancos de nossas universidades. 
Países jovens como o nosso, de mais de 
70% de habitantes na faixa abaixo de 
trinta anos, países mal saldos de um co
lonialismo obscurantista, não costumam 
dispor de clima para a posse e o desfrute 

de grandes universidades. Nós, entre
tanto, mercê do gênio de uma raça au
daz e persistente, em curto lapso de 
tempo, já podemos ostentar, com ufa
riia, modelares estabelecimentos univer
sitários, onde se abrigam jovens possuí
dos do mais puro Ideal de servir à Pá· 
tria. 

Nesses >estabelecimentos, cuj·os repre
sentantes se encontram em nossa Ca
pital, o fim da educação não consiste 
em preparar eruditos frios, nem ideó
logos Impassíveis, Indiferentes às lutas 
sociais; mas preparar homens de pen
saJl1ento e ação, a um tempo compas
sivos e enérgicos, corajosos e hábeis, ca
pazes de empregar valiosamente. em 
proveito da coletlvldade tôdas as fôrças 
vivas da sua alma e todo o arsenal de 
conhecimentos de que os apercebeu o 
estudo, como afirmava Olavo B!lac. 

Os moços que aqui se encontram 
disputando êsses XXI Jogos Universitá
rios estão conscientes da série de restri
ções sôbre a liberdade de investigações, 
sõbre a liberdade de ensino e de pes
quisas nas questões educacionais que se 
fazem em tantas partes do mundo. Con
tudo, estão conscientes de tais restrições 
como lapso da democracia, como mo
mentos críticos, a que tem ela de sub-. ' 

meter-se para· poder emergir mais exu-
berante e radiosa de vitalidade. Consi
deram ésses lapsos naturais ou inevi
táveis. 

Disputando, esgr!mando, jogando, cor
rendo, transpondo obstáculos, estão és
ses milhares de jovens que aqui se con
centram dando-nos a mais dignificante 
demonstração de que nem tudo está per
dido em nossa Pátria; que há multo 
Ideal, que há multo anseio incontida; 
por seguros e mais condizentes com .a 
verdadeira maneira de viver e convi
ver do povo brasileiro. 

É por isso, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, que aqui estou para exaltar desta 
tribuna, nas pessoas dêsses jovens uni-
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versltários, tôda a mocidade brasileira, 
·estudiosa, cônscia de seus deveres e de 
suas altas responsabilidades em prol da 
felicidade da Pátria brasileira. (Muito 
bem!) 

Compareceram mais os Srs. Se
• nadores: 

José Guiomard ,.... Sebastião Ar-
. cher - Vlctorino Freire - Walde

mar Alcântara - Amon de Mello -
Eurico Rezende - Gilberto Marinho 
-Filinto Müller- Mello Braga
Celso Ramo's - Attíllo Fontana. 

·O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores Inscritos. 
(Paúsa.) 

Presente 44 Srs. Senadores. 
· Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item .1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 56, de 1970, 
apresentado pela Comissão de Fi-

. nanças, como conclusão de seu Pa
recer n,o 467, de 1970, que autOriza o 
Govêmo do Estado de Mato Grosso 
a realizar operação de empréstimo 
externo, Iio valor deUS$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares l, destinado 
a financiar a implantação da Linha 
de Transmissão campo Grande
Aquidauana-Corumbá e respectiva 
rodovia de acesso, tendo 
PARECERES, sob n.os 468 e 469, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela 

consti tucionalldade e j uridicida
de; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Elll discussão o projeto. (Pausa.) 
··Se· nenhum Senador quiser fazer uso 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PRO.JF.;TO DE RESOLUÇAO 
N.0 56, de 1970 

Autoriza o Govêrno : do Estado 
de Mato Grosso a realizar opera
ção de empréstimo externo, no valor 
deUS$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares), destinado a 'financiar a im
plantação dá Linha de Transmissão 
Campo · Graride-Aquidauana-Co
rumbá e respectiva rodovia de· acesso. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- É o Govêrno do Estado de 

Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés da Companhia de De.senvolvimento 
do Estado dé M. Grosso -· CODEMAT -:-· 
com aval do Tesouro do·Estado, operação 
de. empréstimo externo até o valor de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
'res> .• ou o seu equivalente em outra moe
da, para '·financiamento da · Linha de 
Transmissão .de energia elétrfca ligan
do Campo Grande--'-Aquidauana--::-Miran
da-Corumbá e . resp~ctiva r~dcivia de 
acesso. 

Art. 2.0 - A operaÇão real!zar-se-á nos 
moldes e . têrmos . aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros admi
tida pelo Banco Central do Brasil para 
o registro dos financiamentos da espé
cie, obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
dos órgãos encarregados da politica eco:. 
nômico-financeira ·· do Gov.êrno. 

Art. 3.0 
...:. Esta Resolução entra em 

vigor na data de ·sua publicação. · . 
O SR. PRESIDENTE (Fernando . Cor

rêa): 
Item 2 · 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da constltu~ 
clonalldade e jurldicidade, de acôrdo 
com· os· à.rts. · 265 e 265-A do Regi
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 76, de 1968, de autoria 
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do Sr. Senador Josaphat . Marinho, 
que dispõe sôbre a nom.eação dos 
membros do COnselho Federal de 
Educação, tendo 
PARECER, sob n.0 72, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

Inconstitucionalidade e lnj uridl
cldade. 

Em discussão. (Pausa.) 
Como nenhum dos Srs. Senadores de

seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 
Tem a palá.vra o Sr. Senador Josaphat 

Marinho, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - (Para 
encaminhar a votação. Não foi revisto 
pelo orador.) Sr. Presidente, quero ape
nas fazer a ressalva, que, no conjun
to do processo, aliás, emerge clara: 
quando o projeto foi apresentado, era 
perfeitamente constitucional, e assim 
mesmo o disse a Ilustre Comissão de. 
constituição e Justiça, em seu primeiro 
parecer. 

o projeto dispõe sôbre a aprovação, 
pelo Senado, dos membros do Conselho 
Federal de Educação. Da data da apre
sentação do projeto, em 1968, a êste Ins
tante, multa. coisa ocorreu neste Pais, 
Inclusive o restabelecimento do regime 
Institucional e a supervenlêncla da 
Emenda Constitucional n.0 1, outorgada 
por uma Junta Militar. 

Em verdade, diante das modificações 
operadas no regime politico e juridlco do 
País, o Senado teve a sua competência 
limitada quanto à aprovação de Indi
cados para funções públicas. Já agora, 
evidentemente, não se pode estabelecer 
em lei, diante das restrições da Consti
tuição, que quaisquer cargos possam ser 
submetidos, para provimento, à apro
vação do Senado da República. 

Fica, porém, a ressalva de que, quan
do de sua apresentação, o projeto era 
perfeitamente constitucional. 

Se os projetas dos parlamentares ti
vessem curso rápido, como os do Poder 
Executivo, êste teria sido aprovado. Mas 
o regime é diferente, Sr. Presidente, para. 
os nossos projetas e para projetas gover
namentais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. O projeto será arqui
vado. 

J!: o seguinte o projeto arquivado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 '76, de 1968 

Dispõe sôbre a nomeação dos mem
bros do Conselho Federal de Edu
cação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - A nomeação dos membros 

do Conselho Federal de Educação, a que 
se refere a Lei n.0 4.024, de 20 de dezem
bro de 1961 (fixa as dlretrizes e bases 
da educação nacional), depende de 
aprovação do Senado Federal. 

Art. z.o - A presente lei entra em vi
gor na data de sua publicação, revoga
das as· disposições em contrário. 
· O SR. PRESIDENTE (Femando Cor
rêa) -Esgotada a matéria da pauta. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, vou en

cerrar a Sessão, lembrando, antes, aos 
Srs. senadores que a Ordem do Dia de 
amanhã, dia· 22, será destinada à audiên
cia do Senhor Ministro da Indústria e 
do Comércio, Dr. Marcus Vinlclus Pra
tini de Moraes, que fará exposição sôbre 
assuntos ligados às atlvidades daquele 
Ministério, podendo, na oportunidade, 
prestar esclarecimentos relativos às pro
vidências que vêm sendo adotadas pelo 
Govêrno no combate à Hemllea Vas· 
tatrix. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 25 

minutos.) 



84.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.8 . Legislatura, 
em 22 de julho de 1970 

PRESID~NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Gulomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Clodomlr M!let - Sebastião Archer 
- Victorino Freire - Petrônio Por
tella - José Cândido - Slgefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Dinarte Mariz - Manoel Villaça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Fi
gueiredo - Domfclo Gondlm - João 
Cleofas - José Ermirio - Amon de 
Mello - Leandro Maciel - Júlio 
Leite -José Leite - Antônio Bal
bino - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Raul Gluberti - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Auréli() Vian
na - Gilberto Marinho - Benedlcto 
Valladares- Nogueira da Gama
Llno de Mattos - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Adolpho Franco 
- Mello Braga - Celso Ramos -
Antônio Carlos - Attíllo Fontana -
Guldo Mondln - Daniel Krleger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 44 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

Restituindo autógrafos de projetG de 
lei sancionado: 

- N.0 103/'70 (n.o 216/70, na origem), de 
21 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n.0 15/70 (n.0 2.174-B/70, na 
Câmara dos Deputados), que dá nova 
redação ao art. 12 e ao caput do ar
tigo 23 da Lei n.O 4. 513, de 1.0 -12-64, 
que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor,· a ela Incorporando o pa
trlmônlo e as atribuições do Serviço 
de Assistência a Menores, e dá outras 
providências <Projeto que se trans-

• ·rormou na Lei n.0 5.594, de 21-7-70); 

Agradecendo remessa de autópafos de 
decretos legislativos: 

• 
- N.0 104/'70 (n.0 218/70, na origem), de 

21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 43/70, que aprova o 
texto do Decreto-lei n.O 1.105 de ... 
20-5-70; 

- N.o 105/'70 (n.o 219/70, na origem), de 
21 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 42170, que dispõe sôbre 
a fixação do subsidio e ajuda de custo 
dos membros do Congresso Nacional, 
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para a legislatura a Iniciar-se en1 1,0 

de fevereiro de 1971. 

AVISO 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
' .. 

- N.0 24'7/GM, de 7 do corrente, comu
nicando o lançamento ao mar, ocor
rido no dia 30 de junho, do cargueiro 
NAVEM OLINDA. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 471, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S-10, de 1970, do Sr. Governa· 
dor do Estado do Espírito Santo, SO· 

licitando ao Senado Federal autori· 
zação para importar, com financia· 
mento ·da N. V. Philips Gloeilampen
fabrieken, · Eindhoven - Holanda, 
material hospitalar no valor de Hfl 
1.697.177,64 (um milhão, seiscentos 

• e noventa e sete mil, cento e setenta 
· e sete. florins holandeses e sessenta 
e quatro centavos). 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
' . . 

o Sr. Governador do Estado do Espí
rito Santo, nos têrmos do art. 42, IV, da 
Constituição, solicita ao Senado Federal 
autorização para aquêle Estado "impor· 
tar, com financiamento da N. V. Phlllps 
Gloellampenfabrieken, Eindhoven - Ho
landa, material hospitalar rio valor de 
E;fl 1.697.177,64 (um milhão, seiscentos 
e noventa e sete mil, cento e setentá e 
sete florins holandeses e sessenta e qua
tro centavos), amortizáveis em 4 (qua· 
tro) anos, mais 1 (um) de carência. 

2. Pelo mesmo Ofício, o Chefe do Exe
cutivo do Estado do Espírito Santo es
clarece que "o Processo correspondente 
à operação, de número 3.119/69 SSA, foi 
devidamente aprovado pela calenda As
sembléia Legislativa dêste Estado, pelo 
egrégio Tribunal de Contas e pelo Banco 
Q~ntral d·o Brasil", juntando ainda os 

seguintes documentos, todos anexos ao 
processado: 

a) cópia do Contrato de Compra e 
Venda firmado entre a N. V. Phl
llps Gloellamjjenfabrleken, Eln
dhoven, Holanda e a Secretaria 
de Saúde e Assistência do Govêr
no do .Estado do Espírito Santo; 

b) Diário Oficial do Estado, número 
12.651/69, de 15 de maio de 1969, 
documento comprobatório da pu
blicação do Contrato; 

c) cópia do Têrmo Aditivo ao Con
trato de Compra e Venda, ·firma
do aos 12 de maio de 1969, entre 
a N. V. Phillps Gloeilampenfa
brleken e a Secretaria de Saúde 
e Assistência do Govêmo do Es
tado do Espírito Santo; 

d) fotocópia da publlcação do Têr
mo Aditivo, publicado no Diário 
Oficial do Estado, n.0 12.690/69, 
de 15-7-69; 

e) cópia autenticada do Oficio 
GP-1.090, de 21-10-69, do Sr. 
Deputado-Presidente da Assem
bléia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo; 

f) cópia da Decisão n.0 2. 761, de 9 
de dezembro de 1969, do Colendo 
Tribunal de Contas; 

g) cópia da Carta de Fiança, devi
damente autenticada, do Banco 
de Crédito Agrícola do Espírito 
Santo S.A., de 12-5-69; 

h) Oflce FIRCE n.O 1-69/109 de 
· 14-10-69 - Banco Central do 

Brasil, (cópia autenticada); 

i) carta do Credor ao Banco Central 
do Brasil - FIRCE - referente 
ao Processo FIRCE 18.984/69, co
municando redução de juros de 
8,5% para 7% a.a. (cópia auten
ticada); 

j) Carta n.0 0.01.43/346 da flm1a 
Credora ao Banco Central do 
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Brasil, referindo-se ao Ofício 
· FIRCE 1-69/109, de 14-10-69, com 

relação ao desdobramento da ope~ 
ração, com montagem, instalação 
e garantia do material objeto do 

contrato citado (cópia autenti
cada). 

3. · · Os hospitais a serem atendidos, con
forme consta do contrato, são os se;. 
guintes: 

Valor (preço FOB) 

1) Pavilhão de Tuberculose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hfi 396.684,78 
2) Hospital Infantil N. S. da Glória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hfi 254.390,07 
3) Hospital Adaucto Botelho ........... , . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . Hfl 195.293,46 
4) Hospital e Maternidade Sílvio Avidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hfl 195.293,46 
5) Pavilhão Carlos Lindenberg .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. . Hfi 61. 508,51 

. 6) Sanatório Manoel L1bânio .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. Hfl 61.508,51 
7) ·· Hospital Colônia Dr. Pedro Fontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hfl 105.072,09 
8) Hospital Osvaldo Monteiro . .. .. .. .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. Hfl 105.072,09 
9) Expansão da Rêde Hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hfl 165.481,86 

4, Conforme consta do Contrato de 
Compra e Venda, ao total por unidades 
hospitalares serão acrescidos, ainda, 
equipamentos 'adicionais (microscópios 
de vários tipos) no valor total (FOB) 
de Hfl 165.481,86. 

5. A solicitação do Sr. Governador do 
Estado do Espírito S~nto está Instruída 
éom os documentos indispensáveis para 
apreciar pedidos desta natureza (arti
go 343, letras a e b do Regimento Inter
no): 

a) parecer do órgão· encarregado da 
política econômico-financelra do 
Govêrno Federal para a operação 
(Oficio FIRCE - 1-70/13 - 26 de 
fevereiro de 1970), em que o Ban
co Central do Brasil solicita, para 
concluir o exame do pedido, sã
mente, documento comprobatório 
do aval a ser concedido pelo Ban
co do 'Estado do Espirita Santo 
(ex-Banco de Crédito Agrícola do 
Estado do Espirita Santo S.A.); 

b) publicação oficial do texto de a u-
· torização do Legislativo Estadual, 
para a operação (Resolução nú
mero 1.204, de 25 de junho de 
1970 - da Assembléia Legislativa 
Estadual), que aprovou o "Con-

trato e o Têrmo Aditivo" firma
dos com o Govêrno do Estado e 
a firma fornecedora. 

6. Diante do exposto, estando devida
mente explicada a operação .e atendidas, 
no caso, as exigências legais, a Comissão 
de Finanças opina pela· concessão da 
autorização pleiteada, desde que atendi
das as exigências dos órgãos encarrega
dos da política econômico-financeira do 
Govêrno Federal, nos têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUQAO 
N.0 57, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Espírito ·Santo, com aval do Banco 
do Estado do Espirito Santo S.A., a 
realizar operação de financiamento 
externo com a firma N. V. PbWps 
Gloellampenfabrieken, Eindhoven -
Holanda, destinado à aquisição de 
material médico-hospitalar para os 
nosocômlos da sua rêde hospitalar. 

O Senado Federal resolve: 

· .Art. 1.0 - l!J o Govêrno do Estado do 
Espírito Santo autorizado a realizar, com 
aval do Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A., operação de financiamento 
externo com a firma N. V. Phillps Gloei· 



-88-

lampenfabrieken, Eindhoven - Holan
da, destinado à aquisição de material 
médico-hOspitalar, .no valor de ...•.... 
Hfl_ 1. 697.177,64 (um milhão, s~lscentos 
e noventa e sete mil, cento e setenta e 
sete _florins holandeses e sessenta e qua
tro centavos),. preço FOB, que será pago 
em 5 (cinco) anos, Incluído 1 (um) ano 
de carência, nas condições, prazos e va
lôres apr·ovados pelo Govêmo Federal e 
atendidas as d·emals exigências dos ór
gãos encarregados da politica econôinl- · 
co-flnanceira do Govêrno Federal, inclu
sive fixação, pelo Banco Central do Bra
sil, do valor da taxa de juros para ope
rações desta natureza. 

Art. 2.0 - Esta R-esolução entra em vi
g-or na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 14 de julho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Milton Trindade - MeDo Braga - José 
E1•mírio - Dinarte Mariz - Flávio .Brito 
- Bezerra Neto - Antônio Carlos -
Clodomir Milet. 

PARECER 
N.0 472, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução da 
Comissão de Finanças que autoriza. 
o Govêmo do Estado do Espírito 
Santo, com aval do Banco do Estado 
do· Espírito Santo S.A., a realizar 
operação de finanela.mento externo 
com a firma N. V. PhiUps GloeUam
penfabrieken, Eindhoven - Holanda, 
destinado à aquisição de material 
médico-hospitalar para os nosocô· 
mios de sua rêde hospitalar. 

Relator: Sr.· Clodoriür Milet 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, nos têrmos regimentais, o presente 
Projeto. de R·esolução autoriza o Govêr
no do Estado do Espírito Santo a reali
zar, com aval do Banco do Estado do 
Espírito Santo S.A., operação de finan
ciamento externo com a firma N.V. Phi-

lips Gloellampenfabrleken, Eindhoven -
Holanda, no valor de Hfl 1.697.177,64 
<um milhão, seiscentos e noventa e sete 
mil, cento e setenta e sete florins holan
deses e sessenta e quatro centavos), des
tinado à aquisição de material médico
hospitalar. 

O financiamento, nos têrmos do art. 
2.o, será pago em cinco· anos, com um 
de carência, "nas condições, prazos e 
valôres aprovados pelo Govêmo Federal 
e atendidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da politica econô
mico-financeira do Govêmo Federal, in
clusive fixação, pelo Banco Central do 
Brasil, do valor da taxa de juros para 
operações desta natureza". 

2. A Comissão de Finanças, incumbi
da do exame do mérito da matéria, opi
nou pela concessão da autorização soli
citada, nos têrmos do presente projeto 
de resolução, entendendo ter sido "devi
damente explicada a operação e aten
didas, no caso, as exigências legais". 

3. Anexos ao oficio do Sr. Governador 
do Estado do Espírito Santo encontram
se os seguintes documentos: 

a) parecer do Banco Central do Bra
sil CFIRCE-1170/13, de 26 de fe
vereiro- de 1970): 

b) publicação oficial do texto da 
Resolução n.O 1. 204, de 1970, da 
Assembléia Legislativa do Estado 
do Espírito Santo, que aprova, em 
todos os seus têrmos, o contrato 
em questão e seu têrmo aditivo; 

c) cópias dos contratos, da decisão 
do Tribunal de Contas do Estado, 
carta de fiança, carta dos Interes
sados e outros esclarecimentos. 

4. Diante do exposto, atendidas que 
foram as exigências constitucionais (art. 
42, IV, da Constituição) e regimentais 
(arts. 342 e 343 do Regimento Interno), 
esta Comissão nada tem a opor à nor
mal tramitação do presente projeto de 
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resolução, vez que constitucional e jurí
dico .. 

Sala das comissões, em 21 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Clodomir MUet, Relator - Carlos Lln~ 
denberg - .Josaphat Marinho - Milton 
Trindade - Argellliro de Figueiredo -
.Júüo Leite - Gnldo Mondin. 

PARECER 
N.o 4'73, de 19'70 

da Comissão dos Estados para 
Aüenação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Proje
to de Resolução da Colllissão de Fi
nanças, que autoriza o Govêmo do 
Estado do Espírito Santo, com . aval 
do Banco do Estado do Espírito San
to S.A., a reaüzar operação de finan
ciamento externo com a firma N. V. 
Phllips Gloellampenfabrieken, Ein
dhoven - Holanda, destinado à 
aquisição de material médico-hospi
talar para os nosocômios de sua rêde 
hospitalar. 

Relator. Sr. Raul Giuberti · . 

O Sr. Governador do Espírito Santo, 
pelo Ofício N.G. 403, de 17 de março de 
1970, solicita a competente autorização 
do Senado Federal ·para efetuar opera
ção de empréstimo externo com a firma 
N. V. Phillps Gloeilampenfabrleken, Ein
dhoven - Holanda, no valor de um mi
lhão, seiscentos e noventa e sete mil, 
cento e setenta e sete florins holande-
ses e sessenta e quatro centavos ..... . 
(Hfl 1.697.177,64), destinado à aquisi
ção de material médico-hospitalar para 
reequipar nove nosocômios de sua rêde 
hospitalar. 

2. A Comissão de Finanças opinou fa
voràvelmente à concessão de autorização, 
nos moldes do projeto de resolução que 
apresentou, nos têrmos regimentais, o 
qual, julgado constitucional e jurídico 
pela Comissão de Constituição e Justiça, 

vem aó nosso exame, face ao disposto no 
art. 90-B, III, do Regimento Interno. 

3. Ao ofício foi anexada farta do
cumentação, atendendo plenamente ao 
estabelecido no art. 42, IV, da Consti
tuição, e nos arts. 342 e 343 do . Regi
mento Interno . 

4. o valor da operação, que será pago 
em cinco anos, com um de carência, terá 
a seguinte destinação: 

1) Pavl!hão de Tuberculose; 

2) Hospital Infantil Nossa Senhora 
da Glória; 

· . 3) Hospital Adauto Botelho; 

4) Hospital e Maternidade Silvio 
Avidos; 

5) Pavilhão Carlos Lindenberg; 

6) Sanatório Manoel Llbânio;. 

· 7) :Hqspital Colônlà. Doutor Pedro 
Fontes; 

8) Hospital Osvaldo Monteiro; 

9) ·Expansão da rêde hospitalar. 

5, A operação, além de aprovada pela 
Assembléia Legislativa do Estado,. foi, 
igUalmente, apreciada pelo Tribunal de 
Contas estadual, bem.como pelo G<>vêr
no Federal, por Intermédio do Banco 
Central do Brasl!. 

6. Esta Comissão nada tem a opor à 
aprovação do projeto, especialmente ten
do em vista a destinação altamente so
cial e humana, a ser dada ao produto da 
operação, com grandes beneficias para a 
população do Estado. 

7. Diante do· exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto de Reso
lução. 

Sala das Comissões, em 21 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente 
eventual - Raul Giuberti, Relator -
Milton Trindade - Argemiro de Figuei
redo - Antônio Balbino - Ruy Carneiro 
- Guido Mondin. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa,· ofício do Sr. Ministro da 
Saúde, que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

OFiCIO 
Ex.mo ·Sr. 

Senador Fernando corrêa Costa 

1.0 -Secretário do Senado Federal 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1970 
CM-26 

Senhor Senador: 

Cumprimos o dever, fazendo-o com a 
maior satisfação, de acusar o recebimen
to do Oficio n.o. 191, de lO do corrente, 
em que Vossa Excelência nos dá conhe
cimento de que o Senado Federal apro
vou requerimento do Sr. Senador Cattete 
Pinheiro, solicitando sejamos convocados 
para, perante essa Casa do Congresso 
Nacional, fazer exposição sôbre as dire
tr!zes · e ação · do Ministério da Saúde. 
Agradecendo-lhe a comunicação, infor
mamos ·a Vossa Excelência que, com 
aquêle fim, compareceremos ao Senado 
no dia 5 de agôsto próximo, às 15 horas. 

Sirva-nos a oportunidade para apre
sentar a Vossa Excelência a certeza de 
nóssa real estima e distinta considera
ção. - Rocha Lagôa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
De acôrdo com oficio do Sr. Ministro da 
Saúde, que acaba de ser lido, fica desti
nada a Ordem do Dia da Sessão de 5 
de agôsto próximo a fim de S. Ex.a com
parecer ao plenário e fazer uma exposi
ção sôbre os problemas at!nentes à sua 
Pasta. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. to-secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 155, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul-

sos para o Projeto de Resolução n.o 57, 
de 1970, que autoriza o aovêmo do Es
tado do. Espírito Santo. a realizar opera
ção de financiamento externo destina
do .à aquisição de material mécUco- hos
pitalar, a fim de que figure na Ordem 
d~ Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1970. - Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da aprovação do re
querimento, o projeto será Incluído na. 
Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Acha-se na Casa o Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio, Dr. Marcus V!nl
c!us Pratlnl de Moraes, que velo fazer 
uma exposlçãó sôbre problemas relativos 
à sua atividade naquele Ministério. 

Designo os Srs. Senadores Petrônlo 
Portella, Eurico Rezende e Dlnarte Ma
riz para comporem a Comissão que de
verá !D.troduzir S. Ex.8 neste recinto. 

(Acompanhado da Comtssl!o ff.estg
l'ada pelo Sr. Prestdente, entra no 
recinto e toma assento no Plenário o 
DI'. Marcus Vinlctus l'ratini ele Mo
raes, Ministro ela Indústria e do Co
mércio.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Convido S .. Ex. a, o Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio, a ocupar a Tri
buna à direita do Plenário. 

S. Ex.a disporá do tempo que entender 
conve.niente para fazer a sua exposição. 
Em seguida será dada a palavra aos Se
nadores Inscritos como Interpelantes. 
Cada um dos Interpelantes disporá de 
dez. minutos para· proferir a sua Inter
pelação. O Sr. Ministro disporá de igual 
tempo para responder às interpelações. 

Tem a palavra o Ex.mo Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio, Dr. Marcus 
V!nicius Prat!nl de Moraes. 

O SR. MARCUS VINICIDS PRATINI 
DE MORAES - (Lê.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, ao comparecer, pe
la primeira vez, como Ministro de Estado 
a uma das Casas do Congresso Nacional, 
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devo declarar, ·antes de. mais ·nada, meu 
~espeito por essa instituição politica em 
que se afirma um dos Podêres da Repú
blica. 

No exercício de· o~tr~s funções gover
namentais, mantive freqüente · contato 
com Senadores e Deputados, Sempre re-. 
cebi dêles compreensão· para as tarefas 
a cumprir. Daqui sempre levei aos altos 
escalões do Poder. Executivo, a. que ser
via; palavras e disposições patrióticas. 

Sei, portanto, que !lOS Congressiatàs 
não falta . sensibilidade para a obra ·de 
renovação e de desenvolvimento . em
preendida pela Revolução brasileira, a 
qual eclodiu e se processa com a inspi
ração e ·a· ajuda dos representantes do 
povo. O Govêmo do Presidente Médicl, 
em particular, tem recebido dó Congres
so o estímulo adequado ·às suas a;ltas 
respqnsab111dades e às responsabilidades 
gerais dos órgãos de direção nacional. · . 

Sinto-me, assim, à vontade para ini-: 
ciar êste diálogo e renová-lo sempre que 
oportuno. Move-me a certeza. de que há 
entr~ nós, como qbjetlvo comum, o. mes
mo propósito de pesquisar métodos pró
prios a tomar mais eficiente a açãó · dq 
Govêrno e dos seus Podêres. · 

. . 
A. colaboraçãl) entre o Congress·o. Na-: 

clonai e o· Poder Executivo, que começá 
na troca de informações e de idéias e 
se completa. na ádoção de ll.'iis e me::
dldas que traduzem o entendimento. co-:
mum dos problemas e das suas soluÇõés, 
é o :ponto culminante em que se afirma 
o equilíbrio institucional, indispensável 
ao desenvolvimento econômico e à paz 
social. 

· Homenageàndo 9 Congresso Na,clonal, 
neste primeiro contato, em que campa:.. 
reço ao Senado ·Federal, ponho-me à 
disposição dos Senhores Senadores e dos 
demais Senhores Congressistas para aqui 
ou na Câmara dos Deputados, quando 
entenderem necessária minha. presença, 
ou no Ministério da Indústria e do Co-

mérclo; prestar-lhes as Informações de 
que necessitem para a avaliação dos pro
blemas da pasta e ,para sua própria 
tomada de decisões. 

Quero ainda dizer aos Senhores Con
gressistas 'que o Ministél1o que me foi 
confiado · pelo . eminente Senhor Presi
dente da República, Emillo Garrastazu 
Médlcl, se dedica à solução do complexo 
de problemas que lhe são afetos com a 
consciência· das dificuldades inerentes a 
uma hora em que o Brasil rompe blo
queios .tradicionais ao seu desenvolvi
mento :com a consciência das dificulda
des, mas também com a certeza de que, 
quando a nação se mobiliza, como agora, 
não há ·obstáculos intransponí1reis. Para 
êsse esfôrço precisamos das luzes e da 
colaboração. de Vossas Excelências. 

.. A COMERCIALIZAÇAO DO CAFt 
. . EM .1970 . 

A partir. de fevereiro do corrente ano, 
a. nossa. política objetiva a defesa das 
cotações .internacionais e o cuidadoso 
acompanhamento dos fatôres de merca
do, visando a um fluxo regular e con
tínuo das exportações. 

De fato, na atual conjuntura de pro-: 
dução, após· as fortes geadas de julho 
de 19691 que· reduziram dràstlcamente a 
produção· brasileira, a elevação dos pre
ços .do café se havia efetuado a um ritmo 
mais .rápido· do que o ajustamento dos 
elementos de defesa de mercado adota
dos pelo IBC, através da fixação dos pre
ços Internos. de garantia. Em decorrência, 
as cotações internacionais do café bra
sileiro encontravam-se sem o necessário 
suporte, tace ao desajustamento entre o 
sistema de preços de garantia. do me 
ao nível do pr-odutor e os preços dos 
cambiais vigentes para a exportação. Es7 
sa a situação encontrada em fevereiro. . ' 

Outrossim, a. disponibilidade de cafés 
do interior e nos portos atingia a um 
volume de 12,5 milhões . de sacas, com 
elevadas concentrações nos disponíveis 
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dos portos. O ritmo das exportações, que 
havia registrado no primeiro trimestre 
do ano-convênio 1969/1970. um volume 
adequado de embarques com ·média men
sal de 1,7 milhões de sacas, indicava 
uma retração potencial· uma vez que os 
embarques de janeiro e fevereiro não al
cançaram a média dos 1,3 milhões de 
sacas. 

Por conseguinte, à retração potencial 
das exportações correspondia uma ina
dequada pressão de vendas decorrente 
da disponibil1dade física de cafés no in
terior e nos portos, sem os necessários 
mecanismos de suporte. A concomitância 
dêsses fatôres poderia conduzir, a curto 
prazo, a uma diminuição dos preços in
ternacionais do café brasileiro, em fla
grante contradição com a situação de 
escassez relativa que se deveria mani
festar quando da abertura da nova sa
fra 1970/1971, em 1.0 de julho de 1970. 

A fim de fazer face a essa situação, o 
Govêrno adotou uma série de medidas, 
a partir de fevereiro, que, paulatinamen
te, foram eliminando os fatôres de dis
torção com o objetivo de garantir os 
preços internacionais dos cafés brasilei
ros e ao mesmo tempo obter uma recupe
ração do fluxo de exportação. 

A 26 de fevereiro, reajustaram-se os 
níveis de garantia para novos valôre.s, a 
vigorarem a partir de 1.0 de julho. Já 
no dia 7 de maio, mantendo a politica 
gradualista de ajustes, o Govêrno abriu 
os preços para 1.0 de outubro, conceden
do um nôvo aumento de cêrca de 12%, 
dando assim ao comércio novos instru
mentos de defesa de preços para neutra
lizar eventuais pressões baixistas oriun
das dos países consumidores. 

Em meados de junho, a fim de atender 
a abertura da safra 1969/1970, novos 
ajustamentos de preços se fizeram ne
cessários, antecipando-se, então, os pre
ços anteriormente fixados, de outubro 
para 1.0 de julho. Paralelamente, fixa
ram-se preços a médio prazo através da 

abertura da garantia para 1.0 de janei
ro de 1971, com nôvo reajuste de 11%, 
dando assim ao comércio e à lavoura a 
certeza da ação governamental na poli
tica até então empreendida. 

Os reajustes dos preços internos vêm 
sendo acompanhados das adequações 
respectivas nos níveis de financiamento 
para os produtores, ·permitindo que o 
fluxo da safra, no final do ano 1969/1970 
se fizesse ordenadamente e sem sobres
saltos, ao mesmo tempo em que se irri
gava ·o Interior dos Estados produtores 
com novos recursos visando a uma co
mercialização regular. 

No que se refere aos preços interna
clonais, a ação governamental adotou 
um mecanismo de reajustes mensais nos. 
valôres mínimos de exportação, os quais, 
conjugados com a elevação progressiva 
dos preços Internos de sustentação, de
terminaram a manutenção das cotações 
dos cafés brasileiros em níveis compa
tíveis com a atual conjuntura de pro
dução. Considerando-se os preços do 
Santos 4, êstes mantiveram-se desde fe
vereiro em níveis que são superiores em 
50% aos níveis vigorantes no mesmo pe
ríodo de 1969. 

A ação dessas providências permitiu 
que a exportação se recuperasse dos bai
xos níveis obtidos em janeiro e fevereiro, 
obtendo-se a partir de março uma média 
mensal de exportação superior a 1,5 mi
lhões de sacas. 

Em têrmos de quota, no fechamento 
do mês de junho, estavam já registrados 
para embarques, até 30 de setembro, 87% 
da quota anual básica, restando ainda 
um período de 90 dias para registro de 
vendas. Isto significa que necessita o 
me, para o preenchimento da quota, de 
700 mil sacas mensais de novas vendas, 
nível mais do que razoável. 

Mesmo considerando-se as fortes am
pliações de quotas em 30 de junho, es
tavam já registrados 3/4 do direito de 
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exportação para 1969/1970. Isto signifi
caria. que não só se pode considerar como 
preenchida a quota Inicial de 17 .108 mil 
sacas, como também que o Brasil deverá 
utilizar uma ampla parcela dos acrésci
mos concedidos pela OIC. 

Em têrmos de receita, a situação em 
1970 apresenta-se mais favorável no pri
meiro semestre dêste ano, uma vez que 
no primeiro semestre de 1969 obteve o 
Brasil uma receita cambial de 373 mi
lhões de dólares. No entanto, até maio 
de 1970 a receita cambial do café havia 
já. registrado um valor de 375 milhões 
de dólares, isto é, o mesmo valor do pri
meiro semestre de 1969. Estima-se uma 
receita cambial para o primeiro semes
tre do ano, em tôrno de 470 milhões de 
dólares, Isto é, 26% superior a de 1969. 

CON'WNIO INTERNACIONAL DO 
CA.n 

Nas relações com os países consumi
dores, o Brasil não admitiu a tese de 
que os preços do café no mercado inter
nacional alcançaram valôres destorcidos, 
pois quando comparados com os preços 
de 20 anos atrás, o café perdeu, pelo me
nos, 50% de seu poder de compra. 

Essa a posição defendida pelo Brasil 
nas reuniões do Convênio Internacional 
do Café, em Londres, no último mês de 
fevereiro, ao se opor aos aumentos pro
postos pelos países consumidores para o 
nivel global de quotas. Na ocasião, foi 
possível manter uma frente comum dos 
países produtores, pois êstes, e principal
mente o Brasil, não estimularam movi
mentos especulativos de preços, mas sim
plesmente pretenderam que os ganhos 
obtidos em função da. lei da oferta e da 
procura, em face da nova estrutura de 
produção e oferta mundial fôssem pre
servados. 

A tradicional posição brasileira de 
apoio ao Convênio Internacional e aos 
seus mecanismos reguladores do comér
cio, através de um nível realista para 

as quotas de exportação para o ano de 
1970/71, da melhoria do sistema de con
trôles e da implementação dos progra
mas de diversificação de culturas, ·será 
mantida na próxima reunião de agôsto. 

Se de um lado está o Brasil conscien
te de que elevações demasiadamente rá
pidas das cotações Internacionais do 
café afetam negativamente o consumo 
mundial a longo prazo, não pode desco
nhecer o fato real de que a estrutura 
de produção, após as geadas no Brasil 
e o aparecimento da ferrugem no con
tinente sul-americano, Introduziu um 
nôvo fator na equação dos preços In
ternacionais do café. 

FERRUGEM DO CAFEEIRO 

A respeito dêsse grave problema que 
atingiu a cafeicultura nacional gostaria 
de prestar a Vossas Excelências e, em 
particular aos Senhores Senadores que 
Integram a Comissão de Agricultura, as 
seguintes Informações sôbre o elenco das 
providências adotadas: 

1. Em 17 de janeiro de 1970 foi 
constatada a ocorrência da fer
rugem em uma plantação de café 
em Aurelino Leal, no Estado da 
Bahla. 

2. Fevereiro de 1970 - Consultados 
os técnicos brasileiros de maior 
renome na cafeicultura, a fim de 
traçar programa de ação para 
combate à ferrugem. 

2. Convidados os técnicos portuguê
ses Dr. Branquinho de Oliveira e 
Aniba.l J. Betencourt, para aju
darem na elaboração do progra
ma de ação de contrôle da fer
rugem. 

4. Visitas dos técnicos, Dr. Wel
mann, dos Estados Unidos da 
América, e SchUbert, da Guate
mala, às regiões afetadas, a fim 
de emprestarem as suas expe
riências à solução do problema da 
ferrugem. 
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5. Portaria n.0 46, de 2-2-70, do Mi
nistério. da Agricultura· corisidera 
interditados os· municlpios onde 
foi constatada. a 'doença. · 

•' 

Municípios vizinhos· foram consi-
derados suspeitos. 

- Foram suspensos os financia
mentos de novas lavouras nos 
municípios contaminados. 

6. Elaboração do Programa .de Ação, 
pelos técnicoi do IBC, .Ministério 
da Agricultura e das diversas Ins
tituições . de ·pesquisa do Pais, 
compreendendo .medidas a curto, 
médio e longo prazos .. 

7. ·Levantamentos realizados para 
diagnosticar a extensão do mal 
constataram .a ferrugem em 200 
municípios na Bahia, no Espírito 
Santo e em Minas Gerais, numa 
área de cêrcà de 600 km2. 

8; O Ministério da Indústria e do 
Comércio destina verba·de 'cr$ 40 

. milhões para realizar as ·primei
ras despesas .do programa de 
ação. O Conselho Monetário Na
cional aprova programa· apresen
tado pa.i:a a. campanha de: contrô
le da ferrugem. 

9. Plano elaborado para aplicação 
de Cr$ 40.000.000,00, compreen
dendo as seguintes programações: 
- estabelecimento· da faixa de 

· segurança no sentido Belo Ho
rizOnte-Rio de Janeiro; 

· · ··- eliminaÇão de focos da ferru
. gem aCima da faixa de segu
·rança. 
Erradicação: ... 

Indenizações 
Cr$ 0,60, por .cova 
+ 0,30 pelo serviço · ... 

Recepa: 
Indenização 
Cr$ 0,20 por cova 

- Programa de erradicação de 
·mudas de café na. área afeta.
da. 

Indenlzação 
Cr$ 0,10 por unidade 

- Programa de pesquisa de mé
. todos de contrôle químico, 

fungicidas, · aparelhagem e de 
variedades· resistentes. 

- Programa ·de divulgação. 

· 10. ·Constatados fócos no Sul de Mi~ 
nas em Soledade, Nepomuceno e 
Santana do Jacaré, com erradica
ção imediata e. pulverização das 
lavouras vizinhàs. 

11. Execução de programa de inspe
.. ção fitossanitária, durante .,o. mês 
de julho, com' o aproveitamento 
.de 376 estudantes de agronomia. 

12. Confecção de· material ilustrativo 
· para divulgação e reconhecimen-

to da doença. 
~ 100.000 folhetos 
- 200.000 cartazes 
- 1.000.000 de volantes. 

13. Instalação de ensaios para multi
plicação de varíedades.resistentes 
no Espírito Santo, Bahia e. Minas 
Gerais, com material resultante 
dos trabalhos do Instituto Agró
nômico de Campinas. 

14. Início de levantamento e erradi
cação de focos da ferrugem nó 
Município de Piranga, com o tra
balho terminado num total de 70 
focos. 

15.. Testes com. aplicação de diversos 
. .. · fungicidas · à base de cobre. Re

. sultados. muito promissores. 

16. Execução de testes com nôvo pul
·' · verizador, que utiliza os princípios 

de ultrabriixo volume · (UBV) e 
de ultrabaixa dosagem (UBD) com 
resultados bastante animadores. 
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RESULTADOS COMPARATIVOS DOS PULVERIZADORES 

Tradicional mtrabalxa Dosagem 

Rendimento por dia ........... . 
Gastos de fungicida por hora .. 

400 pés 
7 .00() g 

6.()00 pés 
200 g 

Custo por hora .............. .. Cr$ 50,00 a 100,00 Cr$ 5,00 a 10,00 

17. Envio de 3 técnicos, um do IBC 
e 2 da Secretaria. de Agricultura 
de São Paulo, à Africa e Portugal 
para conhecimento dos proble
mas da ferrugem. 

18. Criação de uma estrutura de as
sistência técnica e de execução do 
Programa de contrôle da. ferru
gem. Execução de testes para 
contratação de pessoal para. tra
balho na campanha de contrôle 
da ferrugem. Contratação auto
rizada p<>r decreto presidencial. 
- Candidatos: 

198 Engenheiros Agrônomos 
151 Técnicos Agrícolas 

19. Criação, juntamente com o Mi
nistério da Agricultura., do Grup<> 
de Coordenação da Campanha. de 
Erradicação da Ferrugem, com a 
finalidade de acelerar os traba-

. lhos sem a necessidade de se for
mar nôvo órgão específico para o 
contrôle da ferrugem. 

. 20. - Convênios assinados: 
Ministério da Agricultura- 2 

Estado de São Paulo- 4 

FORTALECIMENTO DA INFRA-ESTRU
TURA CAFEEIRA 

· O problema da hemileia veio ressaltar 
o quanto é deficiente a nossa Infra-es
trutura cafeeira, no que se refere à pes
quisa técnica, defesa sanitária e traba
lhos de ·genética. Os planos de desen
volvimento do Pais ainda dependem em 
multo do café, assim, precisamos propor
clonar o instrumental tecnológico aos 
que constroem essa riqueza nacional. 
Com êsse objetlvo, estamos dando um 

nôvo enfoque à criação de uma Infra
estrutura de aparelhamento técnico às 
a tividades dos ·negócios cafeeiros. 

Estamos promovendo a implantação 
de um sistema. capaz de dar assessora
menta seguro ao Govêmo e aos empre
sários nas diversas projeções da proble
mática ca.feeira. Instalaremos em Cam
pinas, no Estado de São Paulo, um ór
gão, de âmbito nacional, que patrocinará. 
a pesquisa e o aperfeiçoamento de novos 
métodos de cultura, inclusive a. defesa. 
sanitária, beneficiamento e comerciali
zação do café brasileiro, visando à ra
cionalização e o barateamento dos 
custos. O sistema será integrado também 
por órgãos de pesquisa no norte do Pa
raná, Minas Gerais e Espirita Santo, que 
realizarão estudos voltados para as pe
culiaridades de cada região geoeconôml
ca, a exemplo do que tem feito o Ins
·tituto Agronômlco de Campinas, que 
Inestimáveis serviços tem prestado à ca
feicultura nacional. 

o órgão de âmbito nacional que ins-
. talaremos em campinas, cidade que 

atualmente já é o maior centro de es~ 
tudos agronômicos do Pais, estará. apto 
a realizar o planejamento necessário e a 
recomendar e ·acompanhar a execução 
dos programas dos órgãos estaduais, 
tendo em vista a estruturação e execução 
de uma politica global brasileira para 
o café. Aí estará sediado um centro na
cional de coleta e disseminação de in
formações científicas sôbre a economia 
cafeeira em tôdas as suas fases. Através 
.dessa instituição, financiaremos a am
pliação de pesquisas e estimularemos 
atlvidades científicas novas nas institui
ções existentes. 
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A lavoura muito se beneficiará dos 
estudos que serão promovidos · sóbre o 
uso de herbicidas, máquinas. de colheita 
de café e outros métodos que' redundem 
em diminuição de custos de produção. 
Ao comércio e à indústria interessarão 
diretamente as pesquisas que serão rea
lizadas sóbre as novas técnicas de em
balagem, transporte e armazenagem de 
café. Participando efetivamente do es
fórço de integração de nossa juventude 
na batalha pela construção de um Brasil 
maior, estabeleceremos 11esse órgão cen
tros de especialização, em todo os níveis, 
em assuntos ligados à produção, comer
. cialização e industrialização e concede
.remos bólsas de estudo para diplomados 
das Faculdades de Agronomia e Econo
mia, visando à formação de uma elite 
técnica em assuntos cafeeiros. 

O Estado do Paraná, que não tinha 
qualquer instituição técnica incumbida 
da pesquisa no setor, nenhuma estação 
experimental e nunca selecionara linha
gem alguma, já· está para ser dotado do 
Instituto Agronómico do Norte do Para
ná. 

Para os Estados de Minas Gerais e Es
pírito Santo, onde absolutamente nada 
existe dessa estrutura, tão necessária, 
serão criadas entidades especializadas, 
que se incumbirão de dar respaldo às ca
feiculturas regionais. 

Para finalizar, desejamos ressaltar não 
têrmos a menor dúvida de que os cafei
cultores brasileiros saberão conduzir suas 
emprêsas com eficiência na eventuali
dade da convivência com a doença. O 
·Govêrno Federal espera ajudar a cafei
cultura na adaptação a 'essa convivência 
através da ampliação das nossas pesqui
sas e da produção rápida de sementes 
das variedades resistentes. 

No entanto, a convivência só vai ser 
possível se as emprêsas. cafeeiras tiverem 
sua situação financeira fortalecida. Com 
essa finalidade, êste Govêrno acaba de 
elevar os preços internos de garantia. 

SIDERURGIA 
Tendo em vista o interêsse desta Casa, 

que vem de criar a Subcomissão de Si
derurgia, tenho a satisfação de trazer a 
vossas Excelências um resumo do que 
estamos programando para êsse setor 
básico da economia nacional. 

A reorganização do CONSIDER, pelo 
Decreto n.0 66.759, de 19-6-70, integran
do-o com os Senhores Ministros da Fa
zenda, Minas e Energia e Planejamento, 
e elevando-o de órgão consultivo a deli
berativo, propiciou a unificação do pla
nejamento e coordenação do setor em 
apenas um órgão . 

Emergente de uma crise financeira que 
abalou a sua estrutura económica, a in
dústria siderúrgica brasileira prepara-se 
para um programa de expansão acelera
do, que, a médio prazo (5 anos), deverá 
recuperá-la do atraso em que nos en
contramos. 

As perspectivas do mercado interno de 
aço indicam demandas em 1975 da or
dem de 9 milhões de toneladas, que se 
elevarão, em 1980, a cêrca de 15 milhões 
de toneladas. 

:tl:sses números, que significam pràti
camente a duplicação e triplicação, res
pectivamente, da produção de 1969, dão
nos uma idéia' do esfórço a ser realizado 
para assegurarmos a nossa. auto-sufi
ciência relativa nesse insumo básico es
sencial ao processo do desenvolvimento 
brasileiro. 

Por outro lado, com o advento das 
grandes usinas siderúrgicas litorâneas, 
possibilitado pela evolução tecnológica 
dos transportes marítimos de granéis só
lidos e dos processos siderúrgicos de pro
dução em larga. escala., o comércio inter
nacional de aço está crescendo ràpida
mente, tendo evoluído de 59 milhões de 
toneladas em 1966 para 80 milhões de 
toneladas em 1969, estimando-se que su
pere 200 milhões de toneladas em 1980. 

Dispondo atualmente de um grande 
pórto para granéis sólidos (Tubarão-
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CVRD), em vias de iniciar a construção 
de outro (Sepetiba-MBR), e já tendo um 
terceiro em cogitação (Norte), o Brasil 
desfruta de uma situação que justifica 
almejarmos participar, como exportado
res, naquele mercado internacional. 

Dentro dêsse prisma, estamos plane
jande o desenvolvimento da siderurgia 
brasileira de modo a destinar cêrca de 
80% da capacidade instalada para o 
atendimento do mercado interno, fican
do o restante para exportação e reserva 
operacional para eventuais piques de de
manda. 

Os projetas de expansão ou de novas 
usinas, já recebidos e em análise na Se
cretaria Executiva do CONSIDER, possi
b111tarão um aumento de capacidade de 
10 milhões de toneledas até 1980, e im
plicam em investimentos da ordem de 
2,3 bilhões de dólares. 

Gostaria de pedir a atenção de Vossas 
Excelências para o programa das três 
emprêsas de economia mista (CSN, .... 
USIMINAS e COSIPA) e para a concen
tração de dispêndios dos anos 71, 72, 73 
e 74, necessários à recuperação do terre
no perdido. 

A CSN, USIMINAS e COSIPA elevarão 
suas capacidades atuais de 1,4 milhões, 
soo mil e 700 mil toneladas a, respectiva
mente, 4 milhões, 3,5 milhões e 3,4 mi
lhões de toneladas em 1980. Essas expan
sões estão orçadas em cêrca de 1,5 bilnões 
de dólares, correspondentes a 65% dO 
total já programado para o decênio. 

Os investimentos no setor, que se man
tiveram na média de 50 milhões de do
lares equivalentes, anuais, nos últimos 
cinco anos, serão elevados para uma mé
dia de 250 milhões anuais, no período 
71/74, o que permitirá restabelecer a 
produção nos níveis requeridos pelo pro
gresso do Pais. 

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

O desenvolvimento industrial brasilei
ro durante o período do processo de subs
tituição de importações caracterizou-se 

pelo aproveitamento das "possib111dades 
físicas" de produção manufatureira. 

Dêsse processo resultou uma estrutura 
industrial fortemente integrada, que, 
com exceção da petroquímica e aeronáu
tica, incluía quase todos os ramos ma
nufatureiros que caracterizam as mo
dernas estruturas industriais. 

Entretanto, essa estrutura divergia, e 
ainda diverge, das estruturas "matrizes" 
em alguns pontos importantes: 

1) em primeiro lugar, seu nível tecno
lógico é inferior, refletindo a au
sência de pesquisa científica e tec
nológica autónomas e a transferên
cia primordial de tecnologias; 

2) em segundo lugar, sua eficiência 
média é, em geral, inferior à das 
similares estrangeiras, refletindo 
problemas de escala, de organiza
ção administrativa e de custos fi
nanceiros, i.e., suportando o ônus 
de uma deficiência geral de infra
estrutura social e económica. 

As insuficiências de uma tal estrutura 
industrial começaram a se revelar após 
a Revolução de 1964, e seus problemas 
passaram a pautar e a demarcar as 
ações dos últimos três governos. 

Tratava-se de buscar uma conc111ação 
dinâmica e estável entre complementa
ção da integração industrial, aumento 
da eficiência industrial média e retoma
da das altas taxas de expressão do pro
duto industrial, que se tinham interrom
pido no período 66/65, como subproduto 
daquela forma de desenvolvimento, que 
teve sua justificativa histórica., mas que 
trazia em si as limitações de um cresci
mento inorgânico e assistemático. 

O aumento da eficiência. industrial 
média. tem sido buscado pelo manejo de 
um conjunto muito rico e diversificado 
de instrumentos e medidas que abrange 
investimentos em infra-estrutura ecol'\ô
mica e em educação e pesquisa básica. e 
tecnológica, política tarifária, fiscal e 
creditícia, implantação de unidades in-
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dustrlais de escala e tecnologia interna-
ci-onais. · 

Nesse caso, busca-se não sÓ ''criar um 
panorama global favorável ao desenvol
vimento industrial, como refinar grada
tivamente os instrumentos específicos, 
de modo a torná-los cada vez mais sele
tivos e eficientes. 

A transição de um modêlo de desen
volvimento Industrial, em que o critério 
dominante era o das possib!l!dades fí
sicas, para um modêlo em que custo e 
eficiência não sejam sômente palavras, 
mas orientadores de ações, é árdua e 
lenta, porém se impõe não só por consi
derações de natureza interna (expansão 
do mercado), mas principalmente como 
pré-condição para o ingresso efetivo do 
Brasil no comércio internacional. 

Talvez o setor cuja problemática me
lhor caracterize as exigências e comple
xidades dessa nova fase seja o da fabri
cação de maquinaria e equipamentos. 

Tal setor está sujeito a sérias limita
ções para estruturar sua produção, uma 
vez que, além das diferenças tecnológicas 
dos bens a ofertar, tem que enfrentar o 
desgaste entre as vantajosas condições 
oferecidas pelos fabricantes estrangeiros 
e as dificuldades de financiamento dis
poníveis no mercado interno. 

Sômente pela progressiva melhoria da 
organização técnica e comercial da ofer
ta puderam os fabricantes nacionais as
pirar a uma parcela das encomendas de 
maquinaria destinada às obras de Infra
estrutura e às indústrias de base. 

Entretanto, foi sômente no Govêrno 
da Revolução, em 1965, que se iniciou a 
reforma da legiSlação, que viria a per
mitir a consolidação da indústria de ma
quinaria e equipamentos industriais, pos
sib!litando-lhe hoje participar com cêr
ca de 40% da demanda dos novos proje
tas do parque fabril. 

A legislação sôbre o similar nacional 
veio propiciar melhor entendimento en
tre o Govêrno e a indústria, e a criação 

de sitemática que permite a participação 
da produção nacional em concorrências 
financiadas por organismos internacio
nais. A celebração de acôrdos de garan
tia de encomendas locais nos grandes 
projetas de investimento e a concessão 
de incentivos fiscais, aplicáveis aos for
necimentos para obras de infra-estrutu
ra, são exemplos da politica governa~ 
inental de apoio ao setor, decorrente 
dêsse entendimento. 

Cabe, entretanto, considerar que a 
conjuntura industrial é essencialmente 
dinâmica e, em particular, sujeita a rá
pida evolução. 

Atenção constante deve ser dedicada 
aos problemas decorrentes da evolução 
dos processos tecnológicos. 1!: necessário 
que os fabricantes de· bens de capital es
tejam preparados para poder oferecer 
produtos adequados à renovação dos 
equipamentos do grande parque indus
trial brasileiro. 

COMÉRCIO EXTERIOR 

Com a promulgação da Lei n.0 5.025, 
de 10 de junho de 1966, que criou o Con
selho Nacional de Comércio Ext'erior .... 
(CONCEX), passou o Govêrno a dispor 
dos meios para definir uma política ra
cional de comércio exterior e flexib!l!
zá-la, com a mesma presteza com que 
se alteram as regras do jôgo no merca
do internacional. Dispõe, também, e 
principalmente, dos instrumentos para 
agir internamente de modo a tornar 
viáveis os esforços do empresariado bra
sileiro na disputa de mercado cada vez 
mais competitivos. 

Pode-se afirmar que o setor público 
logrou coordenar a atuação dos vários 
órgãos que interferem na exportação e 
ce11tralizar o poder de decisão. Os resul
tados exprimem-se nas medidas já ado
tadas em lavor dos exportadores. Devem 
ser citados, por exemplo, os êxitos obti
dos na simplificação burocrática com a 
eliminação de documentos não essenciais 
ao ·processo de exportação; por sua vez _ 
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os gravames fiscais na operação de ex
portação foram pràt!camente elimina
dos, permitindo-se, Inclusive, a dedução 
dos lucros sujeitos ao Impôsto de Renda, 
quando se tratar de produtos manufatu
rados cuja penetração no mercado Inter
nacional fôr julgada conveniente; o Im
pôsto sôbre Circulação de Mercadorias e 
o Impôsto sóbre Produtos Industrializa
dos também não Incidem sôbre os bens 
manufaturados exportados. Outras me
didas igualmente expressivas foram as 
que possb!l!taram a exportação em con
signação e o seguro de crédito à expor
tação. 

Por sua vez, o recurso ao financiamen
to das vendas tende a tornar-se o ponto 
critico na disputa de mercados externos. 
Haja vista que na área da ALALC, por 
exemplo, os países não participantes do 
Acôrdo têm conseguido compensar as 
desvantagens tarifárias com ofertas de 
maiores prazos de pagamento e de ca
rência, sobretudo no que se refere a bens 
de equipamento. Nessas condições, o Bra
sil, para ampliar suas exportações de 
manufaturados, terá que se adaptar às 
regras internacionais, e o Govêrno está 
atento, procurando mesmo, nesse terre
no, antecipar-se às reclamações empre
sariais. 

Os números relativos ao comércio ex
terior brasileiro, nos últimos anos, são 
animadores, e a tendência de crescimen
to acentuou-se no corrente ano a tal 
ponto que o valor das exportações no 
1.0 semestre atingiu 1.246 milhões de dó
lares, contra 971 milhões no mesmo pe
ríodo do ano passado. Mais significativo 
ainda foi o crescimento dos manufatu
rados, que atingiram, nesse período, cêr
ca de 200 milhões de dólares, contra 115 
milhões em 1969. 

!!: preciso reconhecer, entretanto, que 
foi dado apenas o passo Inicial e que no
vos esforçns terão que ser despendidos 
para que o setor externo de nossa eco
nomia atinja as dimensões exigidas pelo 
ritmo de desenvolvimento económico 
ambicionado. 

Gostaria, Senhores Senadores, ao fina
lizar, de dizer-lhes que acredito na via
billdade politica, económica e social do 
Brasil. 

Acredito que conseguiremos manter ta
xas de crescimento elevadas da nossa 
produção e lograremos, · prngressivamen
te, ampliar o nosso mercado Interno, que 
constitui um dado da maior Importância. 
para. a economia brasileira. Acredito 
também que temos condições de prosse
guir no caminho da. diversificação de 
mercado, e da diversificação da. pauta de 
exportações. 

O Brasil se Impõe, assim, gradativa
mente como nação industrial que sabe 
o que quer e sabe o que pode fazer, afir
mando-se em definitivo no conceito 
mundial. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador José Er
mírio, para formular as suas interpela
ções. 

S. Ex." dispõe de 10 minutos para fa
zê-lo. 

O Sr. José Ermírio - (Sem revisão do. 
orador.) Sr. Presidente, João Cloofas, 
Ex.mo Sr. Ministro da. Indústria e do Co
mércio Marcus· Vin!c!us Pra.t!n! de Mo
raes, Srs. Senadores, Srs. Jornalistas, de
sejo cumprimentar o Sr. Ministro pela 
exposição feita neste plenário, como 
também pela sua franqueza em falar aos 
industriais do Rio Grande do Sul, para 
saírem do comodismo, pois nenhum Es
tado do Brasil pode viver uma vida có
moda senão lutando para Industrializar
se, lutando por um Brasil melhor, espe
cialmente na Industrialização dos seus 
produtos. · 

A primeira pergunta que tenho a fa
zer, Sr. Ministro, é a seguinte: 

(Lê.) 

Todos nós sabemos a grande vanta
gem hoje em dia da petroquímica, tan
to que um barril de petróleo nela em-
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pregado rende de 7 a 9 vêzes, pela sua 
transformação, do que. simplesmente 
vendido como combustível. ·oai se deduz 
a grande importância da indústria pe
troquímica para um país que tem petró
leo. Por esta razão, fazemos a seguinte 
pergunta a V. Ex.a: 

- Por que razão a Petroquímica da 
Refinaria Alberto Pasqualinl, no Rio 
G. do Sul, foi entregue a uma firma 
estrangeira - a "Union Carbide" -
quando a própria PETROBRAS cons
truiu um pôrto de recebimento de 
petróleo, em Tramandaí, com um 
oleoduto de cêrca de 100 qullômetros 
e a refinaria de petróleo em Canoas, 
multo moderna, gastando portanto 
imensas somas em dinheiro, mas que, 
na hora de auferir suas vantagens 
passa para uma firma alienígena? 

Segunda 

Esta pergunta refere-se à industriali
zação do milho. Como sabemos, êste pro
duto é o segundo na produção agrícola 
nacional, como se pode ver na safra 
para 1970: 

Cruzeiros 

Arroz .. .. .. .. .. .. .. 1.549.655.000 
~ho .............. 1.455.977.000 

Segundo se calcula, haverá nos Esta
dos do Rio Grande do Sul e Minas Gerais 
um aumento de colheita,. êste ano, em 
cêrca de 50%. 

Em vista disto, indagamos a V. Ex.a: 
- por que razão nestes dois Estados, 
que são os maiores produtores do 
País - mais especificamente, no Rio 
Grande do Sul - não se fêz ainda 
a industrialização do milho? 

Terceira 

No mesmo sentido, perguntamos a V. 
Ex.a qual o programa traçado pelo Go
verno em relação à industrialização dos 
demais prod· .. tos agropecuários, a fim de 
dar maior rentabllldade à nossa produ
ção? 

Quarta 

Essa pergunta, V. Ex.a já respondeu. 
Mas há um outro assunto que gostaria 
de indagar a V. Ex.a 

Esta indagação relaciona-se com o ca
fé solúvel. É por demais sabido que, em 
nosso País, ocorre o fato de que quando 
uma indústria está· em prosperidade, 
criam-se grandes dificuldades, principal
mente pelo exterior, para que entre em 
decadência e, depois, ser absorvida por 
grupos allenigenas. 

Daí, perguntamos a V. Ex.a: 

. a) . Qual o programa que o País le
va avante neste. sentido e QUais 
as dificuldades presentes na in
dústria do café solúvel atual
mente? 

b) Já existe um processo de desna
cionalização nesta indústria? 

Quinta 

Sendo o algodão matéria-prima nacio
nal que ocupa o quarto lugar na produ
ção agrícola, prevendo-se para 1970 uma 
renda de 1. 007 .160. 000 cruzeiros, per-
guntamos a V. Ex.a: · 

- Qual o programa traçado pelo Go
vêrno para atravessar a crise reinan
te há mais de 6 anos, com relação a 
auxílio aos fabricantes de tecidos e 
também à exportação do excesso de 
produção têxtil? 

Sexta 

Esta pergunta refere-se à situação na 
indústria canavlelra, que, como todos sa
bem, tem atravessado situação difícil e 
ainda com· multo baixa rentabi11dade, 
vendendo o seu açúcar abaixo do preço 
estabelecido pelo Instituto do Açúcar e 
do Alcool. Por isto, indagamos a V. Ex.a: 

- Que providências estão sendo to
madas pat·a auxlllar a indústria ca
navieira que, apesar de ter au
mentado a sua produção, tem atra
vessado esta difícil situação? 

I. 

I 
I 
I 

' ·' 

I 
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Sétima 

V. Ex." já respondeu, em parte, a esta 
pergunta, que é sôbre siderurgia: 

Refere-se às Indústrias siderúrgicas do 
Brasil, que, apesar de estarem traba
lhando com 95% da sua capacidade, não 
atenderão às necessidades do País, que 
terá deficit de 400. 000 toneladas êste 
ano, conforme se prevê. 

V. Ex." já disse que, até 1980, deverá 
atingir 10 milhões de toneladas. 

Se não forem tomadas providências 
urgentes, o deficit Irá crescendo nos pró
ximos anos, calculando-se que atinge 
4,3 milhões de toneladas até o final de 
1974. Por êste motivo, fazemos a seguinte 
Indagação a V. Ex.": 

a) Qual o programa elaborado para 
ampliação das siderúrgicas exis
tentes no País para os próximos 
5 anos e quais as possibilidades 
de evitar uma Importação neste 
período para suprir o consumo 
Interno? 

Já sabemos que está em grande pro
gresso. 

b) Quais os outros locais contempla
dos para implantação de novas 
siderúrgicas? 

Oitava 

Esta pergunta relaciona-se com a nos
sa produção automobll.:stica, cujo cresci
mento tem sido multo grande, colocando 
o Brasil na posição de 10.0 produtor 
mundial em automóveis. O uso excessivo 
de veículos, com elevado número dêles, 
o respectivo consumo de gasolina e sem 
a devida rentabilidade, quero lembrar 
aqui, já esta colocando a balança co
mercial de um país europeu, que conhe
ço, em grandes dificuldades. Por êste 
motivo, também perguntamos a V. Ex.": 

- No caso de não fazer exportações 
- aliás, como exportadores, lembra-
mos do Japão, Alemanha, Itália e 
França - está a economia brasllel· 

ra em condições de suportar a distri
buição em massa de veículos dentro · 
do Pais? 

Nona 

Esta também se relaciona a veículos. 
Tem acontecido no País que, quando 
uma emprêsa fabricante é absorvida por 
outra, esta paralisa a fabricação dêstes 
veículos, produzindo outros de sua linha 
e deixando em difícil situação milhares 
de compradores dos automóveis da mar
ca da fábrica comprada. Por estas ra
zões, fazemos as seguintes perguntas a 
V. Ex.8 : 

a) O Sr. Ministro pode-nos dizer se 
tem acompanhado a exlsténcia 
dos prejuízos dos proprietários de 
veículos nestas condições? 

b) Existe alguma disposição legal 
protetora dêstes proprietários? 

c) As vendas de peças para êsses 
carros que deixaram de ser fa
bricados são feitas a preços aces
síveis? 

d) Existe uma fiscalização rigorosa 
neste sentido? 

Décima 

Na segunda jornada sôbre mineralur
gia, realizada. sob os auspícios da Asso
ciação Latino-Americana de Mineralur
gia, na Cidade do México, em maio de 
1968, na qual tive o prazer de pronunciar 
uma conferência intitulada "Integração 
Mlneralúrgica da América Latina", o re
presentante do Govêmo mexicano, enge
nheiro Guillermo P. Salas, declarou, com 
justo orgulho, que 90% das emprêsas que 
operam em seu país estão mexlcanizadas, 
cujo progresso continua com um cresci
mento de 7% ao ano, possuindo uma 
moeda estável há mais de 20 anos. Cita
mos o México como exemplo. No Brasil, 
segundo estudo de um grupo de empre
sários do Rio e de São Paulo, num estudo 
referente às 10 maiores emprêsas de ca
da ramo operando no Pais, temos um re-
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sultado assustador, pois, concluiu-se que 
o empresário brasileiro já participa de 
are a econômlca com apena,s 19% nelas. 
Por estas razões, fazemos ·as seguintes 
perguntas a V. Ex.a: 

a) Qual será a futura situação do 
nosso Pais se continuarmos com 
essa Infiltração de capital alleni
gena? 

b) Qual será a situação das Indús
trias brasileiras dentro de pou
co tempo, Já que está dominada 
a grande maioria dos ramos de ne
gócio no País? 

. c) Quais as providências que o Go
vêrno pretende tomar para evitar 
essa situação e caminhar para 
uma posição mais privilegiada, 
seguindo o exemplo de outras na
ções, como no caso que acabamos 
de citar, o México? 

Observações: 

Entrego neste momento a V. Ex.n um 
discurso pronunciado por mim no Sena
do, contendo Informações sôbre a situa
ção da desnacionalização das emprêsas 
em nosso País. O nosso pronunciamento 
foi realizado em três discursos, o primei
ro em 5 de agôsto de 1968, o segundo no 
dia 21 do mesmo mês e o terceiro em 4 
de setembro do mesmo ano. Entrego 
também ao eminente Ministro um exem
plar dos nossos discursos sôbre a viagem 
ao México. 

Sr. Presidente, estas as palavras que 
desejava pronunciar. Ao terminar, quero 
entregar ao Sr. Ministro três pronuncia
mentos meus: um sôbre a desnacionaliza
ção; outro sôbre a siderurgia e o último, 
uma comparação entre o Brasil e o Mé
xico, feita por mim, quando da minha 
conferência naquele país, em 1968. 

Aguardarei, assim, a resposta de Vossa 
Excelência. S·OU multo grato a V. Ex.~ pe
la atenção dispensada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o Sr. Ministro da Indús
tria e do Comércio. 

O SR. 1\iiNISTRO MARCUS VINICIUS 
PRATINI DE MORAES - Com relação à 
primeira pergunta, Sr. Senador, Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores, desconheço o 
fato ou a informação de que a Petro
química da Refinaria Alberto Pasqualini· 
tenha sido entregue à Union Carbide. 

A petroquimica, no Rio Grande do Sul, 
será orientada, segundo as informações 
de que disponho; para a produção de fer
tilizantes, já Iniciada pela FERTISUL, 
emprêsa subsidiária de um grupo Indus
trial gaúcho. 

Com relação à segunda pergunta, pos
so assegurar a V. Ex.a que a industriali
zação do .milho recebe do Ministério da 
Indústria e do Comércio, através do 
Grupo Executivo da Indústria de Produ
tos Alimentares, todo o apoio, já existin
do várias unidades de transformação in
dustrial, cujos projetas foram aprovados 
pelo Ministério e receberam os incenti
vos de impôsto aduaneiro e de deprecia
ção acelerada para sua implantação. 

Os proj etos dêste setor Industrial, 
transformação de produtos alimentícios, 
são considerados prioritários no M!n!.sté
rio da Indústria e do Comércio e no Gru
po Executivo da Indústria de Produtos 
Alimentícios. 

Com relação à terceira pergunta, que 
se refere ao programa traçado quanto à 
industrialização de outros produtos agro
pecuários, quero informar-lhes que tam
bém através d{) GEIPAL são conferidos 
incentivos de natureza f!.scal para a exe
cução de diferentes projetas em todos os 
ramos ou, pràt!camente, todos os ramos 
da transformação de produtos agrope
cuários. 

Com relação à quarta pergunta, quan
to ao café solúvel, tive oportunidade, na 
minha exp{)sição, de lhes dar informa-
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ções sôbre a politica que vimos seguindo 
e as providências que temos . tomado de 
efetlvo apoio à indústria nacional de so
lúvel. 

com relação ao item "b", sôbre a des
nacionalização dessa indústria, devo in
formar-lhes que operam no Brasil as 
seguintes emprêsas de capital nacional: 
a "Vigor", a "Dominium", a "Cacique" e 
a "Dínamo", estando em construção: a 
"Cocan", a "Cafesin", a "Iguaçu", a 
"Real", a "Só-Café" e a "Brasilia". Há 
uma emprêsa. de capitais mistos, "Fru
sol", americana e brasileira, e a "Nes
tlé", estrangeira. 

Com respeito à quinta pergunta, sôbre 
o setor têxtil, direi que, ao assumir o Mi
nistério, uma das minhas primeiras pro
vidências foi determinar um exame pro
fundo do setor, para o qual contam::~e, 

inclusive, com a colaboração da "UNI
DO", órgão de assistência técnica das 
Nações Unidas, e também dos respectivos 
sindicatos de classe dos diferentes Esta
dos. 

Quanto às exportações, no momento 
em que se identificaram dificuldades 
para o ingresso de alguns tipos de tecido 
no mercado àmericano, tivemos, junta
mente com o Sr. Ministro da Fazenda, 
uma reunião com os .industriais, quando 
resolvemos adotar duas ordens de provi
dências. Em primeiro lugar, assegural:llos 
que o Govêmo financiaria os custos de 
transporte e de armazenagem, no põrto 
de destino, dos produtos embarcados. Em 
segundo lugar, asseguramos maiores in
centivos para que os exportadores de te
cidos pudessem dirigir a sua atenção 
para outros mercados. Nesse sentido, já 
tomamos as duas providências necessá
rias. A primeira, de elevar para 40 mi
lhões de cruzeiros o limite da safra . de 
1971, para financiamento da exportação. 
A segunda, foi permitir o rebate de mais 
3% do Impôsto sôbre Produtos Industria
lizados dos tecidos destinados à expor
tação. 

Com relação à indústria canavieira, 
objeto da sexta pergunta do nobre Se 
nador, através do Instituto do Açúcar e 
do Alcool, esclareço que vimos dando 
tôda assistência ao setor açucareiro. Re
centemente, o Conselho Monetário Nacio
nal autorizou uma elevação de 15% nos 
preços do açúcar para a safra 1970-1971. 

No que se refere ao mercado externo, 
estamos com uma conjuntura favorável, 
tanto no mercado preferencial norte
americano quanto no mercado livre, com 
níveis de preço no mercado livre que 
atlngiram oitenta e cinco dólares por to
nelada. 

Estamos exportando tôda a nossa cota 
para o mercado americano, cumprindo, 
também, os nossos compromissos no mer
cado internacional. Recentemente, rece
bemos mais uma cota extra de dez mil 
toneladas, a que atenderemos. 

Creio que vimos adotando tôdas as pro
vidências viáveis para dar ao setor açu
careiro o necessário suporte. 

Quanto à sétima pergunta, relativa ao 
setor siderúrgico, gostaria de assinalar 
que o deficit atual em siderurgia, no 
Brasil, se refere à produção de semi
acabados, uma vez que existe uma gran
de capacidade ociosa de laminação. 

A variável 'critica do planejamento do 
setor siderúrgico é, justamente, a pro
dução de fonte metálica. Nesse sentido 
vimos orientando o programa e a ava
liação dos projetes encaminhados ao 
Conrelho Siderúrgico. 

~o que se refere aos produtos planos, 
já estarão em operação, em 1975, as am
pliações, ou parte das ampliações, das 
três siderúrgicas estatais. 

Relativamente a novos projetas, esta
mos estimulando a implantação da 
"USIBA", que reduzirá o deficit de semi
acabados, a partir de 1973. 

Há dois novos projetas de 250.000 to
neladas de vergalhões em exame para o 
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Estado da Guanabara e um de 300. 000 
toneladas para Minas Gerais. Foram re
cebidos recentemente e, acredito, sua 
Implantação virá contribui~ .sobremanei
ra para a reduÇão dos deficits previstos 
nos próximos anos. 

Acredito que as informações que for
neci a V. Ex.a agora complementam os 
dados que tive a honra de fornecer a V. 
Ex.a, ao ensejo da minha exposição. 

com relação à oitava pergunta, que diz 
respeito à produção automob!llstlca e aos 
problemas da exportação de veículos, 
quero dizer a V. Ex.8 que tenho certeza 
de que o mercado interno brasllelro se 
expande a uma taxa compatível com as 
perspectivas de mercado das Indústrias 
existentes. Porém já Iniciamos, há algum 
tempo, a exportação de autopeças e exis
tem projetas das principais emprêsas 
destinados· à exportação de automóveis 
CKD e de peças ou até automóveis com
pletos, dependendo de entendimentos e 
de negociações com os países importado
res. Já obtivemos das principais emprê
sas o compromisso de, nos seus progra
mas de expansão, preverem uma parcela 
de produção para exportação. 

Com relação à nona pergunta, que diz 
respeito à absorção de fábricas de vei
culas, que deixam de produzir certos ti
pos e que poderiam prejudicar compra
dores dos tipos cuja produção é descon
tinuada, o Ministério, através do Grupo 
Executivo da Indústria Automotora, 
acompanha com a devida atenção todos 
os programas de fusão de emprêsas auto
mobilísticas, inclusive para garantir o 
suprimento adequado de peças sobressa
lentes aos proprietários de veiculas na
quelas condições. Assim ocorreu no caso 
da Vemag, absorvida pela Volkswagen; 
da Willys, absorvida pela Ford; e da 
Slmca, pela Chrysler. 

Nessas oportunidades, a aprovação das 
fusões foi condicionada a que se conti
nuasse a fabricação das necessárias pc 

ças de reposição dos veiculas que, opor 
tunamente, seriam retirados de fabrica
ção. 

Quero assinalar que tere! o maior pra
zer em lhe enviar, por escrito, caso V. 
Ex." julgue necessário, quaisquer Infor
mes adicionais sôbre as indagações que 
tive a honra de receber. 

Com relação à 10.8 pergunta, que diz 
respeito à participação de capitais exter
nos no processo de Industrialização do 
Brasil, gostaria, Inicialmente, de assina
lar que o empresário brasUeiro não par
ticipa em apenas 19% do setor económi
co. Seria preciso . - e estimaria - que 
V. Ex.8 qualificasse os números relativos 
à participação de capitais nos setores In
dustrial, comercial e agrícola, para que 
eu pudesse prestar uma informação mais 
adequada. Evidentemente, no setor in
dustrial, a participação dos capitais ex
ternos é maior, mas no setor comercial, 
agrícola e de serviços é muitas vêzes in
significante. 

Com relação a êsse problema, gostaria 
de assinalar que não tenho preconceito 
contra o capital estrangeiro. Acho que 
devemos caracterizá-lo dentro de dois 
enfoques principais: primeiro, possibili
tando a complementação da poupança 
Interna, para· o desenvolvimento. Por 
outro lado, mais importante ainda, o ca
pital estrangeiro, devidamente orientado, 
tem o papel de nos auxiliar, através da 
transferência de tecnologia e de know
how, a superar o grande hiato que nos 
afasta dos países mais desenvolvidos, 
ajudando-nos a dar o necessário salto 
tecnológico. 

Com relação aos demais tópicos de sua 
pergunta, seria necessário dispor de da
dos mais precisos, uma qualificação das 
percentagens relativas, para que pudesse 
responder de forma mais precisa. 

O Sr. José Ermirio - Agradeço a V. 
Ex." a resposta às minhas dez perguntas. 
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uanto à última, trata-se de publica
feita pelo Jornal do Brasil, que en

·ei a V. Ex.a oportunamente. 

gradeço sinceramente a forma práti
com que nos respondeu, pois, como 
~!dente da Comissão de Indústria ~ 

1ércio do Senado, não poderia deixar 
indagar a V. Ex.a sôbre assuntos afe
à noesa Comissão. 

! SR. MINISTRO MARCUS VINI
TS PRATINI DE MORAES - Obrigado 
. Ex.a 

SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
11 a palavra o Sr. Senador Vasconcelos 
'res. 

' Sr. Vasconcelos Torres - (Não foi 
isto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
iadores, sou do tempo em que a con
~ação de um Ministro para prestar es
recimentos ao Congresso demandava 
•a burocracia quase que cruel. Enten
.lll os da situação que o ato convoca
ia significava um desaprêço, e os da 
osição, um deleite quase maquiavélico, 
deixar muitas vêzes o titular desta ou 
quela pasta em situação embaraçosa. 

Uguma coisa mudou, Sr. Ministro, e 
Ex.a está afinado com o sentimento 

Jderno da nacionalidade. Sai do âm
;o restrito de uma comissão Técnica 
pede para vir ao Plenário .debater 
<unto relativo ao seu Ministério, a 
emplo do _que aconteceu, há poucos 
~s. com o Titular da Fazenda. 

~uero ressaltar, antes de interpelar V. 
.a, que a Sessão de hoje é muito im
rtante porque, além do mais, está fri
nd·o uma particular mudança nos mé
d·os administrativos dêste País. 

Ministro j\lvem, há poucos anos era 
!1 absurdo; ninguém aceitava um Go
rnador jovem, um Deputado môço. E 
nto é verdade, que ainda há restrição 
nstltucional no sentido de que a dispu-

de uma eleiçã·o para o Senado se 
' na Idade pré-fixada mínima de 35 
1os de idade. Diria a V. Ex.", com o 

aprêço de quem acompanha sua bela 
carreira desde môço, que é a primeira 
vez que um jovem de 31 anos - se não 
estou equivocado é a Idade de V. Ex.a 
não é Interpelação, são informações que 
tenho - vem falar a· cidadãos de mais 
de 35 anos. Um titular com o cabelo to
talmente preto falando para êste campo 
de neve do Senado. 

li: o entendimento que se está proces
sand\l, e eu compreendo que o Presi
dente Emílio Garrastazu Médicl, está 
sendo fiel a si mesmo, porque, tendo 
sido um Instrutor de j\lvens, Comandan
te do OPOR na sua terra natal e, de
pois, na Academia Militar de Agulhas 
Negl.'aS, em minha terra natal, no Esta
do do Rio de Janeiro, na cidade de Re
sende, S. Ex." tenha C\lmpreendido que 
não é possível administrar êste Pais sem 
o concurso da juventude, esta juventu
de responsável da qual V. Ex.a é mag
nífico exemplo, como o Ministro da Agri
cultura, o Ministro da Fazenda e outros. 
Porque, há de sempre se conciliar a 
experiência d·os mais velhos com o ardor 
e a competêncià daqueles que, nas uni
versidades, aprimoraram seus conheci
mentos técnicos, como é o caso de V. 
Ex.a que, no verdor d·OS anoo, já no Go
vêrno anterior, era um profundo conhe
cedor e debatedor dos graves problemas 
econômlcos que afligem a nossa Pátria. 

:S:ste é o preâmbulo que significa uma 
saudação e o contentamento que tenho 
de assomar a esta tribuna para, respei
tosamente, indagar de V. Ex.a algumas 
questões atinentes ao seu Ministério. 

A primeira dessas questões, Sr. Minis
tro, refere-se ao GERAN. Na minha in
terpelação perquiriria quais os recursos 
do Sul do Brasil que f·oram para o Nor
deste. Nesses quatro anos, o que pôde, 
efetivamente, fazer o GERAN? 

Em matéria de agro!ndústria açuca
reira, eu insistiria em pedir a atenção 
de V. Ex.a para o desnível, no meu modo 
de entender, data venia, que está ha~ 
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vendo. O açúcar está sendo tratado de 
maneira burocrática, quando o proble
ma, na mlnha·modesta m·anelra de pen
sar, é eminentemente técnico. 

NáJo nutro, nem poderia nutrir - por
que sou patriota - sentimento i:eglo
nallsta. Não quero, de maneira nenhu
ma, atingir êste ou aquêle Estado, mas 
V. Ex.a há de convir que há uma espé
cie de macrocefalia açucareira em São 
Paulo. São Paulo dispõe de uma rêde 
bancária que pode financiar a indústria 
açucareira para produzir cêrca de ·50 
milhões de sacas. Não tem os proble
mas financeiros do·S outros Estados, 
principalmente na área do sul onde se 
encontra implantada a indústria agro
açucareira, e às vêzes, leva o pr-oduto 
que fabrica às próprias zonas produto
ras, av!Itando os preços, como ac-ontece 
no meu Estado. E, às próprias portas 
das usinas, vende o açúcar por preço 
abaixo da tabela. 

Eu não quero, eminente Ministro, en
carar com sentimentalismo êsse proble
ma. É uma realidade. Acho o Instituto 
do Açúcar e do Alcool bem entregue ao 
seu atual presidente, mas terá necessà
riamente que passar por uma reformu
lação. Qual o motiv·o de o Sul ter que 
pagar pelas deficiências técnicas da in
dústria açucareira do Nordeste? P·or que 
o Nordeste não tem o apoio do Instituto 
do Açúcar e do Alco.ol para a amplia
ção do seu parque, para que se procurem 
mercad·os no exterior a fim de localizar 
a safra que, V. Ex.11 sabe, é Inegável, 
tem um custo de pr-odução multo mais 
elevado d·o que a do Sul? 

Essa primeira pergunta, paralelamen
te, está quase que envolvendo um apê
lo. Seria no sentido, ao tempo em que 
indago, de pleitear sôbre a ampliação do 
Convênio do Instituto do Açúcar e do 
Alc·ool com o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento para permitir a 
conclusão de obras que foram interrom
pidas por falta de verbas. 

V. Ex.11 sabe que, particularmente no 
caso da chamada Baixada Campista, 
p·ontes precisavam ser feitas, começaram 
a ser feitas e ficaram paradas, draga
gens tiveram o seu início e foram in
terrompidas. Tudo isso interfere no pro
blema da produção, atingindo não ape
nas os industriais mas, também, a área 
dos lavradores. 

Como V. Ex.11 deve saber, são quase 
25 mll f·ornecedores de cana no Estado 
do Rio. o problema não é só económico, 
é social, não se a tende a :penas o uslnei
r·o, mas também a outro elemento, que 
é fator de pr·odução e que é fornecedor 
de cana. 

Pergunto a V. Ex.a se puder responder 
no momento, p·orque não tive a acuida
de do meu eminente colega que me an
tecedeu na tribuna, Senador José Ermi
rio, de enviar antecipadamente a V. Ex.11 

sr. Ministro, as perguntas. Deveria tê-lo 
feito. Julgava que V. Ex.a viria amanhã, 
e a sua vontade de não retardar o com
parecimento a·o Senado faz justiça à sua 
competência e a seu aprêço ao Poder 
Legislativo. 

Assim, de momento, rascunhei estas 
indagações e sem bairrismo - e ai de 
nós, nesta casa, se estabelecermos dis
criminação entre Estados! Não quero 
que São Paulo seja apenas aquela "lo
com·ot!va" de que se falava antigamente, 
puxando as outras vinte e uma unida
des. Desejo haj-a outras "locomotivas" e 
que todos tenhamos o direito de embar
car nesse trem d·o desenvolvimento eco
nómico, sem a discriminação que ora 
vem sendo feita. 

Ainda na área da Pasta de V. Ex.11 Sr. 
Ministro Pratini de Moraes, há um pro
blema muito importante, suscitado pelo 
embargl() norte-americano: a exporta
ção de têxteis. Não vou alongar-me, 
porquanto conhecemos a fundo a ques
tã,o, que também diz respeito aos Minis
térios da Fazenda e das Relações Ex
teriores, igualmente conectada com o de 
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V. Ex.a O eminente Ministro tomou ati
tude patriótica acêrca do problema. Eu 
não desejava tratar somente dos têx
teis; também do café solúvel, que V. 
Ex.a, Sr. Ministro, já focalizou, embora 
en passa.nt. Entendo haver uma Injusti
ça por parte dos Estados Unidos da 
América, nação que aprecio, no entanto 
aprecio multo mais minha Pátria, ao 
não permitir a colocação do nosso pro
duto lá por preço mais baixo do que o 
manufaturado naquele pais. 

Eu perguntaria a V. Ex.a, quais as de
marches, no setor ministerial que lhe é 
afeto, tomadas a respeito: pr·oblema da 
sua terra natal, dos calçados, que foram 
bem aceitos nos Estados Unidos, e ago
ra, há um embargo, também, criando 
uma situação multo difícil para a eco
nomia brasileira; a respeito, ainda re
lativamente a.o Rio Grande d·o Sul, da 
exportação de vinhos - vinho que tive 
o prazer de ver nos Estados Unidos mul
to bem aceito o "Brasil Rlslng" vendi
do nos supermercados. 

Não é justo que só nós tenhamos que 
comprar •OS produtos dos Estados Unidos 
e os Estados Unidos, pelo menos, não 
nos dêem uma situação de reciprocidade. 

Relativamente ao sal - e vou sinte
tizar, porque já o Presidente me olha 
como que a advertir-me de que o meu 
tempo está es!l'otad·o, mas vejo a visita 
de V. Ex." coroada de pleno êxito. V. 
Ex.a sal com a homenagem de todos nós, 
principalmente a minha em particular, 
que s·ou seu sincero admirador - tenho 
ainda lnterpelaçã·o a fazer. No meu Es
tado, apesar de Cabo Frio e de têrmos 
uma usina de combustão submersa, re
cebemos sal do Rl·o Grande do Norte. 
Eu perguntaria a V. Ex.a o que poderia 
dizer-me a respeito, porque me parece 
que o preço do sal no mercado Interno 
sobe cada vez mais e o sal Industriali
zado sendo transportado nos navios da 
Companhia Comércio e Navegação, e ou
tras, vem onerar o custo da produção 
da barrllha. 

Para encerrar, perguntaria, ainda, ao 
honrado e digno Ministro, aqui fazendo 
côro com o Senador José Ermirlo, ares
peito da Indústria automobllistlca. 

Sr. Ministro, haverá uma Indústria au
tomob1listlca brasileira? Há alguma In
dústria automobilística que tenha capi
tal brasileiro em nível que permita um 
apoio do Govêrno, que possa ensejar o 
barateamento do custo do automóvel, do 
caminhão, do tratar, do jipe ou do utlll
tário? Nesta hora notável em que o emi
nente Presidente adotou uma legenda 
multo Importante, a politica de mãos li
vres? Negociamos, entretanto - não foi 
na sua Pasta, foi no passado - a Fábri
ca Nacional de Motores, e eu protestei 
multo aqui no Senado, porque era a úni
ca Indústria, no meu modo de entender, 
brasileira. Eu perguntaria a V. Ex.a, e 
talvez possa se constituir num desafio 
para sua juventude, capacidade e patrio
tismo, se podemos ter uma Indústria que 
venha, Inclusive, a servir aos lnterêsses 
da Segurança Nacional, às Fôrças Ar
madas, fabricando veículos de combate 
e também à economia pobre dêste Pais, 
através da Indústria de caminhões e tra
tares? 

Sr. Presidente, encerro minha Inter
pelação. Como no Inicio, V. Ex.a há de me 
permitir que me congratule com a atitu
de impecàvelmente correta do mais jo
vem Ministro desta República, não es
perando uma convocação regimental. E 
V. Ex.", Senador João Cleofas, meu Pre
. sldente, quando atendeu ao oficio do MI
nistro, mostrou, realmente, Isso que há 
de nôvo: êsse entrosamento dos dois po
dêres, que na. hora moderna não é pos
sível um distanciamento entre o Executi
vo e o Legislativo. E V. Ex.", hoje, não 
está prestando um serviço apenas ao Go
vêrno de que faz parte, ao Govêrno ao 
qual eu, com os meus companheiros aqui, 
da Aliança Renovadora Nacional, damos 
suporte politico; V. Ex." está prestando 
relevante serviço ao Brasil em aqui com
parecendo. Felicito-o e aguardo as res
postas às interpelações que fiz. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Ex.mo Sr. ~nlstro da 
Indústria e do Cómérclo. 

O SR. MINISTRO MARCUS VINICIUS 
PRATINI DE MORAES - Multo obriga
do, Sr. Senador Vasconcelos Torres, pela 
amabilidade de suas palavras. Vou ten
tar responder às suas indagações. Se não 
forem suficientes as Informações que lhe 
prestar, terei o maior prazer de enviar 
posteriormente outros esclarecimentos, 
por escrito, a V. Ex.a 

Com relação ao GERAN, desde a. época 
de sua criação, êsse grupo não vinha re
cebendo os recursos que lhe deveriam ser 
destinados pelo Instituto do Açúcar e do 
Alcool e que corresponderiam à parcela 
da chamada "Taxa do IAA", na comer
cialização do açúcar. o GERAN passou 
a ser um órgão vinculado ao Ministério 
do Interior. Logo após a minha posse, 
mantive entendimento com aquêle MI
nistério e com o a.tual Superintendente 
do GERAN, ao qual asseguramos que, no 
exercício de 1970, o IAA honrará inte· 
gralmente o seu compromisso de trans
ferir recursos ao GERAN. Os recursos 
transferidos neste exercício atingirão a 
soma de 30 milhões de cruzeiros. Acredi
to que, a partir dêste ano, poderá o .... 
GERAN, dispondo do necessário suporte 
financeiro, iniciar a sua programação ne 
diversificação e racionalização da agro
indústria açucareira do Nordeste. Ini
ciar, portanto, a solução do problema que 
acarreta êsse diferencial de preço entre 
o açúcar do Sul e o açúcar do Nordeste. 

Com relação ao Convênio Instituto do 
Açúcar e do Alcool-DNOS, na Baixada 
Campista, vou solicitar informações ao 
I.A.A., de que não disponho aqui, e as 
enviarei a V. Ex.n, sôbre a posslbil!dade 
de extensão dêsse convênio para que 
prossigam as obras previstas. 

Quanto ao problema da Indústria têx
t!l, tive oportunidade, respondendo à per
gunta do Sr. Senador José Ermírlo, de 
assinalar que asseguramos à Indústria 
bras!lelra não apenas auxilio financeiro 

para financiar os custos dos embargos 
eventualmente realizados,. como também 
estamos concedendo maior volume de in
centivos fiscais e de crédito no que se re
fere ao financiamento da produção ex
portável, para que essa indústria não te
nha prejuízos e possa entrar no mer
cado europeu e em outros com a sua 
produção. 

Com relação aos calçados, que não 
constituem ainda objeto de restrição, 
mas que constam do Projeto de Legis
lação Geral sôbre o Comércio, não te
mos nenhum caso concreto de limita
ção à eXportação. Porém, o Grupo Exe
cutivo da Indústria Têxt!l e os nossos 
assessôres, que têm participado de reu
niões com os empresários de Franca e 
Nôvo Hamburgo, os dois principais cen
tros produtores de calçados do Pais, têm 
alertado os exportadores para a conve
niência de diversificarem os seus mer
cados, evitando concentrar excessiva
mente, em apenas um ou dois mercados, 
as suas vendas para o exterior. 

Relativamente ao problema de vinhos 
do Rio Grande do Sul, de vinhos de 
uvas vlníferas, Isto é, de vinhos de qua
lidade Internacional, a produção é bas
tante restrita ainda no Rio Grande do 
Sul, encontrando no mercado interno 
um potencial de preço mais atrativo do 
que no mercado internacional. 

Creio que a produção vinífera do Rio 
Grande do Sul, bem assim a de outros 
Estados, poderá ingressar nos mercados 
externos, à medida em que as condições 
de preço internacional transformem a 
exportação num bom negócio. 

Se os preços externos não são ade
quados, ou se as condições do mercado 
Interno são mais remuneradoras, não hã, 
às vêzes, razão por que forçar a expor
tação, que teria que ser, eventualmente, 
subsidiada. 

Com relação ao problema do sal, V. 
Ex.n Indaga a respeito da produção de 
barrllha, ou a sua repercussão na pro
dução da barrllha. 
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O Sr. Vasconcelos Torres - Se V. Ex." 
permitir, Sr. Presidente, eu esclareço a 
pergunta. 

Reporto-me ao fato de navios virem 
do Nordeste, seguidamente, com grande 
carregamento de sal, desembarcando no 
Arraial do Cabo, em Cabo Frio, para a 
produção de barrilha, quando já existe 
a usinagem da combustão submersa. 

Esta a correlação que estabeleci, fa
zendo com que o produto de consumo 
obrigatório, neste País, tenha o seu pre
ço acrescido e havendo, talvez, produ
ção suficiente para transformação em 
barrilha, dentro dos próprios municípios 
de Cabo Frio, Araruama, São Pedro da 
Aldeia e municípios vizinhos, ,produtores 
de sal. 

O SR. MINISTRO MARCUS VINICIUS 
PRATINI DE MORAES - Sabe V. Ex." 
que o custo da produção de sal, pela 
combustão submersa, é onerada pela ne
cessidade de um consumo bastante ele
vado de fuel-oU. 

De forma que, se pretendemos uma 
produção de barrilha, exclusivamente, à 
base de sal de combustão submersa, te
remos preços superiores aos obtidos com 
o sal que vem do Nordeste, do Rio Gran
de do Norte. 

Encontra-se em fase adiantada de 
projetamento - e já foi, para tanto, 
criada uma sociedade de economia mis
ta, a TERMISA - a construção de um 
pôrto em Areia Branca, fora da costa, 
que possib111tará uma redução substan
cial nos custos de embarque de sal, os 
quais são, hoje, o maior fator de enca
recimento do produto. Não é, apenas, 
esta a solução que se avizinha para o 
problema do sal. Depende-se ainda de 
estudos de natureza geológica e de son
dagens para determinar as dlsponib111-
dades de sal-gema, nos Estados de Ser
gipe e Alagoas. Assinale-se que, na pla
taforma continental, na altura do Es
pírito Santo, também foi descoberto sal
gema. Só poderemos ter uma definição 
precisa quanto à estratégia a adotar, pa-

ra a produção de barrilha e outros álca
lis, quando determinarmos os custos de 
produção e as alternativas de suprimen
to que poderão representar os depósitos 
de sal-gema e a utilização do sal dos do
mos do Espirita Santo, bem como obti
vermos a redução de custos que se es
pera após a conclusão do terminal de 
Areia Branca. Creio que o assunto tem, 
lloje, um equacionamento adequado. Es
tá êle sendo tratado pelo setor compe
tente, no Ministério das Minas e Ener
gia, com tôda a prioridade. Creio que, 
em breve, teremos uma nova perspecti
va para a indústria consumidora de sal 
no Brasil. 

Com relação ao problema da indústria 
automobilística, gostaria de acrescentar 
às informações que tive a honra de pres
tar ao Senador José Ermirio de Morais: 
a razão principal do chamado alto pre
ço dos automóveis do Brasil· é, eviden
temente, a carga tributária que onera 
o seu preço final, e não pode ser redu
zida sem comprometer, perigosamente, 
a realização dos nossos programas de In
fra-estrutura, tendo em vista a nature
za, fundamentalmente indireta, do nos
so sistema de tributação. No entanto, já 
se avizinham os tempos em que teremos 
condições de pensar, seriamente, em re
dução de carga tributária. Nesse senti
do, recentemente, o Ministro da Fazen
da tomou a primeira iniciativa. 

Problema multo importante a conside
rar, na questão da indústria automobi
lística, é o de escala de produção. Não 
podemos disso·ciar o problema de escala 
de produção de qualquer outra conside
ração sõbre a indústria automobllistlca. 

Há vários setõres em que· na prática, 
é inevitável a concentração industrial, 
tendo em vista o problema de escala. 
Os custos de produção de uma indústria 
que fabrica l. 000 veículos por dia, com
parados com uma que produz 50 ou 100 
veículos, são d·e 20 a 25% menores, con
forme o tipo de veículo. É a razão por 
que está ocorrendo essa concentração 
industrial no campo automob!listlco, que 
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me parece uma imposição do sistema de 
mercado. Fazemos .uma opção, em têr
mos de estratégia econõmlca, · ·em que 
damns prioridade, a ênfase necessária 
aos dados de mercado. Dentro desta tá
tlca, para os setores de alta densidade 
tecnnlógica ou de alte investlmente para 
o produto final, a concentração é uma 
cons·eqüência inevitável. 

Já no setor de autepeças, de partes 
complementares, de acessórios, carroce
rias e outros, em que a escala Industrial 
tem menos importância, a Indústria na
cional se afirma de maneira crescente. 
Acredite que chegará o momente em que 
se poderá ter uma Indústria própria. 

Penso haver dado as respostas a todos 
os tópicos da indagação de V. Ex.a 

O Sr. Vasconcelos Torres - Agradeço 
a V. Ex.a, ressaltando a Impressão que 
tinha a seu respeito: homem calmo. A 
inteligência é assim; fala sem arroubos. 
A sua competência está comprovada. Vou 
retirar-me da tribuna satisfelte. 

Congratulo-me, ainda, com V. Ex. a pelo 
seu compareclmente a esta Casa do Con
gresso, no dia de hoje, onde, inevltàvel
mente, lavra um belo tente, a favor da 
politica que vem sendo desenvolvida pelo 
Presidente da República, Sr. Emílio Gar
rastazu Médlci. 

O SR. MINISTRO MARCOS VINíCIUS 
PRATiNI DE MORAES - Obrigado a V. 
Ex." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Eurico Re
zende. 

O Sr. Eurico Rezende - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Sr. Ministro, desejo, Inicial e 
ràpldamente, perfilhar as considerações 
elogiosas aqui expendldas pelo ilustre 
Senador Vascnncelos Torres, mas, obvia
mente, exibindo de logo uma restrição 
quanto ao concelte por S. Ex." expedido, 
no sentido de que há uma generalidade 
de neves capilares neste Plenário. Aqui 
não há velhos, Sr. Ministro. Aqui há 

pessoas e colegas menos jovens do que 
outros. E mesmo que isso não fõsse ver
dade, nós teríamos o confõrtc mil vêzes 
bendite da certeza de que, segundo ve
lha sentença oriental, "tõda Idade tem 
a sua juventude". 

V. Ex.a realm·ente demonstrou duas 
qualidades cativantes, capazes de re
crutar não só a confiança e a compre~ 
ensão, mas o aplauso dos seus concida
dãos: a serenidade do técnico e a ele
gante precisão do exposlter. 

Com essas palavras vestibulares, e in
terpretando o pensamente da Maioria, 
endereço a v. Ex.a a sinceridade das nos
sas homenagens, fazendo votes para que 
encontros como êste se repitam, mesmo 
porque V. Ex.a, antes de ser Ministro da 
Indústria e do Comércio, já tinha a sua 
vinculação funcional e sentimental com 
esta Casa, quando foi um dos brilhantes 
e principais assessôres da Presidência da 
República, no que diz respeite a assun
tos parlamentares. 

Sr. Ministro, apenas duas perguntas 
desejo depositar na atenção de V. Ex.a. 
A Companhia Vale do Rio Doce não é, 
lloje, um instrumento regional; é um fa
ter que compõe a grande batalha da 
emancipação nacional. 

No que diz respeito ao Espírito Sante 
e Minas Gerais, esta ·emprêsa represen
ta um estado de alma e objeto perma
nente dos nossos cuidados e dos nossos 
apelos. 

É verdade - hoje crel-o que provada 
- que o Govêrno cuida de fazer uma ex
ploração em grande quantidade, de gran
de porte, nas jazidas de mlnéri·o de ferro 
da Serra dos Carajás. Tendo em vista a 
posição auspiciosa da Companhia Vale 
do Rio Doce na exploração e ·exportação 
de minério e partindo-se da realidade de 
que as j azldas da Serra dos Caraj ás fi
cam num ponte distante do Sul do Pais, 
queria, numa mescla de brasileiro e ca
plxaba, perguntar a V. Ex." se nesse pro
jeto governamental está sendo suflclen-
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temente estudado e, por via de conse
qüência, resguardado o lnterêsse da com
panhia Vale do Rio Doce. 

A outra pergunta prende-se a buscar 
recursos, a fim de que eu possa ter a 
tranqüllldade da minha consciência res
guardada. 

Explico: o Presidente Médicl, recente
mente, remeteu ao Congresso Nacional 
projeto de lei destinando grandes recur
sos para Aços Finos Plratinl, do Rio 
Grande do Sul, recursos êsses assegu
rados através de uma composição aclo
nárla e, no gênero e na dimensão, creio 
que recursos Inéditos. 

Fui o Relator da matéria na Comissão 
de Projetos do Executivo. Encontrei na
quele processo a notícia de que os MI
nistérios da Indústria e do Comércio, do 
Planejamento, da Fazenda e das Minas 
e Energia deram pareceres convergente
mente favoráveis à proposição governa
mental. Mas a mensagem fêz apenas re
ferência a êsses pareceres técnicos: não 
v~eram conduzidas para o projeto as es
pecificações daqueles estudos. A matéria 
provocou aqui uma reação multo polê
mlca e houve alguns Senadores da mais 
alta responsabilidade, Inclusive integran
tes da Bancada da ARENA, que fizeram 
restrições à m·ensagem governamental. 

Eu gostaria que V. Ex. a prestasse escla
recimento a respeito dessa proposição. 
Se não dispuser, no momento, dos ele
mentos necessários, poderá fazê-lo, por 
escrito, em outra oportunidade, em ex
pediente dirigido a esta Casa. 

São as duas perguntas que submeto à 
apreciação de V. Ex.11 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Ministro da Indús
tria e do Comércio. 

O SR. MINISTRO MARCUS VINICIUS 
PRATINI DE MORAES - Sr. Senador 
Eurico Rezende, quero agradecer tam
bém a V. Ex." a amabilidade das pala
vras que pronunciou a meu respeito e, 
em resposta às indagações, direi o se-

gulnte: com relação ao projeto da Serra 
dos Carajás, já foi constituída a Emprê
sa Amazônia Mineração S.A., que deverá 
explorar as jazidas de minério de ferro 
no Estado do Pará. Essa emprêsa está 
constituída com 51% de capital do Vale 
do RIO' Doce e 4 % de capital da emprê
sa United States Steel, o que assegura 
o contrôle acionário à sociedade de eco
nomia mista brasileira. 

A emprêsa americana tem uma opção 
para adquirir até 50% do minério produ
zido para consumo em suas próprias usi
nas, isto é, não poderá comercializar a 
terceiros o minério que lhe fôr destina
do. A comercialização da parte restante 
será feita exclusivamente pela Vale do 
Rio Doce. 

Na fase atual do projeto está sendo 
realizada a prospecção, em que há hoje 
400 pessoas trabalhando e, se não me 
engano, oito sondas em funcionamento. 
Já temos uma estimativa de produção 
mínima de 12 milhões de toneladas por 
ano. Encontram-se em fase inicial de 
estudo os projetos para a ferrovia e o 
terminal marítimo, não estando ainda 
definidos .os locais onde serão realizados 
os projetes de transporte, tendo em vis
ta o estudo da viabilidade que se Iniciou. 

Tenho Impressão de que o projeto se 
reveste das necessárias garantias de se
gurança para a Companhia Vale do Rio 
Doce. l!: um projeto a respeito do qual a 
Companhia Vale do Rio Doce e o Minis
tério das Minas e Energia fizeram cui
dadosos estudos. E gostaria de agregar o 
seguinte: é provável que decisão dêsse 
tip·o, criando emprêsas de capital misto 
- nacional e estrangeiro - para expor
tação de minério, seja uma decisão de 
estratégia comercial para assegurar nos
sa presença no mercado americano de 
minérios. 

Com relação à Emprêsa Aços Finos 
Plratlnl, trata-se de projeto de iniciativa 
do Govêrno do Rio Grand·e do Sul, que 
vem sendo executado desde 1962, e ao 
qual o Govêrno Federal vem conferindo 
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recursos orçamentários em escala subs
tancial desde 1964. 

No ano passado, o Presidente Costa e 
Silva tomou a decisão politica de apo!ar 
êsse projeto, decisão reafirmada pelo 
Presidente Garrastazu Médlcl, tendo em 
vista as características d·e que se re. 
veste para a economia do Rio Grande 
do Sul. Nesse sentido, foram tomadas 
providências para a reavaliação da par
ticipação prevista para o Govêrno Fe
deral. Ao encaminhar o Senhor Presi
dente da República a exposição de mo
tivos sôbre o projeto, f·oi sugerida a re
dução da participação federal de 75 para 
57% do capital da emprêsa, condicionan
do-se o apoio federal à maior partlcipa
çãQ do Estado sul-r!o-grandense. 

Trata-se de um projeto para a produ
ção de sessenta mil toneladas de aços 
especiais, e oitenta mil toneladas de 
lingotes de ferro-esponja. 

Não tenho maiores informações sôQre 
as características técnicas do projeto, 
porém terei o maior prazer de enviá-las 
a V. Ex.~', oportunamente. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr. Presiden
te, agradeço ao Sr. Ministro a atenção 
das respostas. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o nobre Senador Attll!o 
Fontana. 

O Sr. Attílio Fontana. - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Sr. 
Ministro, minha pergunta Inicial refe
re-se ao aproveitamento de resíduos pi
rltosos da zona carbonífera do Estado de 
Santa Catarina, que tenho a honra de 
representar nesta Casa. 

Como é do conhecimento de todos, o 
Brasil Importa grande quantidade de 
ácido sulfúrico, enxôfre e outros produ
tos derivados que são necessários ao nos
so Parque Industrial. Na região carboní
fera de Santa Catarina podemos consta
tar o grande teor de enxôfre que existe 
nos resíduos plrltosos a ponto de provo-

car combustão espontânea e até pertur
bar os habitantes próximos dessas gran
des jazidas. O problema vem de muitos 
anos, e está sendo cogitado, sendo estu
dado pelo Govêmo da União mas, Infeliz
mente, não temos conhecimento de pro
vidências que possam permitir, dentro de 
breve espaço de tempo, o aproveitamento 
daquelas matérias-primas tão necessárias 
e indispensáveis não só à Indústria co
mo também à agricultura e à pecuária 
em nosso País. 

Assim, desejaríamos saber do Sr. MI
nistro da Indústria e do Comércio se está 
sendo procurada solução mais rápida 
para o aproveitamento dessa matéria
prima, com o que também estaríamos 
reduzindo o preço do carvão siderúrgico 
e do próprio carvão-vapor, que é apro
veitado das jazidas carboníferas do Es
tado de Santa Catarina. 

A segunda pergunta, Sr. Ministro, é 
refere·nte à trltlcultura nacional e sua 
Industrialização. Como é do conhecimen
to público, o Govêmo da Rev·olução pôs 
em prática medidas de estímulo à pro
dução do trigo nacional, com preço ver
dadeiramente compensador, e também 
foram feitas pesquisas científicas de ge
nética para oferecer sementes mais re
sistentes, que darão maior produção aos 
nossos tritlcultores. 

Também é do conhecimento público 
que a aquisição do trigo é feita a.tual
mente pelo Banco do Brasil - medida 
bastante salutar, porque evita especula
ções que, em anos passados, perturbaram 
o desenvolvimento da trlticultura nacio
nal; porém a Indústria moagelra da zo
na de produção em grande parte já ces
sou suas atlvldades e desapareceu. As 
poucas emprêsas existentes vêm atraves
sando sérias dificuldades e, a continuar a 
política ora em prática, elas tendem a 
desaparecer, o que não consulta os reais 
interêsses do País, uma vez que o apro
veitamento da matéria-prima nas zonas 
de produção oferece certas vantagens, 
como se verifica em países adiantados. 
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o Govêrno brasileiro adquire, através 
do Banco do Brasil, o trigo, e o tem de 
retirar da orla marítima para o centro 
de consumo, despendendo elevada soma 
com o custo de transporte. Depois, uma 
certa quantidade do subproduto, o fare
lo, deve voltar à zona de produção para 
aUmentar os rebanhos da pecuária da 
região. Isto, naturalmente, desfalca e di
ficulta a expansão da própria pecuária, 
e faz, como ainda agora se verifica -
não sei se é do conhecimento de V. Ex.a 
-, que o trigo custe, na zona de produ
ção, preço mais elevado aos moinhos que 
o industrializam do que na zona de con
sumo, criando, assim, dificuldades ln
transponíveis para aquela indústria. E 
Isto porque o Banco do Brasil entrega o 
trigo aos moinhos da zona produtoçra 
acrescido das despe~as poupadas, como 
se importado fôsse, despesas essas por
tuárias. Log·o, o trigo na zona de produ
ção custa preço mais elevado que nos 
centros consumidores. 

ultimamente, tem-se verificado que a 
farinha de trigo estrangeira concorre, na 
zona produtora, com o similar nacional. 
É uma situação que, entendem os indus
triais da zona de produção, e em regra 
geral a opinião pública, deveria ser ana
lisada e estudada. 

O Govêrno brasileiro procura desen
volver a indústria na zona de produção, 
mas o mesmo não se verifica com o tri
go nacional. Mais ainda, Senhor Minis
tro, é o que se tem verificado com o f·o
mento que o Govêrno vem promoven
do ... · 

' 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

(Fazendo soar a campainha.) Permito
me lembrar que o tempo de que V. Ex." 
dispunha está esgotado. Tendo em vista o 
adiantado da hora, solicitaria a V. Ex." 
que abreviasse a formulação de sua in
dagação. 

O Sr. Attílio Fontana - Senhor 
Presidente, recebo a advertência de V. 
Ex.o. com todo o acatamento, mas espero 

que V. Ex.e. terá a tolerância de mais al
guns minutos, como teve para com os 
oradores que me antecederam, para que 
eu possa concluir estas considerações sô
bre assunto de alta relevância para a 
economia nacional e o desenvolvimento 
de um setor tão importante, qual seja o 
da triticultura brasileira. 

O problema vem-se arrastando há mui
tos anos, Sr. Ministro, e se ainda existe 
certo número de moinhos na zona de 
produção é porque há a esperanç:J. de 
que o Govêrno da República - princi
palmente pela orientação do Sr. Minis
tro da Indústria e do Comércio, que te
mos a honra e a satisfação de ouvir ago
ra nesta Casa - encontre a verdadeira 
solução. Essa retirada de trigo, além de 
importar numa grande despesa para o 
Govêrno da União, em parte desneces
sária, também vem criando um verda
deiro desestimulo para os moinhos da 
zona de produção, os quais têm, além do 
mais, a tarefa de contribuir para o rá
pido escoamento da colheita anual de 
trigo. Com a retirada de quase tôda a 
produção, os moinhos estão encerran
do as suas atlvidades, o que cria, tam
bém, um problema para o escoamento 
de outros produtos da lavoura e da pe
cuária da nossa região. 

Assim sendo, fazemos, aqui, uma inda
gação a v. Ex.e., Sr. Ministro, e também 
o fazemos na qualidade de representan~ 
tes do povo do Estado que é o segundo 
produtor do País, se uma providência 
não será tomada para equillbrar essa 
questão. Do contrário, à medida que se 
expandir a lavoura do trigo em outras 
regiões do País, os moinhos daquela re
gião se sentirão em dificuldades de con
tinuar trabalhando, porque as condições 
econômicas que lhe são proporcionadas 
são ruinosas, de verdade. 

Eram essas as indagações, Sr. Minls· 
tro da Indústria e do Comércio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Ministro da Indús 
tria e do Comércio, 
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O SR. MINISTRO MARCUS VINICIUS 
PRATINI DE MORAES - Senhor Presi
dente e Srs. Senadores, com relação à 
primeira Indagação do Sr. Senador Atti
lio Fontana, devo dizer-lhes que, no âm
bito do Ministério da Indústria e do Co
mérc:io, o projeto da Carboquímlca ca
tarinense mereceu o apoio do Grupo 
Executivo das Indúst_rias Químicas, uma 
:vez que se destina à produção de ácido 
sulfúrico a ser aplicado na produção de 
fertilizantes pelo tratamento da rocha 
fosfátlca. 

Essa aprovação dada pelo Geiqulm pos
sibilitou, inclusive, a contratação do 
Grupo Mitsubishi para elaboração do 
projeto de engenharia. As providências 
subseqüe·ntes, uma vez que o projeto não 
está na alçada do nosso Ministério quan
to à execução, dependem do Ministério 
das Minas e Energia, o qual tenho cer
teza de que está dando a êsse projeto 
o tratamento adequado, tendo em vista 
a importância econômica de que se re
veste, não só para o carvão, como tam
bém para a economia do Estado de San
ta Catarina. 

A respeito dêsse projeto, quando ainda 
em fase muito preliminar, em 1964, tl.ve 
a oportunidade de escrever uma tese, "0 
Complexo Carboquímico Catarinense", 
que apresentei, quando no Ministério da 
Indústria e do Comércio, numa reunião 
Internacional sôbre C·omplexos Indus
triais. Trata-se de projeto multo Inte
ressante, sendo que a produção de ácido 
sulfúrico, a partir de plrita e carvão não 
é processo. tradicional e tem várias di
ficuldades de ordem técnica para sua 
execução. 

Com relação ao problema da tritlcul
tura e da sua Industrialização, eu me 
permitiria solicitar permissão a V. Ex." 
para transmitir as suas Informações ao 
'Sr. Ministro da Agricultura, uma vez 
que o Ministério da Indústria e do Co
mércio não tem qualquer atuação nesse 
campo. Creio, porém, que as suas preo
cupações são Importantes e terei o maior 

prazer em secundá-las perante os ór
gãos competentes para tratamento do 
assunto. 

O Sr. Attílio Fontana - Multo obri
gado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Carlos 
Llndenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, Sr. Ministro, serei breve, por
que já vai adiantada a hora. 

Quero dizer, Inicialmente, do meu en
tusiasmo e da minha euforia mesmo 
quando das primeiras palavras de S. Ex. a, 
o Sr. Presid·ente da República, no discur
so de posse, referindo-se que vinha. da. 
lavoura e que daria a ela todo o apoio. 

De acôrdo com as palavras de V. Ex.", 
que já ouvimos também de S. Ex.a o Se
nhor Ministro da Fazenda, realmente o 
Govêrno vem cumprindo aquilo que dis
se no primeiro discurso, especialmente no 
que se refere ao café, como disse V. Ex.a 
há pouco. 

Pela primeira vez estamos assl8tlndo à 
formulação correta do amparo à maior 
fonte de divisas do País, que é o café, 
porque até hoje as medidas eram mais 
ou menos empíricas e a técnica comple~ 
tamente afastada das necessidades da 
lavoura do café. 

Quero, por Isso, de início, congratu
lar-me com V. Ex." e com o Govêrno da 
República p·elo apoio dado, não só à la
voura do café, mas a tudo aquilo que cor
responde às necessidades do Pais. 

As minhas perguntas são breves, Se
nhor Ministro . 

Disse V. Ex.11 que a posição do café so
lúvel estaria resolvida com referência 
aos 13 cents do impôsto espontâneo do 
Pais, no que diz respeito à sua parte. 

Perguntaria se essa solução é definitiva 
relativamente aos outros Interessados. 
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Segundo: V. Ex.o. teria dito que nos 
municípios onde aparec~u a hemileia 
vastatrix:, o crédito foi suspenso. 

Perguntaria: E aquêles lavradores que 
já tinham crédito, como ficarão? Aquê
les que já tinham alguma Importância a 
pagar de dividas, de valôres ou emprés
timos tomados anteriormente? Parece
me que êles não deveriam ficar numa si
tuação de dificuldades sem meios de 
prosseguir no seu trabalho. 

V. Ex.o. teria dito, também, que já es
tão produzindo mudas refratárlas à he
mileia. No Espírito Santo, pelas estatís
ticas, há cêrca de 14 milhões de mudas. 

. LI, em alguns jornais, que estas mudas 
serão erradicadas. Como ficarão, então, 
os lavradores, sem novas mudas para o 
plantio? l!: bem verdade que a notícia 
dizia que essas mudas seriam pagas. 

Tenho, ainda, uma outra pergunta, do 
lnterêsse do meu Estado, como do lnte
rêsse, também, dos Estados que produ
:~~em borracha, na Amazônia, com refe
rência à juta. 

Recentemente, o Ministro da Fazenda 
liberou cêrca de 14 milhões para finan
ciamento de compra de sacaria de juta. 
Essa atitude foi tomada tendo em vista 
o aumento da safra de juta no corrente 
ano l~vando em consideração ainda a 
capacidade ociosa das Indústrias de sa
caria da Região Norte. 

Alguns Investimentos, por mais pro
missores que parecem, podem não ter 
viabilidade Imediata, sem correr o ris
co de prejudicar o nível de vida d~ uma 
comunidade. Assim, pergunto a V. Ex.a, 
quais as medidas que o Govêmo Federal 
vem adotando no sentido de incrementar 
ou, no mínimo, estabilizar o consumo de 
produtos feitos de juta, como embala
gens, apro~itando-as em produtos que 
comportem êsse tipo de embalagem, tais 
como o café e feijão, sem falar no açú
car demerara, que hoje já se cogita em 
se substituir a embalagem tradicional 
por embalagens de plástico. 

Em face do plano de ocupação da 
Amazônia, pergunto a V. Ex.o. se o Oo
vêmo está elaborando algum projeto no 
sentido de revitalizar a exploração dos 
seringais, a fim de possibilltar a recupe
ração de rios e fronteiras que vêm sendo 
paulatinamente abandonados. Em caso 
positivo, quais as medidas que V. Ex.o. 
pode preconizar? 

A última pergunta é com referência à 
Usina Siderúrgica de Tubarão. 

Como V. Ex.o. sabe, o Pôrto de Tuba
rão, em Vitória, no Espírito Santo, é um 
dos maiores do mundo. Ali se encontram 
o carvão e o minério. Portanto, é o pon
to mais favorável para a Implantação da 
grande Indústria siderúrgica, cujos perfi
lhados poderão concorrer no mercado 
Internacional. l!: o ponto a meu ver mais 
Indicado neste continente. 

Perguntaria a V. Ex.o., se é das cogi
tações do seu Ministério e do Oovêmo 
Implantar ali, num prazo relativamente 
curto, a grande usina que possibilitará 
a exportação de ferro, aço e semi-aca
bados. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Ministro da Indús
tria e do Comércio. 

O SR. MINISTRO MARCUS VINICIUS 
PRATINI DE MORAES - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a primeira pergunta do 
Sr. Senador Carlos Llndenberg é rela
tiva ao solúvel. Gostaria de assinalar 
que, do ponto de vista brasileiro, nada 
mais há que fazer. Consideramos ~ncer
rada a questão, após o estabelecimento 
da taxa de 13 cents. Pode·rão ser tomadas 
outras medidas, por parte dos países 
consumidores, porém não temos noticia 
de providência alguma ou de proposta 
concreta de providência, até o momento. 

Com relação ao problema do café, no 
Espírito Santo, realmente, logo após a 
publicação da portaria do Ministério da 
Agricultura, Interditando as· áreas atln-
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gidas pela "ferrugem", foram suspensos 
os financiamentos para plantio nôvo e 
de custeio. Pouco tempo depois, resta
bel•ecemos o financiamento de custeio da 
lavoura porque, realmente, não haveria 
justificativa para a suspensão dêsses fi
nanciamentos. Porém não foram conce
didos financiamentos para novos plan
tios. 

Os canteiros contaminados das áreas 
interditadas vão ser indenizados pelo 
IBC, à razão de dez centavos por muda. 
Nesse sentido o GERCA enviou cêrca de 
doze emissários ao Espírito Santo, a fim 
de fazerem a identificação e a conta
gem das mudas disp.oníveis que não terão 
financiamento oficial para o plantio. No 
entanto, o plantio não está proibido. 

Com relação ao problema da juta, não 
disponho de dados suficientes, no mo
mento, para dar a V. Ex.a uma informa
ção precisa. Sei, no entanto, que o pa
norama no mercado internacional dessa 
fibra não é muito promissor, e que nós 
temos de estar preparados para os avan
ços que a tecnologia vai trazer, e está 
trazendo, no campo de embalagens de 
produtos agrícolas. 

Terei o maior prazer de prestar a V. 
Ex.a, por escrito, informações mais pre
cisas quanto a êss•e problema. 

Com relação ao problema da borra
cha, há uma semana autorizamos o au
mento do preço da borracha natural em 
20%, com o objetivo de elevar ou reajus
tar os níveis de remuneração dos pro
dutores da Amazônia. 

Existe um programa de plantio em 
curso, no Estado do Acre. J!: outra ten
tativa de plantio. No entanto, não re
cebemos ainda, do órgão competente, 
uma programação definida, quanto ao 
plantio de borracha e de desenvolvimen
to da heveacultura, que, nos parece, sem 
dúvida, uma providência necessária. 
Creio que os testes realizados de plantio, 
digamos, de culturas modernas, plantio~ 
racionais, têm dado bons resultados no 

Acre. Tenho a impressão de que essas 
experiências nos indicam o rumo a se
guir, agora, para o desenvolvimento da 
heveacultura. 

Com relação à usina de Tubarão, se
gundo estou informado pelo Ministro das 
Minas e Energia, há um grupo que se 
propõe realizar empreendimento. Espe
ramos, em poucos meses; ter uma defi
nição final sôbre a execução dêsse em
preendimento, que reputamos do maior 
interêsse para o desenvolvimento da si
derurgia brasileira. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Os meus 
agradecimentos a V. Ex.a e minhas con
gratulações pela sua exp.osição, que nos 
trouxe esclarecimentos ·preciosos. Multo 
obrigado a V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Flávio 
Brito. 

O Sr. Flávio Brito - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, Sr. Ministro Pratini de Moraes. 
A Liderança de meu Partido designou
me para agradecer esta sabatina de três 

. horas em que o eminente Ministro da 
Indústria e do Comércio resp.ondeu às 
interpelações num total de vinte e cinco 
perguntas. Nós mesmos reconhecemos o 
esfôrço, a capácidade de V. Ex.a, Sr. Mi
nistro, porquanto sua Pasta é um super
ministério, que tem a responsabilidade do 
setor que carreia divisas para o Pais. 

Sr. Presidente, não podia deixar de 
acrescentar que já no m Congresso de 
Café, realizado em Poços de Caldas, Es
tado de Minas Gerais, o Ministro Pra-

. tini de Moraes, só com seu compareci
mento, demonstrava sua preocupação e 
a do Govêrno, que naquele conclave re
presentava, acêrca da hemileia vastatrix. 
ll:ste foi um dos primeiros problemas que 
o jovem Ministro teve de enfrentar. 
Somos testemunhas das afirmações que 
S. Ex.n, o Ministro, fêz naquele Congres
so, as quais cumpriu. Somos testemu-
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nhas de que V. Ex.8 comunicou, .naquela 
data, Jã ter sollcitado oo Govêrno o crê~ 
dito de quarenta milhões para atendi· 
merito dos primeiros socorros aos Esta
dos jã atacados pela hemileia. 

Eln nossa última. viagem a Portugal, 
testemunhamos o lnterêsse do Instituto 
Tecnológico Agrícola pelo problema da 
hemileia. Falou-nos o Professor Bran
quinho de Oliveira - que conta com de
zesseis cientistas -·da preocupação do 
Ministro Marcus Vinicius, do seu inte
rêsse pessoal, do Presidente do Instituto 
Bras!leiro do Café, em acompanhar pas
so a passo o problema da hemileia. nos 
Estados atingidos. 

Somos testemunhas, Sr. Presidente e 
Srs. ·senadores, do que afirmou o Pro
fessor Branquinho de Oliveira sôbre a 
questão . da hemileia no Brasil. 

Disse que, em face da presteza com 
que o Govêrno brasileiro estava atacan
do, o problema, embora grave, não era 
de desesperar. 

Interpelei V. Ex.a, Sr. Ministro, com 
a responsab111dade de Presidente da Co
missão de Agricultura desta Casa e da 
Confederação Nacional de Agricultura. 
ouvimos as indagações feitas, pelo emi
nente Senador José Ermfrio de Moraes, 
que é da· Oposição, mas que tôdas as 
vêzes em que comparece a esta Casa um 
Ministro de Estado, faz perguntas, ln~ 
terpelações , construtivas, em que se_ vê 
o interêsse dêsse grande brasileiro, desse 
grande industrial, .dêsse grande Sena
dor. 

Per tudo isso, Sr. Ministro, verifica-se 
o interêsse e o respeito com que esta 
Casa o ouviu durante essas três horas 
- o Par.tido da situação e o Partido da 
Oposição. Nas respostas firmes pelas 
quais v. Ex.a deu conhecimento a todos 
os Srs. Senadores de problemas da agri
cultura, da Indústria, da comercializa
ção, sentimos a orientação que V. Ex.a 
deu a êsse Ministério. Respondeu com 
conhecimento de causa a tôdas as dú-

vidas, até mesmo com franqueza, ao di
zer que não é contra o capital estran
geiro, afinnação que eu já ouvi do em!-: 
nente Ministro multas vêzes. 

Temos ainda a dizer, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que, quando os colegas 
que compõem a Comissão de Agricultu
ra solicitaram . fôsse feito requerimento 
para o comparecimento do jovem Minis
tro, Imediatamente S. Ex.a me telefonou 
dizendo que não· era· necessária a con
vocaçã·o, pois queria vir espontâneamen
te à Comissão de Agricultura. Depois 
procurou-me novamente, assim como ao 
Líder do Govêrno nesta Casa, o emi
nente Senador Filinto Müller, para 'dizer 
que fazia questão de vir a plenãrio, não 
só para responder quanto ao grande 
problema da sua Pasta, que todos aqui 
e o Brasil todo já discutimos - que é 
o problema da hemüeia -, mas queria 
vir a plenãrio para responder também 
sôbre outros assuntos pertinentes à sua 
Pasta. 

Então, Sr. Ministro, em nome da li
derança do meu partido, quero ·agrade~ 
cer a. V. Ex.a e me congratular com o 
Sr. Presidente da República por essa 
equipe de j'ovens, como jã foi dito. V. 
Ex.a, com seus 31 anos, demonstrou co
nhecimento profundo de todos os pro
blemas Inerentes à sua Pasta. No nosso 
setor, o da a~lcultura, que ainda re-: 
presenta mais de 50% do movimento de 
dólares que entra no País, o conheci
mento de V. Ex.a é vasto, conforme fi
cou . comprovado. 

Por Isso, Sr. Ministro, em nome da 
liderança do meu partido, congratulo~ 

me c·om v. Ex.a e com todos os técnicos 
que aqui compareceram para nos dar 
essas explicações, durante estas três ho
ras consecutivas. (Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Cabe a esta Presidência manifestar, 
também, o seu agradecimento pela pre
sença do Sr. Ministro da Indústria e do 
Comércio a êste plenário, onde s. Ex.~' 
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proferiu com brllho, oportunidade e ob
jetividade uma exposição sôbre os pro
blemas afetos à Pasta entregue ao seu 
comando. Mas é sobremodo grato a esta. 
Presidência acentuar não só o alto aprê
ço de S. Ex.a ao Poder Legislativo, como 
também a verificação de que neste ple
nário, neste Senado, houve uma inequí
voca demonstração de reiterado inte
rêsse pelos problemas que S. Ex.a expôs 
C·Om tanta lucidez e oportunidade. 

Isto demonstra, inequivocamente, o Po
der Executivo em entendimento com o 
Poder Legislativo; em perfeito entendi
mento, os dois Podêres hão de conduzir 
êste País aos altos destinos que estão re
servados à Pátria brasileira. 

Suspendo a Sessão por alguns minu
tos, a fim de que os Srs. Senadores pos
sam, pessoalmente, apresentar cumpri
mentos ao Sr. Ministro da Indústria e 
do Comércio. 

Está suspensa a Sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 45 minutos, a 
Sessão é reaberta às 18 horas e 10 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, antes 
de declarar encerrada a presente eessão, 
convoco os Srs. Senadores para uma. 
Sessã,o Extraordinária, a reallzar-se às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 94, 

de 1970 (n.0 199, de 1970, na origem), 
pela qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha da Sra. 
Beata Vettori para exercer a fun
ção, em comissão, de Embaixador 
do Brasil junto ao Oovêrno da Re
pública. Islâmica da Mauritânia, 
cumulativamente com a de Embai
xador junto ao Oovêmo da Repú
blica do Senegal. 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 57, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusoo de seu Pa
recer n.0 471, de 1970), que autoriza 
o Oovêrno do Estado do Espirita San
to, com aval do Banco do Estado do 
Espírito santo S.A., a realizar opera. 
ção de financiamento externo, com 
a firma Philips Gloeilampenfabrie
ken, Eindhoven, Holanda, destinado 
à aquisição de material médico-hos
pitalar para os nosocômios de sua 
rêde hospitalar Uncluido em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão an
terior), tendo 
PARECERES, sob n.oa 472 e 473, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 10 
minutos.) 



85.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 22 de julho de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 18 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Clodomir Milet - Sebastião Archer 
- Victorino Freire - Petrônio Por
tella - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Dinarte Mariz - Manoel Vlllaça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Fi
gueiredo - Domício Gondim - João 
Cleofas - José Ermírio - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel - Júlio Lei
te - José Leite - Antônio Balbino 
- Josaphat Marinho - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - Raul 
Giuberti- Paulo Tôrres- Vascon
celos Torres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Benedicto Val
ladares - Nogueira da Gama - Li
no de Mattos - Fernando Corrêa -
Fll!nto Müller - Adolpho Franco -
Mello Braga - Celso Ramos - An
tônio Carlos - Attilio Fontana -
Guida Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- A lista de presença acusa o compare
cimento de 44 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimentO que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

:É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 156, de 1970 

Sr. Presidente: 

Na forma regimental, requeiro a trans
crição nos Anais do Senado da entrevis
ta concedida ao Jornal do Brasil pelo 
General Antônio Carlos Murici, publica
da naquele órgão da imprensa em 
20 de julho de 1970, em anexo. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1970. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido 
ser~ oportunamente submetido à apro
vação do Plenário. 

Sôbre a mesa, outro requerimento, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 157, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata discus
são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 56, de 1970, que au
toriza o Govêrno do Estado de Mato 
Grosso a realizar operação de emprêsti-
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mo externo, no valor de US$ 10.000.000,00 
(dez milhões de dólares), destinado a fi
nanciar a Implantação da Llriha de 
Transmissão Campo Grande-Aquldaua
na-Corumbá e respectiva rodovia de 
acesso. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1970. -Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado .. 

Em conseqüência, passa-se à aprecia
ção da redação final do projeto, que se
rá Ilda pelo Sr. !,O-Secretário. 

ll: Ilda o seguinte: 

PARECER 
N.o 474, de 1970 

da Comissão de Redação, apl'esen
tando a redação final do Projeto 
de Resolução n.0 56, de 1970. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 56, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso a realizar operação de em-
préstimo externo, no valor de ......... . 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares), destinado a financiar a Implan
tação da Linha de Transmissão Campo 
Grande-Aquldauana-Corumbá e res
pectiva rodovia de acesso. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Aurélio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 474, de 1970 

Redação final do Projeto de Rero
lução n. 0 56, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, da 

Constituição, e eu, .................... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
Mato Grosso a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares), destinado a financiar a 
implantação da Linha de Transmis
são Campo Grande-Aquidauana-
Corumbá e respectiva rodovia. de 
acesso. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - ll: o Govêrno do Estado de 
Mato Grosso autorizado a realizar, atra
vés da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso- CODEMAT 
-,com aval do Tesouro do Estado, opera
ção de empréstimo externo até o valor 
deUS$ 10.000.000,00 (dez milhões de dó
lares) ou o seu equivalente em outra 
moeda, para financiamento da Linha de 
Transmissão de energia elétrlca ligando 
Campo Grande-Aquldauana-Miranda 
-Corumbá e respectiva r o d o v i a de 
acesso. 

Art. 2.o - A operação reallzar-se-á nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros ad
mitida pelo Banco Central do Brasil pa
ra o registro dos financiamentos da es
pécie, obtidos no exterior, obedecidas 
as demais prescrições e exigências nor
mais dos órgãos encarregados da politi
ca econômlco-flnanceira do Govêrno. 

· Art. 3.o - Esta resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão. (Pausa.) 

Se nenhum Senhor Senador quiser dis
cuti-la, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
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Em votação. 
Os Senhores Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O projeto de resolução vai à promul
gação. 

Tem a palavra ·O Sr. Senador Petrór.lo 
Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, estou 
enviando à Mesa um requerimento pro
pondo que V. Ex.a se digne designar uma 
comissão de Srs. Senadores para visi
tar o Nordeste e examinar as providên
cias que o Govérno Federal achou por 
bem tomar, bem como avaliar as pro
vidências que, a médio prazo, foram 
anunciadas pelo Govêrno. De maneira 
que já mande! redigir o requerimento, 
para o qual espero a aprovação do Ple
nário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Mesa aguarda o requerimento de v. 
EX.8 (Pausa.) 

Sóbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido. 

É lido e aprovado o se"'uinte· ' o • 

REQUERIMENTO 
N.0 158, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, alínea z-4, do 
Regimento Interno, requeiro a consti
tuição de uma comissão de Srs. Sena
dores para visitar o Nordeste e conhe
cer das providências que estão sendo 
tomadas pelo Govêrno em socorro das 
zonas atingidas pelas sêcas. 

Sala das Sessões, 22 de julh0 de 1970. 
- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência da deliberação do Ple
nário, designo para comporem a comis
são os Srs. Senadores Petrônio Portella, 
Wilson Gonçalves, Dlnarte Mariz e Ar
a:emlro de Figueiredo . 

O SR. PETRONIO PORTELLA- (Pela 
ordem.) Sr. Presidente, acho oportuno 
que esta comissão seja presidida por V. 
Ex.a, homem do Nordeste e interessado 
no problema e com tôda a certeza dese
joso de estudá-lo in loco. Deve ser, por 
conseguinte, o nosso Presidente o Chefe 
da Delegação do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Honra-me, sobremaneira, a sugestão fei
ta pelo nobre Senador Petrônio Portella. 
Só por êste motivo e tendo em vista o 
objetivo da comissão, vou permitir-me 
aceitar a sugestão de S. Ex.a, como mais 
um encargo que devemos ter para tes
temunhar a participação do Poder Le
gislativo no acompanhamento do pro
cesso e das providências ora tomadas 
pelo Poder Executivo, para encaminhar, 
acredito, de uma vez por tôdas, a solu
ção de problema que aflige a Nação bra
sileira hã tanto tempo. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.O 94, de 
1970 (n.O i99, de 1970, na origem), 
pela qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha da 
Sra. Beata Vettori para exercer a 
função, em comissão, de Embaixador 
do Brasil junto ao Govêrno da Re
pública Islâmica da Mauritânia, 
cumulativamente com a de Embai
xador junto ao Govêrno da Repúbli
ca do Senegal. 

Tratando-se de matéria a ser aprecia
da em sessão secreta, peço aos Senho
res Funcionários da Mesa que tomem as 
providências de direito. 

(A Sessão transfo1'ma-se em secreta 
às 18 horas e 40 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 50 minutos.) 
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O SR. PRESmENTE (João Cleofas) -
Esta reaberta a Sessão Pública. 

Passa-se ao item seguinte da Ordem 
do Dia .. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 57, de 1970 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n,0 471, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Espírito 
Santo, com aval do Banco do Estado 
do Espírito Santo S.A., a realizar 
operação de financiamento externo, 
com a. firma Philips Gloeilampen
fabrieken, Eindhoven - Holanda, 
destinado à aquisição de material 
médico-hospitalar para os nosocô
mios de sua rêde hospitalar (inclui
do em ordem do dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida na 
sessão anterior), tendo 

PARECERES, sob n.os 472 e 473, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldicida
de; 

- dos Estados para Alienação c 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, declararei encer
rada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
aprovam o projeto queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

Sôbre a mesa, requerimento cuja lei
tura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

li': lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMEN'rO 
N.0 159, de 19'70 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 57, de 1970, que 
autoriza o Govêrno do Estado ·do Espí
rito Santo, com aval do Banco do Estado 
do Espírito Santo S.A., a realizar opera
ção de financiamento externo com a fir
ma Philips GloeUampenfabrleken, Ein
dhoven Holanda, destinado à aquisição 
de material médico-hospitalar para os 
nosocômlos de sua rêde hospitalar. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1970. - Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESmENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência do requerimento apro
vado, passa-se à discussão e votação da 
redação final do Projeto de Resolução 
n.0 57/70. 

Em discussão. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
usar da palavra, encerro a discussão. 
(Pausa.) 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 475, de 1970 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 57, de 1970. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 57, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado do Es
pírito Santo, com aval do Banco do Es-

i I 
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tado do Espirita Santo S.A., a realizar 
operação de financiamento externo com 
a firma Phlllps Gloellampenfabrleken, 
Elndhoven - Holanda, destinado à aqui
sição de material médico-hospitalar pa
ra os nosocômlos de sua rêde hospitalar. 

Sala das Sessões, em 22 de julho de 
1970.- Benedicto Valladares, Presidente 
- Mem de Sá, Relator - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 475, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 57, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal aprCI
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, da 
Constituição, e eu, ................... , 

Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Espírito Santo, com o aval do Banco 
do Estado do Espírito Santo S.A., a 
realizar operação de financiamento 
externo com a firma Phllips Gloei
lampenfabrieken, Eindhoven - Ho
landa, destinado à aquisição de ma-

. teria! médico-hospitalar para os no
socômios de sua rêde hospitalar. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - !!: o Govêrno do Estado do 
Espírito Santo autorizado a realizar, com 
aval do Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A., operação de financiamento 
externo com a firma N. V. Ph!llps Gloel
lampenfabrleken, Elndhoven - Holanda, 
destinado à aquisição de material médi-
co-hospitalar, no valor de Hfl ....... . 
1.697.177,64 (um milhão, seiscentos e no
venta e sete mil, cento e setenta e sete 
florins holandeses e sessenta e quatro 
centavos), preços FOB, que será pago em 
5 (cinco) anos, Incluído 1 (um) ano de 
carência, nas condições, prazos e valôres 
aprovados pelo Govêrno Federal e aten
didas as demais exigências dos órgãos 
P.ncarregados da política econômico-fi-

nancelra do Govêrno Federal, Inclusive 
fixação pelo Banco Central do Brasil do 
valor da taxa de juros para operações 
desta natureza. ' 

Art. 2.0 
- Esta resolução entra em vi

gor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, designando 
para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1969 
(n.0 2.235-C/64, na Casa de origem) 
que toma privativo das entidades es
tatais o uso de denominação que in
clua o afixo "BRAS", tendo 
PARECERES, sob n,0s 110 e 470, de 
1970, da Comissão 
- de Indústria e Comércio: 1.o pro

nunciamento: pela aprovação; 
2.0 pronunciamento (após cum
primento de d111gência aprovada 

em plenário): pela aprovação. 

2 

Discussão, em 1.0 turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 49, de 1947, de 
autoria do senador João Vllasboas, 
que modifica o Decreto n.o 942-A, de 
31 de outubro de 1890, que regula o 
Montepio Civil, tendo 
PARECERES, sob n.0s 947, de 1948, e 
275, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça.: 1.0 pro

nunciamento: pela constituciona
lldade, com voto em separado do 
Sr. Senador Ferreira de Souza; 
2.0 pronunciamento: pelo arqui
vamento; 

- de Finanças, contrário. 

Está encerrada ,a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão ds 18 horas e ~5 
minutos.) 



86.a Sessão da 4.a Sessão ·Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 23 de julho de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos,· aci:i'am
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Vlctorlno Freire -
Slgefredo Pacheco - Manoel Villaça 
- Ruy Carneiro - Argemlro de FI
gueiredo - João Cleofas - José Er
mirio - Leandro Maciel - Júlio Lei
te - Carlos Lindenberg - Raul 
Giuberti- Paulo Tôrres- Vascon
celos Torres - Aurélio Vianna -
Benedicto Valladares - Antônio 
Carlos - Attíllo Fontana - Gu!do 
Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 20 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. !.O-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos do segudnte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 20, de 1970 

(N.• 2 .190-B/70, na Casa de origem) 

(DE INICIATIVA DO SR, PnEBIDENTE DA ILJCP'Ó'BLICA.) 

Concede pensão especial à Se
nhora Rantona Santos de Vargas, 
viúva de Alvício de Vargas, morto no 
cumprimento do dever, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida pensão especial, 
equivalente a dois salários-mínimos, do 
maior nível vigente no Pais, a Ramona 
Santos de Vargas. 

Art. 2.0 - No caso de falecimento da 
beneficiária, a pensão de que trata o 
artigo anterior será paga aos filhos ha
vidos do casamento com Alviclo de Var
gas, enquanto menores. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 
N.0 190, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da COnstitui
ção, e para ser apreciado nos prazos nêle 
referidos, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelên
cias, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de E&tado da 
Agricultura, o anexo projeto de lei que 
"concede pensão especial à Senhora Ra
mona Santos de Vargas, viúva de Alvicio 
de Vargas, morto no cumprimento do 
dever, e dá outras providências". 

Brasil1a 2 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 140, DE 
1970, DO SR. MINISTRO DA AGRI
CULTURA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
Versa o anexo processo sôbre proposi

ção apresentada pelo Presidente do Ins
tituto Bra~lleiro de Desenvolvimento 
Florestal, autarquia vinculada a esta 
Secretaria de Estado, no sentido de ser 
concedida, pelo Poder Público, uma pen
são especial à viúva do Vigilante Alvício 
de Vargas, ex-servidor daquele Instituto, 
morto por ladrões de essências florestais, 
quando, em pleno exercício de suas fun
ções específicas, realizava &ervlço de pa
trulhamento no Parque Nacional de 
Iguaçu. 
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. Tratando-se, Senhor Presidente, de 
matéria que me·receu a minha melhor 
acolhida, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelên
. ela, acompanhado de mensagem ao Con
gresso Nacional, o anexo anteprojeto de 
··lei, que consubstanciará medida da mais 
lidlma justiça e dever de reconhecimento 
à bravura e desprendimento do servidor 
em aprêço. 

Valho-me do ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais profundo respeito. - L. F. Cirne 
Lima. 

. Of. n.o 638 - SAP - 70, em 2 de julho 
de 1970. · 

Tenho a honra de .encaminhar a essa 
Secretaria a Mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da RepúbÚca, 
acompanhada de Exposição de Motivos 
do Senhor Mlnlstr<~ de Estado da :\grl
cultura, relativa ao projeto de lei· que 
"concede pensão especial à Senhora 
Ramona Santos de. Vargas, viúva de AI
vício de Vargas, morto no cumprimento 
do dever, e dá outras providências". 
O SR, PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, projeto de lei, que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

J!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 26, de 1970 

Estabelece limite máximo para· a 
cobrança de taxas nos ·estabeleci
mentos de ensino superior e dá ou
tras providências. . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A cobrança de taxas nos 
estabelecimentos de ensino superior não 
poderá exceder os seguintes limites: 

a.) Taxas de Matricula 

I - quando a matricula fôr feita por 
curso, 30% (trinta por cento) do sa
lárlo-minlmo regional; 

II - quando a matricula fôr feita 
por matéria, 7% (sete por cento) do 
salário-mínimo regional; 

b) Taxa de Transferência - 15% 
(quinze por cento) do salário-míni
mo regional, qualquer que seja o 
número de disciplinas da respectiva 
série ou semestre; 

c) Taxa de Trancamento de Matri
cula- 2% (dois por cento) do salá
rio-mínimo regional, calculado sôbre 
cada disciplina da respectiva série ou 
semestre; 

d) Taxa de Expediente - 1% <um 
por cento) do salário-mínimo regio
nal, por documento ou atestado ex
pedido, qualquer que seja a sua na
tureza, ressalvado o disposto nos 
§ § l,o e 2.0 dêste artigo. 

§ 1.0 - O disposto na alinea d dêste 
artigo não se aplica ao fornecimento de 
declarações necessárias à comprovação 
dos abatimentos da renda bruta, junto 
ao Impôsto de Renda, o que será feito 
gratuitamente, mediante solicitação ver
bal dos Interessados. 

§ 2.0 - Não se Inclui no limite esti
pulado na alinea d dêste artigo a expe
dição dos diplomas de conclusão de 
curso, que serão ~ornecidos pelo preço 
de custo. · 

Art. 2.0 - A infringência do disposto 
nesta lei sujeita o infrator à pena de 
devolução em dôbro da Importância paga 
Indevidamente, mediante representação 
do Interessado à Dlretoria do Ensino Su
perior do Ministério da Educação e Cul
tura. 

Art. 3,0 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

Apreciando o problema suscitado pela 
cobrança abusiva de taxas de transferên
cia por parte dos estabelecimentos parti
culares de ensino superior, o Conselheiro 
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Rubens Maciel, do Conselho Federal de 
Educação, assim se manifestou:_. 

"Diversos · estabelecimentos · ''parti
culares de ensino superior, de nosso 
conhecimento, arrogam-se o direito 
de cobrar, a título de taxa de trans
ferência, quantias que representam 
uma indenização pelas mensallda
des que deixarão de receber do alu
no que se transfere. Essa exigência, 
que não encontra amparo em ne
nhum dispositivo legal, vem servin
do para dificultar indevidamente as 
transferências, ou onerá-las de for
ma descabida." 

A despeito dessa manifestação clara 
quanto à ilegalldade dêste procedimen
to, o fato é que a legislação em vig-or 
não contém dispositivo especifico proi
bindo ou estabelecendo llmites para a 
cobrança das chamadas "taxas" escola
res. Ocorre, ainda, que nem a Diretoria 
do Ensino Superior - que é órgão nor
mativo - nem o Conselho Federal de 
Educação - que é órgão deliberativo 
- dispõem de meios materiais para fis
calizar o abuso que se verifica em di
versas Unidades da Federação. 

Com o advento da legislação que es
tabeleceu limites para a cobrança de 
anuidades, a prática de cobrar taxas 
compensatórias por serviços burocráticos 
vem-se agravando constantemente. Há 
estabelecimentos de ensino superior que 
exigem por um simples atestado ou de
claração a importância de Cr$ 10,00. 

Nestas condições, o presente projeto 
visa não só a coibir tais abusos, como 
também disciplinar quais as taxas que 
podem ser cobradas, discriminando-as 
segundo sua natureza. A proposição ex
clui os diplomas - que devem ser co
brados ao preço de custo - e as de
clarações para fins de prova junto ao 
Impôsto de Renda - que devem ser for
necidas gratuitamente. 

No caso das matrículas, está prevista 
não só a modalidade usual de matrí-

cuJas por séries, como também as ma
triculas por disciplinas, no caso de se
riação por semestre. 

O projeto prevê, por fim, a cláusula 
penal de devolução em dôbro das Im
portâncias pagas indevidamente, única 
maneira prática e viável de se permitir 
aos próprios interessados .a fiscalização 
do cumprimento desta lei. 

Temos a convicção de que, escoimado 
de eventuais deficiências, pelas douta-s 
Comissões técnicas da Casa, êste pro
jeto representará uma e1'etiva contri
buição para que sejam convenientemen
!te coibidos os abusos apontados pelo 
eminente Conselheiro Rubens Maciel e 
que são de nosso conhecimento. 

Sala das Sessões, em 23 de julho de 
1970. - Júlio Leite. 

(As Comissões àe Constituição e Jus
tiça, àe Educação e Cultura e àe Finan
ças.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o autor do projeto, para 
justificá-lo. 

O SR. JúLIO LEITE - (Lê a seguin
te justificação.) Senhor Presidente, Srs. 
Senadores, o País tem acompanhado, 
com o maior interêsse, as atividades 
que vem desenvolvendo o titular da Pas
ta da Educação, Ministro Jarbas Passa
rinho, em favor da reforma universitária. 
Em próxima oportunidade, espero abor
dar, com a cautela e a extensão exigidas 
pelo tema, o esfôrço do Govêrno Federal 
no sentido de dar organicidade às medi
das tendentes à Implantação das leis 
de reforma do ensino. 

A complexidade dos problemas ligados 
à educação nacional não impede, porém, 
que submeta desde já à Mesa, como 
venho de fazer, para oportuna tramita
ção, projeto de lei que estabelece limite 
máximo para a cobrança de taxas nos 
estabelecimentos de ensino superior. 

Como assinalo na justificativa da pro
posição, o problema foi suscitado pela 
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cobrança abusiva de taxas de transfe
rência que alguns estabelecimentos se 
arrogam o direito de criar e que one
ram, em :forma de lndenlzação, pelas 
mensalidades que deixarão de receber, 
as anuidades devidas pelos alunos trans
feridos. :S:ste procedimento, que decorre 
da Inexistência de dispositivo vedando 
ou limitando tais cobranças, tem-se 
agravado, desde o advento da legislação 
que disciplinou o reajustamento das 
anuidades escolares. 

No pronunciamento que sôbre o as
sunto emitiu o Conselheiro Rubens Ma
ciel, do Conselho Federal de Educação, 
e que se encontra reproduzido no Bo
letim da Assessoria Parlamentar do 
Ministério da Educação e Cultura, pro
pôs o Ilustre educador que o órgão de 
:fiscalização competente, no caso a DI
reteria do Ensino Superior, procurasse 
coibir esta prática, tendo em vista sua 
flagrante ilegalidade. 

Ocorre no entanto, Senhor Presidente, 
que não só essa Diretorla não possui os 
meios materiais com que exercer esta 
fiscalização, como também a cobrança 
apenas dessa taxa de transferência não 
esgota a questão, como se pode Inferir 
do texto do projeto que venho de apre
sentar. 

:S:, portanto, com o objetivo de disci
plinar definitivamente a matéria que 
submeto à consideração do Senado o 
projeto que acaba de ser anunciado pe
la Mesa, certo de que êle se enquadra 
no âmbito das medidas já adotadas pelo 
Poder Executivo, para facilitar, cada 
vez mais, a permanência na universi
dade dos jovens que tenham consegui
do o acesso ao ensino superior. 

Com o respaldo de uma lei especifica 
que regule o problema das taxas de ma
neira global, estarão as autoridades do 
Ministério da Educação em condições 
de prevenir os abusos e resguardar, co
mo convém, a harmonia e o bom enten
dimento, que devem presidir as relações 

entre a administração escolar e univer
sitários. 

Trata-se, Senhor Presidente, a meu 
ver, de medida de relevante lnterêsse 
público e que, por isso mesmo, há de 
merecer o acolhimento do Senado e o 
apoio do Sr. Ministro da Educação e 
Cultura. 

Aproveitando a oportunidade, desejo 
pedir vênia para fazer um registro sõ
bre a designação feita ontem, a reque
rimento do eminente Lider, Senador 
Petrônlo Portella, de uma comissão es
pecial que, em nome do Senado, deverá 
examinar os efeitos da sêca no Nordeste 
e as providências que vêm sendo toma
das pelo Govêrno no sentido de minorar 
os seus efeitos. Como fazem parte des
sa comissão representantes de todos os 
Estados nordestinos, com exceção de 
Alagoas, Sergipe e Bahla, pode parecer 
que a não-inclusão de representantes 
dessas Unidades da Federação signifi
que que nenhum dêles foi atingido pe
lo fenômeno climático. Ocorre, no en
.tanto, que, pelo menos em meu Estado, 
a situação é das mais graves. O próprio 
Jornal do Comércio de Recife, na edi
ção de 16 do corrente, assinala que, "pa
ra abastecer a população de Poço Re · 
dondo, caminhões do DER estão Indo 
buscar água a muitos qullômetros de 
distância, nas margens do São Frallcis
co". "No povoado denominado Lagoa do 
Roçado" - acrescenta o jornal - "é 
grande o número de flagelados, e a situa
ção sanitária é das mais precárias. Existe 
grande número de pessoas doentes e 
debilitadas pelo longo período de fome. 
Em São Miguel do Aleixo, dezenas de 
pessoas estão-se deslocando, quase que 
dlàrlamente, em caminhões, com destino 
a São Paulo." Basta esclarecer, Senhor 
Presidente, que a abertura de frentes de 
trabalho, determinada pelo Govêrno, 
beneficia também o Estado de Sergipe, 
o que dá Idéia da Inclemência do fenô
meno e a extensão de seus efeitos em 
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território serglpano. Faço, portanto, o 
registro dêste fato, a fim de fundamen
tar o apêlo que ora ·endereço à douta 
comissão, no sentido de incluir em seu 
roteiro as zonas flageladas de Sergipe, 
com o que estarão os seus ilustres 
membros tendo uma visão mais com
pleta de tôda a ârea de incidência dês
te que é, sem dúvida alguma, o mais 
insidioso de nossos problemas. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O projeto justificado, da tribuna, pelo 
nobre Senador Júlio Leite vai às co
missões competentes. 

Hâ oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Er
mírio. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO ~ (Lê o seguin
te discurso.) Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, temos acompanhado de per
to as prementes necessidades do nosso 
querido Brasil, em tôdas as suas latitu
d•es. E é com tristeza que estamos acom
panhando o sofrimento de tôda a região 
nordestina, que, além do flagelo das sê
cas, recebe também o castigo das en
chentes. O meu Estado de Pernambuco 
passa por momentos os mais difíceis, pois 
estas duas desgraças estão presentes no 
momento. A cidade de Recife, segundo 
se informa, estâ com cêrca de 40 mil 
pessoas desabrigadas. Por telex, recebe
mos ontem angustiant•es notícias da si
tuação naquela cidade, com muitos dos 
seus principais bairros inundados pelas 
águas, como Madalena, Tôrre, Prado, 
Zumbi, Engenho do Meio, Campo Gran
de, Várzea, Caxangá, Afogados, Cordeiro, 
Iputinga e outras regiões baixas, causan
do prejuízos incalculáveis. A cidade so
fre duramente. Há uma população de 
cêrca de 1 milhão e 100 mil pessoas, gen
te operosa que precisa trabalhar para 
ganhar o sustento de cada clla. São fá
bricas em quantidade, também, milha
res de residências, tudo invadido pelas 
enchenbes, trazendo angústias e .mortes. 

Também outras localidades estão sob os 
funestos efeitos das cheias dos rios que, 
como o Capibaribe, em Recife, trazem a 
mensagem da desolação. São as cidades 
de Olinda, Cabo -importante cidade in
dustrial -, Limoeiro, Ribeirão, Primave
ra, Itajuca, Barreiros e Palmelres e mul
tas outras no litoral e ZOJ?.a da Mata, 
sendo mais violentas as chuvas em RI
beirão; Palmares, Catende, Barreiros, LI
moeiro, Olinda e Recite. Segundo se ln
forma, todo o Sul do Estado está Isolado 
da Capital, enquanto o nivel dos rios 
Corrimã, Una e Itaperitu continuava on
tem subindo, assim como do Plrapama e 
do Tapacurá. 

Sôbre Tapacurá, vale a pena ler uma 
publicação do Correio da Manhã de ho
je. Conforme V. Ex.a sabe, porque é da
quela região, essa barragem de Tapacurá 
fica a cêrca de 30 quilômetros de Recife. 

Diz o jornal o seguinte: 

"Dando razão à acusação do Gover
nador Nllo Coelho, jornais do Recife 
estamparam ontem manchetes lem
brando que Cr$ 80 mllhões evitariam 
a catástrofe. Durante a reunião da 
SUDENE, o Ministro Costa Caval
canti reconheceu a importância da 
barragem de Tapacurá no sistema 
de proteção do Recife e admitiu que, 
pronta, a barragem teria evitado 70 
por cento dos problemas de Inun
dação." 

Veja V. Ex.6 , Sr. Presidente, o descuido 
com que se trata a nossa região, pois por 
falta do emprêgo de pequena impor
tância houve uma inundação de quase 
cinqüenta por cento da cidade de Re
cife. 

(Lendo.) 

Sentindo, pois, o quadro desolador do 
meu Estado na hora presente, bem co
mo a situação de todo o Nordeste, resol
vemos renovar o apêlo que fizemos ao 
Senhor Presidente da República, no úl
timo dia 8, quando ana.llsamos o projeto 
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de construção da Rodovia Transamazô
nica. :S:ste nôvo a pêlo visa a pedir a 
atenção do Chefe da Nação para os se
guintes pontos: 

- Levar na mais alta consideração 
o fato presente em Pernambuco, pa
radoxalmente atingido por duas des
graças: a cheia e a sêca. E deter
minar tôdas as providências cabíveis 
para minorar o sofrimento de tôda 
região, que, além àe sêcas, tem pe
riOdicamente cheias, como a de 1966 
e a atual. 
- Examinar a questão da retirada 
dos incentivos de uma região neces
sitada como o Nordeste, que, mesmo 
estribando-nos em declarações do 
Ministro da Fazenda, no Senado, dia 
16 último, o prejudicará em 15%, 
sem tomar em consideração nem a 
desvalorização do dinheiro, nem o 
aumento da sua população, diminu
indo assim os investimentos do Ban
co do Nordeste, que tem prestado 

· grandes servi~os à regiã,o, investindo
os cada vez mais em auxilio da la
voura, pecuária e indústria nordesti
nas, tão carentes ainda de recursos. 

- Noo deslocar nordestinos para lu
gares de climas úmidos e regiões 
inóspitas, insalubres a que não estão 
acostumados e sem o saneamento 
adequado para sobreviverem. Acha
mos que o primeiro passo deveria ser 
a colonização do Maranhão por ser, 
vamos dizer, uma continuação do 
Nordeste e registrando-se ali um flu
xo migratório tradicional através do 
Piauí. Temos conhecimento de que, 
nesse Estado, a SUDENE deu inicio 
a um projeto que poderá atingir de 
2 a 3 milhões de hectares, mas que 
hâ alguns anos estâ parado, tendo 
sido ocupados apenas 50. 000 hecta
res, com apenas 900 famillas coloca
das viv-endo em condições precárias 
em razão da malária, quand·o pre
via-se um deslocamento inicial de 
12 mil. Eis ai a importância do sa-

neamento, sem o qual os trabalha
dores e suas famílias correm riscos 
de vida. 
- Verificar o custo· da obra, pois 
ninguém sabe qual, prevendo-se ele
vadíssimo. No trecho entre Tucur-ui 
e Altamira, então, deve ser algo ex
cepcional, pois, pelo . mapa, nota-se 
a grande quantidade de rios que, cer
tamente, trarâ as maiores dificulda
des. 
- Reexaminar o fato de grande 
quantidade de minério de ferro, na 
serra dos Carajás, ser cedida a em
prêsa estrangeira, pois não se pode 
conceber que uma propriedade de 
imenso valor tenha passado para 
aquelas mãos sem uma concorrên
cia pública, na qual fôsse garantido 
o direito de concorrer, de forma am
pla e geral, por tôdas as emprêsas no 
no País, sendo c·ontemplada ou con
templadas a que oferecesse melho
res condiçõoes. Neste caso, quero tra
zer o exemplo da Prefeitura de Po
ços de Caldas, que, quando foram 
descobertos os depósitos de bauxita, 
abriu concorrência pública, com pro
postas lacradas, abertas em presen
ça de todos os interessados e entre
gues estas resenras à que melhor 
proposta apresentou. 

Chamo a atenção do Govêrno, mais 
uma vez, para o Acôrdo de Washington. 
Todo o Senado conhece a nossa luta con
tra êsse acôrdo infeliz para o Brasil. 
A cláusula 9.11 garante uma vigência mi
nima de 20 anos para êsse acôrdo, dan
do um prazo de seis meses de antecedên
cia para ser cancelado. 

Portanto, êsse acôrdo deve também ser 
estudado com muito carinho, com rela
ção a essa concessão que foi dada agora. 

(Lendo.) 

Eis as razões pelas quais apelamos ao 
Presidente Médici, mais uma vez. Não 
se podem retirar recursos de um Estado 
nestas condições, como Pernambuco, as-
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solado simultâneamente por dois Infor
túnios. Não se deve reV'estlr do. caráter 
de urgência urgentíssima a sua·· cons
trução, sem o conhecimento antecipado 
dos seus custos exatos e da fonte de re
ceita. Não somos contra a sua realização, 
dizemos mais uma vez. No entanto, so
mos de opinião de que os recursos para 
construí-la não devem sair dos Incenti
vos fiscais de uma região pobre, como o 
Nordeste, que sofre sêcas e enchentes, e 
sim daqueles que vão auferir lucros 
Imensos. Todos sabemos que o mundo 
Inteiro cobiça o minério de ferro que o 
Brasil tem, aliás, que o Govêrn~ deve 
melhor examinar a sua exportação, pois, 
com exceção dos países muito subdesen
volvidos, todos os demais estão tomando 
providências de industrialização inter
na. 

Estas as considerações que tinha a fa
zer, neste momento de grande dificulda
de para a vida do meu Estado. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, êste mês tem sido um 
pouco difícil para a nossa política inter
nacional. Problemas se acumularam, al
guns se apresentaram com Indisfarçá
veis características de gravidade, outros 
estão a reclamar a pronta e até imedia
ta pr-ovidência dos nossos responsáveis 
pela política externa do Pais. 

Um dêsses assuntos é o que diz respei
to à atitude tomada pelos Estados Uni
dos dando por fin_do o Acôrdo Internacio
nal do Café e saindo de uma organiza
ção por motivos que, data venia, são im
procedentes e Injustificáveis. 

Faço questão de frisar, no preâmbulo 
desta minha dissertação, que manterei 
sempre, em relação aos nossos amigos do 
Norte, uma posição que não é xenófoba, 
de maneira alguma - pelo contrário. 
Exaltarei, sempre, os bons serviços que 

a pátria de Lincoln tem prestado, prin
cipalmente à democracia. Como demo
crata, tenho de exaltar as conquistas que 
o povo Ianque tem obtido, no curso da 
história, mas, como brasileiro, não pos
so deixar de criticar, a exemplo do que 
faz, amludadamente, no Senado ameri
cano e na Câmara de Representantes, 
relativamente ao Brasil, as posições por 
demais Injustas tomadas, ora por um 
partido, ora por outro. Já agora o faço, 
com tristeza para mim, diante da reper
cussão multo grande, dada pelos prin
cipais jornais e revistas, órgãos respon
sáveis pela opinião pública daquele país, 
ao que se passa aqui, internamente, ora 
deformando os fatos, ora preparando 
uma campanha solerte de apoio àquilo 
que podemos chamar, tecnicamente, de 
agressão industrial, Impedindo que nos
sos produtos, por preços competitivos, 
possam ser exportados para a nação 
americana. o caso do café solúvel que 
anteriormente aborde!, nesta Casa, to
dos sabem, decorre do fato de o Brasil 
poder industrializar o produto por preço 
baixo, a flm de vendê-lo, mais acessi
velmente, ao consumidor americano. Isto, 
Sr. Presidente, parece-me, seria bem re
cebido por qualquer nação. Mas o empre
sariado particularista, no terreno do 
café, entendeu que nós teríamos que ser 
esmagados. Esta a atitude tomada com o 
rompimento - segundo estou Informado 
- do Acôrdo Internacional do Café, ati
tude que não serve à boa politica de vi
zinhança, a good neighbor poUcy, tão 
preconizada p e I o Imortal Presidente 
Roosevelt, seguida um pouco pelo Pre
sidente Kennedy, abandonada relativa
mente pelo Presidente Johnson e agora 
ameaçada pelo Presidente Nixon. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex,n um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - l!: fora de dú
vida que o nosso propósito, senão mes
mo a nossa vocação continental, é de 
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mantermos a melhor lntervlvêncla pos
sível com os Estados Unidos, não só em 
virtude de interêsses econômicos recí
procos, mas, também, porque é ali que 
reside e que atua o maior arsenal da 
Democracia no mundo. O episódio do café 
solúvel deve merecer a nossa atenção, 
mas apenas para dizer que, quanto ao 
Brasil, é um caso encerrado, porque, 
quando houve a controvérsia, os países 
interessados Instituíram uma espécie de 
juízo arbitral e se chegou a um acôrdo 
em matéria de taxação, parece-me que 
12 ou 13 cents por libra-pêso, se não me 
falha a memória. Então, já que houve 
êsse ajuste, o problema não é mais nos
so; é uma questão só de acatar o com
promisso assumido. De quarenta e oito 
horas a esta parte, porém, o Congresso 
americano vem fazendo pressão multo 
grande, reclamando no sentido de que os 
Estados Unidos abandonem essa política 
de acôrdo, essa política de quotas, vale 
dizer, o Acôrdo Internacional de Londres. 
Mas neste terreno, nobre Senador Vas
concelos Torres, temos condições de ma
nltestar nossa pugnacidade, embora não 
seja nosso desejo fazê-lo, porque o con
fisco cambial dá ao Brasil uma área 
competitiva multo grande. Quanto ao 
Acôrdo Internacional de Londres, temos 
condições até de conceder bastante, na 
defesa do ajuste que se fêz em tômo do 
café solúvel. iste, aliás, o propósito do 
Govêrno brasileiro: 1.0 ) o Brasil nada 
mais tem a dizer a respeito do café so
lúvel, que considera um episódio en
cerrado; 2.0 ) se houver alguma Inicia
tiva, alguma reação predatória da outra 
parte, quer em têrmos governamentais, 
quer ein têrmos da Iniciativa privada, 
repetimos: em virtude dos recursos de
correntes do confisco cambial, temos 
condições para sustentar o debate. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Agradeço o seu eficiente e oportuno apar
te, relativamente a êste assunto, que 
tanta preocupação deve causar a todo 
povo brasileiro como uma série de outros. 

A pressão do Congresso americano, 
realmente, não se faz sentir apenas no 
que tange ao café solúvel. V. Ex.a sabe 
que temos outra área de atrito, relativa
mente aos têxteis. 

Todos sabem como os produtos têxteis 
brasileiros estavam sendo bem aceitos 
nos Estados Unidos. Com algum sacrifi
clo, adotando as determinações dos res
ponsáveis pela nossa economia, estáva
mos arcando até, as vêzes, com ônus pe
sado, para que êsses produtos têxteis 
fôssem enviados aos Estados Unidos. Já 
agora, as mesmas restrições, os mesmos 
embargos, se fazem sentir. 

Sr. Presidente, eu dizia que esta é uma 
hora difícil para a Diplomacia brasileira. 
Há duas ou três semanas, estamos com 
várias frentes abertas: a do café solú
vel, dos têxteis e, segundo se anuncia, 
dos calçados. Aqui cumpre ressaltar a 
atitude, impecàvelmente correta, do nos
so Ministro da Fazenda. Os Estados Uni
dos querem tudo para si. Nos empres
tam, mas cobram mais do que deveriam 
cobrar das nações que, penosamente, es
tão em processo de desenvolvimento. 
Nossa dívida- êste assunto já tem sido 
tratado aqui, não apenas por mim, mas 
por vários outros Srs. Senadores - prà
tlcamente foi paga com os juros que nós 
remetemos para o exterior. 

Amigo tem que ser amigo, Sr. Presi
dente, em tôdas as horas. Mas, amigo sé 
para fazer o mais pobre sofrer, parece
me não ser do bom principio de amiza
de. 

Se há qualquer coisa errada que pre
cisa ser devidamente apurada e contor
nada, para tanto, nesta Casa, manifes
to minha confiança no honrado Chefe 
do Govêrno, que, sendo um homem estu
dioso, competente, bem assessorado, há 
de desmentir, há de desfazer êsses nós 
que se apertam cada vez mais contra a 
estrutura econômlca da nacionalldade. 

Um outro assunto - vou ocupar-me 
dêle a seguir - é o caso - para usar a 
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frase do Ministro Vicente Rao- d·o aci
dente eleitoral que o Brasil sofreu no 
plenário da Organização dos. Estados 
Americanos. Mas eu quero salientar que 
tudo que está acontecendo tem inevitá
veis conseqüências políticas. 

Quem é o beneficiário dêsses desajus
tamentos? Quem a estas horas deve es
tar sorrindo, Sr. Presidente? Talvez até 
por sorte, uma sorte malévola, agindo 
invisivelmente nos bastidores? Quem, se 
não o sanguinári-o Fidel Castro, deve es
tar-se rejubilando com o que ultimamen
te vem acontecendo no campo das rela
ções políticas, internacionais e diplomá
ticas do Brasil com os Estados Unidos? 

A minha V·oz se ergue, com êsse direi
to de crítica, não para demolir, não pa
ra atacar os Estados Unidos, mas para 
levantar o problema aqui, a exemplo do 
que está sendo feito lá, principalmente 
dadas as notícias mais facciosas, mais 
tendenciosas, mais Infames, mais achin
calhantes, mais mentirosas, como ainda 
nesta semana se verificava numa das 
!ôlhas mais prestigiosas, em que o Bra
sil é apontado ao mundo da maneira 
mais enxovalhante possível. E não é ad
missível que se continue assim, porque 
poderemos criar uma atmosfera nada 
salutar para aquilo que todos nós dese
jamos, que é .um bom entendimento en
tre as nações do Ocidente contra a sa
nha vermelha. 

Sr. Presidente, relativamente à OEA, 
tive o cuidado de redigir o meu discur
so e, com a permissão de meus ilustres 
Pares, vou proceder à sua leitura. 

(Lê.) 

"Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi re
cebida com a maior surprêsa por todos 
os brasileiros a noticia da não-recondu
ção do Professor Vicente Rao ao colegia
do da Comissão Jurídica rnteramerlcana. 
E, na verdade, o fato situa-se na cate
goria daqueles que, pelas suas implica
ções, merece a especial atenção desta 
Casa. 

As nações, Sr. Presidente - e os go
vernos das nações, naturalmente -, lu
tam em duas frentes a dura batalha da 
sobrevivência ... 

Lutam na frente interna e na· frente 
externa ... 

Na frente interna são travados, ao lon
go do tempo, com sacrifício e paciência, 
idealismo e esperança, avanços e recuos, 
erros e acertos, os múltiplos embates da 
implantação progressiva da ordem ju
rídico-administrativa, da criação, enfim, 
de melhores condições sanitárias e eco
nómicas para as populações, assegurado
ras do nível de vida que se tem o direito 
de desejar da espécie humana. 

Na frente externa, buscam os países, 
de diferentes modos - pela reação ati
va ou passiva à exploração colonial de 
que sejam objeto; pela guerra; pela 
competição comercial; ou pela coopera
ção ampla -, procuram os países, repi
to, sr. Presidente, superar os diferentes 
obstáculos que se antepõem à sua eman
cipação plena. 

Não precisaria eu, Sr. Presidente, bem 
sei, relembrar neste momento o que têm 
sido as relações internacionais, desde que 
começaram a configurar-se as práticas 
da diplomacia permanente, usadas co
mo instrumentos de coexistência entre 
os governos. 

Farei referência, todavia, para melhor 
encadear as idéias no presente comentá
rio, ao modêlo simples e clássico de con
ta to sistemático mantido pelos governos 
de dois países soberanos no plano trans
naclonal. 

Como se sabe, como ensinam os tra
tados de Direito Internacional, a sobe
rania de um Estado é condição só exis
tente em têrmos absolutos. Um Estado 
ou é soberano, ou não é. Escaparia ao 
rigor conceituai do têrmo a figura de 
uma soberania parcial, limitada. 

Apesar dessa tranqüila certeza dos ju
ristas, lograram os fatos, desde a forma
ção dos chamados Estados Modernos, a 



-133-

criação de uma falsa imagem de sobe
rania ... 

A verdade, Sr. Presidente, é que o for
malismo diplomático criou nomes e Ima
gens novas para fatos e situações con
trastantes com a própria figura da so
berania - e graças a êsses biombos con
seguiu-se o estabelecimento de um 
modus vivendi precário no jôgo dificil da 
coexistência Internacional. 

Em certo sentido, o cerimonial diplo
mático deu, durante muito tempo, essa 
amena impressão de que os governos e 
os Estados eram iguais. Cumpriam-se nos 
salões dourados, com religioso fervor, as 
regras civilizadas do cavalheirismo, da 
precedência. Perduravam, é verdade, 
terríveis formas de exploração na faixa 
das relações comerciais ou econômicas, 
mas os diplomatas dos paises pobres e 
explorados podiam exibir com desemba
raço seus fardões e suas medalhas nes
ses salões, e Isso dava a êles e a todos 
uma confortadora impressão de que ne
nhum Estado seria capaz de beneficiar
se gratuitamente com o trabalho ou com 
a pobreza forçada dos povos de outros 
Estados. 

A d i s t r i b u i ç ã o de condecora
ções ia aplainando resistências, satisfa
zendo vaidades, condicionando assim os 
diplomatas dos países ainda novos e 
imaturos a aceitar, em tôda linha, as 
regras de jôgo ditadas pelos países já 
conscientes de seus interésses no plano 
internacional e levados, por isso, a for
mular de um modo objetlvo sua ação di
plomática. 

Houve, entretanto, uma grande mu
dança nesse quadro, Sr. Presidente. E, 
se quisermos Identificar o fato histórico 
que assinalou o princípio dessa mudan
ça, eu diria que foi a Primeira Guerra 
Mundial. 

É verdade que depois da paz de 1918, o 
aspecto politico do mundo continuou, em 
multa coisa, Inalterado. No plano das 
relações internacionais, por exemplo, a 

linguagem e o estilo usados faziam lem
brar multo, ainda, os tempos anteriores 
da belle époque ... 

Mas, apesar das aparências, a real!
dade começava a ser outra. A súbita de
sordem econômlca ocorrida num conti
nente superpovoado conferiu - na pro
blemática da paz - uma indiscutlda 
prioridade à questão do trabalho, da pro
dução e do comércio. 

Dois fatos, principalmente, ligados ao 
final da Primeira Guerra são bem ex
pressivos dessa direção nova tomada pe
la História, a que me referi. 

o primeiro dêsses fatos foi a insti
tuição na velha Rússia dos czares de um 
regime socialista, totalitário, que pro
curou fugir a qualquer contato ou coope
ração com o Ocidente - transformando
se, por isso mesmo, no símbolo de uma 
ameaça à segurança de todos os demais 
povos. 

E o segundo dos fatos a que desejo re
ferir-me foi a criação da Liga das Na
ções. A Liga falhou nos seus objetlvos, 
como ninguém Ignora, acabando por ex
tinguir-se sem criar o estado de paz per
manente que estava entre seus objetivos. 

Mas o simples fato da criação da Li
ga das Nações e seu funcionamento, 
mesmo sem o desejado e esperado êxlt.o, 
já denuncia a exis.tência de uma menta
lidade pró-paz entre os governos que 
dela participaram. E a paz de que a Liga 
se ocupou era uma paz já assentada 
numa reciprocidade de direitos e deve
res, num esquema orgânico de segurança 
coletlva. 

Mas o mundo não estava ainda ma
duro para tal experiência, e veio a Se
gunda Guerra Mundial. E da Conferên
cia de Paz da Segunda Guerra surgiu a 
Organização das Nações Unidas. 

As Nações Unidas constituem hoje um 
complexo de organizações Internacionais 
que, pràtlcamente, asseguram o cantata 
e a cooperação dos povos, em todos os 
campos da atividade humana. 
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Essa cooperação é assegurada sob a 
forma de compromissos, de que partici
pam não apenas dois, mas numerosos 
países. Prevalece, pois, o mult!lateral!s
mo sôbre o b!lateral!smo nas relações 
internacionais. 

Ainda que as ameaças de guerra não 
tenham desaparecido, os governos e os 
povos compreenderam, ao que parece, 
que vale a pena tentar a paz, que con
vém discuti-la, que não é má política es
tar sempre em contato com as demais 
personagens do concêrto internacional, 
no plenário das Comissões e da Assem
bléia-Geral da ONU. 

:ll:sse fortalecimento da prática asso
ciativista no plano internacional acabou 
refletindo-se também em outros orga
nismos estranhos e anteriores à ONU, co
mo é o caso da Organização dos Estados 
Americanos. 

Cabe, neste instante, a observação de 
que a Organização dos Estados Ameri
canos tem deixado muito a desejar, na 
ação desenvolvida através de seus longos 
anos de existência. O menos que se po
de dizer a respeito dela é que foi omissa, 
até bem pouco, ante o problema do pau
perismo da América Latina, decorrente 
em grande parte da má exploração eco
nômica e comercial de suas potenciali
dades de trabalho e de produção. 

Pouco importa, porém, o que a OEA 
deixou de fazer, no passado. O que im
porta, a esta altura, é o que ela poderá 
fazer em benefício de todos os países 
dêste Hemisfério, desde que a sua estru
tura seja mobilizada e dinamizada a fa
vor da justiça e da cooperação. 

Cabe, aliás, acrescentar a observação 
de que no plano internacional, como em 
qualquer outro, ninguém coopera en
quanto não vê, nos demais, o necessário 
respeito aos princípios da justiça. 

Ora, Senhor Presidente, como os or
ganismos internacionais estão hoje de
sempenhando um papel de importância 

cada vez maior na fixação de normas 
para as relações entre os povos - e pa
ra a solução das pendências decorrentes 
do processo dessas relações -, é óbvio 
que as chancelarias devem dispensar 
atenção prioritâria aos assuntos relacio
nados com êsses organismos. 

As instruções fornecidas às represen
tações diplomáticas nesses organismos 
devem permitir e estimular, tanto quan
to possível, uma ação objetiva e eficaz 
de seus membros, em consonância com 
as metas do pais a que servem. 

É de especial interêsse para cada pais 
participante, sobretudo, que haja repre
sentantes seus nos colegiados permanen
tes dos organismos. E, como as constitui
ções dêsses colegiados se faz, predomi
nantemente, através de eleições, isso vem 
a significar que os delegados precisam 
manter posição capaz de atrair sôbre si 
a confiança e o respeito de seus pares. 
Sem o que não elegerão patrícios seus 
para qualquer comissão. 

Muito bem, Senhor Presidente, acaba
mos de perder uma eleição que poderia 
haver reconduzido o Professor Vicente 
Rao para compor a Comissão Jurídica 
Interamericana, órgão situado na área 
da OEA. 

Alguma coisá deixou de funcionar, nes
se episódio. Ou falhou a nossa estrutura 
de política externa, ou falhou, indivi
dualmente, o Chefe da Delegação do nos
so Pais na OEA. 

Não vamos tentar esconder a impor
tância de que êsse fato se reveste para 
nosso País. O Brasil está ausente da 
Comissão Jurídica Interamericana. E 
essa ocorrência configura-se no exato 
momento em que, pela própria situação 
a que estamos chegando no desenvolvi
mento interno e na produção, começa
mos a ter problemas - que infelizmen
te tendem a agravar-se - no plano in
ternacional. 

Têm êss·es problemas, como se sabe, 
um aspecto jurídico, além de outros. 
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Mais cedo ou mais tarde, Iremos pedir 
a Interferência da OEA para que con
tribua na solução dêles, de um modo 
dlreto e obj etlvo. 

Não nos convinha, portanto, de modo 
nenhum, sair da Comissão Jurídica da 
OEA, neste Instante." 

Sr. Presidente, a respeito dêste assun
to, o Ministério das Relações Exteriores 
emitiu, ontem, nota que a meu ver não 
esclarece devidamente o assunto. A opi
nião pública bras!le!ra tomou conheci
mento do affaire. Ao Ministro Mário 
Glbson Barboza, tenho repetidamente 
elogiado nesta Casa, e de modo Insuspei
to, porque me tenho erguido da tribuna 
para criticar o Itamaratl, com Isenção, 
sem parti pris, sem idéias preconcebidas. 
Sempre que há acertos, faço questão de 
louvar; quando há acertos, Sr. Presiden
te, procuro, em erguendo-me da tribuna, 
e no exercício das minhas funções de se
nador da República, contribuir ainda que 
modestamente, quer levantando o pro
blema, quer buscando ser esclarecido a 
respeito de determinados detalhes. 

Tenho multa confiança no Ministro 
Mário Glbson Barboza. S. Ex.a está à 
frente de uma plasta que, atualmente, é 
difícil; já não tem mais aquela ameni
dade. O Presidente Emil!o Garrastazu 
Médlcl pronunciou famoso discurso à 
primeira turma de diplomatas que se 
formou em Brasília, justamente no Dia 
do Diplomata, 20 de abril - se não me 
engano-, em que dava conselho aos jo
vens que Irão nos representar no exte
rior. A .êsses jovens, sempre tributarei 
a minha amizade, o meu respeito, porque 
a presença dessa mocidade tem sido mul
to útil para que os tabus !tamarat!anos, 
alguns dêles, sejam derrubados. Em seu 
discurso, o Sr. Presidente da República 
apontava as d!retrlzes de nossa politica 
Internacional e usou, para caracterizá
la, de expressão memorável, que havere! 
sempre de repetir, principalmente no dia 
em que trato dêste assunto - a chama
da política de mãos livres. 

Assim é que solicito ao eminente Chan
celer esclarecer, não a mim Individual
mente, como Senador, ao assomar à tri
buna para abordar o problema, mas sim 
ao povo brasileiro, e não em uma nota 
que, no meu modo de entender, data 
venla, não satisfaz. 

Quem sabe, nesta ·hora em que vários 
Mmlstros espontâneamente estão com
pRrecendo a esta Casa - ontem mesmo 
tivemos sessão memorável, presidida pe
lo nosso Presidente, Sr. Senador João 
Cleofas, em que se submeteu ao crivo das 
interpelações de vários Senadores o Titu
lar da Fazenda, e já se anuncia a vinda 
do Ministro Rocha Lagoa -, quem sabe 
se sôbre o assunto, por ser de natureza 
sigilosa, não poderíamos ouvir o Minis
tro em sessão secreta no Senado? 

Não o convocarei, Sr. Presidente. Creio. 
talvez, que S. Ex.ll escolherá um dos 
meios, ou dlretamente. Se a matéria fôr 
slglJosa, guardarei o seu conteúdo, mas, 
se fôr possível, quero ser esclarecido, co
mo acho que devo. S. Ex.1", que é brilhan
te, que é competente, que é diplomata de 
carreira de verdade, porque há diploma
tas de mentira, poderá, Sr. Presidente, 
dar à Nação o esclarecimento de que 
acho que ela necessita, decorrente do la
mentável episódio verificado na Organi
zação dos Estados Americanos. 

Sôbre essa Organização, Sr. Presiden
te, mais tarde pretendo tecer outras con
.slderações. Se ela agir assim como age 
com seus membros, faltando aos com
promissos - se é que faltaram ao com
promisso, pode ter havido falha do Chefe 
da Delegação, ou falha da estrutura da 
nossa politica Interna -, essa Organiza
ção dos Estados Americanos, Sr. Presi
dente, que tem mais pontos negativos do 
que positivos, hâ de ser submetida a um 
exame completo das suas atlvldades co
mo organismo Internacional que se reú
ne apenas para sessões magnas, solenes, 
sem atentar para as suas finalidades, que 
são justamente a de abolir a miséria e 
a Injustiça social na América Latina. 
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Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palm_as. O orador é cumpri-
mentado.) · ·· 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Dlnarte 
Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.8 não está presente. 

Tem a palavra o nobre Senador Guido 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, nobres 
colegas, da população de Brasília, hoje, 
alcançando perto de 520 mil almas, cons
tatamos com grande euforia que 27% 
desta população estão representados por 
estudantes. 

Devemos ter, ohje, no Distrito Federal 
nada menos de 140 mil estudantes nos 
três níveis. 

No que tange ao ensino superior em 
Brasília, tanto a iniciativa oficial como 
a particular estão-nos apresentando um 
quadro verdadeiramente alentador. Hoje, 
Sr. Presidente, é com alegria que cons
tato a formatura da primeira turma de 
bacharéis em Administração de Emprê
sas, pela Faculdade de Administração de 
Emprêsas da Universidade do Distrito 
Federal. 

Quero, Sr. Presidente, tecer aqui, em
bora isso não seja comum, um elogio a 
um co1ega, ao nobre e eminente Senador 
Eurico Rezende. t êle o Reitor da Uni
versidade do Distrito Federal. 

Essa Universidade, todos sabemos, não 
tem fins comerciais. Foi criada em 1966. 
Todos nós estivemos, então, participan
do, de uma forma ou de outra, na sua 
instituição, por sabermos que ela se cons
tituía, assim, numa iniciativa moderna 
para o ensino superior na nova Capital. 

Desenvolveu-se ràpidamente a obra 
que começava com a Faculdade de Ad
ministração de Emprêsas, para proje
tar-se, a seguir, com os cursos de Direi
to, ciências Contábeis, Ciências Econô-

micas e Pedagogia. l!: seu Diretor-Geral 
o ilustre Professor João Gilberto Fallei
ros. E, hoje, como dizia, às 21 horas, 
terá lugar o ato solene de formatura da 
primeira turma de diploma.ndos em Ad
ministração. ·São 44 universitários que 
hoje colarão grau. 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. GUJDO MONDIN - Com pra
zer. 

O Sr. Petrônio Portella - t um fato 
auspicioso que deve merecer o registro 
desta Casa, principalmente porque se 
trata de uma obra de eminente educa
dor e brilhante Senador da Repúbllca, o 
nosso companheiro Líder da Maioria, Se
nador Eurico Rezende. 

O SR. GUIDO MONDIN - E que hoje 
ocupa a Presidência da Comissão de 
Educação desta Casa. · 

O Sr. Petrônio Portella - De maneira 
que tenho a impressão de que V. Ex.8 

não está a falar em seu nome pessoal, 
mas a dizer e expressar o pensamento 
desta Casa, que se congratula com um 
dos seus mais eminentes líderes, por êste 
magno acontecimento. 

O SR. GUIDO MONDIN - Grato ao 
eminente colega. 

Sr. Presidente, a turma de formandos 
d·enomina-se "Senador Eurico Rezende". 
Tem como patrono o eminente Presiden
te Emílio Garrastazu Médici e paraninfo 
o Ministro Jarbas Passarinho. Ainda 
uma particularidade que, sobremodo, nos 
agrada: é orador dos formandos dessa 
primeira turma um funcionário nosso, 
o universitário Marcos Vieira. Então, ve
mos como, aqui e ali, vamos encontrar 
até uma certa vinculação, pelo menos 
sentimental, com a nossa Casa. 

Creio que hoje pela manhã, partici
pando do programa de celebrações, 
realizou-se missa na Catedral de Brasí- I 
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lia. Logo mais, ainda fazendo parte dos 
festejos dessa formatura, haverá coque
tel na sede da própria Universidade e 
um jantar de confraternização no Bra
silla Palace Hotel. 

Aeslnalo ainda, Sr. Presidente, que, no 
seu trabalho de deaenvolvlmento, a Uni
versidade já adquiriu terreno na W-4 e 
sei que a construção que será levantada 
estará sob financiamento da Caixa Eco
nômlca. 

Parece até curioso, talvez, assinalar
mos um evento assim, mas nós outros 
quando chegamos a esta cidade - e lá 
se vão dez .anos -, nós outros dizíamos 
que multo teríamos a fazer aqui, no Se
nado, particularmente, eis que Brasília 
não tem representação no COngresso. 
Constituída nesta Casa a Comissão do 
Distrito Federal, por vêzes nos transfor
mamos como que em vereadores de Bra
sília. São os vereadores em suas cidades 
que comentam, que assinalam e que fes
tejam acontecimentos assim. E é o que 
estamos fazendo, Sr. Presidente. Que 
sejam felizes os 44 formandos ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
um aparte, nobre· Senador Guldo Mon
din, antes de concluir. (Assentimento do 
orador.) Quero agradecer a manifesta
ção do nobre colega, que, além de sig
nificar um regl.stro histórico e pioneiro 
em Brasüia, vale também por um pre
cioso estímulo à obra educacional que 
estamos Implantando e desenvolvendo. 
Neata ocasião, desejo dizer que a Uni
versidade do Distrito Federal - que ti
vemos a honra de criar - foi o primeiro 
complexo educacional privado, no gênero, 
Introduzido em Brasília. O motivo prin
cipal da nossa Iniciativa é o fato de a 
Universidade oficial não consultar, ple
namente, aos lnterêsses de Bra&ília. Po
deríamos dizer mesmo que ela nega 
oportunidade ao estudante pobre de 
realizar o seu Ideal, porque, em Brasília, 
mais do que em outro lugar, tem que se 

conciliar o desejo de eatudar com a con
veniência de trabalhar. Ora, a Univer
sidade oficial operando, apenas, durante 
o dia, como ocorre, é como que uma 
universidade feita para alunos que não 
necessitam de trabalhar. Então, amargu
ramo-nos, diante dêsee quadro, em 1966. 
COmo a demanda de caplxabas era ln
cessante, reclamando oportunidade para 
galgar o ensino superior, procurei, na 
época, o Ministro da Educação, plei
teando a Instituição de um turno à noite, 
na Universidade de Brasilla. Em vez de 
desejar ampliar a Universidade oficial, 
havia uma· tendência do Govêrno até 
mesmo para fechá-la, dados os reniten
tes movimentos subversivos ali verifica
do~. Então, não conseguimos a implan
tação de um turno à noite. Publicamos 
um aviso na imprensa, convocando a 
uma das dependências desta Casa os ca
pixabas que desejassem estudar. Apare
ceram 180, e, com a experiência recru
tada no complexo americano-canadense, 
verificamos que, naquela época, no mun
do, a "coqueluche" em têrmos de ensino, 
era Administração ·de Emprêsas. Funda
mos, então, a Faculdade de Administra
ção de Emprêsas do Distrito Federal, 
modestamente, pàlidamente. Mas o ln
ter.êsse fo~ tão grande que, depois de 
captada a matrícula de espirito-santen
ses, abrimos, também, oportunidade para 
todos os nossos irmãos brasileiros. Sur
giu o entusiasmo e criamos outros 
cursos. Hoje, temos o prazer de oferecer 
a Brasília e ao Brasil a primeira "for
nada" de conclulntes, a primeira "safra" 
de bacharéis em Administração de Em
prêsas. A obra está consolidada, e deve
se salientar, como V. Ex.a já o fêz, que é 
uma obra educacional sem o menor ob
jetlvo comercial. Até hoje, não Ingressou 
na Universidade do Distrito Federal um 
celtll sequer do Erário. É obra que se 
mantém com sacrifício, através da con
tribuição dos próprios alunos. Pretende
mos, em breve, implantar Medicina, o 
superior de Enfermagem, Engenharia e 
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aquela unidade educacional que serâ a 
vedeta da Universidade do Distrito Fe
deral: a. Escola. de Agronomia do Cerrado. 
Para Isto, estamos contando com a co
laboração de técnicos de Israel, através 
de missão destinada à irrigação .:.:... .. creio 
que estâ em Pernambuco e Piauí; estâ 
no Nordeste, porque, todos nós sabemos 
que mais de 40% do território brasi
leiro é de cerrado ... 

O Sr. Ruy Carneiro - No Vale do São 
Francisco, possivelmente. 

O Sr. Eurico Rezende - . . . e os is
raelenses, então, Sr. Senador Guida 
Mondin, dizem que as terras de Brasília, 
em confronto com as terras de Israel, 
têm excesso de adubo e de irrigação. 
Então se deve, o quanto antes, estimular 
a exploração sistemática e racional do 
cerrado. Mas esta exploração só se pode 
conseguir criando faculdades especiali
zadas no ramo, isto é, em cerrado, que, 
devidamente corrigido, serâ uma. riqueza 
nacional. O aproveitamento dessas terras 
é um imperativo do Pais e um desafio 
para nós, que devemos enfrentá-lo. 
Quero, com estas palavras, agradecer o 
gesto gratulatório de V. Ex.a Realmente, 
nós nos orgulhamos de haver criado 
uma universidade em Brasilla. Queremos 
agradecer a. v. Ex.a e, ao mesmo tempo, 
caracterizar que o nosso compromisso é 
o de prosseguir nessa obra em favor da 
mocidade. Desejo também aproveitar o 
ensejo para. me congratular com outra 
universidade aqui existente, construída 
posteriormente à Universidade do Dis
trito Federal, que é o Centro Universi
tário de Brasilla, que relevantes serviços 
vem prestando à Capital da Espl'rança. 
Seria até conveniente que todos os nossos 
parlamentares, principalmente os fe
derais, deixassem de lado essa confiança, 
ou pelos menos êsse compasso de espera, 
quanto ao paternalismo estatal, para se 
dedicar à tarefa de criar estabelecimen
tos de ensino. Isso é perfeitamente pos-

sivel; a comunidade reage favoràvel
mente. 

!!; a pêlo. que faço aos meus prezados 
colegas: criem também faculdades e 
universidades nos seus Estados, porque 
a colaboração comunitária não· falta, e 
nem sempre o. Govêrno dispõe de recur
sos suficientes para sôbre essas obras 
estender o seu gesto orçamentário. Volto, 
então, a agradecer o cativante registro 
que V. Ex. a faz, e, em nome dos quarenta 
e quatro doutôres em Administração pe
la Universidade do Distrito Federal, gra
vo aqui neste meu aparte, caracterizan
do, com muita emoção, o meu reconhe
cimento e a minha gratidão. 

O SR. GUIDO MONDIN - Recolho, 
com imensa satisfação, o ·aparte de 
V. Ex.a, particularmente pelas noticias 
que no11 dá de novas iniciativas, de novas 
perspectivas de uma ação maior da Uni
versidade, particularmente em campos 
novos do ensino que serão, para o caso 
do Distrito Federal, de imensa valia. 

Ouço, com prazer, o aparte do nobre 
Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy CarneirO - Sr. Senador 
Guldo Mondin, V. Ex.a tem sido multo 
feliz nos pronunciamentos feitos esta 
semana no plenário do Senado. O pri
meiro velo lavar as·nossas almas de de
mocratas, falando a respeito do entusias
mo dos gaúchos engajados na campa
nha politica de 1970. Aproveitando a 
oportunidade, explicou à mocidade que 
lotava às galerias desta casa a razão de 
estar o plenário vazio, em virtude da 
revoada dos parlamentares nos seus Es
tados, candidatos às eleições de 15 de 
novembro. Hoje V. Ex.a, magnifica figUra 
humana, homem de inteligência, que 
tem tanto afeto por Brasilla, vem à tri
buna para exaltar uma iniciativa vito
riosa do eminente Senador Eurico Re
zende, criador da Universidade do Dis
trito Federal. Dá V. Ex.a ao Plenário a 

. ! 
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noticia de ser nesta data. a formatura de 
44 moços no curso de Administração, a 
primeira turma que .a Universidade do 
Distrito Federal vitoriosamente lança 
de jovens brasileiros capacitados a ven
cer na carreira. que abraçaram. Venho 
acompanhando êsse trabalho admirável 
e patriótico do Senador Eurico Rezende, 
desde o nascedouro daquele estabeleci
mento. Confe~ o meu entusiasmo pela 
tenacidade com que S. Ex.11 empreendeu 
essa Iniciativa. notável para o ensino 
brasileiro, hoje por V. Ex.11 proclamada 
triunfante. Realmente a formatura dessa. 
primeira turma. consolida a. situação da 
Universidade e serve de motivo de gran
de júbilo para a bela. Brasilla <'nde o 
ensino acompanha o seu magnifico êxito. 
O pronunciamento de V. Ex.11 deu mar
gem a. que o nobre Senador Eurico Re
zende desse maiores detalhes para. que 
ficássemos sabendo - e o Bra.sll Inteiro 
- o que está realizando naquele estabe
lecimento de ensino superior. Os aplau
sos de V. Ex.11 e os nossos servirão de 
Incentivo e de motivação para que s. 
Ex.• continue sua obra magnifica e pa
triótica. 

O SR. GUIDO MONDIN -Quero agra
decer os apartes que me foram dados e 
destacar, na. Intervenção do nobre Sena
dor Eurico Rezende, um aspecto. Disse 
S. Ex.11 que sua Iniciativa foi Inspirada, 
particularmente, no fato de precisar 
atender ao estudante necessitado, a.quêle 
que tem de trabalhar de dia e não po
deria, de forma alguma, cursar outras 
universidades, que só funcionariam du
rante o dia, perdendo assim a. oportuni
dade de alcançar aquilo que todo homem 
aspira. 

Ora, tenho a. Impressão de que, hoje, 
ao vir à tribuna para. exaltar êste even
to, Isto é, a formatura da primeira tur
ma da Faculdade de Administração da. 
Universidade do Distrito Federal, estava. 
sendo levado pelo subconsciente, eis que 

fui o que se chama um estudante pobre. 
Decerto, eu não esquecerei nunca os 
dez anos de minha juventude, quando. 
tudo releguei para. conquistar um diplo
ma de curso superior, e trabalhando. 
Trabalhando, naquele tempo, àrdua
mente, durante o dia e sem direito ao 
descanso, partindo dlretamente do meu 
trabalho para a. faculdade. Talvez o meu 
subconsciente tenha-me traído, porque, 
embora sàmente agora. esteja lendo, te
ria talvez descoberto o que se passava, 
e até sem querer, pois a gratidão que 
se Insere aqui poderíamos traduzir à 
nossa vontade. 

No meu tempo, no nosso tempo, re
cordo que, na. página da gratidão, cos
tumávamos agradecer aos nossos mes
tres e aos nossos pais. No entanto, nesta 
gratidão, há tôda uma história que con
viria mesmo ser contada. pelo que ela. 
tem de beleza e pelo que expressa do 
espírito de estudante brasileiro, o estu
dante sem Idade. 

Ouçamos: 

"Aqueles que contribuíram para nos
so êxito; a nossos pais, a nossos 
mestres, ao amor de nossa Inulher", 
- como é diferente - "ou marido"; 
- como é diferente "ao incentivo 
dos filhos";·- isto me Impressiona 
"à amizade de nossos amigos e cole
gas, com a saudade aos que se fo
ram; a todos abraçamos ao fim da 
jornada, com profundo sentimento 
de gratidão dedicando-lhes nossos 
eventuais méritos." 

Tenho de repetir, Sr. Presidente e no
bres colegas, porque Impressiona. 

:1!: uma dedicatória aos pais, o que su
põe um jovem estudante; "ao amor de 
nossa mulher, ou marido"; "ao Incen
tivo de nossos filhos". Há ai uma his
tória. 
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Portanto, congratulemo-nos com esta 
festa de formatura. Ela tem aquêle algo 
mais, que só os sentimentos compreen
dem. (Muito bem! Palmas.) 

comparecem ·mais os Srs:' sena
dores: 

José Gulomard - Oscar Passos -
Milton Trindade - Clodomlr :Milet 
- Sebastião Archer - Petrônlo Por
tella ,.... josé Cândido - Waldemar 

. Alcântara - Dinarte Mariz - Do,

. míclo Gond!m - Arnon de 'Mello -
José Leite - Antônio Balblno - Jo
saphat Marinho - Eurico Rezende 
- Gilberto Marinho - Nogueira da 
Gama - Llno de Mattos - Fernan
do Corrêa - Flllnto Müller - Adol
pho Franco ....:... Mello Braga - Celso 
iRamos - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Antes de passar à Ordem do Dia 
devo Informar que esta Presidência re
cebeu ofício de 6 de Julho de 1970, do 
Governador do Estado da Guanabara, 
Sr. Francisco Negrão de Lima, solicitan
do autorização do Senado Federal para 
contrair empréstimo externo no valor de 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares>, destinado à execução dos proje
tes de Implantação do Interceptor oceâ
nico de Copacabana, Emissário Subma
rino de Ipanema e obras complementa
res - principalmente as ligações locais 
-, que constituem parte do Sistema do 
Interceptor Oceânico . 

o referido pedido ficou aguardando, 
na Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos exigi
dos no art. 343 do Regimento Interno. 

Tendo a Presidência recebido os do
cumentos necessários e Indispensáveis, 
a · matéria será despachada às Comis
sões de Finanças, Constituição e Justiça 
e dos Estad·os para Alienação e Conces
são de Terras Públicas e Povoamento. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA· 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1969 
(n.0 2.235-C/64, na Casa. de origem), 
que toma privativo das entidades 
estatais o uso de denominação que 
Inclua o afixo "BRAS'~, .tendo 

PARECERES, sob n,os 110 e 470, · de 
1970, da Comissão 
- de Indústria. e Comércio: 1.o pro

nunciamento: pela aprovação; 2.0 

pronunciamento . (após cumpri
mento de d111gência.· aprovada em 
plenário): pela aporvação. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 5 de maio do corrente ano, sendo 
retirada da pauta a. requerimento do 
sr. Senador Guido Mondin, para audi
ência do :Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral. Cumprida a d11igên
cla, voltou à c.omlssão de Indústria e 
Comércio, que confirmou o seu parecer 
anterior, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. (PauSá.) 
Como nenhum dos Srs. Senadores de

seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 
. ' 

O SR. GUIDO MONDIN -·(Para en
caminhar a votação. Não' foi revisto pelo 
orador.) Sr. Presidente, quando pedi, na 
oportunidade, a retirada do. projeto, o 
fiz pela necessidade de reestudá-lo, Por
que êle me parecia Inconveniente. E, 
hoje, eu venho, em nome da Maioria, 
votar contràriamente. 

A pr·opos!ção faz crer que o Govêrno 
criará um número lllmltado de emprê
sas estatais, o que não é realidade, pois 
êste mesmo Govêrno tem sempre prote
gido a Iniciativa privada. 

A justificativa apresentada pelo autor 
carece de fundamentos convincentes, 

I 
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pois não há prova alguma de que, como 
afirma o proponente, "as emprêsas pri
vadas recolham recursos populares fa
zendo com que o contribuinte pense es
tar ajudando organizações estatais". 

Há que considerar-se, também, a exis
tência de grande número de marcas e 
registras já deferidos ou solicitados, que 
se rã o garantidos constitucionalmente 
por direito adquirido. Assim é que ha
veria a possib!lldade de confusão para 
distinguir-se entre as entidades estatais 
e as particulares, uma vez que, a partir 
da promulgação da lei, ter-se-la como 
certo que as entidades cuja denominação 
contivesse o afixo "BRAS" seriam ex
clusivamente governamentais. 

Concluimos que . o projeto não traz 
nenhuma contribuição ao estabelecer a 
privatlvidade, pois a legislação sôbre 
sociedades anónimas, hoje mais rigoro
sa, e com meios mais eficazes para apu
rar fraudes, protege melhor e mais efi
cientemente os acionistas. 

Por estas considerações votaremos 
contràriamente ao projeto de iniciativa 
do nobre Deputado Noronha Filho. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rejeitado. Será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 4, de 1969 

(N.• 2.235-C/64, na Casa de origem) 

Toma privátivo das entidades es
tatais o uso de denominação que 
inclua o afixo "BRAS". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É vedado às sociedades ou 
entidades particulares de qualquer na-

tureza o uso de denominação que con
tenha o afixo "BRAS", seja como pre
fixo, seja como sufixo, ficando o uso 
dêsse afixo privativamente restrito às 
en tldades esta tais. 

Art. 2.0 - As sociedades ou entidades 
particulares com existência juridica an
terior a esta Lei e em cuja denomina
ção figure o afixo referido no artigo 
anterior terão seus direitos adquiridos 
respeitados. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. · 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposiÇões 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) : 

Item 2 

Discussão, em 1.0 turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 49, de 
1947, de autoria do Senador João 
Vlllasboas, que modifica o Decreto 
n.o 942-A, de 31 de outubro de 1890, 
que regula o Montepio Civll, tendo 

PARECERES, sob n.os 947, de 1948, 
e 275 e 276, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento, pela constitu
cionalidade, com voto em sepa
rado do Sr. Senador Ferreira de 
Souza:; 2.0 pronunciamento, pelo 
arquivamento; 

- de Finanças, contrário. 

·Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está rej eltado. 

Em conseqüência, o projeto será ar
quivado. 
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É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. o 49, de 194'7 

Modifica o Decreto n.0 9~·A, de 
31 de outubro de 1890, que regula o 
Monteplo Civil. 

Art. 1.0 - A pensão de que trata o 
art. 1.0 do Decreto-lei n.0 942-A, de 31 
de outubro de 1890, na falta de bene
ficiários por não ter o contribuinte fi
lhos, viúva ou estar desquitado amlgà
vel ou judicialmente, caberá a pessoa 
que viva na dependência econômlca do 
mesmo contribuinte. 

Parágrafo único - Se o contribuinte 
estiver obrigado, por acôrdo ou senten
ça, a pagar pensão alimentar, será es
sa pensão deduzida do monteplo. 

Art. 2.0 - A presente lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 66, 
de 1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de 
origem>, que disciplina a extração 
de calcário e estabelece normas pa
ra a produção de corretivo cálcico 
para uso agrícola, tendo 
PARECERES, sob n.0s 1.077, 1.078 
e 1. 079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das Comissões 
- de Minas e Energia: 1.0 pronun

ciamento, favorável, nos têrmos 

do substitutivo que oferece: 2.0 

pronunciamento (por determi
nação da Presidência), confir
mando o parecer anterior; 

·- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento; favorável, na for
ma do substltutivo-CME; 2.0 pro
nunciamento (por determinação 
da Presidência), confirmando o 
parecer anterior; 

- de Agricultura: 1.o pronuncia
mento, favorável, nos têrmos do 
substitutivo-CME; 2.0 pronuncia
mento: (por determinação da 
Presidência), confirmando o pa
recer anterior. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 · 273, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Ofício n.0 21, 
de 1970, da Fundação das Pionei
ras Sociais <n.0 76, da Fundação), 
no sentido de que seja feita diligên
cia ao Tribunal de Contas da União 
sôbre o balanço correspondente ao 
exercício de 1969, encaminhado pela 
referida entidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer n.0 461, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1964, que dispõe sôbre a profissão 
de protético dentário, emendado pe
la Câmara dos Deputados. 

(Parecer proferido em virtuge de 
consulta da Comissão de Redação, 
através do Parecer n.0 460/70, e no 
sentido de ser rejeitada a Emenda 
n.0 4, da Câmara.) 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a sessO.o às 16 horas e 40 
minutos.) 



87.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de julho de 1970 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os ·Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Clodomir Milet -
Victorino Freire - Petrônio Portella 
- Waldemar Alcântara - Manoel 
Villaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo- João Cleofas - José 
Ermirio- Arnon de Mello- Lean
dro Maciel - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -· 
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Guida Mondin 
- Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o comtJareci
mento de 20 Srs. SenadorP.s. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 'vai ser lida a Ata. 

· O Sr. 2.0~Secretãrio pr.:~cede à lei
tura da Ata da Sessão antcri'Jl', que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIOS 

Do' SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.o 486, de 23 do corrente, comuni
cando a ,aprovação de emendas do 
Senado ao Projeto de r,e! da Câma
ra n.0 113/68 (n,0 1.044-E/68, na 
Casa de origem), que autoriza a 
Associação Rural de Arrolo do Melo, 
Estado do Rio Grande do Sul, a 

transferir, gratuitamente, à Cam
panha N.acional de Escolas da Co
munidade o imóvel que menciona 
(projeto enviado à sanção em 
23-7-70); 

- N.0 487, de 23 do corrente, comu
nicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n.0 5/69 (n.0 2.151-
A/70, na Câmara dos Deputados), 
que dâ a denominação de "Presi
dente Costa e Silva" à Ponte Rio
Niterói (projeto enviado à sanção 
em 23-7-70). 

Enviando à revisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA'.l'IVO 
N.o 49, de 1970 

(N.• 149-A, de 1970, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Decreto-lei n.0 1.109, de 
26 de junho de 1970, que reformula 
o Decreto-lei n. o 157, de 10 de feve
reiro de 1967, e altera a lerfslação 
sôbre o Impôsto de Renda, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - 1!: aprovado o texto do De
creto-lei n.0 1.109, de 26 de junho de 
1970, que reformula o Decreto-lei n.0 157, 
de 10 de fevereiro de 1967, e altera a 
legislação sôbre o Impôsto de Renda. 

Art. 2.o - :S:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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DECRETO-LEI N.0 1.109 
DE 26 DE JUNHO DE 1970 

Reformula o Decreto-lei n.0 15'7, 
de 10 de fevereiro de 196'7, e altera 
a legislação s~bre Impôsto ,de Renda. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, item 
·rr, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Os recursos arrecadados a 
partir da. data. da publicação dêste De
creto~lei, sob a forma de depósitos ou 
certificados de compra de ações de que 
trata o artigo 2.o do Decreto-lei n.0 15'7, 
de 10 de fevereiro de 1967, serão liqui
dados em 3 (três) parcelas anuais, ven
cíveis ao final do segundo, terceiro e 
quarto anos, a contar da realização do 
depósito ou da emissão do certificado, 
observadas as normas estabelecidas no 
artigo 10 do Decreto-lei n.0 403, de 30 de 
dezembro de 1968. 

§ 1.0 - A liquidação de que trata êste 
artigo será sempre calculada sôbre o va
lor das cotas, à época do resgate, aten- · 
didos os seguintes percentuais: 

a) na primeira parcela, 30% <trinta 
por cento); 

b) na segunda parcela, 50% (cinqüen
ta por cento); 

c) na terceira parcela, saldo existente. 

§ z.o - o Conselho Monetário Nacio
nal poderá modificar os percentuais e os 
prazos fixados no parágrafo anterior, 
observado o limite de 4 (quatro) anos 
para o resgate. 

Art. 2.0 - A aplicação dos recursos al·
recadados, destinados à constituição de 
Fundos de Investimentos, na forma pre
vista no Decreto-lei n.0 157, de 10 de fe
vereiro de 1967, poderá ser disciplinada 
pelo Conselho Monetário Nacional de 
forma a permitir, inclusive, a utmzação 
de percentagens na subscrição de debên
tures conversíveis em ações ou na aqui
sição de ações novas, ambas emitidas 
por emprêsas de pequeno e médio porte. 

Art. 3.0 - Os aumentos de capital das 
pessoas jurídicas mediante a incorpora
ção de reservas ou lucros em suspenso 
não sofrerão tributação do Impôsto de 
Renda. 

§ 1.0 - A não-incidência estabelecida 
neste artigo se estende aos sócios, acio
nistas ou titulares beneficiários, pessoas 
físicas ou jurídicas, podendo estas rea
lizar aumentos de capital nas mesmas 
condições, mediante a incorporação dos 
valôres distribuídos. 

§ 2.0 -Para os efeitos dêste artigo, se
rão computados os lucros em suspenso 
ou reservas oriundos de lucros apura
dos em balanço mesmo quando ainda 
não tributados. 

§ 3.0 - Ocorrendo a. redução do ca
pital ou a extinção da pessoa jurídica 
aos 5 (cinco) anos subseqüentes, o va
lor da incorporação será tributado na 
pessoa jurídica como lucro distribuído, 
ficando os sócios . acionistas, ou titular, 
sujeitos ao Impôsto de Renda na decla
ração de rendimentos, ou na fonte, no 
ano em que ocorrer a extinção ou redu-
ção. · 

§ 4.0 - As pessoas jurídicas que tive
rem reduzido seu capital nos 5 (cinco) 
anos anteriores à data em que se reali
zar a incorporação das reservas ou dos 
lucros em suspenso, excluído o período 
anterior a 30 de deoombro de 1963, não 
se aplica o disposto neste artigo, devendo 
o valor incorporado ao capital ser tribu
tado na fonte ou na declaração das pes· 
soas físicas e jurídicas beneficiárias. 

§ 5.0 - O disposto neste artigo se apli
ca aos aumentos de capital realizados no 
período de 1.0 de junho de 1970 até a 
vigência dêste Decreto-lei. 

Art. 4. 0 - lllste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
dos o artigo 9.0 e seus parágrafos do De
creto-lei n.0 403, de 30 de dezembro de 
1968, o artigo 83 e seus parágrafos da 
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Lei n.0 3.470; de 28 de novembro de 1958, 
e demais disposições em contrário. 

Brasll1a, 26 de junho de 1970; 149.0 

da Independência e 82.o da República. 
- EmíUo G. Médlcl. 

(As Comissões de Economia e de Fi· 
nanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 21, de 1970 

(N.• 2.198-B/70, na Casa de orlcem) 

Altera o Inicio da vigência do Có
digo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 407 do Decreto-lei 
n.0 1. 004, de 21 de outubro de 1969, al
terado pela. Lei n.o 5.573, de 1.0 de de
zembro de 1969, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 407 - ll:ste Código entrará em 
vigor no dia 1.0 de janeiro de 1972." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
da. ta de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
O Expediente lldo vai à publlcação. 

Bôbre a mesa, projeto· de lei que será 
lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

li: lido o seguln te: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 27, de 1970 

Inclui os preconceitos de sexo e de 
crença religiosa entre as contraven
ções penais mencionadas na Lei 
n.0 1.390, de.s-7-51, e modifica o sis
tema de multas previsto no diploma. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Lei n.0 1.390, de 3 de ju
lho de 1951, que Inclui entre as contra
venções penais a prática de atas resul-

tantes de preconceitos de raça ou de côr 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Constitui contravenção 
penal, punida nos têrmos desta Lel, 
a recusa, por parte de estabeleci
mento comercial ou de ensino, de 
qualquer natureza, clubes, Institutos, 
,academias ou associações de fins re
creativos, prevldenclárlos, asslsten
clais, culturais ou classlstas, de hos
pedar, servir, atender ou receber 
cllente, comprador ou aluno, mem
bro ou associado, por preconceito de 
raça, de côr, de sexo ou de crença 
religiosa. 

I! 1.0 - Não Incidem na contraven
ção prevista neste artigo, exclusiva
mente no caso de Impedimentos que 
estabelecerem por motivo de sexo, as 
casas de hospedagem e as organiza
ções religiosas, de segurança, esco
lares ou recreativas, abertas por de
terminação regular ou estatutária só 
a Individues do sexo mascullno ou 
feminino. 

§ 2.0 - Será considerado agente de 
contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento, no 
caso das organizações comerciais ou 
escolares, e o Presidente e demais 
ocupantes de cargos de Diretoria, 
tratando-se de clubes ou entidades 
de fins recreativos, previdenclários, 
assistenciais ou culturais. 

Art. 2.0 - Recusar alguém hospeda
gem em hotel, pensão, estalagem ou 
estabelecimento da mesma finalida
de, por preconceito de raça, de côr 
ou de crença religiosa. Pena: prisão 
simples de três meses a um ano e 
multa de um a cinco salários mini
mos da região em que ocorrer o fato. 

Art. 3.0 - Recusar a venda de mer
cadorias em lojas de qualquer gê
nero, ou atender clientes em restau
rantes, bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, on
de se sirvam alimentos, bebidas, re-
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frigerantes e guloseimas, por pre
conceito de ral(a, de côr, de sexo ou 
de crença religiosa. Pena: prisão 
simples de quinze dias a três meses 
ou multa equivalente a· um, dois ou 
três salários mínimos da· 'região em 
que ocorrer o fato. 

Art. 4.0 - Recusar entrada em es
tabelecimento público, de diversões 
ou esporte, bem como em salões de 
barbearias ou cabeleireiros, por pre
conceitos de ral(a, de côr, de sexo ou 
de crença rellgiosa. Pena: prisão 
simples de quinze dias a três meses 
ou multa equivalente a um, dois ou 
três salários mínimos da região em 
que ocorrer o fato. 

Parágrafo único - No que se refere 
exclusivamente a impedimentos re
lacionados com o sexo dos freqüen
tadores, não ocorre contravenção 
quando se tratar de salões de bar
bearias ou cabeleireiros. 

Art. s.o - Recusar Inscrição de alu
no em estabelecimentos de ensino de 
qualquer curso ou grau, por precon
ceito de raça, de côr, de sexo ou de 
crença religiosa. Pena: prisão sim
ples de três meses a um ano ou mul
ta equivalente a um, dois ou três sa
lários mínimos da · região em que 
ocorrer o fato . 

Parágrafo único - Se se tratar de 
estabelecimento otlcial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada em In
quérito regular. 

Art. 6,o - Obstar o acesso de alguém 
a qualquer cargo no Servii(O Público, 
nas Autarquias, nas Sociedades de 
Economia Mista, no Serviço Diplo
mático e Consular ou ao serviço em 

. qualquer setor das Fôrças Armadas, 
por preconceito de raça, de côr, de 
sexo ou de crença religiosa. Pena: 
Perda do cargo, depois de apurada 
a responsabllldade em Inquérito re
gular, para o funcionário dirigente 

de repartição de que dependa a ins
crição no concurso de hab1lltação dos 
candidatos. 

Parágrafo único - Considerada a 
natureza especial do serviço a pres
tar, podem as Fôrças Armadas for
mar contingentes ou guarnições, bem 
como manterem escolas para forma
ção de pessoal, de diferentes graus, 
exclusivamente destinados a Indivi
duas do sexo masculino ou feminino. 
Art. 7.0 - Negar emprêgo ou traba
lho a alguém, em qualquer organis
mo públlco ou privado, por precon
ceito de raça, de côr, de sexo ou de 
crença religiosa. Pena: prisão sim
ples de três meses a um ano e mul
ta de um, dois ou três salários mí
nimos, no casó de emprêsa privada; 
perda do cargo para o · responsável 
pela recusa, no caso de organismos 
de direito público. 
Art. 8.0 - Nos casos de reincidên
cia, havidos em estabelecimentos 
particulares, poderá o Juiz determi
nar a pena adicional de suapensão 
do funcionamento, por prazo não su
perior a três meses. 

Art. 9.0 - Institutos, academias e 
associações de fins culturais, recrea
.tlvos, prevldenctárlos, asslstenclals 
ou classlstas não poderão registrar 
estatutos e~ que existam disposições 
explicitas ou dúbias que possam fun
damentar dlscrhnlnações relaciona
das com preconceito de raça, de côr, 
de sexo ou de crença religiosa. 

§ 1.o- As entidades das categorias 
referidas neste artigo cujos estatu
tos contiverem disposições que sir
vam de motivo ou de pretexto para 
as discriminações em questão terão 
de adaptar os ditos estatutos às exi
gências da presente lei, no prazo 
mâxlmo de noventa dias, a partir de 
sua promulgação. 

§ 2.o - A não-observância ao que 
está determinado no parágrafo an-

I 
I 
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I 
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terlor acarretará para as entidades 
que incorrerem na omissão a imedia
ta suspensão de tôdas as regalias de 
que gozem por efeito de disposições 
legais, inclusive o recebimento de 
auxilias e subvenções dos cofres pú
blicos, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas nesta lei." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 24 de julho de 
1970. - Vasconcelos Torres. 

(A Comissiio de Constituição e Justiça.) 

JUSTIFICAÇAO:Feita da Tribuna 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o projeto lido será distribuído às Co
missões competentes. 

Há oradores Inscritos. Tem a palavra 
o nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador,) Sr. P1·esldente, 
srs. Senadores, enviei, hoje, à Mesa pro
jeto de lei cuja ementa é a seguinte: 

"Inclui os preconceitos do sexo e de 
crença religiosa entre as contraven
ções penais mencionadas na Lei 
n.o 1.390, de S de julho de 1951, e 
modifica o sistema de multas prevls
. to no diploma." 

ll: uma ampliação, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, da chamada Lei Afonso Arl
nos, que cuidava apenas_ das penalidades 
relativas à dlscrlmlnaçao étnica. Sus
citado o fato com a restrição da entrada 
de uma escritora brasileira na Academia 
Brasileira de Letras, deixei passar a on
da, e entendi de elaborar o projeto cui
dadosamente, pois não nos podemos ater 
exclusivamente a discriminações étnicas. 
Temos de ampliar a lei do nosso eminen
te colega no sentido de as penalidades 
- e aqui eu as prefixe! - serem exten
sivas àqueles que discriminam problemas 
de crença religiosa e problemas de sexo. 

Sr. Presidente, obedecida a técnica le
gislativa, talvez haja, só, de nôvo, a jus
tificação da minha Iniciativa, que fiz 
nos seguintes têrmos: 

(Lê,) 

Pelo que sabemos e pelo que os obser· 
vadores não se cansam de repetir, ne
nhum pais do mundo tem condições 
iguais às do Brasil, no · que se refere à 
existência de uma sociedade aberta, Isen
ta de preconceitos de raça e de côr. · 

Sempre foi assim, desde qu'e, já lnde, 
pendente o Brasil da antiga Metrópole, 
fixamos êsse conjunto de Idéias e de 
comportamentos que acabaram definindo 
a maneira brasileira de ser, de sentir o 
mundo, de considerar os sêres humanos 
e de viver a vida. 

Instituímos, pràticamente sem violên
cia, sem guerras de secessão, uma admi
rável e invejável democracia social. 

A certa altura, porém, talvez por ln
fluência de alguns fatôres estranhos que 
se fizeram presentes em determinada.s 
camadas de nossa sociedade, ou em de
terminados pontos do território nacional, 
surgiram neste Pais, formado sob o signo 
da liberdade, algumas estapafúrdias ma
nifestações de intolerância, por motivos 
ligados a preconceitos de raça e de côr. 

Os recepcionistas de alguns hotéis de 
luxo estavam recusando sistemàticamen
te os candidatos a hóspedes que não ti
vessem a pele branca; meninas pretas 
ou mulatas não tinham vez em alguns 
colégios grã-finos, privativos das pálidas 
slnhàzlnhas da society; judeus eram mal 
recebidos em alguns estabelecimentos ..• 

ll: verdade que essas ocorrências eram, 
por assim dizer, esporádicas e não che· 
gavam a desfigurar ou a colocar em pe
rigo aquêle belo traço de tolerância que 
pode ser considerado apanágio da cultu
ra brasileira. 

Mas, mesmo assim, assustaram. Bra
sileiros, ciosos dos valôres morais da c!-
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villzação pátria, começaram a temer o 
possível, ainda que remoto, florescimen
to de uma questão racista neste Pais que 
tem, hoje, no negro Pelé, a mais univer
sal de suas figuras humanas ... E foi êsse 
justificado receio, ê.sse susto, ·usemos a 
palavra certa, que levou o então Depu
tado Afonso Arinos a apresentar um pro
jeto de lei que criava as necessárias de
fesas, as imprescindíveis sanções - ca
pazes de impedir, em nosso meio, a fi
xação de qualquer comportamento selva
gem, inspirado no preconceito racial. 

Lembro-me da extraordinária reper
cussão que o projeto alcançou, na época, 
e da tramitação quase festiva que teve, 
até transformar-se em lei sancionada 
pelo então Presidente Getúlio Vargas. 

O apoio e o aplauso recebidos pelo Pro
jeto Afonso Arlnos bem documentam que 
as idéias nêle expressas são exatamente 
aquelas Incluídas entre as mais autên
ticas e gerais do povo brasileiro. 

Vinte anos, entretanto, já passaram, e 
ninguém contestará agora que multas 
coisas mudaram em diferentes áreas da 
vida brasHelra, em virtude da. simples e 
silenciosa vigência dessa lei. :ll:sse diplo
ma tem exercido, em alto grau, uma fun
ção educadora, restaurando em alguns 
setores a velha atitude amável e tole
rante peculiar ao brasileiro típico, que 
se havia julgado ameaçada, em determi
nado momento. 

Acontece que o legislador deve estar 
atento à marcha das coisas, aos fatos no
vos, e até mesmo as boas leis, cumpre re
conhecer, em certo momento, se desatua
llzam e precisam ser reformuladas para 
que atendam às finalidades a que se des
tinam. 

A chamada Lei Afonso Arinos, no meu 
entender, está carecendo de uma urgen
te reformulação, por dois motjvos. Em 
primeiro lugar, para ampliar o âmbito 
de sua ação, Incluindo, entre as contra
venções a que se refere, os atos inspira-

dos por preconceito de sexo ou de crença 
religiosa. 

Em segundo lugar, o sistema de mul
tas fixadas em valôres numéricos que a 
Lei adota. apresenta o grave Inconve
niente - que os fatos contirmaram -
de uma total desatualização dos valôres 
indicados. Em país de moeda Instável, 
como é o nosso, tôdas as multas devem 
ser estabelecidas em têrmos de salário 
mínimo. 1!:, aliás, agora, a prática usual. 

A inclusão do preconceito de crença 
entre aquêles que podem levar quem o 
demonstra a uma experiência carcerária 
ou a uma pesada multa em dinheiro a 
ninguém p~judicará, estou certo, pois, 
graças a Deus, ninguém sofre restrições 
de qualquer espécie no Brasil por ser ca
tólico, protestante, budista ou adepto de 
umbanda. Mesmo assim, penso, essa In
clusão se Impõe, para que funcione como 
instrumento educativo das novas gera
ções. 

Mas, curiosamente, a referência ao 
preconceito por motivo de sexo não é 
apenas preventivo ou decorativo - ao 
contrário, fatos concretos estão a exi
gir a pronta e enérgica ação legislativa 
com referência ao assunto. 

Há entidades, no Brasil, que discrimi
nam lnjustlflcadamente entre homens e 
mulheres. Ai está, por exemplo, a Aca
demia Brasileira de Letras, que, de re
pente, se faz lembrar a uma opinião pú
blica que quase a desconhece, por Im
pedir que escritoras se inscrevam para 
disputar suas vagas (só para homens). 

J!:sse comportsmento da Academia, 
além de conflitante com a Constituição 
Brasileira !art. 153, § l.O), está longe de 
depor favoràvelmente à Inteligência dos 
membros de uma Sociedade na qual, pela 
lógica das coisas, imaginávamos que só 
existissem pessoas inteligentes. 

A mulher exerce hoje tôdas as profis
sões e vem atingindo notoriedade em 
todos os campos da ação humana: no 
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magistério, na arte, no comércio, na 
ciência e na tecnologia. 

Justificam-se obviamente algumas res
trições à participação delas em deter
minadas organizações ou atividades, mas, 
apenas, em decorrência de suas peculia
ridades fisicas. Como, aliás, também o 
homem tem peculiaridades fisicSB que o 
incompat1billzam para certas atividades. 
Todavia, no campo das atividades cultu
rais, nada exlate que coloque homens e 
mulheres em duas categorias distintas: 
a dos que podem e a dos que não podem. 

Todos sabem disso - mas a Academia 
comporta-se como se não soubesse. 

Confio, com estas palavrSB, ao bom 
entendimento do Senado êste projeto, 
que acabo de enviar à Mesa. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Ouvi a justifi
cação ao projeto de sua Iniciativa. Logo 
no inicio de seu pronunciamento, atinei 
o objetlvo de V. Ex.a, além dos pontos 
interessantes e justos citados, o alvo 
principal será a questão da Academia 
Brasileira de Letras. Faz multo bem 
V. Ex.a ao focalizar o problema, sobre
tudo de modo tntellgente, hábil e correto 
como está procurando conduzi-lo, sem 
diminuição para os lideres das letras 
brasileiras, comandados por essa figura 
eminente que é o meu querido amigo o 
br!lhante Presidente Austregés!lo de 
Athayde, e ao mesmo tempo resolvendo 
um impasse com o Ingresso da escritora 
Dinah S!lve!ra de Queiroz na Academia 
Bras!leira de Letras. Dou a V. Ex.a os 
meus aplausos, mas não desejo entrar no 
mérito das razões que levaram a Acade
mia, em seus estatutos, cuja feitura obe
deceu orientação de outra época, a não 
permitir o ingresso de mulheres na Casa 
de Machado de Assis. Acredito que hoje 
já não prevaleça aquela rigidez, e é sim-

pát!ca a modificação do art. 17, se não 
me falha. a memória. O movimento que 
se está operando em favor do ingresso 
da escritora Dinah Silveira de Queiroz, 
môça de grande talento e multa cultura, 
está empolgando os meios intelectuais 
do Brasll. Darei o meu apoio ao projeto 
de V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito grato, Senador. V. Ex." apreendeu, 
com a acuidade que lhe é peculiar, o 
objetivo do meu projeto. 

Hoje temos um estatuto politico que 
determina não haver diferença entre os 
brasileiros por motivo de côr, rellgião e 
sexo, e a nossa venerável Academia Bra
sileira de Letras não acompanhou o 
progresso humanistlco. 

A Academia Brasileira de Letras, que 
não ataco neste momento, jamais per
mitiu a entrada de mulheres, e, por Isso, 
devem os nossos venerandos acadêmicos 
sofrer com a presença de uma mulher 
na chefia do Govêrno da 1nd1a, a Mi
nistra Indira Ghandi, que está reali
zando uma obra de recuperação econó
mica e social notável. Devem sofrer, 
também, com a presença da Primeira 
Ministra de Israel, a Sra. Golda Meyr, 
que, sendo mulher, está orientando uma 
guerra, a guerra mais penosa que se 
trava neste momento, com um pais muito 
mais forte, ou· um grupo de paises for
talecidos por uma potência estrangeira, 
no caso, a União Soviética: essa mulher 
vencendo, dominando, sendo ouvida, de
terminando as providências que têm de 
ser tomadas, dando uma posição de des
taque àquele pais no Oriente Médio. 

A nossa Academia só quer homens in
teligentes. Sr. Presidente, digo que as 
mulheres são muito mais intellgentes do 
que nós, quando escrevem, quando têm 
a miesão de educar, quando trabalham. 
E aqui vou anunciar, neste momento, 
que nos Estados Unidos já exlatem Se
nadoras. Haveremos de ter as nossas Se
nadoras, porque no Senado não há ne-
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nhuma restrição. Haveremos de ter as 
futuras representantes dos Estado&, como 
na Câmara dos Deputados já aparece
ram as primeiras mulheres representan
tes do povo. 

Não me estou envolvendo ··._ e aqui 
respondo ao aparte do meu eminente 
amigo Ruy Carneiro - em questões de 
regimento interno da Academia, só es
tou esclarecendo. A Lei Afonoo Arinos, 
que agora procuro ampliar, dava multas 
pequenas em valôres numéricos. Agora 
estabeleço a penalidade em relação ao 
salário mínimo. Que a Academia, então, 
se submeta à lei que espero seja apro
vada. Talvez quem sabe - quero fazer 
justiça - haja vários acadêmicos que 
não aceitam esta anomalia discrimina
tória que se observa, no momento, na
quele conspícuo sodal!cio. 

Sr. Pres-idente, êste projeto é de atua
lidade indisfarçável, não só porque me 
valho da oportunidade para corrigir 
estas distorções, como também porque, 
relativamente aos problemas de côr e de 
discriminação religiosa, nêle procuro au
mentar os valôres das penalidades pe
cuniárias estabelecidas pela Lei daquele 
nosso estimado colega. 

Sr. Presidente, V. Ex.8 vai-me permi
tir que, tendo justificado êste projeto, 
ag·ora, em me encontrando na tribuna, 
dê ciência de telegrama que recebi do 
Município de Vassouras, no meu Estado, 
relativo a um protesto que fiz, sôbre a 
extinção de um ramal ferroviário. 

O telegrama, firmado pelo Sr. Silvio 
Xavier, residente no Município de Vas
souras, no Estado do Rio de Janeiro, está 
concebido nos seguintes têrmos: 

"0 tráfego :ferroviário entre Gover
nador Portela e Vassouras, r.aminho 
mais curto, ligando a Guanabara a 
Brasilia, foi &uspenso, definitiva
mente, a partir de ontem. Está pro
gramada a erradicação dos trilhos, 
a partir do dia 6 do corrente. A po-

pulação, cuja maioria é de estudan
tes e de lavradores, sem outro melo 
de transporte, aguarda uma solução 
contrária a essa medida." 

Hoje, pela manhã, compareci ao Gabi
nete do Sr. Ministro dos Transportes, 
Coronel Mário David Andreazza. Comu
niquei, então, a S. Ex.a, a apreensão jus
tificada dos moradores des&a região. 

Ainda não consegui compreender com~ 
as idéias amalucadas do Presidente 
Jânio Quadros estejam sendo postas em 
prática no Govêrno ajuizado da Revolu
ção. 

Extinguir ramais ferroviários, parece
me ato que raia a fronteira do ensande
cimento. Neste caso, por exemplo, Vas
souras, hoje sede de uma faculdade de 
medicina, onde serão criadas outras 
escolas - êste argumento seria de or
dem universitária, mas há o problema 
econômico -, tem a maior bacia leiteira 
do Estado do Rio de Janeiro, sendo res
ponsável, em grande parte, pelo abas
tecimento da Guanabara. O que vai 
acontecer, Sr. Presidente? 

O preço do leite, necessàriamente, terá 
que subir, numa área de consumo obri
gatório dê&se produto, quando é curial 
a regra de que os transportes, em qual
quer país, têm que ser deficitários. Por 
que deficitários? Porque, internamente, 
se vai corrigir o deficit, através da ar
recadação indlreta de impostos. 

Associo-me, pois, aos têrmos do tele
grama que recebi. 

Ainda com relação à matéria de que 
trato, quero dar ciência ao Senado de 
carta do Sr. Gennano Hatzfeld, assinada, 
também, por vários produtores, que, entre 
outras con&lderações, salienta o seguinte: 
"daí se recomendar aproveitamento do 
leito ferroviário, com exclusão de um 
primeiro trecho rochoso, até a Parada 
Cilândia e as necessârias retlflcações no 
trecho ulterior até Vassouras, como so
lução ideal e oportuna". 
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·. Até hoje, dez dias após a paralisação 
do serviço ferroviário, ainda não foi ini
ciada a. remoção dos trilhos. Esta carta 
estabelece conexão com o telegrama que 
acabei de ler. Para maior clareza, o mis
slvlsta enviou-me um desenho que mos
tra as irradiações económicas do proble
ma. O sucesso da pequena lavoura e 
criação depende, evidentemente, de boas 
estradas. Há, ainda, um fato a salientar: 
é que, às vêzes, suprimem ramais fer
roviários e, dentro da obrigatoriedade de 
que seriam substituídos por estradas de 
primeira categoria, suspendem o trá
fego, arrancam os trilhos e não cons
troem as estradas, como consta, exata
mente, da lei que determina que, antes 
da supressão dos ramais ferroviários, 
deve ser construída a estrada de primeira 
categoria. 

Vou ler a carta que recebi: 

"Em 10 de. Julho de 1970 
Exmo. Sr. 

Dr. Herodoto Bento de Mello 
MD. Secretário de Comunicações 
e Transportes do E. do Rio de Ja
neiro 
Niterói 

Ref.: Estrada Morro Azul-Gov. 
Portela 

Prezado Senhor, 
Em 1 do corrente, foi extinta a li
gação ferroviária Gov. · Portela
Vassouras, motivo por que voltamos 
a solicitar os melhoramentos plei
tead·os na estrada Gov. Portela
Morro Azul. 
Esta estrada reduz a distância entre 
as duas localidades, que, pelas RJ 118 
e RJ 119, é de ca. de 29 km para 
ca. de lO km, além de evitar a for
te serra de M. Pereira. Tomamos a 
liberdade de anexar um pequeno 
croquis, que, embora de feitio tõsco, 
poderá fornecer uma idéia aproxi
mada da ligação. Desejamos cha
mar a atenção especial sõbre o fato 

de o curto trecho de 10 km desta 
estrada atravessar terreno de 3 (três) 
municipios e que, por motivos vá
rios, nunca será possível conseguir
mos o bom entrosamento das 3 Pre
feituras com respeito à manutenção 
da estrada. 
A estrada significa para os povoados 
de Morro Azul, Sacra Familla e Mon
sores rápido acesso à via asfaltada 
e ao comércio . de Miguel Pereira, 
além de servir, depois da extinção 
da ferrovia, de acesso aos servido
res da · EFL na estação de Gov. 
Portela. 
Na ocasião, · a estrada foi aberta 
apressadamente e em função de 
campanha eleitoral e pede, por isto, 
algumas ligeiras retificações no seu 
traçado, assim como uma largura 
uniforme de 5m a flln de poder ser 
instalada a projetada linha de ôni
bus Paty-M. Pereira-Morro Azui
s. Família e talvez P. Frontin. 
Como, ôbviamente, será necessário 
substituir a Unha férrea extinta por 
rodovia (estadual ou federal) e, visto 
o primeiro trecho do leito da ferro
via não oferecer condições de ser 
transformado em estrada de roda
gem devido a ocorrência de rochas, 
sugerimos o aproveitamento do tre
cho designado com A até a ''Parada 
Cilândia",. onde poderá fazer uso do 
leito da ferrovia, seguindo-o até 
Morro Azul e Sacra Famílla. · 
Queremos frisar que a estrada em 

. questão, apesar do seu estado precá
rio devido a falta de conserva (as 
despesas com a sua manutenção cor
rem grandemente por conta dos pro
prietários locais), apresenta um trá
fego surpreendentemente grande. 
Repetimos, por isto, o nosso apêlo a 
V. Ex.a no sentido de ser melhorada, 
pelo DER, a ligação Gov. Portela
Morro Azul em beneficio do progres
so da região do antigo "Ramal de 
Vassouras". 
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Certos de merecer a nossa solicita
ção um bom acolhimento por parte 
de v. Ex.a, apresentamos o nosso 
protesto de alta estima e considera
ção. - Gennano H. Hatzfeld, em 
nome dos nÜmerosos Interessados. 

Sr. Presidente, peço a atenção para 
um setor que não é só da avicultura, 
mas da cunicultura da região de Morro 
Azul, sob a jurisdição de três Municí
pios: Miguel Pereira, Vassouras e Paulo 
de Frontin. Diante das providências a 
que me refiro, êstes Municípios estão, 
agora, com tôda a sua atlvldade estiola
da, sem que a anunciada moderna ro
dovia fôsse construida. 

A outra carta que recebi é do seguinte 
teor: 

(Lê.) 

"Exmo. Sr. 
Dr. Vasconcelos Torres 
M.D. Senador Federal da República 
Brasília - DF 
Prezado Senhor Senador Vasconce
los Torres: 
Agradecendo o interêsse demonstra
do em relação à extinção da linha 
férrea deficitária Gov. Portela-Vas
souras e além, tomamos a liberdade 
de anexar, a esta, cópia de carta 
dirigida ao Sr. Secretário de Comu
nicações e Transportes do E. do Rio, 
carta na qual solicitamos aproveita
mento parcial de estrada existente 
e carecendo de alguns melhoramen
tos. 

A referida ligação Gov. Portela
Morro Azul, cujo último consêrto ge
ral foi feito ainda graças à interven
ção direta do então Governador do 
E. do Rio, Sr. Marechal Alberto Tor
res, quer dizer, há muitos anos, está 
sendo mantida aberta, principal
mente devido aos esforços de alguns 
proprietários da região, incl. esta 
granja Experimental. Acontece que 
a estrada, de apenas 10 km, ligação 

direta e lógica entre Gov. Protela
Morro Azul e Sacra Familla (como 
eventual ligação direta e curta Gov. 
Portela-Vassouras), está sob jurls
dição de 3 (três> Municípios (Miguel 
Pereira, Vassouras e Paulo Frontln), 
fa.to que, infelizmente, tem impedido 
um trabalho eficiente de conserva 
e melhoramentos. 

Tendo sido extinto o tráfego ferro
viário, nada mais justo gue trans
formar, quanto antes, o leito da fer
rovia em rodovia modema, já gue os 
traçados antigos da RJ 118 e RJ 119 
são completamente obsoletos e anti
econômicos." 

Dai recomenda-se o aproveitamento 
do leito ferroviário, com exclusão de 
um primeiro trecho rochoso, até a 
Parada CUândia, e as necessárias 
retificações no trecho ulterior até 
Vas.souras como solução ideal e opor
tuna. 

Até hoje, 10 dias após a paralisação 
no serviço ferroviário, ainda não foi 
iniciada a remoção dos trilhos. 

Para maior. clareza, anexo um de
senho, explicando as nossas suges
tões. 
Tôda a região atingida vive, prin
cipalmente, em função do turis
mo e da p!)quena lavoura e criação, 
dependendo vitalmente de boas es
trad8.'3. 
Solicitamos, por Isto, os bons oficias 
de V. Ex.a no sentido de apresentar 
às autoridades competentes, esta
duais e federais, as reivindicações 
da população do extinto "Ramal de 
vassouras", a fim de obter uma nova 
rodovia, atuallzada e econômica.. 
Certos de merecer êste nosso apêlo 
um bom acolhimento por parte de 
v. Ex.a, apresentamos, com os nossos 
agradecimentos antecipados, os pro
testos de nossa estima e considera
ção. - Germano H. Hatzfeld e ou
tros. 
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Sr. Presidente, já que estou tratan
do de ferrovias, desejo Informar que, 
hoje, levei ao conhecimento do Sr. MI
nistro dos Transportes, com quem tive 
a honra de me avistar, a !J.meaça de 
demissão que pesa sôbre cêrca de dez 
mil servidores da Rêde Ferroviária Fe
deral. O assunto já foi ventilado na Câ
mara dos Deputados. Se efetlvada a me
dida, ocorrerá grave desajustamento so
cial. 

Sr. Presidente, faço questão de acen
tuar estas minhas palavras, porquan
to gostaria multo que elas tivessem o 
necessário eco, nos Municípios que de
fendo, neste Instante - Marquês de Va
lença, Miguel Pereira, o Distrito de Go
vernador Portela e vassouras. 

Envio, assim, ardoroso apêlo ao Minis
tro Mário Andreazza para que a Rêde 
Ferroviária Federal efetlve a medida 
anunciada. 

Finalmente, Sr. Presidente, no instan
te em que falo, diviso, na Galeria da 
Casa, universitários do meu Estado. 

Procurei ter contato com a juventude 
acadêmica da minha terra natal. Ontem 
nos confraternizamos. Pude, assim, nos 
limites das minhas possibilidades, ofe
recer-lhes alguma hospitalidade; home
nageei-os com modesto almôço num res
taurante desta cidade. 

Não quero, pois, registrar só a sua pre
sença; quero aproveitar-me do ensejo 
para enviar uma palavra de saudação 
ao Presidente Emillo Garrastazu Médici, 
que deu, Inequivocamente, todo o apoio 
ao pleito esportivo que o Brasil está assis
tindo, entusiasmado, há cêrca de uma 
semana. Foram as escolas federais, as 
do Distrito Fereral, as unidades do Exér
cito, o Ministério da Educação, sempre 
presente, através da Inteligência vibran
te do Sr. Ministro Jarbas Passarinho, 
colega que não mediu esforços para que 
essa juventude conhecesse de perto o 
que se está realizando neste distante 
planalto central, que agora se transfor
mou na capital política do Pais. 

Eu tive oportunidade de. ver vários 
Estados brilhando em competições dife
rentes, o meu, Sr. Presidente, se desta
cando em alguns setores. E ali eu estive, 
ao lado dos fluminenses, sofrendo com 
êles nas horas difíceis e vibrando nas 
vitórias espetaculares que tiveram, de 
vez que algumas representações esta
duais receberam preparo antecipado e 
a nossa talvez apenas uma ação de pre
sença. Mas no esporte o que vale não é 
ganhar ou vencer e sim competir. 

Eu queria saudar essa juventude bra
sileira e o faço na presença ocasional 
de fluminenses que neste Instante se en
contram no plenário. Quero pedir licen
ça ao Senador Paulo Tõrres; eventual
mente na presidência dos trabalhos, para 
falar em seu nome, pois a minha voz, 
de fluminense, é a sua. Somos dois a 
saudar aquêles nossos coestaduanos que 
brilharam no certame desportivo de Bra
sília. 

Sr. Presidente, eram êsses assuntos 
que eu pretendia abordar no dia de hoje 
e espero que dêsses jogos universitários 
se firme, realmente, consciência da ju
ventude, porque é ela, Sr. Presidente, que 
vai dirigir o País. E, nos têrmos da
quilo que já se convencionou adotar no 
momento, terá que ser chamada a dia
logar, a conversar, para que não haja 
ressentimento 'futuro entre aquêles que 
Irão dirigir a nossa Pátria e que agora, 
em contacto conosco, estão compreen
dendo o esfôrço às vêzes hercúleo que 
fazemos para que esta Pátria seja colo
cada no lugar que bem merece. 

Era o que queria dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Tem a palavra o nobre Senador Di· 
narte Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador José 

Ermírio. 

O SR. JOSÉ ERM1RIO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena-
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dores, compulsei os dados do 9.0 Rela
tório Anual, de 1969, do Fundo Fiduciá
rio do Progresso Social, do Banco Inte
ramerlcano de Desenvolvime;nto, no li
vro intitulado Progresso Sóció-Econôml
ca da América Latina, e quero trazer 
ao conhecimento do Plenário desta Casa 
êsses dados, da mais alta importância 
para a educação e a saúde do nosso Pais. 

Todo o Senado sabe que desde 1963 
tenho me batido pelo aumento das ver
bas destinadas a educação e saúde e 
neste momento vou ler os dados, que 
Impressionam não só a nós, Senadores, 
como Irão Impressionar todo o País. 

(Lê.) 

"Percentagens para educação e saúde 
consignados nos orçamentos dos países 
latino-americanos, pelo qual se Infere 
que o Brasil é o País que menos percen
tagem para educação e saúde consigna 
no seu orçamento. Dados do 9.0 Relató
rio Anual, de 1969, do Fundo Fiduciário 
de Progresso Social, do BID. 

DADOS DE 1968 

Percentagem 
Pafs Educa- Saú-

ção de 

Argentina . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,8 6,4 
Barbados . .. .. . .. .. .. .. . .. . 9,9 6,0 
Bolívia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,5 4,0 
BRASIL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,1 2,5 
Chile . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18\7 7,9 
Colômbia ............. , . . . . 14,5 4,2 
Costa Rica .. .. .. .. .. .. .. .. 29,0 6,9 
El Salvador .. .. .. .. .. . .. .. 25,7 14,0 
.Equador . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,9 1,9 
Guatemala .. . . .. . .. .. . . . .. 17,9 10,3 
,Haiti . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,2 11,7 
Honduras . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,3 9,8 
Nicarágua . . . . . . . . . . . . . . . . 21,8 11,3 
Paraguai .. . . . . . .. . . . . . . . .. 15,7 4,1 
Peru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,2 4,1 
República Dominicana . . . . 14,0 7,4 
Trlnidad-Tobago . . . . . . . . . . 19,7 9,6 
Uruguai . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,9 5,7 
Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,1 8,4 

E, para o Orçamento para o corrente 
exercício de 1970, verificamos que, para 

um total de Cr$ 19. 703 . 368. 000,00, o 
Brasil consignou para: 

Educação - 1.293.189.400, ou se
ja; 6,56%; 

Saúde- 316.709.100, ou seja: 1,61%. 

Também não podemos deixar de res
saltar os dados relativos ao Produto 
Interno Bruto de alguns países: 

Produto interno bruto por pessoa 
(1968): 

Argentina- 660 dólares (dólares de 
1963); 

Chile - 360 dólares (dólares de 
1963); 

México - 470 dólares (dólares de 
1963); 

Brasil - 290 dólares (dólares de 
1963). 

Quer dizer, Sr. Presidente, temos um 
rendimento per capita menor que o de 
todos êsses países, e no Orçamento para 
o corrente exercício são destinados ape
nas 6,56% para a educação e 1,61 para 
a saúde. 

V. Ex.as· vêem bem, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, como os países da 
América Latina, de 1968 para cá, estão 
tomando um. rumo definido no setor 
da educação e da saúde. O Brasil pre
cisa, através do atual Ministro da Edu
cação - que consideramos um grande 
Ministro -, dar maiores verbas para que 
o País possa educar a sua população es
tudantil, que representa cêrca de 50% 
de tôda a população. Mesmo que repre
sente 40%, é necessário dar assistência 
urgentemente, para que a Nação possa 
progredir em todos os caanpos, para que 
o Brasil tenha condições de desenvolver
se, senão ficaremos multo mais atrasados 
que todos os países que acabo de citar. 

São as considerações, Sr. Presidente, 
que desejava fazer sôbre a educação e 
saúde em nosso País. (Muito bem! Pal
mas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Aurélio 
Vianna. 

O SR. AUR:tLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, acabamos de ouvir uma es
tatística impressionante sôbre verbas 
destinadas a educação e saúde nos pai
ses da América Latina, subdesenvolvidos 
e em vias de desenvolvimento. 

Verificamos, com tristeza, que o nosso 
Pais, percentualmente, é daqueles que 
menores verbas destinam aos dois seto
res dos mais importantes das atividades 
humanas. 

Um pais que se ressente de ter uma 
juventude preparada para a vida é um 
pais que vai sofrer, no futuro, as conse
qüências da situação presente. 

Ao lado dêste quadro, que nos foi apre
sentado pelo nobre Senador José Ermí
rio, temos outro, que é o causador dessa 
situação terrível que leva o nosso País a 
exibir. um quadro de mortalidade infan
til dos mais altos do mundo. 

A vida média do povo brasileiro é das 
mais baixas: as estatísticas revelam que 
a população do Brasil morre antes de 
completar os 50 anos de idade. 

Um pais cujo povo não se nutre con
venientemente, e cujo poder de compra 
é baixíssimo, é país fadado a sofrer con
seqüências as mais terríveis num futuro 
não muito distante, se medidas herói
cas não forem tomadas a curto e longo 
prazo para que alimentos fartos e bara
tos existam nos mercados brasileiros. 

Como o nosso povo poderá nutrir-se 
convenientemente se o salário da maio
ria da sua população é insignificante? 
Quando um raio de esperança surge, ao 
mesmo tempo o povo ouve, estarrecido, 
que o preço dos aluguéis de casa sobe; 
que aumentou o custo do gás, do telefo
ne, da energia e fôrça, da carne, dos 
ovos, das proteínas animais, portanto, do 
café, das verduras, das frutas, das anui
dades escolares, levando a nossa gente a 

um estado de desespêro que ninguém 
mais pode ignorar. 

Há silêncio no Brasil. 

Não será êsse silêncio uma forma de 
protesto contra a alta do custo da vida? 
Contra a falta de oportunidades para 
que todos vivam e sobrevivam decente
mente? 

Quando vencemos o campeonato inter
nacional de futebol, era de se ver a ale
gria do povo brasileiro, a satisfação do 
nosso povo! Passados os primeiros mo
mentos, estamos contemplando um povo 
preocupado e triste. um povo que atra
vessa uma fase de necessidades; que 
numa grande proporção passa fome por 
não poder comprar o necessário à sua 
subsistência, não pode ser alegre. 

Até mesmo na Guanabara, onde a ale
gria do povo marcava a sua personalida
de, já se nota tristeza, insatisfação. 

Estive conversando com bancários, 
com portuários, com marítimos, com ae
ronautas, com aeroviários, com funcio
nários públicos daquele Estado e em to
dos encontrei uma grande preocupação: 
Sabe, Senador, quanto ganha, em mé
dia, um assalariado na Guanabara? 
Quanto ganh~ um bancário, tido como 
classe privilegiada no País? A média de 
salário dos bancários, na Guanabara, não 
alcança os duzentos e cinqüenta cruzei
ros! 

Enquanto isto, nós abrimos uma esta
tística sôbre custo de vida na Guanaba
ra, extraída da Conjuntura Econômica, e 
verificamos que o custo de vida subiu, 
particularmente em função do salário 
realmente percebido pelo povo trabalha
dor daquela unidade da Federação. 

Sr. Presidente, apesar dos esforços des
pendidos, não foi contida a alta do custo 
de vida, principalmente se a comparar
mos com os salários realmente percebi
dos pelos . trabalhadores do Brasil. 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.11 um aparte? 

O SR. AUIU:LIO VIANNA-:- Com mul
to prazer. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Sena
dor Aurélio Vlanna, V. Ex.11 estâ tratan
do de assunto realmente Importante e 
multo complexo. :a:sse problema, êsse fe
nômeno que verificamos na vida brasi
leira realmente é impressionante, mas 
êle decorre da desatenção dos governos 
para a politica econômlca, para a politi
ca agropecuâria do Pais. Tivéssemos um 
incentivo constante, realmente eficiente 
para o desenvolvimento da agricultura 
racional, da agricultura técnica dêste · 
Pais, e talvez não houvesse necessidade 
de fazermos reclamações desta natureza, 
da Tribuna. Admita V. Ex.11 que tenha
mos, neste Pais, uma produção suficien
te para o consumo, e que sobre, que haja 
um excesso de produção ou de produti
vidade das terras. Não haverâ mais o 
fenômeno da alta constante dos preços. 
A concorrência normal, pelas condições 
de produção, vai dar lugar exatamente 
a uma baixa de preços pela lei natural 
da oferta e da procura. Recordo que em 
minha terra, na Para!ba, houve tempo 
em que estavam sendo tratados, através 
de decreto, os preços das utiildades es
senciais à vida. A fase era de crise; os 
preços eram fixados pelo Govêrno. o pro
dutor chegava aos mercados consumido
res e apenas tinha o direito de oferecer 
o seu produto pelo preço fixado pelo Go
vêrno. O consumidor era quase que obri
gado, pela necessidade, a comprar por 
aquêle preço. Mas a. produção do ano au
mentou logo em seguida a essa crise em 
que estávamos, a produção subiu tanto 
com o bom inverno - inverno produti
vo - e com os melhores cuidados n.o tra
to da agricultura que os vendedores, os 
produtores não se interessavam pelos 
preços fixados pelo Govêrno. Venderam 
por um preço muito mais baixo do que· 
aquêle que o Govêrno fixara. Quer di-

zer, na hora em que tivermos uma. pro
dução que abasteça os mercados, e ainda 
sobre, teremos situação inteiramente di
ferente. . . Os preços baixarão fatal
mente. É um êrro, a meu ver, Sr. Se
nador, procurarmos resolver problemas 
econômicos desta natureza. através de 
decretos, lavrados em gabinetes, de fi
xação de preços, se olharmos a lei da 
oferta e da procura, a liberdade de ini
ciativa, todos êsses fatôres que poderão 
equlllbrar a vida econômica de um Pais. 
V. Ex.11 perdoe a extensão do aparte. 

O SR. AUIU:LIO VIANNA- :a: um pra
zer ouvi-lo. 

V. Ex.11 diz que o problema é complexo. 
Não contestamos, mas, · convenhamos, 
com a politica salarial que vem sendo 
adotada, com o poder de compra bal
xíssimo da nossa população a.tlva ... 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - :a: a 
fome. 

O SR. AUIU:LIO VIANNA - . . . da 
nossa população que trabalha, se produ
zirmos cada vez mais, pagando o que se 
paga pelo lnsetlclda, pelas sementes ae
leclonadas, pelo transporte das merca
dorias, não podendo, portanto, aquêle que 
trabalha na agricultura diminuir os pre
ços das mercadorias que produz, conti
nuamos enfrentando o circulo vicioso: 
um povo que precisa e deseja e quer con
sumir mais e que não pode fazê-lo, ha
vendo ou não havendo produtos no mer
cado. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O qua
dro que V. Ex.11 traça é exatamente êste: 
o povo produz e o Govêrno toma. Haven
do excesso de produção, ou uma boa 
produção, não hâ o poder aquisitivo, por
que o salârio é ínfimo e não hã essa pos
sibilidade de produção por preço mais 
barato porque os impostos, os tributos e 
as taxas, e tudo, vêm consumindo, di
minuindo as fôrças de produção ou a 
possibilidade de enriquecimento ou me
lhoria de vida do produtor. V. Ex.a tem 
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tôda razão. Por Isso digo que, neste caso, 
podemos resumir o quadro dentro desta 
conclusão: o povo trabalha e o Govêrno, 
de boa-fé ou inconscientemente, toma 
aquilo que é do produtor. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - O Brasil 
- V. Ex.a o sabe, Senador Argemiro de 
Figueiredo -, pelo que vimos lendo, é 
um dos países que mais tributam no 
mundo. :S: impressionante o quadro da 
nossa economia: vai bem, e o povo, mal. 

Se encararmos o aumento do teta do 
salário mínimo, efetuado a 1.0 de maio, 
vamos encontrar que o maior salário 
mínimo é o de São Paulo, cujo nível é 
de cento e oitenta e sete cruzeiros e 
vinte centavos. 

Como bem o demonstrou o Deputado 
Franco Montoro, representante daquele 
grande Estado da nossa Federação, dêsse 
salário seria empregado, em alimentação, 
quarenta e três por cento. Isto significa 
oitenta cruzeiros. O que Importa, se a 
familla fôsse de três indivíduos, numa 
despesa diária, para alimentação, de 
apenas noventa centavos por pessoa. E, 
se a familia fôsse de 6 pessoas, seria uma 
despesa, por pessoa, de 15 centavos, por 
dia. 

Francamente, honestamente, sem qual
quer eiva de critica, sem pensar o analis
ta na sua situação política, se êle é opo
sicionista, se êle é governista, se êle não 
é oposicionista ou se não é governista, 
'mas um simples e mero observador, uma 
criatura humana pode passar com dig
nidade, tendo para sua alimentação diá
ria 15 centavos? 30 centavos? Que pode 
comprar, haja mercadoria ou não haja 
mercadoria à venda, um chefe de famí
lia que tem para o sustento da sua fa
mília, para cada membro dela, 30 cen
tavos apenas, ou 15 centavos? Que pode 
comprar, hoje, um paraibano, um filho 
das zonas que estão sendo calcinadas por 
sêca impiedosa que é substituída, ime
diatamente, por chuvas d!luvianas? Que 
pode adquirir o chefe de uma familla 

numerosa da Paraíba, do Ceará, das Ala
goas, de Pernambuco, que, nas frentes 
de trabalho abertas pelo Govêmo, está 
recebendo dois cruzeiros por dia? Com 
dois cruzeiros um homem não pode viver 
com dignidade, quanto mais sustentar 
família numerosa. 

Esta, a situação em que nos encontra
mos: para habitação, êsse homem do 
salário mínimo mais alto do Pais teria 
33%, ou seja, 62 cruzeiros; para vestuá
rio, 14%, ou seja, 26 cruzeiros; para hi
giene, 6%, 11 cruzeiros por mês; para 
transporte, 4%, sete cruzeiros por mês. E 
para medicamentos? E livros escolares? 
E diversão? 

Poder de compra baixo, baixa a produ
tividade da nossa indústria e das nossas 
emprêsas rurais. Quando um pais possui 
uma população que não pode comprar, 
êste pais não pode progredir, não pode 
desenvolver-se, porque a falta de um 
mercado interno, a falta de um mercado 
consumidor poderoso prejudica seu siste
ma industrial, que, por Isso mesmo, tam
bém não é poderoso. E, não podendo con
correr vantajosamente no mercado com
petitivo internacional, pelas circunstân
cias que todos conhecemos, só poderemos 
ter uma indústria poderosa se o poder 
de compra da nossa gente se modificar 
para melhor. · 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Aurélio Vianna, permita-me mais 
um aparte !lgeiro, rápido. (Assentimento 
do orador.) V. Ex.a tem tôda razão. Nin
guém pode contestar que hoje, no Pais, 
sobretudo na zona rural, há existência de 
um salário de fome. Incontestàvelmente. 
Quero assinalar que o fato é decorrente 
de defeito de nossa organização social, 
de nossa vida politica e administrativa, 
e, principalmente, na área social, o fe
nômeno é de caráter econômico. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Exato. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Se o 
salário é baixo e os preços para compra 
altos, a situação ainda se torna mais pe-
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caminosa, se torna mais difícil, e, conse
qüentemente, temos uma situação. de fo
me. Ainda desejo dizer que não é sõ e só 
a política salarial, a elevação do salário, 
que pode resolver problema dessa natu
reza .. 

O SR. AURil:LIO VIANNA - Claro 
que não! É apenas um dos aspectos do 
problema. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Con
gratulo-me com V. Ex.a, nobre Senador 
Aurél!o Vianna, pois anal!sa o problema 
com clarividência e &em caráter politico. 
V. Ex. a está fazendo um discurso altanei
ro, como outros que têm sido feitos e 
quase todos aqui no Senado. Interve
nho apenas para anotar a deficiência 
de nossa estruturação econõmica no se
tor agropecuário. Se há aumento de pro
dução, mesmo com dinheiro baixo, mes
mo com dinheiro aviltado, o consumidor 
tem melhores recursos com que passar. 
Não é só e só a fixação de salários - e 
nesta hora reclamamos contra êles, por
quanto são salários de fome, mormente 
para estabilidade da vida sóclo-econõ
mica do Pais -, porque é preciso haver 
a Integração com outros fatõres. A sim
ples elevação de salário não soluciona o 
problema da fome, da manutenção, do 
bem-estar da família brasileira. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - É verdade 
que não podemos contestar, nem o Se
nhor Presidente da República o fêz. 

A situação econõmica do Pais é boa. 
A situação do seu povo boa não é. O Mi
nistro da Fazenda, daquela tribuna, de
clarou que estamos resolvendo os nossos 
problemas fundamentais. Não duvidamos. 
O Brasil deve quatro bilhões de dólares, 
e êle disse que não é um grande débito, 
pois o Brasil pode fàc!lmente resgatá-lo. 
Está pagando tôdas as suas dívidas ex
ternas. No entanto, o País é vitima de 
um cêrco dos grandes países desenvol
vidos. 

O Ministro da Fazenda fixou, multo 
bem, a nossa posição, que deve ser agres-

slva, na conquista de mercados para to
dos os nossos produtos de exportação, 
sem o que não nos desenvolveremos 
a contento. Estou de acôrdo com S. 
Ex. a, apenas observando que tõda vez que 
promovemos a exportação dos nossos 
produtos, até mesmo dos primários, en
contramos violenta objeção. de paises po
derosos, inclusive daqueles que deveriam 
ser nossos amigos, porque têm crescido e 
se desenvolvido mesmo à custa do nosso 
sofrimento! 

Todos os argumentos poderão ser vá
lidos, mas há fato concreto do qual não 
podemos fugir: uma familia percebendo 
o salário minimo, no Pais, não pode so
breviver. 

Aqui mesmo, na Capital da República, 
há uma percentagem de funcionários pú
blicos que não residem mais no Plano
Pilôto; muitos dêles estão morando em 
Sobradinho. 

Muito bem: êsses funcionários ga
nham, em média, duzentos e cinqüenta 
cruzeiros por mês. Pagam de aluguel de 
casa, se moram numa pequena casa de 
alvenaria, cento e cinqüenta cruzeiros, é 
a média. 

Se moram em barracos de madeira, 
pagam de aluguel o mínimo de cem cru
zeiros mensais. De luz, uma média de 
trinta a trinta e cinco cruzeiros. De água, 
uma média de sete a dez cruzeiros. 

Condução - para que o funcionário 
venha de Sobradinho ao Plano-Pilõto, 
êle paga sessenta centavos cada vez. E 
como vive êsse funcionário? 

Uma boa porção dos funcionários do 
Senado e da Câmara dos Deputados f' 

do Poder Judiciário percebe por mês 
em média, duzentos e cinqüenta a tre
zentos cruzeiros. 

Os funcionários públicos federais do 
Executivo tiveram aumento de 20%, 
allás, um pequeno aumento, mas que re
presentou uma ajuda, não resta a menor 
dúvida. O funcionário do Senado, da Câ
mara ou do Judiciário teve aumento? 
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Não. De 10%, 15%, 20%? Não. Que está 
acontecendo com boa parte dos funclo~ 
nárlos do Legislativo e do Judiciário? 
Estão ·cedendo os direitos do aparta~ 
mentozlnho que compraram; estão~se 
transportando para barracos. o Chefe 
da Nação precisa tomar conhecimento 
disto, porque esta é a situação em que 
nos encontramos. Agora, com a nova de
preciação da moeda, pelo aumento do 
preço do dólar, se êsse aumento provo
car, como vem provocando, o aumento 
do preço dos combustíveis, para onde 
Iremos nós? 

Ouvi, religiosamente, a exposição dos 
Ministros. Acredito na sua capacidade, 
na sua disposição de luta. 

Mas há êste fato que vem desafiando 
a argúcia e a disposição de luta, a capacl~ 
dade de trabalho, a inteligência e a cul
tura dos nossos homens públicos da área 
do Executivo: a alta do custo devida. 

Venho encontrando agricultores que 
estão vendendo suas propriedades. Mas 
o preço da carne não subiu? Subiu, per
feitamente. Também os débitos; também 
o preço do 1nseticida e das máquinas; 
também o preço da forragem. 

Estive na Cooperativa de Leite de Bra
silla - o que me disseram lá? - Esta
mos trazendo leite até· de Uberaba. Os 
produtores do Cinturão Verde de Brasília 
estão vendendo o seu gado leiteiro, por
que não têm mais possibilidades de so
brevivência. 

Até para o corte, já se vende gado lei
teiro. 

Qual a criança pobre de Brasilla que 
pode tomar, hoje, um litro de leite? 
Um povo subnutrido é fisicamente fraco, 
mas espiritualmente revoltado. A revo
lução está na sua alma, está no seu co
ração. E não se confunda silêncio com 
satisfação. 
. Eu sou dos que acreditam que o nosso 

Pais tem um poder de recup•eração tre
mendo, extraordinário. A sua população 
é de notável resistência ao sofrimento, 

é de uma capacidade de trabalho, em 
função das péssimas condições de vida, 
admirável .. Mas, Srs. Senadores, temos 
que enfrentar o problema da alta do 
custo de vida e resolvê-lo, porque o povo 
subalimentado é um povo preparado pa
ra vítima daqueles que desejam destruir 
as liberdades fundamentais do homem 
ou do cidadão, quer. estejam êles na ex
trema direita, quer estejam na extrema 
esquerda. 

O Sr. Ruy Carneiro- Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. AURltLIO VIANNA - Pois não. 

O Sr. Ru'Y Carneiro - SenadOr Aurélio 
Vianna, V. Ex.a, Lider do meu partido, 
estêve, até pouco tempo, multo doente. 
Fêz uma operação delicada, mas, graças a 
Deus e a competência do seu médico, foi 
multo feliz. Tôda a Nação acompanhou, 
através das Informações da Imprensa, o 
desenvolvimento da situação em que V. 
Ex.a se encontrava durante os dias em 
que estêve Internado no Hospital Distri
tal. Nós, os seus liderados do MDB no 
Senado, que lhe temos profundo aprêço 
e grande estima, estávamos todos não 
menos apreensivos com o seu estado de 
saúde. Felizmente V. Ex." conseguiu ven
cer a crise, apesar de não estar ainda em 
condições de fazer esfôrço que vem de
senvolvendo no curso de sua restauração. 
Precisamente há oito dias, na sexta-feira 
passada, compareceu V. Ex.11 a êste ple
nârio pela primeira vez depois da melin
drosa operação da vista a que se subme
tera, para apresentar projeto de lei que 
altera a redação do art. 6.0 do Decreto
lei n.o 2 .162, de 1.0 de maio de 1940, bal~ 
xado pelo saudoso Presidente Getúlio 
Vargas. Tratava V. Ex.a da situação dos 
trabalhadores que desenvolvem suas ati~ 
vldades profissionais em condições Insa
lubres etc. Quando o vi na tribuna, fi~ 

que! surprêso. Confesso que também 
emocionado, porque sabia que V. Ex." não 
se encontra ainda em condições de fa
zer, como repete hoje, aquêle esfôrço. 
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Quando V. Ex.a compareceu ao Plenário, 
pela primeira vez, foi precisamente'para 
defender interêsses dos trabalhadores, 
propondo modificação da lei que o mag~ 
nânimo ex-Presidente tinha baixado em 
1940. Naquela oportunidade, quis aparteá
lo para dizer da nossa emoção e mesmo 
do entusiasmo com que via.mos o nosso 
Líder novamente defendendo os interês
ses dos operários e dos humildes, mas 
infelizmente não tive tempo. V. Ex.a en
cerrava suas considerações. Oito dias de
pois, V. Ex.a, fazendo esfôrço e abusando 
da sua resistência de alagoano forte, 
comparece novamente a.o plenário do Se
nado da República, agora para falar sô
bre o alto custo de vida, a situação de 
dificuldade por que passam os humlldes, 
os pequenos, os trabalhadores, especial
mente no Estado da Guanabara, repre
sentado tão bem por V. Ex.a nesta Casa. 
Quer\! dizer ainda que, como liderado, 
estou entusiasmado e satisfeito com a 
sua volta ao plenário e resistência admi
rável... 

O SR. AUIU:LIO VIANNA - Muito 
obrigado. 

O Sr. Ruy Carneiro - . . . principal
mente após o ocorrido com V. Ex.a, que 
ainda não está totalmente recuperado. 
Quero ressaltar que, nas duas vêzes em 
que V. Ex.a ocupou a Tribuna do Senado, 
o fêz para defender os pequenos, os hu
mildes e os trabalhadores brasileiros, co
mo sempre vem ocorrendo no curso de 
sua vida parlamentar. Espero que as 
palavras de v. Ex.a e sua louvável con
duta tenham ressonância no coração dos 
que são alvos de sua defesa, sobretudo 
do povo do Estado da Guanabara. 

O SR. AUR~LIO VIANNA - Muito a
gradeço a V. Ex.a pelas suas palavras, 
Senador Ruy Carneiro, que muito me 
sensibilizam. 

Eu estava Impaciente para dizer algu
ma coisa sôbre o que vinha observando. 
Realmente, V. Ex." até lembrou-me bem, 
não sei se porque estêve com meu mé
dico ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Que é um pa
raibano ilustre, o Dr. João Eugênio. 

O SR. AUR~LIO VIANNA - ... e vou 
deixar a tribuna. Antes de fazê-lo, po
rém, eu me pergunto e respondo: por 
que estou tratando do custo da vida, que 
é problema n.0 1 dêste e dos demais 
países? Viajei algumas vêzes pelo mun
do; o problema primeiro que encontrei, 
problema que empolgava os governantes, 
era o do custo da vida, o problema da 
alimentação. Depois do problema da ali
mentação é que víamos a preocupação 
com o problema da educação, que mar
chava paralelamente: custo de vida, ali
mentação, educação, numa simbiose 
quase perfeita e completa. Em seguida é 
que vinha o problema da habitação, de
pois o das diversões. 

Há países que colocam, em primeiro 
lugar, o problema das diversões: "Panls 
et circenses"- pão e circo! -divisa da 
velha Roma dos Césares, já está subs
tituída em alguns dêles pelo circo sem 
pão. Mas até quando o povo vive e so
brevive alimentando-se de circo, sem ter 
o pão? 

Por que me preocupo com êste proble
ma, quando se tenta estruturar e orga
nizar a Democracia brasileira? Justa
mente porque sou democrata. 

O caldo de cultura para as ditaduras 
da direita ou da extrema esquerda é a 
fome, é a miséria. Isto gera intraqülllda
de; esta, a revolução social. E, quando 
um povo desesperado se desorienta, êle 
pode seguir os caminhos dos extremos. 
Para nós, democratas, a virtude está na 
democracia. 

Pão com liberdade; nunca pão sem 
liberdade ou liberdade sem pão. Acredi
tamos que, quando a juventude se em
polgar pelos Ideais democráticos, conhe
cendo o que significa democracia, e, 
quando vencermos o subdesenvolvimen
to, verem\ls o pais mais humanista da 
terra ser o pais mais feliz do globo. 
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Confesso que estou preocupado. Nun
ca faltou ao Govêrno o apoio desta Opo
sição quando se visa a solução dos pro
blemas primaciais do País, sejam êles 
de ordem educativa, sejam de ordem so
cial, sejam de ordem econômica. E, en
quanto aqui estivermos; será esta a nos
sa conduta. 

Cremos neste Pais. Lutamos por que 
não cala êle nas rêdes dos que querem 
destruir totalmente as nossas liberdades 
fundamentais e os direitos do homem e 
do cidadão. Acreditamos que Aquêle que 
nos olha lá de cima e que nos ama não 
permitirá que o nosso povo continue so
frendo as amarguras e as preocupações 
provocadas pela alta do custo de vida, 
mantendo-se sempre firme na defesa 
dos ideais democráticos. 

Tenho dito. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Sebastião Archer - Slgefredo Pa
checo - Dlnarte Mariz - José Lei
te - Gilberto Marinho - Llno de 
Mattos - Fernando Corrêa - Fi
linto Müller - Adolpho Franco -
Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não há outros oradores Inscritos. 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 66, de 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem), que disciplina a extração de 
calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para 
uso agrícola, tendo 
PARECERES, sob n,os 1.077, 1.078 e 
1.079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das Comissões 

- de Minas e Energia: 1.0 pronun
ciamento, favorável, nos têrmos 
do substitutivo que oferece; 2.0 

pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirman
do o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: to 
pronunciamento, favorável, na 
forma do Substltutlvo-CME; 2.o 
pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento, favorável, nos têrmos do 
Substitutivo-CME; 2.o pronun
ciamento (por determinação da 
Presidência), confirmando o pa
recer anterior. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 
N.0 160, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requei
ro adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 66, de 1968, a fim de 
ser feita na Sessão de 30 do corrente. 

Sala das Sessões, 24 de julho de 1970. 
- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O requerimento lido depende de vo-
tação. · 

Não há número para votação. Fica 
sobrestada a discussão da matéria até 
q~e o requerimento possa ser votado. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 273, de 1970, da C.omissão 
de Finanças, sôbre o Oficio n.O 21, 
de 1970, da Fundação das Pioneiras 
Sociais (n.0 76, na Fundação), no 
sentido de que seja feita diligência 
ao Tribunal de Contas da União sô
bre o balanço correspondente ao 
exercício de 1969, encaminhado pela 
referida entidade. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão . 
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Não havendo quorum, a votação da 
matéria fica adiada para a próxima Ses
são. 

Item 3 . ' 
. Discussão, em turno único~ ''do Pa
recer n.0 461, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1964, que dispõe sôbre a profissão 
de protétlco dentário emer1dado pe
la Câmara dos Deputados. 
(Parecer proferido em virtude de 
consulta da Comissão de Redoção, 
através do Parecer n.0 460/70, e no 
sentido de ser rejeitada a Emenda 
n.0 4, da Câmara.) 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
A v·otação da matéria fica adiada pa

ra a próxima Sessão, por falta de quo
rum. 

Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando para a de segunda-feira a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 273, de 1970, da Comis
são de Finanças, sôbre o Ofício n.0 

21, de 1970, da Fundação das Pio
neiras Sociais (n.0 76, na Funda
ção), no sentido de que seja feita 
diligência ao Tribunal de Contas da 
União sôbre o balanço correspon
dente ao exercício de 1969, encami
nhado pela referida entidade. 

2 

Votação, em turno único, do Pare
cer n.o 461, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 39, de 

1964, que dispõe sôbre a profissão de 
protético dentário, emendado pela 
Câmara dos Deputados. 
(Parecer proferido em virtude de 
consulta da Comissão de Redação, 
através do Parecer n.0 460, de 1970, 
e no sentido de ser rejeitada a 
Emenda n.0 4, da Câmara.) 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 66, de 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem), que disciplina a extração de 
calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para 
uso agrícola, tendo 

PARECERES, sob números 1.077, 
1.078 e 1.079, de 1968, e 464, 465 e 
466, de 1970, das Comissões . 

- de Minas e Energia: 1.0 pronun
ciamento, favorável, nos têrmos 
do substitutivo que oferece; 2.0 

pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: 1.0 
pronunciamento, favorável, na 
forma do Substitutivo-CME; 2.0 
pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirman
do o parecer anterior; 

- de Agricultura; . 1.0 pronuncia
mento, favorável, nos têrmos do 
Substitutivo-CME; 2.o pronuncia
mento (por determinação da 
Presidência), confirmando o pa
recer anterior; dependendo da 
votação do Requerimento n,0 ••• 

160/70, no sentido de ser adiada 
a discussão da matéria a fim de 
ser feita na Sessão de. 30 do cor
rente. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Seção às 16 horas e 40 
minutos.) 



ss.a Sessão da 4.a Sessão Leg-islativa da 6.a Legislatura, 
em 27 de julho de 1970 

PRESIDiNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senad·ores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Milton Trindade - Sebastião Ar
cher . - Vlctorlno Freire - Petrô
nlo Portella - Waldemar Alcânta
ra - Dlnarte Mariz - Manoel VU
laça - Ruy Carneiro - Argemlro 
de Figueiredo - João Cleofas -
José Ermirio - José Leite - An
tônio Fernandes - Carlos Llnden
berg - Eurico Rezende - Raul Glu
berti - Paulo Tôrres - Aurélio 
Vlanna - Gllberto Marinho - No
guelra da Gama - Carvalho Pinto 
- Llno de Mattos - Fernando Cor
rêa - Flllnto Müller - Adolpho 
Franco - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attillo Fontana - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A llsta de presença acusa o compare
cimento de 31 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o sr. 2·.o.secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.o.secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.o 4'76, de 19'70 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 12, de 19'70 (n.0 1.058-B, 
de 1968, na Câmara), que dispõe sô
bre a c o h rança de dívidas fiscais, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
o projeto sôbre o qual somos chama

dos a opinar é de autoria do Deputado 

Osmar Dutra e tem por objetivo regu
lamentar a cobrança de dividas fiscais. 

Ao justificar a proposição, seu ilustre 
Autor realçou: 

"Sabemos que o Govêmo, em qual
quer esfera e através dos seus mais 
variados órgãos, é o comerciante 
mais destacado no Pais. Esta con
dição, acrescida da fôrça coercitiva 
de que é possuidor quando tem que 

· cobrar os débitos fiscais, coloca-o 
numa situação de elevado privUéglo, 
provocando, por Isto mesmo, um no
tável desequilibrio em todo o orga
nismo econômico-soclal, já que êle, 
Govêmo, paradoxalmente, desatende 
os compromissos que lhe são atribui
dos." 

Aduzlu, ainda, que da programação 
orçamentária de qualquer órgão do Po
der Públlco constam, para cada exer
cício, os recursos necessários ao atendi
mento de suas atlvldades, não sendo, 
portanto, admissivel venham essas au
toridades a assumir compromissos em 
nome do Poder que representam, sem a 
necessária cobertura legal. 

Dentre as medidas preconizadas pelo 
projeto :merecem realce: 

1.a) o art: 1.o determina que nenhu
ma ação judicial poderá ser Inten
tada pela União, Estados, Distrito 
Federal, Territórios, Munlclplos, 
autarquias, etc., para a cobrança 
de dividas provenientes de Impos
tos, taxas, contribuição de me
lhoria, etc., sempre que o devedor 
houver hab!lltado crédito seu 
junto da repartição devedora: 

· 2. a) o art. 4. o dispõe que aos créditos 
de que trata o citado art. 1.0 se
rão acrescidos os mesmos encar
gos, juros de mora, correção mo
netária e outros que o Poder Pú
blico debita aos seus devedores; 
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3.") de acôrdo com o art. 5.0, se o cré
dito habilltado fôr inferior ao dé
bito, caberá ao Poder .Público co-
brar a diferença; .. , 

4.a) diz o art. 6.0 que, liquidado o cré
dito e verificada diferença em fa
vor da pessoa física ou jurídica 
de direito privado, a repartição 
devedora dará andamento normal 
ao processo de liquidação do sal
do pendente, aplicadas as dispo
sições do referido art. 4.0 ; 

s.a) segundo o art. 8.0 , qualquer con
testação, administrativa ou judi
cial, só poderá versar sôbre a ile
gitimidade da divida, responden
do o contestante pela temeridade 
das alegações, na forma da lei 
processual civil. 

O ilustre Autor da proposição inicia 
a justificativa da mesma com a conhe
cida definição de Celso: Jus est ars boni 
et aequi. Não temos nenhuma dúvida de 
que o projeto enquadrou-se na citada 
definição, pois é realmente justo e eqüi
tativo. 

Acontece, entanto, que, apesar de lhe 
reconhecermos os méritos, não podemos, 
do ponto de vista constitucional, acei
tá-lo. 

1!: que o mesmo vulnera, no nosso en
tender, dois preceitos da nossa Carta 
Magna: o primeiro diz respeito à au
tonomia estadual e municipal para a 
arrecadação ou cobrança de tributos de 
sua competência; o segundo se refere 
à proibição para aumentar despesa -
art. 65. 

Ante o exposto, manifestamo-nos con
tràriamente ao projeto por considerá-lo 
Inconstitucional, multo embora reco
nheçamos os altos propósitos que o ln
formaram. 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exercício - Carlos Lindenberg, Relator 
- Júlio Leite - Milton Trindade -
Eurico Rezende - Guido Mondin -
Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 477, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 212, 
de 1958 (n.0 1.279-B/58, na Câma
ra), que estende aos funcionários ou 
empregados do Conselho Federal de 
Arqultetura e dos Conselhos Rerlo
nais os benefícios de que rozam, ou 
venham a gozar, os funcionários ci
vis da União. 

o projeto em exame visa a estender 
aos funcionários ou empregados do Con
selho Federal de Arquitetura e dos Con
selhos Regionais os benefícios de que 
gozam, ou venham a gozar, os funcio
nários civis da União. 

Submetido à apreciação do Congres
so Nacional, em 4 de maio de 1958, pelo 
Deputado Celso Peçanha, depois de ai 
aprovado, com pareceres, pela constitu
cionalidade, da Comissão de Constituição 
e Justiça, favoráveis das Comissões de 
Serviço Público Civil e de Finanças, foi 
o projeto enviado ao Senado com o Ofi
cio n.0 1.443, lido nesta Casa no Expe
diente de 18-12-58, sendo, em seguida, a 
matéria distribuída às Comissões de Ser
viço Público e de Finanças. 

Considerando-se que a ausência do 
parecer da Comissão de Serviço Públi
co Civil faz Incompleta. a reconstituição 
solicitada, entendemos, como melo mais 
prático para dar andamento normal à 
matéria, que o projeto volte àquela Co
missão para um nôvo pronunciamento. 

Reservamos-nos, assim, para um pro
nunciamento definitivo após a audiên
cia da Comissão de Se:rviço Público Ci
vil, ouvindo-se, ainda, o :Ministério do 
Trabalho. 

Sala das Comissões, em 9 de outubro de 
1968.-Argemiro de Figueiredo, Presiden
te- Adolpho Franco, Relator- José Leite 
- Leandro Maciel - Antônio Carlos -
Aloysio de Carvalho- Carlos Lindenberr 
- José Ermirlo - João Cleofas - Milton 
Trindade - Manoel Villaça - MeDo 
Braga - Paulo Tôrres ·- Oscar Passos. 
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PARECER 
N,0 478, de 1970 

da Comissão de Serviço PúbUco 
Civil, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 212, de 1958. 

Relator: Sr, Vlctorlno Freire 

O projeto em exame visa a estender 
aos funcionários e empregados do Con
selho Federal de Engenharia e Arqulte
tura e dos Conselhos Regionais os be
nefícios que gozam, ou venham a gozar, 
os funcionários civis da União. 

Face ao tempo decorrido e conside
rando-se que as normas constitucionais 
pertinentes à espécie sofreram, neste 
lapso de tempo, profundas modificações, 
julgamos oportuno e mesmo Indispensá
vel seja ouvida a Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre a matéria em deba
te, para dizer sôbre a constitucionalida
de da proposição. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 
1970.- Carlos Lindenberg, Presidente -
Victorlno Freire, Relator - José Gulo
mard - Ruy Carneiro - Arnon de Mel
lo. 

PARECER 
N.0 479, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 212, de 1958, 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

A requerimento da Comissão de Ser
viço Público Clvll, desta Casa, vem ao 
exame dêste órgão técnico o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 212, de U 58, que es
tende aos funcionários ou empregados 
do Conselho Federal de Engenharia e 
Arqultetura e dos Conselhos Regionais 
os benefícios de que gozam, ou venham 
a gozar, os funcionários civis da União. 

O ilustre Relator da matéria na Co
missão de Serviço Público Civll julgou 
conveniente a audiência desta Comts
são, considerando o fato de ter sido ob
jeto de profundas alterações o sistema 
constitucional brasileiro. 

Em verdade, da data do projeto até 
hoje, várias foram as alterações feitas 
não só no âmbito do nosso Direito Cons
titucional, senão, também, no da legis
lação ordinária vinculada ·a problemas 
da Administração Pública. 

Assim, no que tange aos principais ob
jetivos da proposição, sob exame, vale 
destacar, no que se. refere às normas 
constitucionais, o· preceituado nos arts. 
57, II e V, e 98, parágrafo único, da 
Constituição Federal, que Impossibilita 
o acolhimento da matéria. Além do mais, 
a proposição está totalmente superada 
em suas flnalldades, à vista da Lei ..•. 
n.o 5.410, de 9 de abrll de 1968, que dis
põe sôbre o regime de previdência so
cial dos servidores e empregados das 
autarquias controladoras do exercfclo 
profissional. 

Em face do exposto, somos levados a 
opinar por lnjuridlcldade do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970. - Antônio Carlos, Presidente, em 
exerciclo - Carlos Lindenberr, Relator 
- Eurico Rezende - Júlio Leite - Mil· 
ton Trindade - Josaphat MariDho -
Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 480, de 1970 

da Comissão de Agricultura, sô
bre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

4, de 19'70 (n,0 450-B, de 196'7, na 
Câmara), que modifica o 11 2.0 do 
art.10 da Lein.0 4.947, de 6 de abril 
de 1966, o § 2.0 do art, 11 do Decre
to-lei n.0 57, de 18 de novembro de 
19661 e dá outras providências, 

Relator: Sr. José Ermírlo 

Após ouvir o IBRA - Instituto Brasi
leiro de Reforma Agrária -, retoma ao 
nosso exame o presente Proj.eto, que alte
ra a legislação sôbre a reforma agrária 
no que se refere a loteamentos Inscritos 
antes da vigência da Lei n.o 4.947, de 
1966 (artigos 1.0 e 2.0 ), e ao processo de 
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revisão dos módulos rurais fixados para 
zonas em que se divide o Pais .<artigo 3.0 ). 

O IBRA assim se. manifestou:., 
"Esclareço a Vossa Excelência que os 
órgãos competentes dêste Instituto 
procederam a uma detida análise do 
referido projeto de lei, de modo a 
tomar possível uma completa ava
liação do seu teor integral, não só 
quanto ao sentido e significação de 
cada um dos seus dispositivos, mas, 
também, quanto à procedência e le
gitimidade dos argumentos invoca
dos na respectiva justificativa. Trata 

. o citado projeto de lei de uma me
dida legislativa de extrema impor
tância e que vem corrigir aspectos 
negativos surgidos na aplicação da 
norma contida no § 2.0 do art. 10 da 
Lei número 4.947/66. 

Trata-se de reconhecer a não-re
troatlv!dade da nova lei ao ato jurí
dico perfeito, como é o loteamento 
rural inscrito no registro de imóveis, 
na forma do Decreto-lei n.0 58, de 
10 de dezembro de 1937. Assim, os 
lotes remanescentes de loteamentos 
de imóveis rurais Inscritos no regis
tro de Imóveis antes da vigência da 
Lei n.o 4.947/66 não podem ser atin
gidos pela nova sistemática de des
membramentos e loteamentos de 
Imóveis rurais. 
o projeto em causa estava aguar
dando para ser Incluído na pauta da 
Sessão Legislativa da Câmara, em 
outubro de 1968, quando foi decre
tado o recesso do Congresso Nacio
nal, em dezembro de 1968, que se 
prolongou até novembro de 1969, 
razão por que somente agora, no Ini
cio da presente Sessão Legislativa, 
teve o Congresso oportunidade de 
apreciar a matéria, que será, sem 
dúvida, de alta repercussão no melo 
rural e virá solucionar, em definiti
vo, centenas de processos que se en
contram pendentes nos vários ór
gãos da rêde de cadastro, aguardan-

do esta medida legislativa necessária 
e de execução imediata. :f:, porém, 
do maior interésse para o mRA que 
o projeto seja aprovado e promul
gado no mais curto espaço de tempo, 
a fim de que não haja delongas na 
solução de inúmeros processos, al
guns, inclusive, objeto de reiteradas 
reclamações e recursos. por parte dos 
Interessados." 

Da leitura do oficio do Sr. Presidente 
do IBRA se depreende que a proposição 
não altera a legislação vigente, senão 
quanto à época de sua execução e que 
o projeto Irá propiciar solução rápida a 
Inúmeros processos em andamento na
quela entidade. 

Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de julho de 
1970. - Flávio Brito, Presidente - José 
Ermirio, Relator - Milton Trindade -
Argemiro de Figueiredo. 

PARECER 
N.0 481, de 19'70 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n,0 4, de 
19'70, 

Relator: Sr, Carlos Lindenberg 

Corrigir defeitos contidos na legislação 
que fixa . normas de Direito Agrário é 
o objetlvo do projeto que vem ao exa
me desta Comissão. Mais precisamente: 
a proposição modifica o § 2.0 do art. 10 
da Lei número 4.947, de 6 de abril de 
1966, e o parágrafo 2.0 do art. 11 do De
creto-lei n.0 57, de 18 de novembro de 
1966. 

O primeiro dispositivo, isto é, o § 2.0 

do art. 10 da Lei n.0 4.947/66, tem o se
guln te teor: 

"Art. 10- .............. o •• o o. o. o. 

O 0 O O O O I O O o O O O o O O O O O 0 0 0 0 O O I O 0 0 0 O O 0 0 O O 

. § 2.0 - Nos loteamentos já inscritos 
fica vedada a alienação dos lotes 
rurais remanescentes, quando êstes 
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tiverem área inferior à do módulo 
fixado para a respectiva região." 

A modificação proposta é a que se
gue: 

''Art. 10 - ........................ . 
.................................... 
112.0 - Nos loteamentos já inscritos 
até a publicação da Lei n.0 4.947, de 
6 de abril de 1966, é permitida a 
venda dos lotes rurais remanescen
tes, com área inferior à do módulo 
fixado para a respectiva região." 

O outro texto que o projeto modifica é 
o do § 2.0 do Decreto-lei n.0 57, de 16 de 
novembro de 1966; que altera dispositi
vos sôbre lançamento e cobrança sôbre 
a Propriedade Territorial Rural, institui 
normas sôbre arrecadação da Divida Ati
va correspondente, e dá outras providên
cias. Referido Decreto-lei determina re
lativamente à transmissão a qualquer 
titulo: 

''Art. 11 - o ••••••••• o ••••• o •••••••• 

O O o O O O O O I O O O O O O O o o o O O O O O o O o O o O O o o o o o 

11 2.0 - O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos em que a aliena
ção da área se destine comprovada
mente à sua anexação ao prédio rús
tico confrontante, desde que o imó
vel do qual se desmembre perma
neça com área igual ou superior ao 
seu módulo." 

A redação sugerida pelo projeto é esta: 
11Art. 11 - .... o ••••• o •••••• o •••••• 

••••••••••••• o •••• o •••• o ' ••••••••••• 

11 2.o - O disposto neste artigo não 
se aplica aos casos em que a aliena
ção da área se destina comprovada-. 
mente à sua anexação ao prédio rús
tico confrontante, desde que o Imóvel 
do qual se desmembre, permaneça 
com área Igual ou superior ao seu 
módulo, nem aos casos previstos na 
nova redação do § 2.0 do art. 10 da 
Lei n.0 4. 947, de 6 de abril de 1966." 

O antigo Instituto Brasileiro de Refor
ma Agrária, que o Decreto-lei n.0 1.110, 
de 9 de julho de 1970, extinguiu, Informa 
que o reconhecimento do principio juri
dico da não retroatividade, que a propo
sição preconiza, é providência que atende 
aos interêsses gerais, no que diz respeito 
aos lotes remanescentes de loteamentos 
de Imóveis rurais Inscritos no registro de 
imóveis, antes .da vigência da Lei n.o 
4.947, de 1966. 

Quanto ao art. 3.o, porém, conviria 
pequena modificação redacional. Em vez 
da expressão "o Prefeito", ficaria melhor 
"a administração pública local". Isto por
que há o caso do Estado da Guanabara 
e do Distrito Fe'deral, onde o Chefe do 
Executivo é Governador. A aplicação da 
Lei seria dificultada, se não se atentasse 
ao detalhe. 

Outro ponto é a referência ao mRA, 
já extinto. 1!: necessária a substituição 
de mRA por INCRA, o órgão criado pelo 
Decreto-lei n.0 1.110, de 1970, e ao qual 
foi atrlbuida a competência dos extintos 
mRA, INDA e GERA. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
presente projeto de lei, com as modifi
cações constantes da seguinte emenda: 

EMENDA N.0 1 - CE 

Dê-se aq art. 3.0 do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 3,o - A administração pública 
local e as entidades de classe (asso
ciações ou sindicatos rurais), onde 
existirem, poderão pleitear a revisão 
das áreas dos módulos e dos preços 
atribuidos à sua propriedade, em 
determinado Municipio ou região, 
mediante pedido justificado, dirigi
do ao Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária - INCRA." 

Sala das Comissões, em 23 de julho de 
1970. - Mem de Sá, Presidente - Carlos 
Lindenberg, Relator - José Ermirio -
Júlio Leite - Antônio Carlos - Flávio 
Brito. 



-168-

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. 

·' 
Tem a palavra o· Sr. Senador. José 

Ermirio, primeiro orador Inscrito. 

O SR. JOSt ERMíRIO - (Lê o seguin
.te discurso.) Senhor Presidente, Senho
res Senadores, o assunto que hoje me 
traz à tribuna ccnstltul um alerta -
construtivo, como sempre - ao Govêrno, 
com relação à exportação de minério de 
ferro. Preliminarmente, quero dizer que 
nossa vivência no assunto vem de longa 
data, quando, recém-formado Engenhei
·ro de Minas na Escola de Minas de Co
lorado, EUA, fui servir como Engenhei
ro do Estado de Minas Gerais, em 1921. 
Viajando a cavalo, conheci grande parte 
do seu quadrilátero ferrífero e também 
das regiões de pedras preciosas e semi
preciosas, de mica, no norte do Estado, 
que então eram aproveitadas para expor
tação. Foi uma experiência muito provei
tosa, cujos relatórios das viagens eu os 
fornecia semanalmente ao Secretário da 
Agricultura, Eng. Clodomlro de Oliveira, 
sendo Presidente do Estado Arthur da 
Silva Bernardes, numa época em que 
êles empreendiam justa luta no debate 
do projeto de Percival Farquhar para to
mar conta do Pico de Itablra, hoje da 
Cla. Vale do Rio Doce, com a condição 
de fazer 150. 000 toneladas de ferro gusa. 
Depois, estudei também o Pico do Itabl
rlto, já na condição de Engenheiro da 
St. John dei Rey Mlnlng Co., hoje em 
poder da Hanna Mlning, apesar de nossa 
resistência à época do Presidente Jusce
lino Kubltschek, . quando pretendíamos 
entregá-lo à Cia. Siderúrgica Nacional. 

Foi uma proposta que recebi de Lon
dres. Levei-a, pessoalmente, ao Presiden
te da República. Apesar de S. Ex.a, ao 
tomar conhecimento do assunto, prome
ter entregá-la à Companhia Siderúrgica 
Nacional, por motivo que desconheço, até 
agora não o fêz, infelizmente. 

(Retomando a leitura.) 

Há multo, pois, confessamos humUde
mente, estudamos as reservas ferrife
ras do nosso Pais e somos favoráveis à. 
~ndustrlalização do minério de ferro, 
como fêz o nosào grupo, por exemplo, 
após haver adquirido, por Intermédio do 
ilustre banqueiro Magalh~es Pinto, os 
depósitos minerais da Usina Wlgg, tam
bém em Minas Gerais, industrializando-o 
in loco, com um alto fomo de 150 to
neladas de ferro gusa, sem exportar o 
minério bruto para o exterior, fazen
do reflorestamento e mantendo as re
servas suficientes que, por sua vez, au
xillarão também a maior siderurgia do 
grupo, a Barra Mansa, situada no Es
tado do Rio. Criaram-se, desta manei
ra, condições de os brasileiros desenvol
verem com carinho sua Inteligência e 
conhecimentos, como ocorre nos países 
.mais evoluídos. Por sermos desta opi
nião, endereçamos o alerta ao Govêmo, 
pedindo-lhe para que determine inves
tigar a origem de certos · contratos e 
suas posteriores modificações .. Citamos 
o caso da ICOMI, no Amapá, e do Pico 
do Itabirlto, em M. Gerais, êste de pro
priedade da Hanna, que, depois de tOm
bado como patrlmônlo histórico e mi
neral, foi destombado no Govêrno Cas
tello Branco, não· sabemos por que ra
zão. Com respeito ao da ICOMI, Invo
camos aqui o testemunho de um per
nambucano de elevadas qualidades e 
homem de confiança da ARENA, que é 
o Sr. José Francisco de Moura Caval
cantl, ex-Governador daquele · Terri
tório e agora Indicado Pres~dente do 
recém-criado INCRA. No Amapá, não 
vemos por que não se produzir ferro 
manganês para exportação, produto de 
alto lnterêsse Internacional e que tem 
condições magnificas de lá ser realizado, 
cujo preço tem aumentado multo nos 
últimos anos. Seria multo mais acert8ido 
exportá-lo do que o manganês em bruto, 
conforme podemos ver das cotações no 
mercado norte-americano, publicadas 
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na revista Metais Week, de 8 de ju
nho último, e que são: 

Ferro-Manganês 

Teor Dólares 
p/tonelada 

74-76% de manganês . . . . . . . . . . 169,5 
78% de manganês . . . . . . . . . . . . . 175 
Baixos fósforos . . . . . . . . . . . . . . 190 

Essas vendas baseadas em FOB pôrto 
. de embarque, frete equalizado ao mais 
próximo pôrto do principal produtor 
em lotes de carloads e a granel. 

O minério de manganês está cotado da 
seguinte forma: 

53-57 centavos, o de 48% de Mn. 
50 centavos, o de 46% de Mn. 

Vendas baseadas em CIF põrto ame· 
ricano, ITU, equivalente a 22,4 libras. 

· Isso significa um valor superior para 
exportação do ferro manganês de cêrca 
de seis ou sete vêzes, comparado com o 
valor do minério bruto exportado. 

Mas, ·continuando, queremos deixar 
. bem claro que não somos contra a ex
portação de minério de ferro, em es
cala razoável, para aquêles paises que 
.demonstrem vontade de auxiliar a in
dústria siderúrgica no Brasn, mesmo 
porque as nossas reservas são bastante 
grandes, cujo total, porém, desconhe
cemos. Só no quadrilátero ferrifero de 
Minas, uns calculam em 8 bilhões de to
neladas; outros afirmam ser multo 
mais. Dai se Infere que a primeira ne
cessidade é determinar exatamente 
quais são, de forma a não comprometer 
o futuro da. Nação com uma exporta
ção exagerada. Presentemente, têm si· 
do. grandes os gastos e esforços despen
didos. para se exportar matérias-primas, 
o que têm constituido grande parte do 
crescimento nas divisas arrecadadas 
com a exportação, e que, no entanto, 
não é aconselhável. Segundo o. Correio 
da Manhã., de 7 de julho, somente na 
Cia .. Vale do Rio Doce há um planeja-

mento para despender quase meio bi
lhão de dólares na consecução da ter
ceira etapa do seu plano de expansão 
que será executado no periodo de 1970 -
1973. Vê-se que há grande interêsse 
em se exportar cada· vez mais minério 
de ferro, pois, segundo a revista Co
mércio e Mercados, - de mato último, 
aquela companhia exportou, · em 1969, 
17. 730.969 toneladas, superando em 
39% a do ano anterior, porém com uma 
receita operacional que atingiu a 137,2 
mtlhões de dólares, representando um 
incremento de apenas 35,9%. Por outro 
lado, verificamos que, no Pôrto de Sepe
tiba, é plano do Govêmo exportar 10 
milhões de toneladas iniciais, além de 
30 mllhões por Tubarão, criando um 
põrt.o próprio naquelà baià para a em
prêsa Minerações Reunidas S.A. (Gru
IPO Antunes). Lembramos aqui nossas 
reiteradas criticas para não se conce
derem terminais a: emprêsas · particula
res, sejam mais forem, conforme nosso 
discurso de 28-10-69. 

Enquanto Isso acontece,· vejamos o 
que se diz na questão · do transporte . 
Um jornal paulista,· edição de 8 de ju
lho, traz um artigo que afirma que. o 
minério pode erguer a Estrada de Fer
ro Central do Brasil, deixando de ser 
deficitária. Nós queremos ·. ver não só 
esta Ferrovia, como tõdas, ·dando lucros 
ao Pais, porém lembramos aqui o teste
munho do seu Diretor-Superintendente, 
Dr. Renato Araújó, quando, em 25 de 
outubro de 1965, depondo na Comissão 
Especial do Senado, que estudava a ma
téria,· declarou que, enquanto· o frete do 
café aumentou 441% por tonelada, no 
período de 1964-1965, o do minério de 
ferro foi de apenas 182%. Ai está um 
estudo que convém ser feito para se 
averiguarem realmente quais os lucros 
que tem aquela Estrada de Ferro e quais 
os gastos a fazer, de forma a trazer ver
dadeiras rendas e .não de uma maneira 
.que, além de dllapidar o nosso manan
cial ferrífero, ainda poderá trazer à Na-
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ção não os lucros que se pensa, mas 
. coisa diferente. 

Com relação a êste assunto, vamos ver 
o que se passa no mundo. Com dados 
de 1968, temos que o maior produtor de 
minério de ferro é a União Soviética, 
com 170 milhões de toneladas, seguida 
dos E.U.A., com 87,5, da França, com 
55,78, do Canadá, com 49, e da China 
Continental, com 30 milhões. 

No que diz respeito aos exportadores 
do minério, observa-se presentemente 
uma reação para evitar a salda de ma
téria-prima, reservando uma boa par
te para consumo interno. Por isso es
tão tomando providências para metali
zação dos minerais a serem exportados, 
como o México, que, segundo estamos 
Informados, prefere não exportá-lo, 
com uma tendência até de importar, 
preservando suas grandes reservas e 
garantindo o futuro desenvolvimento 
Industrial. Equivalente à produção do 
minério do Brasil (24-23 mllhões/t), te
mos a Austrália, porém com produção 
siderúrgica multo superior à nossa, 
quase 7 milhões de toneladas, mas que 
já está tomando providências adequa
das para, em menos de 20 anos, expor
tar seus minérios metalizados, e agora 
mesmo,· conforme o Financial Times, es
tão recebendo um preço médio de 12 
dólares a tonelada nas suas vendas aos 
japonêses. O Canadá, por seu turno, 
produzindo 49 mllhões/t do minério e 
com quase 10 milhões de toneladas de 
aço, também já tomou medidas nesse 
sentido. A :fndla, produzindo 26,5 ml
lhões/t, está desenvolvendo imensa
mente o seu parque siderúrgico - nu
ma produção de 6,2 mllhões/t - e, além 
do seu consumo, tem feito negó
cios de exportação de minério de ferro 
em troca de equipamentos para suas 
Instalações siderúrgicas. Merece refe
rência especial a Suécia, que, produzin
do 31 mllhões/t de minério, já conta 
com 5 milhões de produção de aço, con-

tinuando como fornecedor de minério 
aos paises europeus, porém, controlan
do os preços, nunca contratando a pra
zos longos, corrigindo-os . quando ocorre 
elevação no preço do aço no mercado 
Internacional, como acaba de fazer num 
contrato firmado em dezembro último. 
A Africa do Sul, conforme a revista Min
ing Joumal, . de 10 . de julho, também 
está estudando para exportar êste mi
nério, mas ao preço inicial de 8,25 dó
lares a tonelada, para o Japão, pois de
seja mais. Não citaremos mais paises 
para não alongar, mas fàcllmente con
cluimos que são paises exportadores 
muito subdesenvolvidos, que já sentem 
duramente não poderem continuar neste 
sistema. ~stes exemplos para o Brasil, 
que carece equilibrar essa exportação, 
não fazendo contratos a prazos longos e 
a baixos preços, sem compensação para 
industrialização interna. Sabemos das 
conveniências de nossa balança comer
cial, dos contratos que devem ser fei
tos defendendo interêsses reciprocas 
que cievemos examinar, mas julgamos 
um absurdo as vendas como têm sido 
realizadas, a prazos longos - 15 anos 
- e preços abaixo da critica, cêrca de 
7 dólares a tonelada, quando já o ven
demos a 18, em 1953. Estamos confian
tes na atuação do Sr. Presidente da Re
pública neste sentido e temos a impres
são de que seria multo proveitoso e de 
alta importância para a Nação um deba
te amplo no Senado sôbre o problema da 
exportação de matérias-primas nestas 
condições, pois somos um Pais que anseia 
e precisa crescer ràpldamente. 

Finalizando nosso modesto trabalho, 
queremos fazer pequeno comentário à 
parte sôbre a propaganda excessiva que 
presenciamos presentemente com rela
ção às obras e projetos do Govêrno. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex. a, um aparte? (Assentimen
to do orador.) Nobre Senador José Er
mirlo, V. Ex.n está produzindo mais um 
de seus brilhantes discursos nesta Ca-
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sa. Discurso que serve ao menos para 
advertir o Govêmo com relação a fa
lhas que V. Ex. a nota nos contratos que 
estão sendo feitos para exportação de 
minério de ferro. !!: de entender, emi
nente Senador, que uma emprêsa es
trangeira ou qualquer investidor nacio
nal não se submeteria, digamos, a pra
zos multo longos para fazer instalações 
em investimentos da maior importân
cia, do maior valor econômlco e finan
ceiro. A necessidade de investir gran
de quantidade de dinheiro nestes em
preendimentos, V. Ex. a há de compre
ender que impõe sempre prazo maior. 
Nenhuma emprêsa nacional ou estran
geira se submeteria a contratos desta 
ordem a prazo curto. V. Ex.a tem ra
zão quando preconiza um prazo razoá
vel que, sem prejudicar os lnterêsses na
clonais, dê chance a investimentos na
clonais ou estrangeiros na produção de 
minério. Tem ainda razão V. Ex.a, fa
zendo êste apêlo ao Govêmo no senti
do de examinar para verificar se os 1n
terêsses do Brasil estão contrariados, 

' ou prejudicados. Está certo V. Ex. a co-
mo está certo o Govêmo na. politica de 
exportação que vem intensificando. 
Sem ela, não poderiamos nunca equili
brar a situação económica. do Pais, da
da a. circunstância de que só os produ
tos · café e algodão não dariam para 
carrear a quantidade de dólares de 
que precisamos para manter em equlli
brio permanente a nossa Balança. de 
Comércio. Precisamos de exportar co
mo precisamos da intromissão do capi
tal e da técnica estrangeira no Brasil, 
sempre que o investidor nacional não 
tenha recursos bastantes para explorar 
riquezas naturais que estão exigindo as 
atenções do Govêmo. Creio, portanto, 
que a produção deve ser intensificada 
para a exportação o quanto possivel, 
atendendo o Govêmo primeiramente à 
conveniência dos preços que, como V. 
Ex.a refere, são, no momento, avlltan
tes, .havendo no mercado preços melho-

res para o minério de ferro. Dai o êrro 
dos que negociam em nome do Pais, 
vendendo a prazo longo a. matéria-pri
ma com preços inferiores àqueles que o 
mercado internacional já fixou. Creio 
que a. exportação, não só do minério de 
ferro, como de outros produtos da nossa 
economia, deve aumentar dia a dia. 
Sinto que está havendo, evidentemente, 
um processo -de equllibrio; há um dina
mismo na politica de desenvolvimento 
que a Revolução está. tomando o maior 
empenho em promover. Mas, na eufo
ria de exportarmos tudo, e a rodo tran
se, não devemos chegar ao ponto· de 
entregar aquilo que possuimos por pre
ços vis. V. Ex.a tem tóda a razão. O dis
curso de V. Ex. a é uma advertência ao 
Govêmo, é discurso construtivo de um 
elemento de oposição. Todavia, em ma
téria de interêsse nacional, não temos 
oposição. 

O SR. JOSt ER!WRIO - Estou de 
pleno acôrdo com V. Ex. a 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a é um homem que tem honrado o 
Estado que representa, com essa linha 
notável de defender o interêsse nacio
nal acima de partidarlsmos. V. Ex.11 tem 
recebido, aqui, a solidariedade de rodos 
nas argumentações que faz nesse senti
do. Congratulo-me em verificar que V. 
Ex.a, dentro da sua linha de conduta, vai 
apresentando ao Govêmo sugestões e, ao 
mesmo tempo, salientando aquilo que a 
juizo de V. Ex.11, a.llás sempre bem formu
lado, parece incorrer em êrro. i!:rro se 
corrige. Todos nós somos sujeitos a êrro. 
1!: uma fatalidade da nossa fraqueza hu
mana, do gênero humano. Mas tudo que 
V. Ex.a reclama, e expõe, constitui argu
mento de alta significação para que o 
Govêmo, ouvindo também a voz da Opo
sição, possa corrigir ao final os erros pos
síveis, encaminhando os problemas para 
as soluções mais razoáveis, mais consen
tâneas com os interêsses do Pais. Eu me 
congratulo com V. Ex." e participo, com 
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todo o entusiasmo patriótico, das suas 
considerações. · · ·· 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço 
imensamente o aparte de V. Ex.8 

· Antes do fim desta década, o consumo 
de minério de ferro ultrapassará de 1 
bilhão· de toneladas. Ouçam bem, Srs. Se
'lladores, antes do fim desta década, o 
consumo de minério de ferro ultrapassa
rá de 1 bilhão de toneladas I 

O Sr. Petrônio Portella - Permite V. 
Ex.8 um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Com multo 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portella - O dlecurso 
de V. Ex.8 contém fatos que hão de ser 
levados à consideração e ao exame dos 
setores competentes do Govêmo. Estou 
certo de que êstes saberão cumprir o de
ver de defesa intransigente dos lnterês
ses nacionais. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Sou multo 
grato, Senador Petrônlo Portella. É as
sim que nós, brasileiros, devemos agir: 
defender os lnterêsses nacionais acima 
dos nossos. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.8 um aparte rápido, como 
complemento às palavras que pronunciei 
intervindo no discurso de V. Ex.11? (As
sentimento do orador.) O ideal para o 
Brasil, Nação que está em marcha para 
sua estruturação econômica fecunda, e 
que nos assegure o ideal de todos nós, 
que é a independência econômlca do 
País, seria, ao invés de exportarmos ma
térla-prima,·qualquer que seja a sua na
tureza, que exportássemos o produto in
dustrializado. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - ~se é o nos
so programa, Senador. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - O mi
nério de ferro, por exemplo, é matéria
prima do aço. Precisamos, conseqüente
mente, intensificar o quanto possível, so-

bretudo com capital nacional, a prepa
ração, o investimento no setor da trans
formação da matéria-prima, o ferro, em 
aço. Se nossas exportações fôssem sem
pre por essa forma, isto é, do produto já 
industrializado, a situação do Bra!!ll se
ria outra. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Exatamente. 
Aqui mesmo temos o Senador Carlos Lin
denberg, cujo Estado tem o maior pôrto 
de exportação de minério de ferro e me
rece com urgência uma siderúrgica, a 
qual precisa ser feita.· Porque, recebendo 
carvão e exportando aço, a renda é mui
ia maior para a Nação do que exportan
do o minério de ferro e dando ao Es
tado do Espírito Santo uma projeção in
dustrializada de alto gabarito. 

O Sr. Carlos Lindenberg- V. Ex.8 per
mite um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Com muito 
prazer, nobre Senador Carlos Lindenberg. 

O Sr. Carlos Lindenberg- Estoupres
tàndo a atenção que merece o discurso 
de V. Ex.8 , que; em muitos pontos, tem 
inteira razão. V. Ex.11 se referiu ao meu 
Estado, ao ·Espírito Santo, ao Põrto de 
Tubarão. Já tive oportunidade, nesta Ca
sa, de proferir discurso pleiteando que 
se puliesse em prática, o mais ràpida
mente possível, a construção de uma 
grande usina siderúrgica - e é do pro
grama do Govêrno -, porquanto enten
demos que all, onde se encontra o car
vão nacional e o carvão estrangeiro com 
o minério de ferro que <!esce das Minas 
Gerais, ali será o melhor ponto, no con
tinente sul-americano, para a construção 
de uma grande siderúrgica. Então, po
deriamos concorrer com o estrangeiro na 
exportação de produtos acabados, ferro, 
perfilados e tudo mais. Estou inteiramen-
te de acôrdo e me congratulo com V. 
Ex.11 pelo brilhante discurso. As autori
dades federais, principalmente as respon
sáveis por êste setor, hão de ouvir a pa
lavra de. V. Ex.11, Senador José Ermírlo, -
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e a estudarão, para que melhor possam 
servir aos interêses nacionais. 

O SR. JOSt ERMíRIO - Agradeço o 
aparte de V. Ex.a,. nobre Senador Carlos 
Lindenberg. Estou certo de que o Go
vêrno porá em execução o programa si
derúrgico do Espirita Santo. 

(Retomando a leitura.) 

Somos de opinião de que a própria na
tureza dessas realizações constituem mo
tivos de sobra para justificá-las e mos
trar sua oportunidade . e conveniência, 
quando existem. Já em nosso discurso 
de 28-10-69, no item 33 de sugestões ao 
nôvo Govêrno, fizemos estas considera
ções e que agora renovamos. Isto também 
está ocorrendo em.outros setores-como 
estaduais e municipais - e pode trazer 
dificuldades a tôda a máquina adminis
trativa no País, pois a volúpia da pro
paganda, pela sua própria dinâmica, po
de levar os responsáveis pela coisa públi
ca a penetrar nos caminhos Incertos da 
demagogia. 

Com estas palavras, Senhores Senado· 
res, julgamos estar exercendo a oposi
ção construtiva a programas que, escon
dendo os seus verdadeiros fins e aparen
tando coisas de alto valor, venham no 
futuro prejudicar o desenvolvimento na
cional. Isto assemelha-se ao que aconte
ce em multas famillas, cujos filhos des
perdiçam o Imenso património que lhe 
foi legado, ostentando uma glória pas
sageira, ao fim da qual estão em ruína, 
numa decadência Insolúvel. Em ponto 
grande, os Estados e Nações experimen
tam também experiências assim. No Bra· 
sil, ninguém esquece o que foram os áu
reos dias da borracha na Amazônia, sem 
falarmos nos exemplos de Minas Gerais 
e vários outros Estados. Exportando, pois. 
o nosso minério dessa forma, hoje com
pramos as dificuldades do amanhã. 

Era o que eu tinha a dizer, Srs. Sena
dores, como um oposicionista que quer 

bem ao seu Pais e está falando sem 
nenhum susto de dizer uma inverdade à 
Nação. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vianna, segundo orador inscrito. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente, 

Não havendo mais oradores inscritos, 
iremos passar à 

ORDEM DO DIA 
Item.l 

Votação, em turno único, do Pare
cer n.0 461, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 39, de 1964, 
que dispõe sôbre a profissão de pro
tético dentário, emendado pela Câ
mara dos Deputados. 

(Parecer proferido em virtude de 
consulta da Comissão de Reda.ção, 
através do Parecer número 460/70, e 
no sentido de ser rejeitada a Emen
da n.0 4, da Câmara.) 

Itemz 

Votação, em turno único, do Pare
cer n.0 273, de 1970, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Oficio n.0 21, dé 
1970, da Fundaç_ão das Pioneiras so.:: 
clais (n.0 76, na Fundação), no sen
tido de que seja feita dillgência ao 
Tribunal de Contas da União sôbre 
o balanço correspondente ao exerci
elo de 1969, .encaminhado pela refe
rida entidade. 

As matérias constantes dos !tens 1 e 2 
estão em fase de votação. Não haven
do, entretanto, número, ficam adiadas 
para a próxima Sessão. 

Item3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 66, de 
1968 (n.0 1. 190-B/63, na Casa de ori
gem), que disciplina a extração de 
calcário e estabelece normas para a 
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produção de COI;'retiVO calciCO para 
uso agricola, tendo · ., 

PARECERES, sob n.0s 1.077, 1.078 e 
1. 079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das Comlssões 
- de Minas e Energia: 1.o pronun

ciamento, favorável, nos têrmos 
do substitutivo que oferece; 2.0 
pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: 1.o pro
nunciamento, favorável, na forma 
do Substitutivo-cME; 2.o pronun
ciamento (por determinação da 
Presidência), confirmando o pa
recer anterior; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento, favorável, nos têrmos do 
Substitutivo-CME; 2.0 pronuncia
mento (por determinação da Pre
sidência), confirmando o parecer 
anterior; dependendo da votação 
do Requerimento número 160/70, 
no sentido de ser adiada a dis
cussão da matéria, a fim de ser 
feita na Sessão de 30 do corren
te. 

Sõbre o projeto enunciado há reque
rimento lido na Sessão anterior, de auto
ria do Sr. Petrõnlo Portella, sol!citando c 
adiamento de sua discussão para a Ses
são de· 30 do corrente. Igualmente, por 
falta de número, fica sua votação adia
da. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia, 
vou encerrar a presente Sessão, desig 
nando para a Sessão Ordinária de ama
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pare
cer n.0 273, de 1970, da Comissão de 
Finanças, sõbre o Oficio n.o 21, de 
1970, da Fundação das Pioneiras So
ciais (n.0 76, na Fundação), no sen
tido de que seja feita d!I!gência ao 

Tribunal de Contas da União sõbre o 
balanço corresponde ao exerc!cio de 
1969, encaminhado pela referida en
tidade. 

z 
Votação, em turno único, do Pare

cer n.0 461, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sõbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.o 39, de 1964, 
que dispõe sõbr.e a profissão de pro
tético dentário, emendado pela Câ· 
mara dos Deputados. 
(Parecer proferido em virtude de 
consulta da ·comissão de Redação, 
através do Parecer n.0 460, de 1970, 
e no sentido de ser rejeitada a 
Emenda n.0 4, da Câmara). 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 66, de 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem), que discipl!na a extração de 
calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para 
uso agr!cola, tendo 
PARECERES, sob número 1.077, 
1. 078 e 1. 079, de 1968, e 464, 465 e 
466, de 1970, das Comissões 
- de Minas e Energia: 1.o pronun

ciamento, favorável, nos têrmos 
do substitutivo que oferece; 2.o 
pronunciamento (por determina
ção da Presidência), confirmando 
o parecer anterior; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento, favorável, nos 'têrmos do 
Substitutivo-aME; 2.o pronuncia
mento (por determinação da Pre
sidência), confirmando o parecer 
anterior; dependendo da votação 
do Requerimento n.0 160/70, no 
sentido de ser adiada a discussão 
da matéria, a fim de ser feita na 
Sessão de 30 do corrente. 

Está encerrada a Sessão 
(Encerra-se a Sessão, às 15 horas e 

35 minutos.) 



89.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 28 de julho de 1970 

PRESID~NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E PAULO TORRES 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Sebastião Archer -
Vlctorino Freire - Petrônlo Portella 
- Waldemar Alcântara - Dinar
te Mariz - Manoel Vlllaça - Ruy 
Carneiro - Argemlro de Figueiredo 

· ' - João Cleofas - José Ermírlo -
Júlio Leite - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Gluberti -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Benedicto Val
ladares - Carvalho Pinto - Antô
nio Carlos - Guido Mondhl - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 23 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFiCIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado autógra

fos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 22, de 1970 

(N.• 2.093-B, de 1970, na origem) 

Autoriza o Poder. Executivo a ins
tituir a Universidade Federal de Ma
to Grosso, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au

torizado a instituir a Universidade Fe
deral de Mato Grosso, sob a forma de 

Fundação de direito _público, com sede 
na Capital do mesmo Estado. 

Parágrafo único - O Presidente da 
República designará o representante da 
União nos atos constitutivos da Funda
ção. 

Art. 2.0 - A Fundação terá por ob
jetivo manter a Universidade Pederal 
de Mato Grosso, Instituição de ensino 
superior, de pesquisa e estudo em todos 
os ramos do saber e de divulgação clen
titlca, técnica e cultural. 

Art. s.o - o patrimônio da Fundaçã<l 
será constituído: 

I - dos bens pertencentes aos es
tabelecimentos de ensino refe
ridos no art. 6.0 , sem ônus pa
ra a Fundação; 

II - dos bens móveis e Imóveis que 
adquirir; 

III - das doações e ajudas financei
ras que lhe venham a ser feitas 
ou concedidas pela União e por 
pessoas físicas ou entidades pú
blicas e particulares; 

IV - das contribuições previstas em 
convênios; 

V - de outras incorporações e de 
trabalhos realizados pela Uni
versidade. 

Parágrafo único -No caso de extin
guir-se a Fundação, seus bens e direitos 
serão incorporados ao Patrimônlo da 
União. 

Art. 4.0 - A Fundação será admi
nistrada por um Conselho de Curadores, 
de livre escolha do Presidente da Re
pública e com mandato determinado. 

Art. 5.0 - A Universidade poderá in
corporar: 

I - como Integradas, as instituições 
de ensino superior ou de pesqui-
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sa, oflclals ou particulares, de
vidamente reconheclflas, com 

· sede ou não no Murilcipio de 
Culabá, passando seus bens e 
direitos Integralmente ao patrl
mônlo da Fundação, sem ónus 
para esta; 

n - como agregadas, as instituições 
particulares referidas no inciso 
anterior, que conservarão sua 
autonomia administrativa e pa
trimonial e podendo ser, em 
qualquer tempo, desagregadas. 

§ 1.o - A Incorporação de que trata 
êste artigo dependerá sempre de reso
lução do Conselho de Curadores e apro
vação por decreto do Poder Executivo. 

§ 2.0 - No caso de ser oficial o esta
belecimento Integrado, serão assegura
dos os direitos dos servidores públicos, 
devendo ser. extintos os cargos à medida 
que se vagarem. 

Art. 6.0 - A Universidade incorpora
rá Inicialmente, como integrados, os se
guintes estabelecimentos: 

a) Faculdade de Direito de Cuiabá 
(Lei n.0 3.877, de 30 de janeiro de 
1961); 

b) InstitÜto de Ciências e Letras de 
Cuiabá,. abrangendo as unidades de 
ensino criadas pelas Leis números 
2.629, de 26 de julho de 1966, 2.845, 
de 30 de setembro de 1968, e 2.989, 
de 30 de maio de 1970, do Estado 
de Mato Grosso. 

Parágrafo único - Dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, a partir da data 
da Incorporação, os estabelecimentos re
feridos neste artigo serão reestruturados 
de forma a atender às exigências da le
gislação vigente. 

Art. 7.0 - O pessoal docente, técnico 
e administrativo da Fundação e da Uni
versidade será admitido de acôrdo com 
a legislação do trabalho e demais normas 
legais sôbre a matéria, podendo também 
ser solicitado ao serviço públlco, centra
lizado ou não. 

Parágrafo umco - Nenhum docente 
ou servidor poderá ser admitido sem que 
se verifique prêvlamente a criação da 
função e a instalação do respectivo ser
viço. 

Art. 8.0 - o quadro do pessoal referi
do no artigo anterior será aprovado pe
lo Conselho de Curadores e admitido pe
lo Reitor da Universidade, não podendo 
ser alterado numêricamente dentro do 
prazo para o qual foi organizado. 

Art. 9,o - As despesas decorrentes da 
execução desta lei serão consignadas, 
sob forma de dotação global, no Orça
mento Geral da União. 

Art. 10 - São ratificados os atos ex
pedidos pelo Poder Executivo, até a data 
da publicação desta Lei, instituindo a 
Fundação Universidade Federal de São 
Paulo, com sede na cidade de São Car
los, Estado de São Paulo, Inclusive alte
ração de nome, nos têrmos do art. 2.0 da 
Lei n.0 4. 795, de 20 de agôsto de 1965. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(As Comissões de Projetos do E:cecutt
vo e de Finanças.) 

PBOJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 23, de 1970 

(N.• 2.192-B/70, na Casa de orlrem) 

Inclui no Orçamento Plurianual 
de Investimentos o Projeto de Cré
dito Rural Orientado. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É Incluído no Programa 

Agropecuárlo, Subprograma Promoção e 
Extensão, do Orçamento Plurianual de 
Investimentos, aprovado pela Lei n.0 ••• 

5.450, de 5 de junho de 1968, o Projeto 
de Crédito Rural Orientado, destinado 
a contribuir para o fortalecimento eco
nômlco-soclal de pequenos e médios 
produtores rurais e ao aparelhamento 
de suas cooperativas, no valor global de 
Cr$ 322.000.000,00 (trezentos e vinte e 
dois mllhões de cruzeiros), equivalente a 
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US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 
dólares), a preços de 1970. 

§ 1.0 - Para o exercício financeiro de 
1970, o valor previsto para a execução 
do projeto é de Cr$ 156.400.000,00 (cento 
e clnqüenta e seis milhões e quatrocen
tos mll cruzeiros), sendo Cr$ 82.800.000,00 
(oitenta e dois mllhões e oitocentos mll 
cruzeiros) de recursos externos e Cr$ ... 
73.600.000,00 (setenta e três mllhões e 
seiscentos mll cruzeiros) de recursos ln
temos. 

§ 2.0 - As apllcações previstas para 
os exercícios subseqüentes serão Incluí
das nos próximos Orçamentos Pluria
nuais de Investimentos. 

Art. 2.0 - Os recursos necessários ao 
financiamento do projeto referido no 
art. 1.0 serão proporcionados por opera
ção de empréstimo externo contratada 
com o Banco Interamericano de Desen
volvimento (BID), com a lntervenlêncla 
do Banco Central do Brasll, e contrapar
tida de recursos internos no montante 
equivalente ao valor financiado, sendo 
parcela à conta do Fundo Geral para 
Agricultura e Indústria (FUNAGRI) e 
parcela sob responsabllldade dos Agen
tes Financeiros participantes do Projeto. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 50, de 1970 

(N.0 142-B/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Acôrdo de Previdência 
Social assinado pelos Governos da 
Espanha e da República Federativa 
do Brasil, em 25 de abrU de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - J!: aprovado o Acôrdo de 
Previdência Social assinado pelos Go
vernos da Espanha e da Repúbllca Fe
derativa do Brasil, em 25 de abrll de 
1969. 

Art. 2.0 - J!:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

ACORDO DE PREVIDJ!:NCIA SOCIAL 
ENTRE OS GOVERNOS DA REPú
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
DA ESPANHA 

O Presidente da República Federati
va do Brasil e o Chefe de Estado espa
nhol, 

Animados do desejo de regular as re
lações em matéria de Previdência So
cial entre os dois Estados, 

Resolvem concluir um Acôrdo de Pre
vidência Social e nomeiam, para êss~ 
fim, os seguintes Plenlpontencários: 

O Presidente da República Federati
va do Brasil: 

Sua Excelência o Senhor Deputado 
José de Magalhães Pinto, Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, e 

Sua Excelência o Senhor Senador Jar
bas Gonçalves Passarinho, Ministro de 
Estado do Trabalho e Previdência So
cial, 

O Chefe do Govêrno espanhol: 
Sua Excelência o Senhor Jesús Ro

meo Gorria, Ministro do Trabalho, 

Os quais, após haverem reconhecido 
seus plenos podêres como em boa e de
vida forma, acordam no seguinte: 

TiTULO I 
Disposições Gerais 

Artigo I 

1. O presente Acôrdo apllcar-se-á: 

a) Na Espanha, aos direitos previstos 
no Rrglme Geral, no Regime Especial 
Agrário e no Regime Especial dos Tra
balhadores do Mar, relativamente a: 

a) assistência médica e incapaci
dade de trabalho transitória; 

b) velhice; 
c) Invalidez; 
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d) morte; 
e) natalidade. 

b) No Brasil, aos direitos previstos no 
Sistema Geral de Previdência Social, re
lativamente a: 

. '··. 
a) assistência médica e Incapaci-

dade de trabalho transitória; 
b) velhice; 
c) invalidez; 
d) tempo de serviço; 
e) morte; 
f) natalidade. 

2. O presente Acôrdo apllcar-se-á 
igualmente aos casos previstos nas leis 
e dlsp·oslções que completem ou modifi
quem os direitos Indicados no parágrafo 
anterior. 

3 . Apllcar-se-á também aos casos pre
vistos nas leis e disposições que esten
dam os regimes eXIstentes a novas cate
gorias profissionais, ou que estabeleçam 
novos regimes de Previdência Social, se 
o Estado contratante Interessado não se 
opuser a essas medidas no prazo de três 
meses contados da data do recebimento 
da comunicação das mesmas feitas pelo 
outro Estado contratante. 

Artigo 2 

As legislações · que prevêem os direi
tos enumerados no artigo 1, vigentes 
respectivamente no Brasil e na Espanha, 
apl!car-se-ão Igualmente aos trabalha
dores brasileiros na Espanha e aos tra
balhadores e.spanhóls no Brasil, os quais 
terão os mesmos direitos e as mesmas 
obrigações que os nacionais do Estado 
contratante .em cujo território se encon
trem. 

Artigo 3 

l. O princípio estabelecido no artigo 
2 será objeto das seguintes exceções: 

a) O trabalhador assalariado ou asse
melhado, que dependa de uma em
prêsa públlca ou privada com sede 
em um dos Estados contratantes e 
que fôr enviado ao território do 

outro por um periodo limitado, 
continuará sujeito à legislação do 
primeiro Estado sempre que o tem
po de trabalho ao território do outro 
Estado não exceda um período de 
doze meses. Se o tempo de traba
lho se prolongar, por motivo impre
visível, além do prazo previsto de 
doze meses, poder-se-á excepcional
mente manter, por no máximo mais 
doze meses, a · apllcação da legisla
ção do Estado contratante em que 
tenha sede a emprêsa, mediante 
prévio consentimento expresso da 
autoridade competente do outro 
Estado; 

b) o pessoal de vôo das emprêsas de 
transporte aéreo continuará exclu
sivamente sujeito à legislação vi
gente no Estado em cujo território 
a emprêsa tenha sede; 

c) O.s membros da tripulação de navio 
sob bandeira de um dos Estados 
contratantes estarão sujeitos às dis
posições vigentes no mesmo Estado. 
Qualquer outra pessoa que o navio 
empregue em tarefas de carga e 
descarga, consêrto e vigilância, 
quando no pôrto, estará sujeito à 

· legislação do Estado sob cujo âm
bito jurisdicional se encontre o na
vio; 

2. As autoridades competentes dos Es
tados contratantes poderão, de comum 
acôrdo, ampliar, suprimir ou modificar, 
em casos particulares ou relativamente 
a determinadas categorias profissionais, 
as exceções enumeradas no parágrafo 
anterior. 

Artigo 4 

1. Os funcionários diplomáticos, admi
nistrativos e técnicos das Missões Diplo
máticas e das Representações Consula
res dos Estados contratantes ficam sub
metidos à legislação do Estado a que 
pertencem, excetuados os cônsules ho
norários, que ficam sujeitos à legislação 
do Estado de residência. 



:' 

-179-

2. Os demais funcionários empregados 
e . trabalhadores a serviço das Missões 
Diplomáticas e Repartições Consulares 
ou a serviço pessoal de um de seus mem
bros ficam igualmente sujeitos à legis
lação do Estado a cujo serviço se en
contram; sempre que dentro dos três 
meses seguintes à sua contratação não 
optem com autorização em cada caso da 
autoridade competente do referido Es
tado pela legislação do Estado contra
tante em cujo território prestam servi
ços. Se a relação de trabalho já existia 
na data da entrada em vigor do presen
te Acôrdo, o prazo de três meses contar
.Se-á a partir desa data. 

Artigo 5 

1. · O trabalhador brasileiro ou o tra
balhador espanhol que faça jus em um 
Estado contratante aos direitos enume
rados no artigo 1 conservá-los-á sem 
qualquer limitação, perante a entidade 
gestora dêsse Estado, quando se trans
ferir para o território do outro Estado 
contratante. Em casos de transferência 
para um terceiro Estado, a conservação 
dos referidos direitos estará sujeita às 
córidições determinadas pelo Estado que 
outorga as prestações ao seus nacionais 
residentes naquele terceiro Estado. 

2. O trabalhador brasileiro ou o traba
lhador espanhol que por haver-se trans
ferido do território de um Estado con
tratante para o do outro teve suspensas 
as prestações correspondentes aos direi
tos relacionados no artigo 1, poderá, a 
pedido, readquiri-las em virtude do pre
.sente Acôrdo. Se o trabalhador, brasilei
ro ·ou espanhol, apresentar seu pedido 
no prazo de seis meses contados da data 
da entrada em vigor dêste Acôrdo, terá 
direito às mencionadas prestações a par
tir· dessa data. Se o pedido fôr apresen
tado depois dêsse prazo, o direito às re
feddas prestações começará a partir da 
data da apresentação do pedido. Em 
ambas as hipóteses considerar-se-ão as 
normas vigentes nos Estados contratan-

tes sôbre caducidade e prescrição dos 
direitos relativos à Previdência Social. 

Artigo 6 

1. O trabalhador brasileiro ou espanhol, 
assalariado ou assemelhado, vinculado à 
Previdência Social de um Estado contra
tante, terá direito a assistência médica 
se seu estado de saúde o requerer, quan
do se enc·ontrar temporàriamente, em 
virtude de afastamento· remunerado, no 
território do outro Estado contratante. 
Terão o ~esmo direito os dependentes 
do referido trabalhador que o acompa
nhem em seu deslocamento . 
2. Os dependentes do trabalhador imi
grante que permaneçam no Estado con
tratante de origem terão direito a assis
tência médica durante o prazo máximo 
de doze meses contados do dia da vin
culação do mencionado trabalhador à 
Previdência Social do Estado contratan
te que o acolheu. 

3. A extensão e as modalidades da 
assistência médica prestada pela enti
dade gestora do Estado de permanên
cia temporária do trabalhador e de seus 
dependentes (parágrafo 1) e da presta
da pela entidade gestora do Estado de 
residência dos dependentes do trabalha
dor migrante (parágrafo 2) serão deter
minadas, respectivamente, consoante a 
legislação dos mencionados Estados. Não 
obstante, a duração da assistência mé
dica será aquela prevista pela legislação 
do Estado a cuja Previdência Social este
ja vinculado o trabalhador, considerada a 
limitação estabelecida no parágrafo ante
rior.. Caberá ainda à entidade gestora 
dêste ·último Estado autorizar grandes 
próteses e Intervenções médicas de ele
vado· custo, salvo em casos de absoluta 
urgência. 

4. As despesas relativas à assistên
cia médica· de que trata êste artigo fica
rão por conta da entidade gestora à q·.:al 
esteja vinculado o trabalhador. A forma 
de indenizar essas despesas e de deter
minar o seu custo será fixada de comum 
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acôrdo entre os Estados contratantes, 
conforme o estipulado em ajuste com
plementar ao presente Acôrdo. 

TíTULO II 

Disposições Gerais 

Artigo 7 

1. O trabalhador brasileiro ou espa
nhol, assalariado ou assemelhado, que 
haja cumprido períodos de seguro 
ou períodos assemelhados sob a égide 
das legislações de ambos os Estados con
tratantes, terá êsses períodos totalizados 
com vista à concessão das prestações 
decorrentes de invalidez, velhice, tempo 
de seviço e morte. 

2. Quando, nos têrmos das legislações 
dos Estados contratantes, o direito a 
uma prestação depender dos períodos de 
segur·o cumpridos em uma profissão re
gulada por um regime especial de Pre
vidência Social, somente serão totali
zados, para a concessão das referidas 
prestações, os períodos cumpridos na 
mesma profissão em um e outro Estado. 
Quando em um Estado contratante não 
existir regime especial de Previdência 
Social para a referida profissão, só se
rão considerados, para a concessão das 
mencionadas prestações no outro Estado, 
os períodos em que a profissão tenha 
sido exercida no primeiro Estado sob o 
regime de Previdência Social nêle vi
gente. Se, todavia, o segurado não ob
tiver o direito às prestações, o regime 
especial, os períodos cumpridos nesse 
regime serão considerados como se ti
vessem sido cumpridos no regime geral. 

3. Nos casos previstos nos parágrafos 
1 e 2 do presente artigo, cada entidade 
gestora determinará, de acôrdo com sua 
própria legislação e conforme a totali
zação dos períodos de seguro cumpri
dos em ambos os Estados, se o Interes
sado reúne as condições necessárias pa
ra a concessão das prestações previstas 
naquela legislação. 

4. A Idade para a concessão da apo
sentadoria por velhice ou por tempo de 
serviço, nas condições dêste artigo, re
ger-se-á pela legislação do Estado em 
que o segurado tenha trabalhado por 
último e em que haja solicitado a res
pectiva prestação, desde que tenha con
tribuído para a Previdência Social do 
referido Estado durante no mínimo cin
co anos e conte sessenta anos de ida
de. 

5. Ao trabalhador brasUelro ou espa
nhol que tenha completado no Esta
do de origem o período de carência ne
cessária à concessão de auxílio-doença e 
de auxilio-natalidade será assegurado, 
no Estado que o acolheu, o direito a 
êsses a uxíllos nas condições estabelecidas 
pela legislação dêsse último Estado. 
Igual direito será reconhecido quando a 
soma dos períodos de contribuição ·cor
l.'espondentes a ambos os Estados fôr 
suficiente para completar o período de 
carência. 

Artigo 8 

1. As prestações a que os segurados re
feridos no artigo 7 do presente Acôrdo 
ou seus dependentes têm direito em vir
tude das legislações de ambos os Esta
dos contratantes, em conseqüência da 
totalização dos períodos, serão liquida
das pela forma seguinte: 

a) a entidade gestora de cada Estado 
contratante determinará, separada
mente, a prestação a que teria di
reito o interessado se os períodos 
de seguro totalizados houvessem si
do cumpridos sob sua própria le
gislação; 

b) a quantia a ser paga por cada en
tidade gestora será o resultado da 
proporção estabelecida entre o pe
ríodo totalizado e o tempo cumpri
do sob a legislação do seu próprio 
Estado; 

c) a prestação a ser concedida será a 
soma das quantias parciais que ca-
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da entidade gestora deverá pagar 
de acôrdo com o referido cálculo. 

Artigo 9 

Quando as quantias parciais a serem 
pagas pelas respectivas entidades ges
toras dos Estados contratantes não al
cançarem, somadas, o mínimo fixado no 
Estado contratante em que a prestação 
será concedida, a diferença até êsse mi
nimo correrá por conta da entidade ges
tora dêste último Estado. 

Artigo 10 

o pagamento das prestações efetuar
se-á pelas entidades gestoras dos Esta
dos contratantes, conforme o estabele
cido em ajuste complementar ao pre
sente Acôrdo. 

Artigo 11 

o interessado poderá renunciar à apli
cação do presente Acôrdo quando so
licitar a prestação. Nesse caso, o valor 
dela será determinado separadamente, 
pela entidade gestora de cada Estado 
contratante, nos têrmos da respectiva 
legislação, independentemente do pe
ríodo de seguro cumprido no outro Es
tado. 

TíTULO In 

Disposições várias 

Artigo 12 

Para os fins previstos no presente 
Acôrdo, entende-se por autoridades 
competentes os Ministros de Estado de 
.quem depende a aplicação dos regimes 
enum·erados no artigo 1. Essas autorida
des informar-se-ão reciprocamente sô
bre medidas adotadas para a aplica
ção e o desenvolvimento do Acôrdo. 

Artigo 13 

1. As autoridades competentes e as 
entidades gestoras dos Estados contra
tantes prestar-se-ão assistência recipro
ca para a aplicação do presente Acôrdo. 
2. Os exames médicos solicitados pela 
entidade gestora de um Estado contra-

tante, relativamente a segurados que se 
encontram no território do outro Esta
do, serão levados a efeito pela entidade 
gestora dêste último, a pedido e por 
conta daquela. 

Artigo 14 

Quando as entidades gestoras dos Es
tados contratantes tiverem de conceder 
prestações econômlcas em virtude do 
presente Acôrdo, fá-lo-ão em moeda do 
seu próprio pais. As transferências re
sultantes dessa obrigação efetuar-se-ão 
conforme os Acôrdos de pagamento vi
gentes entre ambos os Estados ou con
forme os mecanismos que foram fixados 
de comum acôrdo para êsse fim. 

Artigo 15 

1. As isenções de direitos, de taxas e 
de impostos, estabelecidas em matéria 
de Previdência Social pela legislação de 
um Estado contratante, ap.Ucar-se-ão 
também pal'a efeito do presente Acôi:do 
aos nacionais do outro Estado. 
2. Todos os atos e documentos que ti
verem de ser produzidos em virtude do 
presente Acôrdo ficam isentos de tra
dução oficial, de visto e legalização por 
parte das autoridades diplomáticas e 
oonsulares e de registro público sempre 
que tenham tramitado por uma das en~ 
tidades gestoras. 

Artigo 16 

Para a aplicação do presente Acôrdo, 
as autoridades competentes e as enti
dades gestoras dos Estados contratantes 
cornunicar-se-ão dlretamente entre si e 
com os segurados ou seus representan
tes; sua correspondência serâ redigida 
na respectiva lingua oficial. 

Artigo 17 
Os pedidos e os documentos apresen

tados pelos interessados às autoridades 
competentes ou às entidades gestoras de 
um Estado contratante surtirão efeito 
como se fôssem apresentados às auto
ridades ou entidades gestoras corres
pondentes do outro Estado contratante. 
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Artigo 18 

os recursos a Interpor perante uma 
Instituição competente de um Estado 
contratante serão tidos como interpos
tos em tempo, mesmo quando forem a
presentados perante a instltuiQão cor
resp·ondente de outro Estado, sempre 
que sua apresentação fôr efetuada den
tro do prazo estabelecido pela legislação 
do Estado a quem competir apreciar os 
recursos. 

Artigo 19 

As autoridades consulares dos Estados 
contratantes poderão representar, sem 
mandato especial, os nacionais do seu 
próprio Estado perante as autoridades 
competentes e as entidades gestoras em 
matéria de Previdência Social do outro 
Estado. 

Artigo 20 

As autoridades competentes dos Esta
dos contratantes resolverão, de comum 
acôrdo, as divergências e controvérsias 
que surgirem na aplicação do presente 
Acôrdo. 

Artigo 21 

Para fac!lltar a aplicação do presen
te Acôrdo, as autoridades competentes 
dos Estados contratantes poderão ins
tituir organismos de ligação. 

Artigo 22 

1. O presente Acôrdo terá a duração de 
três anos contados da data da sua en
trada em vigor. Considerar-se-á como 
tàcitamente prorrogado por períodos de 
um ano, salvo denúncia notificada por 
escrito pelo Govêrno de qualquer um dos 
Estados contratantes, pelo menos três 
meses antes da sua expiração. 

2. No caso de denúncia, as disposições 
do presente Acôrdo e dos ajustes com
plementares que o regulamentem conti
nuarão em vigor com respeito aos direi
tos adquiridos, sempre que o reconheci
mento dêstes tenha sido sollcltado den
tro do prazo de um ano a partir da data 
da expiração do Acôrdo. 

3. As situações determinadas por direi
tos em fase de aquisição no momento da 
expiração do Acôrdo serão reguladas de 
comum acôrdo entre os Estados contra
tantes. 

Artigo 23 

1. o presente Acôrdo será ratificado e 
proceder-se-á à troca dos instrumentos 
de ratificação em Madri. 

2. o Acôrdo entrará em vigor no primei
ro dia do segundo mês seguinte à data 
da troca dos instrumentos de ratifica
ção. 

3. A aplicação do presente Acôrdo será 
objeto de ajustes complementares. 

Artigo 24 

o presente Acôrdo substitui os artigos 
44 e 51, ambos, inclusive, do Acôrdo de 
Migração entre Brasil e Espanha, assi
nado em Madri em 27 de dezembro de 
1960, ficando resguardados os possíveis 
direitos adquiridos ao abrigo dos .referi
dos artigos e cujo efeito será regulado 
pelo disposto no art. 58, § 3.0 , do citado 
Acôrdo. 

Feito na cidade de Brasília, aos vinte 
e cinco dias de abril de mil novecentos 
e sessenta e nove, em dois exemplares, 
nos idiomas português e espanhol. 

Pelo Govêrno da República Federati
va do Brasil, José de Magalhães Pinto -
Jarbas Gonçalves Passarinho. 

Pelo Govêrno · da Espanha, Jesús Ro
meo Gorria. 

EXPOSIÇl!.O DE MOTIVOS DEOc/DAI/ 
264/550/41 (84), DO MINISTJ!:RIO DAS 
RELAÇOES EXTERIORES. 

Em 13 de dezembro de 1969. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emlllo Garrasta-
zu Médlci, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de passar às mãos de 
Vossa Excelência sete cópias autenti-



-183-

cadas do texto do Acôrdo de Previdên
cia Social, assinado com a Espanha, a 
25 de abril de 1969. 

2. O referido Acôrdo, cujo texto estou 
juntando à presente, será, no gênero, o 
primeiro convênio a ser a.sslnado pelo 
Brasil, e Interessará também ·a Portugal 
e à Itália, paises dos quais, juntamente 
com a Espanha, procede a maior parte 
dos Imigrantes brasileiros. 

3. No Acôrdo em questão, prevê-se que 
os trabalhadores espanhóis e brasileiros 
que venham a transferir-se para o ter
ritório de outro Estado contratante con
servem, junto à Previdência Social do 
pais de origem, os direitos às prestações 
econômlcas a título de aposentadoria por 
velhice, Invalidez, assistência médica, 
etc., que lhes são devidas em função das 
suas contribuições anteriores àquela Pre
vidência Social. Além . disso, receberão 
normalmente. as prestações a que façam 
jus no outro Estado contratante e que 
lhes tenham sido anteriormente descon
tadas pela Previdência local. O Acôrdo 
tem, outrossim, caráter retroatlvo, pois 
reconhece aos trabalhadores brasileiros 
e espanhóis que Imigram antes da sua 
entrada em vigor a posslb111dade de re
adquirir os direitos acima referidos junto 
à Previdência de seu pais de origem, os 
quais haviam sido suspensos por motivo 
de transferência de residência de um país 
a outro. 

4. A transferência de recursos para aten
der aos pagamentos no Brasil e na Es
panha será regulada por uma conta
convênio a ser Instituída para tal fim 
entre os Institutos brasileiro e espanhol 
de Previdência Social. 

5. Outra vantagem que decorre para o 
trabalhador Imigrante· é o sistema de 
totalização dos períodos de serviços pres
tados nos dois países, com vistas à ob
tenção de benefícios, tais como pensões, 
aposentadoria etc. Nesse caso, cada Ins
tituto de Previdência entra no pagamen
to da pensão ou aposentadoria na razão 

proporcional ao tempo de serviço que o 
trabalhador cumpriu em relação à sua 
respectiva legislação. 

6. Além disso, mediante a abertura de 
conta corrente entre os dois Institutos 
de Prevldên~la, poderão ser feitos em 
um Estado contratante pagamentos de
vidos a trabalhadores Imigrantes, e que 
correm exclusivamente por conta do ou
tro Estado contratante. 

7. Nessas condições, Senhor Presidente, 
penso que o Convênio em aprêço mere
ce a aprovação do Poder Legislativo e 
·que Vossa Excelência se dignará, se as
sim houver por bem, dar-lhe o encami
nhamento de praxe, em observância do 
art. 44, I, da Constituição Federal. 

. Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

(As Comissões ele Relações Exteriores 
e de Legislação Social.) 

PARECERES 

PARECER 
N. 0 482, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 21, de 1970 (n,o , , ... , 
2.196-8170, na Câmara), que altera 
o início da vigência do Código Pe
nal. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Originário do Poder Executivo (Men
sagem n.0 200, de 1970), o presente pro
jeto altera a redação do artigo 407 do 
Decreto-lei n.0 1.004, de 1969, já recén
temente modificado pela Lei n.0 5.573, de 
1969, com a finalidade de determinar que 
o nôvo Código Penal, baixado pelo refe
rido Decreto-lei n.0 1. 004, de 1969, só 
venha a entrar em vigor no dia 1,0 de 
janeiro de 1972. 

2. Em exposição de motivos sôbre a ma
téria, anexa à mensagem presidencial, o 
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senhor Ministro da Justiça, justificando 
a medida, assim se expressa: 

"As inovações de estrutura e de 
fundo feitas pelos anteprojetos de 
Código de Processo Penal .. e de Có
digo das ExecuÇões Penais :..:::. ambos 
em fase final de revisão - levaram
me a determinar fôssem êles divul
gados, para o recebimento de suges
tões, antes do seu encaminhamento 
ao Congresso Nacional. Com Isso, re
tardar-se-á a elaboração legislativa 
dêsses Códigos, cuja coincidência de 
entrada em vigor com o Código Pe
nal se faz mister no interêsse da ad
ministração da justiça criminal. 

A par disso, está em elaboração nes
te Ministério, para o oportuno en
caminhamento à apreciação de Vos
sa Excelência, projeto que se destina 
a Introduzir algumas alterações, de 
fundo e de forma, no Código Penal, 
para escoimá-lo de defeitos que êle, 
apesar dos esforços de seus elabora
dores, ainda apresenta." 

3. No que compete a esta Comissão exa
minar - aspecto jurídico-constitucional 
- nada há que possa ser argüido contra 
o projeto. 

Ao contrário, é mesmo preferível, ten
do em vista as conseqüências que pode
rão advir da aplicação do nôvo Código 
Penal, que se examinem e estudem, em 
profundidade, as novas disposições do 
mesmo. 

4. Diante do exposto, esta Comissão en
tende que o projeto está em condições 
de ter tramitação normal, pois consti
tucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Dinarte 
Mariz - Júlio Leite - Carvalho Pinto -
Antônio Carlos - Guida Mondin - Eu
rico Rezendc. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
o Expediente lido valu à publicação. 

Tem a palavra o primeiro orador ins
crito, o nobre Senador/ Gilberto Mari
nho. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orade~r.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, com profunda emoção o mun
do Inteiro assistiu ontem ao ocaso de 
uma vida fascinante, que. não foi só uma 
existência de homem que soube cumprir 
com honra e com glória, áspera e fecun
da tarefa; foi também um dos capítulos 
mais empolgantes da história de Portu
gal, que assinala a transcendental evo
lução política e social que se Iniciou em 
1926. 

O pensamento e a ação de Antônio de 
Oliveira Salazar estão de tal forma in
timamente ligados à vida da nação por
tuguêsa que a sua biografia será a histó
ria do nobre e bravo povo lusitano nes
tas quatro últimas décadas. 

É uma verdade comprovada pela his
tória de todos os povos que, nos momen
tos mais críticos e mais difíceis de sua 
vida, surgem sempre homens especial
mente dotados pela Providência com 
grandes qualidades necessárias para cor
responder às exigências do momento his
tórico, e Salazar foi um dêsses sêres pro
videnciais nascidos com tôdas as virtudes 
e faculdades para dominar e dirigir os 
sucessos em uma das fases cruciais da 
vida do seu povo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite-me V. Ex.6 um aparte, nobre Sena
dor Gilberto Marinho? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
multa honra. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Sena
dor Gilberto Marinho, considero justís
sima a homenagem que V. Ex." está pres
tando à memória de Antônio de Oliveira 
Salazar. Incontestàvelmente, foi um dos 
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maiores homens da Humanidade. Muitos 
o combateram, pelo sistema político que 
havia adotado em Portugal, mas aquêles 
que conhecem a História, ao tempo da 
ascensão dêsse grande, dêsse eminente 
homem público, sabem da situação de 
desordem econômlca, politica e financei
ra daquele Estado tão amigo de nossa 
Pátria. Quero associar-me de todo o co
ração, emocionado mesmo, às homena
gens que V. Ex.a presta àquele homem 
público. Conheci pessoalmente êsse gran
de estadista. Sua irradiante simpatia 
pessoal cativava a todos que dêle se 
aproximavam. A um grande llomem pú
blico, a uma das grandes figuras da Hu
manidade, o nobre colega presta home
nagem justíssima nesta hora. A evolução 
politica que ocorreu em Portugal quase 
não permitia mais a vivência daquele sis
tema governamental, mas na verdade -
e o repito - é o homem Imortal que fi
cará na História para sempre, com a 
grandeza de ter sido uma das grandes fi
guras da História. 

O Sr. Carvalho Pinto - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Ouvindo com justificado 1nterêsse a 
expressiva oração com que V. Ex.a home
nageia a memória do Ilustre morto, as
sim como as palavras oportunas e judi
ciosas do eminente colega Argemlro de 
Figueiredo, permito-me, neste Instante, 
também lembrar outro aspecto, a meu 
ver, marcante da sua fecunda existên
cia. Personalidade lnevltàvelmente con
trovertida, porque, além do mais, gover
nou o seu país durante largo período de 
quase quatro décadas, durante o qual 
profundas transformações ocorreram em 
todo o Universo, Oliveira Salazar sempre 
teve um traço, a meu ver, proeminente 
na sua personalidade que merece o maior 
respeito .e •adml~ação de rodos nós. 
Sem dúvida que sua Imagem histó
rica se talhou :através da vitória 
alcançada sôbre a 1nstab1lldade politica, 
a deterioração monetária, caos financei
ro e o desprestígio ln ternaclonal do Pais 

antes de sua Investidura, mas houve um 
traço sempre presente na sua personali
dade, em tôdas as fases de sua existên
cia: a do professor. Quer na cátedra que 
tanto Ilustrou, quer nas publicações e 
escritos que tanto enriqueceram a litera
tura de seu país, quer na própria vida 
pública - sempre marcada por exemplar 
austeridade, por 111m1tada devoção à sua 
pátria, por uma fidelidade ímpar aos 
pr1ncfp1os e às Idéias que professava, as
sim como pelos métodos lógicos, quase 
que diria pedagógicos, com que procura
va pô-los em prática.-, revelava-se sem
pre, em todos os Instantes, um professor, 
um mestre de conhecimentos humanos e 
um mestre de civismo. J!J êsse, a meu ver, 
um dos aspectos mais relevantes de sua 
personalidade, porque a singulariza e 
enaltece na galeria dos estadistas con
temporâneos. 

O Sr. José Ermírio - Permite um 
aparte, nobre Senador Gilberto Mari
nho? (Assentimento do orador.) Estou 
ouvindo o justo discurso que V. Ex.a pro
fere a respeito da notável personalidade 
de Antônio de Oliveira Salazar, um dos 
maiores vultos do mundo nos últimos 40 
anos. Sua personalidade Invulgar e pa
triótica marcou de forma. Indelével a His
tória do nobre povo português, mudan
do-lhe a face, para definir Portugal em 
duas etapas distintas: antes e depois de 
Salazar. Cheguei a conhecê-lo de perto, 
e tôdas as vêzes que la àquele pais o VI
sitava. A última vez que o vi foi no Forte 
!São João. No dia 6 de agôsto de 1966, 
estive presente à inauguração da. ponte 
sôbre o rio Tejo e, dias depois dêste ato, 
encontrando-me naquele Forte, perto do 
Estoril, fui ali recebido primeiramente 
por uma. empregada simples e, logo após, 
por êle próprio. Juntamente com o meu 
companheiro, Comendador Abílio Fon
toura, subimos a. pé ao primeiro andar, 
onde, numa sala. modestamente mobil1a
da, tivemos a. felicidade de encontrá-lo, 
numa palestra que durou 30 minutos. 
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Achei-o um homem forte e decidido e 
sempre um grande amigo do Brasil. 
Congratulo-me, pois, com V.· Ex." pela 
justa exaltação que faz dêste ilustre ho
mem público, a quem Portugal tanto 
deve pelas suas grandes realizações em 
razão do. seu firme procedimento na con
dição de Primeiro-Ministro. Foi um ho
mem simples, de largo tirocínio, tendo 
salvo de modo definitivo as finanças da 
Nação, elevando o seu pais no conceito 
Internacional, com uma educação eleva
da, um campo Industrial bastante gran
de e também considerado como um pais 
de moeda das mais estáveis do mundo. 
Ligado a Portugal pelos imorredouros la
ços de irmandade através da mstória, o 
Brasil perdeu hoje não só um grande 
amigo, mas um irmão. 

• 
O SR. GILBERTO MARINHO - Agra

deço os apartes com que me honraram 
os Srs. Senadores Argemiro de Figueire
do, Carvalho Pinto e José Ermirio. A 
elevação dos conceitos emitidos, o brilho 
e o entusiasmo com que exaltaram a vida 
e a obra de Antônio de Oliveira Salazar 
evidenciam que a homenagem que ora 
prestamos a êsse grande homem de Es
tado corresponde, realmente, aos senti
mentos de todo o Senado da República. 

Poder-se-ia Inquirir de onde vinham a 
Salazar, em melo a uma época de tanta 
perplexidade, êsses dons de Intensa lu
cidez e de capacidade de ação com que 
serviu ao govêrno de sua Pátria, tal como 
esta necessitava. 

Respondel'emos que os recolhia do pró
prio povo, pois não são outra coisa os 
grandes condutores do que misteriosos 
captadores do que está na raiz da alma 
popular e que acaso somente por seu In
termédio alcança expressar-se plena
mente. 

Dos cem caminhos que o mundo põe à 
frente dos homens quando Iniciam a sua 
escalada, Salazar escolheu a estrada ár
dua e solitária da conquista de si mesmo. 

Traçou para os dias futuros um pro
grama para ser cumprido em qualquer 
situação e o executava sem vacilações 
nem desvios. 

Seu porte transluzia o perfil do Idea
lista, do místico. Rosto severo em con
cordância com a sobriedade Interior. 
Corpo e alma em harmónica conjunção. 
Era o grande introspectivo, a quem bas
tava captar os problemas, Intuir a ver
dade, fixar o rumo, para agir Inflexi
velmente. 

A simplicidade dos seus costumes con
trastava com o materialismo da época. 
Sua modéstia vencia a tentação das ri· 
quezas, dos gozos mundanos, das vãs os
tentações do poder. 

Bastava-lhe sua profunda inteligência, 
seu agudo Instinto politico, seu acendra
do patriotismo para orientar-se no cami
nho áspero e obscuro do seu tempo. 

Evidenciou ainda sua capacidade, na 
seleção dos seus colaboradores, todos 
eminentes e de extraordinária projeção 
na vida públlca, como o seu sucessor, 
êsse lúcido e talentoso Marcelo Caetano. 

Sabia que teria de enfrentar a Incom
preensão e a intolerância, mas era gula
do por um Ideal superior: o de dar ao 
glorioso povo português establlldade ju
rídica, progresso. social e cultural e se
gurança económica. 

Salazar era o nexo vivo entre o passa
do da nação que êle tão bem conhecia e 
o agitado presente que lhe coube enfren
tar. Estadista de projeção universal, êle 
que foi de eximia perícia na direção da 
política exterior do seu Pais, possuía êsse 
misterioso dom de persuasão que distin
gue os grandes condutores de homens. 

Foi um mestre de filosofia politica e ao 
mesmo tempo homem de ação, unidade 
sempre rara, pois em geral os homens 
capazes de !!losof!as não se comprazem 
na ação política, e com freqüênc!a os que 
são somente políticos não valorizam de
vidamente a necessidade política do pen
samento. 
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A politica era para Salazar como um 
ramo da moral, como um instrumento 
do bem coletivo, como uma atitude in
tegra. a que chamava conduta. Conduta 
que identifica o pensar e o agir, que não 
divorcia ·a ·doutrina e os fatos, levando 
necessàriamente à Justiça social. 

Sr. Presidente, o passado sempre une, 
e que assim ocorra talvez seja uma das 
grandes virtudes da História. Os desen
tendimentos chegam à posteridade já li
mados pelo caminho, canalizados em um 
único curso. 

Não há hoje.sôbre Salazar discrepância 
de conceitos entre portuguêses e tam
bém entre brasileiros, que, em verdade, 
formamos um só povo em sangue e em 
espírito. 

Os méritos de Salazar não tiveram, as
sim, que esperar o tardio juízo da Histó
ria, pois foram seus contemporâneos pa
trícios que antecipando-se ao tempo, 
lavraram o jUlgamento justiceiro, final e 
Irrevogável, que lhe assegura um lugar 
destacado no panteão das glórias de Por
tugal. 

O Presidente Médlcl, interpretando o 
sentimento da Nação, decretou ontem 
luto oficial em todo o País. Desfralda-se 
nesta hora a Bandeira do Brasil na mela 
haste dos lutos nacionais, porque· sangra, 
também, o coração do povo brasileiro. 

Inclino-me .ante a memória de Antônio 
de Oliveira Salazar e deposito a oferenda 
do meu respeito e da minha admiração. 

Seu nome pertence já à História. Onde 
.êle deixa um Imenso e Irreparável vazio 
é no coração de seu povo, que se havia 
habituado a contemplá-lo com venera
ção como o gênio tutelar de seus desti
nos. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Tem a palavra o nobre Senador Petrônlo 
Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Sem 
revisão do· orador.) .Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Nação brasileira., enlutada., 
se. Inclina ante o estadista que falece, 
e o Senado julga do .seu dever o registro 
que seja. um testemunho perante a His
tória· sôbre quem; ·por quase quarenta 
anos, marcou, com sua. presença, os ru
mos e o destino da grande nação portu
guêsa. 

Não cabe discutlr~se. a validade dos 
princípios falíveis que êle erigiu em dog
mas. 

Sua vocação foi autoritária e o regime 
que instaurou, a expressão de sua vonta
de, a qual deu a Portugal a establlidáde 
sonhàda, com sacrifício, talvez, da ou
sadia construtiva, a que abre aos povos 
o caminho do desenvolvimento. 

Oliveira Salazar permaneceu no govêr
no até ser vencido. pelo ,adversário im
placável, a doença, e hoje há de ficar no 
reconheélmento dos · compatriclos como 
um dos melhores dos seus servidores e. 
com certeza, como o meÍhor dêles, por
que quem lhe acompanhou a vida, entre
gue aos negócios do Estado. · 

Nada que sensibilize mais o povo que 
a convicção do desprendimento de quem 
o governa. Os erros são relegados para 
que preponderem a . vida de sacrifício, a 
abnegaÇão, a fidelidade e o amor à pá
tria. 

Pouco Importa o trabalho hercúleo· ou 
a luta insana de quem se dê ao ofício de 
promover o bein comum se ao povo se 
oferece, também, o aviltante espetáculo 
da vida desregrada, do usufruto indevido 
do poder .. · ·· · ·· · · 

. o exercício do poder exige a confiança 
recíproca, o respeito mútuo entre gover
nados e governantes e dêstes a ·vida lli~ 
bada e sombrancelra aos ataques da li
sonja, do nepotismo, do tráfico de Influ
ência, em . suma,_ da .corrupção, a qual 
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destrói e elimina a autoridade indispen
sável ao comando, à liderança e ao go-
vêrno. ·· ... 

Mais do que da fôrça, o governante 
vive do respeito dos governados, que lhe 
vêem na vida hOnrada a expressão de 
seus propósitos. 

Só nos momentos de paixão e fanatis
mo é que os valôres éticos cedem ao im
peto dos ideais, pouco importando quem 
os defende. Os homens são Instrumen
tos ou objetos, pois o que importa é a 
luta pelos ideais supostamente salvado
res. 

A moral ganha novas formas para jus 
tificar a fisionomia, também nova, da so
ciedade que se quer afirmar. 

Na vida dos povos que aspiram a re
formas para aprimorar, a trabalhar para 
desenvolver, não há como desprezar-se a 
postura dos estadistas. 

Oliveira Salazar foi um paradigma do 
homem público. Na esfera da sua ação, 
não havia lugar pam o que não fôsse do 
Estado, nem mesmo para êle. Recatado e 
pobre, desprezou o fascínio das grandes 
pompas e os prazeres que o poder pro
porciona. 

Professor, saiu da cátedra do ensino 
à juventude para ministrar a grande li
ção de civismo ao povo português. Fê-lo 
com o fervor de um homem de fé, alheio 
- quem sabe? - às contradições de 
uma sociedade desejosa de mudar, mu
dando primeiro os ideais inadequados a 
uma realidade e incapazes de dar res
posta às urgentes indagações de rebeldia. 

Solitário, não casou nem teve filhos. 
Os parentes, que, não raro, enriquecem, 
fazendo despenhar no pauperismo moral 
os governantes, em Portugal, não esten
deram sua influência aos domlnios re
servados ao Estado. 

Oliveira Salazar foi, por excelência, um 
conservador. Nêle não prosperava o ger-

me da ousadia. Refratário foi sempre à 
idéia de renovar, temeroso de sacrificar 
o que nêle era uma Inalterável convic
ção: a necessidade de manter a autori
dade, invulnerável aos ataques dos que 
pretendiam simplesmente negá-lo ou dos 
que, crentes vigorosos, desejavam afir
mar, construindo uma sociedade mais 
plâstica e, sobretudo, mais justa. 

Assim entendemos dever-se compre
ender Oliveira Salazar: resistindo aos 
acenos ou à sedução da aventura nazi
fascista. O regime politico português não 
ganhou a estrutura ideológica do que 
nasceu para permanecer. Ligado sempre 
a um homem e à sua mlstica, isso não 
perdura na história dos povos. No ínti
mo, acreditava mais em si, em suas qua
lidades de estadista, que nas virtudes do 
regime. o longo convívio com o poder 
ajudou-lhe muito a vocação autoritária, 
mobilizada na construção de um regime 
em que a vontade do Estado e a do Pri
meiro-Ministro tivesse uma só expressão. 
E o estadista solitário, sem parentes ou 
amigos influentes, tomou o caminho da 
completa Identificação com o poder. !le 
era a lei e a justiça. Todo o sistema po
litico, em sua complexidade e diversifi
cação, confluía para essa verdade axio
mática: Portugal foi, por muitos anos, 
o que impunha a vontade de Oliveira Sa
lazar, um místico, um obstinado, um in
corruptível, a serviçO do .que ,julgou ser 
a grande causa do povo portugUês. 

Deu ao seu povo tudo, não lhe sobran
do nada do muito que representa para o 
homem, no palco da vida. Deu-se demais, 
deu tudo, e disso resultam sua grande
za, que o tempo não há de destruir, 
suas falhas, seus equívocos, dos quais 
impregnou o próprio regime, nascido de 
sua vontade e de sua crença. 

Passados os momentos de crises e so
bressaltos, de reajustes e consertos cirúr
gicos na vida das nações, o poder há de 
ser exercido pelo consenso do povo. Nessa 
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fonte, ganha a legitimidade e a fôrça, 
tanto maiores quanto mais desenvolvi
do e consciente fôr o organismo social. 

Os homens passam, e o que permane
ce é o povo em busca dos melhores ca
minhos, que só se encontram pelo de· 
bate, pelo trabalho e pela luta. 

Portugal, à medida que o tempo cor· 
rer, hã de rever sua estrutura politica e 
hã de encontrar novos caminhos, pois é 
preciso renov.ar para atingir, como povo, 
a grandeza alcançada por sua figura tu
telar. 

Oliveira Salazar, afirmando verdades 
discutíveis, venceu o tempo, mantendo o 
poder, porque invulnerãvel à corrupção, 
em qualquer de seus disfarces. Se as 
idéias cambaleavam, fracas que eram, a 
fortaleza moral do grande .estadista man
tinha de pé as instituições. 

Cabe, hoje, a reverência à sua memó
ria. Irmãos de Portugal, sofremos a 
perda de um vulto incomum e, nesta 
homenagem, proclamamos nossa, por 
ser verdadeira a crença, que era dêle, 
na grandeza crescente da nação lusita
na. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Victo
rlno Freire. 

O SR. VICTORINO FREIRE - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, co
brem-se de luto a nação portuguêsa e 
o Brasil, com o falecimento, ontem, em 
Lisboa, do ex-Primeiro-Ministro Dr. 
Oliveira Salazar. Embora esperado o 
seu desenlace, o mundo inteiro o rece
beu com o mais acentuado pesar. As
sumindo o Poder em horas amargura
das, enfrentando a desordem, a violên
cia, a corrupção, com as finanças públi
cas e o crédito do pais desmoralizados 
Interna e externamente, o Dr. Salazar, 
com pulso de ferro e corajosa decisão, 
pôs a nação em ordem e tornou-a res
peitada. 

Homem simples, modesto e comuni
cativo, deu tôda sua vida ao serviço 
do seu país. Um dos galardões que re
colhi na minha vida pública foi, sem 
dúvida, a amizade pessoal que o gran
de estadista luso me dispensava. Em 
tôdas as viagens que fiz ao estrangeiro, 
parava em Lisboa, para visitã-lo. Para 
traçar, pois, Sr. Presidente, o perfil do 
Professor Oliveira Salazar, seria neces
sário escrever a história de Portugal 
nos últimos 60 anos. 

Sôbre a obra realizada, nos quarenta 
anos de Govêrno, o Dr. Salazar decla
rava, em 24 de março de 1966, ao cor
respondente do New York Times, o se
guinte: 

"Na história de um povo que é ve
lho de mais de oito séculos, qua
renta anos não constituem perío
do muito longo, mas representam 
sem dúvida, lapso de tempo signifi
cativo na vigência de Instituições 
politicas. As que nos regem foram 
o resultado de uma revolução, feita 
em 1926, que se propôs a reagir 
contra a instabilidade politica, a 
insegurança geral, a degradação da 
vida nacional no plano Interno e 
no plano externo. Essa revolução 
teve de enfrentar dificuldades ex
tremas só para restabelecer a or
dem, sustar o declinio e equacionar 
os problemas da nação; mas, para 
se ser objetivo, terã ainda de se re
cordar que a fase posterior de re
construção e expansão foi sempre 
ensombrada e prejudicada p o r 
acontecimentos exteriores que, em
bora alheios à nossa responsabUi
dade, se repercutiam fortemente 
na nossa vida. Sofremos reflexos 
desfavoráveis da crise mundial dos 
imos 30; fomos profundamente afe
tados pela guerra civil da Espanha, 
certamente, mais do que nenhum 
outro pais: não obstante a neutra
lidade que pudemos manter sem 
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·. prejuizo dos compromissos da na
ção, fomos também sacudidos pela 
guerra mundial de 1939 a '1945, que 
exigiu · pesados encargos para a 
guarda dos dispersos territórios 
portuguêses e impôs à nossa eco
nomia e ao nosso desenvolvimento 
as mais graves· limitações; não fi
camos Isentos da· crise geral euro
péia que se seguiu à guerra e hou

. vemos de.· enfrentar quase sós, pois 
dispensamos no primeiro ano a 
ajuda do Plano Marshal, e só fo-

' mos depois :beneficiados com auxi
lias irrelevantes; e quando parecia 
justo que nos permitissem traba
lhar em paz, vimos sofrendo desde 
1946, com violência crescente, os 
ataques internacionais e mais re
centemente as agressões no Ultra
mar,, de todos conhecidas. Não se 
pode assim dizer que hajam sido 
favoráveis as condições em que te
mos sido obrigados a trabalhar, e 
não parece excessivo afirmar que 

·outros e melhores teriam sido os 
resciltados . do nosso trabalho se o 

· clima politico geral o houvesse per
.. mitldo." 

Senhor. Presidente, li na Imprensa 
que, logo após· assumir o Poder, com as 
finanças · do Estado combalidas, o Dr. 
Salazar afirmou: · "Administro o Estado 
'como umà pensão, com decisão· e eco
nomia: :Foi assim que minha mãe me 
ensinou." 

·· ·Certa ocasião, perguntou-se ao Dr. 
Salazar qual o ato de seu Oovêrno que 
êle julgava mais acertado, tendo êle 
res-Pondido que foi o· de ter evitado as 
lágrimas das mães e espôsas portuguê
sas; impedindo que seu pais . tomasse ' ' ' ' ' . . 
pàrte no segundo conflito mundial. 

' . . 

Sr. Presidente, aqui fica a manifesta
ção do ·meu pesar pelo desaparecimen
to· do . grande "cidadão do mundo" Dr. 
Oliveira Salazar, pesar que estendo ao 

povo português, na pessoa do seu Em
baixador, . e à laboriosa colônia portu-. 
guêsa do meu Pais e especialmente a 
do Estado que represento nesta Casa. 

A Nação brasileira acompanha o luto 
oficial deeretado pelo eminente Presi
dente Garrastazu Médlci, que, desta for
ma, Interpretou o sentimento unânime 
de tristeza do povo brasileiro. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDEN'.rE (Paulo Tôrres) -
A Mesa associa-se, nesta hora de luto 
para as duas pátrias Irmãs, Portugal e 
Brasil, às justas homenagens prestadas 
à memória do eminente estadista An
tônio de Oliveira Salazar, ontem fale
cido. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Oscar Passos - .Edmundo Levi -
Milton Trindade - Domiclo Oon
dlm- Arnon de Mello -José .Lei
te -António Balblno - Vasconce
los Torres - Nogueira da Gama -
Llno de Mattos- Fernando Corrêa 
- F!Unto Müller - Ney Braga 
Adolpho Franco - Mello Braga -'
Attíl!o Fontana. 

O SR. PRESIDEN'.rE (Paulo '.rôrres) -
Sôbre a mesa, Expediente que será lido 
pelo Sr. 1.0-Secretá.rlo. 

lll lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Do Presidente da Comlssãô de Minas e 
Energia 

'· 
Ao Ex.mo Sr. Senador Antônio Carlos, 

Presidente em exerciclo da Subcomissão 
incumbida de estudar o problema da 
situação da Indústria siderúrgica do 
Pais .. 

Brasil1a <DF), em 28 de julho de 1970. 
Se·nhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente, em exer
cício, da Comissão de Minas e Energia 
do Smado Federal, tenho a honra de 
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levar ao conhecimento de V. Ex.& que 
acabo de designar membro-suplente da 
Subcomissão incumbida de estudar o 
problema da situação da indústria side
rúrgica do País o Ex.mo Sr. Senador 
Carlos Lindenberg, no impedimento do 
seu titular, Sr. Senador José Leite. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.& os meus votos de alta es
tima e distinta consideração. - José 
Ermírio, Presidente em exercicio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O Expediente lido .vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento de pror
rogação de licença que será lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

:1!: lido o seguln te: 

REQUERIMENTO 
N. 0 161, de 1970 

Sr. Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência seja sub
metida à deliberação do Plenário a pror
rogação da licença que me foi concedi
da para tratamento de minha saúde, por 
mais sessenta dias, a partir do dia 24 de 
junho. 

Brasilla, 23 de junho de 1970. --:- Mou
ra Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- A licença destina-se a tratamento de 
saúde, e o requerimento está devida
mente .instruido com atestado médico, 
de acôrdo com o artigo 42, § 1.0 , do Re
gimento Interno. 

Será votado imediatamente. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Concedida a licença, 
nos têrmos do requerimento aprovado. 

Sôbre a mesa, requerimento de licen
ça que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

ll: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 162, de 1970 

Nos têrmos do artigo 42 do Regimento 
Interno, requeiro licença para tratamen
to de saúde, durante o periodo de 20 
do corrente a 21 de. agôsto do ano em 
curso, de acôrdo com atestado anexo. 

Brasilia, 18 de julho de 1970. - José 
Gulomard. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
A licença destina-se a tratamento de 
saúde, e o requerimento está devidamen
te instruido com atestado médico, de a
côrdo com o art. 42, § 1.0 , do Regimento 
Interno. 

Será votado imediatamente. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Concedida a licença, . nos 
têrmos do requerimento aprovado. 

Não há mais orador inscrito. 

O SR. EURICO REZENDE - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Teni a palavra o nobre Senador Eurico 
Rezende. · 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, quero 
registrar nos Anais desta Casa fato du
plamente auspicioso, cativante para a 
República e honroso para o meu Estado. 

Trata-se da investidura do Dr. Jacy 
Guimarães Pinheiro nas altas funções 
de Procurador-Geral da Justiça Militar. 
Conduz êle para aquêle pôsto, Inicialmen
te, a grande responsabllldade de suceder 
figuras eminentes daquela cidadela da 
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Justiça especializada, dentre as quais 
merece destaque o nome do. Dr. Eraldo 
Guelras, que deixou o pôsto em .. virtude 
de haver sido objeto da preferência do 
Presidente Médici, vale dizer da ARENA, 
para futuro Governador de Pernambuco. 

o Dr. Jacy Guimarães Pinheiro nasceu 
na. cidade do Alegre, onde, depois de fa
zer os seus estudos primário e secundá
rios, passou a exercer o magistério do 
ensino médio. Fui seu aluno, Sr. Presi
dente, apesar da pequena diferença de 
idade que nos separa, circunstância que 
caracteriza, sem dúvida alguma, o seu 
mérito madrugador. Uma das caracterís
ticas fundamentais do seu destino e da 
sua personalidade é que êle jamais foi 
bafejado pelo protecionismo dos seus 
concidadãos. Galgou todos os degraus, 
alcançou todos os estágios da sua vida 
pública e profissional pela conquista de 
situações, determinada pelo mérito e pelo 
valor pessoal. Muito cedo ingressou no 
Ministério Público da Justiça Militar, co
mo promotor. E hoje o vemos, Sr. Presi
dente, na posição privilegiada de Pro
curador-Geral da Justiça Militar. Trata
se, sem dúvida alguma, de uma resultan
te do nôvo sistema de designações e de 
nôvo critério seletivo que se Implanta
ram neste País após a Revolução de 
março de 1964. 

Na época, a anterior àquele período, os 
valôres humanos que não tivessem uma 
certa para.ninfia política não tinham ab
solutamente oportunidade de galgar po
sição influente nas linhas Intermediárias 
e nas linhas de cúpula da administração 
pública. 

De 64 para cá, Sr. Presidente, a fisio
nomia humana dos administradores nes
te Pais inovou-se, transformou-se por 
completo, e tôdas as designações, pode
mos dizer, repetindo, a unanimidade das 
designações para cargos de confiança 
vêm obedecendo aos altos critérios da 
prem!ação do mérito pessoal. 

o recrutamento do Sr. Jacy Guimarães 
Pinheiro para. o alto pôsto de Procura
dor-Geral da Justiça Militar obedeceu 
a êste critério benfazejo que os três Go
vernos Revolucionários Instauraram no 
Brasil. 

Todos nós, capixabas, Sr. Presidente, 
estamos plenamente convictos de que o 
desempenho daquelas funções pelo Dr. 
Jacy Guimarães Pinheiro será caracte
rizado, como tem sido todo o seu passado, 
pela marca da honradez e, sobretudo, 
pela inspiração do seu talento e da sua 
cultura, postos permanentemente a ser
IViço da sua nobre profissão. 

Com estas palavras, congratulamo-nos, 
em primeiro lugar, com o País, através 
da Justiça Militar, que tem à frente do 
seu Ministério Público uma das figuras 
mais expressivas da inteligência brasUei
ra; e, em segundo lugar, endereçamos 
as nossas congratulações ao Estado do 
Espírito Santo, que, mais uma vez, ofere
ce a esta República uma contribuição 
valiosa, digna de despertar o reconheci
mento da Nação Inteira. 

E, particularmente, Sr. Presidente, 
envio ao meu antigo professor tôda a 
expressão e tôda a espontaneidade do 
meu contentamento por essa vitória 
que dignifica o seu passado e que há 
de abrir um extenso ensejo para que 
o Dr. Jacy Guimarães Pinheiro prossi
ga, agora em padrões mais altos, na 
prestação do melhor serviço público a 
êste Pais. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser !Ido pelo Sr. 1.0 -Secretãrio·, 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 163, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
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avulsos para o Projeto de Lei da Câma
ra n.0 21, de 1970, que altera o inicio 
da vigência do Código Penal, a fim de 
que figure na Ordem d·o Dia da Sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de julho de 
1970. - Petrônio PorteJia. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofaa) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, o projeto será incluído 
na Ordem do Dia da próxima Sessão. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1. 

Votação, em turno único, do Pa
recer n.0 273, de 1970, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Oficio n.0 21, 
de 1970, da Fundação das Pionei
ras Sociais (n.0 76, na Fundação), 
no sentido de que seja feita dillgên
cia ao Tribunal de Contas da União 
sôbre o balanço correspondente ao 
exercicio de 1969, encaminhado pela 
referida entidade. 

Em votação o parecer. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pauu.) 

Está aprovado. 

!!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 
N,o 273, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Ofício n.0 21, de 1970, da Funda
ção das Pioneiras Sociais (n,0 76, 
na Fundação), encaminhando re
latório circunstanciado das ativida
des e cópia do balanço correspon
dentes ao exercício de 1969. 

Relator: Sr. AttUio Fontana 

Nos têrmos do art. 5.0 , § 5.0 , da Lei 
n.0 3. 736, de 1960, que autoriza o Po
der Executivo a instituir a Fundação 

das Pioneiras Sociais, o Presidente des
sa entidade, Professor Arthur Campos 
da Paz Fllho, encaminhou ao Senado 
Federal o relatório de suas atividades e 
o balanço referentes ao exercicio de 
1969. 

o art. 5.0 e seu § 5.0 da citada lei 
estabelecem o seguinte: 

"Art. 5,0 - A Fundação das Pionei
ras Sociais será administrada por 
uma d!retoria composta de presi
dente, vice-presidente, secretário e 
tesoureiro. 

.................................. 
§ 5.0 - A diretoria enviará à Co
missão de Orçamento e Fiscaliza
ção Financeira da Câmara dos 
Deputados e ao órgão correspon
dente do Senado Federal, até o dia 
30 de abril de cada a.no, relatório 
circunstanciado das atividades da 
Fundação no exercicio anterior, 
acompanhado de cálculo do custo 
per capita. de cada um de seus ser
viços e de cópia do balanço da 
instituição, no qual figurem, discri
minadamente, as respectivas ren
das e despe.sas." 

Ainda pelo referido diploma legal, a 
Fundação das Pioneiras Sociais é uma 
entidade de personalidade juridica au
tónoma (art. 2.0 ) e recebe, anualmen
te, subvenções consignadas no Orça
mento da União (art. 6.0 ), conforme se 
depreende, também, da leitura da fôlha 
4 do balanço, sob o titulo "Receita 
Obrigatória". 

Preliminarmente, portanto, somoa, 
c·onforme dispõe o art. 145, I, b, do Re
gimento Interno <Resolução número 
6/60), pela d!l!gência ao Tribunal de 
Oontas da União sôbre o balanço re
trocitado, na medida em que a fiscali
zação do Oongresso Nacional é exerci
da com auxíl!o dessa Côrte, à qual 
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compete a auditoria sôbre as contas 
dos responsáveis· por valôres ... públicos. 

Sala das Comissões, em 20 de maio de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presl· 
dente - Attílio Fontana, Relator -
Waldemar Afcântara - Júlio Leite -
Raul Giuberti - Mello Braga - Pessoa 
de Queiroz - Mem de Sá - Clodomir 
Milet - Dinarte Mariz - Carlos Lin
denberg - Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 2 

. Votação, em turno único, do Pare
cer n.0 461, de 1970, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 39, de 1964, 
que dispõe sôbre a profissão de pro
tétlco dentário, emendado pela Câ
mara dos Deputados. 

(Parecer proferido em virtude de 
consulta da Comissão de Redação, 
através do Parecer n.0 460/70, e no 
sentido de ser rejeitada a Emenda 
n.o 4, da Câmara). 

Sôbre a matéria, a Presidência deseja 
prestar alguns esclarecimentos à Casa. 

Na Sessão de 2 de junho do corrente 
ano, foram aprovadas as emendas da 
Câmara, ·em número de 6, ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 39, de 1964. A matéria 
foi enviada à Comissão de Redação, que 
ao examiná-la para elaborar a redação 
final, resolveu, em virtude das razões que 
apontou, solicitar pronunciamento da 
Comissão de Constituição e Justiça sôbre 
a· orientação a seguir com referência à 
Emenda n.0 4. A douta Comissão de 
Constituição e Justiça, atendendo às pon
derações daquela Comissão, proferiu setl 
parecer pela rejeição da emenda citada, 
ouvido o Plenário. 

Assim, aprovado o parecer da Comis
são de Constituição e Justiça, será con
siderada rejeitada á Emenda n.0 4, da 
Câmara. 

A discussão do parecer foi encerrada 
na Sessão de 24 do corrente, sendo adia
da a votação por falta de quorum. 

Em votação o parecer. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o parecer e rejeitada a 
Emenda n.0 4 da Câmara. A matéria vol
tará à Comissão de Redação. 

1!: o seguinte o parecer aprovado: 

PARECER 

N. 0 461, de 1970 

da Comissão de Contituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n. 0 39, de 1964, 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

o presente projeto, que velo a esta Co
missão por Iniciativa da Comissão de 
Redação, foi aprovado, com emendas, na 
Câmara dos Deputados. No Senado, apro
vadas as emendas da Câmara, foi a ma
téria àquela Comissão, a fim de elabo
rar a redação final. 

Salienta a Comissão que não há como 
conciliar a Emenda n.0 4 com o texto do 
projeto. 

A referida emenda foi apresentada ao 
inciso 4 e ao parágrafo único do art. 7.0 

do projeto, que diz: 

"Art. 7.0 - É vedado ao protétlco: 
O O O O o O O O o O o o O o o o o o o o o o o o o O o o I O O o o o o 

IV - Fazer propaganda, sob qual
quer forma, dos seus serviços ao pú
blico em geral, só lhe sendo permiti
do anunciar os seus trabalhos pro
fissionais em revistas, jornais e fo
lhetos especializados quando dirigida 
aos cirurgiões-dentistas, constando 
da mesma o nome da oficina, o do 
responsável e o número de sua ins
crição na repartição competente. 

Parágrafo único - A infração ao 
disposto neste artigo é considerada_ 
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como exercício ilegal da Odontolo
gia, sujeitando o seu autor às penas 
legalmente previstas, devendo ser 
cancelada a licença de funcionamen
to e a inscrição do protético no Ser
viço Nacional de Fiscalização da 
Odontologia ou no Serviço Estadual 
respectivo." 

Pretende a emenda, segundo diz, por 
não ser de boa técnica legislativa que o 
item de um artigo contenha parágrafos, 
transformar em artigo o parágrafo úni
co, dando-lhe a conveniente numeração 
e o item 4 em parágrafo único do art. 7.0 

A Comissão de Redação verificou, e 
com tôda procedência, que a aprovação 
da emenda acarretaria: 

a) ficarem sem sanção as influências 
aos itens 1 a 3 do art. 7.0 ; 

b) a sanção prevista no parágrafo 
único atingiria apenas os casos de 
propaganda não permitida; 

c) haveria, aí sim, êrro de técnica le
gislativa e alteração dos objetivos 
do projeto. 

Resta esclarecer ainda que o parágra
fo único, como apresentado no projeto, 
não se refere aos itens e sim ao próprio 
caput do artigo, que se compõe, êste sim, 
de itens. 

Somos de parecer, portanto, que deve 
ser rejeitada a Emenda de n.0 4, da Câ
mara dos Deputados, devendo êste pa
recer ser submetido, em suas conclusões, 
à deliberação do Plenário, voltando, após, 
à Comissão de Redação, para elaborar a 
redação final do projeto. 

l1: o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Bezerra Neto, Relator - Carvalho Pin
to - Clodomir Milet - Adolpho Fran
co - Carlos Lindenberg - Guido Mon
din. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas): 

Item 3 

Discussão, em tumo único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 66, 
de 1968 (n,0 1.190-B/63, na Casa de 
origem), que disciplina a extração 
de calcário e estabelece normas para 
a produção de corretivo cálcico para 
uso agrícola, tendo 

PARECERES, sob números 1.077, 
1.078 e 1.079, de 1968; 464, 465 e 
466, de 1970, das Comissões 

- de Minas e Energia: 1.0 pro
nunciamento, favorável, nos 
têrmos do substitutivo que ofe
rece; 2.o pronunciamento (por 
determinação da Presidência), 
confirmando o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça; 1.0 
pronunciamento, favorável, na 
forma do Substitutivo-CME; 2.o 
pronunciamento (por determi
nação da Presidência), confir
mando o parecer anterior; 

- de Agricultura: 1.o pronuncia
mento, favorável, nos têrmos 
do Substitutivo-CME; 2.0 pro
nunciamento (por determina
ção da Presidência), confir
mando o parecer anterior; 

Dependendo da votação do Reque
rimento n.0 160/70, no sentido de ser 
adiada a discussão da matéria, a fim 
de ser feita na Sessão de 30 do cor
rente. 

O projeto constou da Ordem do Dia 
da Sessão anterior, ficando sobrestada 
sua apreciação em virtude da falta de 
quorum para votação de requerimento 
no sentido de ser adiada a discussão da 
matéria para o dia 30 do corrente. 

Na presente Sessão, vai-se passar, en
tão, preliminarmente, à votação do re
querimento. 
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Em votação o requerimento. 
Os senhores Senadores ·que o apro

vam queiram permanecer · ··sentados. 
(Pausa.) 

Estâ aprovado. 

Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, a matéria sal da Ordem do 
Dia para a ela retomar no dia 30 do 
corrente. 

Estâ esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 21, de 
1970 cn.o 2 .196-B/70, na casa de ori
gem), que altera o lnlclo da vigên
cia do Código Penal Unclufdo em 
Ordem do Dia em virtude de dispen
sa de lntersticlo concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECER, sob n.0 482, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicl
dade. 

Não hâ oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando, antes, 
os Srs. Senadores para uma Sessão ex
traordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas, com a seguinte 

Estâ encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a SessQ.o às15 horas e 45 
minutos.) 



90.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 28 de julho de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 18 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Oscar Passos- Flávio Brito - Ed· 
mundo Levi - Milton Trindade -
Sebastião Archer - Victorino Freire 
...:.... Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara - Dinarte Mariz - Ma
noel Vlllaça - Ruy Carneiro ...:... Ar
gemiro de Figueiredo - Domicio 
Gondim - João Cleofas - José Er
mirio - Amon de Mello - Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Bal
bino - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Raul Glubertl - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Au
rélio Vianna - Gilberto Marinho -· 
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos- Fernando Corrêa- Fllln· 
to. Müller - Ney Braga - Adolpho 
Franco - Mello Braga - Antônio 
Carlos - Attillo Fontana - Guldo 
Mondln - M.em de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A llsta de presença acusa o compareci
mento de 39 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura. da. Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OF.fCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 
Enviando à revisão do Senado autógra

fos elo seguinte projeto: 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO 
N,0 51, de 1970 

(N.• 151/70, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Senhor Vlce-Presiden· 
te da. RepúbUca a ausentar-se do 
PaíS para comparecer aos funerais 
do Senhor Professor Antônio de OU

·velra Salazar. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :S: autorizado o Senhor Vi· 

ce~Presidente da República a ausentar-se 
do Pais para representar o Senhor Presi
dente da República nos funerais do Se
nhor Professor Antônio de Oliveira Sa
lazar, ex-Presidente do Conselho de Mi
nistros de Portugal, a se realizarem em 
Lisboa no dia 30 de julho do corrente 
ano. 

Art. 2.o - :S:Ste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

(As Comissões de Constituiçllo e Jus
tiça e de Relações Exteriores.) 
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PARECER .. 

PARECER 
N.0 483, de 1970 

. ·~ 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 24, de 1970, que dispõe 
sôbre o afastamento de funcionário 
público candidato a cargos eletivos. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Dispõe o artigo 1.0 do presente projeto, 
apresentado pelo llustre Senador Aurélio 
Vianna, que "o funcionário público obri
gado a desincompatibilizar-se, nos têr
mos da Lei Complementar n.0 5, de 29 
de abril de 1970, não sofrerá qualquer 
prejuízo financeiro, e o tempo em que 
permanecer afastado ser-lhe-á contado 
apenas para efeito de aposentadoria". 

ll:sse afastamento, consoante estabelece 
o artigo 2.o, "somente prevalecerá após 
comunicação do Partido Político de ter 
sido a candidatura do funcionário homo
logada pela respectiva convenção". 

2. O autor, justificando a medida, afir
ma: 

"De caráter interpretativo, o presen
te projeto objetiva aclarar a situação 
em que se acha mergulhada ponde
rável parcela do funcionalismo pú
blico, sujeita à desincompatlbllização 
Instituída pela Lei Complementar n.0 

5, de 29 de abrll de 1970. 

A grande indagação tem residido em 
saber-se se o funcionário candidato 
deverá ou não continuar a receber o 
vencimento e as vantagens de seu 
cargo durante o período do afasta
mento. 

Não é clara, nesse particular, a 'le
gislação existente. O certo é que, 
diante dêsse fato, fica grande par
cela do funcionalismo desejosa de 
postular mandato eletivo ao sabor 
da interpretação pessoal dos chefes 
das respectivas repartições, uns dis-

postos a continuar pagando-lhes os 
vencimentos, já que nada existe a 
proibi-lo, outros recusando-se a fa
zê-lo, sob alegação de falta de auto
rização para tanto. 

Enquadrando-se a presente proposi
ção no âmbito do· Direito Eleitoral, 
de que trata a letra b do Item xvn 
do art. 8.0 do texto constitucional, 
sua ln!clatlva está assegurada a 
qualquer parlamentar, consoante o 
art. 56 da Constituição, sem as res
trições estabelecidas no dispositivo 
seguinte." 

3. Data venia, discordamos do entendi
mento do Ilustre autor quanto ao aspec
to constitucional. 

De acôrdo com o disposto no artigo 
8.0 da Constituição, compete à União le
gislar sôbre (n.0 XVII) direito eleitoral 
(alínea b). Por outro lado, a lniclatlva 
das leis (artigo 56 da Constituição) "ca
be a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federai,· ao Presidente da República e 
aos Tribunais Federais com jurisdição 
em todo o território nacional". Essas são, 
no entanto, normas gerais. E a Consti
tuição, como. se sabe, possui, também, 
normas especiais. Aí, então, têm prefe
rência estas últimas sôbre as primeiras. 

Assim é que a iniciativa das leis, quan
do se tratar de matéria financeira (ar
tigo 57, I, da Lei Maior), é da competên
cia exclusiva do Presidente da República, 
não cabendo, portanto, a Invocação do 
disposto no artigo 56 acima citado. 

Da mesma forma, também, .é da· com
petência exclusiva do Presidente da Re
pública a iniciativa das leis que "dispo
nham sôbre servidores públicos da 
União" - artigo 57, V, da Constituição. 

Não se trata, no caso, de legislar sô
bre direito eleitoral e, sim, sôbre a si
tuação de funcionários públicos, criando
lhes um direito nôvo, que atualmente 
não lhes é assegurado. 
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4. Ademais, o projeto trata do "funcio
nário público obrigado a deslncompatl
bWzar-se". Essa deslncompatiblllzação 
Incide numa faixa de cargos de dlreção, 
de provimento em comissão, o que Im
portaria, pràtlcamente, numa establll
dade provisória ou temporária. Garante, 
por conseqüência, além dos vencimentos 
e demais vantagens, o automático retôr
no ao cargo de confiança, o que, a nos
so ver, fere os princípios de nosso Direi
to Administrativo, sendo, portanto, in
juridico. 

Por outro lado, a Constituição, em seu 
artigo· 151, parágrafo único, estabelece 
as normas - em vigor desde a sua pro
mulgação - a serem adotadas .na elabo
ração da lei complementar sôbre "os ca
sos. de lneleglbllldade e os prazos dentro 
dos quais cessará esta". Dentre essas 
normas, consta a seguinte: 

"c) a Inelegibilidade do titular efe
tlvo ou Interino de cargo ou função 
cujo exercício possa Influir para per
turbar a normalidade ou tornar du
vidosa a legitimidade das eleições, 
salvo se se afastar DEFINITIVA
MENTE de um ou de outro no prazo 
marcado pela lei, o que não será 
maior de seis, nem menor de dois 
meses anteriores ao pleito." 

Ora, se a Constituição exige o afasta
mento definitivo, do candidato, do cargo 
ou função, em certos casos, não é licito 
a lei determinar a sua manutenção, com 
tôdas as vantagens financeiras e o seu 
retôrno automático ao mesmo cargo ou 
função, Indistintamente. 

5. Diante do exposto, não vemos como 
acolher a proposição, face aos claros 
textos dos artigos 57, V, e 151, parágra
fo único, alinea c, da Constituição. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Antônio 
Carlos - Dinarte Mariz - Argemiro de 
Figueiredo - Guido Mondin - Eurico 
Rezende - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) 
- o projeto de decreto legislativo lido 
no Expediente vai às Comissões de cons
tituição e Justiça e de Relações Exterio
res, devendo ser apreciado na presente 
Sessão, ao final da Ordem do Dia, MS 
têrmos do art. 326, 11, b-1 do Regimento 
Interno. 

Esta Presidência recebeu telex do Sr. 
Ministro da Fazenda remetendo expe
diente informativo a respeito da solici
tação do empréstimo externo feito pela 
Prefeitura de Ijuí, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

A referida comunicação serã enviada 
às Comissões competentes. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 
de 1970 (n.0 2.196-B/70, na Casa de 
origem), que altera o inicio da vi
gência do Código Penal (Incluído 
em Ordem do D!a em virtude de 
dispensa de intersticlo concedida 
na Sessão anterior), tendo 
PARECER, sob n.0 482, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlcida
de. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar usar da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 



-200-

O projeto vai à sanção. . · 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 21, de 1970 

(N.• 2.196·B/70, na Casa de Origem) 

Altera. o início da. vigência. do Có
digo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 407 do Decreto-lei 
n.0 1.004, de 21 de outubro de 1969, al
terado pela Lei n.0 5.573, de 1.o de de
zembro de 1969, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 407 - tste Código entrará em 
vigor no dia 1.0 de janeiro de 1972.'' 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Concluida a Ordem do Dia, passa-se à 
apreciação do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 51170, lido na hora do Ex
pediente, nos têrmos do que dispõe o 
art. 326, n.0 11, b-1, do Regimento In
terno. 

Discussão, em turno único, do 
Pr·ojeto de Decreto Legislativo n.0 

51, de 1970 (n.0 151/70, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o Se
nhor Vice-Presidente da República 
a ausentar-se do Pais para compa
recer aos funerais do Senhor Pro
fessor Antônio de Oliveira Salazar. 

Solicito do Sr. Gilberto Marinho o pa
recer da Comissão de Relações Exterio
res. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Pa
ra emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Nos têrmos dos arts. 44, item s.o, 
e 80 da Constituição, o Senhor Presi
dente da República encaminha ao Con
gresso Nacional mensagem solicitando 

autorização para que o Excelentíssimo 
Senhor Vice-Presidente da República, 
Almirante-de-Esquadra Augusto Ha
mann Rademaker Grünewa.Id, possa au
sentar-se do Pais. 

A mensagem objetiva a representa
ção do Sr. Presidente da República atra
vés do Sr. Vice-Presidente da Repúbli· 
ca, a fim de que possa o mesmo com
parecer, na qualidade de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário Espe
cial, aos funerais de Sua Excelência o 
Senhor Professor Antônio de Oliveira 
Salazar, a se realizarem em Lisboa a 30 
de julho do corrente ano. 

A matéria está fundamentada nas dis
posições constitucionais já referidas. O 
Presidente e o Vice-Presidente da Re
pública somente poderão ausentar-se do 
Pais com licença prévia do Congresso. 

Pelo exposto, somos de parecer pela 
aprovação do objeto da mensagem, na 
forma do projeto de decreto legislativo 
anexo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Solicito do Sr. Senador Petrônio Por
tella, Presidente da Comissão de Cons
tituição e Justiça, o parecer em nome 
dêsse órgão técnico. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pa
ra emitir parecer. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
escusado seria analisar o mérito da ma
téria, já brilhantemente objeto de pa
recer do nobre Senador Gllberto Mari
nho, Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores. 

No tocante à parte jurfdica e consti
tucional, nada há que obste a tramita
ção do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 51, de 1970, razão pela qual, em no
me da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sou por sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão o projeto, com os pa
receres favoráveis das Comissões de Re: 
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lações Exteriores e de Constituição e 
Justiça. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa..) 

Está aprovado. 

Sôbre a mesa, a redação final do· Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 51, de 
1970, que será lida pelo Sr. 1.0 -Secre
tário. 

:m lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 484, de 1970 

da Co:mlsião de Reclação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 51, de 1970 
(n,0 151/70, na Casa de origem), 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 51, 
de 1970 (n.0 151/70, na Casa de origem), 
que autoriza o Vice-Presidente da Repú
blica a ausentar-se do Pais, a fim de 
comparecer aos funerais do Professor 
Antônio de Oliveira Salazar. 

Sala das Sessões, em 28 de julho de 
1970. - Benedicto Valladares, Presiden
te - Antônio Carlos, Relator - Auré
llo Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 484, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.o 51, de 1970 (n.0 

151170, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, item m, 
da Constituição, e eu, ............... .. 

....... , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Autoriza o Vice-Presidente da Re
públlca a ausentar-se do País, a fim 
de comparecer aos funerais do Pro· 
fessor Antônio de Oliveira Salazar. 

Art. 1.0 - :m o Vice-Presidente da Re
pública autorizado a ausentar-se do Pais, 
a fim de representar o Presidente da 
República Federativa do BrasU nos fu
nerais do Professor Antônio de Oliveira 
Salazar, ex-Presidente do Conselho de 
Ministros de Portugal, a se realizarem 
em Lisboa no dia 30 de julho do cor
rente ano. 

Art. 2.0 - :l!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Senhores Senadores que a aprova
rem queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. o projeto de decreto 
legislativo irá à promulgação. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 4, de 
1970 (n.0 450-B, de 1969, na Casa 
de origem), que modifica o § 2.o do 
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artigo 10 da Lei n.0 4.947, de 6 de 
abril de 1966, o § 2.o do artigo 11 do 
Decreto-lei n.0 57, de 18. de novem
bro de 1966, e dá outras. providên
cias, tendo 

PARECERES, sob números 480 e 481 • 
de 1970, das Comissões 
- de Agricultura, pela aprovação; 

- de Economia, pela aprovação, 
com Emenda n.0 1-cE, que ofe
rece. 

2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 156, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tor
res, solicitando a transcrição nos 
Anais do Senado Federal, da entre
vista do General Antônio Carlos Mu
rlcl, concedida ao Jornal do Brasil, 
em 20 de julho de 1970. 

3 

Discussão, em 1.0 turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 65, de 
1967, de autoria do Sr. Senador Uno 
de Mattos, que dispõe sôbre a apo
sentadoria e o abono de permanên
cia em serviço do aeronauta, e dá. 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob ri.Oa 1.128 e 1.129, 
de 1968, e 43, de 1970, das Comis

sões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldicida
de; 

- de Legislação Social - 1.o pro
nunciamento: pela rejeição; 2.0 

pronunciamento: confirmando 
parecer anterior, pela rejeição. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 18 horas e 50 
minutos.) 

.. 



9l.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da s.a Legislatura, 
em 29 de julho de 1970 

PRESID!NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - Edmundo Levi -
Vlctorlno Freire - Petrônlo Portella 
- Dlnarte Mariz - Ruy Carneiro 
- Argemlro de Figueiredo - João 
Cleofas - José Ermirlo -Júlio Leite 
- Josaphat Marinho - Raul Glu
bertl- Paulo Tôrres - Gilberto Ma
rinho - Benedlcto Valladares -
Carvalho Pinto - Llno de Mattos -
Ney Braga - Antônio Carlos - Gul
do Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 21 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.o-secretárlo procede à lei
tura da Ata tia Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o sr. 1. o-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N.o 485, de 197D 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 39, de 1964, 
emendado pela Câmara dos Deputa
dos. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 
1964, emendado pela Câmara dos Depu-

tados, que dispõe sôbre a profissão de 
protétlco dentário. 

Sala das Sessões, em 29 de julho de 
1970. - BenecUcto Valladares, Presidente 
- Antônio Carlos, Relator - Mem de 
Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 485, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 39, de 1964, emendado 
pela Câmara dos Deputados, que dis
põe sôbre a profissão de protético 
dentário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Protétlco é a pessoa legal
mente habllltada a quem o cirurgião
dentista, no exercício de sua profissão, 
entrega a execução mecânica de traba
lhos de prótese. 

Art. 2.0 - o exercício da profissão de 
protétlco, em todo o território nacional, 
só é permitido aos que estiverem devida
mente hab111tados e inscritos no serviço 
Nacional de Fiscalização da Odontologia, 
para o Distrito Federal, e nos respectivos 
serviços sanitários, para os Estados e 
Territórios, e Inscritos no Conselho Re
gional de Odontologia sob cuja juris
dição se encontre o local onde exerça sua 
atlvidade. 

Parágrafo único - A Inscrição a que 
se refere êste artigo é obrigatória, tanto 
para os protéticos proprietários de ofici
nas isoladas, como também para os que 
funcionem em oficinas anexas a con
sultórios dentários. 

Art. 3.0 - Para ,gozar dos direitos con
feridos por esta Lei, os protéticos deverão 
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submeter-se a uma prova prática, que 
versará sôbre á confecção de. j;rabalhos 
de prótese comum, devendo o pedido de 
inscrição para o referido exame ser diri
gido ao Diretor do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Odontologia, para os re
sidentes no Distrito Federal, e aos res
pectivos serviços sanitários, para os resi
dentes nos Estados e Territórios. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo não se 
aplica aos que, até a data da presente 
Lei, já se encontrem legalmente hab111-
tados ao exercício da profissão. 

§ 2.0
- A critério do Serviço Nacional 

de Fiscalização da Odontologia, poderá 
ser aceito diploma ·ou certificado de cur
so prático ou equtralente, expedido por 
escola oficial ou escolas particulares re
conhecidas pelo Departamento Nacional 
de Saúde. 

§ 3.0 - Os certificados concedidos de 
acôrdo com esta Lei terão valor para 
todo o território nacional, depois de de
vidamente registrados no Serviço Nacio
nal de Fiscalização da Odontologia e 
anotados nos serviços sanitários dos Es
tados e Territórios onde o profissional 
fôr exercer a profissão. 

Art. 4.0 - O protético poderá realizar 
os seus trabalhos em oficina isolada ou 
anexa aos consultórios dentários, com os 
quais, no entanto, não poderá manter 
porta de comunicação Interna. 

Art. 5.0 - A licença para funcionamen
to da oficina de prótese será requerido 
à autoridade competente, pelo respectivo 
proprietário ou responsável, devidamen
te Inscrito no Serviço Nacional de Fis
calização da Odontologia, devendo ser 
revalidada, anualmente, até 31 de março. 

Art. 6.0 - Todo protético é obrigado a 
possuir uma carteira de identidade pro
fissional relativa ao oficio, fornecida pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, mediante requerimento instruido 
com a competente certidão de Inscrição, 
passada pelo Serviço Nacional de Flsca-

llzação da Odontologia ou pelas repar
tições sanitárias estaduais competentes. 

Art. 7.0 - l!: vedado ao protétlco: 

I - prestar, sob qualquer forma, as
sistência. dentária direta. a. 
clientes ou realizar qualquer 
trabalho protétlco para parti
culares, limitando-se as suas 
funções às de auxilio ao cirur
gião-dentista; 

II - ter em oficina cadeira própria 
de dentista, destinada a ope
rações, bem como instrumentos 
de . cirurgia ou qua.lsquer ou
tros específicos de consultório 
dentário; 

III - tomar moldes e colocar traba
lhos protéticos em clientes, não 
só em dependências das ofici
nas de prótese como nos consul
tórios dentários; 

IV - fazer propaganda, sob qualquer 
forma., dos seus serviços ao pú
blico em geral, só lhe sendo per
mitido anunciar os seus traba
lhos profissionais em revistas, 
jornais e folhetos especializa
dos, quando dirigidos aos cirur
giões-dentistas, constando da 
mesma. o nome da oficina, o do 
responsável e o número de sua 
inscrição na. repartição compe
tente. 

Parágrafo único - A infração ao dis
posto neste artigo é considerada como 
exercício ilegal da Odontologia, sujeitan
do o seu autor às penas legalmente pre
vistas, devendo ser cancelada a licença 
de funcionamento e a inscrição do pro
tétlco no Serviço Nacional de Fiscaliza
ção da Odontologia ou no serviço esta
dual respectivo. 

Art. 8. o - Os protétlcos licenciados te
rão o direito de transferir-se de um local 
para outro, mesmo para Estado diferente 
ou para o Distrito Federal, desde que so
licitem autorização ao órgão competente _ 
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e apresentem certidão de que se encon
tram habilitados, para fins da devida 
inscrição no serviço de fiscalização pró
prio. 

Art. 9.0 - Desde que legalmente hab~ 
tado para o exercicio de sua profissão, 
o protético poderá possuir ou ser respon
sável, na mesma cidade, por mais de 
uma oficina de prótese. 

Art. 10 - A execução e fiscalização das 
disposições desta Lei cabem ao Serviço 
Nacional de Fiscalização da Odontolo
gia, do Departamento Nacional de Saú
de, no Distrito Federal, e às repartições 
sanitárias competentes, nos Estados e 
Terrl tórlos. 

Art. 11 - O Poder Executivo, dentro 
de 90 (noventa) dias, baixará os atos 
necessários à regulamentação da presen
te Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

' 
O SR, PRESIDENTE (João· Cleofas) -

O Expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, projeto de resolução, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Jl: lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 58, de 1970 

Põe à disposição da Universidade 
de Brasilla, pelo prazo de um ano, o 
AuxWar Legislativo, PL-9, Geraldo 
Caetano Filho, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - Jl: pôsto à disposição 
da Universidade de Brasilla, nos têrmos 
dos arts. 92 e SOO, Item I, da Resolução 
n.o 6, de 1960, pelo prazo de um ano e 
sem vencimentos, para colaborar junto à 
Diretoria de Assuntos Educacionais, o 
Aux111ar Legislativo, PL-9, Geraldo Cae
tano Filho, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Justificação 

o presente projeto visa a atender ao 
pedido formulado pelo Magnifico Reitor 
da Universidade de Brasilla no sentido 
de ser pôsto à disposição da referida ins
tituição o servidor desta Casa Geraldo 
Caetano Filho, a fim de prestar colabo
ração junto à Diretoria de Assuntos Edu
cacionais, sem ônus para o Senado. 

Assim, a Comissão Diretora submete à 
consideração do Plenário o projeto de 
resolução em causa. 

Sala das Sessões, em 29 de julho de 
1970. - .João Cleofas - Paulo Tôrres -
Edmundo Levi - Manoel Villaça. 

O SR~ PRESIDENTE (João Cleofas) -
o projeto de resolução que acaba de ser 
lido será, oportunamente, lncluido em 
Ordem do Dia. 

A Presidência recebeu oficio do Sr. 
Governador do Estado da Bahla solici
tando autorização do Senado Federal 
para realizar operação de financiamento 
externo destinada à aquisição de máqui
nas e equipamentos gráficos, a fim de 
ampliar a Imprensa Oficial da Bahia. 

O referido pedido aguardará, na Secre
taria-Geral da Presidência, a comple
mentação dos .documentos exigidos. 

Tem a palavra o nobre Senador Gil
berto Marinho, primeiro orador inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a enorme aceleração tecnoló
gica das últimas décadas em matéria de 
comunicações, a redução do analfabetis
mo e a modernização das estruturas au
mentaram de maneira extraordinária o 
âmbito de ação da Imprensa, seu poder 
e sua influência sôbre a oplnlão pública. 

Sua responsabllldade cresceu de for
ma paralela, e, recebendo hoje em dia 
as mesmas pressões e as mesmas tensões 
que os governos e as comunidades em 
que se desenvolve, vê-se confrontada por 
isso, a cada instante, com o problema de 
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ser autênticamente representativa da co-
letividade a que serve. · ., 

Por sua influência sôbre os grandes se
tores da.população e por seu papel deci
sivo, a que aludimos, na formação da 
opinião pública, a imprensa pode ter 
uma participação fecunda no processo 
de desenvolvimento nacional, sem des
cuidar nem alterar a sua missão infor
mativa. Ao destacar os fatos positivos, 
ao salientar objetivamente os inevitáveis 
conflitos e ao expor com clareza as dife
rentes opiniões, a imprensa ajuda a Na
ção e ajuda a si mesma, pois o integral 
desenvolvimento nacional é a garantia 
mais concreta de liberdade e progresso 
para o povo. Se a liberdade de impren
sa é um postulado do sistema democrá
tico, também é certo que êste não po
derá subsistir onde vier a predominar o 
atraso, a estagnação, a pobreza. 

De outra parte, já tem sido assinalado 
que, quando um jornal, cada vez que 
cumpre seu aniversário, se vê cercado 
pela cordialidade coletiva e recebe o tes
temunho vivo, direto, de que despertou 
nos setores mais diversos da comunida
de uma espécie de vibração harmônica e 
duradoura, é porque êsse testemunho sig
nifica aprovação pública de um estilo, 
de uma conduta informativa, orientado
ra e constitui um estímulo para perse
verar na observância das normas éticas 
e profissionais que os leitores ratificam 
com o seu apoio. 

Tais conceitos nos ocorrem a propósi
to do transcurso hoje do 45.0 aniversário 
de O Globo, que se situa à altura dos 
melhores jamais do mundo pela ampli
tude de seus serviços informativos, o va
lor e a universalidade de suas colabora
ções literárias e científicas e os adianta
mentos técnicos que constantemente in
corpora. 

Há uma singularidade que o distingue 
e enaltece: a. indesviável fidelidade aos 
princípios e ideais de seu grande fun
dador, objetivo em que estão empenha-

dos as tradições . e o prestígio da própria 
linhagem famlliar, mantidos desde a 
fundação até hoje. 

O Sr. Petrônio PorteUa - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO- Pois 
não. 

O Sr. Petrônio Portella - Peço a V. 
Ex.a faça constar do brilhante discurso 
que pronuncia a manifestação de aplau
sos a O Globo de seus colegas da Maio
ria, em nome da qual tenho a honra de 
falar. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO- Com 
prazer, Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro- 1: justa a ho
menagem que V. Ex.a, como em outras 
oportunidades, está prestando hoje ao 
brilhante diário O Globo, ao ensejo de 
seu 45.0 aniversário. O Globo, que, com 
justiça, merece êsses aplausos da Câ
mara Alta do Pais através da palavra 
fulgurante de um dos seus membros 
mais destacados, está, por isto mesmo, 
colhendo as manifestações de solidarie
dade dos sel!s colegas neste plenário, 
numa tocante solidariedade ao concei
tuado vespertino carioca, fundado pelo 
saudoso jornalista patrício Irineu Ma
rinho, sucedido pelos seus llustr.es filhos, 
meus prezados amigos Roberto, Rogério 
e Ricardo Marinho, sob a liderança do 
primeiro, que se tem revelado um bom 
administrador, admirável orientador da 
opinião pública, conceito ratificado pela 
aceitação com que O Globo é acolhido 
pela população do Rio de Janeiro. A 
equipe humana que Roberto Marinho re
crutou para sua emprêsa jornalística re
vela as qualidades positivas herdadas do 
seu ilustre genitor Irineu Marinho, de 
saudosa memória. Perdoe V. Ex.a a ex
tensão do meu aparte. 

O Sr. Guida Mondin - V. Ex.a per
mite um aparte? 
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O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
multa honra. 

o Sr. Guido Mondin - Faço questão, 
nobre Senador Gilberto Marinho, de par
ticipar da homenagem que V. Ex. a pres
ta hoje a êsse velho jornal O Globo, ao 
ensejo do seu aniversário. Considero O 
Globo um legítimo orgulho da imprensa 
brasileira e direi, do mundo. Jornal feito 
de verdade, jornal feito - digamos, com 
relação a nós - com justiça, enfim, um 
jornal que, ao noticiar, leva à confiança, 
leva ao respeito. Portanto, participo des
sa homenagem e congratulo-me com V. 
Ex.a por recordar nesta data tudo quan
to O Globo representa na imprensa bra
sileira e no mundo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - V. 
Ex.a permite um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO - Com 
muita honra. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - De
sejo, também, associar-me, em meu no
me pessoal e em nome do meu Partido, à 
homenagem que V. Ex.a presta a O Glo
bo, que é, inegàvelmente, um jornal 
exemplar nessa missão notável de, num 
noticiário honesto, esclarecer a opinião 
pública, bem como de orientação às ca
madas sociais dêste Pais. 

O SR. GILBERTO MARINHO - Mui
to agradeço aos eminentes Senadores, 
Líder Petrônio Portella, Ruy Carneiro, 
Guida Mondin e Argemiro de Figueiredo, 
o apoio que trazem às palavras que ora 
pronuncio e que vem evidenciar que a 
homenagem de hoje nesta Casa corres
ponde realmente ao sentimento do Se
nado, e, na convicção de que sempre 
que a imprensa brasileira festeja uma 
de suas datas, o acontecimento deve re
percutir no Congresso Nacional, sauda
mos neste instante a Roberto Marinho 
e a todos quantos em O Globo exercitam 
relevante e meritória atividade patrió
tica na luta permanente pelos grandes 
objetivos nacionais. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. ) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Oscar Passos - Sebastião Archer 
- Waldemar Alcântara - Manoel 
Vlllaça - Dom!cio Gondlm - José 
Leite - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Vasconcelos Torres -
Aurélio Vianna - Nogueira da Ga
ma - Adolpho Franco - Mello 
Braga - Attíl!o Fontana - Daniel 
Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (J'oão Cleofas) 
- Não hã outros oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 
1970 (n.0 450-B, de 1969, na Casa de 
origem), que modifica o § 2.0 do ar
tigo 10 da Lei n.0 4.947, de 6 de abril 
de 1960, o § 2.0 do artigo 11 do De
creto-lei n.0 57, de 18 de novembro 
de 1966, e dá. outras providências, 
tendo 
PAREOERES sob n.as 480 e 481, de 
1970, das Comissões 
- de Agricultura, pela aprovação; 
- de Economia., pela aprovação, 

com Emenda n.0 1-CE, que ofe
rece. 

Em discussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa. ) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo da 
emenda. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 4, de 19'70 · · .... 

Modifica o § 2. 0 do art. 10· da Lei 
n.0 4 947, de 6 de abril de 1966, o 
§ 2.0 do art. 11 do Decreto-lei n.0 

57, de 18 de novembro de 1966, e dá. 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -o § 2.0 do art. 10 da Lei n.O 
4. 947, de 6 de abril de 1966, passa a ter 
a seguinte redação: 

§ 2.0 - Nos loteamentos já Inscritos 
até a publicação da Lei n.0 4.947, 
de 6 de abril de 1966, é permitida a 
venda dos lotes rurais remanescen
tes, com área Inferior à do módulo 
fixado para a respectiva região." 

Art. 2.0 - o § 2.0 do art. 11 do Decre
to-lei n.0 57, de 18 de novembro de 1966, 
passa a ter a redação seguinte: 

"§ 2.0 - o disposto neste artigo não 
se aplica aos casos em que a alie· 
nação da área se destina compro
vadamente à sua anexação ao pré
dio rústico confrontante, desde que 
o imóvel do qual se desmembre per
maneça com área Igual ou superior 
ao seu módulo, nem aos casos pre
vistos na nova redação do § 2.0 do 
art. 10 da Lei n.O 4. 947, de 6 de 
abril de 1966." 

Art. 3.0 - O Prefeito e as entidades 
de classe (associações ou sindicatos ru
rais), onde existirem, poderão pleitear a 
revisão das áreas dos módulos e dos pre
ços atribuídos à sua propriedade, em de
terminado município ou região, median
te pedido justificado, dirigido ao IBRA. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
a emenda queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.0 I-CE 

Dê-se ao art. 3.0 do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 3.0 - A administração pública 
local e as entidades de classe (asso
ciações ou sindicatos rurais), onde 
existirem, poderão pleitear a revisão 
das áreas dos módulos e dos preços 
atribuídos à sua propriedade, em 
determinado município ou região, 
mediante pedido justificado, diri
gido ao Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária -
INCRA.". 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas): 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 156, de 1970, de au
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado, da entrevista 
do General António Carlos Muricl, 
concedida ao Jornal do Brasil em 20 
de julho de 1970. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
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Em conseqüência, será feita a trans
crição soUci tada. 

ENTREVISTA DO GENERAL ANTôNIO CAR
LOS MURICI, CONCEDIDA AO "JORNAL 
DO BRASIL", EM 20 DE JULHO DE 1970, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO RE· 
QUERIMENTO N.0 156, DE 1970, DE 
AUTORIA DO SR. SENADOR VASCON· 
CELOS TORRES. 

"MURICI APONTA ALICIAMENTO 
DE JOVENS PARA O TERROR" 

- Do total de cêrca de 500 pessoas 
detidas atualmente no Exército em to
do o Pais e ligadas verdadeiramente ao 
terror e à subversão ativa, pode-se ga
rantir que um têrço é constituído de 
estudantes e um quinto de recém-egres
sos da ãrea estudantil. 

11: uma revelação do Chefe do Estado
Maior do Exército, General Antônio 
Carlos da Silva Murici, baseado em le
vantamentos recentes dos órgãos de se
gurança. Em entrevista ao .Tornai do 
Brasil, êle mostra como essa parte da 
juventude escolar é aliciada: da im
pregnação ideológica ao sistema coerci
tivo que lhe dificulta a recuperação, o 
estudante torna-se instrumento dos 
agentes recrutadores do comunismo in
ternacional. 

OS :MEIOS DE ALICIAMENTO 

P. - General Murici, quais as con
clusões a serem tiradas dos depoimen
tos de Massa!ume Yoshlnaga e Celso 
Lungarettl, jovens que renegaram o ter~ 
rorismo? 

R - As revelações de ambos, feitas 
publicamente, comprovam fatos que já 
eram do pleno conhecimento do Exér
cito, ou seja: o movimento comunista In
ternacional procura deliberadamente 
atingir a mocidade, a fim de conquistá
la, se possível, pela impregnação Ideoló
gica e enquadrá-la, em seguida, nos se
tores em que se afigura maior o rendi
mento subversivo. Já em 1960, sabíamos 
que no Congresso Internacional de Pra-

ga lideres comunistas mundiais conven
cionaram como nova orientação a con
quista dos meios escolares. Dentro dessa 
política, tentarem êles realizar em Na
tal, posteriormente, o IV Congresso La
tino-Americano de Estudantes (CLAE), 
de origem castrlsta - mas as fôrças de
mocráticas, levantadas, entre outros, pe
lo então Bispo do Rio Grande do Norte, 
D. Eugênio Bales, impediram a inves
tida. :S:sse Congresso reuniu-se, afinal, 
em Havana - com o que denunciou a 
sua já conhecida flllação ideológica. 
Após a Revolução de Março de 1964, fo
ram apreendidos no Recife vários do
cumentos em que os comunistas faziam 
autocrítica e analisavam sua derrota na 
guerra revolucionária. Consideravam 
errada a tônica exercida por êles nos 
meios universitários. Era necessário -
concluíam - começar mais de baixo, 
pelo curso secundário. 

Os resultados não se fizeram esperar. 
Nas agitações de 1968, a massa que se 
espalhava pelas ruas, depredando e in
suflando, era formada, em sua esmaga
dora miúoria, de jovens estudantes, mui
tos dos quais secundarlstas. O mesmo fe
nômeno ocorre nas práticas terroristas e 
subversivas mais recentes: entre os pre
sos de comprQvada vinculação com os 
movimentos contestatários que utilizam a 
violência avultam os que estudam, os que 
abandonaram há pouco os bancos esco
lares ou que acabaram de concluir os 
curses. Seria dificil um levantamento es
tatístico completo neste momento, mas 
possuímos dados no Exército que podem 
fornecer uma amostra significativa: 56% 
dos presos que existem atualmente no 
Exército (ao todo, cêrca de 500, e todos 
êles ligados às atividades do terror e da 
subversão atlva) são constituídos d.e es
tudantes e de pessoas que deixaram re
centemente a área estudantil, nas pro
porções, respectivamente, de 33% e 23%. 
Dessa percentagem de 56%, a média de 
Idades é de 23 anos. Entre os detidos, 
20% são mulheres, em geral, môças. No 
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Rio de Janeiro, o número delas atinge 
26%. dos subversivos presos. A proporção 
no Nordeste é. de 11% de mõçe,s. No Sul, 
entretanto, quase não há muiheres en
volvidas na trama antidemocrática: o 
seu número não chega a 2%. 

Levantamento efetuado por um órgão 
de segurança revela quais, entre os es
tudantes, os maiores mananciais de que 
se serve a agitação: de 260 estudantes 
interrogados no Rio, em 1969, 80% ·per
tenciam ao primeiro ano universitário, 
15% ao segundo e 5% aos demais. Uma 
anállse detalhada do fenômeno, feita pe
lo mesmo órgão, apontou como causas 
essenciais do aliciamento: 1) desajustes 
sociais; 2) descaso dos pais pelos pro
blemas da mocidade; 3) politização no 
melo escolar realizada por estudantes 
profissionais, que despertam e exploram 
o ódio nos jovens, com o fito de impor
lhes um Idealismo· político, mesmo tem
porário; 4) o trabalho de alguns maus 
·professôres, hábeis em utilizar a cátedra 
para fazer proselitlsnio. 

Relatórios e depoimentos mostram que 
a sinistra tarefa junto ao jovem estu
dante consiste em politizá-lo no sentido 
de uma Ideologia, entregando-lhe mate
rial subversivo, facilitando debates em 
grupo - primeiro de forma acidental, 
depois em trabalho ostensivamente or
ganizado. O jovem passa a integrar uma 
organização clandestina, qualquer que 
seja. O Importante para o agente alicia
dor é que êle Integre um grupo de alta 
perlculosldade. Embora essas organiza
ções possuam siglas diferentes, seu obje
tlv-o é um só. Quando membro de uma 
delas, o estudante se afasta, via de regra, 
dos estudos, da vida familiar. Entra a 
conviver com desconhecidos, não tem 
enderêço próprio, vive como pária, na 
maior promiscuidade (vide o Congresso 
de Ibiúna e o que lá ocorreu), conduzido 
pelos .seus líderes de um lugar para outro, 
à semelhança de um títere. Sem vontade 
própria, obedece passivamente - e cedo 
os dirigentes do grupo tratam de c'Jn-

fiar-lhe missões arriscadas que o incri
minam em face da legislação penal bra
sileira. A análise a que antes me referi 
traz esta observação textual: "Sente-se 
que muitos dêles quiseram abandonar 
tudo Isso e voltar ao convivia social". 
Mas, nesse exato momento em que a 
.consciência do jovem se rebela, entra,em 
cena o sistema de intimidações: ameaças 
de morte, maus tratos, ameaças de de
núncias às autoridades. O jovem está 
completamente dominado~ 

Em relatório existente no Ministério 
do Exército, lê-se o seguinte trecho: "A 
maioria das môças viveram com jovens 
até pouco tempo inteiramente desconhe
cidos; Várias apresentam doenças vené~ 
reas e algumas aparecem grávidas. Hou
ve o caso de uma môça que foi residir 
na Rua São Luis Gonzaga e ali encon
trou outro jovem a quem nunca vira 
antes. No quarto havia apenas uma ca
ma e uma cadeira. Permaneceram 15 
dias dentro do quarto e depois receberam 
ordem para sair." · 

· O ingresso das môças no sistema ter
rorista faz-se, muitas vêzes, através do 
namôro com rapazes subversivos, instruí
dos nesse sentido. Consolidada a lnfluên~ 
ela perniciosa, vem a entrega. A partir 
daí, a mõça. afasta-se do ambiente do 
lar e não tem mais como voltar. 

Multas vêzes dá-se o veneno à juven
tude sem dar o antídoto. Alguns mestres 
"bem Intencionados" julgam que se po
dem ministrar noções de uma falsa ideo
logia para esclarecer os jovens, mas se 
esquecem - ou simplesmente não dese
jam - de esclarecê-los quanto ao valor 
da formação democrática e do apoio de 
uma moral consentânea com os nossos 
princípios e aspirações. No Recife, em 
1962, durante o período Arrais, observan
do que um padre (recentemente, êle 
abandonou a batina, a fim de casar) ex
punha em determinado jornal Idéias ca
pazes de produzir a impregnação marxis
ta, procurei-o para conversar a respeito. 
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Durante o encontro, que foi cordial, êle 
afirmou que procurava dar aos seus alu
nos algumas Informações sôbre o mar
xismo a fim de que melhor pudessem 
compreender a democracia. Confessou, 
no entanto, que, por não lhes ter forne
cido sólida base democrática e cristã, 
muitos dêles vieram a tomar-se comu
nistas ativos. 

CONVITE A RECUPERAÇAO 

P - General, o Senhor leu as declara
ções do Comandante do II Exército, Ge
neral Canavarro Pereira, segundo as 
quais "no Brasil não há lugar para 
ódios"? o General Canavarro disse que 
o Brasil "está de braços abertos para re
ceber os que, reexaminando suas posições 
e atas, desejem trilhar o caminho do 
bem". E frisou: "Nós não os odiamos. 
Apenas lamentamos os que estão no des
camlnho." 

R- Como não poderia deixar de ser, 
tomei conhecimento dessas equilibradas 
palavras. Não só estou de acôrdo com 
elas, como posso assegurar que a grande 
maioria, senão a totalidade dos Chefes 
Mllltares, assim pensa, tanto que no I 
Exército estão em liberdade controlada, 
embora envolvidos na trama terrorista 
e subversiva, 65 homens e 18 mulheres. 
Dos que se encontram livres, mas sob vi
gilância,. muitos foram levados ao crime 
por sua imaturidade. 

P - São tão poucos os presos polit1-
cos? 

R - Quero antes esclarecer dois as
pectos. Em primeiro lugar, não há pre
sos politicos, há criminosos terroristas 
presos. A nós só interessa a segurança 
do País em seu mais amplo sentido. Em 
segundo lugar, aceitamos que divirjam 
do Govêmo; não compreendemo11 é que 
queiram destruir a Pátria, suas : .stltul
ções e sua destinação democrática e cris
tã. Quanto à pergunta, posso responder 
que só permanecem presos os verdadei
ramente comprometidos com a subver-

são. Multas das prisões para Investiga. 
ções são logo relaxadas. 

DE ONDE VEM O TERROR 

P - Quais as categorias estudantis 
mais sensíveis ao aliciamento? 

R - Em São Paulo, mais de 90% dos 
subversivos presos, de origem estudantil, 
saíram dos cursos de Filosofia e Ciências 
Sociais. 

P - O Senhor poderia agrupar os sub
versivos presos segundo as suas origens 
e procedência? 

R - Confirmando o que eu já disse 
antes, 33% dêles são constituídos por jo
vens que estudavam de fato, e 23%, de 
egressos ou recém-egressos das escolas, 
sobretudo profissionais dos níveis supe
rior e médio. As proporções restantes são 
preenchidas por mllltares reformados ou 
cassados (3%), operários não especiali
zados, de nível primário (4 a 5% ), e pes
soas de outras procedências. São poucos, 
quase raros, os subversivos oriundos . de 
atividades rurais: temos cêrca de 20, to. 
dos. êles detidos no Paraná, certamente 
envolvidos em questões de terras, e um 
do Nordeste. Pràticamente não há pes
soas de côr entre os presos. Por conse
guinte, a maioria dos que conspiram con
tra o aperfeiçoamento do regime e as 
Instituições nacionais vem, paradoxal
mente, das classes A e B, as classes mais 
bem dotadas financeiramente e de onde 
tendem a sair os futuros chefes. 

CONSCI1i:NCIA E EXAME 

P - Como reagem, em geral, os sub
versivos depois de presos e Interrogados? 

' 
R - Temos em mãos dealarações 

prestadas espontâneamente por alguns 
presos do Rio de Janeiro. Por elas per
cebemos a eXistência de duas categorias 
distintas: a dos lrrcdutivels e a dos que 
se mostram arrependidos, só não tendo 
rllnegado antes suas práticas criminosas 
porque o sistema não lhes deu a menor 
possibilidade. Os primeiros, quando ln-
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dagados se a experiência por que passa
vam lhes troux.era alguns .. ensinamento 
valioso, responderam como ·ex.empllflca
mos a seguir (sic): "Ela fortaleceu a mi
nha decisão de lutar por uma sociedade 
melhor." Ou: "Tôda e qualquer expe
riência do homem é boa sempre que dá 
frutos positivos." Quando lhes é pergun
tado quais os seus planos de vida futura, 
dizem (sic): "Continuar a encaminhar a 
revolução brasileira." ou: "Prosseguir na 
minha participação no processo revolu
cionário brasileiro." Ou ainda: "Deseja
ria uma prisão celular mista, em que 
pudesse ficar com a minha espôsa e es-
perar uma anistia." · 

·Os segundos - potencialmente Incli
nados a renegar o terror e a subversão 
- respondem, quanto à primeira per
gunta (sic): "Foi uma experiência de
masiado amarga. Ela me fêz ver que eu 
não tinha condições pessoais para entrar 
nessa luta." Ou: "Lembrou-me coisas 
antigas que eu estava delx.ando de lado: 
amor ao próximo, compreender aquêles 
que são nossos Inimigos. O ódio nada 
contról; apenas destrói e corrompe os 
homens. Senti a Inutilidade de mútuas 
matanças, que não trazem benefício al
gum para a coletividade." ou ainda: "A 
experiência me deprime e me angustia." 
E, quanto à segunda pergunta (sic): 
"Gostaria de voltar para casa e junto à 
minha familla me restabelecer dêsse 
enorme choque. Trabalhar no setor ar
tístico, propiciando-me condições de tal
vez estudar Medicina" (trecho do depoi
mento de uma môça). Outra resposta: 
"Voltar para minha espôsa e meu filho 
e abrir uma loja de brinquedos onde seja 
proibida a entrada de adultos Intempes
tivos." Outro ainda: "Terminar a minha 
pena e dedicar-me exclusivamente a ... 
(segue-se um nome feminino). Traba
lhar na minha profissão." Mais dois 
ex.emplos: "Terminar o curso na escola. 
Constituir familla, ampliar o número de 
amizades e concentrar minha contribui
ção para o progresso do Pais, através do 

esfôrço profissional como engenheiro." 
( ... ) "Se houver uma liberalização da 
situação politica, refazer minha vida, fa
zer curso universitário, viver tranqülla
mente, viajar, escrever. E, se a situação 
fôr tal que não me dêem chance de viver 
em paz, estudar no exterior. O que que
ro é uma chance de .viver longe do mêdo, 
não servir de bode expiatório, por causa 
do meu passado." 

li: Interessante observar o seguinte tre
cho de um depoimento: "Declarou o de
poente que tentou suicidar-se porque 
achava que sua vida não tinha mais sen
tido; êle a havia estragado, Isto porque, 
antes mesmo de ser prêso, já estava de
siludido. Que sua crença foi aos poucos 
se desfazendo, a partir do momento em 
que se viu na clandestinidade." E, mais 
adiante: "0 declarante sabe que a gran
de maioria de seus companheiros se en
contra no mesmo caminho e que muitos, 
diante da mesma oportunidade, fariam 
o mesmo." 

RESPO~SABILIDADE DE MUITOS 

P - General Murlcl, diante dêsses fa
tos e do quadro que o Senhor pintou, 
qual o seu pensamento acêrca da situa
ção atual, .relativamente à guerra sub
versiva? 

R - Compete a todos nós ex.amlnar 
profundamente a questão e tirar as con~ 
clusões que o caso comporta. Em primei
ro lugar, os terroristas e subversivos ver
dadeiramente c·onvlctos estão pratican
do um crime contra a mocidade, que 
constitui uma esperança no futuro do 
Brasil. Cometem um crime de lesa-pá
tria. Não hâ dúvida que temos de aten
tar para as posslvels formas de solucio
nar o problema, sem quebra dos nossos 
princípios tradicionais de respeito à pes
soa humana. Temos de trabalhar multo, 
e Integralmente, nessa solução. A res
ponsabilidade é una, total e lndlvlsivel: 
todos os democratas devem estar pre
sentes, pois que todos possuem uma quo-
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ta de responsab1lldade na formação mo
ral, espiritual e intelectual da juventu
de - pais, professôres, dlretores de es
colas, órgãos de formação da opinião pú
blica, lideres das classes laboriosas, Igre
ja, Go.vêrno, em. todos os seus setores de 
atlvldades. 

Jl: doloroso para qualquer um de nós, 
como cidadãos, como pais, como chefes, 
deixar sem . orientação sadia aquêles que 
no futuro terã.o a responsab!Udade de 
conduzir os destinos do Pais. 

QUEM VENCE A GUERRA 

P - (l_eneral Murlcl, pode-se afirmar 
que o Govêmo . brasUeiro está. vencendo 
a guerra movida pelo terror e pela sub
versão? 
, .. ' 

R - Sem dúvida alguma. o Govêmo 
e o povo estão vencendo esta guerra e 
dando um exemplo no campo interna
cional. A prova disso é que o comunismo 
e a subversão no Brasil estão mais fracos, 
dia a dia. Por isso, a imprensa comunis
ta internacional nos ataca com violên
cia, querendo naturalmente minorar a 
derrota que sofrem os subversivos em so
lo brasileiro. A declaração de Celso Lun
garettl de que a cúpula terrorista está 
desorganizada e destruida .velo confirmar 
uma certeza nossa a êsse respeito. Mas 
que ninguém se Uuda: a guerra é per
manente. A luta revolucionária comunis
ta é total e global. Global, porque, tendo 
uma origem comum, atinge tôdas as 
partes do mundo. Total, porque abrange 
todos . os meios, valendo-se de todos os 
instrumentos ao seu alcance. Seu prin
cipal objetlvo, como disse Mao Tsé-tung, 
é o homem. Para conseguir seus fins, 
êles têm que dominar as mentes. As téc
nicas dessa luta ai estão: Intoxicação 
ideológica, Intimidação, desmoralização, 
corrupção e eliminação dos lrredutiveis 
- as consideradas destrutivas pelos 
agentes do comunismo internacional. E 
a seleção, formação de prosélitos, lnf~
tração, enquadramento e lmpregnaçao 
psicológica - as construtivas (para êles). 

Concito, uma vez mais, os jovens do 
meu Pais e os homens que detêm qual
quer parcela de responsab!Udade a que 
atentem para a noção de dever Individual 
e coletivo que têm para com a familia, o 
grupo social a que pertencem e as aspi
rações brasüeiras de progresso e bem-es
tar, . dentro da filosofia democrática e 
cristã. A segurança Indispensável às 
grandes realizações materiais e humanas 
só é alcançada, plenamente, na. medida 
em que sé alicerça enf sólida formação 

• moral, apoiada em verdadeira convicção 
democrática. · · · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) : 

Iteín S 

Discussão, em 1.o turno, do Proje
to de Lei do Senado n.o 65, de 1967, 
de autoria. do Sr. Senador Lino de 
Mattos, que dispõe sôbre a. aposen
tadoria. e o abono de permanência 
em serviço do aeronauta e . dá outras 
providências, tendo 

PARECERES sob n.os 1.128 e 1.129, 
·de 1968, e 43, de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldiclda
de; 

- de Legislação Social: 1.0 pronun
ciamento, pela rejeição; 2.o pro
nunciamento, confirmando pare
cer anterior, pela rejeição. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar 
da palavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação. 

. · os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

.Está rejeitado. 

O projeto será arquivado. 
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:Gl o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 65, de 1967 · · ·· 

Dispõe sõbre a aposentadoria e o 
abono de permanência em serviço do 
aeronauta e dá outras providências. 

Art. 1.0 - A aposentadoria e o abono 
de permanência em serviço do aeronau
ta obedecerão ao que dispõe esta Lei. 

Art. 2.0 - l!l considerado aeronauta, 
para efeito da presente Lei, aquêle que, 
em caráter permanente, exerce função 
remunerada a bordo de aeronave civil 
nacional. 

Art. 3.0 - A concessão de outros be
nefícios previstos na legislação vigente 
continuará a obedecer ao que dispõem 
as leis, decretos e normas respectivas. 

Parágrafo único - Perderão direito aos 
benefícios desta Lei aquêles que, volun
tàrlamente, se afastarem do võo por pe
ríodo superior a dois anos consecutivos. 

Da Aposentadoria 

Art. 4.0 - A aposentadoria do aero
nauta será: 

a) por Invalidez, com uma renda 
mensal correspondente a 70% do 
salário de beneficio, acrescida de 
mais 1% dêsse salário, para cada 
grupo de 12 contribuições men
sais realizadas pelo segurado, até 
o máximo de 30%, consideradas 
como uma única tôdas as con
tribuições realizadas em um mes
mo mês; 

b) ordinária, ao que contar com mais 
de 25 anos de serviço, com pro
ventos equivalentes a tantas tri
gésimas partes do salário, até 30, 
quantos forem os anos de serviço; 

c) aplicam-se ao regime de aposen
tadoria do aeronauta os preceitos 
da Lei n.0 3.801, de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previ-

dência Social), salvo quanto ao 
que dispõe de modo especial esta 
Lei. 

Art. 5.0 - As aposentadorias de que 
trata esta Lei serão calculadas com ba
se no salário de beneficio, entendendo
se como tal a média dos últimos 12 (do
ze) salários de contribul.ções. 

§ 1.o - Denomina-se sálário · de con
tribuição do aeronauta a remuneração 
efetivamente percebida, durante o mês, 
nela integradas tôdas as importâncias 
recebidas, a qualquer titulo, em. paga
mento dos serviços prestados, limitada a 
17 (dezessete) vêzes o salário-núnlmo de 
maior valor vigente no Pais. 

§ 2.0 - O provento de aposentadoria 
do aeronauta terá por base o salário de 
contribuição, não podendo ser inferior 
ao salário-mínimo de maior valor vigen
te no País, nem superior a 17 Cdezessete) 
vêzes o valor do referido salário, feitas 
as revisões de proventos em decorrência 
de alterações legais posteriores que au
mentem o valor do salário-mínimo vi
gente. 

§ 3.0 - Ocorrendo a hipótese prevista 
no § 2.0 , .in fine, os proventos que esti
verem sendo pagos aos aposentados se
rão atuallzados, a fim de que o coeficien
te percentual do valor do provento seja 
mantido na mesma proporção do em que 
o aeronauta fêz jus na data de sua apo
sentadoria. 

§ 4.0 - O coeficiente percentual do 
valor do provento será calculado dividin
do-se o quantum inicial da aposentado
ria pelo valor do salário-mínimo da data 
da vigência do beneficio. 

§ s.o - A revisão será feita multipli
cando-se o maior salário-mínimo vigen
te no Pais pelo coeficiente encontrado. 

§ 6.0 - Tôda vez que ocorrer majora
ção do salário-mínimo, os proventos dos 
aeronautas serão revistos, na forma do 
parágrafo anterior, com vigência da da
ta em que fôr alterado o salárlo-minlmo, 
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Art. 6,0 ....:... Denomina-se Invalidez qual
quer lesão de órgão ou perturbação de 
função que !mposslb!l!te definitivamen
te para o exercício de sua função em võo. 

. I! 1.0 - A apuração e cessação da In
validez serão . declaradas pela Dlretor!a 
de Saúde da Aeronáutica, após exame 
de saúde do segurado, feito por junta mé
dica, da, qual fará parte, obrigatoria
mente, um médico da Instituição, livre
mente Indicado pelo Presidente do Ins
tituto Nacional da Previdência Social. 

I! 2.0 - O aeronauta aposentado por 
Invalidez que passar a exercer cargo ou 
função remunerada perderá o direito ao 
provento total do beneficio · concedido, 
obrigado o Instituto Nacional da Previ
dência Social a completar a diferença, 
se houver, entre o valor do beneficio a 
que tiver direito e a reniuneraç.ão que 
perceba na nova ocupação. 

§ 3,0 
- O segurado em gôzo de apo

sentadoria pot· Invalidez fica obrigado a 
seguir o tratamento médico que fôr pres
crito pelo· INPS, desde que por êste for
necido, sob pena de suspensão do beue
fíclo, salvo nos .. casos de matéria cirúr~
ca, quando ó segurado nãO concorde, me
.d!ante têrmo de responsabilldade, com a 
Intervenção Indicada. 

I! 4,o - Para. efeito de verificação 
da capàcidade de trabalho, as aposenta
dorias por invalidez ficarão sujeitas à 
revisão, ·dentro do prazo de 5 (cinco) 
anos, contados da data:de sua concessão; 

§ s.o - o. empregador, dentro da 
percentagem de 50% (clnqüenta·por cen
to) dos cargos existentes na emprêsa, 
nãb poderá recusar a readmissão dos se
gurados, :nos casos de cessação da inva
lidez. 

§ 6.0 - Cessada a Invalidez, medi
ante comprovação feita pelo órgão pró
prio, ficará o aeronauta com direito à 
percepção dos seus proventos pelo INPS, 
até o seu efetlvo aproveitamento por par
te .do empregador. 

§ "1.0 - A aposentadoria por Inva
lidez só será concedida ao· aeronauta que 
contar com mais de 5 (cinco) anos de 
atlvldade no vôo . 

· . Art. "/,0 - Para. efeito de aposentado
ria. ordinária do aeronauta, o tempo de 
serviço está multiplicado por 1,5 (um e 
melo),· desde que anualmente complete, 
na sua função, mais da metade do núme
ro de horas de vôo anuais permitido pela 
Dlretorla de Aeronáutica. Civil. 

Parágrafo único - Será de um quar
to o mínimo dessa condição para os ae
ronautas que desempenhem cargos ele
tivos de dlreção sindical ou que exerçam 
cargos. técnico-administrativos ·nas em
prêsas, relacionadas com a. função do . ' voo. 

Art. _8.0 - o aeronauta portador de 
diploma m!l1tar de aviação e aquêle cuja. 
permanência nas Fôrças Armadas tenha. 
contribuído para. sua ha.bWtação técnico
profissional terão direito à averbação do 
tempo de· serviço prestado às mesmas, 
desde que o referido tempo não tenha 
sido ou não venha a ser computado para 
efeito de· outra !natividade remunerada. 
e tenha Indenizado ao INPS com as cor
respondentes contribuições, calculando
se essas na base de sua· primeira contri· 
bulção para o.INPS. 

· § 1.o - O aeronauta que á.verbar o 
tempo de serviço prestado às Fôrças Ar· 
madás, previsto neste artigo, compu
tável para efeito de aposentadoria, deve
rá· Indenizar o INPS das Importâncias 
.totais correspondentes à sua contribui
ção e à do empregador, acrescida dos ju
ros de 6% (seis por cento). ao ano, capi
talizados anualmente e contados a partir 
de suâ primeira contribuição ao INPS. 

. § z.o - É facultado ao INPS o re
cebimento do débito, mediante quotas 
mensais, até o máximo de 12 (doze). 

§ 3.0 - o tempo de .serviço a que se 
refere êste. artigo só poderá ser compro
vado por documento oficial, firmado por 
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autoridade competente e do qual conste: 
nome, dia, mês e ano do nascimento, 
fillação, tempo de serviço e função que. 
exerceu. 

Art. 9.0 - Além do previsto no art. 8.0 

e parágrafo desta Lei, o aeronauta terá 
direito de averbar o tempo de aervlço 
mllltar obrigatório, assegurado pela Lei 
n.o 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 

Art. 10 - O tempo de serviço que o 
aeronauta hOuver prestado em outras 
atlvldades será computado complemen
tarmente, depois de apurado e contado 
segundo as normas da legislação e da 
regulamentação geral, após o aeronauta 
ter completado 25 anos de serviço no vOo, 
contados na forma do art. 7.0 desta Lei. 

Do Abono de Permanência em Serviço 

· Art, 11 - o abono de permanência 
em serviço será devido ao segurado aero
nauta . que, preenchendo as condições 
para obtenção da aposentadoria por tem
po de serviço, optar pela permanência 
na emprêsa ou na atlvldade profissional. 

§ 1.0 - O abono de permanência 
em serviço consistirá em uma renda 
mensal de 25% (vinte e cinco por cento> 
do· salário de beneficio do segurado e se
rá devido ·a contar da data do requeri
mento, desde que nela já estejam preen
chidas as condições previstas neste ar
tigo. 

§ 2.0 - o abono de permanência 
em serviço será mantido até manifesta
ção em contrário do segurado, extinguin
do-se pelo desligamento da emprêaa, 
afastamento efetlvo da atlvidade ou pela 
aposentadoria. 

§ 3.0 - o abono de permanência 
em serviço não se incorporará, para ne
nhum efeito, à aposentadoria. ou à pen
são, nem sõbre êle incidirá a. contribuição 
para a Previdência social. 

Art. 12 -Para cobrir os encargos 
conseqüentes desta Lei, fica criada uma 
taxa especial, de 2% (dois por cento), 

denominada "aeguro especial ao aero
nauta", que Incidirá sObre as tarifas 
aéreas, devendo seu produto aer recolhi
do ao Banco do Brasil, mensalmente, pelo 
empregador até o último dia. do mês se
guinte ao da arrecadação, a crédito do 
Instituto Nacional da Previdência. Social. -

Art. 13 - :lt considerado cl'IJne de 
apropriação indébita, para todos os efei
tos penais, o não-recolhimento mensal 
ao Banco do BrasU, na conta do Institu
to Nacional da Previdência Social, na. 
época fixada, de todo ou parte do produ
to da taxa especial. 

§ 1.0 - Para o efeito do disposto 
neste artigo, consideram-se pessoalmente 
responsáveis os representantes legais das 
emprêsas. 

§ 2.0 - O não-recolhimento, na 
época própria, do produto da taxa espe
cial sujeitará, ainda, o empregador res
ponsável ao pagamento da multa de mo
ra de 1% <um por cento) ao mês e 
correção monetária sõbre as Importân
cias indevidamente retidas. 

Art. 14- Incorrerá em crime de pre
varicação o presidente do Instituto Na
cional da Previdência Social que deixar 
de promover, dentro .de 90 (noventa) 
dias, contados. da data fixada para o re
colhimento mensal da taxa especial, a 
Imediata cobrança da mesma e a açio 
criminal contra os responsáveis pelo não· 
recolhimento da referida taxa. 

§ 1.0 - Incorrerá, Igualmente, no 
mesmo crime o presidente e os membros 
do Conselho Deliberativo que, findo o 
prazo referido neste artigo, não promo
verem, dentro de 60 <sessenta) dias, a 
ação penal contra o presidente do Insti
tuto incurso no crime de prevaricação. 

§ 2.0 - Ao Ministério Público do 
Trabalho, desde que tenha conhecimento 
do fato, mediante comunicação escrita, 
ou representação de servidor ou segura
dos do Instituto, caberá promover a. ação 
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penal contra o presidente do INPS, do 
Conselho Deliberativo e os membros dês
te Incurso no crime de prevaricação, nos 
têrmos do disposto neste artigo. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que tratar, encerro a 
presente Sessão, designando para a pró
xima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discurso, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 86, de 1968 
Cn.o 1.190-B/63, na Casa de origem), 
que disciplina a extração de calcário 
e estabelece normas para a produção 
de corretivo cálcico para uso agr1co
la, tendo 

PARECERES sob n.oe 1.077, 1078, 
1.079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das Comissões 

-de Minas e Energia: 1.o pronun
ciamento: favorável, nos têrmos 
do substitutivo que oferece; 2.0 

pronunciamento (por determina
ção da Presidência) : confirmando 
o parecer anterior; 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: favorável, na forma 
do substltutlvo-CME; 2.o pronun
ciamento (por determinação da 
Presidência) : confirmando pare
cer anterior; 

- de Agricultura: 1.0 pronuncia
mento: favorável, nos têrmos do 
substltutlvo-CME; 2.0 pronuncia
mento (por determinação da Pre
sidência) : confirmando o pare
cer anterior. 

z 
Discussão, em primeiro · turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n.0 4.504, de 30 de no
vembro de 1964 (Estatuto da Terra), 
tendo 

PARECERES sob n,oa 44, 45 e 46, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 

- dos Estados para AUenação e 
ConceBSão de Terras PúbUcas e 
Povoamento, pela rejeição; e 

- de Arr!c'idtura, pela rejeição. 

Está encerrada. a. Sessão. 

(Encerra-se a 'Sessão às 15 horas e 25 
minutos.) 



92.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 30 de julho·. de 1970 

PRESID~NCIA DOS SRS. LINO DE MATTOS, PAULO T6RRES 
E EDMUNDO LEVI 

A 14 horas e 30 minutos, acham
se .presentes os Srs; Senadores: 

Edmundo Levi - Victorino Frei-
re - Petrônio Portella - Manoel 

· Vlllaça - Ruy Carneiro - Argemi
ro de Figueiredo · - Júlio Leite -
Carlos Lindenberg - Raul Giuber

. ti ..;_ Paulo· Tôrres - Aurélio Vian
na - Benedicto Valladares - Lino 
de Mattos - Ney Braga - Mello 
Braga - ·Antônio Carlos - Guldo 
Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A lista de presença acusa o compa
recimento· de 18 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.0 106/70 (n.o 230/70, na origem), 
de 29 do corrente, agradecendo a 
comunicação de haver sido apro
vada a escolha da Sra. Beatta Ve
tori para exercer a função, em co
missão, de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da República Is
lâmica da M!l.uritânia, cumulativa-

mente com a de Embaixador junto 
ao Govêrno da República do Se
negal. 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO. DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando â revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA ··. . 

N.0 24, de 1970 

Altera o art. 19 do Decreto-lei n,0 

3 . 200, de 19 de a.bril de 1941, alte
rado· pela Lei n.0 2. 514, de 27 de 
junho de 1955, que dispõe sôbre 
belli de .família. · 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o art. 19 do Decreto-lei 
n. 0 3. 200, de 19 de abril de 1941, alte
rado pela Lei n.0 2.514, de 27 de junho 
de 1955, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 - Não será instituído em 
bem de família imóvel de valor su
perior a 500 (quinhentas) vêzes o 
maior salário mínimo vigente no 
País." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Constituiçlio e Justiça.) 



PROJETO DE LEI DA CAMARA. 
. N.o 25, de 1970 

(N,o 2.07ii-B/69, na Casa de ortcem) 

• (DIC INICIATIVA. DO SR, P.RESIDICNTIC DA IliCPtmLICA) 

Autoriza o Poder Executivo a 
criar a. emprêsa. pública. -"Hospital 
de Clínicas. de Pôrto Alegre", e ·dá 
outras providência.s. 

o Congresso Nacional decreta: 

I - Da. Constituição 

Art. 1.o- Fica o Poder Executivo au
torlzádo a constituir a emprêsa pública 
"Hospital · de Clínicas de Pôrto Alegre", 
de sigla HCPA, dotada de personallda· 
de juridlca de direito privado, com pa
trimónio próprio e autonomia admlnls· 
tratlva, vinculada à superylsão .do Mi· 
nistérlo . da Educação e· Cultura. . 

ParágÍ'afo único- o HCPA terá sede 
e fôro na Cidade de ôPrto Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 - O HCPA terá por objetlvo: 

a) awninlstrar e executar serviços de 
assistência médico-hospitalar; 

b) prestar serviços à Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, a 

·outras instituições e à comunlda· 
de, mediante as condições que fo
rem fixadas pelo estatuto; 

c) servir como área hospitalar para 
as.atlvldades da Faculdade de Me· 
diclna da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul; 

d) cooperar na. execução dos planos 
de ensino das demais unidades da 
Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul, cuja vinculação com 
· problemàs de saúde ou com outros 
aspectos da atlvldade do hospital 
torne desejável essa colaboração; 

e) promover a realização de pesquisas 
científicas e tecnológicas. 

Parágrafo único - No seu objetlvo de 
prestar assistência médica, a emprêsa 
dará. preferência à celebração de con-

vênios com entidades . públicas e priva
das da comunidade . 

Art. 3,o - o capital Inicial do .HCPA, 
pertencente integralmente à União, será 
constituído pela Incorporação dos seguln-
tes bens; 

a) um terreno, na cidade de Pôrto 
Alegre, situado na quadra compre
endida entre as Avenidas Protáslo 
Alves e Iplranga e Ruas Ramiro 
Barcelos e São Manuel; 

b) 'outros terrenos e edificações, loca
lizados dentro da mesma _quadra, 
bem como equipamentos destina
dos especificamente às finálidades 
do Hospital de Clínicas havidos pe
la União por doação que lhe fêz a 
Universidade Federal do Rio Gran
de do Sul; 

c) prédio do Hospital de Clín,.lcas. 

§ 1.o - o Reitor da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul ·designará 
comissão, presidida pelo representante 
da União, para Inventariar e avaliar os 
bens móveis e Imóveis de que trata êste 
artigo. 

§ 2.o - O representante da União, pa;. 
ra os efeitos previstos no parágrafo an.:. 
terior, será designado pelo Presidente 
da República. · 

Art. 4.0 - Mantida ·a maioria da. 
União, o capital do HCPA poderá ser 
aumentado com a participação de pes
soas jurídicas de direito público Interno 
e ·de suas entidades de administração 
lndlreta ou mediante incorporação de 
reservas decorrentes de lucros líquidos 
da emprêsa, reavaliação de se~ ativo. e 
transferências de · capital feitas . pela 
União. 

· Art. 5.0 - os recursos de que a em
prêsa disporá para realizar as suas fi
nalidades são os advlndos: 

. a) de rendas auferidas por serviços 
prestados; 
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b) de dotações consignadas no orça
mento geral da União; 

c) de créditos abertos em seu favor; 

d) do produto de operações de crédi
to, juros bancários e renda de bens 
patrimoniais; 

e) de outros recursos. 

Art. 6.0 - A emprêsa poderá contrair 
empréstimos, no País e no exterior, que 
objetlvem atender ao desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de seus serviços, ob
servada a legislação em vigor. 

Art. '1.0 - A constituição do HCPA se 
efetlvará por decreto do Presidente da 
República que aprovar os estatutos da 
emprêsa. 

§ 1.0 - o Reitor da Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul submeterá 
o laudo do art. 3.0 , § 1.0, e o projeto de 
estatutos ao Ministro da Educação e 
Cultura, dentro de sessenta dias da de
signação prevista no § 2.o do art. 3.0 

§ 2.0 - Até a constituição da emprêsa, 
a Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul continuará responsável por todos 
os assuntos que digam respeito ao hos
pital, gerindo os créditos e recursos des
tinados ao mesmo. 

§ 3.0 
- Constltulda a emprêsa, os sal

dos dos créditos e recursos referidos no 
parágrafo anterior serão transferidos ao 
HCPA. 

U - Da Organização 

Art. 8.0 
- São órgãos da administra-

ção da emprêsa: 

I - o Conselho Dlretor; 

II - a Administração Central. 

Art. 9.0 - O Conselho Dlretor é o ór
gão supremo de função normativa, con
sultiva e dellberatlva da emprêsa e será 
constituído pelos seguintes membros: 

a) o Presidente da emprêsa, que será 
também o Presidente do Conselho 
Dlretor; 

b) o Vice-Reltor da Universidade; 

c) o Diretor da Faculdade de Medici
na da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul e dois outros repre
sentantes da mesma; 

d) um representante da Escola de En
fermagem da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; 

e) um representante do Conselho de 
Planejamento e Desenvolvimento 
da mesma Universidade; 

f) o Superintendente Administrativo 
da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul; 

g) um representante do Ministério da 
Educação e Cultura; 

h) um representante do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral; 

i) um representante do Ministério da 
Fazenda; 

j) um representante do Ministério da 
Saúde; 

I) um representante do Instituto Na
. clonai de Previdência Social. 

§ 1.0 - o estatuto da emprêsa fi
xará a forma de escolha dêsses repre
sentantes. 

§ 2.0 - t prerrogativa do Conselho 
Dlretor a elaboração do seu próprio regi
mento. 

§ 3.0 - Das decisões e atos de to
dos os órgãos da emprêsa caberá re
curso ao Conselho Dlretor. 

§ 4.0 - Das decisões do Conselho 
Dlretor caberá recurso ao Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, 
nos casos fixados no estatuto. 

Art. lO - O Presidente do Hospital de 
Clínicas de Pôrto Alegre será de livre 
escolha e nomeação. do Reitor da Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul, 
homologada pelo Conselho Universitário. 



-221-

Parágrafo único - Caberá ao Presi
dente representar a emprêsa em juizo 
ou fora dêle, ativa ou passivamente, po
dendo constituir mandatários ou delegar 
competência, permitindo, se fôr o caso, 
a subdelegação às autoridades subordi
nadas. 

Art. 11- A Administração Central, 
órgão Incumbido das funções de admi
nistração das atlvldades especificas e 
auxiliares da emprêsa, observadas as dl
retrlzes gerais elaboradas pelo Conselho 
Dlretor, será constltuidai 

I - pelo Presidente; 

D - pelo Vlce-Presldente para 
Assuntos Médicos; 

ID - pelo Vlce-Presldente para 
Assuntos Administrativos. 

§ 1.o - os Vlce-Presldentes serão 
nomeados pelo Presidente da emprêsa, 
homologada a escolha pelo Conselho DI
reter. 

§ 2.o - os Vlce-Presldentes parti
ciparão das reuniões do Conselho Dlre
tor, sem direito a voto. 

§ 3. o - A área de competência e as 
atribuições do Presidente e dos Vlce
Presldentes serão fixadas no estatuto da 
emprêsa. 

m - Disposições Gerais 

Art. 12- o regime juridlco do pessoal 
será o da Consolldação das Leis do Tra
balho, estabelecidas no estatuto do 
HCPA as condições para admissão. 

Parágrafo único - Os servidores pú
blicos federais da administração dlreta 
ou lndlreta poderão ser requisitados para 
o HCPA, exclusivamente em funções téc
nicas. 

Art. 13 - As contas do HCPA relati
vas a cada exercício serão submetidas à 
supervisão ministerial e enviadas ao Tri
bunal de Contas da União. 

Art. 14 - Extinguindo-se a emprêsa, 
seu património se Incorporará à Univer
sidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Art. 15 - o HCPA gozará de Isenção 
de tributos federais e de todos os favores 
legais atr!buidos à natureza de seus obje
tlvos. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publlcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

·MENSAGEM 
N.o 195, de 1970 

Excelentisslmos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, o anexo projeto· de lei que "au
toriza o Poder Executivo a criar. a em
prêsa públlca "Hospital de CliDicas de 
Pôrto Alegre", e dá outras providências". 

Brasília, 6 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DA EDUCAÇAO E CULTURA 

EM n.0 3.245 

Em 30 de junho de· 1970. 

Excelentisslmo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à. elevada 
consideração de Vossa Excelência o ane-:. 
xo anteprojeto de lei que autoriza o 
Poder E~ecutlvo a criar a emprêsa pú:.. 
bllca "Hospital de Clinlcas de Põrto Ale
gre", e dá outras providências. 

Trata-se de uma medlda de vital Im
portância para a Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, originando-se a 
proposta do Magnifico Reitor daquela 
entidade, Professor Eduardo Z. Faraco. 

O património inicial será constltuido 
exclusivamente com a doação de Imóveis 
da União Federal. 
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Para a criação· dà entidade concretiza- ver, com o concurso dos· órgãos compe
ram-se estudos que encontraram subsidio tentes, a adoção do plano urbanístico 
valloso em parecer da 'lavra do eminente adequado, tanto à preservação do acervo 
jurista Adroaldo Mesquita da Costa. arquitetônico e natural do sitio histórico 

Valho-me da oportunidade para reno- .. de Parat~ quanto ao desenvolvimento e 
var a vossa Excelência os protestos de .. yalorizaçao da cidade e do território mu
estima e respeito. - Mauro Costa Rodri- nicipal. 
gues. 

(As Comissões de Projetas do E:r:ecuti
vo e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECER 
N,0 486, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 17, de 1970 (n,o 2.178-B/70, 
na Câmara dos Deputados), que au
toriza o Ministério da Educação e 
Cultura a celebrar contrato de ser
viços técnicos com o Consórcio Na
cional de Planejamento Integrado -
CNPI . -, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Por mensagem de 18 de junho, o Ex
celentíssimo Sr. Presidente da Repúbllca 
enviou projeto de lei ao Congresso Na
cional, mediante o qual se solicita auto
rização para o Ministério da Educação e 
Cultura contratar os serviços técnicos 
necessários à elaboração do Plano de 
Desenvolvimento Integrado e Proteção 
do Bairro Histórico do Município de Pa
ra ti- Estado do Rio de Janeiro- com 
o Consórcio Nacional de Planejamento 
Integrado (CNPI), no valor de ...... 
Cr$ 1.214.467,24. <art. l.o) 

Em sua exposição de motivos, o Exce
lentíssimo Sr. Ministro da Educação in
forma que o Decreto n.0 58.077, de 24 
de março de 1966, elevou o Município de 
Parati (RJ) à categoria de Monumento 
Nacional e, ao mesmo tempo, atribuiu ao 
Ministério da Educação e Cultura, atra
vés da Diretoria do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional, a função de premo-

A Diretoria do Património Histórico 
Nacional obteve, preliminarmente, a as
sistência técnica da UNESCO e, poste
riormente, diligenciou no sentido de .con
tratar os serviços técnicos definitivos 
para a elaboração do plano a ser ado
tado. Foram convidados escritórios espe
ciallzados do País a apresentar propostas 
a respeito, para a execução do plano de 
desenvolvimento integrado da região 
compreendida pelo município. Das seis 
propostas concorrentes, após exame e 
análise acurada de uma comissão de 
técnicos, especialmente designada para 
tal finalldade, foi escolhida, por ser con
siderada a mais conveniente, a do Con
sórcio Nacional de Planejamento Inte
grado, que orçou seus serviços na quantia 
acima indicada. 

Para fazer face à despesa referida, 
consoante rezam os arts. 2.0 e 3.o do 
:projeto de lei, dez por cento serão custea
dos com recursos orçamentários da· Dire
toria do Património Histórico e Artistico 
Nacional, sendo os 90% restantes finan
ciados pela Financiadora de Estudos e 
Projetas S.A. - FINEP -, emprêsa vin
culada ao Ministério do Planejamento. 

De sua vez, a FINEP será ressarcida 
do financiamento que faz. mediante a 
consignação de verbas adequadas a se
rem incluídas no Orçamento da . União 
para os exercícios de 1971 a 1977, verbas 
cujo montante cobrem exatamente o 
adiantamento da Financiadora de Estu
dos e Projetas S.A.- conforme prescre
ve o art. 3.0 do projeto. 

Como se verifica do exposto, o projeto 
de lei tem plena justificação e merece 
louvor por assegurar ao Município de Pa-
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ratl; Estado do Rio de Janeiro, as con
dições indispensáveis para que seu imen
so acervo histórico e artístico seja pre
servado e protegido. Igual medida de
ver-se-la tomar para muitas outras ci
dades e municípios do Brasil, declaradas 
Monumento Nacional, mas que o tempo 
vai reduzindo a ruínas por falta de um 
plano de desenvolvimento Integrado, co
mo o que a atual proposição se destina 
a adotar. · · 

lll, portanto, favorável a aprovação do 
Projeto de Lei n.0 17/70 o parecer desta 
Comissão. 

Sala das Comissões, 22 de julho de 
1970. - Daniel Krieger, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Antônio Carlos 
.- José Ermírio - Carlos Lindenberg -
Ruy Carneiro - Raul Giuberti. 

PARECER 
N.0 487, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
. Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 
1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente projeto, de lniciatl~a do 
Poder Executivo, .autoriza o Ministério da 
Educação e Cultura, através da Dlretoria 
do Patrimônio Histórico e Artístico Na
cional, a celebrar contrato com o CNPI 
- Consórcio Nacional de Planejamento 
Integrado - no valor de Cr$ 1.214.467,24 
(um milhão, duzentos e quatorze mil, 
quatrocentos e sessenta e sete cruzeiros 
e vinte e quatro centavos), para reall
·zação dos serviços técnicos necessários 
à elaboração do Plano de Desenvolvi
mento Integrado e Proteção do Bairro 
Histórico do Município de Parati, Estado 
do Rio de Janeiro. (art. 1.0) · 

ó art. 2.o estabelece que aquela impor
tância será paga com recursos orçamen
tários da referida Dlretoria ( 10%) e o 
restante (90%) será financiado pela 
FINEP - Financiadora de Estudos e Pro
jetas S.A. -, emprêsa pública vincula
da ao Ministério do Planejamento. 

. o art. 3.0 autoriza o Poder Executivo 
a incluir, nas propostas do Orçamento da 
União para os exercícios de 1971 a 1977, 
Importâncias destinadas a atender à 
amortização do principal e. encargos fi
nanceiros previstos no aludido contrato 
de mútuo~ · 

A exposição de motivos diz: 
"0 Decreto n.0 58.077, de 24 de mar
ço de 1966, elevou o Município de 
Parati, no Estado do Rio de Janeiro, 
à categoria de Monumento Nacional 
e ao mesmo tempo atribui ao Minis
tério da Educação e Cultura, através 
da Diretorla do Patrimônio Wstórico 

· · e Artístico Nacional, a função de pro
mover - com o concurso dos órgãos 
competentes daquele Estado e do 
município interessado, dos Mlnisté-

. rios do Planejai:nento, dos Transpor
tes, da Agricultura e da Indústria c 
do Comércio - a adoção do plano 
urbanístico adequado tanto ,' .à pre
servação do acervo arquitetônico e 
natural (lo sitio histórico de Parati, 
quanto ao desenvolvimento e valo
rização da cidade e do. território mu
nicipal. Para dar cumprimento àque
le diploma legal, a Dire.toria do Pa
trimônlo Histórico e ArtísticÕ Nacio

. nal, prellmin~ente, obteve assis
. têncla técnica da UNESCO e, poste~ 
. riorinente, iniciou diligência no sen~ 

tido de contratar os estudos defini
tivos para a elaboraÇão do piano a 
ser adotado. ·Assim, convidaram-se 
escritórios técnicos especializados do 
Pais a apresentar propostas para a 

· execução do plano de desenvolvimen
. to .integrado da região compreen-
dida pelo município. 
Das seis. propostas concorrentes, que 
foram analisadas e julgadas por uma 
comissão especialmente designada 
para êsse fim, foi selecionada a da 
emprêsa Consórcio Nacional de Pla
nejamento Integrado, que orçou os 
seus serviços em Cr$ 1.214.467,24 
(um milhão, duzentos e quatorze mil, 
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quatrocentos e sessenta e sete cru
zeiros e vinte e· quatro centavos). 

Com o intuito de obber os recursos 
para atender aos gastos decorrentes 
· da elaboração dos mencionados estli ... , 
dos, êste Ministério recorreu à Finan
ciadora de Estudos e Projetas S.A. 
- FINEP -, emprêsa pública liga
da. ao Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral. Essa financiado
ra já examinou a proposta vencedo
ra e aprovou a concessão do finan
ciamento. 

A garantia a ser fornecida à FINEP 
pelo financiamento proposto será a 
inclusão no Orçamento Federal, a 
partir do ano de 1971, de dotações es
peCificas que permitam o ressarci
mento da dívida, forma essa. de ga
rantia considerada suficiente pelo 
Conselho Monetário Nacional, em 
reunião de 12 de maio de 1969." 

Do ponto de vista financeiro, nada há 
que impeça a aprovação do presente pro
jeto. 

t o· parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Arremlro de Flruelredo, Presi
dente - Carlos Llndenberr, Relator -
Júllo Leite - Waldemar Alcântara -
José Ermirio - Mello Braga - Carva
lho Pinto - Dina.rte Mariz - Raul Giu
bertl - Flávio Brito - Mem de Sá. 

PARECER 
N.0 488, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 
1970 (n.o 2.190-B/70, na Câmara), 
que concede pensão especial à Se
nhora Ramona Santos de Varras, 
viúva de Alvício de Varras, morto no 
cumprimento do dever, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Júlio Leite 
O presente projeto, originário do Poder 

Executivo, concede a Ramona Santos de 

Vargas, viúva de Alvicio de Vargas, uma 
pensão especial e qui valente a dois salá.
rios-minimos, do maior nível vigente no 
Pais. 

Acompanha a. mensagem exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Agricultura, 
que assim declara: 

"Versa o anexo processo sôbre pro
posição apresentada pelo Presidente 
do Instituto Brasileiro do Desenvol
vimento Florestal, autarquia vincula
da a esta Secretaria de Estado, no 
sentido de ser concedida, pelo Poder 
Público, uma pensão especial ê. viú
va do Vigilante Alvicio de Vargas, 
ex-servidor daquele instituto, morto 
por ladrões de essências florestais, 
quando, em pleno exercício de suas 
funções especificas, realizava servi
ço de patrulhamento no Parque Na
cional do Iguaçu. 

Tratando-se, Senhor Presidente, de 
matéria que mereceu a minha me
lhor acolhida, tenho a honra de sub
meter à elevada consideração de 
Vossa Excelência, acompanhado de 
mensagem ao Congresso Nacional, o 
anexo anteprojeto de lei, que con
substanciará. medida da mais lidlma 
justiça e dever de reconhecimento à 
bravura e desprendimento do servi
dor em aprêço." 

A matéria foi aprovada na Câmara, 
pela Comissão de Constituição e Justiça, 
que a considerou juridica e constitucio
nal, e pela Comissão de Finanças. 

Trata-se de medida de exceção que 
rreqüentemente tem sido aprovada pelo 
Legislativo a pedido do Executivo, quan
do a motivação é suficiente para ser jus
tificada, como parece acontecer no pre
sente caso. 

Diante do exposto e tendo em vista a 
pequena repercussão financeira da me-
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dlda, ·opinamos pela aprovação do pre
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Júlio Leite, Relator - Walde
mar Alcântara - Carlos Lindenberg -
Dinarte Mariz - Raul Giuberti - Carva
lho Pinto- José Ermírio- MeDo Braga 
- Flávio Brito - Mem de Sá, 

PARECER 
N.0 489, de 1970 

da Comissão de Educação e Cul
tura, sôbre ·o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 19, de 1964 (n.o 3.667-B/58, 
na Câmara), que cria o Quadro do 
Magistério do Exército (QME), e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Ney Braga 

Originário do Poder Executivo (Men
sagem n.O 3, de 1958), o presente proje
to, em seus cinqüenta artigos, entre ou
tras providências, cria o Quadro do Ma
gistério do Exército <QME), dispõe sôbre 
a sua organização, a seleção de profes
sôres, os concorrentes, as inscrições nas 
provas de suficiência e concursos, as 
promoções e reformas. 

2. Em abril de 1984, esta Comissão, 
"dada a natureza especial do assunto de 
que trata a proposição", houve por bem 
solicitar a audiência do Ministério da 
Guerra, o qual, pelo Aviso n.o 290/3, de 
7 de agôsto de 1984, comunicou existir 
"no Estado-Maior do Exército uma co
ml.ssão de estudos constituída para apre
sentar um anteprojeto de lei a respeito 
do assunto em tela", razão pela qual 
sugeriu "fôsse sustada sua tramitação 
até conclusão dos estudos a respeito". 

Diante dessas informações, esta Co
missão, considerou, inicialmente, "de tô
da conveniência sustar a tramitação do 
projeto até o recebimento, pelo Congres
so, dos estudos em curso no Estado-Maior 
do Exército". Nesse sentido, Igualmen
te, foram os pareceres das Comissões de 
Segurança Nacional e de Finanças. 

3. Após um decurso de quase quatro 
anos, sem ter chegado "ao Senado a ma
téria referida naqueles pareceres", a Pre
sidência desta Casa remeteu o projeto, 
novamente, às Comissões às quais foi 
distribuído (despacho de 19-11-89). 

Diante do ·exposto e tendo em vista o 
tempo decorrido desde o pronunciamen
to do Ministério da Guerra - quase seis 
anos - e, ainda, o grande número de 
modificações legislativas introduzidas 
nesse período, opinamos pelo arquiva
mento c;lo projeto submetido ao nosso 
exame. 

Sala das Comissões, em 3 de junho de 
1970. - Guido Mondin, Vlce-Presldente, 
no exercício da Presidência - Ney 
Braga, Relator - Benedlcto Valladares 
- Ruy Carneiro - Cattete Pinheiro, 

PARECER 
N, 0 490, de 1970 

da Comissão de Segurança Nacio
nal, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n,o 19, de 1964. 

Relator: Sr. Victorino Freire 

O presente projeto, originário do Po
der Executivo, cria o Quadro do Magis
tério do ·Exército (QME), dispondo sô
bre a sua organização, a seleção de pro
fessôres, os concorrentes, as inscrições 
nas provas de suficiÇncia e concursos. 

2. o Sr. Ministro da Guerra, conside
rando como motivo preponderante o fato 
de a legislação que regula a matéria (De
creto-lei n.0 103, de 23 de dezembro de 
1937) encontrar-se superada e desatua
llzada face às novas conquistas no cam
po do ensino, propôs ao Sr. Presidente 
da República (EM n.0 376, de 1957) pro
jeto de lei criando o Quadro do Magis
tério do Exército. 

3. Em 1964, a Comissão de Educação 
e Cultura desta Casa solicitou audiên
cia do Ministério do Exército, o qual, 
através do Aviso n.0 290/3, de 7 de agôs-
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to· de 1964, comunicou existir "no Esta
do-Maior do Exército uma comissão de 
estudos constltuida para apresentar ·um 
anteprojeto de lei a respeito do assun
to em tela", sugerindo, ao· mesmo tem-.. 
po, "fôsse sustada sua tramitação até 
conclusão dos estudos a respeito". 

4. A Comissão de Segurança Nacional, 
ao· apreciar, preliminarmente, a propo
sição (Parecer n.o ·1. 639, de 1964), 
"achando que o projeto contém multas 
falhas · e Imperfeições", manifestou-se 
contràrl!imente ao mesmo, opinando, do 
mesmo modo, pela sustação do seu an
damento, até a chegada dos estudos ela
borados pelo Estado-Maior do Exército. 
Nesse sentido, Igualmente, foi o parecer 
da ·Comissão . de Finanças. 

5. Após um decurso de quase quatro 
anos, sem ter chegado ao Senado a ma
téria a que se referem os pareceres, e 
tendo em vista o tempo dec·orrldo desde 
o · pronunciamento· do Ministério da 
Guerra - abril de 1964 - e, ainda, o 
grande número· de modificações legisla
tivas Introduzidas durante sua tramita
çã·o, opinamos · pelo arquivamento do 
projeto submetido ao. nosso exame. 

Sala das Comissões, em 14 de julho de 
,1970. - Oscar Passos, Presidente even
tual.- Victorino Freire, Relator- Cel· 
so Ramos - Gilberto Marinho. 

PARECER 
N.0 491, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto. de Lei da Câmara n.o 19, 
de 1964. 

Relator: Sr. Waldemar Alcântara 

Retorna a esta Comissão o presente 
pr·ojeto, de Iniciativa do Poder Executi
vo, que cria o Quadro do Magistério do 
Exército. 

O parecer an terlor conclui pelo so
.brestamento da proposição "até a che
gada ao Parlamento do trabalho em ela-

boração no Estado-Maior do · ExércitO'·' 
(fls. 42). 

Após quatro (4) anos, a Secretaria· 
Geral da Presidência enviou o projetO 
às . Comissões de Educação e Cultura e 
de Segurança Nacional, que opinaram 
pela rejeição. · 

Acompanhando as Comissões que exa
minaram o mérito da proposição, opina
mos, também, pelo .arquivamento do pre-
sente projeto. · 

Sala das Comissões, em 28 de julho 
de 1970. - Argemiro ·de Figueiredo, Pre
sidente ....; Waldemar Alcântara, Relator 
- Mello Braga- José Ermírio- Car
valho Pinto - Carlos Lindenberg - Jú
lio Leite - Dinarte Mariz - Raul Giu· 
berti - Flávio Brito ..:... Mem .de Sá. 

PARECER 
N.0 492, de 1970 

·da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto ile Lei do 
Senado n.0 4, de 1970, que estabele

. ce · limite máximo para a cobrança 
dos direitos autorais e os ' conexos 
relativos a obras lítero-musica.is di
vulgadas pelas permissionárias ou 
concessionárias diOs serviços legal
mente instalados do País e dá outras 
providências, 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O nobre Senador Júlio Leite, preo
cupado com o problema da arrecadaÇão 
de direitos autorais, apresentou à con
sideração do Senado projeto que visa es
tabelecer limite percentual nos moldes 
do que, ex vi do Decreto-lei n.o 980, ·de 
20 de outubro de 1964, ocorre com ·.os 
c-on·esp.andentes direitos autorais de 
'lbras lítero-muslcais lncluidos em filmes 
·ou executados nos Intervalos das sessões, 
para as quais foi fixado um percentual 
de 0,5% (melo por cento) sôbre o preço 
d·os !ngress·os vendidos. 
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Na substanclosa justificação,· seu emi
. nerite autor salientou, dentre outros, os 
seguintes aspectos dignos de menção: 

1.0 ) a proteção devida à arrecadação 
dos direitos autorais está a me
recer urgente regulamentação;-

2.0) existem atualmente diversas en
tidades arrecadadoras dos refe
ridos. direitos, as quais costumam, 
merce das rivalidades existentes, 
competir no . sentido de apurar 
mais que as congêneres; 

3.0 ) tais fatos vêm multas vêzes tor
nando Impraticável a existência 
dos pequenos permlsslonários de 
cidades do Interior, às quais pres
tam relevante contribuição na ta
refa de divulgar nossa música· 

' ' . 
4.0 ) há casos, provados documentada

mente pela Associação Brasileira 
de Emissoras de Rádio e Televisão, 
em que a cobrança dêsses direitos 
atinge 30% (trinta· por cento) da 
receita publicitária bruta das re
feridas emissoras. · · 

Passemos agora a uma análise sucin
ta da matéria, vez que sôbre o mérito 

· da mesma deverá falar a douta Comia
. são de Educação e Cultura. 

: Estabelece o art. 1.o do projeto que a 
. arrecadação de direitos autorais não po
. derá ultrapassar a taxa máxima de 15% 
(quinze por cento) da receita bruta de 

:tirem várias entidades arrecadadoras de 
direitos autorais e conexos e determina 
seja feito o depósito e o competente ra
. teio a ser feito pela seção local da or
-dem · dos Músicos do Brasil, ·obedecido 
critério que deverá ser fixado pelo seu 
Conselho Federal. · . 

Finalmente, determina que o Poder 
Executivo deverá, no .prazo de 90 dias, 
regulamentar a matéria contida no pro-
·Jeto. · - -

· Vemos, do exposto, o esmêro com que 
o eminente Senador Júlio Leite elabo
rou· a proposição em foco. Escusamo-nos, 

. entanto, 'de tecer maiores. considerações 
, sôbre _a mesma, face às determinações 
do nosso Regimento, que· nos clrcuns-
• crevem à apreciação do seu aspecto ju
. rídico-constltucional. -

' ' . 

. . Com vistas à nossa competência espe
. cífica, nada vemos no bôjo do projeto 
que contra-Indique sua aprovação. 
Quanto ao mérito, deverá falar, como 
já acentuamos, a preclara Comissão de 

_Educação. 

.. -Sala das Comissões, em 14 de maio de 
. 1970. - Petrônio Portella., Presidente -
.Clodomir Milet, Relator - Guido Mon
din - Bezerra Neto - MiltOn Campos 

. -:- C~los Llndenberg -- Carvalho Pln

. to -: Antônio Carlos . 

PARECER 
N.0 493, de 1970 

. publicidade obtida mensalmente pela 
emprêsa permlsslonárla ou concessioná- .. 
.ria de cada prefixo ou canal. 

. • da Comissão de Educação e Cul
-- tura.,. sôbre o Projeto de Lei do Se-
. nàdo n. 0 4, de 19'70. · 

· O art. 2.0 e seu parágrafo único pre
ceituam. que o pagamento dos citados 

·direitos no llmlte acima fixado tomará 
nulas e lnsubslstentes quaisquer outras 

. reivindicações contra as emprêsas in
teressàdas e que as mesmas deverão ar-

. quivar, .pelo prazo de dois anos, os com
-provantes do mencionado pagamento. 

O art. 3.0 e respectivo parágrafo dis
. põem sôbre a posslb!l!dade de coexis-

:.·_Relator: Sr. Ada.ibertAI Sena 

. · .·O objetivo do presente projeto é es
.ta}?.ele<rer determinado teta para a co
. orança dos direitos autorais e os cone
. xos relativos a obras litero-musicais di
. vulgadas pelas· permisslonárias ou con
. cessionárlas. do serviço de radiodifusão e 
de radiotelevisão legalmente instaladas 

·no Pais. 
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2. Nos tênnos do· art. 1.0 , êsse teto é 
fixado em 15% (quinze por cento) da 
receita bruta de publicidade obtida 
mensalmente pela emprêsa. pennlssloná
ria. ou concessionária de cada prefixo o'ú' 
canal, ainda previstas as seguintes con
dições, nos arts. 2.0 e 3.o, respectiva
mente: 

a) o pagamento dos direitos naquele 
limite fixado toma Insubsistente 
tôda e qualquer reivindicação a ês
se título contra as emprêsas pre
misslonárias ou concessionárias. 

b) na hipótese de mais de uma enti
dade arrecadadora de direitos au
torais e os conexos comprovarem a 
existência de obras litero-muslcals 
de representados seus entre as que 
tiverem sido divulgadas em qual
quer dos 6 (seis) meses anteriores 
a essa verificação, caberá à pennis
sionárla ou concessionária, media.n-

. te notificação escrita extrajudicial 

. da entidade Interessada, efetuar o 
recolhimento mensal da Importân
cia devida em conta especial a ser 
seção estadual da Ordem dos Mú
Banco do Brasil S.A., à ordem da 
seção estadual da Ordem dos Mú

sicos do Brasil, cabendo à seção 
local correspondente ratear a arre
cadação realizada entre os concor
rentes, mediante o critério que vier 
a ser adotado pelo Conselho Fe
deral da referida ordem. 

3. Justificando a proiXJslção, Invoca o 
seu eminente autor, Senador Júlio Lei
te, a circunstância de, existindo no Pais 
diversas entidades arrecadadoras de tais 
direitos, normalmente sub-rogadas nos 
direitos dos proprietários, tendem elas a 
estabelecer competição entre si, ajus
tando nonnas e critérios que multas vê
zes tornam Impraticáveis a existência 
das pequenas permlsslonárlas das cida
des no Interior, que prestam inestimável 
serviço à divulgação cultural da nossa 
música, havendo casos comprovados pela 

Associação Brasileira de Emissoras de 
Rádio e Televisão em que a arrecadàção 
atinge até 30% da receita bruta das 
emissoras. 

4. Ouvido a respeito, por intennédlo da 
Assessoria Parlamentar do Ministério da 
Educação e Cultura, o Coordenador da 
Rádio Educadora de Brasília reconhe
ceu veementemente os efeitos danosos 
de semelhante competição, reputando o 
projeto de "medida saneadora contra a 
avalancha de entidades de arrecadação 
e providência tempestlva. e a.cautelado
ra contra os abusos que, em última aná
lise, redundam em prejuízos aos próprios 
autores nacionais". 

5. Devidamente analisado êsse projeto, 
como aliás também se Infere da justifi
cação e da redação dos arts. 2.0 e 3.0 , 

Inspirou-se no precedente de providên
cia análoga adotada pelo Govêrno com 
relação às obras lítero-muslcals e fono
. gramas Incluídos nos filmes ou divulga
dos nos Intervalos das sessões cinemato
gráficas, através do Decreto-lei n.0 980, 
de 21 de outubro de 1009. 

6. É de notar-se, não obstante, alto 
grau de disparidade entre a proporcio
nalidade ora proposta e a estabelecida 
nesse diploma legal. Enquanto neste úl
timo se tlxou, para a.cobrança em aprê

. ço, a taxa Invariável de 0,5% <meio por 
cento) "sôbre o preço da venda ao pú
blico do Ingresso padronizado fornecido 
pelo Instituto Nacional do Cinema, che
ga-se, no projeto, a pennitlr a elevação 
da proporcionalidade até o limite de 15% 
da renda bruta mensal das emissoras de 
rádio e de televisão, ou seja, até trinta 
vêzes o que pagam os exibidores cine
matográficos. 

7. Por certo, o Ilustre proponente teve 
em mente o não existir exato parale
lismo, quanto a tal aspecto, entre o ci
nema e a radiodifusão, levando na de
vida conta a relação entre a receita e a 
despesa num e noutro dêsses velculos de 
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divulgação, assim como aquêle fato, já 
comprovado, de haver emissoras de rá
dio ou de televisão em que a arrecada
ção dos direitos autorais atinge até 30% 
da receita publicitária bruta. Mesmo as
sim, todavia, a disparidade nos pareceu 
exagerada e, segundo valiosas opiniões 
chegadas ao nosso conhecimento, até 
confHtante com os objetlvos visados de 
coibir danosa concorrência entre as 
grandes e as pequenas emissoras. 

Tem-se ponderado, por outro lado, a 
necessidade de conceituar-se, desde lo
go, o que é receita de publicidade, para 
evitar "o risco de se tomar como cálculo 
de incidência das rendas sObre as quais 
se fará a cobrança do direito autoral 
aquêles que, na realidade, não consti
tuem receita tiplca e caracterlstlca das 
emissoras de rádio e televisão". 

8. Por êsses motivos e considerando 
tratar-se, no projeto, de uma feUz e 
oportuna tentativa de solução de tal 
problema e de solução suscetivel de fu
turos aperfeiçoamentos . mediante meti
culosos estudos comparativos, manifes
tamo-nos em sentido favorável à sua 
aprovação, nos têrmos da seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os direitos autorais e os co
nexos relativos a obras litero-muslca.is 
divulgadas pelas permlsslonárias ou 
concessionárias do serviço de radiodifu
são e de radiotelevisão, legalmente Ins
taladas no Pais, não poderão ser supe
riores a 5% (cinco por cento> da recei
ta bruta de publicidade obtida mensal
mente pela emprêsa permlsslonária ou 
concessionária de cada prefixo ou ca
nal. 

Parágrafo único - Entende-se como 
receita bruta de publicidade, para os 
fins dêste artigo, a que fôr realizada pe
la venda do tempo dlsponlvel para a 
propaganda comercial dos estabeleci
mentos Industriais ou comerciais. 

Art. 2.0 - O pagamento dos direitos, 
no limite fixado no artigo anterior, tor
na nula e Insubsistente tôda e qualquer 
reivindicação a êsse titulo contra as em
prêsas permlsslonárlas ou concessioná
rias. 

Parágrafo único -Para o cumprimen
to do disposto neste artigo, a permlsslo
nárla ou concessionária que efetuar o 
pagamento dos direitos autorais e os co
nexos, dentro do limite a -que alude o 
art. 1.0 desta Lei, manterá arquivados, 
pelo prazo de 2 (dois) anos, os compro
vantes de pagamento e a relação das 
obras divulgadas por radioemissão ou 
radiotelevisão, mensalmente. 

Art. 3.0 - Se mais de uma entidade 
arrecadadora de direitos autorais e os 
conexos comprovarem a existência de 
obras litero-musicais de representados 
seus entre as que tiverem sido divulga
das em qualquer dos 6 (seis) meses an
teriores a essa verificação, caberá à per
missionária ou concessionária, mediante 
notificação escrita extrajudicial da en
tidade Interessada, efetuar o recolhi· 
mente mensal da importância devida em 
conta especial a ser aberta na agência 
mais próxima do Banco do Brasil S.A., à 
ordem da seção estadual da Ordem dos 
Músicos do Brasll. 

Parágrafo único - Verificada a hipó
tese dêste artigo, caberá à seção local da 
Ordem dos Músic.os do Brasil ratear a 
arrecadação r~allzada entre os concor
rentes, mediante o critério que vier a 
ser adotado pelo Conselho Federal da re
ferida ordem. 

Art. 4.o - o Poder Executivo regula
mentará, no prazo de 90 <noventa> dias, 
o disposto nesta Lei. 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Sala das Comissões, em 1.0 de julho 
de 1970. - Eurico Rezende, Presidente 
- Adalberto Sena, Relator - Cattete 
Pinheiro - Duarte Filho. 



PARECER 
N. o 494, de 19'70 

da Comissão de Constituição · e 
Justiça, sôbre o Projet" de Lei dó Se
nado n,o 4, de 19'70. · · ., 

Relator: Sr. Clodomir Mllet 

o projeto em tela já foi objeto de es
tudo desta Comissão, tendo, naquela 
oportunidade, recebido parecer favorá
vel quanto ao seu aspecto jurídico-cons
titucional. Volta agora às nossas vistas, 
face à emenda substitutlva apresentada 
pela Comissão de Educação e Cultura. 

Ao examinar o substitutivo sôbre o 
qual somos chamados a opinar, notamos 
que o mesmo modifica o projeto no to
cante ao percentual de que trata o ar
tigo 1.o e acrescenta parágrafo único ao 
mesmo artigo. 

São duas as alterações: 
1.") enquanto o projeto determina 

que os direitos autorais por êle 
regidos não poderão ultrapassar o 
limite de 15% da receita bruta de 
publicidade das emprêsas permis
slonárlas ou concessionárias de 
prefixo ou canal, o substitutivo 
reduz o referido percentual para 
5%; 

2.") define em parágrafo único o que 
deve entender-se como receita 
bruta de publicidade, para os fins 
do referido art. 1.o 

Ressalta do exjJosto que ·a modificação 
apontada não alterou substancialmente 
a proposição, ·que continua, portanto, do 
ponto de vista jurídico-constitucional, a 
não ter contra-Indicação. 

Somos, assim, no âmbito de· nossa 
competência, favoráveis ao projeto e à 
emenda substitutiva. da Comissão de 
Educação e· Cultura. 

Sala das Comissões, em 8 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Clodomir Milet, Relator - Carvalho Pin
to - Bezerra Neto - Guido Mondin -
Carlos Lindenberg - Adolpho Franco. 

PARECER 
N. 0 495, de 1970. 

· da Comissão . de Finanças, sôbre o 
Proje~o de .Lei do. Senado n.0 4, de 
1970. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

. o presente projeto visa a estabelecer 
limite percentual para a cobrança de di
reitos· autorais relativos a obras lltero
muslcals divulgadas por emissoras de rá
dio e de televisão Instaladas no Pais. 

.:s:sse teto, pelo artigo 1.0 , é fixado em 
15% (quinze por cento) da receita bruta 
mensal de publicidade obtida pela em
prêsa de radiodifusão. 

O artigo 2.0 estabelece que o pagamen
to dos direitos, dentro daquele limite, 
torna insubsistente qualquer reivindica
ção a · êsse título contra as emprêsas 
concessionárias ou permisslonárlas. · 

. Consoante o art. 3.0 , se mais de uma 
.entidade arrecadadora de direitos auto
rais e os conexos comprovarem a existên
cili.. de obras lítero-muslcais de represen
tados seus entre as que tiverem sido di
vulgadas em qualquer dos 6 (seis) meses 
anteriores a essa verificação, caberá à 
permlssionária efetuar o recolhimento 
mensal da importância devida em conta 
especial a ser aberta na agência mais 
próxima do Banco do Brasil S.A., à or~ 
dem da seção estadual da Ordem dos 
Músicos do Brasil. 

2. A justificação salienta:· 

"O problema da arrecadação dos di
reitos autorais está a merecer a 
atenção do Poder Público e urgente 
regulamentação. o contrôle exercido 
pelas entidades arrecadadoras de di
reitos autorais e os conexos e os 
meios coercitivos de que dispõem são 
Inteiramente Inadequados à prote
ção que e devida a êsses direitos, que 
em nosso País estão definidos na 
Lei n.0 4. 790, de 2 de janeiro de 1924, 
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constituindo, portanto, antiga con
quista no campo da proteção à pro
priedade intelectual de obras literâ-

. rias, artísticas, científicas e musicais . . 
()corre, entretanto, que, existindo di

. versas entidades arrecadadoras de 
·· · direitos· autorais, normalmente sub

. rogadas · no.s direitos dos proprletâ
. rios, tendem, elas a estabelecer com
petição entre si, ajustando normas e 
critérios ·que multas. vêzes tornam 

. . ·impraticável a existência das peque
nas permlsslonárias· das cidades do 
interior, que prestam inestimável 

·serviço à divulgação cultural de nos
sa· música. Hã casos documentada-

, · mente comprovados pela Àssoclação 
. Brasileira de Emissôras de Râdio e 
Televisão em que a arrecadação. dês
ses dire~tos atinge até 30% (trinta 

· por· cento) da receita publ!citâria 
bruta das emissoras. 

A arrecadação dos .. direitos. autorais 
e os conexos das· obras litero-musl-

. cais e fonogramas incluídos em fil
mes e exibidos . nos cinemas ou exe
cutados nos intervalos das sessões e 
que constituía Idêntico problema foi 
recentemente disciplinada, através 
.do Decreto-lei n.0 980, de 20 de outu
bro de .1969, com a instituição da 
taxa \ínica de 0,5% (melo por cen
. tO) sôbre o preço de venda ao pú
. bl!co do ingresso padronizado forne-

. cido pelo Instituto Nacional do Ci
. n'ema.''. 

3. A Comissão de Educação e Cultura, 
examinando o projeto, opinou pela sua 
aprovação e apresentou uma emenda 
substl-tutiva, baixando o limite percen~ 
tual dos direitos autorais de 15%. (quinze 
por cento), fixados no projeto; para 5% 
(cinco por cento) ·da receita bruta de pu~ 
,blli:ldade obtida pela emprêsa · de radlo
dlfilsão. ·· 

4. . Dentro da competência desta Comis
são de .Finanças,.: nada há que impeça a 

aprovação do ·presente projeto e da 
emenda. 

5 •. É o parecer .. 

Sala das Comissões, em 28 de. julho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, ·presi
dente - Dinarte Mariz, Relator ..:.. Wal
demar Alcântara - Carlos Llndenberg 
- Raul Glubertl - Mello Braga .:..,_ José 
Ermirio - Carvalho Pinto - Flávio Bri• 
to. 

PARECER 
N. 0 496, de 1970 

da Comissão de Serviço Públlco 
Civil, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 47, de 1970 (n.0 147-A/70, 

· na Câmara), que aprova o Decreto
lei n,0 1.108, de 24 de junho de 1970, 
que dispõe 'sôbre retribuição .dos Fis
cais. de Tributos do Açúcar e do AI~ 
cool e dá outras providências. 

. Relator: Sr. cárlos:Lindenberg 

O projeto em exame teve origem na 
Mensagem n.0 180, de 25 de junho: de 
1970, com a qual o Senhor Presidente da 
República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional o Decreto-lei núme
ro Ü08, de 24 de junho de 1970, que 
dispõe sôbre a retribuição dos Fiscais de 
TributOs do. Açúcar e do Alcool e dá. ou
tras providências . 

' O Decreto-lei n.o 1.108 tem como obje
tlvo adotar para os Fiscais de Tributos 
do IAA o mesmo sistema já adotado 
para servidores do Ministério da Fazenda 
pertencentes ao mesmo grupo ocupaclo
nal .. · 

: .Tratando-se de um .caso de justiça, so
mos pela aprovaçao do presente projeto 
de de.creto legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Ruy Carneiro, Presidente even
tual -'- Carlos Lindenberg, Relator -
Eurico Rezende - Petrônio Portella -
Victorino Freire. 
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PARECER 
N.0 497, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto· Legislativo· ·n.0 

47, de 1970. 

Relator: Sr. José Ennirlo 

O presente projeto de decreto legis
lativo visa a aprovar o Decreto-lei núme
ro 1.108, de 24 de junho de 1970, bai
xado com fundamento no art. 55, Item 
III, da Constituição, peJo Senhor Presi
dente da República, agora submetido à 
deliberação do Congresso Nacional, na 
forma do § 1.0 do mesmo art. 55 da Lei 
Maior. 

O projeto em exame foi encaminhado 
ao Congresso com a Mensagem n,0 180, 
de 25 de junho de 1970, do Senhor Pre
sidente da República, a qual se faz acom
panhar de exposição de motivos do Sr. 
Ministro da Indústria e do Comércio, 
onde nos são dadas as razões que deter
minaram e justificam as medidas con
substanciadas no projeto, assim expres
sas: 

"Através do Decreto-lei n.0 56, de 
18 de novembro de 1966 (art. 7.o), 
baixado com base no Ato Institucio
nal n.0 2, de 27 de outubro de 1965, 
foi mantida a série de classes dos 
Fiscais de Tributos de Açúcar e do 
Álcool do IAA no grupo ocupaclonal 
Fisco (Código AF-310), com direito a 
participação na arrecadação daquele 
Instituto (Doe. n.o 1). 

z. Ficou, assim, confirmada a po
sição dos Fiscais do IAA, ao lado dos 
Agentes Fiscais do Ministério da Fa
zenda, como os únicos funcionários 
da órbita federal a ocupar aquêle 
grupo. 

3. Os motivos de ordem juridlca, 
histórica e técnico-administrativa 
que levaram o legislador a contem
plar os Fiscais do IAA com o mesmo 
tratamento dado à fiscalização do 
Ministério da Fazenda (Decreto n.o 

51.446, de 1962) encontram-se arro
lados no Parecer AT n.0 908/82 (Doe. 
n.o 2), aprovado pelo Dlretor de Ren
das Internas e que serviu de base 
para a Integração dos referidos fun
cionários no grupo ocupaclonal Fisco. 

4. De outra parte, foi atestada pelo 
DASP (Doe. n.0 3) a Identidade de 
atribuições e responsabUldades exis
tentes entre a série de classes de Fis
cais de Tributos de Açúcar e do AI
coo! e a de Agente Fiscal do ImpOs
to de Consumo. 

5. Com a publicação da Emenda 
Constitucional n.o 1, de 17 de outu
bro de 1969, vedou-se a participação 
de servidores públicos no produto da 
arrecadação de tributos e multas 
(art. 196), devendo os Fiscais que 
vinham percebendo remuneração, a 
partir da vigência daquele texto le
gal, ter sua retribuição devidamente 
amoldada à nova realidade juridlco
admlnlstratlva. 

6. :1!: de se ressaltar que o Ministério 
da Fazenda já adaptou a situação re
sultante da norma constitucional re
ferida às condições de remuneração 
compatível com os encargos atribui
dos aos seus Agentes Fiscais, pelo 
que se toma Indispensável colocar os 
Fiscais de Tributos do IAA em Idên
tico sistema de remuneração face à 
Identidade de atribuições já reco
nhecida em lei e pelos órgãos técni
cos da União (Does. n.os 4 e 5)." 

Nada havendo que possa obstaculizar 
sua normal tramitação, opinamos pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legis
lativo n.0 47, de 1970. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Ermírlo, Relator - MeUo 
Braga - Carvalho Pinto - Waldemar 
Alcântara - Júlio Leite - Carlos Lin
denberg - Raul Giuberti - Dinarte Ma
riz - Flávio Brito - Mem de Sá. 
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PARECER 
N.0 498, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n.o 48, de 19'70 (n.o 148-A/70, na 
Câmara), que aprova o Decreto-lei 
n.0 1.107, de ~8 de junho de 1970, 
que regula a destinação do Fundo de 
Assistência ao Desempregado em ca
sos excepcionais. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto de decreto legisla
tivo aprova o Decreto-lei n. 1.107, de 18 
de junho de 1970, que "regula a desti
nação do Fundo de Assistência ao De
sempregado em casos excepcionais". 

O texto do citado decreto-lei foi sub
metido pelo Sr. Presidente da República 
<Mensagem n.0 174-A, de 1970) à deli
beração do Congresso Nacional, na for
ma do § 1.0 do artigo 55 da Constitui
ção do Brasil. 

O decreto-lei ora sob o nosso exame 
acresce um parágrafo ao artigo 5.o da 
Lei n.0 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 
dispondo que, nos casos de emergência 
ou de grave situação social, poderá o 
Fundo de Assistência ao Desempregado, 
a que se refere o artigo 6.0 e mediante 
expressa autorização do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, prestar 
ajuda financeira a trabalhadores desem
pregados, na hipótese da impossibllidade 
do seu reemprêgo imediato. 

Anexa à mensagem presidencial en
contra-se ampla e pormenorizada expo
sição de motivos do Ministro do Traba
lho e Previdência Social, que, justifi
cando a matéria, assim declara: 

"A Lei n.0 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, que criou o cadastro perma
nente das admissões e dispensas de 
empregados, estabelecendo medidas 
contra o desemprêgo e dando outras 
providências, autorizou o Poder Exe
cutivo a instituir um plano de assis
tência aos trabalhadores que, após 
120 dias consecutivos de serviço ao 

mesmo empregador, fiquem desem
pregados ou venham a se desempre
gar por dispensa sem justa causa ou 
por fechamento da emprêsa; essa 
assistência se concretiza por melo de 
um auxilio em dinheiro (art. s.o) 
custeado por um fundo de assistên
cia ao desempregado (art. 6.o). Pro
curou a lei, dessa forma, ocorrên
cias ligadas à vida do estabeleci
mento ou ao interêsse da emprêsa; 
não previu, porém, que êsse desem
prêgo decorrente de um motivo de 
fõrça maior, como êste para o qual 
se voltam, no momento, as atenções 
de Vossa Excelência. 

Assim sendo, o anexo projeto intro
duz mais um parágrafo ao citado 
art. 5.0 da Lei n.0 4.923, prevendo 
que, nos casos de emergência ou de 
grave situação social, possa o referido 
fundo assistir, financeiramente, os 
trabalhadores desempregados ante a 
dificuldade de seu imediato reemprê
go, que, em última anâlise, decorre 
também das próprias peculiaridades 
que aquelas situações apresentam." 

A matéria foi aprovada, na Câmara 
dos Deputados, pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, que a considerou jurí
dica e constitucional, e pelas Comissões 
de Legislação Social e de Finanças. 

Diante do exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 21 de julho de 
1970. - Adolpho Franco, Presidente -
José. Leite, Relator - Raul Glubertl -
Josaphat Marinho - Milton Trindade 
- Júlio Leite. 

PARECER 
N.o 499, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
48, de 19'70. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Aprovar o Decreto-lei n.0 1.107, de 18 
de junho de 1970, é objetivo do projeto 
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de decreto legislativo que vem ao exa
me desta Comissão. 

Mensagem do Presidente da República, 
nos têrmos do § 1.0 do art·. 55 da Constt
tuição, encaminhou a matéria à dellbe·
ração do Congresso Nacional, acompa
nhada de exposição de motivos do Minis
tro do Trabalho e Previdência Social. 

Na referida exposição de motivos, o Ti
tular do Trabalho assinala que o Decre
to-lei n.o 1.107/70, "entre tantas medi
das de emergência adotadas para mini
mizar os efeitos da violenta . estiagem 
que periodicamente assola o Nordeste 
brasileiro, dará ao Govêrno mais um 
melo eficaz para enfrentar o problema". 
E frisa: 

"A Lei n.0 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, que criou o cadastro perma
nente das admissões e dispensas de 
empregados, estabelecendo medidas 
contra o desemprêgo e dando outras 
providências, autorizou o Poder Exe
cutivo a instituir um plano de assis
tência aos trabalhadores que, após 
120 dias consecutivos de serviço ao 
mesmo empregador, fiquem desem
pregados ou venham a se desempre
gar por dispensa sem justa causa ou 
por fechamento da emprêsa; essa as
sistência se concretiza por melo de 
um auxílio em dinheiro (art. 5.0) 
custeado por um fundo de assistên
cia ao desempregado (art. 6.0 )." 

Adianta, ainda, a exposição de moti
vos que, embora tenha a lei previsto o 
interêsse da emprêsa, "não previu, po
rém, que êsse desemprêgo decorresse de 
motivo de fôrça maior", como o das sê
cas nordestinas. Dessa forma, preconiza 
a assistência financeira aos trabalhado
res desempregados em virtude de situa
ções de emergência, o que estâ explicito 
no parágrafo acrescentado ao art. 5.0 da 
Lei n.0 4.923, de 23 de dezembro de 1965, 
por fôrça do decreto-lei que o decreto 
legislativo em estudo pretende aprovar. 

Eis o dispositivo consagrado no ato le
gislativo do Presidente da República: 

"Art. 5.0 - o o o o O o o O o o O I tI O o O I O I tI I I 

.. O O O O O O O t ·, O I t o O I o I O O o I O O o I o O o I I I I I I I 

§ 5.0 
- Nos casos de emergência ou 

de grave situação social, poderá o 
. Fundo de Assistência ao Desempre-
. gado, a que se refere o artigo a.o e · 
mediante expressa autorização do 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, prestar ajuda financeira a 
trabalhadores desempregados, na hi
pótese da Impossibilidade do seu re
emprêgo imediato." 

Trata-se, portanto, de matéria finan
ceira e, na verdade, tem o mais alto sen.: 
tido social. O Govêmo, face à urgência 
da aplicação do Fundo de Assistência ao 
Desempregado para resolver situações de 
emergência, criadas pela estiagem nor
destina, baixou o ato legislativo ora sob 
exame. 

Somos, portanto,. pela aprovação do. 
presente· projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em 28 de julho de 
1970. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente · - Carlos· Llndenberg, Relator -
Waldemar Alcântara - Júlio Leite -
Mello Braga - José Ermírio - Carvalho 
Pinto - Raul Giubertl - Dlnarte Mariz 
-Flávio Brito- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Llno de· Mattos) 
- O Expediente lido vai à publicação. 
Sôbre a mesa, indicação do Sr. Júlio Lei
te, que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Jl: lida a seguinte: 

INDICAÇAO 
N.o 2, de 1970 

Senhor· Presidente: 

Nos têrmos do art. 220 do Regimento 
Interno, Indico à Comissão de Legislação 
Social sugestão no sentido de Instituir 
uma subcomissão, composta de três 
membros, com a finalidade de examinar 
os problemas da Previdência Social, espe-
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clalmente os relacionados com o funcio
namento do Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS) .. 

J'ustlflcação 

A justificação será feita, oralmente, 
da tribuna. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 
1970. - J'úUo Leite, ARENA--SE. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Júlio 
Leite, para justificar a sua Indicação. 

O SR. J':úLIO LEITE ~ (Lê o seguinte 
dlscurs~t.) 'Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
venho hoje à tribuna pedir a atenção de 
V. Ex.aa para alguns aspectos da politica 
prevldenclárla brasileira. Começo, pois, 
por referlr-m.e aos aspectos Institucionais 
da previdência e da assistência sociais, 
a respeito dos quais disse o Secretário
Geral da Organização Ibero-America
na de Seguridade Social, Dr. Carlos Martl 
Buflll, que, como ldéla-fõrça, devem pos
suir "uma dinâmica em condições de 
acomodar seu nobre e elevado conteúdo 
às exigências e necessidades de cada 
momento, de maneira que a sua vigência 
responda sempre às caracteristlcas da 
mais absoluta atualidade". 

Efetlvamente, esta é a principal carac
te.ristlca do sistema previdenclárlo dos 
países que melhor atendem às necessida
des e aos lnterêsses da sociedade e da 
economia. Na Inglaterra, por exemplo, 
embora as origens da previdência remon
tem à chamada "Lei dos Pobres", de 
1601, os conteúdos básicos de sua estru
tura são relativamente novos, pois da
tam, em linhas gerais, de medidas que 
entraram em vigor entre 1961 e 1966. De 
acõrdo com o que Informa o relatório dos 
Procuradores Celso Barroso Leite e Lulz 
Paranhos Velloso, "o sistema Inglês de 
previdência social funda-se hoje na lei 
do seguro nacional, de 1965; na lei do 
seguro de acidentes do trabalho, do mes
mo ano; na lei de abonos familiares, 
também de 1965; na lei do seguro nacio
nal, de 1966; e na lei do Ministério da 

Previdência Social, ainda de 1966, que 
criou êsse nõvo Ministério e . trouxe para 
o seu âmbito a até então chamada as
sistência nacional, conceituando-a co
mo beneficio suplementar não contribu
tivo". 

Essas modificações, que alteraram fun
damentalmente tanto a previdência 
quanto a assistência social !nglêsas, não 
Incidiram sõbre um sistema· antigo ou 
obsoleto. Ao contrário, serviram apenas 
para atuallzar as transformações radi
cais postas em vigor em 1948, ao Influxo 
do famoso "Plano Beverldge", elaboradÓ 
logo após a Segunda Guerra Mundial. 

·Verifica-se, como já assinalei, que os 
excelentes resultados já alcançados pelo 
sistema prevldenclárlo Inglês decorrem 
de sua constante adaptação às necessi
dades da dinâmica social, ao mesmo 
tempo em que são resultantes das trans
formações económicas por que passou o 
país. Não é sem razão que o número de 
seus contribuintes somava em 1966 o 
equivalente a 50% da população, · en
quanto nós, no mesmo período, mal 
atingíamos 9%. 

Já não me refiro, Senhor Presidente, ao 
sistema sueco, que cobre, em virtude da 
lnsérlção automática dos maiores de 16 
anos, tôda a população nacional e todos 
os estrangeiros residentes no pais. Isto, 
porque os menores de 16 anos são segu
rados obrlgatót:los, Independentemente 
de Inscrição. E note-se que em ambos os 
países as taxas básicas de contribuição 
são Idênticas ou ligeiramente superiores 
às do nosso próprio sistema. O que asse
gura· a eficiência e o sucesso da previ
dência - nesses, como em outros países 
do mesmo nível de proteção social - é 
a extraordinária simplicidade dos meca
nismos de arrecadação e de concessão de 
benefícios. Na Inglaterra, por exemplo, 
todos os pagamentos relacionados com a 
previdência são feitos através do correio, 
o que resulta, lnevltàvelmente, numa 
economia de meios fàcllmente Imagi
nável. 
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No Brasil, Senhor Presidente, êsse sen
tido de evolução, vale dizer, essa dinâ
mica atuallzadora e êsse esfôrço de ra
cionalização, está presente na breve his
tória de nossas lnstitulçoes de previdên
cia. Se o seu marco Inicial é a chamada 
"Lei Eloy Chaves", não se pode deixar 
de considerar que o nosso sistema pre
vldenclárlo possui dois outros momentos 
essenciais de criatividade: a Lei número 
3.807, de 1960, que aprovou a Lei Orgâ
nica da PrevldêD•"!!l Social, unificando 
os benefícios e as taxas de contribuição; 
<l o Decreto-lei n.0 72, de 1966, corajosa 
medida de racionalização administrativa, 
que unificou as Instituições, criando o 
Instituto Nacional da Previdência Social. 
São Iniciativas que por si só revelam 
uma busca Incessante dos padrões Ideais 
que a previdência brasileira pretende e 
há de alcançar. 

Não é só como Instituição de amparo 
ao trabalhador, no entanto, que a pre
vidência pode e deve ser analisada em 
nosso Pais, ainda que usualmente só a 
avaliemos por êste ângulo. Encarada sob 
o ponto de vista de nossas peculiarida
des sociais ou examinada sob o ângulo 
de nossa realidade econômlca, pode-se 
verificar, como multo bem demonstrou o 
historiador João Camilo de Oliveira Tôr
res, que a previdência social no Brasil 
não só atua como poderoso agente na re
distribuição regional da renda, como 
também assegura, de maneira significa
tiva, a capacidade de consumo de pon
derável parcela de beneficiários - os 
!na tlvos e os pensionistas. Basta frisar 
que a receita do INPS é dlretamente 
proporcional ao nível de desenvolvimen
to económico de cada unidade da Fe
deração, enquanto a despesa é Inversa
mente proporcional à arrecadação. 

Examinando-se os dados constantes do 
trabalho do Professor João Camilo de 
Oliveira Tôrres, constantes do n.0 2 da 
revista Previdência Social, pode-se cons
tatar, por exemplo, que, enquanto o Nor
deste apresenta um deficit operacional 

de 15,83%, o Sul Indica um superavit que 
se situa em tômo de 15,70%, havendo, 
portanto, uma compensação quase per
feita entre as duas regiões. Por Isso mes
mo, é Indispensável levarmos em conta 
que a. previdência é custeada por tôda a 
população, na razão dlreta de sua parti
cipação no consumo de bens, atingindo, 
principalmente, aquêles produtos e servi
ços que incorporam mais salários em seus 
custos. 

O fator trabalho age, portanto, como 
elemento essencial na mecânica previ-

,, denclárla. 1!: por isso que em nossa sis
temática - como de resto em quase to
dos O.s sistemas - as contribuições da 
previdência Incidem sôbre os montantes 
das fôlhas de pagamento de mão-de
obra. Julgo, no entanto, que é preciso re
pensarmos na utilidade dêste mecanis
mo, em face dos problemas caracteristi
cos das regiões subdesenvolvidas, como é 
o caso do Norte e do Nordeste do Pais. 

Sob o ponto de vista estritamente eco
nómico, contábll e atuarlal, a contribui
ção Incidente sôbre os salários é a única 
plausível e justificável. Justificável, por
que o salário de contribuição é o regula
dor dos benefícios; plausível, porque é a 
contribuição sõbre os salários atuais que 
garante o pagamento dos beneficias já 
concedidos, da mesma forma como os 
descontos dos salários futuros garantirão 
o pagamento dos benefícios que estão 
sendo atualmente concedidos. De tal ma
neira que a previdência age, na prática, 
como um seguro-dotai inverso, que os 
filhos fazem em favor dos pais, ao con
trário do que ocorre tradicionalmente. 
Exatamente por Isso, convencionou-se 
que o salário é o elemento básico de cál
culo para as contribuições prevldenciá
rlas. 

Quem a rigor financia. a previdência, 
no entanto, não são os seus usuários, 
mas sim a massa. de consumidores; ou, 
em outras palavras, a população econô
mlcamente ativa. E isto é fácil de se 
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constatar quando se considera que .tanto 
a mão-de-obra - nela lncluidos os des
contos para a previdência - quanto as 
contribuições ou encargos lndiretos -
parcela coberta ou antecipada pelo em
pregador - são, em última análise, ln
sumos do custo final, componentes, pois, 
do preço do bem consumido ou do servi
ço prestado, 

A diferença entre o custo total da 
mão-de-obra e o custo final de venda 
constitui, portanto, a margem com que 
conta o Industrial ou o comerciante para 
cobrir os demais insumos e obter o lucro 
do capital invertido. Como conseqüência, 
quanto menor fôr a Incidência da mão
de-obra, tanto maior será a margem de 
lucro e de custeio dos demais insumos. 
Resulta que, como os encargos sociais da 
previdência <contribuições de emprega
dos e empregadores> são superiores a 1/4 
do valor dos salários- 25,8% exatamen
te -, pode-se afl.nnar que êsses encar
gos pressionam exatamente mais os pro
dutos em que é maior a incidência rela
tiva da mão-de-obra. Sob o ponto de vis
ta econômlco, êsse gravame age como 
elemento de pressão para que a emprêsa 
aumente sua produtividade, com a in
trodução de um nível cada vez maior de 
automatização, eliminando ou diminuin
do, até o limite núnlmo possível, a Inci
dência do fator trabalho. 

Peço a atenção de v. Ex.8 • para um 
dado objetlvo e de grande significação 
de que já me utilizei em discurso ante
rior, mas através do qual os efeitos dessa 
politica podem ser visivelmente consta
tado,o;;. Refiro-me ao que se verificou re
lativamente à Indústria têxtil. A moder
nização dêsse setor baseou-se, essencial
mente, em dois fatôres: a Introdução de 
teares automáticos e a utilização cres
cente das fibras artificiais. Com relação 
ao primeiro fator, a automatização, que é 
o que mais nos Interessa no caso, basta 
dizer que em 1950 tlnhamos no Brasil 
2. 941 Indústrias, empregando 313.845 

pessoas. Dez anos depois, embora o nú
mero de estabelecimentos tenha aumen
tado para 4.272, o número de empregados 
tinha diminuído para 306.121. Em outras 
palavras, foi tal o grau de mecanização 
(!l.le o número médio de empregados por 
un~..:-..de do setor têxtil diminuiu, no pe
riodo c 'nsiderado, de 106,7 para 71,2 pes
soas. Isto ocorreu no Brasil, como vimos, 
entre 1950 e 1960. 

A fim de dar poder competitivo às In
dústrias têxteis do Nordeste - que eram 
as que maior quantidade de mão-de-obra 
absorviam -, o Banco do Nordeste e a 
SUDENE realizaram um programa de 
modernização de seu parque Industrial. 
o resultado da realização parcial dêsse 
programa foi a dispensa de 4. 621 empre
gados. V. Ex.8• podem Imaginar o que 
significa um fato como êste, numa área 
em que as tensões sociais mais graves 
estão dlretamente relacionadas com o 
problema do desemprêgo. 

:S:ste episódio demonstra, a meu ver, 
que a escolha de uma alternativa eco
nômlca Implica, quase sempre, numa 
conseqüente opção de politica social, que · 
em . alguns casos, como neste, pràtlca
mente anulam num setor os beneficias 
r.onseguidos noutro. Dai por que, em meu 
entender, no que se refera ao Norde;,o."', 
não se pode deixar de pensar no custo 
social de certas.medidas de caráter eco
nômico. :tste custo é sempre um elemento 
essencial na adoção de qualquer dlretriz 
politica. 

Reconheço, Senhor Presidente, o cir
culo vicioso que Impede e dificulta a In
dustrialização, mormente quando se tra
ta de áreas subdesenvolvidas dentro de 
um mesmo país. Para que possam dispor 
de poder de competição, as novas indús
trias devem operar ao mais baixo custo 
possível. Como o custo é resultante dos 
lnsumos e como o mais flexível dêles é 
exatamente o nível da mão-de-obra uti
lizada, resulta que essas novas indústrias, 
como condição essencial para o sucesso, 
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têm que optar por uma baixa densidade 
do fator trabalho, absorvendo, portanto, 
num nível multo baixo, as disponibilida
des dêsse fator. Dai por· que, ao fim ·de 
dez anos; os empregos industriais gera
dos pela ação dos Incentivos !Iscais não 
representavam mais do que a média de 
9.257 por ano, para os nove Estados nor
destinos! 

Se figurarmos duas hipóteses com di
ferentes densidades de ut1llzação do fa
tor trabalho, poderemos verificar como o 
sistema em uso no Brasil, além de agir 
como estimulante do desemprêgo, atua. 
também sôbre o poder competitivo das 
emprêsas. 

Consideremos, em primeiro lugar, uma 
emprêsa cujo encargo liquido de mão
de-obra represente apenas 10% do res
pectivo faturamento. É o caso, por exe
plo, da.s grandes indústrias automobilis
ticas. Se êsse faturamento atingir Cr$ 
100 milhões, a remuneração do trabalho 
atlngirâ, conseqüentemente, Cr$ 10 mi
lhões, e o custeio total da previdência 
representarâ, por sua vez, Cr$ 2,58 mi
lhões. A despesa de mão-de-obra e de 
encargos sociais deverá somar Cr$ 12,58 
milhões ou, em têrmos relativos, 12,58% 
do faturamento. 

Uma outra. unidade em que a utiliza
ção do fator trabalho fôr de 20% do 
faturamento - é o caso usual das indús
trias de transformação - terâ de encar
gos - considerado o mesmo faturamento 
do exemplo anterior - a importância de 
Cr$ 25,18 milhões ou, em têrmos relativos, 
25,18% do faturamento. Mesmo que am
bas as indústrias tenham o mesmo custo 
nos demais insumos, a diferença a favor 
da primeira serâ de 12,60%, índice que, 
em última análise, é o diferencial de 
produtividade entre as duas hipóteses~ 

No primeiro caso - a Indústria mais 
automatizada -, os insumos componen
tes do custo final e o respectivo lucro 
seriam cobertos pela Importância de 
Cr$ 87,42 milhões. Na segunda hipótese, 

o saldo para o cobertura dos mesmos en
cargos seria de apenas Cr$ 74,82 milhões. 

Em outras palavras, um produto que 
a primeira indústria vendesse por Cr$ 
10 mil teria que. ser vendido por Cr$ 
11,26 mil pela segunda, para que tivesse 
o mesmo lucro. 

Se, em vez de fazermos Incidir o des
conto sôbre a fôlha. de pagamento de 
mão-de-obra, adotâssemos uma incidên
cia dlreta sôbre o faturamento, as con
dições resultantes seriam razoàvelmente 
diferentes. Diminuindo-se a. diferença 
das contribuições previdenclârias - pois 
no exemplo figurado elas passariam a. ser 
iguais -, diminuiríamos, conseqüente
mente, o diferencial de produtividade. 
Pode-se 'alegar, Senhor Presidente, que 
a alteração dai decorrente a.fetaria mui
to pouco o resultado final dos custos pois, 
em têrmos relativos, a diminuição obti
da seria de apenas 2,6%. Pode-se alegar 
ainda que no caso especifico do Nordes
te uma diferença dessa ordem estaria 
suficientemente acobertada da concor
rência. extra-regional, em função · dos 
_custos de transportes, usualmente multo 
superiores a 2,6% do preço de venda de 
qualquer produto. · 

Reconheço, por isso mesmo, que o as
sunto deve merecer nossa atenção, uma 
vez que, superando essas contra-indica
ções, hã razões muito fortes e argumen
tos multo ponderáveis, que me levam a 
crer na utilidade de nos determos no as
sunto. Essas razões e êsses argumentos 
-surgidos muitos dêles do exame atento 
a que submeti a sugestão - são, resumi
damente, os seguintes, que passo ·a abor
dar: 

Em primeiro lugar, uma incidência sô
bre o faturamento evita fatalmente as 
disputas sôbre os pagamentos a pessoal 
não tributâvels. Entende o INPS que 
qualquer pagamento - mesmo o de ca
ráter estritamente eventual - feito a 
pessoas físicas sem vinculo empregatício 
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está s'ujeito ao desconto das contribui
ções que incidem sôbre a fôlha de paga
mento, mesmo que o beneficiário não 
possa ser Identificado, seja êle, ou não, 
contribuinte do Instituto por outra fon
te. :S: tão duvidosa a legalidade dessa 
contribuição que o próprio Serviço Pú
blico, em inúmeros pareceres jurídicos, 
tem reconhecido a impossibilidade de 
cumpri-la, ainda que voluntàriamente. 
Dai por que os servidores remunerados 
sob a modalidade pro labore não sofrem 
êsse desconto. No caso das emprêsas pri
vadas, contudo, a praxe do INPS é a de 
fazer um lançamento ex offlclo e consi
derá-lo débito para com a instituição. 

Essa praxe vem-se agravando em vir
tude do sistema de pontos adotado pelo 
Instituto para a concessão de certos be
nefícios aos seus fiscais. Proibida que es
tá por dispositivo constitucional a parti
cipação nas multas, resolveu a adminis
tração da previdência que a quantidade 
e o valor das multas aplicadas, através 
de um engenhoso sistema de contagem 
de pontos,· são levados em conta para a 
concessão de alguns benefícios de cará
ter funcional. Como conseqüência, o nú
mero e o valor dos lançamentos de dis
cutível legalidade tendem a se avolumar 
de maneira sempre crescente. A tal pon
to que os "certificados de regularidade", 
Indispensáveis para que as emprêsas 
cumpram uma série de atos, como os de 
pàrticlpar de concorrência, obter emprés
timos, etc., ficam condicionados a uma 
"confissão de débito", que envolve sem
·pre os lançamentos com os quais o con
tribulntt: não concorda e pretende dis
cutir. Esta prática é tanto mais odiosa 
quando se sabe que êsoes certificados fo
ram instituídos para substitutir as nnti
gas certidões negativas, que envolviam 
enormes dificuldades práticas, pela ne
cessidade de se ressalvnrem os débitos em 
discussão. 

Se a Incidência se fizesse sôbre o fa
turamento, todos êsses problemas esta-

riam superados, com Incalculáveis resul
tados de ordem prática. 

Em segundo lugar, encontra-se ainda 
o complexo problema da fiscalização dos 
recolhimentos. Especialmente depois do 
sistema de arrecadação pela rêde ban
cária, a fiscalização dos recolhimentos 
para a previdência envolve, cada vez 
mais, a necessidade de uma dlficll e one
rosa fiscalização local das emprêsas. Fis
calização tanto mais demorada quanto 
maior é a emprêsa, uma vez que não 
dispensa o exame contábll e o das guias 
de · recolhimento, que devem ser con
frontados. Com o método aqui aventado, 
a previdência passaria a contar com dois 
poderosos instrumentos de fiscalização: 
o recolhimento do Impôsto sôbre Produ
tos Industrializados e a arrecadação dos 
impostos estaduais, mormente o Impôs
to sôbre Serviços e o Impôsto de Circu·· 
lação de Mercadorias. o exame dêsses 
dados, além de contribuir para uma com
pleta mecanização dos serviços de fisca
lização, permitiria que se mantivesse 
perfeitamente atualizada a conta-cor
ren~e de todos os contribuintes inscritos 
no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda. Trata~se, Senhor 
Presidente, de uma articulação que em 
tempo razoàvelmente curto poderia es
tar Implantada .. 

Em terceiro lugar, estaria definitiva
mente resolvido o problema da vincula
ção do beneficio . ao respectivo salário. 
Se o desconto se refere sempre a um 
salário limitado, que é o salário de con
tribuição, não há como se exigir que os 
descontos Incidam sôbre a remuneração 
que não é computada para o efeito de 
concessão de beneficio, como ocorre, por 
exemplo, com os sóclos-quotlstas ou di
retores de várias emprêsas, que sofrem 
tantos descontos quantos sejam os sa
lários percebidos, ainda que os benefi
cias só sejam concedidos por um dêsses 
descontos. Parece-me de cristalina evl-
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dência que se trata de um arbítrio sem 
qualquer base ou justificativa legal. Com 
as contribuições incidindo sôbre o fatli~ 
ramento, não poderia haver qualquer ti
po de vinculação entre os salários e' as 
contribuições, ainda que os benefícios 
pudessem .continuar a ser calculados 
exatamente nos têrmos da legislação em 
vigor. 

Em quarto lugar, as contribuições pre
videnciárias deixariam de atuar como 
fator limitativo na concessão de aumen
tos ou quaisquer outros incentivos sala
riais. Como o salário · é gravado, pela 
mecânica atual, em 25,8% de contribui
ções previdenciár!as e mais 8% de provi
são para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, resulta que todo e qualquer 
benefício que o empregador queira con
ceder a seu empregado sofre um ânus 
adicional de 33,8%. De tal sorte que cada 
Cr$ 100,00 de aumento Importa para a 
emprêsa num ânus real de Cr$ 133,80. 
Adotada a incidência sâbre o fatura
mento, os aumentos e Incentivos salariais 
não Importariam em qualquer gravame 
adicional, o que àbvlamente facilitaria 
a mobilidade salarial sem que êsses in
centivos e aumentos importassem em 
pressões adicionais sôbre os custos da 
emprêsa. 

Em quinto lugar, a receita da previ
dência se beneficiaria do aumento geral 
do ritmo de negócios, que reflete, em úl
tima análise, o próprio crescimento eco
nâmico do País, desvinculando-se Intei
ramente das limitações que incidem sâ
bre o aumento de salários. Na sistemá
tica atual, o aumento da receita previ
denclárla depende de dois fatôres: do 
aumento vegetativo e da expansão do 
fator trabalho, por um lado, e, por ou· 
tro, dos aumentos e Incentivos salariais 
concedidos dentro de normas rígidas de 
reajustamento. Sabe-se, no entanto, que 
a previdência deve ser um reflexo da 
situação econâmlca da sociedade, cuja 
proteção está confiada à sua guarda. Exa-

tamente isto é o que se alcançaria. com 
o método proposto. 

Reclama-se multo - e com certa ra
zão - contra o sistema de julgamento 
dos recursos contra cis lançamentos dos 
débitos apurados pela fiscalização do 
INPS, que é feito, em última análise, pe
los próprios fiscais do Instituto: É natu
ral, Senhor Presidente, que a. sua preo
cupação seja mais com a lnfiuência do 
lançamento sôbre a arrecadação do que 
com a justiça do lançamento. Daí por 
que um número relativamente baixo de 
recursos encontra acolhida por parte dos 
funcionários encarregados de apreciá
los. Se a Incidência decorresse direta
mente do faturamento, um número mul
to razoável dêsses lançamentos se tor
naria desnecessário e indiscutível. 1!: ain
da uma sexta razão para que se exami
ne a possibilidade de se adotar a praxe 
proposta. 

Poderia prosseguir alinhando dados e 
argumentos favoráveis, ou contrários, a 
esta tese, Senhor Presidente. Não sei 
mesmo que acolhimento ela eventual
mente poderia encontrar por parte dos 
empresários nacionais. Posso adiantar, 
porém, que o documento final do setor 
relativo aos traballios aprovados pela 
reunião subsetorlal têxtil do Recife para 
a Convenção Nacional da Indústria, rea
lizada em 15 e 16 de maio último, resol
veu - e aqui cito textualmente o do
cumento - "sugerir nova sistemática 
quanto às contribuições do empregador 
para o INPS, de modo que a sua quota 
seja calculada não sôbre os salários pa
gos, mas sôbre o volume do faturamento 
da emprêsa". 

Reconheço, no entanto, como já frisei, 
que o assunto comporta estudo mais lon
go e detalhado, que deve, contudo, ba
sear-se em dados que não estão a nosso 
alcance. Sei, ainda, que é uma proposta 
que foge Inteiramente aos cânones ha
bituais com que os problemas da previ-
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dência têm sido encarados. Julgo, mes
mo, que a experiência com a unificação 
da previdência ainda não deu seus fru
tos, pois é iniciativa que precisa ser ama
durecida no desenvolvimento e na ex
pansão de seus serviços. Penso, por fim, 
que muitas das vantagens por mim apon
.tadas .deilcariam de ser relevantes, se o 
INPS não tivesse detlclênclas que podem 
aer ·· superadas, mesmo dentro da siste
mática. atual. 

~ 'Não posso deixar de reconhecer, po
rém, que a sugestão que ora formulo, 
mesmo extrapolando o âmbito do que foi 
proPosto pela reunião preparatória da 
Convenção da Indústria, poderia contrl
_buir · ·para superar, mais ràpldamente, 
multas das deficiências aqui apontadas. 
Nao :resta dúvida. de que elas existem -
:e é natural que assim seja. Ainda no 
&t!Ino domingo, a. coluna "Atualldade 
~conômlca" de O Estado de. São Paulo 
tazla. referência a alguns dêsses proble
~. · ll: .um fato que, a meu ver, indica 
que o Congresso Nacional precisa e deve 
estar atento à. marcha e ao desenvol
vimento de nossa previdência, com o 
objetlvo de contribuir para que ela não 
perca aquêle sentido de permanência e 
de'· atualidade, que é básico nas Institui
ções prevldenclárias e ao qual aludi no 
IniCio de meu discurso. 

Foi, pOrtanto, reconhecendo a Impor
tância dêste problema que resolvi usar 
a.· .. faculdade regimental de apresentar 
iuna Indicação, para que a douta Co
nussão. de Legislação .Social examine, 
atentamente, atravês de uma subcomls
~ão, '· o funcionamento do nosso sistema 
prevldenciário. 

Solicitando informações e esclareci
mentos ao Ministério do Trabalho, ao 
próprio INPS, às entidades representa
th•as, das ·categorias econômlcas e dos 
trab1i!ila.dores, poderá essa subcomissão 
formular valiosas sugestões, de que re
sultarão não só o fortalecimento da pre-

vidência no Brasil, mas, sobretudo, a am
pllação de seus valiosos instrumentos de 
ação em favor da Justiça social. 

Tenho a certeza, Sr. Presidente, de que 
o assunto há de merecer a atenção e o 
acolhimento que esta Casa. sempre dis
pensa a todos os assuntos que, como êste, 
dizem respeito ao lnterêsse pdbllco. 
(Muito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A Indicação do nobre Senador Jdllo 
Leite vai à Comissão de Legislação So
cial. 

A justificação verbal feita por S. Ex.• 
acompanhará a indicação. 

Bá oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Ed· 
mundo Levi. 

O SR. EDMUNDO LEVI - (Sem revi• 
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, acabo de percorrer grande área 
do meu Estado. Além do Municlplo de 
Parlntins, estive nos :Munlcipios de Eiru
nepé e Benjamin Constant. Estive lá 
onde não sei bem se é ali que o Brasil 
começa, ou se é au· que o Brasil acaba. 

Estive nas fronteiras do Brasil com o 
Peru e a Colômbia e, nessas minhas an
danças, encontrei o povo que habita 
aquelas regiões lmbuido da mesma fé, da 
mesma. paciência e das mesmas esperan
ças que o vêm nutrindo através dos 
tempos. 

Fé nos destinos que todos aguardamos, 
pelos quais todos lutamos, para a nossa 
Pátria. 

· Paciência, porque os problemas da
quelas populações continuam sem solu
ção, nem mesmo equacionados, e à espe
ra de que se dê o tratamento adequado 
para que tenham também a solução ade
quada. 

E esperança de que, realmente, dentro 
de algum tempo tenham tlm os proble
mas que afligem e angustiam o povo e 



-242-

que o . colocam à margem do processo 
evolutivo bras!leiro. . ··. 

Em Benjamin Constant, tive o desa
lento ·de saber que os bras!Jeiros que bus
cam estar cientes dos acontecimentos que 
se .Passam. no Sul do Pais ainda conti
nuam a ouvir as notícias através de es
tações estrangeiras. 

Já era tempo, Sr. Presidente, de algu
ma . coisa ser feita para que as popula
ções. do Oeste bras!leiro, sobretudo do 
Oeste amazónico, pudessem estar infor
madas dlàriamente sôbre as atividades 
de seus governantes e de seus represen
tantes. 

Infelizmente, continuam aquelas po
pulações inteiramente isoladas, carentes 
de informações atuallzadas, de um con
tato diário com os seus irmãos do Sul 
do País .. 

· Já era tempo, dizia eu, de que o órgão 
supervisor .do sistema de comunicações 
no País permitisse que. em Manaus se 
instalem estações capazes de cobrir todo 
o interior daquela vasta região. Em Ma
naus há três estações transmissoras: a 
Rádio Difusora, a Rádio Rio-Mar e a 
Rádio Baré. No entanto, nenhuma delas 
tem potência suficiente para atingir, co
mo desejável, as longínquas paragens do 
Oeste · amazônlco. Essas emissoras plel:
tearam junto ao CONTEL seja-lhes per~ 
mitlda a instalação de estações potentes, 
realmente capazes de levar ao caboclo 
amazónico, ao homem brasileiro do Oes~ 
te amazonense, as informações de que 
êle . precisa para saber do que se realiza 
neste Brasil. 

O Sr, Guido Mondin - Permite-me V. 
Ex.'\ nobre Senador Edmundo Levl? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

O Sr. Guido Mondin - A propósito, 
nobre Senador Edmundo Levl, fica o 
município citado por V. Ex." multo dis
tante do ·traçado da Transamazônlca? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Fica. Ben
jamim Constant fica justamente no ex-

tremo Oeste; é fronteira com Peru eco., 
lômbia . 

O Sr. Guldo .Mondin - Não sofrel'â, 
nem indiretamente, a influência. . d.esta 
estrada?· · 

O SR. EDMUNDO LEVI - Absoluta
mente; nenhuma ·influência. sofrerá da. 
Transamazônica.. A Transamazônlca. ter
minará onde, pràticamente, a. Amazônia. 
começa. Terminará em Santarém. 

O .sr. Guido Mondin ....... De qualquer 
forma., é bem possível que, também .. em 
matéria de comunicações, terminará pro
duzindo efeitos, porque. nada. escapará 
à sua influência.. 

O SR: EDMUNDO LEVI- Nobre Séna.
dor Guido Mondin; se formos pensar em 
comunicação, em têrmos de navegação, 
então, Benjamim Constant estará dis
tante de Santarém, mais ou menos, uns 
oito ou dez dias de viagem. De maneira 
que o elemento que poderá melhorar ·as 
condições de comunicação serão siste
mas de aeroportos que possam, realmen
te, atender. ao Amazonas. 

O sistema de comunicações da Tran
samazônica em nada influenciará, por
que a Transamazônica terminará em 
Santarém. E, parqué Santarém flqÚe .no 
Baixo Amazonas, de maneira alguma ha
verá a influência à que V. Ex.• se referiu. 

O Sr. Guido · Mondin - '!J. Ex.• p,ermi
te? O meu pensamento é êste: coxístrul
mos Brasilla e sabemos que ela 'se fêz 
até sem que ocorresse essa previsão,· ful~ 
cro não sei de quantas ocorrências ·novas, 
Meu pensamento, pois, se volta para .a 
Transamazônlca, também, ne.Ste sentido~ 
Dai a pergunta: se ela não terminará so
frendo influência também dêsEfe come
timento? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Nobre Se
nador Guldo Mondin, V. Ex.• é um ardo-;. 
roso patriota e grande Interessado: no 
problema da Amazônia. Compreendo~ 
perfeitamente, o sentido da sua pergun-
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ta. Por Isso mesmo, estou esclarecendo, 
com tôda a natura.lidade que, Infeliz
mente, a Transamazônlca não Irá In
fluenciar Benjamin Constant, que fica 
no extremo Oeste do Brasll. 

O Sr. Josaphat Marinho - v. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Pois não. 

O Sr. Josaphat Marinho - A inteli
gência criadora de nosso Colega Senador 
Ouido Mondln está tentando estabelecer 
entre a projetada Transamazônlca e a 
distante região a que V. Ex.a se refere 
uma comunicação mediúnlca. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Josaphat Marinho, o eminente Co
lega Senador Ouido Mondln está sempre 
vigilante em tôrno dos problemas dos 
extremos brasileiros: Rio Grande do Sul 
e Amazonas. 

O Sr, Guido Mondin - V. Ex.• me per
mite outro aparte, antes que o Senador 
Josaphat Marinho sala? (Assentimento 
do orador.) l!:le, que deve ter estudado, 
tanto quanto nós, Psicologia, sabe que a 
associação de idéias se faz, inclusive, pe
la negação: o prêto lembra o branco. 
Ora, se v. Ex.• me fala naqueles confins, 
eu lembro a Transamazônlca e tenho o 
direito de supor, desta distância, que ela 
também Influenciará, quando construi
da, aquelas regiões, particularmente nes
te sentido, porque uma coisa leva a ou
tra. Esta, a razão da indagação que fiz a 
V. Ex.a, e fiz assim, no sentido de disci
pulo, porque não consegui, fechando os 
olhos e imaginando a carta geográfica de 
nosso Pais, localizar uma e outra. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Para que V. 
Ex.• tenha Idéia da posição de Benjamin 
Constant na região a que me refiro, bas
ta que eu diga que lá corresponde ao 
segundo fuso horário depois de Brasilla. 
Quando são 6 horas da tarde em Bra
sllla, são 4 horas da tarde em Benjamin 
Constant. Por ai V. Ex.a tem idéia da 
distância Imensa dêsse municiplo e a 

posição em que êle está. A Transamaz6-
nica terminará em Santarém, questão de 
apenas 30 minutos de diferença para o 
fuso horário de BrasUla. Vê V. Ex. a a dis
tância onde está. Sàmente um sistema 
de comunicações - telecomunicações, 
radiodifusão em grandes trechos, aero
portos - poderá por em contato, mais 
permanente, as regiões mais afastadas 
do centro amazónico, que é Manaus. 

O que é preciso é que o CONTEL, ór
gão normativo em matéria de comuni
cação, permita que as estações de rádio 
que funcionam em Manaus, como a Ra
diodifusora, a Rádio Rio-Mar e a Rádio 
Baré, instalem transmissores mais po
tentes, capazes de cobrir tôda a região. 
Já há projeto para tanto. Mas o 
CONTEL, baseado numa resolução de 
1967, que prevê um plano nacional de 
radiodifusão, vem, slstemàtlcamente, ne
gando às estações já existentes a amplia
ção de suas potências. Assim, na ocasião 
em que registro a visita que fiz ao Inte
rior amazônlco, faria um apêlo · ao 
CONTEL para que reexamine o assunto e 
permita que as estações que operam na 
Amazônia, prestando os mais relevantes 
serviços à região e ao Brasil, possam ele
var a sua potência, a fim de pôr os nossos 
compatriclos do 1t1terlor amazónico em 
contato permanente com os nossos com
patriclos do Sul e do Leste brasileiros. 

O Sr. Flávio Brito - Permite V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra
zer. 

O Sr. Flávio Brito -Senador Edmundo 
Levl, V. Ex.a está, realmente, dando co
nhecimento aos Srs. Senadores de uma 
das grandes deficiências de nosso Esta
do: o setor comunicações. Multas vêzes, 
V. Ex.n e outros representantes da Ban
cada da Amazônia já focalizaram, neste 
plenál'lo, a urgência para que fôsse cor
rigida essa deflclêncla de comunicações. 
Todos sabemos que antes de 1964 havia 
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muita facilidade em se conseguir au
tprizaçõe.s para a instalação de estaÇões 
de rádio e televisão. O Govêrno da Re
.volução ho.uve por bem interferir nesse 
importante setor da administração pú
blica. Muitas vêzes, o Govêmo não sabia 
a quem era dada a autorização ou a con
cessão, que passava de mão em mão. O 
Govêrno do Presidente Castello Branco, 
o primeiro da Revolução, procurou im
primir, por seu Ministério, melhor orien
tação para a sua concessão. O Govêmo 
Costa e Silva chegou a dar ao nosso Es
·tado, como o eminente Colega sabe, como 
os Colegas sabem, o Amazonas, com as 
facilidades .da Zona Franca de Manaus, 
era o único Estado brasileiro que não 
possuía uma estação de televisão. Todos 
nós trabalhamos no sentido de aquêle 
Estado possuir êsse melo de comunicação, 
e hoje Manaus tem uma estação de tele
visão, a TV Ajuricaba. Aliás, dev~mos 

muito ao eminente Senador Edmundo 
Levi, pois nos assuntos da Amazônia não 
existe bancada do MDB, nem da ARENA; 
tôdas lOIS vozes se unem, e o nobre Sena
dor Edmundo Levl está sempre na pri
meira fila defendendo os lnterêsses 
amazonenses. S. Ex." teve notável desem
penho durante o Govêrno Costa e Silva 
em prol de nossa região. O que o eml
·nente Senador Edmundo Levi está rela
tando é, realmente, um fato que merece 
a atenção do Sr. Ministro das Comunl
·cações. S. Ex." confirma o que eu já 
multas vêzes declarei aqui: o nôvo sis
tema de comunicações tem prejudicado 
·muito o nosso Estado: continua-se a ou
vir, em todos os municípios, a rádio de 
Cuba e até mesmo a de Moscou comba
tendo o Govêrno brasileiro. O apêlo do 
nobre Senador é no sentido de que as 
emissoras já existentes, aquelas que têm 
,até serviços prestados, obtenham do MI
nistério competente autorização para se 
estenderem mais. J!: isto que está faltan
do .. Eu, como membro do partido do Go
vêrno, manifesto-me Inteiramente de 
acõrdo com a exposição que V. Ex.11 está 

fazendo, solicitando providências que, te
nho certeza, o Sr. Mlnlstro.·H!gino Cor
setti atenderá logo que tomar· conheci
mento dêste seu pronunciamento. Ainda 
que seja somente no caso das estações 
do Amazonas, a Radiodifusora, a Baré e 
outras já ·existentes, que S. Ex." dê, mes
mo a título precário, condiçÕes para que 
possam levar a . todos os municípios do 
Brasil a.dlvulgação de tudo quanto a pró
Pria Revolução está fazendo pelo engran
decimento de nossa Pátria. Agora, por 
exemplo, todo o .Pais está olhando para 
o Amazonas, que hoje, graças a. Deus, 
tem o apoio de ·todos os brasileiros que 
querem o desenvolvimento mais rápido 
do· nosso Estado. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Nobre Cole
ga, Senador Flávio Brito, V. Ex." já tra
tou dêste assunto a que nos referimos 
agora em discursá ciue pronunciou nesta 
Casa. Em outras oportunidades, também 
nos. reportamos à mesma matéria. Espe
rávamos que providências fôssem toma
das, em face dos pronunciamentos que 
.têm sido feitos. Mas o que acabei de 
comprovar, .na minha viagem ao interior 
do meu Estado, é que as nossas popula
ções continuam ouvindo notícias do Bra
.sll através da BBC, da Voz da América 
e da Estação Central de Moscou e de 
outras emissoras estrangeiras. O que 
queremos é justamente que o Govêrno 
permita que as estações que já operam 
na· Amazônia ampliem o seu potencial, 
a fim· de dar cobertura à região. 

· O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite v. Ex.a um aparte? (Assentimento 
do orador.) Senador Edmundo Levi, V. 
Ex.!' está focalizando da tribuna, como 
é de costume, mais um problema de 
grande importância para o progresso do 
seu Estado. Com relação à Estrada Tran
samazônica, a que V. Ex. a. se referiu ini
cialmente, devo dizer que até aquêles 
nordestinos que discordam da .redução 
de taxas dos incentivos fiscais, porque 
entendem substancial para a vida nor-

I 
I 
I 

I 
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destina, · para o progresso nordestino a 
expansão: da .Indústria, até êles não se 
opõem a essa estrada; sob o fundamento 
de que contrarie os lnterêsses nacionais. 
Não! Até êsses que se apegam aos subsí
.dlos; ou ,a essa taxação, ou.. a. êsses In
centivos: fiscais que beneficiam o Nordes
.te, até êsses acham que a Transamazô
nlca deve ser construída. t uma estrada 
de penetração, uma estrada que vai dar 
lugar a. novos · núcleos urbanos, novos 
núcleos humanos; é uma estrada que 
vai permitir a circulação da riqueza do 
Norte, do.: Nordeste, do Sul; enfim, val-se 
constituir numa. Intra-estrutura da polí
tica:. de desenvolvimento que o Govêmo 
está ·e1llpenhado em executar, em reali
zar. dlnâmlcamente. De .modo que V. Ex. a 
agora está pedindo o mínimo ao Govêr
no. Ouvi .o aparte do eminente Senador 
Flávio Brito - elemento da ARENA, In
teiramente solidário com os pontos de 
vista de V. Ex.a - no sentido de que o 
,Govêmo atenda à reivindicação justa 
que. V. Ex.a promoverá. Quero, também, 
em meu nome pessoal e no do partido 
de que V. Ex.a faz parte - uma vez que 
estamos autorizados pelos Líderes a nos 
pronunciar em favor de tudo que ocorra 
em.matérla de projeto, de reivindicação, 
no lnterêsse do bem comum - dizer a 
V. Ex.a que tem todo o apoio do partido a 
que pertence, ou seja, do Movimento De
mocrático Brasileiro. 

· v. :Ex. a. não está sozinho nesse Partido, 
nessà. reivindicação que ora faz, que é a 
mírilma possível. V. Ex.a não pede novos 
recursos públicos do Govêrno, do Erário 
riàclonâl, pâra' completar essa política 
em marcha de desenvolvimento do seu 
Estado. V. Ex.a solicita autorização para 
ampliar a comunicação com os municí
pios mais longínquos da Amazônia, na 
fronteira. com o Peru, com a Bolivla, etc. 
.Porque é natural que todos nós, até mes
.mo êsses recantos a que V. Ex.a se refe
riu, tenhamos lnterêsse em firmar, em 
despertar neste País uma consciência na
cional, .a consciência de que somos bra-

sllelros, de que amamos a nossa Pátria. 
Enquanto não cheguem lá novos ele
mentos de contato, de educação do povo, 
de progresso, de désenvolvlmento, pelo 
menos que cheguem os empenhos, a voa 
do Govêmo, a voz dos Congressistas, no 
sentido de que todos apóiem essa comu
nicação que V. Ex.a reivindica, que é, na 
verdade, como declarou, um elemento de 
progresso. Sobretudo numa região dis
tante, onde só são ouvidas Cuba, Rússia 
e outras nações · estrangeiras, é preciso 
que ouçam a voz do Govêrno, a voz dÓ 
povo' de nossa Pátria, a voz dos Con
gressistas, tudo · constituindo um fator 
indispensável para a formação daqullo 
que me parece· .Substancial na vida de 
um país continental como o nosso e que 
é a formação de uma consciência nacio
nal, para que todos nós possamos, nas 
horas necessárias, falar em nome do 
Brasil. E, quando falarmos em nome do 
Brasil, tenhamos a certeza de que as po
·pulações dêsses recantos, dos municípios 
que V. Ex.a nomeou, sejam Integradas nó 
pensamento, na vida e na ação de todo 
o Brasil, de tôda a Nação, enfim. Era o 
que tinha á dizer. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Argemlro de· Figueiredo, justa
mente o· que pleiteamos é Isso - a pos
slbllidade de os brasileiros do extremo 
Oeste entrarem em contato com os seus 
Irmãos do Leste. Ora, há três· estações 
em Manaus, de potência fraca, que po
dem,· ampliadas, dar cobertura a tôda 
a área. Não há necessidade, portanto, de 
que o Govêmo Instale estação sua na 
região. lll até Inconveniente, nem há por 
,que exigir do Govêrno esta despesa. Além 
.disso, sabemos que essas entidades em 
mãos governamentais nunca dão os re
sultados almejados. Se já três estações 
há .,... uma delas, aliás, dirigida por um 
ex-Colega nosso, Josué Custódio de Sou
za, homem afeito à Imprensa e ao rádio, 
que está sempre nessa luta para a con
quista de maior potência para o canal 
que dirige -, o que pleiteamos é que o 
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Govêmo reconheça essa situação, recon
sidere sua orientação e, em vez de·pe;nsar 
em instalar, daqui a três ou mais a:nos, 
ninguém sabe quando, estações de alta 
potência, permita às que já operam na 
Amazônia, sobretudo em Manaus, que 
aperfeiçoem seu potencial, melhorem sua 
capacidade, a fim de dar cobertura a tô
da a região sem despesas para os cofres 
públicos. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Vê 
V. Ex.a a que se reduz a sua reivindica
ção. Em que se permita ao capital pri
vado ampliar estações de rádio e outros 
órgãos de comunicação, o que significa 
dizer que bastaria, por parte do Govêr
no, uma simples autorização. Não se tra
ta de nôvo investimento; mas de sim
ples autorização para que as estações 
de rádio organizadas, de capital priva
do, possam ampliar sua potência e atin
gir com as comunicações áreas mais dis
tantes. lt um nada. Creio que não há 
motivo de objeção à reivindicação que 
V. Ex.a faz. Não é possível que o Go
vêmo negue autorização para Investi
mento que apenas significa atendimen
to ao interêsse nacional, já que o Go
vêrno está empenhado na politica de 
comunicação em todos os setores. E 
quando o capital privado se oferece para 
executar o serviço, sem ônus para o Erá
rio, por que não se lhe dar autorização? 
Não compreendo. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exato. Sa
bemos que os canais pertencem ao Go
vêrno, que apenas concede ou retira a 
concessão. Agora, os detentores dessa 
concessão querem apenas oportunidade 
para melhor colaborar com o próprio 
Govêrno. 

O Sr. Guido Mondin - O aparte do 
nobre Senador Argemiro de Figueiredo 
como que esgotou o que eu pretendi di
zer a V. Ex.a, Senador Edmundo Levi. 
Mas o que Importa, acima de tudo, na
quilo que V. Ex.a está reivindicando é 

precisamente o perigo de desnaclonall~ 
zação de uma imensa região brasilelrli. 
Quando o Senador Argemiro de Figuei
redo fêz referência à influência que as 
populações locais estão recebendo do es
trangeiro, isto é mUlto sério, porque S. 
Ex.a citou a rádio de Moscou. Ora, não 
me consta que a rádio de Moscou faça 
propaganda do Brasil. De certo estarão 
recebendo influência da rádio de Ha
vana; também citada. Agora, Imagine
mos: naqueles rincões, ouvindo todos os 
dias a rádio de Moscou, a rádio· de Ha
vana, o que resultará disso, meu caro 
Senador Edmundo Levl? Acho que êsse 
problema vem a ser prioritário. Para 
mim, é uma questão de segurança na
nacional. Porque, nesse sentido,· não se 
devem apenas combater os que seqües
tram, mas silenciar os que estão mi
nando a alma brasileira, a alma nacio
nal, através dêsse processo. Imaginemos 
a rádio de Moscou, a de Havana, todos 
os dias, infiltrando-se na alma daquela 
gente! Creia,. V. Ex.a: o que eu puder 
fazer nesse sentido eu farei. Na primei
ra oportunidade, com quem de direito, 
quero debater êste assunto, precisamen
te porque me parece .que a questão le
vantada é da mais absoluta importân
cia para a segurança nacional~ 

O SR. EDMUNDO LEVI- Agradeço de 
todo o coração e com .todo o entusiasmo 
as expressões do eminente Senador Gui
do Mondin, que neste Instante é ·o 'i.i
der do Govêrno no Plenário. Tenho cer
teza de que êste trabalho conjugado tra
rá realmente os resultados que' todos al
mejamos. 

Queremos que a Amazônia não se des
vincule pela alma e pela mente do resto 
do Brasil; pelo contrário, queremos que 
a Amazônia continue cada vez mais bra
sileira. A cobertura da região através de 
emissoras sediadas em Manaus é uma 
garantia para a própria segurança na
clona!, como V. Ex.a mesmo citou. Mas 
não é apenas o problema das estações 
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de:·.Manaus; há outras pequeninas esta
·ções . do Interior, radloeducadoras, por 
exemplo. Estou recebendo expediente do 
.Munlciplo. de Coari, onde existe uma 
Prelazia que. supervisiona uma radio~ 

educadora. Pois 'bem,. essa estação atln
•ge em .linha reta apenas 55km, quer di
zer, ·as cercanias . do munlciplo; quando 
-a área a que • deve . servir (Milnlclplos 
de Coar!, Codajás, Anorl e Mariàcapuru) 
atinge :cêrca de 145.000kin2.' Essa radlo
éducadorá de Coar!, que funciona desde 
1964, está pedindo apenas uma coisa: 
·que lhe permitam Instalar uma estação 
de ondas tropicais para poder dar mator 
eobêrturà àquela região.· Pois bem, até 
·Isso· estão negando. Agora, se V. Ex. a 
vir a estatistlca das aulas ministradas, 
os ensinamentos, não só aulas de alfa• 
·betlzàção, de hl8-lene, de orientaÇão, de 
tudo, aulas sôbre agricultura, aulas prá
ticas através do rádio, enfim, os lmen;. 
·sos serVIços· que a estação vem pres
tiuido; se V. Ex.a vir ·e ler essa estatls
·tlca; compreenderá a necessidade de que 
o Govêmo atenda, o quanto antes, o plei
to dessa gente que trabalha . corajosa
mente, altruisticamente, no Interior, para 
melhor assistir nossos compatrlclos. En
tretanto, nega-se autorização· a essas 
râdlos para que . se transformem em 
emissoras de ondas tropicais. Ainda . há 
poucos dias, conversava eu, juntamente 
com·. o: .nobre Colega Flávio Brito, com 
um expert, que nos informou que as es
tações do Sul não alcançavam a Ama
_zônla por uma razão muito simples: te
·riam de· modificar seu sistema para on
'da dlrigl4a, como o faz a BBC, d.e LÍln
.dres, como ó faz. a rádio de Moscou e 
multas outras .. Quem está .habituado a 
'ouvir à BBC sabe dos horários de ondas 
~irigidas. E a Região Amazônlca, como 
'qualquer outra, é totalmente coberta pe
las ondas daquelas emissoras, que são 
oridás · dirigidas. Só . poderemos ter a 
Amazõnia coberta pelàs emissoras ·na
clonais do Sul - segundo aquêle técni
co - quando estas .tiverem onda dirigi-

da ·para aquela região. No entanto, se 
-instalarmos logo estações potentes no 
Norte,. estaremos com a região coberta, 
e, por conseguinte, protegida •. do perigo 
da . infiltração permanente que vem 
através ·do ar, sorrateiramente. · 

. · l!:ste, Sr. Presidente, o apêlo que que
ria· fazer -ao Ministro Hlgino Corsettl. .. 

.O Sr. Ruy Camelro- Permita-me V. 
·Ex.11 um aparte, nobre Senàdor Edmun
do Levi? · 

· O SR. EDMUNDO LEVI - .. , pára 
que S. Ex.8 , através do CONTEL; i'ecori;. 
sidere. suas decisões anteriores e permi
ta a modificação da potência das esta
ções existentes em Manaus, a fim de que, 
sem .ônus .para o Govêrno, possamos ter 
.aquela região .. sob a ação das emissoras 
nacionais. 

Ouço o nobre Senador Ruy Carneiro. 

o Sr. Ruy Carneiro - Senador Ed
mundo Levl, a situação do plenário, de
corrente, precisamente, do fato de o Con., 
gresso estar em período de renovação, 
causa surprêsa aos visitantes que vêm 
às nossas galerias, e da outra Casa, a 
fim: de assistir aos nossos trabalhos. O 
plenário está vazio, como se encontra 
no momento, e isso decorre precisamen
te da luta dem-ocrática que se avizinha 
com as eleições para os dois terços. do 
Senado e tôda a Câmara. Aliás, há pou
·cos dias, o· Senador Guldo Mondln deu 
Igual explicação. Grande parte dos 
Deputados e dos Senadores se acham 
:nos seus Estados tomando parte nas 
Convenções. Mesmo assim, nobre Sena
dor Edmundo Levi, os Colegas presentes, 
do nosso. Partido e da ARENA, ouvem 
atentamente o discurso de V. Ex.8

, e 
todos apóiam as justas reivindicações 
formuladas por V. Ex.a ao Govêrno da 
República, no setor da Pasta das Co
·municações .. Não é nada Interessante 
que a população do Interior do Amazo
nas não consiga ouvir as emissoras bra-
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sl!eiras, e, pelo que observo, nem as de 
Manaus têm condições de se fazerem ou
vir, em virtude de a potência das mes
mas não permitir cobrir todo o territó
rio. Sendo assim, os amazonenses ficam 
obrigados a ouvir, exclusivamente, pos
santes estações estrangeiras, o que é la. 
mentável. Essas emissoras fazem pro
gramas em português, com horários cer
tos. Há pouco tempo, V. Ex.• mesmo, 
dessa tribuna, debateu essa matéria, 
quando ficou esclarecido serem os ama
zonenses ouvintes das estações de Mos
cou e Cuba, diàriamente, nos seus pro
gramas normais. Vamos aguardar que as 
suas palavras, com as nossas, sejam ou
vidas pelo Sr. Ministro das Comunica
ções e que os brasileiros da Região Ama
zônica ouçam nossas rádios, inclusive a 
"A Voz do Brasil", que dizem também 
não ser ouvida. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Ruy Carneiro, a rádio de Pequim, 
V. Ex.• ouvirá aqui, se quiser. Eu a te
nho ouvido várias vêzes - potente, co
mo se fôsse aqui em Brasilia, a trans
missão. Ondas dirigidas para o Brasil 
alcançam tôdas as regiões. Desconheço 
que tenha onda particular para a Ama
zônia; sei que tem para o Brasil, porque 
eu mesmo tenho ouvido, várias vêzes; 
ouço noticiário, hinos, conselhos e pen
samentos, uma série de coisas, e tudo 
em português - português do Brasil, 
. falado por brasileiros. v. Ex.a ouvirá 
essa emissora com a maior fac1lldade. O 
horário, não me lembro. Peguei várias 
vêzes, ao procurar outras estações -
gosto de ouvir, por exemplo, a estação 
francesa, a BBC, mas sobretudo a Ra· 
diodlfusão Francesa, como gosto de ou
vir a rádio italiana; e multas vêzes coin
cide, e pego a rádio de Pequim. V. Ex.• 
a ouvirá perfeitamente; é para o Brasil 
todo. Lá, porque nossas estações não al
cançam a Amazônia, possivelmente se 
ouve a rádio de Pequim, com freqüên
cla. Enquanto não tivermos ondas diri
gidas para o Amazonas, nossas estações 

do Sul não serão ouvidas. Para se ouvir 
o noticiário do Brasil do Sul - Rio de 
Janeiro, São Paulo ou mesmo de BrasiUa 
-muitos patriclos nossos levantam bem 
cedo, madrugada ainda, para ouvir· a 
Rádio Globo, por exemplo, às cinco ho
ras da manhã. :fl o que acontece em 
Elrunepé, em Benjamin Constant e em 
outras áreas: para ouvir algumas esta
ções é preciso horário certo, porque, :;e
não, não se consegue pegá-las. Depen· 
de-se das condições atmosféricas, que, 
em certas horas, são mais favoráveis. As 
estações nossas não são ouvidas fàcll
mente na região, Nem mesmo a trans
missão do noticiário oficial 6 ouvida no 
Oeste brasileiro. Mesmo porque temos a 
diferença de fuso horário, e, quando es
.tamos transmitindo as noticias daqui, lá 
o pessoal ainda está trabalhando. Quan
do são sete horas aqui, lá são cinco ho
ras. Tôdas essas coisas Influem. Não se 
pode ficar à espera de um plano de ca
râter nacional, mas, pelo menos, que se 
permita às. estações que funcionam em 
Manaus e também em Belém, embora 
Manaus seja o centro amazônico, au
mentarem a sua potência para a. cober
tura de tôda a região. 

O Sr. Ruy Camelro - :l!l justo - se 
v. Ex.& permitir que· o interrompa outra. 
vez ... 

O SR. EDMUNDO LEVI ...,- Com multa 
honra para mim . 

O Sr. Ruy Carneiro - . . . - o que 
V. Ex.• está pleiteando, e vamos esperar 
que o eminente Vlce-Lider do Govêmo. 
Senador Guldo Mondln, ilustre repre
sentante gaúcho e conterrâneo do Pre
sidente Garrastazu Médlc!, aproveite a 
oportunidade para ajudar o povo do 
Amazonas a sair da onda das estações 
comunistas, pois, segundo me Informa
ram, a râdio de Pequim também é ou
vida com nitidez no seu Estado. 

O SR. EDMUNDO LEVI - O nobre 
Senador Guldo Mondin e eu represen-
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tamos·. os dois braços de um corpo ·só: o 
direito· e o esquerdo. S.· Ex.8 ; .do extre
mo· Sul, e:. eu, ·· do extremo Norte, · nos 
abraçámOs fraternalmente .. ·em tõmo do 
BrasU.· .. ·· · · 
[' . .:. /• . 

Sr~ Presidente e Srs, Senad~res, ou
~ro_apêlo que desejo fazer, em nome .. da 
pop.ulação do Interior, .refere-se ao ·que 
obli~el no. Munlciplo de ·Eirunepé .. Inú
meras pessoas ali residentes pediram-me 
que apelasse ,Para o órgão competente 
do Ministério dos ~ransportes - o De
partamento Nacional de Portos e VIas 
Navjlgâve~s .,..... .no sentido de estudar a 
situação· da cidade de Elrunepé,· à mar
gem esquerda do· rio Juruã, que· vem 
sendo tragada; pouco · a pouco, pelas 
águas do rio. Até hoje não houve um 
éstúdo, um estudo tOpográfico, objetlvan
do o· levantamento de um muro de ar~ 
i'iino,' à niargeni do rio, para protegê-la 
da erosão constante provocada pelas· en
chentes. Hã pouco, houve uma dàs maio
res ·enchentes naquela região e, em éon~ 
seqüêncla,· quase tôda uma rua· da CI
dade foi arrastada pelas ãgÚas. O De
partamento Nacional de Portos e Vias 
Návegãvels póderla fazer· um. muro de 
arrimo paJ;a proteger a entrada da ci
dade, ê .. estou certo de que aquêle núcleo, 
!IUe representa o esfôrço Imenso. da he
róica;· é. làboriosa população lnteriorana 
álnazônlca.;· nãó desaparecerã tragado 
pelas ãguas do Juruã. Inúmeras ruas jã 
sumiram em outras enchentes. Cada 
vez que hã uma enchente volumosa, co
mo a ocorrida êste ano, trechos de ruas 
e multas casas são tragados pelas· ãguas. 

t preciso, po~anto, _-que .-os órgãos 
competentes do Govêmo, que dispõem 
de recursos para isso, cheguem até o rio 
Juruá, cheguem até Elrunepé, estudem 
as condições topográficas e promovam o 
levantamento de' um muro de arrimo pa
ra aquela Cidade. 

O Sr. Guido Mondin -V Ex." per
mite. um aparte? 

;.· O :SR. ·.EDMUNDO'· LEl'l.;..._· Com ... pta"i 
zer. 

:.:O Sr. Guldo Mondln ...;. Disse a ·V. Ex. a, 
hâ'poucos momentos, que· o. assunto fo
calizado me impressionava de ·tal· forma 
que eu faria_ algo a, respeito no que. se 
relaciona à. primeira parte dÓ discurso 
de v. Ex)• · · · 

' ·- ... , ... 

O.SR. EDMUNDO.LEVI- Exato. 

. O Sr. Guida Mondln~ - ÀgÓr~, posso 
comunicar· a v. Ex. a. e ao Plimârio que 
Jã estoü com a seguinte Informação, que 
transmito a V. Ex.8 : já estâ organizadO 
um grupo executivo do Govêmo no· sen
tido de promover a redistribuição de po
tência para -atender, através das rádios 
oficiais, precisamente àquela região. Por
tanto, podemo-nos .congratular.: com ·essa 
notícia; ·uma· vez que· v; ·Ex:8 , abordan~ 

do assunto de tanta importância; já pó~ 
de· receber informação··daqullo. que jã se 
está providenciando. . .. ' . 

O SR. EDMUNDO LEVI .;.;, Agradeço 
a V. Ex.8 a notícia que acaba de nos 
transmitir. Bastou a· promessa de· V; 
Ex. a·· para , que, -imediatamente; se· en~ 
centrasse uma solução. 

Vêem, ' portanto, os nóbres · senadores 
como se faz alguma coisa quando a co
laboração, a·. boa vontade e,· sobretudo, a 
sinceridade -Influem e confluem para a 
mesma. finalidade. · . . 

Mas, Sr. Presidente e Srs.. Senadores, 
encerrando, quero, .reafirmando . o · meu 
a pêlo anterior, .. transmltlr mais 'êste para 
que o Departamento Nacional.de ,Portos 
e Vias Navegãvels, do. Ministério • da 
Viação, .examine as condições de :.Elru
nepé e tome as provldênclas_necessárias 
para evitar que aquela cidade, 111arco da 
civilização e do i:ienôdo do' homem .bra
slieiro no interior 'elo Ania.Zonas, desapa
reça, levada pelas ~guas do Jurüã. 

É tempo, portanto, que. se faça algo de 
positivo em auxilio do hOmem .. que .tra-
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balha nó Interior do Amazonas. (Muito 
bem! Muito bem!) · · ··. · 

, O. SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Tem a palavra o nobre Senador An
tónio Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente- e Srs. 
Senadores, cumpre-me fazer, desta· tri
buna, um registro da realização na ci
dade de Jolnvlle, no meu Estado, da VI 
Feira de Amostras· de Santa ·Catarina, 
certame que se vem ali realÍzando; já 
há algum tempo, com extraordinário 
êXIto. · · · · 

Inicialmente, a mostra de produtos da 
indústria catarine~ reallzou•se na ci
dade de Blumenau, . onde a Prefeitura 
Municipal construiu e mantém moderno 
parque, destinado à realização da Feira. 
No corrente ano, Iniciando um sistema 
de rodízio, a Feira funciona em Jolnvlle. 

Instalou-se a 18 de julho, cóm a pre
sença do Governador do Estado, do Co
mandante do nr.. Exército, do Coman
çiante. do. 5. 0 .Distrito Naval e outras al
tas autoridade, civis, m111tares e eclesiás
ticas. 

. Para o seu funcionamento, foi· cons
truído um edifício de arqultetura mo~ 
derna, que guarda, no entanto, em suas 
Unhas, como homenagem aos pioneiros 
colonizadores, a arqultetura dos primei
ros tempos da velha Colónia Dona Fran
cisca, hoje cidade de Jolnvlle. Lá estão 
os produtos não só do parque industrial 
da cidade, que conta com quase mil fá
bricas, como também das outras cidades 
Industriais de Santa Catarina, especlal'
mente Blumenau, Brusque, São Bento, 
J ar aguá e Itaj aí. 

Jolnvlle realiza, assim, uma demons
tração da pujança da Indústria catari
nense, revelando a Feira o esfôrço da po~ 
pulação do meu Estado, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento eco
nómico. do Pais. 

· Quem percorrer os stands da VI FA
MOS, onde ·os tecidos, as. confecções se 
alinham ao ·lado dos aparelhos eletro'
doméstlcos, das autopeças, dos artefatos 
de madeira, dos- artefatos de plástico; 
acredita, certamente, no futuro dêste · 
Pais e poderá ter um índice do nosso de
senvolvimento, · que em 1969 alcançou~ 
graças à notável politica económica ·do 
Govêrno, um crescimento de 9% no Pro
duto Nacional Bruto, um crescimento de 
15% no produto Industrial, cêrca de 8% 
no produto agrícola. 

A Feira, · sôbre ser um demonstração 
do desenvolvimento Industrial de· Santa 
Catarina, tem . sido, também, um mo~ 
menta raro.de.confraternlzação. 

Aos sábados é · domingOs, numerosas 
caravanas de operários das tâ.bricas ·de 
B'rusque, de São Bento, de ·.Jaraguá e de 
outras cidades acorrem a Jolnvlle e es
tacionam Junto à BR-101, no'trecho.Ja~ 
raguá..:..Oaruvá, para conhecer da pro
dução catarinense · e viver momentos de 
feliz confraternização. · 

· Registro, Sr. Presidente, acima de tu
do, uma homenagem ao povo jolnvllen
se e ao seu dinâmico Prefeito, Dr. Ha
rold Karmann, que deixou seu consultó
rio-de médico, consultório tràdlclonal em 
Jolnvlle, para se dedicar ao serviço pú
blico e dirigir os destinos daquele gran~ 
de Munlc!plo. 

Quero ainda, Sr. · Presidente, aprovei
tar a ocasião da minha presença na Tri
buna para levar ao Exmo. Sr, -Ministro 
da Fazenda um apêlo, já agora da po-
pulação de Blumenau. · 

Como sabe o Senado, em decorrência 
da reforma administrativa; o Sr. Del
fim Netto operou profunda~ modlflca
ç.ões.na estrutura .. e na mecânica da Se
cretaria de Estado que.dlrlge. Criando 
uma Secretaria-Geral da Receita e uma 
Secretaria-Geral da Despesa, esta diri
gida pelo próprio Secretário-Geral do 
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Ministério, o Ministro da Fazenda,· eco
nomizando o pessoal de que dispõe, es
tabelecendo regras de eficiência, quer na 
cobrança dos Impostos e taxas federais, 
quer na aplicação dos recursos do Te
souro, fêz, de fato, uma revolução na
quele .Ministério. Extinguindo as antigas 
Dlretorias da Despesa Pública, do Im
pôsto· de Renda, do Impôsto de Consu
mo, a Dlretoria dos Impostos Internos, a 
Dlretoria das Rendas Aduaneiras, reu
nindo todo o setor da receita na Secre
taria-Geral da Receita e o setor da des
pesa sob o comando do Seeretárlo-Geral, 
dinamizou o Ministério da Fazenda, fa
zendo mais fácil ao contribuinte a sa
tisfação dos seus deveres para com o Te
souro e fazendo mais presentes, onde 
necessário, os recursos do Erário para 
atender às necessidades de se distribuir 
pelo imenso território do nosso País. 

Em Santa Catarina foram localizadas 
três delegacias da Receita. A primeira 
em · Jolnvlle, a segunda em Blumenau e 
uma terceira, para atender à região do 
Oeste catarlnense, no Município de Joa.
çaba. 

A. população· de Blumenau, pelo de
senvolvimento econômlco da Região do 
Vale do Itajai, vem reclamando a trans
formação da agência local da receita fe
deral em delegacia, e, para tanto, as clas
ses· produtoras apresentam às autorida
des constituídas um quadro da região que 
bem demonstra a justiça e a procedên
cia desta reivindicação. A Região do Va
le ·do Itajaí é. constituída por três Zo
nas: o Alto, o. Médio e o Baixo Vale, 
abrangendo 43 Municípios. Compreende 
uma área de 12.964 km~. 12,22% da ár.ea 
total do Estado. 

'Nesta área vive e trabalha uma popu
lação de 603.809 habitantes, o que dá 
uma densidade de 43% de habitantes 
por qullômetro quadrado. Sua taxa geo
métrica de crescimento é da ordem de 
5% ao ano. 

Existem, na Região do Vale do ItaJaJ, 
1. 932 estabelecimentos Industriais, isto é, 
26,49% do total dos estabeleelmentos In
dustriais do Estado. O centro desta re
gião é o Município . de Blumenau. Tra
balham nessas 1.932 fábricas 35.411 pes~ 
soas. 

. Esta região exporta para o exterior 
uma série de produtos que já pesam na 
reeel ta cambiaL . . . 

Em 1968, exportamos: 

Fumo em fôlha ....... 3.136.128,76 

óleo de sassafrás . : .. 1.117.585,95 

Tecidos e. confecções 1.403.330,68 

Fécula de mandioca 1. 661. 536,32 

Acordeões .. ; . · .... ·... 1SL337,2~ 

Gaitas de bôca .. .. .. 93.821,20 

Pertences p/máqulnas 
rodoviárias ........ 

outros Itens 71.561,75 

Em 1969, essa exportação cresceu: 

Fumo em fôlha .. .. . 6.579.224,52 

óleo de sassafrás .... 
. Tecidos e confecções 
Fécula de · mandioca 

Acordeões ......... ; . 

Gal tas de bôca . . ... ·. 

Pertences p/máqulnas 
rodoviárias ....... . 

Outros itens ........ . 

3:076.793,20 

4. 409. 649,18 

2. 791. 510,89 

309;024,61 

92.312,53 

356.108,04 

68.524,68 

Houve um crescimento de exportação, 
de 1968 para 1969, da ordem de 131,50%. 

Quero ainda referir-me ao movlmen: 
to comercial daquela região. O Vale do 
Itajaí possui 500 estabelecimentos comer
ciais a tacadlstas e cêrca de 4. 066 vare
jistas, alguns dêles da maior importân
cia; girando com grandes capitais, este~ 
ques ponderáveis e enorme volume de 
negócios. Há lojas que são. das mais am-
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pias .e das bem montadas do Brasn!. in-
clusive. das grandes Capitais. · 

·No. setor rodoviário, Sr. Presidente, o 
panorama do Vale do Itajaí .é o seguin
te: servem àquela . região duas . estradas 
federilis, a B:R-101 e a BR-470. 

A BR-101 faz ligação pelo litoral da 
cidade · de Pôrto Alegre com · o Centro
Sul,· prosseguindo até o Nordeste. A BR-
470 liga o Pôrto de Itajai, pelo vale; até 
a Região da Serra, Indo depois .ao Oeste, 
até a cidade de Campos Novos e depois 
infletlndo. para . o Sul, para· chegar até 
a cidade .de Lagoa Vermelha_ e, em. par
te eni outro Í'ain3.!, segue de Campos 
Novos ·para Joaçaba, depois Xanxerê, 
chegando .até a fronteira com a Repú
bllca.Argentina, na cidade de São MI-
guel do Oeste. · · 

A BR-101 está sendo completada. Ain
da na semana que passou foi concluído 
o asfaltámento do trecho Itajaí-Floria
nópolls. Está sendo asfaltado o trecho 
Florlanópolis-:-frontelra do Rio Gr!Ulde 
do Súl. Já concluído e em tráfego o tre
cho · Itajai-Jolnvlle. O Ministério dos 
Transportes está atacando em ritmo ace
lerado o trecho Jolnvlle-Curitlba, trecho 
êsse multo difícil, não só pela topogra
fia, como' também pela' alta precipitação 
pluviométrica. O Sr. Ministro dos Trans
portes .tem determinado. medidas seve
ras, para que êsse trecho esteja conclui
do até o fim do corrente ano. 

. Sr. Pr~sldente, l~lclalmente, a BR-470 
era ·uma estrada que terminava na ci
dade de Campos Novos. Em . virtude de 
projeto de lei de nossa autoria, foi pro
longada até a· cidade de Itajaí. Já está 
pavimentada pràticaniente até a cidade 
de Rio do Sul, com recursos externos, 
oriundos· de empréstimos que o Minis
tério dos Transportes fêz com estabe
lecimento de crédito estrangeiro. Igual
mente, está sendo atacado o trecho Rio 
do Sul....:.curitlbanos, que, nesta cidade, 
~e. entrosa. com a BR"282, para chegar 

até Campos Novos. Prossegue a estrada 
282 até .São Miguel do Oeste, e. a 470 
vai· atender o Estado do Rio Grande do 
Sul e resolver um grave problema, o da 
ligação Campos Novos-Lagoa Verme
lha. 

Há cêrca de quinze dias, foi aberta con
corrência· pública para a construção dês
se pequeno ·mas difícil trecho - Cam
pos Novos-Lagoa· Vermelha, Inclusive 
a ponte sôbre o rio que divide o Rio 
Grande e Santa Catarina. 

· O Sr. Guido Mondin - V. Ex.8 permi
te um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Guldo Mlindin - :S:Sse último as
pecto abordado por V. Ex.8 foi, por sinal, 
objeto de multa discussão em uma das 
reuniões realizadas na ARENA, no Rio 
Grande, num dos municípios próximos a 
Lagoa Vermelha. Embora esteja V. Ex.8 

enfocando aspectos objetlvos, eu gosta
ria de dizer que o brasileiro do Sul não 
conhece o Brasil do Norte, ·do Nordeste, 
como o brasileiro do Norte, do Nordeste 
não conhece o Brasil do Sul. Seria o caso 
de se fazer um convite para conhecer o 
Vale do Itajaí. l!: um dos maiores rega
los que Deus nos proporciona. Conhecer 
o Vale do Itajai é deslumbrar-se, em
bevecer-se com um ·dos panoramas mais 
belos que se possa Imaginar. l!: uma re
gião de grande· encantamento, e nela há. 
uma população laboriosa, que realiza pre
cisamente aquilo que está. sendo enfoca
do pelo nobre Senador Antônio Carlos. 
Permita-me V. Ex.8 , ao ensejo dêste li
geiro aparte, que faça um convite aos no
bres Colegas presentes a esta Sessão, pa
ra que procurem conhecer o Vale do Ita
j aí, onde duas coisas, dois aspectos se 
nos .apresentam: a. maravilha da paisa
gem e a fôrça do homem que ali vive. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou grato 
ao aparte de V. Ex.n Realmente, o Vale 
do Itajai, é um exemplo para o Brasil, 



-253-

e a visita ao Vale, por brasileiros· de to
dos os rincões, será sempre o momento 
de fortalecimento da crença nos destinos 
da nossa Pátria. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

Essa região é ainda atendida por um 
aeroporto moderno, localizado no Muni
cípio de Navegantes, no litoral. Essa re
gião, com essa fôrça de produção, com 
êsse desenvolvimento econômico, se ca
racteriza acima de tudo pelo equilibrio 
e pela harmonia: pelo equllibrlo econô
mico e pela harmonia social. Está reivin
dicando alguma coisa que não é muito 
comum ser reivindicado: a transforma;. 
ção da sua Agência da Receita Federal 
em Delegacia da Receita Federal, pedin
do que o Ministério da Fazenda, nesta 
fase de recuperação, sob a direção notá
vel do Ministro Delfim Netto, faça com 
que a repartição que atende aos proble
mas da Receita na região do Vale do Ita
jai seja promovida de Agência a Delega
cia. 

Acredito que é um pedido justo, que 
é uma reivindicação que há de soar bem 
aos ouvidos do Ministro, que tem rea
lizado, sem dúvida, um programa notá
vel de atendimento às necessidades das 
finanças e da economia brasileiras. · 

Com êste apêlo, que dirijo ao Sr. Mi
nistro da Fazenda, cumpro, Sr .. Presi
dente, um dever de gratidão para com o 
Vale do Itajai, região que tem sido a 
mola mestra do progresso de Santa Ca
tarina e fator preponderante do desen
volvimento do nosso Pais. (Muito bem! 
Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Oscar Passos - Flávio Brito -
Sebastião Archer - Waldemar . Al~ 
cântara - Dinarte Mariz - João 
Cleofas - Josaphat Marinho - Eu
rico Rezende - Gilberto Marinho -
Carvalho Pinto -· Adolpho Franco -
Attilio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE . (Ediilundó Levl) 
- Não há mais oradores inscritos; 

: .,. 
Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
. . ' .. 

Item 1 
. . 

Discussão, em turno único; do Pro
jeto de Lei .· d~ Câmará n.o 86,. i:íé 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem> , que disciplina 11: extração. de 
calcário e estabelece normas para .a 
produção de corretivo cálcico. para 
uso agricola, tendo 

PARECERES, · sob n,<lll 1. 077,· .1.078, 
1.079, de 1968, e 464, 465 e 466, .de 

. 1970, das Comissões 

- de Minas e Energia: 1.0 pronun
. clamento, favorável, nos têrmos 
· do Substitutivo que oferece: 2.!' 
pronunciamento · <por determi~ . ~ . ·. . . ,. . . 

. nação da Presidência) •. confir.-
mando o parecer anterior: . 

- de Constituição. e JustiÇa: 1.4 
J:jronunciamento1 favorável, na 
forma do Substitutivo-CME; 2:o 
pronunciamento (por; . detel,'mi
nação da Presidência),· confir~ 
mando parecer anterior; ' .. ·. 

- de Agricultura: 1.o pronuncia~ 
menta, favorável, nos têrmos .. do . . . . .. ' . 
Substitutivo~.CM!ll; . 2.o . pronun,:
ciamento (por determinaç~ da 
Presidência), ~nfirmando o pa
recer anterior. . .. 

Em discussão o projeto e . o substl~u
tivo. 

Tem a palavra o nobre Sena.dor Carlos 
Lindenberg. ·· · ·· 

O SR. CARLOS LINDENBERG- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, repu.:. 
to êsse projeto de grande Importância 
para ·a agricultura brasileira e devo lou:. 
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:var a iniciativa do autOr, embora ·tenha
mos de reconhecer que êle procura pro
gramar a produção de calcário pulveri
zado, para fins agrícolas, na proporção 
a ser fixada, anualmente, pelo Ministé
rio das Minas e Energia, ouvido o Minis
tério da Agricultura. 

No § 2.o do art. 2.0 , o projeto deter
mina. que a sobra que porventura fôr 
anualmente apurada será adquirida pe
los órgãos do Ministério da Agricultura, 
dentro dos recursos orçamentários, de 
tal forma que seja consumida a percen
tagem minlma Imposta, nos têrmos do 
art. 1.0 

.. o art. 2.0 dispõe sôbre crédJto, até o 
prazo de dois anos, nos estabelecimen
tos oficiais, para atender às cooperatl
. vas. 

Parece-me, ante os têrmos da Consti
tuição, que o projeto não poderia ser de 
outra maneira. Entretanto, nós o apro
vamos na Comissão de Minas e Energia 
sem :Oferecer emendas, porque não nos 
:eabe,.face à própria Lei Maior, apresen
tar emendas que importem em qualquer 
despesa. · 

· Entendemos que se há indústria que 
necessita de incentivos fiscais, dos maio
res, é esta da produção de calcário pul
.verlzado. 

: Aquêles que, como nós, teimam em con
tinuar ·a trabalhar a terra, sabem per
feitamente que ·quaSe tôdas as terras do 
·Brasil são ácidas, necessitando de cor
retivo, ou seja, de calcário pulverizado. 

Se pretendemos aumentar a produção 
e também facilitar o trabalho do lavra
dor, devemos proporcionar meios de ob
ter êsse material, absolutamente neces
sário para o aumento da produtividade, 
a preços razoáveis. Para. atingir-se êsse 
desiderato, a. única maneira seria o in
centivo fiscal ou qualquer outra medida 
.nesse sentido, de maneira a que o cal-

cárlo pulverizado pudesse chegar ao la
vrador por preços razoáveis, pois seu 
preço, hoje em dJa, é pràticamente proi
bitivo. 

A obrigação que se vai Impor à explo._ 
ração de jazidas de calcário·não nos pa
rece suficiente para reduzir o preço do 
calcário pulverizado. Dai por que, pros
seguindo nos apelos que hoje são feitOs 
aos diversos Ministros de Estado, quero 
fazer, também, um apêlo ao Sr. Ministro 
da Agricultura no sentido de mandar es
tudar bem êste assunto, já que S. Ex." 
o conhece multo melhor do que eu, para 
que os agricultores possam ter calcário 
pulverizado a preços razoáveis,- porque só 
assim conseguiremos produção agricola 
maior para alimentar o nosso Pais. · 

É êste o apêlo que dirijo ao Exmo. Sr . 
.Ministro da Agricultura, pois só S. Ex.a 
poderá providenciar no sentido . de se 
estabelecerem os Incentivos necessários 
para que se aumente a produtividade do 
calcário p:Jverlzado no Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (1\luito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- Continua em discussão o projeto. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do. orador.) Sr. Presidente, não vou 
dJscutir o projeto. Quero fazer uma re• 
ferência apenas, particularmente, em fa~ 
ceda intervenção do nobre Senador.car
los Lindenberg. 

Sei, Sr. Presidente, que não temos quo
rum, hoje, para votação. Certo? Então. 
me reservo para o encaminhamento da 
votação, no momento em que tivermos 
quorum, a fim de explicar as razões que 
nos levaram a rejeitar êste projeto, eis 
qt:e tudo quanto nêle se contém já está 
atendido. 

Explicarei noutra oportunidade que o 
atendimento já se processou. Mas, como 

I 
I 
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não temos quorum, vamos aguardar pa
ra sermos certos na hora certa .. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDEN'l'E (Edmundo Levl) 
- Continua a discussão. 

.. Não .havendo mais quem queira fazer 
uso da. palavra,. vou encerrar a discus
são .. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Por evidente fàlta de .. quorum, a vota
ção fica adiada para a próxima Sessão. 

Item 2. 

Discussão, em primeiro turno; do 
Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n.0 4.504, de 30 de no
vembro de 1964 (Estatuto da Terra), 
tendo 

PARECERES sob números 44, 45 e 
46, de 1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constltuclonalldade; 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras PúbUeas e 
Povoamento, pela rejeição; 

- de Arrlcultura, pela rejeição. 

Em· discussão o projeto. 

se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo número para votação, o 
projeto sal da pauta da Sessão de hoje 
e voltará a 'ser lncluido na Ordem do Dla 
da próxima Sessão. 

Está finda a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador desejando usar a 
palavra, vou encerrar a Sessão, desig
nando antes, para a Sessão de amanhã, 
a seguinte·· 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 66, de 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem>, que dlscipllna a extração de 

. . calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para 
uso agricola, tendo 

PARECERES, sob números 1.077, 
1. 078, 1. 079, de 1968, e 464, 465 e 
466, de 1970, das Comissões 
- de Minas e Enerria: , 1.0 pro

nunciamento: favorável, nos 
têrmos do Substitutivo que ofe
rece; 2.0 pronunciamento (por 
determinação da Presidência), 
confirmando o parecer ante
rior; 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento, favorável, na 
forma do Substitutivo-CME; 2.0 

pronunciamento (por determi
nação da Presidência), confir
mando parecer anterior; 

- de Arricultura: 1.0 pronuncia
mento, favorável, nos têrmos do 
Substltutlvo-CME; 2.0 pronun
ciamento (por determinação da 
Presidência), confirmando o pa• 
recer anterior. 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 71, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Llno 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n. 0 4. 504, de 30 de no-
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vembro de 1964 .(Estatuto da Terra), 
. :: · . ten!fo ... . . , .. 
.. PARECERES sob· números •44,' 45 e 

46, de 1970, das Comissões .: · · · . 

'. 

'' 

- de. Constituição e .Justiça, pela 
lnconstltuclonalldade; 

- dos EstadM. para Allenação e 
Concessão de Terras Públicas e 
,Povoamento, pela rejeição; 

· . ....; de Arncultura, pela rejeição. 

3. 

· ·: Discussão, em turno único; da re-
• · dação finai· (oferecida pela Comissão 

de Redação, em seu. Parecer n,o 485, 
de 1970) do Projeto.de Lel do Sena-

. ' ' ' 

'\.-
:'.~ ,, . .r: . ·. 

' . ' : 

;, ' , ... 

.. 

. . . 

. . . 
·'·. 

r. '- ' ' ' r ·' •· .. 
,, .. 

.. 

" .. 

'•· ' ... 

. . 
',. 

•.' ''I'.,. 
' .. : . 

. do n.0 39, de 1964,. que dispõe·· sôbre 
a · profissão· de. protétlco :. dentário, 
emendado pela Câmara dos Depu• 
ta dos. 

' Dlscussão,.em tumo'imlco, do Pro~ 
jeto de .Resolução n.O 58, de 1970, de 
autoria da · Comissão Dlretorâ, que 
põe à disposição da Un!v.ersldade de 
Brasilla, pelo prazo de um ano, o Au
xlllar Legislativo, PL-9,'Geraldo Cae
tano Fllho, do .Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. · 

Está encerrada a Sessão . 

(Encerra-se a Sessão às 16 hOras e 45 
minu.tos.) 
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93.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 31 de julho de 1970 

PRESID~NCJA DO SR. EDMUNDO LEVI 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos .;..._ Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindade -
Sebastião Archer - Victorino Freire 
- Petrônlo Portella - Waldemar Al
cântara- Dinarte Mariz- Man~el 
Vlllaça - Ruy Carneiro - Argemlro 
de Figueiredo _: João Cleofas. - Ar-

. non de Mello - José Leite - Josa
phat Marinho - Carlos Llndenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
-Paulo Tôrres- Vasconcelos Tor-
res - Auréllo Vianna - Gllberto 
Marinho -Nogueira da Gama- Li
no de Mattos - Ney Braga - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Guido 
Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi) 
- A llsta de presença acusa o compare
cimento de 30 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte ·· 

EXPEDIENTE 
PARECERES 
PARECE~ 

N.0 soo, de 1970 

da Comissão de Finanças, IIÕbre o 
Ofício S-1.1/70, do Sr. Prefeito do 
Município de ljuí - Rio Grande do 
Sul -, soUcltando ao Senado Federal 
Ucença para transaclonar com o ex
terior, com o fim de adquirir do rru
po Industrie Eletro Meccanlche per 
lmplan ti all'Estero, com sede em 
Milão- Itália, a maquinaria neces
sária para Instalação do z.o Grupo 
Gerador da Usbia de Passo de Aju
rlcaba. 

· Relator: Sr. Mem de Sá 

O Senhor Prefeito Municipal de Ijui, 
Estado do Rio Grande do Sul, nos têrmos 
do a.rt. 42, IV, da. Constituição, solicita 
ao Senado Federal autorização para 
aquêle Município obter financiamento 
externo para aquisição, junto ao Grupo 
Industrie Eletro Meccanlche per Impianti 
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all'Estero SpA, Milão - Itália, de equi
pamentos eletromecân!cos destinados à. 
complementação da Central H!droelétr!-
ca de Passo de Ajur!caba. · 

2. Pelo mesmo documento, o cJ:i'efe do 
Executivo do Municip!o de Ijui esclarece 
que "a mencionada Central H!droelétr!ca 
funciona desde 1959, sendo projetada 
para 2 (dois) grupos de 2 MW (mega
watts), um dêles já funcionando, e que 
as obras civis para Instalação do 2.o gru
po acham-se concluídas, faltando somen
te a inclusão da máquina e pequenas 
obras advindas da colocação do equipa
mento". . 
3. Conforme pode ·constatar-se da lei
tura dos documentos anexos ao proces
sado (cláusula 5.a do Contrato de Com
pra e venda), o valor inicial do forneci
mento era de Lit. 171.718.750;00 (cento 
e setenta e um milhões, setecentas e de
zoito mil, setecentas e c!nqüenta liras 
italianas). l'ostertonnente (2"6-1970), foi 
realizado Aditamento :ao Contrato cele
brado entre a ·Prefeitura de Ijuí e o re
ferido grupo, que ratificou e modificou 
o Contrato ant·ertor, elevando o valor do 
financiamento "Para L1t. 214.648.437,00 
·(duzentos e :quatorze milhões, seiScentas 
1e quarenta e oito mil, quatrocentas e 
'binta e sete :llras !italianas), •compreen
!dendo: 

J.Jt. 
a) ·Equipamento ... . . 15,,843. 750,00 
b) 'Traru;porte malitt-

.mo ·e seguro . . . . . 7 .:soo. 000,00 
c) Montagem . .. . . . . 9.375.000,00 

Os referidos valôres são reajustáveis 
conforme fórmulas e C·Ondições estabele
cidas na cláusula ·4.a do referido Aditivo, 
a serem pagas da seguinte forma: 

- 5% (:cinco por cento) ·do valor :to
tal ·dO fina:nclamento, ·ou seja: 
Lit. 10. !732. 420,00 (dez milhões, 
setecentas e trinta e duas mil, 
.quatrocentas e vinte liras italia
i!las) - pagos imediatamente 

após a entrada em vigor do con
trato; 

- 10% (dez por cento) do valor to
tal do financiamento, ou seja: 
Llt. 21.464.842,00 (vinte e um mi
lhões, quatrocentas e sessenta e 
quatro mU, oitocentas e quarenta 
e duas liras italianas), em parce
las proporcionais ao valor da 
mercadoria pronta para embar
que; 

- 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor total do financiamento, 
ou seja: Lit. 182.451.175,00 (cento 
e oitenta e dois milhões, quatro
.centas e cinqüei!lta .e ·uma mil, 
cento e setenta e cinco liras italia
nas)., em 5 (cinco) prestações se
mestrais a partir do 24.0 (vigésimo 
quarto) mês da entrada em vigor 
do Contrato, com um juro de 6% 
(seis por cento) ao ano, càlculado 

·sôbre o saldo devedor, ·contado a 
Jlal"ttr do 14. o ('liéelmo •quarto) 
mês da ;entr.ada em ·vigor <do con
trato, ·que é .consl.derado ~nven
·cionalmente -como das 1!lQ)edições 
dos materiais. 

4. A 'Solicitação -do Sr. Prefeito ·ao Mu
meipio ·de Ijui ·eStá mstruida ·com ·os se
guintes ·doeumentos 1ndispensãvP.!s ·para 
'3.1Jl'ec1al' pedidos ·desta natureza (-al't. 343, 
letras a -e 'b, do Regimento Interno); 

·a:) "Parecer ao orgão encarr!liado da 
.Politica econômlco-flnancelra. do 
·aovêrno Federal para a operação; 

b) pnbUcação -oficial do texto de au
torização do Legislativo Estadual, 
para a o0peração (Lei .Municipal 
n.o 1. 094, de 21 de agôsto de 1968, 
e ~ IProeesso n.0 986/'10 - na As
·senibléla Legislativa do ·Estado do 
Rio 'Grande do Sul - Parecer 
conjurlto das Comissões ·de Com
ti tulção e Justiça -e ·de Finanças e 
Orçamento). 

5. li: de ressaltar-se que :a .aprovação da 
Assembléia Legislativa Estadual se· fun-

i 

I 

I 

i 
I 
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damenta. no que: estabelece o art.. 27, Item 
XI, da conatltuição promulgada em 27 
de janeiro de 1970, que diz: 

"Arth 27 - J!l da. competência exclusi
va ãa AI!Sembréra: 

.................................................. 
XI - aprovar as propostas de- em
préatlmos. operaçõea o.u acàrdOs ex
temo.~; do Estam,. e. opiDar sôbre os 
._ Maleítl~ ac•mlnhando-os: ao 
Senaclo Federal." 

6. Conatam do proceSSitdo, al'ém ãe far
ta documentação que esclarece eom bas
tante detalhe a flnaltdade do emprésti
mo, • aegufntea paneeres, todOs favorá-· 
vera à operação: 

a) Têrmo do Contrato, celebrado en
tre a Prefeitura Municipal e. o 
Fornecedor ('fõlha 5) : 

b) Têrmo de Aditamenta ao. Contra
to Cfdlha 14),~ 

c) Decreto. n.0 • 31.444, de 11 ele se
tembro de. 1962. que "outorga à 
Prefeltuu. Municipal de Ijui con
cessão para o aproveitamento de 
energia hfdrá ulrca "'; 

d) Oficio n.~ 1.646 - de 5-12,..69 -
do Ministério. daB Minas e Ener
gia. - 1P Distrito do DNAE -
RS -. comprobatório do titulo 
de concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica; 

e) Pazecel conjunto elas Comissões 
de: COIIatituiçãG e Juatiça. e de Fi
nanças e OtÇamento. ena. .for
ma. do art. 27, XI, da Constitui
ção). para. a. operação; 

f) Documentação fotográfica da 
Usina. B.ldrelétrica. 

'Z. Dfante da exposto, e!lta.ndo· devida
mente explicada a opemção· e atendidas, 
na IW!O', as exigências: legais, a. Comis• 
aio de Finanças opina pela coneessão da 
antorização pleiteada, desde que satis
feitas as extgê:ncias dos. órgãos encarre
gados da politica econõmlco-flnanceira 

do Govêrno Federal, nos: têrmos do se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 59,, de 1970 

Alltorlla; a Prefeitura; MUDlelpal de 
Ijai, Estado do IUo Graade do Sul, 
a. realizar operação de·ftDaucla.mento 
externo para ac1qulrlr elo. Jl'UPO• In
dustrie- J:letr.. Meeeanlebe per Im
piaDti .U'EIItero SIJA, MUio - · Itá
lia, CI&Uipameatos eletroJUeâalcos 
destiDacloa: à complementaçio da 
Central Bldroelétrlca de Pa!ISO de 
Ajurieaba, naquele- Munieíplo" •. 

o Senado.. Federall!esolve: 

Art. 1.0 - :11 a Prefeitura Municipal de 
Ij.ui - Estado do Rio. Grande: do. Sul -
autorizada a realizar operação de finan
ciamento externo· com a firma. BJ'IlPO 
Industrie Eletto Meccaniche per Impianti 
.AlrEstero SpA,, Milão - Itália, para. 
aquisição de equipamentos eletromecãnl,. 
cos destinados à complementação.. da 
central. Hldroelétrica de Passo de. Ajurl
caba, oo valo:t de: Lit. 214..648.43Z,OO (du
zentos e. quatotze milhões,. seiscentas e. 
quarenta. e oito. mil, Q)latrocentas e tri.."l
ta. e. sete liras itall.anas), que será. pago 
em 5 (cinco) parcelas semestrais, a. par
tir do 24.0 mês de. vigência do contrato, 
nas condições, prazos. e valõres constan~ 
tes das cláusulas do contrato e respecti
vo Aditivo, a.!i&lnado entre o fornecedor e 
o Govêmo Municipal, à. taxa de· juros 
fixada pelo Banco Central do Brasn.. des
de que atendidas as demais exigências 
dqs ôrgãos encarregados da. politica eco
nõmfco-flnancelra do Govêmo Federal .. 

Art. 2.1l- Esta. Resolução entra em vi
gor na. data. de sua publicação. 

Sala das· Comissões, em 30 de julho de 
1970. - Argemiro de Ffraeirecio, . Presi
dente - Mem de Sá, Relator - Petninio 
Portella -- Carlos· Lindenberg - Flávio 
Brito - Raul Giuberti - Júlio Leite -
Guido Mondin - Mel!& Braga. - Walde
ma.r Alcântara. 
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PARECER 
N.o 501, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o projeto de reJ!.olução 
da Comissão de Finanças, que· auto
riza a Prefeitura Municipal de Ijuí, 
Estado do Rio Grande do Sul, a rea
lizar operação de financiamento ex
temo para adquirir, do grupo Indus-
trie Eletro Mecan.lche per Impiantl 
all'Estero, com sede em Milão - Itá
lia, a maquinaria necessária para 
instalação do 2.0 Grupo Gerador da 
Usina de Passo de Ajuricaba. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, nos têrmos regimentais, o presente 
projeto de resolução autoriza a Prefeitu
ra Municipal de Ijui, Estado do Rio 
Grande do Sul, a realizar operação de 
financiamento externo, com a firma ita
liana que menciona, no valor de duzen
tos e quatorze mllliões, seiscentas e qua
renta e oito mil, quatrocentas e trinta e 
sete liras italianas (Lit 214.648.437 ,00); 
para aquisição de equipamento eletro
mecânico des~inado a complementação 
da Central mdrelétrlca do Passo de Aju
ricaba. 
2. . A Comissão de Finanças, incumbi
da do exame do mérito da matéria, opi
na pela concessão da autorização solici
tada, devendo. a operação realizar-se à 
taxa de juros fixada pelo Banco Cen
tral do Brasil e desde que atendidas às 
demais exigências dos órgãos encarre
gados da politica econômico-finance!ra 
do Govêrno Federal. 
3. No que compete a esta Comissão 
examinar, verifica-se terem sido atendi
das as exigências constitucionais (art. 
42, IV, da Constituição) e regimentais 
Carts. 342 e 343 do Regulamento Inter
no), com a juntada dos seguintes do
cumentos: 

a) parecer do Banco Central do Bra
sil e do Ministério da Fazenda; 

b) publicação oficial contendo o texto 
da Lei Municipal n.0 1.094, de 21 
de agôsto de 1968; 

c) parecer <Processo n.0 936/70) con
junto das Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Finanças e de 
Orçamento ·da· Assembléia · Esta
dual do Rio Grande do Sul. 

Quanto. ao último documento,· é de se 
observar que, naquele Estado, o procedi
mento seguido obedece ao • disposto no 
art. 27, item XI, da Constituição Esta
dual, que dá competência à Assembléia 
para opinar sôbre os 'empréstimos exter-
nos dos Municípios. · 
4. Diante do. exposto,· esta ·Comissão. 
julga o presente projeto de resolução em 
perfeitas condições jurídicas e consti-
tucionais. · · 

Sala das Comissões, em 30 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Argemiro 
de Figueiredo - Júlio Leite ...._ Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Mem de Sá. 

PARECER 
N.o 502, de 1970 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão .de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o pro
jeto de resolução da Comissão ele 

. Finanças, que autoriza. a Prefeitura 
Municipal ele Ijuí, Estado do Rio 
Grande do ·sul, a realizar operação 
de financiamento externo para ad
quirir, do grupo : Industrie Eletro 
Meccaniche per Impianti all'Estero, 
com sede em Milão-Itália, a maqui
naria necessária para instalação elo 
2.0 Gnipo Gerador da Usina ele Pas-
so de Ajuricaba.. · · 

Relator: Sr. ·Guido Mondili_;:. ·. 
O Prefeito Municipal de Ijui, Estado 

do Rio Grande do Sul, em ofício de· 26 
de junho do corrente ano, dirigido ao 
Presidente do Senado Federal, solicita a. 
competente autorização desta Casa pa
ra· efetuar operação de empréstimo :ex
terno. 
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· .A: operação será efetuada com o gru
po Industrie Eletro Meccaniche per Im
pianti all'Estero SpA; · Milão - Itá
lia, no.· valor de Llt. 214.648.437,00 {du
zentos e quatorze milhões, seiscentas e 
qua,renta e oito mll, quatrocentas e trin
ta e sete liras italianas), pagáveis em 
quatro anos, com dois de ·carência, e des
tina-se à aqulslç.ão de equipamento ele
tJ;omecânlco para a complementação da 
Cimtrâl Hldrelétrlca do Passo do Ajuri
caba,. que, segundo informa o Prefeito, 
!unclo~a desde 1959. 
2. ··A 'comissão de Finanças opina pela 
concessão. da autorização solicitada, nos 
t~rmos do presente projeto de resolução, 
o· qual foi julgado juridlco e constitucio
nal peia Comissão . de Constituição e 
Justiça. · · 
:L No que. compete a 'esta C~mtsão 
examinar, nada há que PoSSa ser opos
tO ao projeto. Ao contrário, tôdas as 
medidas que trazem melhores condições 
de vldá para as populações lnterloranas 
só· podem merecer nossa concordância. 
4. Diante do: exposto, opinamos pela 
~~royação do, presente projeto de reso-
lução.. · 

. ~ . '• 

Sala das Comissões, em 30 de julho 
de 1970. - Waldemar ·Alcântara, Presi
dente eventual - c:Juido Mcmdin, Rela
tor - Petrônio Portella - Argemiro de 
Fl(ueiredo - Ruy Carneiro - Flávio 
~rito ..,.. Antônio Carlos. · 

O .SR.· PRESIDENTE {Edmundo Levi) 
-'- ·A· .. Presidência, conforme comunica
ção feita na Sessão de 29 de julho, re
cebeu ofício do Sr. Governador do Es
tado da: Bahia solicitando autorização 
do. Senac;lo Feder!Ll para realizar opera
ç,ão :de financiamento externo destinada 
à aquisição de máquinas e equipamentos 
gráficos,· a fim de ampliar a Imprensa. 
Oficial da Bahia .. 

O referido . pedido ficou aguardando, 
na · Secretaria-Geral da Presidência, a 
complementação dos documentos exigi
dos no art. 343 .do Regimento Interno. 

~ndo· a. Presidência recebido os. do
cumentos .necessários, · a matéria<· será 
despachada às Comissões de Finanças, 
Constituição e Justiça. e dos Estados pa
ra Alienação e Concessão de Terras· Pú
blicas e Povoamento. 

.: Não· há oradores inscritos. {Pausa.) 

, Passa-se à 

. ORDEM DO DIA 
Iteml 
· Votação, em turno único, do. Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 66, de 1968 
{n.O 1.190-B/63, na Casa · de ori~. 
gem), que disciplina . a extração de 
calcário e estabelece normas para. 
a produção de corretivo cálcico parâ 
uso agrícola, tendo :· . · · · · 
PARECERES, sob n.0s l.Ó77, 1.078, 
1. 079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
1970, das c.omiS.sões · · 
- de Minas e Energia: 1.0 pronun

. .. . . clamento, fâvorâvél, nos têrmos 
· do substitutivo que oferécé; 2.0 

pronunciamento {por determina
ção da Presidência), confirman-
do o parecer anterior; · · 

- de Constituição e Justiça: 1.0 · pro
nunciamento, · favorávei, na for
ma do Substltutivo-OME;· 2.0 pro~· 
nunclamento {por de!iel'lnlilação 
da Presidência)·, confirmando o 

·. parecer .. anterior; . 
- de Agricultura: 1.0 pronuncia

mento, favorável, nos têrmos do 
Substitutlvo-CME; 2.0 pronuncia;. 
mente {por determinação da 
Presidência), confirmando p·are
cer anterior. 

O projeto ·já teve a discussão encere: 
rada. · . ·,. · 

Sendo evidente a falta de quorum, a 
votação .do projeto fica novamente adia
da para a próxima Sessão. 

.Item 2 
Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.O 71, de 
1968, .de autoria do Sr. Senador Li-
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no' de Mattos, que acresce pamgra
fo. a artigo da:. Lei n. o. 4. 504, de. 30 
de novembro. de· 1964 <Estatuto da 
TI!J:ra), tmclo: ··. 
PARECEIRES sob n.lll 44, 4~ e 46, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e .Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- dos Estados para Alienação e 

ConcessãO' de Terras. Públicas e 
Povoamento, pela rejeição; 

- de Agricultura, pela rejetç_ão. 
O pro1eto teve a discussão encerrada 

na Sessão de ontem e deveria ser sub
metido à votação hofe. 

Não havendo quorum, a votação do 
projeto tica transferida para a próxima 
Sessão. 

Item 3 
Discussão,. em turno único, da re

dação finar (oferecida. pela Comissão 
de. Redação,, em seu Parecer n.0 485, 
de: 1970) cln Pmjeto de. Lei do Sena
cln n.0 39, de. 1964,, q'lle. dispõe sôbre a 
profissão. · · de. pmtético dentário, 
emendado pela. Câmara. dos. Depu
tados. 

Em discussão. a redação final. 
. Se nenhum dos. Srs. Senadores dese

jar fazer uso da. palavra, encerrarei a 
dlicussão .. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas nem requeri

mentos para que a redação final seja 
submetida. a votos,. é a mesma dada co
mo defi'nitlvamente aprovada, Indepen
dente de votação, nos · térmos do art. 
316-A do Regimento Interno. 

O pro feto irá ã sanção. 
li: a seguinte a redação fi'nal' aprova

da: 
PARECER 

• N. 0 485; de I9~G 
da Comissão. de Redação,. apresen

tando a reda~;ão final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 39, de 1964, emen
dado pela Câmara dos Deputados. 

Relator: SI. Antônio· Carlos. 
A Comissão apresenta a. redação: final 

do Proj.eto de Lel: do Serrado n.O 39, de 

19M, emendado pela: Ci:maq dlla:•Depu• 
ta.dOs. que clispóe sôbre- a. pro"•sikt de 
pmtético IIWitãrio.. 

Sala das Se!Sões, em 29 de- tulha d& 
1976-. - Beil.et'll'et.-VaiiiiJil'rM, ~-;,; 
te- -· Antônio- Carias, Relator·- Mtllt de 
sa. 

hNEXO 40· PARBCER 
!f.O 48s;, de-}tm)o 

Redação final do Pro.{e(o de Lei 
do Senado n. o- 39, de 196'4', emendado 
pela Câmara dos Deputados, qua cDS
põe sôbre a profissão de protétfco 
dentirl&. 

o Congresso Nacional decreta.~ 
Art. 1.o - Pr<ltétlco é; a. pessoa lepl~ 

mente habilitada. a quem o- clmrglão
dentista, no exerciclo de sua proflllá'\. 
entrega. a execução mecânica de traba,. 
lhos de prótese. 

Art. !.o -· o exerciclo da. protlisão de 
protétlco. em todo- o. território. nacl.oDa.l. 
só. é permitida ao& q;u.e estiverem clelli
damente habWtados. e. l.nscrltos. JlQ Ser
viç.o Nacional de Fiscalização da Odon
tologia, para. o Distrito Federal. e nos 
respectivos Serviços Sanitários, para. oa 
Estados e Territórios, e inscritos no 
Conselho Reg:l'onal de- Ordontologia sob 
cura. }ui'l'sdl~o se el'l.eonm a localond& 
exerça s'fl11r atlvldade-. · 

Parágrafo único - A Inscrição a que 
se refere êste artigo é obrigatória, tan
to para os protétlcos proprietários de. 
oficinas isoladas, come, também,. para 
os. que funcionem em oficinas- anexas a 
consultórios dentárloe. 

Art 3.0 ' ·- Para gozar doa· direitos: con
feridos pol" esta Lei•, os protétfcos deverão 
submetel"-se a uma. proTa. prátfea, que 
versará sôbre a confecção de trabalhos 
de prótese comum·, devendo· o· pedido de 
inscrição, para o referido exame-, ser· di~ 
rigido ao Diretor do Servi'ço Naefonal' de 
E'lllcal1zação. da. OdontoloiDa. para. os re
sidentes· no Distrito Federal~ e aca resr
pectivos Senliços Sanitários,. para C!lS re
sidentes; nos Estados e. Territórios. 

I 
I 

i 
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li 1.• - O disposto ·neste artigo não se 
cpUca aaa que, até a data da :presente 
Lei, já a rencomem legalmente hab111-
tados ao exerciclo da profissão. 

·§ 2.0 - .A. critério dO &rvtço .Nacional 
de F1acallzação da ·Odonoologi&, poderá 
~er tce1to ·diplama ·ou certlficado de 
~Ul'BO prático ·ou :equivalente, expedido 
por «!Cola oficial ou escolas particula
res reconhecidas pelo Departamento Na
cional de Saúde. 

11 3.0 - Os certwcados concedidos de 
acôtdo com .esta Lei .terão valor para 
todo 4 temtórl.o nacional, depois de de
vidamente registrados no Serviço Na
cional de Fiscalização e anotados nos 
Serviços Sanitários dos Estados e Terri
tórios onde o profissional fôr exercer a 
profissão. 

Ali. 4.0 - O protético poderá realizar 
~ seus trabalhos em ·oficina isolada ou 
anexa .aos consultórios dentários, com os 
quais, no entanto, não poderá manter 
,pod;a de comUDicação interna. 

Art. 5.0 ....., A licença para funciona
men da oficina de prótese será requeri
da ·à autoridade competente, pelo respec
tivo proprietário ou responsãvel, devida
mente '1niiC1'.1to no Sen1ço Nadonal de 
Fiscalização da Odontologia, dwendo ser 
revalid~a, anualmente, até 31 ·de mar
ço. 

Art •. 6. 4 ·- X.odo protétlco iS ·Obrigado a 
possuir uma carteira de identidade pro
fissionà.l relativa ao oficio, fornecida pe
lo Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, mediante requerimento instruido 
110m a •competente .certidão de inscrição, 
pea'lda pelo :Serviço Naekmál de F.isca
llzação da Odontologia ou pelas .repar
·.tlções .sanitátias ·estaduals ·competentes. 

Art. 7.0 - 1: vedado '9.0 protétieo: 
I - prestar, sob qualquer forma, as

sistência dentária direta a clien
tes ou realizar qualquer trabalho 
protético para pal'lilculares, limi
tando-se as suas ·funções às de 
auxilio ao cirurgião-dentista; 

.U - ter, a1 .oticiaa, eadelra própria ü 
dentista, deltinada a QperaÇÕIIfl, 
bem como instrumentos de cl.nn'
,gia . .(lu quaisquer outros especifi
cas de oonsultótlo <lentário; 

m - tomar moldea e :colocar tQ.balhoa 

protéticos em clientes, não só em 
dependências das o11clnas de pró
tese 'OOmo nos ··consoltórioa den
tários. 

IV - fazer :prt!paganda, :aob quà.lquer 
forma, dos seus serviçoa ao públi
co em geral, só lhe sendo ,permi
tido anunciar os seus trabalhos 
profissionais em revistas, jornais 
e folhetos especializados, quando 
dirigidos aos cirurgiões-dentistas, 
constando da mesma. o nome da 
oficina, o do responsãvel e o nú
mero de .sua inscrição na repar
tição competente. 

Parágrafo único - A infração ao dis
posto neste artigo é considerada como 
exercício ilegàl da Odontologia, sujei~ 

'tando o seu ·autor às penas legalmente 
previstas, ·devendo -ser cancelaua a ·n
cença de tunclonamento .e a. 1Dserição 
tio protétlco ~o :Serviço Nad.onal de .Fis
calização da Odontologia GU DO Serviço 
Estadual respectivo. 

:Ali. 8;0 - Os ,protétl.cos :llceDciadOs te
.rão o 111reit.o de transterir...ae ·de .um loc:a;l 
.para outN, mesmo pata Estado ·cliferen
te ou para o Distrito Federal, desde .que 
solicitem autortzação ao ~qão compe
tente e apresentem certidão de que se 
.encontram :hab111tados, para fins da. de
vida 1nscriçáo no ·Serviço de FJscallza
ção própllio .. 

· Ari. 9.0 - Desde -que ~egahnen'te habi
Utado para -o ~xerciclo de sua profissão, 
·o protétleo poderá possuir ou ser Tespon
sável, na mesma ·eldade, por mals de 
uma oficina de prótese. 

Art. 10 - A execução .oe 'fiscalização das 
disposições desta I.el ·cabem ao :serviço 
Nacional ·de ;FJsca:lização :da •Odonoologia, 
do Departamento Nacional ·de :Saúde, no 



-264-

·Distrito· ~ederal, ·e às repartições sanitá
rias competente~!!, nos Estadqs .e Territó-
rios.· ·"' 
· .· Art. 11 - O Poder Executivo,· dentro de 

90 (noventa) dias, baixàrá . os atos ne
cessários à regulamentação· da presente · 
.Lei. 
· Al't. 1Z . .....; Esta Lei entra em vigor na 
data de· sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. . 

O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi): 
Item& 

Discussão, em _turno único, do 
Projeto de ResoluçÍÍto n.0 58, de 1970, 
de. autoria da Comissão Diretora, 
que põe à disposição da Universida
de de Brasilia, pelo prazo de um ano, 
o Auxiliar Legislativo, PL-9, Geraldo 

· Caetàno Filho, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

~m discussão o projeto. (Pausa.) 
.Não· havendo quem se manifeste, de

claro encerrada a discussão. 
. Não há quorum. Fica a votação trans
ferida para a- próxima Sessão .. 
. O SR. PRESIDENTE (Edmundo Levi.) 

- Está finda a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores lnseritos. (Pausa.) 
· · Nada mais havendo que tratar, encer
rarei a presente Sessão, designando pa
·ra a de :segunda-feira próxima a. ·se
guinte · 

ORDEM 'DO DIA 
1 ' 

Votâção; em: turno único, do Pro
jeto de Lei da Cã.mara n.0 66, de 
1968 (n.0 1.190-B/63, na Casa de ori
gem), que disciplina a extração de 
calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo . cálcico para 

. uso agrícola, tendo 
PARECERES, sob n.os 1.077, 1.078, 
-1.079, de 1968, e 464, 465 e 466, de 
. 1970, das Comissões 
-de Minas e Energia: 1.0 pronun

. ciamento, favorável, nos têrmos 

I"' 

· do Substitutivo que oferece; 2.o 
· pronunciamento (por determina

ção da. Presidência), conflrman• 
do o parecer anterior; 

- de Constltulçio · e · .Juattça: 1.o 
pronunciamento, favorável, na 
forma · do Substitutivo-OME; · 2.o 
pronunciamento (por· determina-

. Ção · da Presidência), confirm:an.:. 
do o parecer anterior; ' 

- de A&Ticultura: · 1.0 pronuncia~ 
· mentô, favoráVel, nos têrmos· ·do 
· Bubstitútlvo-cME; 2.o pronuncia

mento (por · determinaçãO da 
Presidência), confirmando o pa-
recer' anterior. · · 

·z 
Votação, em. primeiro turno, do 

Projeto de Lei do 'Senado n.0 71,· de 
1968, de autoria do Br. Senador Lino 
de Mattos, que acresce parágrafo a 
artigo da Lei n.0 4.504, de SÓ de no
vembro de 1964 · (Estatütó da Ter~ 
ra), tendo: 

. PARECERES, sob n.0a 44, 45 e 46; de 
197u, das Oonilssões: · · · · 

- .de · Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; . 

~ dôS Estados · para Alienaçio 'e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela rejeição; . ' ' 

- de A&Ticultura, pela .,rejeição. 
. . : . ' 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 .58, de 1970, de 
autoria· da. Comissão· Dlretora,; que 
põe à disposição. da Universidade de 
Brasilla, pelo prazo de um ano, o 
Auxiliar Legislativo, PL-9, Geraldo 
Caetano Filho,· do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

'(Encerra-se a. Sessllo às 15 hora.s e 
30 minutos.) 


